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EXMO(A). SR(A). DR(A). JUIZ(A) DE DIREITO DA 	VARA 
CÍVEL DA COMARCA DE CAMPINAS — ESTADO DE SÃO PAULO. 

30 OFICIO MEL 
Registrado sol) no 

Livro 

Folh 
, I) 

Campinas, 

EDIFÍCIO RESIDENCIAL GÊMEOS, inscrito no CNPJ/MF n° 
67.156.158/0001-26, com endereço na cidade de Campinas, Estado de São 
Paulo, na Rua Dr. Quirino, n° 739, Centro, representado por seu síndico 
devidamente eleito, vem à presença de V.Exa., através de seu advogado e 
bastante procurador infra-assinado (Anexo I — procuração, convenção de 
condomínio e ata de eleição do síndico), propor, pelo RITO SUMÁRIO, a 
presente 

AÇÃO DE COBRANÇA DE TAXA CONDOMINIAL 

em face de: FULVIO ZOCCA JUNIOR, brasileiro, publicitário, portador da 
cédula de identidade RG n° 6.571.641 e CPF/15/F n° 722.676.668-04 e 
MARLY LELIS ZOCCA, brasileira, bancária, portadora da cédula de 
identidade RG n° 8.758.814 e CPF/MF n° 774.350.108-63, casados pelo 
regime da Comunhão de Bens antes da vigência da lei 6515/77, residentes e 
domiciliados na cidade de Campinas, Estado de São Paulo, na Rua Dr. 
Quirino, n° 739, Apto. 22-A, Centro, o fazendo com fulcro no art. 275, II, "b", 
do Código de Processo Civil, arts. 1.336, I, e 1.348, VII, do Código Civil, e 
pelos argumentos de fato e de direito a seguir aduzidos 

1 — FATOS E FUNDAMENTOS 

Os Réus são proprietários do imóvel designado pelo 
Apartamento n° 22-A, do Edifício Residencial Gêmeos ostentando, portanto, a 
condição de condôminos. 

Todavia, não vêm cumprindo sua obrigação de pagar as 
despesas condominiais de seu imóvel (Anexo II), estando em débito com o 
pagamento dos seguintes títulos: 
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A Convenção de Condomínio (Anexo I) estabelece em seu 
Capítulo VII, a aplicação de multa de 10% (dez por cento), juros de 1% (um 
por cento) ao mês e correção monetária, além ao pagamento das custas e 
honorários de advogado aos condôminos inadimplentes, estes últimos 
calculados no mínimo de 10% (dez por cento) ante a falta de expressa fixação. 

Sendo assim, o débito dos Réus monta, até a presente data 
(01/2007) em R$37.992,74 (trinta e sete mil novecentos e noventa e dois reais 
e setenta e quatro centavos), como bem se denota da inclusa planilha de débito 
(Anexo III). 

Ressalte-se que ante o descumprimento de sua obrigação 
como condôminos, qual seja suportar o rateio das despesas condominiais, 
deverão os Réus responder também pelo pagamento de honorários 
advocatícios contratuais, nos termos do Art. 389 do Código Civil, a serem 
arbitrados por V.Exa. 

II - PEDIDOS 

Diante de todo o exposto, requer o Autor: 

1. A citação dos Réus, via postal, para comparecerem em audiência de 
conciliação a ser designada por V.Exa., compondo o débito ou 
oferecendo defesa, sob pena de ser-lhes aplicada a revelia e 
confissão; 

2. Intimação, via postal, de CEESP — Caixa Econômica do Estado de 
São Paulo S/A (BANCO NOSSA CAIXA S/A), na Rua XV de 
Novembro, n° 111, Sé, São Paulo, Capital, CEP 01.013-001, na 
qualidade de credor hipotecário  (R.5/28.420 - 1° Cartório de 
Registro de Imóveis de Campinas), para tomar ciência da interposição 
da presente, assim como informar o valor atualizado de seu crédito e, 
em querendo, acompanhar a demanda até final decisão. 

3. Seja a presente ação julgada totalmente procedente  com a 
condenação dos Réus no pagamento da importância de R$37.992,74 
(trinta e sete mil novecentos e noventa e dois reais e setenta e 
quatro centavos), demonstrada na planilha anexa, bem como das 
despesas condominiais vincendas (Art. 290 do CPC), acrescidas de 
multa de 10%, juros de 1% ao mês e correção monetária até o efetivo 
pagamento, de acordo com a Convenção Condominial, além das 
custas, despesas processuais e honorários advocatícios sucumbências 
que Vossa Excelência houver por bem arbitrar, respeitados os 
parâmetros legais. 
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4. Condenação dos Réus no pagamento de honorários advocatícios 
contratuais, nos moldes do Art. 389 do Código Civil, a serem 
arbitrados por V.Exa.. 

Requer, ainda, que a ordem seja expedida pelo correio, nos 
termos dos artigos 221, I, 222 e 223 do Código de Processo Civil, por carta 
registrada, indicando no envelope o nome e endereço dos Réus, contendo as 
cópias que esta acompanham, o r. despacho do M.M Juiz de Direito, com os 
endereços do Juízo e do cartório. 

III - PROVAS 

Requer provar o alegado por todos os meios de prova em 
direito admitidos, oitiva de testemunhas conforme rol abaixo, perícia, 
inspeção judicial e de todos os meios probantes em direito admitidos, 
especialmente pelo depoimento pessoal dos Réus, sob pena de confissão se 
não comparecerem ou, comparecendo, se negarem a depor (CPC, art. 343 §§ 
1° e 2°). 

Rol de testemunhas: 

ESTELA HOBUS MARÇAL — RG 13.054.854/6 
Rua Francisco Glicério, n° 1101, Cj. 32, Centro 
Campinas, São Paulo, CEP 13.012-000 

MARJORIE BRAGA DA CUNHA — RG 8.270.425 
Avenida Francisco Glicério, n° 1101, Cj. 32, Centro 
Campinas, São Paulo, CEP 13012-000 

IV - VALOR DA CAUSA 

Dá-se à presente o valor de R$37.992,74 (trinta e sete mil 
novecentos e noventa e dois reais e setenta e quatro centavos). 

Termos em que,pede deferimento. 
Campinas/SP, 29 de janeiro de 2007. 

41111.111111119"
.  
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PROCURAÇÃO "AD JUDICIA" 

EDIFÍCIO RESIDENCIAL GÊMEOS, com endereço na Rua Dr. Quirino, 739 — 
Centro — Campinas - SP, inscrito no CNPJ/MF sob n° 67.156.158/0001-26, neste 
ato representado por seu(sua) Sindico(a) Sr.(a) ELZA ROSA DA SILVA, 
portadora da cédula de identidade RG n° 3.293.586 e CPF/MF n° 030.610.608-63, 
vem pelo presente instrumento procuratório, nomear e constituir seus bastantes 
procuradores os advogados: GIOVANNI DOTE RODRIGUES DA COSTA, 
brasileiro, casado, inscrito na OAB/SP sob n° 147.802; MANOEL RAMOS DA 
SILVA, brasileiro, casado, inscrito na OAB/SP sob o n° 82.863; RENATA • CRISTIANE AFONSO, brasileira, casada, inscrita na OAB/SP sob n° 140.005; 
GUSTAVO FONTANINI SANCHES, brasileiro, solteiro, inscrito na OAB/SP 
sob o n° 147.803, portador do CPF n° 250.027.808-57, todos com escritório na 
cidade e comarca de Campinas, Estado de São Paulo, na Rua Dr. Costa Aguiar, n° 
98, Cj. 32/33, CEP 13010-060, PABX: (19) 3232.8338, aos quais conferem amplos 
poderes da cláusula "ad judicia" e "et extra", para o foro em geral, podendo em 
qualquer instância ou tribunal, propor contra quem de direito, ações competentes, 
defendê-lo nas contrárias, usando dos recursos legais e acompanhando até final 
decisão, bem como poderes contestar, transigir, desistir, receber e dar quitação, 
firmar compromissos em todos os sentidos, discordar, alegar, promover e assinar o 
que mister se torne, requerer alvarás, variar de ações, praticando todos os atos 
necessários ao bom andamento e fiel cumprimento do presente mandato. 

Campinas/SP, 15 de dezembro de 2007. 

EDIFICIO RESIDENCIAL GÊMEOS 
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MICROF SOB no. *.t27.197 
Ata da Assembléia Geral Ordinária do CONDOMÍNIO EDIFÍCIO RESIDENCIAL GWÍOS, 
realizada nas dependências do próprio Condomínio, situado à Rua Dr. Quirino, 739 - Centro, nesta 
cidade de Campinas/SP, aos 12 dias de Julho de 2006, às 20:00 horas em segunda chamada, por não ter 
havido número legal de representantes em primeira chamada, conforme Edital de Convocação enviado 

todos por carta protocolada, datado de 04 de Julho de 2006, em conformidade com a Lei. Estiveram 
presentes os titulares e procuradores das unidades que assinaram o livro de atas, página 03 Livro 02, a 
fim de deliberarem sobre os assuntos da ordem do dia. Iniciando os trabalhos, assumiu a Presidência da 
mesa a Sra. Esteia Hobus (apto 12-A), a qual convidou a mim, Jéssica Il. Marçal, como representante 
da atual administradora para secretariá-la. A Sra Presidente da Assembléia propôs aos presentes ã 
leitura do Edital de Convocação, a qual foi dispensada pela Assembléia. Propôs também a leitura da 
Ata da Assembléia anterior, a qual foi ratificada por unanimidade e também dispensada da leitura. 
Dando continuidade a Sra Presidente da mesa passou para o primeiro item da pauta - (1) 
APROVAÇÃO DAS PASTAS RECEITAS E DESPESAS DO ANO 2005; - A Sra. Presidente 
apresentou aos presentes as pastas devidamente aprovadas pelo conselho do condomínio. Todos os 
moradores receberam os balancetes mensalmente junto com os boletos das taxas de condomínio, 
contendo todas as informações das receitas e despesas do condomínio. Informou aos presentes que as 
pastas ficam arquivadas no próprio condomínio, e poderão ser analisadas por qualquer morador e/ou 
condômino, bastando apenas fazer a reserva do período junto á síndica. Nenhuma pergunta foi 
realizada, sendo o item colocado em votação. O mesmo foi aprovado por unanimidade. — Prosseguindo 

/bom os trabalhos a Sra. Presidente passou para o item - (2) ELEIÇÃO DE SÍNDICO, SUB-SINDICO 
"5.14 CONSELHO FISCAL — Fazendo uso da palavra a Sra. Estela fez os agradecimentos merecidos á 

Sra. Elza, que desempenha suas atividades de síndica de forma muito clara, executando inclusive 
trabalhos não pertinentes á sua função, como por exemplo a retira do lixo. Lembrando que a mesma 
tem recebido por isso apenas o desconto de R$ 30,00 na sua taxa de condomínio. Foi perguntado pela 
Sra Kelem (apto 21-B), o quanto representa de economia ao Condomínio. Foi esclarecido que com este 
trabalho realizado pela Sra. Elza, o condomínio deixa de ter um funcionário, o que representa uma 
economia em torno de R$ 800,00, que seria o custo de um funcionário mais seus encargos mensais. — 
Prosseguindo com os trabalhos, a Sra. Presidente perguntou se alguém gostaria de ocupar o cargo de 
Síndico. Não houve a apresentação de nomes. Foi apresentado á Assembléia o nome da Sra ELZA 
ROSA DA SILVA, portadora do RG 3.293.586 e do CPF 030.610.608-63, para ocupar o cargo de 
SÍNDICA. A indicação foi aprovada por unanimidade dos presentes, pelo período de dois anos, tendo 
Como bonificação a isenção de 50% da sua taxa de condomínio. Lembramos que este critério se faz em 
virtude da prestação de serviços da mesma, o que não torna obrigatório nem transferível aos síndicos 
que por ventura venham a ser eleitos. A Sra Síndica assinará todas as documentações do condomínio e 
as movimentações bancárias individualmente, pelo período de 02 (dois) anos. — Prosseguindo com os 
trabalhos passou-se para o cargos de SUB-SINDICA — Foi feito o convite á Sra. MARIA DE • LOURDES D. DE CAMPOS, portadora do RG 5.136.224 e do CPF 096.782.438-90. A mesma foi 
aprovada por unanimidade dos presentes, sem remuneração, pelo período de 02 (dois), podendo assinar 
documentos do condomínio e movimentações bancárias individualmente. — Passou-se para eleição dos 
MEMBROS DO CONSELHO FISCAL — Foi apresentados o nome do Sr. WOLFGANG B1BEN 
MEINS, e Sra. ESTELA IMBUS. — Todos foram eleitos por unanimidade pelo período de 02 (dois) 
anos sem remuneração. — Prosseguindo passou-se para o item (03) APROVAÇÃO DE 
ORÇAMENTOS E RATEIO EXTRA DE PROPRIETÁRIOS PARA REFORMA DA 
PRUMADA. — Fazendo uso da palavra o Sr. Fúlvio relatou aos presentes que existe um vazamento na 
prumada de água do bloco A nos apartamentos de final 02, da mesma forma que existiu no mesmo 
bloco nos apartamentos de final 01 há cinco anos. Naquela época foi dito pelo Eng. Paulo da Empresa 
Morethson que iria acontecer do outro lado também, porém na época não foi aprovado tal reforma, pois 
o condomínio não tinha condições financeira para realizar a obra. Continuando o Sr. Fúlvio inforrhou 
que neste lado porém pode ser que as coisas tenham tomado uma proporção diferente l  po.  oi 

A 
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realizado uma reforma no apartamento 32, onde a reforma excluiu a caixa de gordura e unificou os 
ralos o que pode estar provocando danos maiores, devido ás condições que se apresentam os 
vazamentos na unidade 22. Esta unidade apresenta vazamentos no teto do quarto, nas tomadas e dentro 
-do armário embutido. Fazendo uso da palavra a Sra. Estela informou que na unidade 12, os vazamentos 
ocorrem no teto da cozinha na direção da torneira da pia, no teto do banheiro social na direção do 
chuveiro, e na janela do mesmo. Existe marca de infiltração de ágUa nos azulejos da cozinha e do 
banheiro social Os vazamentos já podem ser observados no teto e na coluna da garagem. Fazendo uso 
da palavra Sra. Elza informou que existe uni vazamento na sua unidade (apto 13-B), que escorre água 
dentro do armário embutido do banheiro. Foi aprovado por unanimidade que se notifique as unidades 
32-A e 23-B sobre a realização dos consertos e que se apresente aos mesmos o orçamento das 
correções, que serão realizadas junto com a obra da prumada do bloco A. Foram apresentados os 
orçamentos das empresas Speed, no valor de R$ 3.600,00 propõe a reforma com canos de Cobre e 
soldas de Estanho, Quatherlyt no valor de R$ 4.295,00, com canos e conexões em PVC, e Wilson 
Passos Construções no valor de R$ 4.760,00, com canos e conexões em PVC. Foi aprovado por 
unanimidade o orçamento da empresa Speed Manutenção Predial, de propriedade do Sr. Valdecir 

abStorto, com verba arrecadada pelo funde de reserva de proprietários. O pagamento será feito em 06 
wkseis) parcelas de R$ 600,00 (Seiscentos Reais) cada Foi solicitada pelo Sr. Marcelo (apto 21-B) a 

possibilidade do uso de canos e conexões em PVC, ART da execução da obra e teste de pressurização 
da água, caso não haja alteração no valor do orçamento. - Prosseguindo, a Sra presidente passou-se 
para-o item (4) ASSUNTOS GERAIS - Fazendo uso da palavra, a Sra Lourdes disse que o Sr Fúlvio 
comentou que irá realizar uma mudança na fachada, retirando o brizer da área de serviço e colocando 
janelas. Fazendo uso da palavra o Sr Fúlvio comentou que a causa de tal mudança é que a chuva molha 
a área de serviço, visto que o brizer não fecha as frestas eficazmente, e foi aprovada essa alteração em 
Assembléia. A Sra Estela recordou que em Assembléia realizada em 31 de Março de 2003 foi aprovada 
a recuperação, e caso esta não seja possível, a troca por brizer de Alumínio, mas não trocar a fachada 
do edifício. O Sr Fúlvio solicitou o levantamento do seu débito, pois está para receber um valor de uma 
ação judicial, e o usará para quitar sua dívida. A Sra Elza solicitou aos Senhores moradores que 
acondicionem melhor o seu lixo orgânico, pois o vazamento constante de detritos vem gerando o 
nascimento de larvas e o mau cheiro local, além de ter sido encontrado um escorpião no lixo. Foi 
solicitado que os vidros quebrados, quando colocados no lixo, sejam bem embalados para evitar que 
machuquem a faxineira e os lixeiros. O Sr Marcelo, fazendo uso da palavra, disse que gostaria que o 
condomínio instalasse antena coletiva. A Sra Estela informou que devido à altura dos edifícios deste 

• ondomínio em relação aos da vizinhança, o sinal não chega até as antenas já instaladas no prédio. O Sr 
Fúlvio então doou sua antena parabólica já instalada no telhado do bloco B, para que o condomínio 
faça uso da mesma. Foi aprovado por unanimidade que o condomínio faça a tentativa de transformar tal 
antena em antena coletiva. - Nada mais em a ata acima a tratar, a Sra Presidente deu por encerrada a 
Assembléia, a qual eu Jéssica Hobus Marçal, secretariei, lavrei, dato e assino a presente juntamente 
com a Sra Presidente. Campinas, 18 de Julho de 2006. 
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REP12BLIC. A FEDERATIVA DO BRASIL 

COMARCA DE CAMPINAS 	41:107: ESTADO BE sia rue 

CARTÓRIO DO SEGUNDO TABELIONATO DE NOTAS 
FONE 31-2121 

Or. Anionio OttiMerme áe Paula £eile 
TABELIÃO 	  

CERTIDI1 

4 
DE iY.C3VCIS 

MF1. 1 PS - SR. 
CRO ILMADO 

" 0 OFICIAL 
Mei 

Oncla  
pedido verbal de pessoa .interessadae revendo em o CartOrio 

à seu cargo, os livros de . escrituras, já encerrados, deles - 

,' no de nUmero 468, às folhas 01, verificou constar ume escri 

tilra de seguinte tear: -  ESCRITURA DE DIVISX0, ESPECIFICACX0 

E ' CONVENÇXO . DE CONDOMINIO RUE FAZEM O SR. ANTONIO JOSÉ AL - 

' mina DA SILVA ' LOURENÇO E SUA MULHER, COMO ABAIXO SE DZCLA - 
, 

RA: 	 
• • 

 

INYJMERO: 	 
1.0 CdRT 

ralácle 
?ROTO 

SOB O 

de Ju. 
c O L 

N..• AC 

ANTONIO GUILHERME DE PAULA LEITE 

TABELn0 DO' CARTÓRIO DO SEGUNDO 

TABELIONATO DE NOTAS DA CIDADE E 

COMARCA .DE CAMPINAS,D0 ESTADO DE 

SX0 PAULO, NI, FORMA 'DA LEI, ETC: 

CERTIFICA -  atendendo a 

, Saibam ,quantos esta, virem que, no ano do Nascimento de Nos - 

so'Senhor.Jesin,Crísto, .de mil novecentos e setenta e um, - 
, • 

• aos 26 dias do m ies - de Outubro, do dito ano, nesta cidade de 

Campinas, do Estado de São Paulo, em cartório, compareceram 

. como outorgantes,e reciprocamente outorgados, o SR. ANTONIO  

JOSÉ ALMEIDA DA SILVA LOURENCO e sua mulher dona MELAINE - 

CALIL. LOURENÇO, brasileiros, ele proprietário e ela do lar, 

a mulher pelo marido representa.dal nos trmos da procuração 

destas notas, livro 74, fls.531 residentes nesta cidade, .-

Avenida Jos; de Souza Campos, n 2266; os presentes reconheci 

dos pelas testemunhas e por mim Escrivão, do que dou fe. E, 

perante as referidas testemunhas, pelos outorgantes,na forma 

acima referida, me foi dito que, à justo titulo e absoluta-

mente livre e desembaraçado de todo e qualquer Snus, inclu - 

fls. 9



• • 

. o 

I O E::, iMóvti 

■ pabg ( 

. 	- 
inclusive de hipotecas e impostos, são senhores e leitin,ds- 

.. 
possuidores de um im6vel consistente em um prádio sito a 

Rua Dr.Qut.ino, n2739,  no 12subdistrito e lâcircunscrição - 

imotilíária da comarca, cujo terreno á formado pe1a anexa-

ção de trás áreas, onde anteriormente  existiam os prádios 

733, 741 e 743, já demolidos l - havidos . pelas transcrições : 

56.000, livro 3.AZ, fls.108; n2578 428 livro 3.BA, fls.167; 

finalmente'n257:431,:livro 3.BA, fls.168, todas., da lâcir-

cunscrição imobiliária local; e cuja área depois de unifica 

da,. tem as'seguintes medidas:- 16,62mde frente para a Rua - 
_ 

-Dr.Quirin6;-ddl1ado direitO Mede 32,00m.:;. do lado esquerdo- 
z, 

31,90M.e nos'fundos .mede,16;32m., perfazendo a área superfi 

'- C.:tal -total:de 530 ; 00m2.;,;"e'confronta-:se de um lado e nos- - 

' fundos com' sucessores de-Francisco Joaquim Duarte, e de La-

tro lado com sucessores' de Barbosa de Campos. Que, de comum 

aciSrdo, pela- presente'eScritura e ncrj melhores ;termos de di 

reito;'ós outorgantes e reciprocamente outorgados resolve-- 

ram submeter o'imóvel 	acima descrito, às disposições da lei 
a 

• 4591 de 16 de 'Dezembro de 1:964 1  dividindo-o em proprieda 	 
, 

des autânomas e singulares, no condominio geral e estrutu 	 

ral do mesmo edificio, o qual'se denominará "Edificio Resi-

dencial Gemeos", o qual e formado por dois (2):conjuntos in 

dependentes, sob a designação "A" e "B", compostos de 4 -: 

(quatro) pavimentos cada um, sendo erigidos em fundações e-

estrutura de concreto armado, paredes e fechos de alvenaria 

de tijolos. Que, constituem parte de uso comum do edificio e  

as definidas no artigo 3 da Lei 4591 de 16 de Dezembro de : 

,.„ 

gfftrçml-V4.̀ 77  ‘.; 	 '7,;:e 5,3;9 
444, 

. 	 • 

*,),C41:'14,2'44* '40:•?ç 	M.NtiWàkg9yer4"41;', 4°  4044 .1."4 Ç 	St% 
!,.'••=freti ,` 

t, 	• 44.,',A,1  
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   TABELIÃO  	

de 1.964, e muito especialmente o terreno, as fundações, az- 

 as vigas e pisos de concreto armádo, as paredes- 

perimetrais de cada Unidaae e as externas estruturais do edi 

ficio; os muros divisOrios.do terreno, as paredes s das partes 

comuns; os ornamentos da fachàda l  excluidos as janelas e ve- 

nezianas, as.escadas, corredores de circulação, a cobertura- 

do,edificio;..a s caixa d'água l 'os encanamentos de entrada e - 

• salda'de,água, esgotos .,e.  águas pluviais, oè encanamefitos e - 

.fios troncos d.e.eltricidade, os fios troncos de telefone e - 

• seus.ramai ..e:os.:fios,que_se_destinam a servir as partes de- 

• uso- comum, com exclusão da canalização de toda a sorte, pene 

.trando'nas pai,edes autonomas, os recintos para a instalação- 

medidores e' outrosaparelhos ou parte do prádio,:cuja CO 

tituição e,situação indiquem o seu destino de utilidade co-- 

mura; o W.C.situado no aÂdar 'Cerre° do cOnjunto "B", a casa - • , 

'de bombas, e finalmente toda a.área,livre do pavimento ter-- 

-reo, destinada a estacionamento - de automOveis, e representa-

da  por 15'box, sendo , tais .coisas comuns, inalienaN'reis e indi 

• visíveis, como acessOrias, indissolUvelmente ligadas ao edi-

ficio._Que, os dois conjuntos que  compSem o edificio, são - 

-isolados, separados entre si, por área livre . de  circulação,- 

e assim sedescrevem: o pavimento tárreo do conjunto "Aw, 

possui: hall, portaria, estacionamento e casa de bombas. 0"- 

rilmeiro andar contem dois (2) apartamentos sob nilmeros 11.A-

e I2.A;  O segundo andar contem dois (2) apartamentos sob ns2s 

21.A e 22.A;  O terceiro andar contám dois (2) apartamentos  - 

sob n2s31.A  e 31.B.  Os apartamentos, deste  conjunto "A" são  - 

.1 

fls. 11
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identicOs e possuem as secuintes paus cada um:  sala, d'ots 

qUartos com armários embutidos, cosinha, banheiro, área á 

serviço com tanque, W.C., com uma área Util de 72,8650m2„ - 
, 

cabendo A area comum de 31,2017m2., perfazendo a area venda-

val de 104,0667m2., cabendo,a área ideal no tereno de : 

45,4329m2. 1  e:p'ercentagem no terreno de.8,5724%, cabendo à 

cada apartamento, o estacionamentoje c> 

mento terra°, na' área comum. Cadaabart .amento deste'conjunto-

nado 20 (vinte e oito mil e-quatrocen-

tos cruzeiros), e obedecem às seguinte confrontação:  todos -' , 	. 	, 	• 

são•de frénte,Para a Rui Dr:Quirino, cóm o hall de entrada 

social'sobo:n2739 1 'e'de.quemda rua olha o imOvel, assim se 

'descreve:•apartamentos  de final um (1)  à direita e se confron 

tam do•lado'direito,. com'Barbosa de Campos - ou sucessores. no 

.lado esqUerdo .'com a área'de cii'culação e escadas,.que o sapa _ . 

rakdo :,apartamento•de final 2,"do mesmo andar, e nos fundos-
. 

, .„ 	• 	••., 	._.•-•. 	• 	•• 
coM a área livre,de s circUlação, que o separa do , conjunto "B". 

' Os apartamentos de final "2" (dois),  localizam-se à esquerda _ 

do conjunto; e confrontam-se com sucessOres'de Francisco' -: 

' JoaqUim.Duarte, pelo -lado esquerdo; Nos fundos com a área li 

vTe- de circulação existente entre os dois conjuntese esca-- 

.digo "e do lado direito confronta-se com o hall dc circula-- - 

.ção e escadas, que o separam do apartamento de final 1, do - 

mesmo andar: Os apartamentos que compõem b conjunto "3", são 

'menores e o conjunto possui: hall, portaria, estacionamento, 

-q W.C.,.- Cada andar possUi 3 apartamentos  e os do 12andar  - 

- -receberam a numeração 11.3 e 12.3 e 13.B.- O segundo andar  - 

fls. 12
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	  TABELIÃO 

andar possui os apartamentos 213, 22.B e 23.B. O terceiro an- 

dar nossui os apartamentos 31.B, 32.3 e 33.3. Os apartamentos 

:de finais 1 e 3 são iguais, e possuem as seguintes peças cada 

sala, quarto, com armário embutido, banheiro, casinha; 

4.'ea de serviço com tanque, área Util de 46,6900m2. exclusiva 

acrescida de 20,2750m2. de área comum, perfazendo a área ven-

dável de 66 1 9650m2. e cabendo à cada um desses apartamentos - 

uma área - ideal no terreno de 29,2352m2.e percentagem no ter-- 

reno de
. 
 5,516%. ,0s -,apartamentos de finais 2, são identicos é-

possuem .as. seguintes peças.cada'um: sala, quarto, cosinha, 

.banheiroárea : fide ,  Serviço com tanque, e perfazendo uma área - 

Util de 43,6500m2, área comum de 18,9534m2., perfazendo a '- 
• +. 

área supèrficial veidável de 62,6034=2., cabendo à cada um - 
• 

'dessesapartamentoè uma área idealde . 27,3307m2.e perceniageM-
. 	. 

no terreno:do 5,1567%, sa.L.bei.L3 .2.;.a2a.r.,..a.m.. en nests..2iia. 

niento ara um veiculo, no 

 

avimento -Cerre° na área comum To • 

 

dos os apartamentos que constituem o conjunto "B" .são estima- 

£Ljaja1.2,0.2,22.22.2.2a, sue, este conjunto "E" foi consti 
tuido obedecendo Um recilo-área livre, nos fundos, -na divisa j. 

coni Francisco Joaquim Duarte.Está separado do conjunto A por-

uma área livredà circu1ação 1 :- Todos'os apartamentos  de final 

,um (1), localizam-se à esquerda,  de quem de frente olha o prá 

dio, onde confrontam com.Francisco Joaquim Duarte; nos fundos 

confrontam.=se com a área livre que separa o conjunto da divi-

sa do mesmo Francisco Joaquim Duarte; do lado direito, con--- 

frontam-se com os apartamentos de final 2 e com o hal de cir-: 

culação do andar e escadas; Os apartamentos de-final-2; divi- 

'32-S0sw .pyrut.o; 441. 	$4 
44;;AA*C$741}klá • 
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\ 	-CP i'• -.-  . 	0 m divisa-se à direita  com.os de.fi 	 0 nal 3, a esquerda com  

final 1, nos fundos com a.área livre que os separa da divis 

,c1.e Francisco Joaquim Duarte, e ,na frente com o háll de circu- 

'lação e escadas do mesmo andar. Os apartamentos de final 3, _ 
411 , localizam-se à direita, e cOnfroitam-se com sucessores de Bai. 

bosa de tampos; nos fundos com'a área livre ao longo da divi- 

L
•: sa com Francisco Joaquim Duarte; ao lado esquerdo -, confron- 

tam-se com os apartamentos de : final 2 e com o hall de circula 

escadas l -do.mesw pavimento, e na frente.com  a área li- 

3 	vre,que.o separa do conjunto "A".' Que, entre os dois conjun-- 
• ,. 	,. 

• tos, : existe_
. 
 uma'.ãrea - livre l `parte destinada aos boi de esta-- 

-cfonamento l parte.de uso,dos condominos e páteo de manobras.= 
:t,4, 	• 	. ,. 	• ... 	, 	• 
,,i,...Aue l ' a.:entrada'social.dos dois:conjuntos e livre e dá acesso-

s6 secial,como tambem aventrada s de veículos, e tem o n2: 
2:5*-- • 
!mgr  739 pels..'Rua Dr0Quirino. Constituem tambàm parta comum, os - 

.. 
! i pilotis",.exiãtentes no'pavimento tàrreo, sotre os quais estão" 

edificadoi os,conjuntosQue, pelos outorgantes e reciproca-- 

44 	mente outorgados, me foi dito cluoestando o edificio submetido  

às disposições da lei 4591 de 16 de Dezembro de 1.964, delibe 
• 
*param, como deliberado tem, inujbelecer a presente convealSo 

de condominio, que todos os condomiáos, locatãrios, ocupantes 

Ou quem quer que à qualquer titulo venha a exercer o uso e go 

zo tanto das unidades autonomas, como das partes comuns, se - 

obrigam a respeitar e fazer cumprir, à saber;- Capitulo I - - 

Do. objeto :- Artigo 12 - O Edificio Residencial Gemeos, sito- 

Rua Dr.Quirino, n2739, nesta cidade de Campinas, do Estado- 

fls. 14
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Paulo 	suhmetido ao regime instituido pela Lei n2 

4591, de 16 de Dezembro de 1.964. Artigo 22: São partes - 

comuns do edificio, inalienáveis e indivisiveis, o solo em 

que se acha construido o edifício, e aquelas como tais, já 

definidas nesta escritura,  inclusive os box para estaciona  

mento de automOveis.  Capitulo II: bireitos e deveres dos - 

condominos: Artigo 42:- São direitos dos condominos: a) 

usar, gozar e dispor das respectivas unidades autoaOmas, 

de acOrdo com o respectivo destino, desde que não -prejudi- 

que a segurança e a solidez do edifício, não causem dano 

aos demaiscondominos, nem infrinjam as normas legais ou 
_ 	. 

. disposições desta convenção .; h) Usar e.gozar cras partes 

.comuns do edifício, desde que noimpeçam identico uso e 

gozoIpor -parte-dOs demais condominos, coni as mesmas restri 

.çSes da alínea anterior; c) exadminar a qualquer tempo os - 

. livros e arquivo -s da administração e pedir esclarecimentos 

• . ao'sindíco; d) utilizar os serviços da portaria, desde que 

não perturbem a sua ordem nem deSviem os empregados para - 

serviços internos de suas unidade's autônomas; e) compa.'reeer 

às assembleis e nelas discutir e votar; f) denunciar ao 

síndico qualquer irregularidade que observarem. A -rtigo 52: 

São .deveres dos condominos:- a) guardar decOro e respeito-

no uso dos coisas e partesè  comuns, no as usando e nem per 

mitindo que as usem, bem como as respectivas unidades auto 

nomas para fins diversos daquele a que se destinam; h) não 

usar as respectivas unidades autonomas, nem aluga-las ou - 

ceda-las à pessoas de naus costumes; e) não lançar qualquer 

: 	 4 4'4 ,•': 

• •:* • 
'; . '5',.•ríj.N e 

. 	 • 	 .. 

São 
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objeto ou líquido sobre a via piSblica, área ou páteo inteX 

no; d) não decorar as paredes, portas e esquadri'as exter-- 

nas, com cores ou tonalidades diversas das empregadas no - 

édificio; e) não usar toldos externos e nem colocar ou afi 

xar na fachada ou partes de uso comum, letreiros, cartazes 

inscrições, aisos ou aniincios, faCultada a inscrição de 

seus nomes na porta de entrada da unidade autonoma; f) não 

'manter nas respectivas unidades autonomas substáncias s  

instalações ou aparelhos que causem perigo à segurança e à 

solidez dos.Conjuntos, ou incomodos aos ,demais condominos; 

• g) não,sobrecarregar_a estrutura, com peso superior à sua- 

)2, 	• resistáncji-tecnica. h)' não manter animais nas reápectivas 

unidades,auonOmas; i),não 7destinar as unidades autonomas- 

. 	nãoJser -Para residenCiarfamiliar; j) não utilizar os em- , 

•pregadosdozdondominio,para'serviços particulares; k) 
: 

:

per- 

mitir o, ingresso na respeêtiva unidade autonoma do síndico 

demais pessoas autorizadas, quando assim for indispensá- 

vel à inspeção e realização de talhos de estrutura geral 

do edificio, sua segurança e solidez; e) contribuir para - 

as despesas comuns do edifício na proporção das - respecti-- 

' yas frações.ideais, efetuando recolhimentos, nas coasiões-

oportunas; m) cumprir e fazer cumprir este regulamento, e-

o regimento do condomínio, inclusive na hipOtese de loca-- 

ção ou cessão, quando transferirá essa.obrigação ao locatá 

rio ou cessionário. Capitulo III:-  Das Assembleias Gerais:  

Artigo 6n - As Assembleias Gerais serão convocadas, median 

,e carta registrada ou protocolada, pelo síndico ou condo- 

4) 	'40444.4 ' 44  O -4~M 	
•9*. fls. 16
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condominos que representem pelo menos um quarto das frações 

ideais do terreno e serão s realizadas no local determinado - 

na convocação. Parágrafo Primeiro:- As convocações indicar.

o resumo da ordem do dia, - a data, a- hora e à local da As-- 

àembleia, e sendo assinadas, pelo sindio ou Pelos condomi-- 

nos que as fizerem. Parágrafo Segundo:- As convocações das-

Assembleias Gerais ,Ordinárias, serão acompanhadas de cópias 

do relât6rioe7contas do administrador, bem como da propos-

ta de orçamentos relativa ao exercício respectivo. Parágra-

fo Terceiro:; Entre a data da convocação e da Assembleia de- __ 

Verá Mediar; no mínimo, o prazo de oito (8) dias. Parágrafo 

fàcultado na mesma conVocação, fixar o momento - 

•r, 

	

	 .em que se realilará, a Assembleia em prime 4 ra e em segunda- 

convocaçSes, '  mediando entre'ambas, o período minimó de 1 - 

• (lima)'hora..Artigo • 72 :- • As Assembleias - serão presididas por 

um cOndomino especialmente aclamado; o qual escolherá entre 

os presentes, o Secretário que lavrará a ata dos trabalhos-

no livro ¡próprio, sendo vedada ao síndico presidir ou Secre 

tariar os trablhos da Assembleia. Artigo 82): Cs resultados 

das 'Votações serão apurados iediante a soma das frações ide 

4 ais do terreno, corespondentes à cada condominio, não se - 

computanao os-votos em branco. Parág-rafo irimeiro: Se uma - 

unidade autonoma pertencer à mais de um condomino ou pro- 

prietário, elegerãO estes o condomino que os representará;- 

. creaenciando-o por escrito. Parágrafo Segundo: Não poderão- . 

tomar Parte nas Assembleias, os condominos que estiverem em 

atraso no ¡Pagamento de suas contribuiçSes ou multas que lhe 	N■e".4 
ROA 

4)' ■ 	z,t "Rkg5U,W#W4044WiWg; *0)7~V,g 

. • 
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• 
tenham sido impostas. Paragrafo Terceiro: Cada eondomino po 

dera ser representado nas Assembleias por procurador legal-

mente constituido, condomino ou não. Artigo 9§:- As Assemble 

.j.s Gerais Ordinárias realizar-se-ao no'mes de Janeiro de - 

cada ano, e a elas comnetindo: a) discutir e votar o relat6 

rio e aã contas do sindica l  relatives ao.ano findo; b) dis-

cutir e'votar.o orçamento das despesas para o ano em curso, 

fixando fundos de reserva; se convier; c) eleger o'sindico-

e su-e-sindico, quando fOi. o caso, fixando a respectiva remu 

neraçao; d)'eleger os membros efetivos e suplentes do Conse 

41ho.P1scale Consultivo; e) votar as.demais matarias cos-- 

I. tantes.da ordem,doadií. Artigo 10Q:- As Assemblaiaà Gerais- : 	, 	 . 	. 

	

_ • , 	_. 	, 
. 	0 , 	 , 	, 	, 	• 

, 	-Ordinarias , ou:Etraordinarias, realizar-se-ao em primeira- : 

P /. 	

.. . 	 , 	 „ 	 • 	
. 	 , 

convbcação:'com a,presença:de condomincsque repreãentem - 

dois terços das "frações-Ideais do terreno do edificio e em 
„ . 

segunda l - dóm , qualquer nlimero. Artigo 11Q: As deliberações - 

serão tomadas por maieria de votos des presentes,.na forma-

do.disposto-no artigo 8. Parágrafo Primeiro: Será exigida-

- maioria que represente dois terços das frações ideais do 

terreno para: a) destituir o síndico; h) deliberai a não 

reedificação do edificio, em caso de inc;ndio, ou outro 

sinistro,:que importe na' sua destruição total. Parágrafo 

Segundo: Será exigida unanimidaae para: a) aprovar modifica 

'ções na estrutura ou no aspecto arquitetõnico do edificio,- 

be-ii como a- realização de beilfeitorias meramente voluptuári- , 
as; h) deliberar sobre o destino do edificio ou de suas uni 

dades autonomas, bem- como para decidir sobre mataria que - 

fls. 18
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   TABELIÃO  	

que altere o direito de propriedade dos condominos; - c) alte-

rar a denominação do edificio. Artigo 122:- As deliberações-

dai Assembleias Gerais serão obrigatárias para todos os con-

dominos, independentemente de seu comparecimento ou de seu - 

voto, cumprindo.ao  sindjap executa-las e faze-las cumprir. Me. 

Parágrafo único:- Nos 8 dias que se seguirem à Assembleia, o 

•sindico comunicará, por escrito, à todos os condominoà as - 

alterações'nela tomadas.' Artigo 15:- Das Assembleias Gerais 

ser ã6 tomadas ou lavradas atas em Livro pgprio, aberto, en-

cerrado pelo sindico,m quais serão aàsinadas pelo Presidem- 
, 

. _ 

teí pelo - Secretário e pelos condominos presentes, que terão- 

' sempre direito de faze' constar as Buas declaraç3es de voto. 

§Jfimico: .- as despesas.coin a Assembleia Geral, serão inscri-- 

tas a debito do condominio, mas as relativas à Assembleia - 

convocada para prestação de recurso de condomínio, serão por 

'digo de condomino,'serão.por ele pagas, se o recurso for des 

provido. Capitulo IV: Da administração: Artigo 142:- A admi-

nistração do Edifício caberá à um síndico, pessoa física ou-

jurídica, condomino ou não, eleito em Assembleia Geral Ordi-

nária, pelo prazo de dois (2) anos, permitida a reeleição. - 

§ único: na Mesma Assembleia e nas mesmás condições deste - 

artigo, serão eleito digo será eleito um subeindico, que IREM 

substituirá o síndico em seus impedimentos eventUais. Artigo 

. 152: Ao síndico compete: a) representar os condominos em Jui 

zo e fora dele, ativa ou passivamente, em tudo o que se re-- Jr*. 

lk 
Mr4' 

der a administração do condominio, fazer cumprir a legisla-- 

:Ç22'  

■Ç.4~ 	„?1 jg,P.MY" tn51; 

4 0 " 
sYt'Al:•4:4~M4r 	.3:?itÉr'4k4M:".;34'91W:14:k:4 -- • .r,As.` 

ferir aos assunto' à de interesse da comunhão; h) supei'inten-- 
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legislação respectivg, esta conven ção, as deliberaç ões 

Assembleias e o re cimentc internodo cdificio ;  c) admitir 

demitir empregados, bem como fixar a respectiva i.emunera ção ;  

d) ordenar reparos urgentes ou ad quirir o que se j a neces---- 

sário à segurança ou conser=Ta ção do edificio, ate o limite - 

de.10% (dez por cento) do or çamento anual do condi:mini° e 

" com previa aprovação de Assembleia, especiàlmente convocada-

para esse fim, .se exceder a quele limite ;  e) executar fielmen 

te'as disposiçõessorçamentarias aprovadas pelas Assembleias ;  

f) convocar as Assembleias-Gerais Ordinárias,nas pocas 

proprias, e.a.s. Extraordinárias, quando julgai. conveniente 

g) prestar e. qualquer tempo, informa ções sobre os atos da 

administraão; h),prestai. à.Assembleia l  contas de sua gestão 

acompanhada da-documenta ção respectiva e oferecer proposta-: 

de orçamento para o exercício se guint'e ;  i) manter e escritu- 

rar Livro Caixa, devidamente aberto, encerrado e rubricado 

pelos Membros do Conselho Fiscal e Consultivo ; 	cobrar, 

inclusive em Juizo, as cbtas qUe'couberem em rateio,^aos con 

dominos, nas despesas normais ou extraordinárias do Edificio 

.aproadas pela Assembleia, bem como as multas impostas por'- 

infração de-disposições legais ou 'desta convenção ;  k) 

nicar à Assembleia, as cita çõeS que receber ;  1) 'procurar por 

meios suassOrios, diminuir diver ge'ncias entre os Condominos ;  

m) entregar ao seu sucessos todos os. livros, documentos e 

. pertences em seu poder. Arti go 16Q: O síndico poderá com a - 

aprovação da Assembleia, dele gar suas funções administrati-- 

vas, a terceiros de sua confiança, mas sob suaexclusiva res 

, 

'" ".• 	• % • 	• 	• 	- 	, 	. • 
4:45A4§.)fr-?' 	:=•• 	7;.• 4 l• •• 	 'V l•wrtX40 414 	 • StifAh .4) 	fra4 

29 . (bulhai 

,tm41:-W0/4 
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responsabilidade. Artigo 172: A Assembleia Geral OrdiAária l  - 
f 4ixara a remuneraçao mensal do sindico. Artigo 182: Em seus - 

impedimentos eventuais, o síndico íera substituido pelo sub-- 
e sinalo°. Em caso de vaga, a Assembleia elegerá outro síndico, 

que exercera o seu mandato, pelo tempo restante. Em caso de - 
I 

destituição, o síndico prestará imediatamente contas de sua - 

administração. Artigo 192: O síndico não á responsável pes--- 

.soalmente pelas obrigaçZies,contràídas em nome do condominio,- 

desde que tenha agido no exercício recular de suas atribuiçõ- 

es; responderá porem 'pelo excesso de-representação e peies - , 
e prejuizos luque der-causa, por dolo'ou culpa. Artigo 202: Ao-

'porteiro ou zelador, nomeado pelo sindico do Edificio, e con- 
• 
siderado empregado dO condominio, Compete: a) manter serviço- 

, permanente de portaria, e exercer vigilância continua do edi-

fiéio; h) manter em perfeitas condições de conservação e as-- 

seio, as partes Comuns do edifiCio; c) abrir e fechír a porta 

pancipal dé edifico à hora determinada pelo Regimento Inter-

no; d) guardar as chaves de entrada e das dependencias comuns 

do Edificio;'e) receber correspondencia e encomendas destina-

das 'ao Edificio ou aos seus condominos, encaminhando-asaos 

destinatários; f) determinar as tarefas e atribuições dos de-

mais empregados do edificio, e fiscalizar o seu comparecimen-

to e assiduidade ao serviço g) comupicar ao síndico imediata-

mente, quaisquer irregularidades havidas no Edificio ou na st- la 

utililação pelos condominos¡ bem como qualquer circunstância- 

i) exercer o policiamento interno do edificio. Capitulo V: Do 
'P 

;.?•,- 

...x....e. .50.. 

.,'-', 

k'friçP'Sg.j.'_'.1“.1; 4.0 ,,rsV.AW'Sj g: , 	.,:%1, 4 1?: 
.; V ,.... 
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que lhe pareça anormal; h) executar as instruçSes do síndico; 	d 
,,,.. 
1 

1,..-mff, 	.7 14:rk ,":54i', 3%-01^. ■1‘7, '' 
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£) opinar nos' assuntos pessoaisentre o síndico e os condomi- ,., 

" • noà; ,,g) dar parecer:emmateria relativa às despesas extraordi 
, 

"" 	• V 	VI ' narias. api u o. :- o-orçamento,do condominio: Artigo 232: 
R 

' 	 - 
Constituirão despesas cofiuns do Edificio: a) as relativas à - 

conservação ws limpeza,.reparaçSes, reconstrução das partes co- 

muns e dependencias do.edificio; h) as relativas à manutenção 

" 'das partes e•cousas com:uns; c) o premo de seguro do edificio 

e dos empregados; d) os impostos e taxas que incidam scbre as 

partes e-cousas"comuns,do edificio; e) a remuneração do sindi 

co, zeladot,demais'.empregados do edificio, bem como às relati 

vas aos encargos de previdencia e assistencia social; f) os - — 

. 	 • Vg 
^10 	 " %A %O • •• ,444 	 t 	 • 

Reg !MOVEIS 

41. 

4 ' 

Lno,',1q2 ~bui; 

,•.11 • 

........................ ....... 

Conselho Fiscal e Consultivo: Artigo 212: Juntamente 

Síndico e sub-sindico, a Assembleia Geral Ordinária 

entre Os condominos, à Conselho Fiscal e Consultivo, 

de tres membros efetivos e ti'es suplentes, - cs quais 

com 0./04) .  

ele 46. 
•\* 
0 

V • co osto 

exeisc 

gratuitamente as suas fünções. Artigo 222:- Compete ao Conse 

lho.FiScal e Consultivo: à) fiscalizar as atividades do sina.i 

co e e:mminar.as suas contas, relatOrios e compro'Vantes; h) - 

comvaicar aos condominos, por Cartás-registràdas ou-protocola 

c3-ts as irrègularidadasfiavidas ia gestão do condominio; c) dar 
, 
parecer. sobre as contas do àlndico, bém como sobre a proposta 

• , 

'.dé-orçamento.para'o exercicio.àabsequente, informando a As-- 

,sembleia Gerã1;:d) abrir .,,encerrar e rubrièar o' dlivro Caixa;- , 

es) ^,itssessoraro sIndicO(ma,solução de problemas do condOminio 

É 

-40 

1-4-2 

z-pí 
N-4 

'N-knf Xt5Agij 
.4J;M 
JiMt,  
aves  

1 

condominos  concàrrerão com 10% das despesas rara a constitui-

são.d.o.:..Fu2dojLe.j.e.s.zrv.sj , nos termos da letra "J", § 32, ar-

tigo 92 da Lei n24591. Artigo 242:- compete à Asseiábleia 

fixar ó orçamento das despesas comuns e ainda ficar com digo-

das .despesãs comuns e cabe aos condominos concorrer para - 

, 
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á 
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condominos concorrer para Custeio das referidas despesas, 

dentro do primeiro mes de cada trimestre, realizando-se o 

rateio na proporção das respectivas fraçSes ideais. Artigo - 

252:-  Serão igualiente*.rateados entre os condominos as despe  

•sas extraordinárias, dentro de quinze 05) dias, a contar da-

data da Assembleia que as autorizar, salvo se nesta oportuni 

dade l - for estabelecido prazo diferente ou se forem adiciona- 

. das: cota =mal do condomínio. Artigo 262:- :bicarão à car-

go excluàivo de cada condomino, as despesas decorrentes de 

atos por ele praticaaos s  bem como o aumento de despesas a - 

que,derscausà. Artigo 272:- O saldo remanesàente no orçamen-

to 'de um exercício; será incorporado ao exercício seguinte,- 

se outro dcstino não lhe for dado pela Assembleia Ordinária. 

.0.ndefícit!i.verificado.será rateado entre os : condominos e 

arrecadado nó prazo de l dias. Artigo 2821 os condominos 

digo Artigo 282:-:O edifício será segurado cóntra,incencio - 

,ou qualquer outro risco que o possa destruir em todo ou em - 

parte.Unicof É licito à cada condomino, individualmente,- 

às suas dispensas, aumentar o seguro de sua unidade autonoma 

ou segurar as benleitorias'e melhoramentos por ele introduzi 

dos na mesma. Artigo 292f Ocorrido o sinistro total ou que - 

deãtrua mais qúe 2/3 do Edificio; a Assembleia Geral se reu-

nirá dentro de 15 dias e elegerá uma Comissão de tres condo-

Minos, investidos de poderes para: a) receber a indenização-

e depositá-la em nome ao Condomínio, no estabelecimento ban-

cário designado pela Assembleia; b) Abrir concor±encia para-

a reconstrução do Edifício ou de suas'partes destruidas, co- 

42; 

/;kçtte.45..' 4d ft 	ro,V{V)14"-Z) 
5,4-4,NOSV'AU 4`.8-:"It'' ir:. t NrtillltaNko.st,,y1, fs. 
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comunicando o resultado à Assembleia Geral, para a devid _ 
deliberação. c) Acompanhar os tralhos de reconstrução ate \ -- 

- -final, representando os condoninos junto as construtores, 

fornecedores, empreiteiros e RepartiçiSes Páblicus. - § 

se a indenização paga pela companhia Seguradora não for sufi 

'ciente para atender as despesas, concorrerao os condominos - 

para o pagamento do excesso, na proporção de suas fraçCes 

"ideais, salvo a minoria recusar-se a faze-lo, cedndo a maio.- 

; ria os seus direitos, na'forma da lei. Artigo 302:A1a maio-

ria que represente dois terços das fraçSes ideais do terreno 

poderá a Assembl;ia, deliberar que-o Edificio não seja re--- 

.construido,',.Cafio em quo'autorizará a2.venda do'terreno, parti 

.3jaanao-se o seu preço e o valor do seguro; entre os condomi-, 

nos. Artigo . 312:- Em-caso, de ineendio lmarcial l  recolhida o - 
. 	. 	• 

Seguro, ProCeddr-se-á a'reparação ou'reconstrução das partes 

destruidas. Capitulo VII:- Das penalidades: Artigo 32: Os - 
, 
:condominos em, atraso com o pagamento das respectivas contri-

buiçõespagarão'os juros de 1%.(u por eno) ao mGs, , conta 

dos à partir da data do vencimento do respectivo prazo, inde 

, pendentemente de interpelação, ate uma mára de 30 dias. 2in- . 
, do esse prazo, poderá o sindico, cobrar-lhes o debito judici 

• almente, hipOtese em que alem dos juros moratOrios, ficarão- 

sujeitos à multa'de 10% (dezpor cento) a beneficio do cando 

• Mia-aio; sujeitando-se ainda, ao pagamento das custas e honorá 

rios de advogados, e à correção monetária de seu debito, : 

segundo os índices levantados pelo Conselho Nacional de Eco-

nomia. Artigo 332:- Alem das penas cominadas em - lei, fica - 
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fica ainda o scondomino, que transitória ou involuntariamen 

te perturbar o uso das cousas comuns, ou der causa à despe 

sas, sujeito à multa correspondente ate duas Vezes o salá- 

rio minimo local, sem prejuizo das demais consequencj:as 

clvis e criminais de seu ato. § Unico: a multa será impos- 

ta e cobrada pelo síndico, com recurso de interpelação pa-

-ra a Assembleia Geral.. Capítulo VIII:- Disposições Gerais-

7e transitórias:- Ai?tigo 342: A presente convenção que Su-- 

jeita todo ocupante, ainda eventual do Edificio ou de qual 
; 

subrogados e sucessores, a titulo universal ou singular e-
. 	- • 

.:'s6mente 'Rode ser modificada pelo voto que represente trgs- 

-quartas partes das frações ideais de terreno. Artigo 352-: 

•'-Fi-cà'eleito o Faro da Comarca de Camminas l 'para qualquer 

execução decorrente da alicação de qualquer dos 
. 	, 	• 

spositivos da presente convenção. Artigo 362:- Pica elei 

.quer.de suas. partes, obriga a,todos os condominos, seus 

• to síndico, o Sr. Antonio Jose Almeida da Silva Lourenço,- 
- 

.,:deixando de ser eleitos os.Membros efetivos do Conselho -: 

Fiscal e Consultivo, bem como o sub-sindico, por não ser - 

possível, uma vez que serão os mesmos, indicados oportuna-

mente ¡Selo próprio Antonio Jose Almeida da Silva Lourenço, 

por ocasião em que o àesmo elaborar.o regimento interno do 

edificio, ficandè desde já autorizado o síndico a baixar - 

referido regimento interno, com obediencia desta Convenção 

prevàlescendo os seus . dispositivos, ate a primeira.Assem-- 

bleia Geral Ordinária, quando será submetido à aprovação - 

dos-demais condoninos,.se fôr o caso, sendo que as altera- 
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RENÇO /i JOAQUIMSERAPHIM FERREIRA // JOSÉ MARIA NAVARRO - 

MIRANDA // ANTONIO G.DE PAULA LEITE, Escrivgo. (Legalmente 

selada). NADA MAIS.  Todo o referido á verdade e dou fá. 

lherme da Silva, n2 383, à tudo Presentes, meus ConheCidos m 

”.•do que dou fá. Eu, ANTONIO à.DE PAULA LEITE,'Escrivão, o .- 
Na 

escrevi e assino. (a.a.) ANTONIO JOSÉ ALMEIDA DA'SILVA LOU 

; , '"4  

IMOVElê 

hóI2S • Cambai 

xxCi  ei  
.." ;:...‘ 	44 \ 

...' C:i'.'  
. alterac3es posteriores 'do Regimento Interno somente p de-ro  040. 

.0' .'• rgoser feitas por maioria de votos que represente dois  t.r 

cos das fraçSes ideais do terreno.  Os outorgantes declaram 

que não se encontram vinculado à Previdá*ncia Uocial; como 

empregadores, não sncontrndo•assim, sujeitos às restriç3- 
.. 

es do artigo 142 do Decreto Lei 3807. fselas partes, me fo-

ram exibidos :15 vias -de isenção % de recolhimeneo de impos-- 
, , •• 

. : tos de transmissão "inter-vivos"; exercício de 1971, as - 

:_quais 5as vias;:ficam:arquivadas:neste,cartório sob n2s389 •. •• 
39,0,391,392.,'-393;394;395;.'396. 5 . 397, 398, 399, 400, 401 •, 	• 
402 e7.03, uma : paracáda unidade autonôma. E, de como as-- 

' Sr.Joaquim-Seraphim Ferrei/4 brasileiro, casado, aposenta- 
, 

do; residente a"'RuàDr.Bernardino de Campos, n2986, apt241 

**.,e 	e -Dr.Jose Maria Navarro Miranda, brasileiro, solteiro, mai 

ar, cirurgião-dentista, residente nesta cidade, a Rua Gui- 

-sim.:diéseram. '"eoutorgaram ':Mepediram e eu iheà lavrei a . - . 	. 
'presente:escriUraa - qual . feitaihes 	ante . as testemu- 

.rct 	, that -,: , epor a:cháem:tudodOnforme; a aceitaram, outorga- 

„:romi':eiaásinamjuiítaléleníe.com as.  testemunhaá l  que são: = : 

Yttg 

'Campinas, aos dezesseis '(16) dias do•mGs . de abril de mii 

novecentos e setenta e nove (1.979) 	  

4. 
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CAT-7 do 9-3 1971 - Saudaria da Fazenda 

r 
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PROPRIETÁRIOS: ANTONIO JOSE ALMEIDA DA SILVA LOURENÇO, RG 1188034, e s/ 

mr. MELAINE CALIL LOURENÇO, do lar, RG 1111 88, brasilei 

ros, residentes e domiciliados nesta cidade, CPF. 014.052 	91. (Ti 

tulo Aquisitivo: 3-AZ -108- 56.000; 3-BA -167- 57.428; 	8-  n9 . 

57.431). (Vide matricula n 9  19.055).V Campinas, '1 1 NLAI 	creven 

te aut 9 . ,e,cee~  .(Wilton Pierre JR).0 Oficial: 

R.1/  28420  :Conforme certidão de 26 de março de 1981, 	icrofilma 
da sob n 9 .= 6 8 6 9 7 =,extraida dos autos de inventá 

rio n 9  815/79, dos bens deixados pelo falecimento de Antonio José Al-

meida da Silva Lourenço, ocorrido em 09/02/1979, cuja partilha foijuà 

gada por sentença de 03/2/1981, proferida pelo M.Juiz de Direito da 

4a.Vara Cível e Cartório do 7 9 .0ficio local, que transitou em julgado, 

O IMÓVEL, estimado em cr$.275.000,00, •foi partilhado da seguinte forma: 

[MATRÍCULA N° 

ç- 	 IMÓVEL 
N 9  CADASTRO 

APARTAMENTO n 9 . *  22 -A * , situado no 2 9 .andar do Conjunto A 

do Edifício Residencial GEMEOS, à rua Doutor QUiTi110, n 9 .739, nesta ci 
dade e 1 9 . subdistrito, contendo: sala, dois dormitórios com armários 

embutidos, cozinha, banheiro, área de serviço com tanque, e WC, e com 

direito a uma VAGA DE GARAGEM no pavimento térreo. Dita unidade autó -

noma possui a área útil de 72,8650 ms2, comum de 31,2017 mts2, e área 

total vendável de 104,0667 mts2, correspondendo-lhe ainda, uma parte-

ideal de 45,4329 ms2 ou 8,5724% no terreno onde se assenta o edifício 

que mede: 16,62 ms de frente para a rua Dr.Quirino; 32,00 mts à direi 

ta; 31,90 mts à esquerda, e 16,32 mts nos fundos, com 530,00 mts2, e 

confrontando de um lado e fundos com sucessores de Francisco Joaquim 

\Duarte, e de outro lado com sucessores de Barbosa de Campos. 

28420 

	AQUISIÇÕES 

	ÔNUS 
R.5/28.420 : 	Os proprietários, FULVIO ZOCCA JUNIOR e sua mulher MARLY 

LELIS ZOCCA, já qualificados, deram o imóvel em HIPOTEC 

O. 	a favor da CEESP - CAIXA ECONÔMICA DO ESTADO DE SÃO PAULO S/A., 	CO 

!a sede na Capital do Estado, à rua XV de Novembro,nQ 111, inscrita no CGC-

MF sob número 43.073.394/0001-10, para garantia do pagamento de uma dívi 

da no valor de Cz.$12.664.000,00,  correspondente a 3.354,94194 OTNs, que 

O deverá ser amortizada no prazo de 240 meses, com a taxa anual de juros - 
1 ....: 	nominal de 9%, vencimento da laprestação para 25 de novembro de 1988 E 
< devendo o saldo devedor do financiamento ora contratado ser atualizado - 

n >_I 
Ni =/.. < 	mensalmente, na data prevista para pagamento das prestações,mediante á cn 5 
o 	 aplicação do mesmo coeficiente de . atualização monetária utilizado para o 2 :i+ ã '1. 	reajustamento dos depósitos de poupança livre mantidos nas instituições _ W 	integrantes do Sistema Brasileiro de Poupança e Empréstimo-SBPE, nos ter 

cé 	 g' 
0 	 d át mos de instrumento particular, com caráter e escritura pública, passado 

kbak. 	1 \.. 	*segue no verso * 

•N• 

(segue no verso) 
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CONSTA NESTE SETOR 

MATRÍCULA N° 28420 ; 

IMÓVEL 

NADA CCNST.A NESTE SETOR 

CamPinu, 	17 NOV r 106 

	AQUISIÇÕES 	  
(1) MELAINE CALIL LOURENÇO,  brasileira, viúva(meeira) propri 

etária, residente e domiciliada nesta cidade, "ã rua Pe.-

Vieira, 880, apt9.151, 159.andar, RG 1.111.,688/SP, e CPF 

014.052.688/91, recebeu uma parte ideal de cr$137.500,00 

correspondente a uma fração ideal de   

(2) ANTONIO LOURENÇO NETO,  brasileiro, solteiro, nascido em 

  

  

1/2 ; 

 

    

04/10/60, estudante, RG 4.425.603/SP, recebeu parte ide- 

al de cr$.45.833,33 ,correspondente a  	1/6 ; 

(3) PEDRO JOSE DA SILVA LOURENÇO,  brasileiro, solteiro, nas-
cido em 22/7/1963, estudante, RG 4.425.601/SP, recebeu a 

parte ideal de cr$ ..45.833,33 ,correspondente a  	1/6 ; 

(4) PAULO HENRIQUE DA SILVA LOURENÇO,  brasileiro, solteiro,- 
nascido em 22/7/63, RG 4.425.602/SP, estudante, recebeu- 
parte ideal de cr$ . 45.833,33 - , correspondente a  	1/6. .) 
	  (segue fls."1" - "Aquisiçiiesn 	 

ç- 	ÔNUS 	  
nesta cidade aos 23 depwrokrp rde 1988, ficando microfilmado neste - 
cartorio sob número 	J- ./314  .0 PINAS, SP., 25 NOV '1988 	• 

	

(AAM).- O escrevente autorizado, 	N~La71 -7-1- 	, José 
Lamanna.- 

VERSO DA FOLHA N 9  1 - MATRICULA o 

• rxi 

- 
o 	 

1 Q itán'gâ-R 
F r < 

Rua C: 
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	IVIATRÍCULA A IO(  2842 O  	L 	 nincisco  13enito 
JT) 	 Folha 	 A UISICÕES  

Oficial < 
AQUISIÇÕES 	 Oficial -  Maior  

herdeiros qualificados nos itens "2", "3" e "4", são residentes 

LÉpg ivicwes ciliados nesta cidade, ã rua Padre Vieira, n9.880, apt 9 .151 do. 
< 15 9 . ndar, e estão inscritos no CPF.MF sob n 9  014.052.688/91, por de 

<C. 	 cia. Campinas, 

Av.2/28.420 : 	Na forma autorizada pelo art.213, § 1s2da Lei dos Re- 

gistros Públicos, nos termos de requerimento de 08 

de novembro de 1988 e cópia do cartão de identificação do contribuinte 

forp9cido pela Secretaria daReceita Federal, microfilmados sob número 
i 1-1  :51 4  , faço constar que a proprietária Melaine Calil Louren-

ço é inscrita no Cadastro das PessoasFisicas sob nQ 043.618.278-50. - 

CAMPINAS,SP., 25 NOV 1988 .(AAM).- O escrevente autorizado,   
"(.94é 

Av.3/28.420 : 	Na forma autorizada pelo art. 213, SlQda Lei dos Re 

gistros Públicos, requerimento de 08 de novembro de 

1988 e cópia de cftij,prAp identidade fornecida pela SSP-SP., microfil 

mados sob número  1  g 014  ,faço constar que o proprietário Paulo - 

Henrique da Silva Lourenço é portador do RG.nQ15.849.413-SP. e não co 

mo constou.- CAMPINAS,SP., 2 5 NOV 1988 . (rim) .- O escrevente auto- 

rizad O 7 	 , José Lamanna.- 

1 1 MAI 1981 	0 escrev.aut 9 . 

n Pierre Junior). 
o w 

•71. , José Lamanna.- 

R.4/28.420 : 	Os proprietários, MELAINE CALIL LOURENÇO, PAULO HEN- 

RIQUE DA SILVA LOURENÇO, CIC. nQ016.266.548/24; ANTO 

NIO LOURENÇO NETO, CIC.n ,2061.875Á18/30 e PEDRO JOSÉ DA SILVA LOURENÇO 

CIC. nQ 016.266.538/52, já qualificados, 	VENDERAM  O IMÓVEL pelo pre 

ço de Cz.$15.830.000,00(quinze milheies,oitocentos e trinta mil cruza- 

dos), a FULVIO ZOCCA JUNIOR  ,brasileiro, publicitário, RG. sob nQ 

6.571.641-SP e CIC. sob ns? 722.676.668/04 e sua mulher  MARLY LELIS  

ZOCCA  , brasileira, bancária, RG.sob w28.758.814-SSP-SP. e CIC. sob-- 

Q 774.350.108/63, casados pelo regime de comunhão de bens, antes da 

vigência da Lei número 6.515/77, residentes e domiciliados ã rua Dr. 

Quirino,nQ739,apartamento 22-A, nesta cidade, nos termos de instru-- 

mento particular, com caráter de escritura pública, passado nesta ci 

dade aos 23 de novembro de 1988, ficando microfilmado neste cartório 

sob número  157314  . CAMPINAS, SP., 25 NOV 1988 	. (AAM). 	O 
escrevente autorizado, ~' 	 , José Lamanna.- 

NADA MAIS CONSTA NESTE SETOR 

.Campinas, 	'17 NOV 2006 
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PRIMEIRO REGISTRO DE IMOVEIS DA COMARCA DE CAMPINAS 

CERTIDÃO  

A presente certidão, extraída por processo reprográfico, foi expedida de acordo 

com o §1.° do Art. 19 da Lei 6.015 de 31/12/1973, e abrange apenas e tão 

somente as mutações ocorridas até o dia útil imediatamente anterior à 

data de sua expedição,  estando em conformidade com o original constante da 

matrícula n°. 28420 deste Registro, do que dou fé. 

Campinas, 17 de novem o de 2006. 

O esc. aut°. 	 , Flávio Machado. 

REGISTRO DE IMÓVEIS 
I" CIR.: Campinas 

Oficial R$16,62 
Estado R$ 4,73 
Cart. Serv. R$ 3,50 
Comp. Reg. Civil R$ 0,88 
Trib.Just. R$ 0,88 
TOTAL R$26,61 

211009 - FF 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 	 Página 1 de 2 

Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastrai 

' 	Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, 
providencie junto à SRF a sua atualização cadastral. 

• . 	 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
. 	_. 

. 	- 	 CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

43.073.384/0001-10 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 

CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

27/07/1971 

NOME EMPRESARIAL 

BANCO NOSSA CAIXA S.A. 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

EST UNIF 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

84.22-1-00 - Bancos múltiplos, com carteira comercial 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURID/CA 

203-8 - SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA 

LOGRADOURO 

R QUINZE DE NOVEMBRO 
NÚMERO 

111 
COMPLEMENTO 

CEP 

01.013-001 
BAIRRO/DISTRITO 

SE 
MUNICIPIO 

SAO PAULO 
UF 

SP 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

0311112005 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
"e 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
.......fie 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 568, de 8 de setembro de 2005. 

a Emitido no dia 21/1/2007 às 16:28:16 (data e hora de Brasília). 

Voltar I 

(17\(!),( 

http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararImpressao/ImprimePagina.asp 	 21/01/2007 
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Atualização Monetária de Débitos Judiciais Emissão: 24/01/2007 Fls. 	1 

Autor: Edificio Residencial Gemeos X Réu: Fulvio Zocca Junior + 01 

Valor Descri 

www.calculos.com.br  

Divisor V. Corri do % Juros V. Juros Total 

07/09/1997 Taxa de Condomínio R$ 
-1■1 

119,70 10% 131,67 18.938796 247,46 
"■Il 

112 112,0000% 
'ffieeme~ ~~0 

277,15 	524,61 
07/01/1998 Taxa de Condomínio R$ 119,70 10% 131,67 19.149765 244,74 108 108,0000% 264,31 509,05 
07/02/1998 Taxa de Condomínio R$ 119,70 10% 131,67 19.312538 242,67 107 107,0000% 259,65 502,32 
07/03/1998 Taxa de Condomínio R$ 113,33 10% 124,66 19.416825 228,52 106 106,0000% 242,23 470,75 
07/04/1998 Taxa de Condomínio R$ 113,33 10% 124,66 19.511967 227,41 105 105,0000% 238,78 466,19 
07/05/1998 Taxa de Condomínio R$ 113,33 10% 124,66 19.59977 226,39 104 104,0000% 235,44 461,83 
07/06/1998 Taxa de Condomínio R$ 113,33 10% 124,66 19.740888 224,77 103 103,0000% 231,51 456,28 
07/07/1998 Taxa de Condomínio R$ 113,33 10% 124,66 19.770499 224,43 102 102,0000% 228,91 453,34 
07/08/1998 Taxa de Condomínio R$ . 	113,33 10% 124,66 19.715141 225,06 101 101,0000% 227,31 452,37 
07/09/1998 Taxa de Condomínio R$ 113,33 10% 124,66 19.618536 226,17 100 100,0000% 226,17 452,34 
07/10/1998 Taxa de Condomínio R$ 113,33 10% 124,66 19.557718 226,87 99 99,0000% 224,60 451,47 
07/11/1998 Taxa de Condomínio R$ 113,33 10% 124,66 19.579231 226,63 98 98,0000% 222,09 448,72 
07/12/1998 Taxa de Condomínio R$ 113,33 10% 124,66 19.543988 227,03 97 97,0000% 220,21 447,24 
07/01/1999 Taxa de Condomínio R$ 113,33 10% 124,66 19.626072 226,08 96 96,0000% 217,03 443,11 
07/02/1999 Taxa de Condomínio R$ 113,33 10% 124,66 19.753641 224,62 95 95,0000% 213,38 438,00 
07/03/1999 Taxa de Condomínio R$ 113,33 10% 124,66 20.008462 221,76 94 94,0000% 208,45 430,21 
07/04/1999 Taxa de Condomínio R$ 113,33 10% 124,66 20.26457 218,96 93 93,0000% 203,63 422,59 
07/05/1999 Taxa de Condomínio R$ 113,33 10% 124,66 20.359813 217,94 92 92,0000% 200,50 418,44 
07/06/1999 Taxa de Condomínio R$ 113,33 10% 124,66 20.369992 217,83 91 91,0000% 198,22 416,05 
07/07/1999 Taxa de Condomínio R$ 113,33 10% 124,66 20.38425 217,67 90 90,0000% 195,90 413,57 
07/08/1999 Taxa de Condomínio R$ 113,33 10% 124,66 20.535093 216,08 89 89,0000% 192,31 408,39 
07/09/1999 Taxa de Condomínio R$ 113,33 10% 124,66 20.648036 214,89 88 88,0000% 189,10 403,99 
07/10/1999 Taxa de Condomínio R$ 100,00 10% 110,00 20.728563 188,89 87 87,0000% 164,33 353,22 
07/11/1999 Taxa de Condomínio R$ 100,00 10% 110,00 20.927557 187,09 86 86,0000% 160,89 347,98 
07/12/1999 Taxa de Condomínio R$ 100,00 10% 110,00 21.124276 185,35 85 85,0000% 157,54 342,89 
07/01/2000 Taxa de Condomínio R$ 100,00 10% 110,00 21.280595 183,99 84 84,0000% 154,55 338,54 
07/02/2000 Taxa de Condomínio R$ 100,00 10% 110,00 21.410406 182,87 83 83,0000% 151,78 334,65 
07/03/2000 Taxa de Condomínio R$ 100,00 10% 110,00 21.421111 182,78 82 82,0000% 149,87 332,65 
07/04/2000 Taxa de Condomínio R$ 100,00 10% 110,00 21.448958 182,54 81 81,0000% 147,85 330,39 
07/05/2000 Taxa de Condomínio R$ 132,26 10% 145,49 21.468262 241,22 80 80,0000% 192,97 434,19 
07/06/2000 Taxa de Condomínio R$ 132,26 10% 145,49 21.457527 241,34 79 79,0000% 190,65 431,99 
07/07/2000 Taxa de Condomínio R$ 132,26 10% 145,49 21.521899 240,62 78 78,0000% 187,68 428,30 
07/08/2000 Taxa de Condomínio R$ 132,26 10% 145,49 21.821053 237,32 77 77,0000% 182,73 420,05 
07/09/2000 Taxa de Condomínio R$ 132,26 10% 145,49 22.085087 234,48 76 76,0000% 178,20 412,68 
07/10/2000 Taxa de Condomínio R$ 132,26 10% 145,49 22.180052 233,48 75 75,0000% 175,11 408,59 
07/11/2000 Taxa de Condomínio R$ 139,53 10% 153,48 22.21554 245,91 74 74,0000% 181,97 427,88 

A Corrigir 
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Autor: Edifício Residencial Gemeos X Réu: Fulvio Zocca Junior +01 

      

                       

Descrição 
	

Valor 
	

A Corrigir 
	

V. Juros 
	

Total 

07/12/2000 Taxa de Condomínio R$ 139,53 10% 153,48 22.279965 245,20 73 73,0000% 
"mumease -~fieunseee 

178,99 	424,19 
07/01/2001 Taxado Condomínio R$ 139,53 10% 153,48 22.402504 243,86 72 72,0000% 175,57 419,43 
07/02/2001 Taxa de Condomínio R$ 139,53 10% 153,48 22.575003 241,99 71 71,0000% 171,81 413,80 
07/03/2001 Taxa de Condomínio R$ 139,53 10% 153,48 22.68562 240,81 70 70,0000% 168,56 409,37 
07/04/2001 Taxa de Condomínio R$ 139,53 10% 153,48 22.79451 239,66 69 69,0000% 165,36 405,02 
07/05/2001 Taxa de Condomínio R$ 139,53 10% 153,48 22.985983 237,67 68 68,0000% 161,61 399,28 
07/06/2001 Taxa de Condomínio R$ 139,53 10% 153,48 23.117003 236,32 67 67,0000% 158,33 394,65 
07/07/2001 Taxa de Condomínio R$ 139,53 10% 153,48 23.255705 234,91 66 66,0000% 155,04 389,95 
07/08/2001 Taxa de Condomínio R$ 139,53 10% 153,48 23.513843 232,33 65 65,0000% 151,01 383,34 
07/09/2001 Taxa de Condomínio R$ 139,53 10% 153,48 23.699602 230,51 64 64,0000% 147,52 378,03 
07/10/2001 Taxa de Condomínio R$ 139,53 10% 153,48 23.80388 229,50 63 63,0000% 144,58 374,08 
07/11/2001 Taxa de Condomínio R$ 139,53 10% 153,48 24.027636 227,36 62 62,0000% 140,96 368,32 
07/12/2001 Taxa de Condomínio R$ 139,53 10% 153,48 24.337592 224,47 61 61,0000% 136,92 361,39 
07/01/2002 Taxa de Condomínio R$ 139,53 10% 153,48 24.51769 222,82 60 60,0000% 133,69 356,51 
07/02/2002 Taxa de Condomínio R$ 139,53 10% 153,48 24.780029 220,46 59 59,0000% 130,07 350,53 
07/03/2002 Taxa de Condomínio R$ 139,53 10% 153,48 24.856847 219,78 58 58,0000% 127,47 347,25 
07/04/2002 Taxa de Condomínio R$ 139,53 10% 153,48 25.010959 218,42 57 57,0000% 124,49 342,91 
07/05/2002 Taxa de Condomínio R$ 139,53 10% 153,48 25.181033 216,95 56 56,0000% 121,49 338,44 
07/06/2002 Taxa de Condomínio R$ 139,53 10% 153,48 25.203695 216,75 55 55,0000% 119,21 335,96 
07/07/2002 Taxa de Condomínio R$ 139,53 10% 153,48 25.357437 215,44 54 54,0000% 116,33 331,77 
07/08/2002 Taxa de Condomínio R$ 139,53 10% 153,48 25.649047 212,99 53 53,0000% 112,88 325,87 
07/09/2002 Taxa de Condomínio R$ 139,53 10% 153,48 25.869628 211,17 52 52,0000% 109,80 320,97 
07/10/2002 Taxa de Condomínio R$ 139,53 10% 153,48 26.084345 209,43 51 51,0000% 106,80 316,23 
07/11/2002 Taxa de Condomínio R$ 139,53 10% 153,48 26.493869 206,20 50 50,0000% 103,10 309,30 

, 07/12/2002 Taxa de Condomínio R$ 139,53 10% 153,48 27.392011 199,44 49 49,0000% 97,72 297,16 
07/01/2003 Taxa de Condomínio R$ 139,53 10% 153,48 28.131595 194,19 48 48,0000% 93,21 287,40 
07/02/2003 Taxa de Condomínio R$ 139,53 10% 153,48 28.826445 189,51 47 47,0000% 89,06 278,57 
07/03/2003 Taxa de Condomínio R$ 139,53 10% 153,48 29.247311 186,78 46 46,0000% 85,91 272,69 
07/04/2003 Taxa de Condomínio R$ 139,53 10% 153,48 29.647999 184,26 45 45,0000% 82,91 267,17 
07/05/2003 Taxa de Condomínio R$ 139,53 10% 153,48 30.057141 181,75 44 44,0000% 79,97 261,72 
07/06/2003 Taxa de Condomínio R$ 139,53 10% 153,48 30.354706 179,97 43 43,0000% 77,38 257,35 
07/07/2003 Taxa de Condomínio R$ 139,53 10% 153,48 30.336493 180,08 42 42,0000% 75,63 255,71 
07/08/2003 Taxa de C-ondomínio R$ 139,53 10% 153,48 30.348627 180,01 41 41,0000% 73,80 253,81 
07/09/2003 Taxa de Condomínio R$ 139,53 10% 153,48 30.403254 179,68 ao 40,0000% 71,87 251,55 
07/10/2003 Taxa de Condomínio R$ 139,53 10% 153,48 30.65256 178,22 39 39,0000% 69,50 247,72 
07/11/2003 Taxa de Condomínio R$ 139,53 10% 153,48 30.772104 177,53 38 38,0000% 67,46 244,99 

www.calculos.com.br  
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Data 	 Descrição Moeda Valor Multa A Corrigir Divisor V. Corrigido Meses % Juros V. Juros Total 

07/12/2003 Taxa de Condomínio R$ 139,53 10% 153,48 30.88596 176,87 37 37,0000% 65,44 242,31 
07/01/2004 Taxa de C-ondomínio R$ 140,06 10% 154,07 31.052744 176,60 36 36,0000% 63,57 240,17 
07/02/2004 Taxa de Condomínio R$ 140,06 10% 154,07 31.310481 175,15 35 35,0000% 61,30 236,45 
07/03/2004 Taxa de Condomínio R$ 140,06 10% 154,07 31.432591 174,47 34 34,0000% 59,31 233,78 
07/04/2004 Taxa de Condomínio R$ 140,06 10% 154,07 31.611756 173,48 33 33,0000% 57,24 230,72 
07/05/2004 Taxa de Condomínio R$ 143,08 10% 157,39 31.741364 176,49 32 32,0000% 56,47 232,96 
07/06/2004 Taxa de Condomínio R$ 143,08 10% 157,39 31.868329 175,79 31 31,0000% 54,49 230,28 
07/07/2004 Taxa de Condomínio R$ 143,08 10% 157,39 32.02767 174,91 30 30,0000% 52,47 227,38 
07/08/2004 Taxa de Condomínio R$ 143,08 10% 157,39 32.261471 173,65 29 29,0000% 50,35 224,00 
07/09/2004 Taxa de Condomínio R$ 143,08 10% 157,39 32.422778 172,78 28 28,0000% 48,37 221,15 
07/10/2004 Taxa de Condomínio R$ 143,08 10% 157,39 32.477896 172,49 27 27,0000% 46,57 219,06 
07/11/2004 Taxa de Condomínio R$ 143,08 10% 157,39 32.533108 172,20 26 26,0000% 44,77 216,97 
07/12/2004 Taxa de Condomínio R$ 143,08 10% 157,39 32.676253 171,44 25 25,0000% 42,86 214,30 
07/01/2005 Taxa de Condomínio R$ 143,08 10% 157,39 32.957268 169,98 24 24,0000% 40,79 210,77 
07/02/2005 Taxa de Condomínio R$ 143,08 10% 157,39 33.145124 169,02 23 23,0000% 38,87 207,89 
07/03/2005 Taxa de Condomínio R$ 143,08 10% 157,39 33.290962 168,28 22 22,0000% 37,02 205,30 
07/04/2005 Taxa de Condomínio R$ 143,08 10% 157,39 33.533986 167,06 21 21,0000% 35,08 202,14 
07/05/2005 Taxa de Condomínio R$ 143,08 10% 157,39 33.839145 165,55 20 20,0000% 33,11 198,66 
07/06/2005 Taxa de Condomínio R$ 143,08 10% 157,39 34.076019 164,40 19 19,0000% 31,23 195,63 
07/07/2005 Taxa de Condomínio R$ 143,08 10% 157,39 34.038535 164,58 18 18,0000% 29,62 194,20 
07/08/2005 Taxa de Condomínio R$ 143,08 10% 157,39 34.048746 164,53 17 17,0000% 27,97 192,50 
07/09/2005 Taxa de Condomínio R$ 143,08 10% 157,39 34.048746 164,53 16 16,0000% 26,32 190,85 
07/10/2005 Taxa de Condomínio R$ 143,08 10% 157,39 34.099819 164,29 15 15,0000% 24,64 188,93 
07/11/2005 Taxa de Condomínio R$ 143,08 10% 157,39 34.297597 163,34 14 14,0000% 22,86 186,20 
07/12/2005 Taxa de Condomínio R$ 143,08 10% 157,39 34.482804 162,46 13 13,0000% 21,11 183,57 
07/01/2006 Taxa de Condomínio R$ 143,08 10% 157,39 34.620735 161,81 12 12,0000% 19,41 181,22 
07/02/2006 Taxa de Condomínio R$ 143,08 10% 157,39 34.752293 161,20 11 11,0000% 17,73 178,93 
07/03/2006 Taxa de Condomínio R$ 143,08 10% 157,39 34.832223 160,83 10 10,0000% 16,08 176,91 
07/04/2006 Taxa de Condomínio R$ 143,08 10% 157,39 34.92627 160,40 9 9,0000% 14,43 174,83 
07/05/2006 Taxa de C,ondomínio R$ 143,08 10% 157,39 34.968181 160,21 8 8,0000% 12,81 173,02 
07/06/2006 Taxa de Condomínio R$ 143,08 10% 157,39 35.013639 160,00 7 7,0000% 11,20 171,20 
07/07/2006 Taxa de Condomínio R$ 143,08 10% 157,39 34.989129 160,11 6 6,0000% 9,60 169,71 
07/08/2006 Taxa de Condomínio R$ 143,08 10% 157,39 35.027617 159,93 5 5,0000% 7,99 167,92 
07/09/2006 Taxa de Condomínio R$ 143,75 10% 158,13 35.020611 160,72 4 4,0000% 6,42 167,14 
07/09/2006 Raleio Extra R$ 33,75 10% 37,13 35.020611 37,73 4 4,0000% 1,50 39,23 
07/10/2006 Taxa de Condomínio R$ 143,75 10% 158,13 35.076643 160,46 3 3,0000% 4,81 165,27 

. 	 . 	 . 
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Moeda Multa Data Meses % Juros V. Juros Divisor V. Corrigido Valor Total A Corrigir Descrição 

07/10/2006 Rateio Extra R$ 33,75 10% 37,13 35.076643 37,67 3 3,0000% 1,13 38,80 
07/11/2006 Taxa de Condomínio R$ 143,75 10% 158,13 35.227472 159,77 2 2,0000% 3,19 162,96 
07/11/2006 Rateio Extra R$ 33,75 10% 37,13 35.227472 37,51 2 2,0000% 0,75 38,26 

Padrão de Cálculo: 
CORREÇÃO MONETÁRIA: 
- Indexador Utilizado: Tabela Prática do Tribunal de Justiça de São Paulo. Valores Corrigidos até: 31/01/2007 
- Multiplicador do Cálculo: 35.594754 
JUROS: 
- Contagem: A cada mudança de mês. 
- Período: Da data da(s) parcela(s) até 31/01/2007. 
- Taxa: 1% ao Mês Simples. 

Observações: 

Total do Principal Corrigido: 
Total de Juros: 
Sub-Total: 

+ Honorários 10% 

21.720,97 
12.817,89  
34.538,86 

3.453,88 

Total do Cálculo: 37.992,74 

• 	• 	• • . 

Emissão: 24/01/2007 
	Atualização Monetária de Débitos Judiciais 	Fls. 	4 

Autor: Eclificio Residencial Gemeos X Réu: Fulvio Zocca Junior +01 

www.calculos.com.br  
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Pagamento de GARE 
	

Página 1 de 1 

• 

Comprovante de Pagamento de GARE 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
Secretaria de Estado dos Negócios da Fazenda 

GARE DR 
Demais R3ceitas 

f 

GARE 
02. Data de Vencimento 

03. Código de Receita 
230-6 

DR 04. Inscrição Estadual ou 
Código do Município 

15. Nome ou Razão Social 
GIOVANNI DOTE RODRIGUES DA COSTA 

05. CNPJ ou CPF 
00012156031851 

16. Endereço 
RUA DR COSTA AGUIAR 98 Cl 32 

06. Inscrição na Dívida Ativa ou 
No. da Etiqueta 

— 
Município 

CAMPINAS 
U.F. 

SP 
I 17. Telefone 

0000032328338 
07. 

18. Tributo / Receita 
230-6 - TAXAS JUDICIARIAS PERTENCENTES AO ESTADO 

19. CAE 

, 

08. No. AIIM 

09. Valor da Receita (Nominal 
ou Corrigida) 

379,92 
20. Placa do Veículo 

10. Juros de Mora 
21. Observações 

CUSTA INICIAIS EDIFICIO RESIDENCIAL GEMEOS X FULVI 
O ZOCCA JUNIOR E MARLY LELIS ZOCCA 

11. Multa de Mora ou Multa por 
Infração 

12. 

22. Autenticação Digital 

RF7MT800 2UK756UL H00098U6 C800104F 
XRH6RWT5 KUH1NVCH 34NNZ1GD TAU5ERVC 

13. Honorários Advocatídos 

14. Valor Total 
379,92 

Data do Pagamento: 29/01/2007 	 Hora: 11:54:39 

A GARE DR - Guia de Arrecadação Estadual acima foi paga dentro das condições especificadas, 
conforme portaria CAT 98/97 e portaria CAT 60/02, autorizado pelo processo no. D.A. 780/97. 

O lançamento do valor deste Pagamento consta no extrato da conta, junto à Agência 1149-5 do Banco 151. 

Código de Referência da Operação: 2901200715642140838695 

O prazo para solicitação da Reemissão do Comprovante é de 90 dias contados a partir da efetivação da operação. 
Após este prazo o Banco fica desobrigado a fornecê-lo. 

Imprimir 

https://wwws.nossacaixa.com.br/ExPagtoGare.asp 	 29/01/2007 
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Pagamento de Guia de Recolhimento do Poder Judiciário 
	

Página 1 de 1 

-- 	 Comprovante de Pagamento da Guia de Recolhimento 
Poder Judiciário - Tribunal de Justiça 	 Ne~ 

Ramo 
Fundo Especial de Despesa - F.E.D.T.J. 

el.Z1t4  
Nume G= S.A. 

Nome 
GIOVANNI DOTE RODRIGUES DA COS 

Código 
0120-1 

Valor 
10,06 

RG 
000018095144 

CPF 
12156031851 0120-1 10,06 

No Processo Unidade 
0120-1 10,06 

Endereço 

CEP 'Comarca 
/CAMPINAS 

Histórico 
DESPESAS COM CITACAO E INTIMACAO -03 ATOS. 

Data de Pagamento: 29/01/2007 - Hora: 12:04:23 Total 30,18 

Código de Referência da Operação: 2901200715970090848014 

O prazo para solicitação da Reemissão do Comprovante é de 90 dias contados a partir da efetivação da operação. 
Após este prazo o Banco fica desobrigado a fornecê-lo. 

Imprimir 

https://wwws.nossacaixa.com.br/ExPagtoGRJudiciario.asp 	 29/01/2007 
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Comprovante de Pagamento de GARE 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
° 	Secretaria de Estado dos Negódos da Fazenda 

GARE DR 
Demais Receitas 

GARE 
02. Data de Vencimento 

03. Código de Receita 
304-9 

DR 04. Inscrição Estadual ou 
Código  do Município 

15. Nome ou Razão Social 
GIOVANNI DOTE RODRIGUES DA COSTA 

05. CNPJ ou CPF 
00012156031851 

16. Endereço 
RUA DR COSTA AGUIAR 98 C 32 

06. Inscrição na Dívida Ativa ou 
No. da Etiqueta 

Município 
CAMPINAS 

U.F. 
SP 

17. Telefone 
0000032328338 

07. 

18. Tributo / Receita 
304-9 - CONTRIBUICOES - CARTEIRA DE PREVI- DENCA DOS 

19. CAE 08. No. AIIM 

09. Valor da Receita (Nominal 
ou Corrigida) 

7,00 

ADVOGADOS DE S.P. 
20. Placa do Veículo 

10. Juros de Mora 
21. Observações 

TAXA DE MANDATO EDIFICO RESIDENCIAL GEMEOS X FULK 
VIO ZOCCA JUNIOR 

11. Multa de Mora ou Multa por 
Infração 

12. 

22. Autenticação Digital 

RF7MUROO 2UK756UP H00005G7 9H00100T 
RCHH6RNT KAC586C4 FKUZCYFP XL8C9ZD4 

13. Honorários Advocatícios 

14. Valor Total 

, 	7,00 

o 

Pagamento de GARE 
	

Página 1 de 1 

Data do Pagamento: 29/01/2007 	 Hora: 12:00:09 

A GARE DR - Guia de Arrecadação Estadual acima foi paga dentro das condições especificadas, 
conforme portaria CAT 98/97 e portaria CAT 60/02, autorizado pelo processo no. D.A. 780/97. 

O lançamento do valor deste Pagamento consta no extrato da conta, Junto à Agência 1149-5 do Banco 151. 

Código de Referência da Operação: 2901200715827410844150 

O prazo para solicitação da Reemissão do Comprovante é de 90 dias contados a partir da efetivação da operação. 
Após este prazo o Banco fica desobrigado a fornecê-lo. 

Imprimir 

https://wwws.nossacaixa.com.br/ExPagtoGare.asp 	 29/01/2007 
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TERCEIRO OFICIO CÍVEL DA COMARCA DE CAMPINAS 

CONCLUSÃ O: 

Aos 06.02.07 faço os 
presentes conclusos ao Exmo. Sr. Dr. LUIZ 
ANTONIO DE CAMPOS JÚNIOR, MM. Juiz de Direito 
da Terceira Vara Cível da Comarca de 
Campinas. 

c2Z7ze. 	 
Escrevente 

Proc. n2  181/97 

MB- 

 

Processe-se pelo rito sumário. 
Nos termos do artigo 277 do 

C , designo udi ^ncia de tentaÉiva de conciliação para o dia 
de 	  pf., às  1040 horas. 31  

F ca a cargo do •rocurador da 
parte autora a cientificação e seu(s) cons e(s) para 
comparecimento na audiência. 

resposta ser apresentada na 
pena de revelia. 

Camps., d. supra. 

JUIZ DE DIREITO. 

RECEBIMENTO: 

Aos  0292.002Árecebi  estes 
autos em Cartório. 
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• 	 , 

E E 

CERTIDÃO 
Certifico e dou fé.CALL___Q T• 

F- 1,s zlo fin,kiais   ra rStee?— 
Wrz  c" 	C0_,N 	ç.„z 	forrk-n-, 	u WicodS, 

3 10 	 
1. 	O 5 MAR 2007 	 
Eu, 
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TERCEIRO OFÍCIO CÍVEL DA COMARCA DE CAMPINAS 
Rua Francisco Xavier de Arruda Camargo, ri* 300, Jardim Santana, CEP - 13.089- 

530 - fone (19) 3256.6714 - Campinas- SP. 

Certifico: 

Haver expedido mandado de citação e intimação 
do(s),(a) requerido(s), 	que será distribuído ao 

Oficial de 
Justiça MARCOS após o fornecimento da condução do Oficial. 

Campinas,06 de março de 2007.. 

O 
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JUNTADA 
Em 	de' 	 de .  è 

junto a est.:s ,A. too 	 1 ~.......~P 

que segue" 

Eu. 	 &c. subN 
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ADVOCACIA 
G•E•R•A•L 

Rua Costa Aguiar, n° 98, Cj. 32/33 — Centro — Campinas/SP — CEP 13010-060 — PABX (19) 3232.8338  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3' VARA CINTEL DA 
COMARCA DE CAMPINAS — ESTADO DE SÃO PAULO. 

 

Processo n° 181/2007 
Requerente: Edifício Residencial Gêmeos 
Requeridos: Fulvio Zocca Junior e Outra 

Pi-
CE

W
2D

1
4

5
6

6
9

011
43

/2
37

-11
:  

EDIFÍCIO RESIDENCIAL GÊMEOS, já devidamente qualificado nos 
autos do processo acima epigrafado, vem à presença de V.Exa., através de seu 
advogado e bastante procurador infra-assinado, requerer a junta da inclusa 
Guia de condução do Sr. Oficial de Justiça para a efetivação das citações. 

Termos em que, pede deferimento. 
Campinas/SP, 08 de março de 2007. 

1 
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.feo e dou fé 

rrr`)C4J62  ,2_ 

ter .  

CFRTIDA0 
n. çarel:un  iv2 L O  

p r i 
s 	. 

ke3 

de 	6 Vi4 2007 de 
Escr. subsc.t. 

.n 
Eu, 

P 

(ÉS 

nesta data o( a) st( a) Dr.( a) 

•. sta dos pres-ites 

Jou fé. (L- c)y.o • 

Prov. 50 	
(; 	serviço 

da E. Corregedorip 

"T odosos aos 	
os 

devem ser ceroffrua-fr. 
-;eral da »Irã:iça Cdp. 11, Seção L Subseção III, artigo at- 

u x, A bp A 

O 8 m A 2.130/ 	tle 19 
junto a e: t. ,fs A?.....4o jcin 	e 	 £,,02,12_ 

12.21.Ç.  Y.4[RTe *.egue(n4 
R., suo. 
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TERCEIRO OFÍCIO CÍVEL DA COMARCA DE CAMPINAS 
Rua Francisco Xavier de Arruda Camargo, n° 300, Jardim Santana, CEP - 13.089- 

530 - fone (19) 3256.6714 - campinas- SP. 
.11 

Pfr 
CARGA n2  ),72_1(d=—  

'Data : 271-t1/21- 	I 

MANDADO DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO 

O Doutor LUIZ ANTÔNIO DE CAMPOS JÚNIOR, MM. Juiz de 
Direito da Terceira Vara Civel da Comarca de 
Campinas, do Estado de São Paulo, na forma da lei, 
etc... 

Proc. n2  181/07. 
PROCEDIMENTO SUMÁRIO (EM GERAL) 
MANDA a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em 

cumprimento do presente mandado de citação e intimação, expedido nos 

autos da Ação PROCEDIMENTO SUMÁRIO (EM GERAL). 

REQUERIDA POR : EDIFÍCIO RESIDENCIAL GÊMEOS. 

CONTRA: FULVIO ZOCCA JUNIOR E MARLY LELIS ZOCCA. 

PROCEDA, à citação do(s) requerido(s): 

- FULVIO ZOCCA JUNIOR E MARLY LELIS ZOCCA 

Rua Dr. Quirino, n° 739, apto. 22-A, centro, nesta. 

pelo inteiro teor do presente e da cópia da petição inicial que segue 

anexa, deste fazendo parte integrante, nos termos do artigo 277 e 

parágrafos do Código de Processo Civil, bem como para, querendo, 

contestar a ação, em audiência, acompanhando-a em seus demais atos e 

termos até final decisão, sob pena de revelia. 

"Não sendo contestada a ação, serão tidos como verdadeiros os fatos 

alegados pelo (a) autor (a) na inicial." (artigo 285 do Código de 

Processo Civil). 

OUTROSSIM, proceda a intimação do(s) requerido(s) acima mencionado(s) 

para comparecer à audiência de Tentativa de Conciliação designada a 

realizar-se na sala 159 Bloco A da Cidade Judiciária de Campinas, 

Av. Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Jardim Santana, Campinas, 

no dia 24 de abril de 2007, às 10:40 horas, quando deverá apresentar 

contestação, querendo, fazendo-se acompanhar de advogado. 

'Baixa:  
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TERCEIRO OFÍCIO CÍVEL DA COMARCA DE CAMPINAS 
Rua Francisco Xavier de Arruda Camargo, n* 300, Jardim Santana, CEP - 13.089- 

530 - fone (19) 3256.6714 - campinas- SP. 

DESPACHO DE FLS. 40: "V.Processe-se pelo rito sumário. Nos termos do 

artigo 277 do CPC,designo audiência de tentativa de conciliação para o 

dia 27 de abril de 2007, às 10:40 horas. Fica a cargo do Procurador da 

parte autora a cientificação de seu(s) constituinte(s) para 

comparecimento na audiência. Cite-se devendo eventual resposta ser 

apresentada na audiência acima designada, sob pena de revelia. 

Intimem-se a parte ré". Cps., d. supra. (a) Juiz de Direito". 

06 de março de 

, (Soraya Bueno 

ordem do MM. Juiz 

CUMPRA - SE com as formalidades legais. Campinas, 

2007.Eu, dnéa Ferraz), Escrevente, digitei.Eu 

di Pacce) Escrivã Diretora, subscrevi e assino, po 

de Direito. 

OFICIAL : MARCOS  
GUIA n° :  4119 , 610 

R$ 	6 1 ■;;C7  . 

11•~1 

38 
OFICIO CIVEL Dt, 

g`494 CAMPINAS 
SORAY A BUENO Dl PACCP 

Matricula nta 310.86
4-1  

FrotrIvil DIretrr^ 
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CERTIDX0 

Certifico, eu, Oficial de Justiça, infra assinado, 

que, em cumprimento ao mandado retro, e seu respei 

tável despacho, dirigi-me ao endere ,;o constante, e 

ai sendo, deixei de citar os requeridos, em virtu-

de de no mais residirem no local, conforme decla-

rou a sub-sindica . O erido verdade e dou fe. 

Campinas, 9 de abri 	.0.7. 

Oficial de Justiç 

Marcos Cintra 

1 ato 
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digit 

CONCILIADOR(A): 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAMPINAS 

AUDIÊNCIA DE TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO 
NOS TERMOS DO PROV.893/04 

Dia: 24.04.07 

Juiz: LUIZ ANTONIO DE CAMPOS JUNIOR 

Conciliador(a): MARIA MELENA ANDRÉ AMARAL 

Ação: COBRANÇA comombuo 	Processo n° 181/07 

Requerente (s): EDIFÍCIO RESIDENCIAL GÊMEOS 

Advoqado(a): GIOVANNI DOTE RODRIGUES DA COSTA 

Requerido(a)(s): FULVIO ZOCCA JUNIOR, MARLI LELIS ZOCCA 
(ausentes e não citados) 

requerida 
de fls.03 
MM. Juiz 
S. Lido e 

Iniciados os trabalhos, pelo procurador do autor foi 
citação dos réus por edital, bem com reiterou o pedido 
item 02. Em seguida, os autos foram encaminhados ao 
para apreciação dos pedidos hoje formulados. NADA MA 
achado conforme, vai devidamente assinado. Eu, 
(Andréa Bonavita Mambrini Frezzarin), escrevente, 
subscrevi. 

A: 
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Proc. 181/07. 

v. 

Dê-se ciência ao cre 
hipotecário da presente ação. 

Indefiro 	a 	cita 
requeridos por edital porque não esgotados to 
para sua localização. 

Cps., d. 

dos 
os meios 

LUIZ ANTON 
Jui 

POS JUNIOR 
Ito 

.......................... 

scr. subse. 

TERCEIRO OFICIO CÍVEL DA COMARCA DE CAMPINAS 

CONCLUSÃ O: 
Aos 	17.05.07 	faço 	os 

presentes conclusos ao Exmo. SR. Dr. LUIZ 
ANTONIO DE CAMPOS JUNIOR, MM. Juiz de 
Direito da Terceira Vara Cível da Comarca 
de Campinas. 

Escrevente 

Ra:CEF;IMENTO 
de_  1  8. MAI.200L ... 	19  

r c e 	- 3 84"3  
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dot,s, 

22 OUT 2007 

   

................... 

CERTIDÃO - PUBLICAÇÃO 
Certifico e dou fé, que o(a) .......  1'0  cle40  	de 
fls„9,@„1 ,foi disponibilizado(a) no Diário da Justiça Eletrônico 
em,c2M119.1 ... Considera•se data da publicgdo 
o primeiro dia útil subsequente à data acima mencionada, 
Campinas,  .. 9 NOV. 21107 de. ,  
Eu, 	....... Escr. StÁbson 

',PITADA 

67". -de 	9pnv gn 
ee 	

rg 	tibr 
jun* ã sts ~os 	 rts y,9 	 

Wt. 

n•r 

2.erri 
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Are 
%N. 

ADVOCACIA 
Q•E•R•A• L 

Rua Costa Aguiar, n° 98, Cj. 32/33 — Centro — Campinas/SP — CEP 13010-060 — PABX (19) 3232.8338  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3' VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE CAMPINAS — ESTADO DE SÃO PAULO. 

Processo n° 181/2007 
Requerente: Edifício Residencial Gêmeos 
Requerido: Fulvio Zocca Junior e Outro 

EDIFÍCIO RESIDENCIAL GÊMEOS, já devidamente qualificado nos 
autos do processo acima epigrafado, vem à presença de V.Exa., através de seu 
advogado e bastante procurador infra-assinado, em cumprimento ao r. 
despacho de fls. expor o quanto segue: 

Noticia o Requerente que os Requeridos voltaram a residir no 
imóvel em questão, na Rua Dr. Quirino, n° 739, Apto. 22-A, Centro, 
Campinas, São Paulo. 

Sendo assim, requer sejam os Requeridos citados no endereço 
descrito acima. 

Termos em que, pede deferimento. 
Campinas/SP, 06 de novembro de 2007. 

1 
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Noda44 0,424 
Banco Nossa Caba SA 

Transferência de Depósito - Oficiais de Justiça 

Conta Débito 

Nome: GIOVANNI DOTE RODRIGUES DA COSTA 

Agência Débito: 1149-5(FORUM SUMARE) 

Conta Débito: 01-000111-8 

Conta Crédito 

Número do Depósito: 844874 

Agência Crédito: 0564-9(FORUM CAMPINAS) 

Conta Crédito: 13-950000-9 

Data: 06/11/2007 

Hora: 14:13:56 

Valor: 12,00 

Comarca/Fórum: CAMPINAS 

Vara Judicial: 03 VARA CIVEL 

Número Processo: 000000000181 
Ano Processo: 2007 

Depositante/Remetente: GIOVANNI DOTE RODRIGUES DA COSTA 

Nome do Autor: EDIFICO RESIDENCIAL GEMEOS 

Nome do Réu: FULVIO ZOCCA JUNIOR E OUTROS 

O depósito foi efetuado através da Nossa Caixa NetBanking, dentro das condições 
especificadas. O lançamento consta no extrato da conta do diente na data de 06/11/2007. 

Este documento serve como Comprovante de Depósito de Despesas de Condução de Oficiais 
de Justiça nos termos do Provimento CG 8/85. O depositante deverá apresentar 03 vias 

desse comprovante junto ao Cartório (Ofício Judicial) sendo: 02 vias à guarda pelo escrivão 
e 01 via ao entranhamento nos autos. 

kgendamento de Transferência de Valores para Depósito - Oficiais de Justiça 	 Página 1 de 

Código de Referênda da Operação: 0611200717712040792027 

O prazo para solicitação da Reemissão do Comprovante é de 90 dias contados a partir da efetivação da operação. 
Após este prazo o Banco fica desobrigado a fornecê-lo. 

Imprimir 

o 
1- 

ttps://wwws.nossacaixa.com.br/ExTransfDepOficialJ.asp 	 06/11/20C 
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TERCEIRO OFICIO CÍVEL DA COMARCA DE CAMPINAS 

CERTIDÃO: 

Certifico e dou fé que não foi 
designada audiência nos autos para citação no endereço 
fornecido. 

Campinas 	de fevereiro de 2008. 

O esc. 
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s , 20.02.08. 

RI 
Juiz d 

RECEBI 

Aos . 

reito 

O FEV 2008 
recebi estes autos em 

HOFFMANN 

CERTIFIC\O 

O esc. 

Proc. 181/07. 

PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 

COMARCA DE CAMPINAS 
3a  Vara Cível 

CONCLUSÃ O: 

Aos 	20.02.08 	faço 	os 
presentes conclusos ao Exmo. Sr. Dr. RICARDO 
HOFFMANN, MM. Juiz de Direito da Terceira Vara 
Cível da C marca de 
Campinas. 
Escrevente 

V. 

para o dia Dl'  de  4
Redesigno a audiênqj.a, , de conciliação 
  pf., às .15/  horas. 

Publique-se o presente e citem-se os 
requeridos no endereço fornecido. 

Inti e-se o autor.• 

Cartório. 

que a int mação dos advogados das partes 
foi encaminhada para publicação na data de hoje. 

	

Dou fé 	 

Cps , 	 

O esc. 
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CERTIFICO 
Que a intimacão dos advoaados das partes foi 
encaminhada ao Diário Oficial Eletrônico em 

	. Dou fé. 

Campinas,..2. . . d 2 FEV 	de 	 

O Escr. 	1 	  

CERTIDÃO - PUBLICAÇÃO 
Certificke dou fé, que o(a) 	9~0 	de 
fls 	 S.foi disponibilizado(a) no Diário da Justiça Eletrônico 
em...2..6...F.E.v..cuu.ti considera-se data da publicação. 
o primeiro dia útil subseqüente à data acima mencionada. 
Campinas, 	2..6dEEV  I) O  8 	de 	 
Eu,  	 Escr.. Suba: 
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PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 

CAMPINAS 
FÓRUM DOUTOR ALBERTO PINTO DE MORAES 
JUIZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL 

CARTÓRIO DO TERCEIRO OFICIO CÍVEL 
AV FRANCISCO XAVIER ARRUDA CAMARGO, 300 - BLOCO C - SALAS 38139 - JARDIM SANTANA- Campinas1SP 

- CEP: 13088-901 — Telefone: (19) 3756.3648- Fax: (19) 3756.3648 

Processo n° 114.01.2007.004994-7/000000-000 
Ordem n° 18112007 
Ação: Procedimento Sumário (Cob. Condomínio) 
Requerente: EDIFÍCIO RESIDENCIAL GEMEOS 
Requerido: FULVIO ZOCCA JUNIOR e MARLY LELIS ZOCCA 

MANDADO DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO 

0(A) Doutor(a) RICARDO HOFFMANN, Meritíssimo(a) Juiz(a) de Direito 
da 3a . Vara Cível da Comarca de Campinas, Estado de São Paulo, na forma da Lei, 

MANDA, a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que em cumprimento deste, expedido nos 
autos da ação de Procedimento Sumário (Cob. Condomínio), requerida por EDIFICIO RESIDENCIAL 
GEMEOS contra FULVIO ZOCCA JUNIOR, em curso por este Juízo e Cartório respectivo, estando 
devidamente assinado, proceda a CITAÇÃO de FULVIO ZOCCA JUNIOR e MARLY LELIS ZOCCA 
residentes à RUA DR. QUIRINO, 739 - AP. 22A - CENTRO, Campinas - SP, para os termos da presente 
ação, cuja cópia da petição inicial segue em anexo, procedendo ainda sua INTIMAÇÃO para que 
compareça no Fórum, sito a AV FRANCISCO XAVIER ARRUDA CAMARGO, 300- BLOCO A - SALAS 159 
- JARDIM SANTANA- Campinas/SP - CEP: 13088-901, na sala 3a VARA CIVEL N° 159, para a realização 
da audiência de Conciliação designada para o dia 29/04/2008, às 9:40 horas, oportunidade em que, não 
havendo acordo, poderá oferecer defesa e indicar as provas que pretenda produzir, desde que 
acompanhado de advogado, de conformidade com o disposto no art. 278 do Código de Processo Civil, com 
a nova redação dada pela Lei 9.245/95, com a ressalva de que, deixando, sem justificativa, de comparecer 
à audiência ou nela se fazer representar, reputar-se-ão como verdadeiros os fatos alegados na petição 
inicial (art. 319, do Código de Processo Civil), salvo se contrário resultar das provas dos autos, de acordo 
com o art. 277, 2°, do Código de Processo Civil, com a nova redação dada pela Lei 9.245/95. A 
contestação é ofrepida em audiência. 

Despacho: "Redesigno a audiência de conciliação para o dia 29 de abril 
de 2008, às 9:40 horàs. Publique-se o presente e citem-se os requeridos no endereço fornecido. Intime-se o 
autor.". 

Nada Mais. Campinas, Estado de São Paulo, aos 28 de fevereiro de 
(MARA SILVIA RICARDO BACCARIN ), Escrevente-Chefe, digitei. Eu, 

(SORAYA BUENO Dl PACCE), Diretora, conferi, subscrevi e assino por determinação 
judicial. 

Oficial: JULIA 
GUIA 844874 no valor de R$12,00 
Nos termos do Prov. 3/2001 da CGJ, fica constando o seguinte: '4. É vedado 20 oficial de justiça ó recebimento dequalq—uiii-riiimeráriór tfiretamente da parte. 4.1. As 
despesas em caso de transporte e depósito de bens e outras necessárias ao cumprimento de mandados, ressalvadas aquelas relativas à condução, serão adiantadas 
pela parte mediante depósito do valor indicado pelo oficial de justiça nos autos, em conta corrente à disposição do juízo. 4.2. Vencido o prazo para cumprimento do 
mandado sem que efetuado o depósito (4.1.), o oficial de justiça o devolverá, certificando a ocorrência. 4.3. Quando o interessado oferecer meios para o cumprimento do 
mandado (4.1), deverá desde logo especifica-los, indicando dia, hora e local em que estarão á disposição, não havendo nesta hipótese depósito para tais diligências. 5. A 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, obrigatória em todas as diligências. Texto 
extraido do C. VI, das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça 
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionai() competente para executá-lo ou a quem lhe esteja prestando awcilio: Pena – 
detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário ;Clic° no exercicio da função ou em razão dela Pena –detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, 
ou multa. 'Texto extraído do Código Penal, artigos 329 ' caput ' e 331. 

2008. Eu, 
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15 ABR 2ong PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 

CAMPINAS 
FÓRUM DOUTOR ALBERTO PINTO DE MORAES 
JUIZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL 

CARTÓRIO DO TERCEIRO OFICIO CÍVEL 
AV FRANCISCO XAVIER ARRUDA CAMARGO, 300- BLOCO C - SALAS 38139 - JARDIM SANTANA- Campinas/SP 

- CEP: 13088-901 — Telefone: (19) 3756.3648 - Fax: (19) 3756.3648 

Processo n° 114.01.2007.004994-7/000000-000 
Ordem n° 181/2007 
Ação: Procedimento Sumário (Cob. Condomínio) 	 i 6)4 

Requerente: EDIFICIO RESIDENCIAL GEMEOS 
Requerido: FULVIO ZOCCA JUNIOR e MARLY LELIS ZOCCA 

MANDADO DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO 

0(A) Doutor(a) RICARDO HOFFMANN, Meritíssimo(a) Juiz(a) de Direito 
da 3a • Vara Mel da Comarca de Campinas, Estado de São Paulo, na forma da Lei, 

MANDA, a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que em cumprimento deste, expedido nos 
autos da ação de Procedimento Sumário (Cob. Condomínio), requerida por EDIFICIO RESIDENCIAL 
GEMEOS contra FULVIO ZOCCA JUNIOR, em curso por este Juizo e Cartório respectivo, estando 
devidamente assinado, proceda a CITAÇÃO de FULVIO ZOCCA JUNIOR e MARLY LELIS ZOCCA 
residentes à RUA DR. QUIRINO, 739 - AP. 22A - CENTRO, Campinas - SP,  para os termos da presente 
ação, cuja cópia da petição inicial segue em anexo, procedendo ainda sua INTIMAÇÃO para que 
compareça no Fórum, sito a AV FRANCISCO XAVIER ARRUDA CAMARGO, 300 - BLOCO A - SALAS 159 
- JARDIM SANTANA- Campinas/SP - CEP: 13088-901, na sala 3 8  VARA CIVEL N° 159, para a realização 
da audiência de Conciliação designada para o dia 29104/2008, às 9:40 horas, oportunidade em que, não 
havendo acordo, poderá oferecer defesa e indicar . as provas .que pretenda produzir, desde que 
acompanhado de advogado, de conformidade com o disposiO no art. 278 do Código de Processo Civil, com 
a nova redação dada pela Lei 9.245/95, com a ressalva de que, deixando, sem justificativa, de comparecer 
à audiência ou nela se fazer representar, reputar-se-ão como verdadeiros os fatos alegados na petição 
inicial (art. 319, do Código de Processo Civil), salvo se contrário resultar das provas dos autos, de acordo 
com o art. 277, § 2°, do Código de Processo Civil, com a nova redação dada pela Lei 9.245/95. A 
contestação é pfçrecida em audiência. 

Despacho: "Redesigno a audiência de conciliação para o dià 129 de abril 
de 2008, às 9:40 h ras. Publique-se o presente e citem-se os requeridos no endereço fornecido. Intime-se o 
autor" 

2008. 	
c05} 	Nada Mais. Campinas, Estado de São f;aulo, aos 28 de fevereiro de 

(MARA SILVIA RICARDO' gACCARIN ),- Escrevente-Ehefe, digitei. Eu, 
(SORAYA BUENO Dl PACCE), Diretd0;3".confe , subscieNii e assino por determinação 

• 	. judicial. 	 SCP.. 
.1 nt 310.W-1 

Oficial: JULIA 	 va Diretor' 

GUIA 844874 no valor de R$12,00 
Nos termos do Prov. 3/2001 da CG), fica constando o seguinte: '4. É vedado ao oficial de justiça recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. 4.1. As 
despesas em caso de transporte e depósito de bens e outras necessárias ao cumprimento de , ressalvadas aquelas relativas à condução, serão adiantadas 
pela parte mediante depósito do valor indicado pelo oficial de justiça nos autos, em conta corrente à disposição do juizo. 4.2. Vencido o prazo para cumprimento do 
mandado sem que efetuado o depósito (4.1.), o oficial de justiça o devolverá, certificando a ocorrência 4.3. Quando o interessado oferecer meios para o cumprimento do 
mandado (4.1), deverá desde logo especificá-los, indicando dia, hora e local em que estarão à disposição, não havendo nesta hipótese depósito para tais diligências. 5.A 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funges, será feita mediante apresentação de carteira funcional, obrigatória em todas as diligências.' Texto 
extraído do Cap. VI, das Normas de Serviço da Corregedoria Gerai da Justiça 
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a quem lhe esteja prestando auxilio: Pena - 
detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no exercicio da função ou em razão dela Pena - detenção, de 6 (seis) meses 82 (dois) anos, 
ou multa. 'Texto extraído do Código Penal, artigos 329 ' caput 'e 331. 
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Terceira Vara Cível de Campinas — SP 

Processo N° 181/2007 

CERTIDÃO 
Certifico e dou fé, eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao r. 

Mandado, citei e intimei os requeridos, do inteiro teor da presente 

ação, que receberam a contrafé, de tudo bem cientes ficaram e 

exararam suas assinaturas no r. Mandado. 

Campinas, 14 abril 2008 

Roberto A Tavares 
Oficial de Justiça 

• 
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CONCILIADOR 
• 

PARTE: 	9 cep, 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAMPINAS 

AUDIÊNCIA DE TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO 
NOS TERMOS DO PROV.893/04 

Dia: 29.04.08 

Juiz: RICARDO HorrmAnu 

Conciliador(a):ZINGARO PITTA MARINHO 

Ação: Sumária 	 Processo n° 181/07 

Requerente(s):EDIFICIO RESIDENCIAL GEMEOS - presente 

Advogado(a):GIOVANNI DOTE RODRIGUES ph COSTA - presente 

Requerido(a)(s):FULVIO ZOCCA JUNIOR e MARLY LIS ZOCCA 
ausente 

Iniciados 
ausência 
procurad 
cumprida 
hipotecá 
para deci 
assinado. 
Frezzarin) 

os trabalhos, restou infrutífera a conciliação pela 
s réus que embora citados não compareceram. Pelo 
o autor foi requerida a revelia, bem como seja 
determinação de fls. 48, quanto ao credor 

seguida, os autos foram encaminhados ao MM. Juiz 
ADA MAI . Lido e achado conforme, vai devidamente 

(Andréa Bonavita Mambrini 
revente, digit i e subscrevi. 

• 
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Cps., 14 05/08. 

RI 

Jui 

HOFFMANN 

CONCLUSA O: 

AOS 14.05.08 faço os presentes conclusos ao 
Exmo. Sr. Dr. RICARDO HOFFMANN, MM. Juiz de 
Direito da Terceira Vara Cível da Comarca de 
Campinas. 

Proc. n° 181/07 

V. 

Cumpra a serventia a det minação 
contida no despacho d fls. 48, intima do-se o 
credor hipotecário pelo correio. 

RECEBI NTO: 

AOS . 	1. E11.4. 1 . 200t3 	 recebi 
estes autos em Cartório. 
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AR — AVISO DE RECEBIMENTO 	• 	 PODER JUDICIÁRIO 
,à .... I 	..., 1/4. 	 1 DE CONTEÚDO: CARTA DE CIENTIFICAÇA0r 

 PODER JUDICIÁRIO/SP— ECT/D ' 4, N M — 765/9W1 PECE 0181/07 

A 
R 

CARIMBO (MÃO pR0pRIA) ,. 
- 	- 

MÃO PRÓPRIA 	" 
. 

DATA DA 
POSTAGEM 

_/_/ 

LAIIDADE DE POSTAGEMC 	 N° de Registro Postal 
Ce 	 -{" i•-• 

5.12 	0 3 JUL 2008 	7" 	 BR 
c2 	 :c 	RA 1 	5 9 6 4 6 5 3 5 

O 
REMETENTE/ENDEREÇO PARA DEVOLUÇAO 	0 	 R/ 	 TENTATIVAS DE ENTREGA 
Terceiro Ofício Cível da Comarca de Campinas 	 . 

Av. Francisco Xavier de Arruda C 	 •0-.1tr—r 	;:",r 	.‘• / 	/ / 	/  
Santana Cep 13089-530 - Campi 	alSR-IB 	:IN  

ipinas ConlarC 	 • 	h • • 	h 
-1tr-•-- 

• CIDADE JUDICIÁRIA 	- '. 

h 
DESTINATARIO 	 MUDOU-SE CARIMBO DA UNIDADE DE 

DESTIN 
9p S' 9„ 

A(o) limo(a) Sr(a) 	 kl JUL 2008 	DESCONHECIDO 
RECUSADO  

Representante legal do 	Visto: 	NÃO PROCURADO 
BANCO NOSSA CAIXA S/A 	7 ROTOCOLO GERAY 	:„NÚMERO INEXISTENTE 

.-r: 	 p 1.', : -F • 	I END.INSUFICIENTE 
if-- 

in (*07,a08 ‘ 

- 	‘ 	 . Q. Rua XV de Novembro, 111, Sé, 	, 	• L___:__:_____;....------ , 	NF.ESCR.PORT/SINDICO 
SÃO PAULO - SP 	 OUTROS i..,  —7/0 ,/,-,,, r., 	, ‘ •-• 

A t.) - 01.013-001 
.. 

NOME E ASSINATURA DO RECEBEDOR: 

4. 
CAG1k14£ :11M VIL5:3ULI:  

DAT&DO RECEBIMENTO: DATA: 

-- 1.-Iftef --23-' 	r 
RUBRICA E MATRICULA pp „,,,r,, 

E _ 	,..7MEZNIRDO b. MV 

RG: 9  LlG.536581-- 5 
c

P.-- 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA  DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Juizo de Direito da 38. Vara Cível da Comarca de Campinas 
AV FRANCISCO XAVIER ARRUDA CAMARGO, 300 - BLOCO C - SALAS 38139 - JARDIM SANTANA- 

Campinas1SP - CEP: 13088-901 — Tele fone: (19) 3756.3648 - Fax: (19) 3756.3648 

Processo n° 114.01.2007.004994-7/0000 00-000  

Ordem n°181/2007 

Ação: Procedimento Sumário (Cob. Condomínio) 
Requerente: EDIFICIO RESIDENCIAL GEMEOS 
Requerido: FULVIO ZOCCA JUNIOR 

A(o) Ilmo(a) Sr(a) 
Representante legal do 
BANCO NOSSA CAIXA S/A 
Rua XV de Novembro, 111, Sé, 
SÃO PAULO — SP 
01.013-001 

CARTA DE CIENTIFICAÇÃO 

Pela presente, fica Vossa Senhoria CIENTIFICADO(A), na qualidade de credor hipotecário, 

para os atos e termos da ação supra mencionada, conforme cópia da petição inicial que segue anexa e que 
desta fica fazendo parte integrante, tudo nos termos do r. despacho de fls. 48: "Dê-se ciência ao credor 

hipotecário da presente ação". 

Em 25 de junho de 2008 

SORAYA BUENO Dl PACCE 
Diretora 

'4 
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Çay: ge.nessa dr.s..tes 
. 

rr  119? 	 4.44 

REM-E2SA 
lha 	de 	,2 	jiáN..20084- 

............ ...„   , . 	Subser. 

RÇCEIZZIMENITO 
	 I JUL.  .2008 	e? 10 

rec 	em/ 	412 4,711 â4 .0 C0i2' 

••••■• 

 

suituar. 

 

/*/ 
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CARTÓRIO DO TERCEIRO OFÍCIO CÍVEL DA COMARCA DE CAMPINAS - SP 
Rua Francisco Xavier Arruda Camargo, n° 300. sls.38/39 - Cidade 

Judiciária - Campinas - SP 

CERTIDÃO 
PROCESSO: 181107 
Certifico e dou fé que o AR de fls. 59v° foi juntado na data de 

hoje. 
Dou fé. 
Campinas, 14 de julho de 2008. 

A 

w> 

't 
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É o relatório, fundamento e decido. 

PODER JUDICIÁRIO 

SÃO PAULO 

FORO DA CIDADE JUDICIÁRIA - COMARCA DE CAMPINAS 

3.  Vara — Processo n.° 181107 -1 — 

CONCLUSÃO 

Em 05 de agosto de 	2008, 

faço estes autos conclusos ao MM. Juiz 

de Direito, Dr. RICARDO HOFFMANN. 

Eu, 	 Escr. subscr. 

Proc. no. 181/07 

Vistos etc. 

EDIFÍCIO RESIDENCIAL GÊMEOS, 

qualificado nos autos, propõe AÇÃO DE COBRANÇA DE TAXA 

CONDOMINIAL contra FULVIO ZOCCA JÚNIOR e MARLY LELIS 

ZOCCA, afirmando, em suma, que os réus são proprietários de um 

imóvel localizado no condomínio autor, sendo que estão em débito com 

as taxas condominiais, motivo pelo qual requer a condenação dos réus 

ao pagamento de R$37.992,74 (trinta e sete mil novecentos e noventa 

e dois reais e setenta e quatro centavos), já inclusos honorários 

advocatícios. 

Junta os documentos de fls. 05/39. 

audiência. 

Citados, os réus não comparecera na 
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PODER JUDICIÁRIO 

SÃO PAULO 

FORO DA CIDADE JUDICIÁRIA - COMARCA DE CAMPINAS 

311 Vara — Processo n.° 181107 - 2 — 

A questão comporta julgamento 

antecipado da lide (conforme artigo 330, II do CPC), considerada a 

revelia do réu, com o que se presumem verdadeiros os fatos alegados 

pelos autores, notadamente quanto à inadimplência condominial. 

Com efeito, trata-se de ação tramitada 

pelo rito sumário, motivo pelo qual os réus deveriam apresentar 

contestação na audiência de tentativa de conciliação, à luz do disposto 

no art. 278, caput. 

Não foi o que fizeram os requeridos, por 

isso, se tornaram revéis. 

Porém, o pedido é parcialmente 

procedente! 

Do montante requerido pelo autor, já 

está incluído quantia referente aos honorários advocatícios (10% sobre 

o valor do débito), conforme se nota em fls. 36. 

Todavia, tal valor é fruto da eventual 

condenação dos devedores (réus) ao pagamento das taxas 

condominiais pleiteadas, sendo que, os honorários advocatícios são 

fixados judicialmente, motivo esse que impede que seja cobrado junto 

ao valor principal, como fez o autor. 

Ademais, dos cálculos juntados pelo 

autor (fls. 33/36), nota-se a multa aplicada é no importe de 10% (dez 

por cento) sobre o valor do débito, inclusive, após a entrada em vigor 

do Código Civil de 2002, o que não se admite, nos termos do a 

1.336, § 20, do supra indicado diploma legal. 

Dessa forma, a partir da vigência do 

Código Civil de 2002, a multa sobre o valor do débito deve ser corrigida 

para 2% (dois) por cento sobre o valor do débito (valor condominial 
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PODER JUDICIÁRIO 

SÃO PAULO 

FORO DA CIDADE JUDICIÁRIA - COMARCA DE CAMPINAS 

3.  Vara - Processo n.° 181107 .3 - 

mensal), bem como juros moratórias de 1% (um por cento) ao mês, 

conforme previsto na convenção condominial. 

Posto isso, ACOLHO, EM PARTE o 

pedido formulado por EDIFÍCIO RESIDENCIAL GÊMEOS contra 

FULVIO ZOCCA JÚNIOR e MARLY LELIS ZOCCA, nos autos da 

AÇÃO DE COBRANÇA DE TAXA CONDOMINIAL e, por conseqüência, 

declaro resolvido o mérito do processo, nos termos do artigo 269, I do 

CPC, para o fim de 1) condenar os réus a pagarem ao autor os valores 

das cotas condominiais, nos termos do documento de fls. 33/36, 

ressalvado  que, a partir da vigência do Código Civil de 2002, a multa 

a ser aplicada sobre o valor do débito (parcela condominial) é de 2% 

(dois por cento) - não 10% (dez por cento), como consta do cálculo 

indicado pelo autor (fls. 34/36), 2) excluir daqueles cálculos (fls. 36) 

o valor referente aos honorários advocatícios; 3) condenar ao 

pagamento das taxas de condomínio que venceram no curso da ação, 

nos termos do artigo 290 do CPC, tudo acrescido, a contar dos 

respectivos vencimentos, de correção monetária pelos índices da tabela 

de atualização do E. 13, de juros moratórios de 1% (um por cento) ao 

mês (artigo 407 c.c. o 161, parágrafo primeiro do CTN) e de multa de 

2%. 

Por ter o autor sucumbido em parte 

mínima, condeno os réus ao pagamento das custas e de xe esas 

processuais - com correção monetária pelos índices da tabela pt ica 

para cálculo de atualização de débitos judiciais do e. TISP, a contar 

respectivos desembolsos e juros moratórios de 1% ao mês (artigo 4s5 

CC c.c. 161, parágrafo primeiro do CTN), a contar da data desta 

sentença (artigo 407 do CC), bem como honorários advocatícios que 

fixo em 10% sobre o valor da condenação devidamente corrigido pelos 
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mandado de penhora e avaliação. 

P.R. .C. 

C 	inas,05 de agosto de 2 

HOFFMAN 

Juiz d Direi o 

8 

PODER JUDICIÁRIO 

SÃO PAULO 

FORO DA CIDADE JUDICIÁRIA - COMARCA DE CAMPINAS 

34  Vara — Processo n.° 181107 - 4 — 

índices da tabela prática para cálculo de atualização de débitos judiciais 

do e. TJSP (artigo 20, §3° do CPC), calculados com base nesta, 

abrangendo principal e juros (RT 601/78, JTA 80/125; LEX- )TA 

74/132), e acrescidos de juros moratórios de 1% ao mês (artigo 406 

CC c.c. 161, parágrafo primeiro do CTN), a contar da data desta 

sentença (artigo 407 do CC). 

Em face da divergência ainda reinante 

na doutrina e jurisprudência quanto ao disposto no artigo 475-3 do 

CPC, consigno que, se a parte sucumbente não efetuar o pagamento da 

quantia certa a que foi condenada, quanto ao ônus da sucumbência, no 

prazo de quinze (15) dias contados, automaticamente (ou seja, 

independentemente de nova intimação específica ou de apresentação 

de demonstrativo do cálculo pela parte vencedora), do trânsito em 

julgado desta sentença (ou acórdão, no caso do artigo 512 do CPC) - 

se eventual recurso for recebido no duplo efeito - ou da intimação do 

despacho que receber o recurso no efeito exclusivamente devolutivo, 

incidirá sobre o montante da condenação (acrescido de correção 

monetária e de juros moratórios, conforme fixados na sentença), multa 

no percentual de dez por cento, . •dendo, a requerimento do credor e 

observado o disposto no artig 14, II, do CPC, ser ex edido o 
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CERTIDÃO 
CERTIFICO E DOU FÉ, para o processo 
114.01.2007.004994-7/000000-000 - n° ordem 
181/2007, haver registrado a sentença em Livro 
próprio de n° 100, às Fls. 218/221, sob n° 
2208/2008. 
Campinas, em 06 de 	osto de 2008. Eu, 

LUCIANA 
NOVELLO JOAO , Escrev e, subscrevi. 
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EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3a VARA CIVEL DA 

COMARCA DE CAMPINAS — ESTADO DE SÃO PAULO 
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Processo no: 181/2007 

REQUERENTE: EDIFÍCIO RESIDENCIAL GÊMEOS 

REQUERIDO: FULVIO ZOCCA JÚNIOR 

BANCO NOSSA CAIXA S/A, instituição financeira de direito 

privado, com sede na cidade de São Paulo, na rua XV de Novembro, no 111, e regional em 

Bauru(SP), na rua Antonio Alves, no 09-38, 5 0  andar, inscrita no CGC/MF sob o no 

43.073.394/0001-10, vem, respeitosamente à presença de Vossa Excelência, através dos 

advogados e procuradores firmatários (doc. 01 a 03), com fundamento no artigo 2 0  e 

parágrafos, e artigos 3 0  e 40, todos do Decreto-lei no 911 de 01.10.69, que alterou o artigo 

66 da Lei no 4.728, de 14.07.65, neste ato representado por seu advogado e procurador que 

a esta subscreve (doc. anexo), vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, 

através de seu Advogado abaixo-assinado, ciente da Ação de Cobrança de Taxa Condominial 

que o Edifício Residencial Gêmeos move em relação a Fulvio Zocca Júnior, no tocante à 

BAURU —SP • Rua 3amil Gebara, 1-55 • 3d. América . CEP 17017-150 • Fone (14) 3104-6400 
SÃO PAULO — SP • Avenida Paulista, 1754 • Sala 175 • CEP 01310-200 • Fone (11) 3541-2390 

CAMPINAS — SP • Rua Antônio Cesarino, 555 • Conjunto 53 • Cambuí . CEP 13015-291 • Fone (19) 3235-35 
RIBEIRÃO PRETO — SP • Rua Marino Bruno Regini, 270 • Sala 10 • Nova Ribeirânia 	 1 

SÃO JOSÉ DO RIO PRETO — SP • Rua Voluntários de São Paulo, 31-80 • Sala 53 • Ce 
LONDRINA — PR • Rua Senador Souza Naves, 1035 • Sala 7 • Centro • CEP 8 

Correspondentes Internacionais 

EUA . Espanha . Argentina. Chile • Costa Rica. Uruguai . Equador. República Dominicana • China . México 
1 
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imóvel dado em garantia hipotecária à Instituição Financeira, serve-se da presente para, em 

tempo e forma legais, apresentar o competente 

PROTESTO PELA PREFERÊNCIA DE SEU CRÉDITO HIPOTECÁRIO), 

conforme Contrato por Instrumento Particular celebrado entre 

BANCO NOSSA CAIXA e FULVIO ZOCCA JÚNIOR, foi dado em hipoteca o imóvel registrado 

no 1 0  Cartório de Registro de Imóveis de Campinas/SP sob o no 28420, conforme pode ser 

verificado em R. 5/28.420 do 1 0  Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca. 

1110 	 Como se vê, a hipoteca encontra-se devidamente registrada 

junto ao Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Campinas/SP. 

Conforme consta dos presentes autos o imóvel acima referido 

foi penhorado e será levado à praça e com fundamento nos artigos 1422 e 958 do Código 

Civil Brasileiro, que lhe conferem a qualidade de credora privilegiada, que, do produto de 

EVENTUAL ALIENAÇÃO do bem hipotecado e que se encontra penhorado na presente 

execução, seja-lhe pago o seu crédito integral, com seus acréscimos devidamente 

atualizados. 

• 	Contudo, como é de notório saber, a hipoteca é uma garantia de 

direito real, de primeiro grau e sem concorrência, o que resguarda o direito de preferência à 

BANCO NOSSA CAIXA S/A. 

"Instituição Financeira Direito de Preferência - Penhora 

- Imóvel Direito de Preferência - Penhora Incidente 

sobre imóvel que já se encontra onerado por hipoteca - 

Instituição Financeira que ao tomar ciência do fato 

requereu o bloqueio do levantamento do produto da venda 

judicial - Cabimento, por preferir o crédito com Direito 

Real de Garantia ao Crédito com Privilégio I - 

www.ffmaia.com.br 	 faleconosco@lfmala.co  br 
Rua Jamil Gebara, 1-55 — Fone/Fax (0xx14) 3104-6400 — Bauru — SP — CEP 17.017-150 
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Recurso Provido." 1 0  Tribunal de Alçada de São Paulo - 

Agravo de Instrumento - 0759324-0 

Nem mesmo, quanto à Crédito Trabalhista, perde esta 

preferência. 

"O privilégio do crédito trabalhista não prevalece se, ao 

tempo da penhora, o bem constritado não mais pertencia 

à empresa executada, já se encontrando onerado por 

hipoteca constituída pelo novo proprietário do mesmo." 

AC 1997.01.00.009976-0/MG - APELAÇÃO CIVEL 

A preleção de um credor hipotecário, referente aos bens 

gravados do devedor, não é atingida pela penhora de terceiro, nem mesmo no caso de 

insolvência. 

Vide o artigo 1.563 do Código Civil: 

"art. 1.563 - Os privilégios - excetuado o de que trata 

o parágrafo único do art. 1422 - se referem somente: 

II - aos imóveis não hipotecados;" 

A hipoteca é regida pelo Princípio da Prioridade, regulador do 

Direito Real. "O Princípio da Prioridade permite que se adquiram hipotecas sem se temer 

posterior inscrição ou posteriores inscrições"(Miranda, 1971, v. 20:32). 

Por derradeiro, tratando-se de simples inadimplemento e a 

execução sendo interesse individual do Banco Nossa Caixa, não há justificativa para que 

outros credores, venham embaraçar o exercício do direito de realizar seu crédito de natureza 

real e sem concorrência. 

Rua Jamil Gebara, 1-55 — Fone/Fax (0xx14) 3104-6400 — Bauru — SP — CEP 17.017-150 

www.lfmaia.com.br  
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No caso em tela, o Requerido permanece em débito junto à 

Instituição, sendo que já foram esgotados todos os meios de recebimento amigável do valor. 

Repise-se que mesmo após receber cartas do Banco para 

cumprir referida obrigação, o Requerido quedou-se inerte. 

Requer a juntada do Demonstrativo de Débito atualizado 

referente à dívida do Requerido junto à esta Instituição Bancária. 

Por oportuno, REQUER-SE bem como, da juntada da inclusa 

procuração e substabelecimento e que todas as publicações, a partir desta data, sejam 

efetivadas em nome dos patronos LUIZ FERNANDO MAIA - OAB/SP 67.217, devendo 

este procurador ser intimado de todos os atos do processo, sob pena de nulidade. 

Nestes Termos, 

P. Deferimento. 

Bauru, 19 de agosto de 2008. 

LUIZ FERNANDO MAIA 

• 	
OAB/SP 67.217 

FERNANDA ALVES DE OL VEIRA 

OAB/SP 215.328 

www.lfmaia.com.br 	 faleconosco@lfmala.com.br  
Rua Jamil Gebara, 1-55 — Fone/Fax (0xx14) 3104-6400 — Bauru — SP — CEP 17.017-150 
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ARQUIVO:NOSSA CAIXA-51 , 

PROCURAÇÃO COM SUBSTABELECIMENTO BASTANTE QUE FAZ: 1 1  BANCO NOSSA 
CAIXA S.A.  

SAIBAM quantos este públicoinstrurnento. 	de procuração com substabelecimento bastaníe virem que, 
aos CINCO (05), dias do mês de FEVEREIRO, do ano de clqis nul ,e sete (2.007), nesta Cidade e Comarca 

. da Capital do Edtado de São Paulo, no Cartório do r Tabelião da Notas desta Capital, sito na Rua XV de 
Novembro di 193, perante mim Escrevente Autorizada que esta escreve, e a Substituta Notarial, que a) 
aubscreve,', compareceu como OUTORGANTE: BANCO NOSSA CAIXA S.A,  anteriormente 
denieninado'NOSSAtAIXA — NOSSO BANCO S/A., eutiçora CEESP — CAIXA ECONÔMICA DO 
ESTAlO. DE' SÃO PAULO S/A, instituição financeira com sede nesta Capital, na Rua XV de 
Nõn6roMI 111, sociedade anônima, inscrita no CNPJ sob e. 43.073.39410001-10, com sua situação 

itrva, emitida (via iniemet) em 30/01/2007, cujo comprovante de inscrição e de situação 
..!~-fida arquivado nestas notas em pasta própria sob n° 200710101; cuja constituição f -oi arquivada 

na 'JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO — JUCESP sob n° 530.259t74 e alterações sob, ' 
si08.590.1s 23958/01-7; neste ato representado na forma da seção II , artigo 36 de Seu Estatuto Social 

per zàeV Diretor Presidente MILTON LUIZ DE MELO SANTOS,  brasileiro, casado, Badiarel'em 
CiétiCias"-Econômicas cdm Master of„Sr4ence — M.Sc em Economia kural w  portador da cédida de 
identidade ikp n° 178.602 SSP/DF, e inscrito no CPF/MF sob o tie 090.408.541-49; domiciliado nesta 
Cápiud„ coni,endereço comercial na,XV de Novembro na 111, 10' andar; eleito através da Ata da Reunião

" do Cansai& de Administração do Banco Nossa Caixa S.A, realiZada ettl' 10 de janeiro de 2.007,,j 
, -devidamente:registrada na JUNTA COMERCIAI. DO ESTAbO DE s.SÀO PAULO — JUCESP, sob na,  

39,17807-9em sessão de 22 de janeiro,de 2.007;7 o presente, que seld~cou através dos documentos-- / 
'suPrii,thenciinados, ora exibidos, e, do que dou fé. - E, Pelo referido -outorgante, na formai\como vem 

'C'-!• 	 7 . me foi dito que, por este público instrumento e na melhor forma de direito,. nomeia e 
'onittlrePreSr_c4 bastantes procuradores: JOSÉ LUIZ FLORIO CUM,  brasileiro, casado, Advogado,/ 

ifl crito õa OAB,SP sob n° 66.987 e no CPF/MF sob n° 950.283.238-87, portador da cédula de i 
-AJRNta,,7,964400-3 SSP/SP, SILVIO 	COSTA DA SILVA PEREIRA,  brasileiro, solteiro; A. • • • 

litScgtc_èNui OAB/SP n° 124345, e no CPFAIF n° 142.415.648-36, portador da cédula de identidade RG 
'--- I11.609497 SSP/SP,' e ALEXANDRINA ROSA DIAS PEREIRA,  brasileira, ca, Advogada, inscrita 
'na-- 0AWSP~-n° 100.998, e) no CPF/MF na 073.245.788-29, portadora da cédula de identidade RG 

, 13.901,077 SSP/SP; todos com endereço comercial ira sede do outorgante; a quem é conferidos os 
poderei.fias 'cláusulas "AD-JUD CIA ET EXTRA", para dgesa dos interesses do BANCO NOSSA 
CAIXA SAÍ anteriormente d 	• ,NOSSA CANA •— NOSSO BANCO S/A, outrora CEESP 
CAIXÀ.ECONÔMICA DO ESTADO DE SÃO PAULO S/A, nofeitos judiciais e extn4udiciais  
inclusive as cautelares inerentes, objetivando a cobrança de créditos do Banco Nossa Caixa S.A, relativos 

' • as Carteiras Comercial, Crédito Rural s'e Carteira Imobiliária; representar a mandante em Juízo; nas 
referidas ações judiciais como autora, ré, assistente, opoente ou interessada, bem como defendê-lo nos 
embargos que lhe forem interpostos, ,da seguinte forma; A) podendo o outór¡ado, em Raz"; participar 
audiências, contestar, recorrer, postular, peticionar em qualquer foro ou Instância e Tribunal, l evantar-" 
depósitos depósitos Judiciais, receber e dar quitação, sendo que a defesa judicial em questão deverá sei patrocinada 

• até decisão final, tiansitada em julgado, que vier a ser prolatada nos autos das ações supra mencionadas, 
podendo, ainda, praticar os seguintes atos: celebrar açordas, nomear bens a penhora, desistir, licitar, 

'adjudicar efou arrematar bens, assinar cartas efou termos e/ou autos de adjudicação e/on arrematação, tirar ) 
cartas de sentenças, inquirir, reperguntar e contraditar testemunhas, dar se por suspeitos; fazer 
reconciliações perante quaisquer juízes; tomar posse de bens arrematados ou adjudicados;clesistir da 
ação; requerer e assistir as diligências de abertura de falência de credores; agravar, embargar' e interpor os 
recursos permitidos 'era lei e que são facultados em qualquer 	podendo o mesmo aceitar ou 
impugnar concordatas; representá-lo no curso de processo de hab . 	 *to; interpor embargos a 
arrematação, e efetuar o pagamento de honorários de peritos ou cos que não ultrapadsem 
o valor era reais, correspondente a 50 ÜFESP' s, benmo de 	publi • 	de editais/no curso 
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de cada processos judiciais. Confere, ainda aos mencionados outorgados-substabelecidos poderes para dar 
cumprimento ao contrato especial de abertura de crédito e outros pactos e Seu instrumento de aditamento, 
alteração e de-ratificação, firmados pela outorgante com o Banco Nacional de Habitação (BNH), sucedido 
pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF), respectivamente, em 30Lde julho de 1980 e 16 de) 
dezembro de 1982, apenas com relação as garantias e assinatura dos respectivos termos, referidas na 
cláusula Décima Primeira e seu parágrafo primeiro, ambos os dispositivos do contrato original e a seguk ( 
transcrito: "CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIAS: Em garantia dai Obrigações assumidas 
neste contrato, nelas se incluindo o principal, juros, taxas, multas, 'comissões, correção monetária, do 
Banco Nossa Caixa S.A, anteriormente denominado kossa Caixa - Nosso Banco S/A, outrora CEESP, 
por este ato devidamente autorizada pelo regpectivo devedor hipotecário, cauciona a favor do BNH, sfus 
direitos creditórios, decorrentes dos contratos de financinnentos, celebrados com as Empresas 
Municipais, ; garantidos por hipoteca constituída sobre os terrenos oMe serão implantados os 
empreendimentos habitacionais preNistos, ms certidões comprobatórias fornecidas 'pelos Cartórios de 	' 
Registro Imobiliário competentes, passarão depois de examinadas em seus aspectos jurídicos e formais a 
fazerent--parte integrante deste contrato, referido no "capur- desta cláusula, inclusive substabelecer. 
Parágrafo Primeiro: O B1411, desde já e por este instrumento, nomeia e constitui seu bastante procuradoro, 
BANCO NOSSA CAIXA S.A, anteriormente denominada Masa Caixa - Nosso Banco SIAI, outrora/ 
CEESP - Caixa Econômica do Estado de São Paulo S/A, outorgando-lbes poderes amplos e irrestritos 
para representa-lo junto ao Serviço de Registro de Imóveis competentes áo ato da assinatura dos Termos 
de Caução dos Créditos Hipotecários referidos no "capte desta Cláusula, inclusive substabelecer no todo 
ou em -patte". Outrossim, substabelece na pessoa/de se rnesm procurado ; com reserva de iguais para si, 

• dos poderes que lhe foram substabelecidos pelo BANCO NOSSA -CAIXA S.A, anteriormente 
denominada Nossa Caixa - Nosso Banco S/A,, pelo instrumento referido no início desta e que foram 
conferldos pelo INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DE SÃO PAIO - (IPESP), conforme 
procuração lavrada no 2? Tabelionato de Notas desta Capital, no livro 112, as folhas 062,-em 22 de 
Nosto de 1983, cuja 'certidão atualizada em 22 de janetro de 2.0Q7, fica arquivada nestas notas, em pasta --, 
própria sob n° 2007/008, ou-seja: rconferindo-lhe os poderes da cláusula "AD JUDICIA ET AD 
NECATIA'r, para a cobrança judicial' ou extrajudicialltlos débitos, de prestações ou,de saldos devedores 
dos coritratos particulares de venda e compra e mútuo com garantia hipotecária celebrados de acordo com - 
as normas -do Sistema Financeiro da HabitaçãorZlo outorgante e mutuários que tenhaM recebido 
financiamento/  para aquisição, construção ou 	de imóveis residenciais¡ mediante convênios 
celebrados entre o outorgante e outorgado e nos quais o outorgante, com a interveniência do outorgado, 	) 
figure como credor da segunda hipoteca, sendo o outorgado da primeira e os devedores comuns a ambos; 
os créditps do outorgante deverão ser cobrados concomitantemente com a execução do outorgado, 
ficando a critério exclusivo desta a fixação de normas para o recebimento das prestações dos contratos a 
que se refere este mandato, podendo ditas normas serem diversas das editadas pelo outorgante, para o \ I 
recebimento de seus créditos, bem como os especiais para transigir, firmar compromissos, dar e receber" 
quitação, desistir, retificar, ratificar, acordar e praticar todos os .demais atos necessários ao bom e fiel 
desempenlio do presente mandato,, nomear agentes fiduciários 	escolha à sua conta e 
responsabilidade exclusivas, caso opte pela execução extrajudicial das hipotecas vencidas, podendo, ainda 
substabelecer esses poderes no todo ou em 'parte, com ou sem reserva de poderes:Para si. Bem como, ( 
substabelece dos poderes que lhe foram substabelecidos pelo BANCO NOSSA CAIXA S.A, pelo 
instrumento referido no início desta e que foram conferidos pela COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL DO ESTADO DE SÃO PAULO - CDH„ s  atualmente 
denominada COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL E) URBANO DO ESTADO 
DE SÃO PAULO - CDHU, nos termos da procuração lavrada no 6° Cartório de Notasjesta Capital, no 
livro 1010, as folhas 100, em 05 de julho de 1988, cuja certidão atualizada em 30 de janeiro de 2.007, fica 
arquivada nestas ;roias, em pasta própria sob n° 2007/0069, ou seja conferindo:Los poder da cláusula 
"AD-JUDICIA ET AD NEGOTIA", visando especificamente a: 1) cobrança judicial ou 
débitos de prestação e de saldos devedores dos contratos de venda e compra com pacto adj 
firmado por mutuários que adquiriram imóveis da ora outorgante (C H) a qual comparece 
a 2' hipoteca, com interveniência do ora outorgado CEESP - C 	Econômica do Esta 
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a* TABELIÃO DE NOTAS 
sAo PAULO - SP 

COMARCA DE SÃO PAULO - ESTADO DE SÃO PAULO 

, TABEUÃO: DOUGLAS EDUARDO DUAL= 

é ...dada ma ■ 1111 

S/A, que figura como credora da_ 1 °  hipote6a, formalizando-se, pelos meios próprios, e efetivação da 
't transferência para a mesma outorgada de todos os créditos correspondentes, a serem cobrados, cabendo-
' lhes, a seu exclusivo critério, fixar normas para o recebimento das prestações dos contratos objeto deste 

mandato, -independentemente daquelas indicadas pelo outorgante, podendo, também nomear agentes 
fiduciários de sua livre escolha e sob sua exclusiva responsabilidade,/ no caso de serem tis créditos 
executados pelo ora outorgado. 2) Negociação de créditos hipotecários da outorgante (cD}D, relativos 
aos, seguintes conjuntos: Araçatuba, Araras, Assis, Barretos, Bauru, Bebedouro, Catanduva;'Cruzeim I e 

- 11, Fram\a, Guaratinguetá, Guarulhos (condomínios: São Paulo, Paraná, Santa Catarina e Rio Grande do 
, Sul), Jau I ali, Manha, Monte Azul Paulista, Paulo de Faria, Pirajuí A2, São Carlos, São José-do Ftio 
Preto, São Manoel, Túpã 'e Votuporanga) e maí cancelar cédulas hipotecári4 oriundá def créditos 
hipotecários supra citados, emitir novas cédula em substituição àquelas canceradas, representar a 
outorgante junto aos CARTÓRIOS DE REGISTRO DE IMÓVEIS par‘ regularização definitiva de tais 

, créditos,. Cansigir, e fazer acordos, receber e dar ‘~,m das prestações devidas pelos mutuários; B) nos 
autos _dai -  reelaniações trabalhistasclusive aqiielas inter'postas pelo respectivo Sindicato de Classe 
(corno representante ou substituto processual), inclusive as novas e as já emand mento, junto -ao Juízo 
competente, sendo que a defesa judicial em questão deverá - ser acomps h 

a, 
 praticando todos os atos 

processuais inerentes, até decisão final, transitado em julgado, que vierit ser prolatada nos autos das 
reclamações trabalhistas supra mencionadas, podendo os outorgados, em juizo participar de audi" • 

- contestar,-  recorrer, postular e peticionar em qualquer foro, inçância otr,  tribunal, leLantar depóéitos 
judiciais, receber, podendo, ainda, mediante prévia e expressa aut&ização ao mandante ou de ,quent este 
indic,. desistir, praticar os seguintes atos: celebrar acordos, dar quitapo, nomear bens à penhora, licitar, 
adjitdiciar le/ou arrematar-hensassinar cartas de adjudicaçãb elou arremataçío, interpor embargos à 
arreniataç;itt,:efetuar 'o-pagamento de honorários de peritos, árbitros ou assistentes téiticos que não 
ultrapassem à valor, em reais, corresp5ndente a 10 UFESP'S, bem como de quaisquer publicações de, 
editais nó' Cirào das reclamações trabalhistas, podendo, enfim, praticar todos és atos necessários ao &In e '  

"fiel deSeMpenho deste mandato. A qualificação do procurador foi fornecida pelo outorgante, na forma 
- como vem representado l  que por ela se responsabiliza, pois, este Tabelião não pron3overá alterações 

;;;:•posteriores-  ;atendendo ao disposto nos ,itens 23 e 23.1, do cap. XIV das Norma:E de Serviços dir 
.Corregedana.Geral de Justiça do Estado de São Paulo. - De corno assim o disse, do que dou fé. - Pediu-
me e lhe-  lavrei este instrumento que lido em voz alta, foi achado em tudo conforme, aceitou, outorgou e 

- Nada mais, dou'fé. Eu, SOMA DE FATIMA PIRES DE OLIVEIRA, Escrevente Autorizada, a 
'escrevi Eu, FABIA DUALIBI GANTUS, S 	Notaria!, a subscrevo. - (a.) ivIETON LUIZ DE 

- MELO SANTOS. (Devidamente selada por verbas, na 	da lei).- NADA MAIS.- Trasladada em 
seguida,- Eu.FÁBIA DUALIBI GANTUS, Sub stituta N... al, do,Cartório do 8°. Tabelião de Notas, a 
fiz datilografar, conferi, subscrevi, dou fé e as 	mo e raso.- 	I 
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ARQUIVO:SU B-N.C.-A DV-IVIAIA-4 
SUBSTABELECIMENTO DE PROCURAÇÃO BASTANTE QUE FAZ:- SILVIO COSTA DA 
SILVA PEREIRA.  

Seçao Lio Pauto 
N 
Filiado à UINL 

I entdade cem 19S1 

Unido Internacional 
do Medulado Ladno 
(Fundada eu 194) 

TWZMI 

SAIBAM, quantos este público instrumento de substabelecimento de procuração virem que, aos TRINTA 
(30) dias do mês de MAIO, do ano de DOIS MIL E OITO (2008), nesta Cidade e Comarca da Capital, do 
Esfrio de São Paulo, no Cartório do 8° Tabelião de Notas, sito na Rua XV de Novembro, n.° 193, Centro, 
perante mim Escrevente Autorizada que esta escreve, e a Substituta Notaria!, que a subscreve, compareceu 
como OUTORGANTE SUBSTABELECENTE:- SILVIO COSTA DA SILVA PEREIRA,  brasileiro, 
solteiro, advogado, portador da cédula de identidade RG n° I8.600.197-SSP/SP, inscrito na OAB/SP n° 
124.545, e no CPF/MF n° 142.415.648-36, residente e domiciliado nesta Capital, com endereço comercial 
na Rua XV de Novembro, n.° 111, 14° andar; - o presente, maior e capaz, que se identificou através dos 
documentos supramencionados, ora exibidos do que dou fé. E, pelo referido outorgante, me foi dito que por 
este público instrumento e na melhor forma de direito, substabelece como de fato substabelecido tem, 
nas pessoas dos advogados: ALAN AZEVEDO NOGUEIRA,  brasileiro, solteiro, inscrito na OAB/SP 
sob o n° 198.661, e inscrito no CPF/MF n.° 264.883.068-55; ALBERTO QUERCIO NETO,  brasileiro, 
solteiro, inscrito na OAB/SP sob o n° 229.359, e inscrito no CPF/MF n.° 295.103.618-36; ANA ROSA DA  
SILVA PEREIRA,  brasileira, casada, inscrita na OAB/SP sob o n° 171.366, e inscrita no CPF/MF n.° 
170.625.568-31; ANNA CAROLINA MONDILLO,  brasileira, solteira, inscrita na 0A13/SP sob o n° 
169.588, e inscrita no CPF/MF n.° 260.862.898-24; ARISTÍDES FRANCISCO DÓS SANTOS 
JUNIOR,  brasileiro, solteiro, inscrito na OAB/SP sob o n° 221.817, e inscrito no CPFTMF n.° 170.343.568- 
07; CARLA NOGUEIRA BERTOLI,  brasileira, solteira, inscrita na OAB/SP sob o n° 244.800, e inscrita 
no CPF/MF n.° 222.957.268-75; CAROL SPADOTO DIAS,  brasileira, solteira, inscritã -na OAB/SP sob o 
n° 236.742, e inscrita no CPF/MF a° 267.739.058-26; CAROLINA DE OLIVEIRA ROSO,  brasileira, 
solteira, inscrita na OAB/SP sob o n° 220.378, e inscrita no CPF/MF n.° 278.953.228-18; CELSO 
AUGUSTO LANDGRAF JUNIOR,  brasileiro, solteiro, inscrito na 0A13/SP sob o n° 209.853, e inscrito 
no CPF/MF n.° 273.355.498-09; CLEUZA MARIA LORENZETTI,  brasileira, solteira, inscrita na 
OAB/SP sob o n° 54.607, e inscrita no CPF/114F n.° 502.437.218-20; CRIST1ANE RIBEIRO DA SILVA, 
brasileira, solteira, inscrita na OAB/SP sob o n° 124.650, e inscrita no CPF/MF n.° 190.948.138-66; 
DOUGLAS ROBERTO LÁZARO CAMARGO,  brasileiro, solteiro, inscrito na OAB/SP sob o n° 
227.291, e inscrito no CPF/MF -n.° 294.618.958-95; FERNANDA ALVES DE OLIVEIRA,  bragileira, 
solteira, inscrita na OAB/SP sob o n° 215.328, e inscrita no CPF/MF n.° 283.119.508-06; FERNANDA  
CAMILA MARTINEZ DELGADO,  brasileira, solteira, inscrita na OAB/SP sob o n° 253.627, e inscrita 
no CPF/MF n.° 309.669.388-95; HENRIQUE SOMADOSSI PRADO,  brasileiro, solteiro, inscrito na 
OAB/SP sob o n° 238.099, e inscrito no CPF/MF n.° 215.976.878-20; JORGE LUIZ IKOIURY 
MIRANDA FILHO,  brasileiro, solteiro, inscrito na OAB/SP sob o n° 248.178, e inscrito no CPF/MF a° 
305.663.848-84; KAREN ROBERTA SLOMPO MOURA,  brasileira, solteira, inscrita na OAB/SP sob o 
n° 26.947, e inscrita no CPF/MF n.° 332.965.738-36; LEANDRO MEGALE PIZZO,  brasileiro, solteiro, 
inscrito na OAB/SP sob o n° 165.567, e inscrito no CPF/MF n.° 299.064.348-64; LUIZ AUGUSTO DE 
ALMEIDA MAIA,  brasileiro, solteiro, inscrito na OAB/SP sob o n° 239.166, e inscrito no CPF/MF n.° 
302.031.788-66; LUIZ FERNANDO MAIA,  brasileiro, casado, inscrito na OAB/SP sob o n° 67.217, 
OAB/MG sob o n° 107.926, OAB/PR sob o n° 42.689; e inscrito no CPF/MF n° 824.493.508-10; 
MARCELO MAGION GALDINO,  brasileiro, solteiro, inscrito na OAB/SP sob o n° 251.324, e inscrito 
no CPF/MF n.° 302.980.778-92; MÁRCIA REGINA NEGRISOLLI FERNANDEZ,  brasileira, casada, 
inscrita na OAB/SP sob o n° 201.443, e inscrita no CPF/MF n.° 251.007.888-79; MARIANA AUGUSTA 
MERCADANTE VELLOSO,  brasileira, divorciada, inscrita na OAB/SP sob o n° 258.234, e inscrita no 
CPF/IVLF n.° 213.481.098-07; MARINA DE CAMARGO MAR O brasileira, solteira, inscrita na 
OAB/SP sob o n° 242596, e inscrita no C 	n.° 300.916.468- 	CHELE GUADAGNUCCI  
PALAMIN,  brasileira, solteira, inscrita . '1; rigr..,'.:-t• 	o n° 2 5.217, 	 inscrita no CPF/MF n.° 
375.692.398-30; NATÁLIA OLIVA,  bras 	 nfa na 	ob o n° 253.401, e ingeria 
no CPF71■4È n.° 221.785.678-27; OLIM 	 o na OAB/SP. sob o n° 
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86.203, e inscrito no CPF/MF n.° 015.163.958-24; PRISCILLA MARIA FREIRE DE ALKIMIN 
CONVERSANI,  brasileira, solteira, inscrita na OAB/SP sob o n° 235.333, e inscrita no CPF/MF n.° 
297.405.968-60; RACHEL CRISTINA VENTURELLI,  brasileira, solteira, inscrita na OAB/SP sob o n° 
153.596, e inscrita no CPF/MF n.° 180.880.048-61; RODRIGO DE ALMEIDA SAMPAIO,  brasileiro, 
solteiro, inscrito na OAB/SP sob o n° 224.041, e inscrito no CPF/MF n.° 286.624.808-29; SUELI 
BAPTISTA DE SOUSA,  brasileira, divorciada, inscrita na OAB/SP sob o n° 78.194, e inscrita no CPF/MF 
n.° 100.871.798-30; TIAGO NASCIMENTO SOARES,  brasileiro, solteiro, inscrito na OAB/SP sob o n° 
264.642, e inscrito no CPF/MF n.° 223.225.205-61; 'VERUSKA SANTOS SERTORIO,  brasileira, 
solteira, inscrita na bAB/SP sob o n° 213.342, e inscnta no CPF/MF n.° 286.665.898-17; CAMPINAS - 
BRUNA HELENA BOTELHO VERDELONE,  brasileira, solteira, inscrita na OAB/SP sob o n° 253.571, 
e inscrita no CPF/MF n.° 221.481.458-27; RENATA BASSO GARCIA,  brasileira, solteira, inscrita na 
OAB/SP sob o n° 168.501, e inscrita no CPF/MF n.° 155.754.518-95; ESTAGIÁRIA PRISCILA 
REGINA FAVARON,  brasileira, solteira, inscrita na OAB/SP sob o n° 154.187- E, e inscrita no CPF/MF 
n.° 295.446.898-00; LONDRINA - MARCEL ROGÉRIO MACHADO,  brasileiro, solteiro, inscrito na 
OAB/SP sob o n° 258.776, e inscrito no CPF//vfF n.° 304.326.458-45; RIBEIRÃO PRETO - LUCY 
ANNE DE GÓES PADULA,  brasileira, solteira, inscrita na OAB/SP sob o n° 243.529, e inscrita no 
CPF/MF n°303.201.748-32; NATÁLIA MASTELLINI TESSER,  brasileira, casadavinscrita na OAB/SP 
sob o n° 265.444, e inscrita no CPF/MF n.° 324.120,578-93; VANESSA MARCONDES DE SOUZA 
FREITAS brasileira, solteira, inscrita na OAB/SP sob o n°  253.775, e inscrita no CPFMF n.° 
221.476.938-20; SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - ArdLIA GRAZIELA MARTINS,  brasileira, solteira, 
inscrita na OAB/SP sob o n° 202.771, e inscrita no CPF/M:F ti.° 276.806.488-24; PRISCILLA  
FERNANDES VIDAL,  brasileira, solteira, inscrita na OAB/SP sob o n° 238.219, e inscrita no CPF/IvIF n.° 
303.269.838-30; SÃO PAULO - CAIO LOPES ALVES,  brasileiro, soltego, inscrito na OAB/SP sob o n° 
254.627, e inscrito no CPF/MF n.° 299.064.348-64; CILENE DOMINGOS DE LIMA,  brasileira, solteira, 
inscrita na OAB/SP sob o n° 183.652, e inscrita no CPF/MF n.° 190.732.628-60; MÁRCIO MAYER DA  
SILVA, brasileiro, solteiro, inscrito na OAB/SP sob o n° 219.013, e inscrito no CPF/MF n.° 113.426.668- 
52; e a estagiária CARMEM REGINA BRANCO MONTORO MARTINS,  brasileira, solteira, inscrita 
na OAB/SP sob o n° 146.951 - E, e inscrita no CPF/IvIF n.° 270.421.948-61; todos com escritório na Rua 
Jamil Gabara, n° 1-55, Jardim América, CEP 17017-150, na Cidade de Bauru/SP; com reserva para ele 
outorgante; DOS poderes que lhe foram confiados pelo BANCO NOSSA CAIXA S.A., anteriormente 
denominado NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S/A, outrora CEESP - CAIXA ECONÔMICIA DO 
ESTADO DE SÃO PAULO S/A, através -do instrumento lavrado nestas notas, Livro n° 2963, à pagina 
353, em 05 de fevereiro de 2007, somente os seguintes: "a quem é conferidos os poderes das cláusulas 
"AD-JUDICIA ET EXTRA", para defesa dos interesses do BANCO NOSSA CAIXA S.A, anteriormente 
denominado NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S/A, outrora CEESP - CAIXA ECONÔMICA DO 
ESTADO DE SÃO PAULO S/A, nos feitos judiciais e extrajudiciais, inclusive as cautelares inerentes, 
objetivando a cobrança de créditos do Banco Nossa Caixa S.A, relativos as Carteiras Comercial, Crédito 
Rural e Carteira Imobiliária; representar a mandante em Juizo, nas referidas ações judiciais como autora, 
ré, assistente, opoente ou interessada, bem como defendê-lo nos embargos que lhe forem inter'Postos, da 
seguinte forma; A) podendo o outorgado, em Juizo, participar de audiências, contestar, recorrer, postular, 
peticionar em qualquer foro ou Instância e Tribunal, levantar depósitos Judiciais, receber e dar quitação, 
sendo que a defesa judicial em questão deverá ser patrocinada até decisão final, transitada em julgado, que 
vier a ser prolatada nos autos das ações supra mencionadas, podendo, ainda, praticar os seguintes atos: 
celebrar acordos, nomear bens a penhora, desistir, licitar, adjudicar dou arrematar bens, assinar cartas e,/ou 
termos dou autos de adjudicação e,/ou arrematação, tirar cartas de sentenças, inquirir, reperguntar TABELIÃO DE N 
contraditar testemunhas, dar se por suspeitos; fazer reconciliações perante quaisquer j es; tomar posse át são  paul() CaP 
bens arrematados ou adjudicados; desistir da ação; requerer e assistir as diligências d 	ertura de falência 	L. ALHO RCál 
de credores; agravar, embargar e interpor os recursos permitidos em lei e que são f 	os em qualquer 
instância; podendo o mesmo aceitar ou impugnar concor 
habilitação de crédito; interpor embargos a arrematação, e efe 
assistentes técnicos que não ultrapassem o valor em reais, 
quaisquer publicações de editais no curso de cada .process 
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outorgados substabelecidos poderes para dar cumprimento ao contrato especial de abertura de crédito e 
outros pactos e seu instrumento de aditamento, alteração e re-ratificação, firmados pela outorgante com o 
Banco Nacional de Habitação (BNH), sucedido pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF), 
respectivamente, em 30 de julho de 1980 e 16 de dezembro de 1982, apenas com relação as garantias e 
assinatura dos respectivos termos, referidas na cláusula Décima Primeira e seu parágrafo primeiro, ambos 
os dispositivos do contrato original e a seguir transcrito: "CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - 
GARANTIAS: Em garantia das Obrigações assumidas neste contrato, nelas se incluindo o principal, juros, 
taxas, multas, comissões, correção monetária, do Banco Nossa-Caixa S.A, anteriormente denominado 
Nossa Caixa — Nosso Banco S/A, outrora CEESP, por este ato devidamente autorizada pelo respectivo 
devedor hipotecário, cauciona a favor do BNH, seus direitos creditórios, decorrentes dos contratos de 
financiamentos, celebrados com as Empresas Municipais, garantidos por hipoteca constituída sobre os 
terrenos onde serão implantados os empreendimentos habitacionais previstos, cujas certidões 
comprobatórias fornecidas pelos Cartórios de Registro Imobiliário 'competentes, passarão depois de 
examinadas em seus aspectos jurídicos e formais a fazerem parte integrante deste contrato, referido no 
"caput" desta cláusula, inclusive substabelecer. Parágrafo Primeiro: O BNH, desde já e por este 
instrumento, nomeia e constitui seu bastante procurador o BANCO NOSSA CAIXA S.A, anteriormente 
denominada Nossa Caixa — Nosso Banco S/A, outrora CEESP — Caixa Econômica do Estado de São Paulo 
S/A, outorgando-lhes poderes amplos e irrestritos para representa-lo junto ao Serviço de Registro de 
Imóveis competentes no ato da assinatura dos Termos de Caução dos Créditos Hipotecários referidos no 
"capuf" desta cláusula, inclusive substabelecer no todo ou em parte". Outrossim, substabelece na pessoa de 
seu mesmo procurador, com reserva de iguais para si, dos poderes que lhe foram substabelecidos pelo 
BANCO NOSSA CAIXA S.A, anteriormente denominada Nossa Caixa — Nosso Banco S/A, pelo 
instrumento referido no início desta e que foram conferidos pelo INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO 
ESTADO DE SÃO PAULO — (IPESP), conforme procuração lavrada no 270  Tabelionato de NotaS 
desta Capital, no livro 112, as folhas 062, em 22 de agosto de 1983, cuja certidão atualizada em 11 de 
abril de 2.008, a qual fica arquivada nestas notas, em pasta própria sob n° 2008/0276, ou seja: 
"conferindo-lhe os poderes da cláusula "AD JUDICIA ET AD NEGOTIA", para a cobrança judicial ou 
extrajudicial dos débitos de prestações ou de saldos devedores dos contratos particulares de venda e compra 
e mútuo com garantia hipotecária celebrados de acordo com as normas do Sistema Financeiro da Habitação 
entre o outorgante e mutuários que tenham recebido financiamento para aquisição, construção ou reforma 
de imóveis residenciais, mediante convênios celebrados entre o outorgante e outorgado e nos quais o 
outorgante, com a interveniência do outorgado, figure como credor da segunda hipoteca, sendo o outorgado 
da primeira e os devedores comuns a ambos; os créditos do outorgante deverão ser cobrados 
concomitantemente com a execução do outorgado, ficando a criténkexclusivo desta a fixação de normas 
para o recebimento das prestações dos contratos a que se refere este mandato, podendo ditas normas serem 
diversas das editadas pelo outorgante, para o recebimento de seus créditos, bem como os especiais para 
transigir, firmar compromissos, dar e receber quitação, desistir, retificar:ratifitar, acordar e praticar todos 
os demais atos necessárids ao bom e fiel desempenho do presente mandato, nomear agentes fiduciários de 
sua escolha à sua conta &responsabilidade exclusivas, caso opte pela execução extr ajudicial das hipotecas 
vencidas, podendo, ainda substabelecer esses poderes no todo ou em parte, com ou sem reserva de 
poderes para si. Bem como, substabelece dos poderes que lhe foram substabelecidos pelo BANCO 
NOSSA CAIXA S.A, pelo instrumento referido no início desta e que foram conferidos pela 

.1 COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL DO ESTADO DE SÃO PAULO "• 
4 

MAS 	CDH, atualmente denominada COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL E 
na% 	URBANO DO ESTADO DE SÃO PAULO - CDHU, nos termos da procuração lavrada no\6° 

Cartório de Notas desta Capital, no livro 1010, as folhas 100, em 05 de julho de 1988, cuja certidão 
atualizada em 07 de abril de 2.008, a qual fica arquivada nestas notas, em pasta própria sob n° 
2008/0277, ou seja conferindo os poderes da cláusula "AD- 1 ET AD NEGOTIA", visando 
especificamente a: 1) cobrança judicial ou extra judicial dos débitos d pr tação e de saldos devedores dos 
contratos de venda e compra com pacto ad" • hipoteca firmado 8r m os que adquiriram imóveis 
da ora outorgante (CDH) a qual comp. 	 redora a 2 potec com interveniência do ora 
outorgado CEESP — Caixa Econômica ,.; 	 °pulo S A, que gura como credora da 1' 

0.4prol  ie te,  
00,;; 

OU EMENDA_ INVAUDA ESTE DOCUMENTO 

União Intonuectortol 	 ep 	• 
(Fenda& em ISAN) 	1111 1 111 11111 111 	10 11H 11 1 III 1 111 011 1111 I 114 ...  
do Nogoado Latam 

1etaft- 	 10262602211018.000039205-0  

infl7  
k á (  

2,e% itZ4■4114.04; 

.42"Yáb.*  

"±i,r4f 
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82  TABELIÃO DE NOTAS 
São Pauto - Capital 
BEL. ALHO ROSSI 

Substituto 

Página n.° 4 — 	 • e. 

hipoteca, formalizando-se, pelos meios próprios; e efetivação da transferência para a mesma outorgada de 
todos os créditos correspondentes, a serem cobrados, cabendo-lhes, a seu exclusivo critério, fixar normas 
para o recebimento das prestações dos contratos objeto deste_ mandato, independentemente daquelas 
indicadas pelo outorgante, podendo, também nomear agentes fiduciários de sua livre escolha e sob sua 
exclusiva responsabilidade, no caso de serem tais créditos executados pelo ora outorgado. 2) Negociação 
de créditos hipotecários da outorgante (CDH), relativos aos seguintes conjuntos: Araçatuba, Araras, Assis, 
Barretos, Bauru, Bebedouro, Catanduva; Cruzeiro I e II, Franca, Guaratinguetá, (ivandhos (condomínios: 
São Paulo, Paraná, Santa Catarina e Rio Grande do Sul), Jaú I e II, Marília, Monte Azul Paulista, Paulo de 
Faria, Pirajuí A2, São Carlos, São José do Rio Preto, São Manoel, Tupã e Votupciranga) e mais cancelar 
cédulas hipotecárias oriundas de créditos hipotecários supra citados, emitir novas cédulas em substituição 
àquelas canceladas, representar a outorgante junto aos CARTÓRIOS DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
para regularização definitiva de tais créditos, transigir e fazer acordos, receber e dar quitação das prestações 
devidas pelos mutuários; B) nos autos das reclamações trabalhistas inclusive aquelas interpostas pelo 
respectivo Sindicato de Classe (como representante \ou substituto processual), inclusive as novas e as já em 
andamento, junto ao Juízo competente, sendo que a defesa judicial em questão deverá ser acompanhada, 
praticando todos os atos processuais inerentes, até decisão final, transitado em julgado, que vier a ser 
prolatada nos autos das reclamações trabalhistas supra mencionadas, podendo os outorgados, em juízo 
participar de audiências, contestar, recorrer, postular e pecionar em qualquer foro, instância ou tribunal, 
levantar depósitos judiciais, receber, podendo, ainda, mediante prévia e expressa autorização do mandante 
ou',de quem este indicar, desistir, praticar os seguintes atos: celebrar acordos, dar quitação, nomear bens à 
penhora, licitar, adjudiciar e,/ou arrematar bens, assinar cartas de adjudicação e/ou arrematação, interpor 
embargos à arrematação, efetuar o pagamento de honorários de peritos, árbitros ou assistentes técnicos que 
não ultrapassem o valor, em reais, correspondente a 10 UFESP'S, bem como de quaisquer publicações de 
editais no curso das reclamações trabalhistas, podendo, enfim, praticar todos os atos nedessários ao bom e 
fiel fiesempenho deste mandato. Outorga outrossim, aos bastante outorgados substabelecidos, em conjunto 
ou isoladiunente, independente da ordem de nomeação, o poder de substabelecer, com reserva de iguais 
poderes, ha pessoa de uni ou de alguns advogados que pertençam como contratados, ao escritório "L.F. 
MAIA ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C", com sede na cidade de Bauru - SP, Rua Jamil Gebara, n° 1- 
55, Jardim América, CEP 17017-150, inscrito no CNPJ sob n° 66.489.899/0001-66, a respeito dos quais os 
outorgados substabelecidos são seus sócios majoritários". A qualificação dos procuradores, foi fornecida 
pelo outorgante, que por eles se responsabiliza, pois, este Tabelião não promoverá alterações posteriores 
atendendo ao disposto nos itens 23 e 23.1, dó cap. XIV das Normas de Serviços da Coffegedoria Geral de 
Justiça do Estado de São Paulo. De como assim o disse, do que dou fé.- Pediu-me e lhe lavrei este 
instrumento que lido em voz alta, foi achado em tudo conforme, aceita, outorg,a e assina. Eu, SOMA DE 
FkITMA PIRES DE OLIVEIRA, Escrevente Autorizada, a escrevi Eu, FAI31A DUALIBI GANTUS, 
Substituta Notarial, a subscrevo. (a.a.) SILVIO COSTA DA SILVA PEREIRA. (Devidamente selada por 
verbas, na forma da lei).- NADA MAIS.- Trasladada em s *da.- Eu, FÁBIA DUALIBI GANTUS, 
Substituta Notarial do 8° Tabelião de Notas desta Cappl , a fiz digitar, 	eri, subscrevi, dou fé e assino 	 • 
em público e raso.- 

EM TESTEMUNHO 	" DA RDADE 
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-..efflee—p ce.._  
[Wlaia e Advogados Associados 

e:744  
SUBSTABELECIMENTO 

Substabeleço, com reservas de iguais poderes, na pessoa dos advogados, 

CRISTIANE RIBEIRO DA SILVA, brasileira, solteira, inscrita na OAB/SP sob o no 124.650, CLEUZA MARIA 

LORENZETTI, brasileira, solteira, inscrita na OAB/SP sob no 54.607, ANA ROSA DA SILVA, brasileira, 

casada, inscrita na OAB/SP sob no 171.366, MÁRCIA REGINA NEGRISOLI FERNANDEZ, brasileira, casada, 

inscrita na OAB/SP sob o no 201.443, ALLAN AZEVEDO NOGUEIRA, brasileiro, solteiro, inscrito na OAB/SP 

198.661, VERUSKA SANTOS SERTÓRIO, brasileira, solteira, inscrita na OAB/SP sob o no 213.342, LUIZ 

AUGUSTO DE ALMEIDA MAIA, brasileiro, solteiro, inscrito na OAB/SP 239.166, OLIMPIO SILVA, brasileiro, 

casado, inscrito na OAB/SP sob o no 86.203, CAROLINA DE OLIVEIRA ROSO, brasileira, solteira, inscrita na 

OAB/SP sob o no220.378, ANNA CAROLINA MONDILLO, brasileira, solteira, inscrita na OAB/SP 169.588, 

ARISTIDES FRANCISCO DOS SANTOS JUNIOR, brasileiro, solteiro, Inscrito na OAB/SP sob o no 221.817, 

CELSO AUGUSTO LANDGFtAF JUNIOR, brasileiro, solteiro, Inscrito na OAB/SP sob o no 209.853, CILENE 

DOMINGOS DE LIMA, brasileira, solteira, inscrita na OAB/SP sob o no 183.652, RODRIGO DE ALMEIDA 

SAMPAIO, brasileiro, solteiro, inscrito na OAB/SP sob o no 224.041, ADÍLIA GFtAZIELA MARTINS, brasileira, 

solteira, inscrita na OAB/SP sob o no 202.771, PRISCILLA MARIA FREIRE DE ALKIMIN CONVERSANI, 

brasileira, solteira, inscrita na OAB/SP sob no 235.333, ALBERTO QUERCIO NETO, brasileiro, solteiro, inscrito 

na OAB/SP sob n° 229.359, HENRIQUE SOMADOSSI PRADO, brasileiro, solteiro, inscrito na OAB/SP sob o 

n.° 238.099, SUELI BAPTISTA DE SOUSA, brasileira, divorciada, inscrita na OAB/SP sob o n.o 78.194, 

MARCIO MAYER DA SILVA, brasileiro, inscrito na OAB/SP 219.013, LUCY ANNE DE GÓES PADULA, 

brasileira, solteira, inscrita na OAB/SP n.o 243.529, FERNANDA ALVES DE OLIVEIRA, brasileira, solteira, 

inscrita na OAB/SP n.o 215.328, DOUGLAS ROBERTO LÁZARO CAMARGO, brasileiro, solteiro, inscrito na 

OAB/SP n.o 227.291, MARCELO MAGION GALDINO, brasileiro, solteiro, inscrito na OAB/SP no 251.324, 

BRUNA HELENA BOTELHO VERDELONE, brasileira, solteira, inscrita na OAB/SP no 253.571, CAIO LOPES 

ALVES, brasileiro, solteiro, inscrito na OAB/SP no 254.627, CARLA NOGUEIRA BERTOLI, brasileira, solteira, 

inscrita na OAB/SP no 244.800, JORGE LUIZ KOURY MIRANDA FILHO, brasileiro, solteiro, inscrito na 

OAB/SP no 248.178, MARCEL ROGÉRIO MACHADO, brasileiro, solteiro, inscrito na OAB/SP 258.776, RACHEL 

CRISTINA VENTURELLI, brasileira, solteira, inscrita na OAB/SP 153.596, TIAGO NASCIMENTO SOARES, 

brasileiro, solteiro, OAB/SP 264.642, FERNANDA CAMILA MARTINEZ DELGADO, brasileira, solteira, inscrita 

na OAB/SP 253.627, NATÁLIA OLIVA, brasileira, solteira, inscrita na OAB/SP 253.401, MICHELLE 

GUADAGNUCCI PALAMIN, brasileira, solteira, inscrita na OAB/SP 255.217, PRISCILLA FERNANDES 

VIDAL, brasileira, solteira, inscrita na OAB/SP 238.219, VANESSA MARCONDES DE SOUZA FREITAS, 

105  brasileira, solteira, inscrita na OAB/SP 253.775, RENATA BASSO GARCIA, brasileira, solteira, inscrita na 

OAB/SP 168.501, NATÁLIA MASTELLINI TESSER, brasileira, casada e inscrita na OAB/SP 265.444, KAREN 

ROBERTA SLOMPO MOURA, brasileira, solteira e inscrita na OAB/SP 266.947, CAROL SPADOTO DIAS, 

brasileira, solteira e inscrita na OAB/SP 236.742, MARIANA AUGUSTA MERCADANTE VELLOSO, brasileira, 

divorciada, inscrita na OAB/SP 258.234, DANIEL CAMAFORTE DAMASCENO, brasileiro, solteiro, inscrito na 

OAB/SP 276.766, FREDERICO HELLMEISTER CAMOLESE, brasileiro, solteiro, inscrito na OAB/SP 272.090, 

ALINE COSTA LIMA ALVES NEVES, brasileira, solteira, inscrita na OAB SP 262.326 e a estagiária PRISCILA 

REGINA FAVARON, brasileira, solteira, OAB/SP no 15 -E, os poderes qu foram conferidos pelo BANCO 

NOSSA CAIXA S/A, conforme mandado inclus 

LUIZ FER 	 AIA 

O 67.217 

faleconosco@lfmaia.com.br 	 www.ffmaia.com.br  
Rua Ja II Gebara, 1-5 	one/Fax (0xx14) 2109-6400 — Bauru —SP — CEP 17.017-150 

Av. Paulista, 1754, Co j. 145, 14° • ar — Fone/Fax (0xx11) 3263-0067/3541-2390 — São Paulo — SP — CEP 01.310-200 
Rua Antonio Cesarino, 555, Conj. 	cio Liberal, Cambuí — Fone/Fax (0xx19) 3235-3320/3235-3500 — Campinas — SP — CEP 13.015-291 
Rua Marino Bruno Regini, 270, Sala 10, Nova Ribeirània — Fone/Fax (0xx16) 3995-1441/3995-1440— Ribeirão Preto — SP — CEP 14.096-710 
Rua Voluntários de São Paulo, 31-80, Sala 53— Fone/Fax (0xx17) 3231-1993/3231-6461 —São José do Rio Preto — SP — CEP 15.015-200 

1 
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MATRÍCULA N9  

IMÓVEL 
N9  CADASTRO  

28420 

APARTAMENTO n9.* 22-A*, situado no 29.andar do Conjunto A 

do Edifício Residencial GÊMEOS, 'a rua Doutor Quirino, n9.739, nesta ci 

dada e 19. subdistrito, contendo: sala, dois dormitórios com armários 

embutidos, cozinha, banheiro, área de serviço com tanque, e WC, e com 

direito a uma VAGA DE GARAGEM no pavimento térreo. Dita unidade autó-

noma possui a área útil de 72,8650 ms2, comum de 31,2017 mts2, e área 

total vendável de 104,0667 mts2, correspondendo-lhe ainda, uma parte-

ideal de 45,4329 ms2 ou 8,57241 no terreno onde se assenta o edifício 

que mede: 16,62 ms de frente para a rua Dr.Quirino; 32,00 mts .à direi 

ta; 31,90 mts "S.  esquerda, e 16,32 mts nos fundos, com 53.0,00 mts2, e 

confrontando de um lado e fundos com sucessores de Francisco Joaquim 

Duarte, e de outro lado-com sucessores de Barbosa de Campos. 

r 	AQUISIÇÕES 	  
PROPRIETÁRIOS: ANTON10 JOSE .ALMEIDA DA SILVA LOURENÇO, RG 1188054, e s/ 

mr. MELAINE CALIL LOURENÇO, do lar, RG 1111.88, brasilei 

ros, residentes e domiciliados nesta cidade, CPF. 014.052 	91. (Ti 

8- n9. tulo Aquisitivo: 3-AZ -108- 56.000; 3-BA -167- 57.428;\ 

57.431).(Vide matricula n9 19.055)J Campinas, 1 1 MAI 
te aut9.  .„‘ece~-1  .(Wilton Pierre JR).0 Oficial: 

R.1/ 28420 :Conforme certidão de 26 de março 
da sob n9.= 98697 =,extraida 

creven 

de 1981, 	icrofilma 

dos autos de.inventá 

rio n9 815/79, dos bens deixados pelo falecimento de Antonio José Al-

meida da Silva Lourenço, ocorrido em 09/02/1979, cuja partilha foi jul 

gada por sentença de 03/2/1981, proferida pelo M.Juiz de Direito da 

4a.Vara Civel e Cartório do 79.0ficio local, que transitou em julgado, 

O IMOVEL, estimado em cr$.275.000,00, •foi partilhado da seguinte forma: 

—  

Os proprietários, FULVIO ZOCCA JUNIOR e sua mulher MARLY 

LELIS ZOCCA, já qualificados, deram o imóvel em HIPOTE 

a favor da CEESP - CAIXA ECONÔMICA DO ESTADO DE SÃO PAULO S/A., 	com 

sede na Capital do Estado, à rua XV de Novembro,n0 111, inscrita no CGC- 

mF sob número 43.073.394/0001-10, para garantia do pagamento de uma divi 

da no valor de Cz.$12.664.000,00, correspondente a 3.354,94194 OTNs, que 

deverá ser amortizada no prazo de 240 meses, com a taxa anual de juros 

nominal de 9%, vencimento da 10prestação para 25 de novembro de 1988 

ÔNUS 
1:.5/28.420 :  

(segue nó verso) 

devendo o saldo devedor do financiamento ora 

mensalmente, na data prevista par a .pagamento 

aplicação do mesmo coeficiente de.atualização 

reajustamento dos depósitos de poupança livre 

integrantes do Sistema Brasileiro de Poupança 

mos de instrumento particular, com caráter de 

contratado ser atualizado - 

das prestações,mediante a 

monetária utilizado para o 

mantidos nas instituições 

e Emprestimo-SBPE, nos ter 

escritura pública, passado 
*segue no verso * 
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( VERSO DA FOLHA N9  1 - MATRICULA 

- 

NADA CCI"..1 STA NESTE SETOR 

CamPi•s. 	17 NOV 	06 

• 

• 

MATRICULA A1 .9 
 

28420 

- 

IMÓVEL 

r- 	AQUISIÇÕES 	  
( (1) MELAINE CALIL LOURENÇO, brasileira, viiiva(meeira) propri 

etãria, residente e domiciliada nesta cidade, "a. rua Pe.-

Vieira, 880, apt 9 .151, 15 9 .andar, RG 1.111..688/SP, e CPF 

014.052.688/91: recebeu uma parte ideal .de Cr$137.500,00 

'correspondente a uma fração ideal de   1/2 ; 

(2) ANTONIO LOURENÇO NETO, brasileiro, solteiro, nascido em 

04/10/60, estudante, RG 4.425.603/SP, recebeu parte 

• al de cr$.45.833,33 ,correspondente a  	1/6 ; 

(3) PEDRO JOSÉ DA SILVA LOURENÇO, .brasileiro, solteiro, nas- - 

cido em 22/7/1963:estudante, RG 4.425.601/SP, recebeu a 

parte ideal de crt.45.833,33 ,correspondente a  	.1/6 ; 

.(4) PAULO HENRIQUE DA SILVA' LOURENÇO, brasileiro, solteiro,- 

- n'ascido em 22/7/63, RG 4.425.602/SP, estudante, recebeu- 	• 

- parte ideal de cr$.45.833,33-,correspondente a 	- 	1/6. j 

	  (segue.fls."1" - "Aquisições") 
	ÔNUS 	  

f  nesta cidade aos 23 de nygicV4o rde 1988, ficando microfilmado neste - 

c.irtõrio sob número 	10 14JA.4 	.CAMPINAS, SP., Z 5 NON/ 1988 	• 
(AAM).- O escrevente autorizado,CJX4/6  ,‘" 1,2-4-e791-71- 	, José 
Lamanna.- 

CÕPIAEXTRAIDA NO 
TFUBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO 

• . 

fls. 90



) [Oficial 
MATRÍCULA 1019 	 Folha 

K—  AQUISIÇÕES 
--77~S-herdeiros qualificados nos itens "2", "3" e "4", são residentes 
Vi 4JWCR)% ciliados nesta cidade, 'á rua Padre Vieira, n 9 .880, apt 9 .151 do. 

ndar, e estão inscritos no CPF.MF sob n 9  014.052.688/91, porde 
cia. Campinas, •1 1 MAL 1981 	0 escrev.aut 9 . 

n Pierre Junior). 

Av.2/28.420 : 	Na forma autorizada pelo art.213, § 'Oda Lei 

gistros Públicos, nos termos de requerimento 

de novembro de 1988 e cópia do cartão de identificação do contribuinte 

fornecido,pela Secretaria daReceita Federal, microfilmados sob número 

; 14  , faço constar que a proprietária Melaine Calil Louren-

ço é inscrita no Cadastro das PessoasFisicas sob n4 043.618.278-50. - 

CAMPINAS,SP., 2 5 NOV 1988 .  (AAM).- O escrevente autorizado,   
ev4( 4am...a;71, ---- 	, Jose Lamanna.- 

Av.3/28.420 : 	Na forma autorizada pelo 'art. 213, 514da Lei dos Re 

gistros Públicos, requerimento de 08 de novembro de 

1988 e cópia decfc145141.1d, identidade fornecida pela SSP-SP., microfil 

mados sob número 3 •k) til 4  ,faço constar que o proprietário Paulo 

Henrique da Silva Lourenço é portador do RG.nQ15.849.413-SP. e não cá 

mo constou.- CAMPINAS,SP., 25 NOV 1988 .01Am).- O escrevente auto-
rizado, 	90.4( 	, José Lamanna.- 

R.4/28.420 : 	Os proprietários, MELAINE CALIL LOURENÇO, PAULO HEN- 

RIQUE DA SILVA LOURENÇO, CIC. nO016.266.548/24; ANTO 

NIO LOURENÇO NETO, CIC.nQ061:875.618/30 e PEDRO JOSÉ DA SILVA LOURENÇO 

CIC. nQ 016.266.538/52, já qualificados, VENDERAM  O IMÓVEL pelo pre 
Co de Cz.$15.830.000,00(quinze milhões,oitocentos e trinta mil cruza-

dos), a FULVIO ZOCCA JUNIOR  ,brasileiro, publicitário, RG. sob n4 
6.571.641-SP e CIC. sob nO 722.676.668/04 e sua mulher  MARLY LELIS  
ZOCCA  , brasileira, bancária, RG.sob nO8.758.814-SSP-SP. e CIC. sob  

28420  111, A.UISICÕES 
NrAfflein MMN■ 

"V‘ 
conciso° :enito 

()lidá afoinr 

dos Re- 

de 	08 

•■••!%. 

4, 

5,4 

R
E

G
IS

T
R

O
 G

E
R

A
L 

no 774.350.108/63, casados pelo regime de comunhão de bens, antes da 

vigência da Lei número 6.515/77, residentes e domiciliados ã rua Dr. 
Quirino,nO739,apartamento 22-A, nesta cidade, nos termos de instru-- 

mento particular, com caráter de escritura pública, passado nesta ci 

dade aos 23 de novembro de 1988, ficando microfilmado neste cartório 

sob número 1 '573 -14  . CAMPINAS, SP., 25 NOV 1988 .(AAM). O 
escrevente autorizado,~ 	, José Lamanna.- 

COPIA EXTRAIDA NO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO 

NADA MAIS CONSTA NESTE SETOR 

N-qpinas 	17  NOV 2006 
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PRIMEIRO REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE CAMPINAS 

CERTIDÃO  

A presente certidão, extraída por processo reprográfico, foi expedida de acordo 

com o §1.° do Art. 19 da Lei 6.015 de 31/12/1973, e abrange apenas e tão 

somente as mutações ocorridas até o dia útil imediatamente anterior à 

data de sua expedição,  estando em conformidade com o original constante da 

matricula n°. 28420 deste Registro, do que dou fé. 

Campinas, 17 de novem o de 2006. 

O esc. aut°. 	 , Flávio Machado. 

REGISTRO DE IMÓVEIS 
l' CIR.: Campinas 

Oficial R$16,62 
Estado R$_4,73 
Cart. Serv. R$_3,50 
Comp. Reg. Civil RS 0,88 
Trib.Just. RS 0,88 
TOTAL 	 R$26,61 

211009 - FF 

CÓPIA EXTRAIDA NO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO 

fls. 92



• 

PODER JUDICIÁRIO 

• r  SÃO PAULO 

\tMe.JS 7.>.,„. 

C2 	• 
Oj 

1.11/Z 

...r* 
'ai 

c,fè• 1\70" 

<2008  C t~porn~eir.5 
50'9752DRM/SPI 
Tribunal da Juatiça 

A(o) limo(a) Sr(a) 
Representante legal do 
BANCO NOSSA CAIXA S/A 

,Rua XV de Novembro, 111, Sé, _ 
SÃO PAULO — SP 

.01.013-001 

A oi”, 
REGISTERED PRIORI TY:j4z. 

REGISTRADO URGE.Ns  T 

RA 64 5 964653 5 
	5 BR 

• 

RPC 
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BANCO NOSSA CAIXA, S.A 
	

DT.EMISSÃO: 07/08/2008 

DEMONSTRATIVO DO DEBITO - FINANCIAMENTO HABITACIONAL 

FINALIDADE: POSIÇÃO DA DIVIDA 
MUTUÃRIO: 	FULVIO ZOCCA JUNIOR 
AG.DOMICIULODINIM.3 RIO CLARO 
AG. POLO: 	DINIM.3 RIO CLARO 
CARTEIRA: 	SFH 

VALIDADE CALCULO: 
IDENTIFICAÇÃO: 	3 
COD.AG .DOMICILIO: 
COD.AG . POLO: 
UNID.CENTRALIZADORA: 

25/08/2008 At 
.349.764-80 

4712-1 
4712-1 
4700-7 

1. SALDO DEVEDOR 
	

R$ 

1.1 ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 
	

R$ 

2. PRESTAÇÕES EM ATRASO (QTDE:120 ) 
PERIODO:25/09/1998 A 25/08/2008 R$ 

2.1 ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 	 R$ 
2.2 JUROS CONTRATUAIS 	 R$ 
2.3 JUROS DE MORA TIPO= 5 

TAXA= 1,00 % 	R$ 

3. JUROS DE ACERTO 	 R$ 

4. SALDO FUNDO FIEL 
	

R$ 
4.1. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 
	

R$ 
4.2. JUROS EM ATRASO 

R$ 
5. SALDO DO EMPRESTIMO FINAL PRAZO R$ 
5.1. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 	 R$ 
5.2. JUROS EM ATRASO 	 R$ 
5.3. JUROS DE ACERTO 	 R$ 

6. SUB - TOTAL (1) 	R$ 

7. DEDUÇÃO DO SALDO DO F.G.T.S. 	R$ 

8. SUB - TOTAL 	(2) 
	

R$ 

9. MULTA CONTRATUAL 
	

R$ 

10.SUB - TOTAL (3) 
	

R$ 

11. HONORÁRIOS ADVOCATICIOS 
	

R$ 

12. REMUNERAÇÃO DO AG.FIDUCIARIO 
	

R$ 

13. ENCARGOS DE COBRANÇA 
	

R$ 

14. DIFERENÇAS PREST/ENCARGOS 	R$ 

15. DEDUÇÃO DIF.PREST.E/OU ENCARGOS R$ 

16. TOTAL GERAL 	 R$• 

56.641,20 

75.957,92 
8.773,63 

52.466,92 

95.677,21 

289.516,88 

289.516,88 

289.516,88 

3.301,80 

292.818,68 

UNID.EMIT.: DINIM.3-RIO CLARO 

CLÁUDIA AP. TIRO BISSOLI 
AUX.ADMINIS TIVO 

MATR 13. • -3 

SÉRGIA 	STINA DA C.GUARINO 
OORDENADORA 

MATR 13.790-5 
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DEMONSTRATIVO ANALITICO DO DEBITO EM ATRASO ' 

MUTUARIO: FULVIO ZOCCA JUNIOR 
	

IDENTIFICACAO: 3.349.764-80 
VALIDADE: 25/08/2008 

'I) PRESTACOES EM ATRASO 

VENCTO. 	DT.AJUST. PRINCIPAL AT. MONET JRS CTRT JRS MORA TOT.DEVIDO 
25/09/1998 25/09/1998 504,65 164,93 960,54 1.967,91 3.598,03 
25/10/1998 25/10/1998 504,65 156,44 936,54 1.912,72 3.510,35 
25/11/1998 25/11/1998 551,82 164,08 1.001,07 2.037,84 3.754,81 
25/12/1998 25/12/1998 551,82 161,36 984,70 1.998,22 3.696,10 
25/01/1999 25/01/1999 551,82 158,56 968,01 1.957,93 3.636,32 
25/02/1999 25/02/1999 555,82 152,75 952,84 1.920,96 3.582,37 
25/03/1999 25/03/1999 555,82 145,62 931,98 1.873,35 3.506,77 
25/04/1999 25/04/1999 551,82 141,35 908,75 1.820,66 3.422,58 
25/05/1999 25/05/1999 551,82 137,81 892,40 1.782,25 3.364,28 
25/06/1999 25/06/1999 551,82 136,00 878,09 1.747,91 3.313,82 
25/07/1999 25/07/1999 551,82 133,82 863,85 1.714,08 3.263,57 
25/08/1999 25/08/1999 555,82 132,53 855,46 1.691,85 3.235,66 
25/09/1999 25/09/1999 551,82 129,50 835,13 1.646,20 3.162,65 
25/10/1999 25/10/1999 551,82 128,39 822,65 1.616,43 3.119,29 
25/11/1999 25/11/1999 593,37 136,44 870,41 1.704,59 3.304,81 
25/12/1999 25/12/1999 593,37 134,31 856,15 1.671,31 3.255,14 

/IP0 1/2000 25/01/2000 2/2000 25/02/2000 
593,37 
593,37 

132,74 
130,73 

842,31 
828,12 

1.638,85 
1.605,87 

3.207,27 
3.158,09 

25/03/2000 25/03/2000 593,37 129,72 815,96 1.577,37 3.116,42 
25/04/2000 25/04/2000 593,37 128,48 802,90 1.546,97 3.071,72 
25/05/2000 25/05/2000 593,37 126,92 790,00 1.517,18 3.027,47 
25/06/2000 25/06/2000 593,37 125,34 776,83 1.486,92 2.982,46 
25/07/2000 25/07/2000 593,37 124,22 764,66 1.458,88 2.941,13 
25/08/2000 25/08/2000 593,37 122,82 751,94 1.429,82 2.897,95 
25/09/2000 25/09/2000 593,37 122,13 740,09 1.402,57 2.858,16 
25/10/2000 25/10/2000 593,37 121,14 728,39 1.375,92 2.818,82 
25/11/2000 25/11/2000 609,09 123,33 735,43 1.384,54 2.852,39 
25/12/2000 25/12/2000 609,09 122,59 723,92 1.358,43 2.814,03 
25/01/2001 25/01/2001 609,09 121,75 712,06 1.331,66 2.774,56 
25/02/2001 25/02/2001 609,09 120,74 700,14 1.304,97 2.734,94 
25/03/2001 25/03/2001 609,09 120,49 690,11 1.282,32 2.702,01 
25/04/2001 25/04/2001 609,09 119,11 678,05 1.255,66 2.661,91 
25/05/2001 25/05/2001 609,09 117,47 666,22 1.229,71 2.622,49 
25/06/2001 25/06/2001 614,09 117,52 660,21 1.214,48 2.606,30 
25/07/2001 25/07/2001 609,09 114,89 643,21 1.179,32 2.546,51 

08/2001 25/08/2001 609,09 112,45 630,71 1.152,45 2.504,70 
9/2001 25/09/2001 609,09 110,93 619,14 1.127,47 2.466,63 

25/10/2001 25/10/2001 609,09 109,03 607,70 1.102,98 2.428,80 
25/11/2001 25/11/2001 620,57 109,59 607,66 1.099,14 2.436,96 
25/12/2001 25/12/2001 620,57 107,93 596,48 1.075,34 2.400,32 
25/01/2002 25/01/2002 620,57 106,32 585,13 1.051,27 2.363,29 
25/02/2002 25/02/2002 620,57 105,22 574,31 1.028,28 2.328,38 
25/03/2002 25/03/2002 620,57 103,88 564,35 1.007,32 2.296,12 
25/04/2002 25/04/2002 620,57 102,07 553,19 984,00 2.259,83 
25/05/2002 25/05/2002 620,57 100,54 542,67 962,07 2.225,85 
25/06/2002 25/06/2002 620,57 99,38 532,23 940,29 2.192,47 
25/07/2002 25/07/2002 620,57 97,60 521,74 918,68 2.158,59 
25/08/2002 25/08/2002 620,57 96,05 511,23 897,06 2.124,91 
25/09/2002 25/09/2002 620,57 94,47 500,80 875,73 2.091,57 
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DEMONSTRATIVO ANALITICO DO DEBITO EM ATRASO .: ' 

	

MUTUARIO: 	FULVIO ZOCCA JUNIOR 

	

VALIDADE: 	25/08/2008 

	

VENCTO. 	DT.AJUST. 	PRINCIPAL AT. MONET 

IDENTIFICACAO: 

JRS CTRT 

3.349.764-80 

JRS MORA TOT.DEVIDO 
25/10/2002 25/10/2002 620,57 92,66 490,63 855,06 2,058,92 
25/11/2002 25/11/2002 636,34 93,12 492,46 855,26 2.077,18 
25/12/2002 25/12/2002 636,34 90,53 481,77 833,88 2.042,52 
25/01/2003 25/01/2003 636,34 87,52 470,64 811,79 2.006,29 
25/02/2003 25/02/2003 636,34 84,47 459,63 790,04 1.970,48 
25/03/2003 25/03/2003 636,34 82,04 450,02 771,07 1.939,47 
25/04/2003 25/04/2003 636,34 78,78 439,15 749,82 1.904,09 
25/05/2003 25/05/2003 636,34 75,67 428,81 729,67 1.870,49 
25/06/2003 25/06/2003 636,34 72,30 418,16 709,07 1.835,87 
25/07/2003 25/07/2003 636,34 68,69 407,80 689,15 1.801,98 
25/08/2003 25/08/2003 636,34 65,82 397,73 669,77 1.769,66 
25/09/2003 25/09/2003 636,34 63,09 387,88 650,87 1.738,18 
25/10/2003 25/10/2003 636,34 61,06 378,79 633,45 1.709,64 
25/11/2003 25/11/2003 666,39 62,36 387,28 645,38 1.761,41 
25/12/2003 25/12/2003 666,39 60,89 378,33 628,29 1.733,90 
25/01/2004 25/01/2004 666,39 60,18 369,58 611,59 1.707,74 
25/02/2004 25/02/2004 666,39 59,40 360,87 595,07 1.681,73 

216
/2004 25/03/2004 
/2004 25/04/2004 

666,39 
666,39 

58,78 
58,05 

352,86 
344,33 

579,92 
563,90 

1.657,95 
1.632,67 

25/05/2004 25/05/2004 666,39 56,85 335,93 548,24 1.607,41 
25/06/2004 25/06/2004 666,39 55,36 327,22 532,12 1.581,09 
25/07/2004 25/07/2004 666,39 54,20 319,00 516,97 1.556,56 
25/08/2004 25/08/2004 666,39 52,76 310,49 501,39 1.531,03 
25/09/2004 25/09/2004 666,39 51,30 302,07 486,03 1.505,79 
25/10/2004 25/10/2004 666,39 50,78 294,37 472,00 1.483,54 
25/11/2004 25/11/2004 681,11 50,78 292,58 467,45 1.491,92 

. 25/12/2004 25/12/2004 681,11 49,38 284,51 452,98 1.467,98 
25/01/2005 25/01/2005 681,11 48,12 276,33 438,38 1.443,94 
25/02/2005 25/02/2005 681,11 46,62 268,15 423,87 1.419,75 
25/03/2005 25/03/2005 681,11 45,34 260,86 411,01 1.398,32 
25/04/2005 25/04/2005 681,11 44,03 252,92 397,05 1.375,11 
25/05/2005 25/05/2005 681,11 41,89 245,01 383,29 1.351,30 
25/06/2005 25/06/2005 681,11 39,76 236,97 369,37 1.327,21 
25/07/2005 25/07/2005 681,11 38,19 229,43 356,37 1.305,10 
25/08/2005 25/08/2005 681,11 35,78 221,49 342,79 1.281,17 
25/09/2005 25/09/2005 681,11 33,96 213,83 329,72 1.258,62 
25/10/2005 25/10/2005 681,11 32,47 206,57 317,43 1.237,58 
ded1/2005 25/11/2005 698,62 31,71 204,28 312,75 1.247,36 
N12/2005 25/12/2005 698,62 30,28 197,03 300,59 1.226,52 
25/01/2006 25/01/2006 698,62 28,64 189,58 288,16 1.205,00 
25/02/2006 25/02/2006 698,62 26,94 182,20 275,93 1.183,69 
25/03/2006 25/03/2006 698,62 26,53 175,87 265,48 1,166,50 
25/04/2006 25/04/2006 698,62 26,03 168,92 254,05 1.147,62 
25/05/2006 25/05/2006 698,62 24,85 162,10 242,91 1.128,48 
25/06/2006 25/06/2006 698,62 23,75 155,14 231,64 1.109,15 
25/07/2006 25/07/2006 698,62 22,45 148,43 220,83 1.090,33 
25/08/2006 25/08/2006 698,62 20,84 141,52 209,77 1.070,75 
25/09/2006 25/09/2006 698,62 19,70 134,77 199,04 1.052,13 
25/10/2006 25/10/2006 630,68 16,57 115,79 170,40 933,44 
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DEMONSTRATIVO ANALITICO DO DEBITO EM ATRASQ 

	

MUTUAR10: 	FULVIO ZOCCA JUNIOR 

	

VALIDADE: 	25/08/2008 

	

VENCTO. 	DT.AJUST. 	PRINCIPAL AT. MONET 

IDENTIFICACAO: 

JRS CTRT 

3.349.764-80 

JRS MORA TOT.DEVIDO 
25/11/2006 25/11/2006 645,27 15,80 112,35 164,73 938,15 
25/12/2006 25/12/2006 645,27 14,75 106,51 155,58 922,11 
25/01/2007 25/01/2007 645,27 13,49 100,50 146,27 905,53 
25/02/2007 25/02/2007 645,27 12,65 94,62 137,20 889,74 
25/03/2007 25/03/2007 645,27 11,75 89,34 129,10 875,46 
25/04/2007 25/04/2007 645,27 10,74 83,55 120,28 859,84 
25/05/2007 25/05/2007 645,27 9,76 78,00 111,90 844,93 
25/06/2007 25/06/2007 645,27 9,07 72,36 103,42 830,12 
25/07/2007 25/07/2007 645,27 8,10 66,93 95,31 815,61 
25/08/2007 25/08/2007 645,27 7,04 61,36 87,06 800,73 
25/09/2007 25/09/2007 645,27 6,60 55,91 79,03 786,81 
25/10/2007 25/10/2007 645,27 6,01 50,67 71,35 773,30 
25/11/2007 25/11/2007 656,86 5,84 46,14 64,73 773,57 
25/12/2007 25/12/2007 656,86 5,32 40,90 57,18 760,26 
25/01/2008 25/01/2008 656,86 4,80 35,54 49,49 746,69 
25/02/2008 25/02/2008 656,86 4,65 30,24 41,96 733,71 
25/03/2008 25/03/2008 656,86 4,31 25,32 35,00 721,49 
3124/2008 25/04/2008 656,86 3,57 20,09 27,67 708,19 
IlOg5/2008 25/05/2008 656,86 3,24 15,08 20,71 695,89 
25/06/2008 25/06/2008 656,86 2,25 9,95 13,60 682,66 

:25/07/2008 25/07/2008 656,86 1,14 5,02 6,85 669,87 
25/08/2008 25/08/2008 656,86 0,00 0,00 0,00 656,86 

TOTAL - 120 	PRINCIPAL : 	75.957,92 	AT. MONET. : 	8.773,63 

JUROS CTRT : 	52.466,92 	JUROS MORA : 	95.677,21 

TOT.DEVIDO : 	232.875,68 

II) JUROS DO FUNDO FIEL 

VENCTO. 	PRINCIPAL 	AT. MONET 	JRS CTRT 	JRS MORA 	TOT.DEVIDO 

TOTAL - 	PRINCIPAL : 	 0,00 	AT. MONET. : 	 0,00 

JUROS CTRT : 	 0,00 	JUROS MORA : 	 0,00 

TOT.DEVIDO : 	 0,00 
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DEMONSTRATIVO ANALITICO DO DEBITO EM ATRASO 4, 

MUTUARIO: FULVIO ZOCCA JUNIOR 
	

IDENTIFICACAO: 3.349.764-80 
VALIDADE: 25/08/2008 

¡II) JUROS EMPRESTIMO FINAL DO PRAZO 

VENCTO. 	PRINCIPAL 	AT. MONET 	JRS CTRT 	JRS MORA 	TOT,DEVIDO 

TOTAL - 	O 	PRINCIPAL : 	 0,00 	AT. MONET. : 	 0,00 

JUROS CTRT : 	 0,00 	JUROS MORA : 	 0,00 

TOT.DEVIDO : 	 0,00 

IV) SEGUROS DO EMPRESTIMO FINAL DO PRAZO 

• VENCTO. 	PRINCIPAL 	AT. MONET 	JRS CTRT 	JRS MORA 	TOT.DEVIDO 

,TOTAL - 	O 	PRINCIPAL : 	 0,00 	AT. MONET. : 	 0,00 

JUROS CTRT : 	 0,00 	JUROS MORA : 	 0,00 

0, 	TOT.DEVIDO : 	 0,00 

V) ENCARGOS DE COBRANCA 

VENCTO. PRINCIPAL AT. MONET JRS CTRT JRS MORA TOT.DEVIDO 
04/05/2000 392,25 84,42 0,00 0,00 476,67 
02/10/2002 639,46 97,84 0,00 0,00 737,30 
02/08/2005 6,00 0,33 0,00 0,00 6,33 
17/01/2006 15,00 0,61 0,00 0,00 15,61 
17/01/2006 6,00 0,24 0,00 0,00 6,24 
17/02/2006 6,00 0,23 0,00 0,00 6,23 
02/08/2005 6,00 0,33 0,00 0,00 6,33 
02/10/2002 99,68 15,25 0,00 0,00 114,93 
02/01/2006 409,50 17,68 0,00 0,00 427,18 
04/05/2000 46,82 10,07 0,00 0,00 56,89 
02/10/2002 62,00 9,48 0,00 0,00 71,48 
02/10/2002 8,50 1,30 0,00 0,00 9,80 
28/06/2001 360,00 69,51 0,00 0,00 429,51 

90 1/2002 
1/2003 

360,00 
240,00 

62,39 
34,36 

0 1 00 
0,00 

0,00 
0,00 

422,39 
274,36 

17/07/2008 240,00 0,55 0,00 0,00 240,55 

TOTAL - 	16 	PRINCIPAL : 	2.897,21 	AT. MONET. : 	404,59 

JUROS CTRT : 	 0,00 	JUROS MORA : 	0,00 

TOT.DEVIDO : 	3.301,80 
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BANCO NOSSA CAIXA S.A. 
BANCO No.: 151 	AG: 0371-9 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO - GARE-DR 

CODIGO DA RECEITA 	 38 
CNPJ 	 43073394/00 
VALOR DA RECEITA 
JUROS DE HORA 	 0 
MULTA NORA/INFRACAO  
HONORAR OS ADVOCATICIOS 	 8,00 
VALOR J4TAL 	' 	 8,38 

DATA: 	/87/2008 
	

HORA: 13:02:18 
TERMINAL: 018 
	

AUT.: 193 
CONTROLE: 008395 
	

NSU.: 000873 

Autenticacao Digital 	, 
RHY4UR9T DTTDMiVK 8000860P_Y000186K 
XPP9AREP CUTJ8WEE 6X7LIM8C 8E8HVWKW 

GARE-DR recolhido confOrme Portaria CAT 98/97 
e portaria CAT 60/02,Autorizado pelo Processo 
D.A.788/97. 

1. Via 
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ILMO(A) SR(A) DIRETOR(A) DO 3° OFICIO CÍVEL DA COMARCA DE CAMPINAS 

PROCESSO N °  

• 

REQUERENTE:  (....:n/2c.0>t,4,/ 	 clat>57,9  
Advogado ou estagiário de Direito Constituído nos autos. 

XcE:45°:,7 	s7--251  

TELEFONE: 

Solicito vista em Cartório, fora do balcão, por 45 (quarenta e cinco) 
minutos, nos termos do Provimento CG 04/06. 

	 ,de 7a_de  

4111,4W5L__.■KL~.  

Horário de Entrega dos Autos: 	  

(visto do Diretor ou Escrevente) 

Horário de Devolução dos Autos: 
(visto 	do 	Diretor 	ou 

Escrevente) 
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Intime-se o auto 	a petição 
de f1s66 e seguintes do credor hi tecário. 

Cps 	19.11.08. 

O HOFF NN 

PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 

COMARCA DE CAMPINAS 
3a  Vara Cível 

CONCLUSÃ O: 

Aos 19.11.08 	faço os presentes conclusos 
ao Exmo. Sr. Dr. RICARDO HOFFMANN, 	MM. 
Juiz de Direito da Terceira Vara Cível da 
Comarca de Campinas 

Escrevente 

Proc.181/07. 

V. 

Publique-se 	a 	sentença 
proferida. 

Juiz de Direito 

CERTI CO: 

que o despacho supra foi 
encaminhado para publicação no dia 	28 Nov pon9 

Dou fé. 

Campinas,  19.)k— 

O esc. 
Elisabete Bars Polleto 

RECEBIMENTO: 

Aos 	 recebi 
estes autos em Cartório. 

O esc. 
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CERTIFICO! 
Qv.esta data o(a) 

— ) --12rOR 
#a dos.: autos em 

11 4M kszSr  
- 

c 

11./ 
ite. , n St> 	;') atos e 
devem siejj.eilicados nos. autos." 
O esc. 

Adv. Df. .R
ig0AT ;# .0 4 ./2 .  

OAB 	
..... Proc. fls ''

' 

Dileovroálruiçoá:/o;* '' 	'' 	********* 

	

4 
	

........ 

Horário: . 	.......... .. s/  .. ..... .. 	
.. / ... O k- 

....................... 

4 
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a) Sn(a) 
--------- 

, ............. .. ...... 	............. . 

9 - 	
Servicg 

Cori-egrd.H-La. (O. ca Ju3ti 

Se,c(lo 1, Su:oseçew III 
"7'ocioz, os atos e 

trtros 

ertifica os nos autos.' 
da 
c 

em 

o 

s au 	
artório. 

86 - 
d 	rn, ser 

O esc. 

CERTIDÃO - PUBLICAÇÃO 

Certifico e dou fé, (Itie 	...... d:ÇA . 	ç . [NP ............... de 

fis .. 	... fot 	 i•• , 	r.! 

em .... Q.R . ... . 	...... 	 ta 	publicação 

o prirra.iro dia faSbSIf:z -ta ri;::,:rna mencionada. 

Campinas, ............ de .......... ... 	.......... 	
de 	 

...... Escr., Siibscr, 
PM ; ............. . ............. . ........... . . . .. 
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PROCESSO - 181/07 

CERTIFICO: 

Que o tópico final da 	r. sentença 
retro foi encaminhada para publicação em 09/12/2008. 

Que o valor do preparo é R$841,02. 
Que o valor do porte de remessa e 

retorno é R$20,96(sendo R$20,96 para cada volume). 

Campin ,09/12/2008. 

O esc. 
03) 

t. 

Que e dou fé que o táplico. final • da - 	sengk.ença•de"fis. 61/64 
. 	. 

foi disponibilizado, .(41) n.o Diário Oficial Eletrônico em 

hs. lo?..Arjonsidera-se- data da publicação o 

primeiro dia útil subseqüente à data acima mencionada. 

Constou da publicação da senten ça o valor do preparo 

(R$841,02) e do porte de remessa e retorno (R$20,96). 

41111 	
Campinas, 	17 DEZ 2008  . 

CERTIFICO: 

O esc. 
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JLINT AL) 
de 	7 DE 	f3.411. landa a es..1% 	 ')a- 

— 
4111:b segaem. 

&c. *abs. 
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Te) 
ADVOCACIA 
G•E•R•A• L 

Rua Costa Aguiar, n°  98, Cj. 32/33 — Centro — Campinas/SP — CEP 13010-060 — PABX (19) 3232.8338  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3a VARA CINTEL DA IA. 
COMARCA DE CAMPINAS — ESTADO DE SÃO PAULO. 

Processo n° 181/2007 
Requerente: Edifício Residencial Gêmeos 
Requerido: Fulvio Zocca Júnior e Outra 
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EDIFÍCIO RESIDENCIAL GÊMEO, já devidamente qualificado nos 
autos do processo acima epigrafado, vem à presença de V.Exa., através de 
seu advogado e bastante procurador infra-assinado, em cumprimento o r. 
despacho de fls., MANIFESTAR-SE  quanto a petição do Credor 
Hipotecário (fls. 66 e sgts.), o fazendo pelos fundamentos fáticos e de 
direito a seguir expostos: 

Em que pesem as alegações do Credor Hipotecário, razão 
não lhe assiste, já que sua preferência creditória não se sobrepõe ao crédito 
derivado de quotas condominiais. 

Isso porque, o crédito do condomínio pertinente a quotas 
condominiais não pagas trata-se de obrigação propter rem constituindo-se o 
próprio imóvel na garantia desse crédito, independentemente de quem seja 
a propriedade sobre o mesmo e transferindo-se conjuntamente com a 
unidade os ônus relativos a ela. 

Ao contrário do que sustenta o Credor Hipotecário, existe 
sim a preferência do crédito condominial decorrente de quota não pagas ao 
crédito hipotecário, até porque, aquele deriva da conservação e manutenção 
do próprio imóvel. 

1 
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ADVOCACIA 
Q•E•R•A• L 

Rua Costa Aguiar, n° 98, Cj. 32/33 — Centro — Campinas/SP — CEP 13010-060 — PABX (19) 3232.8338  

Nesse sentido já decidiu o E. Superior Tribunal de Justiça, 
conforme denota das decisões abaixo transcritas: 

"CIVIL. CRÉDITO DO CONDOMÍNIO POR CONTA DE QUOTAS NÃO 
PAGAS. PREFERÊNCIA SOBRE O CRÉDITO HIPOTECÁRIO. As quotas 
de condomínio dizem respeito à conservação do imóvel, sendo indispensáveis à 
integridade do próprio crédito hipotecário, inevitavelmente depreciado se a 
garantia perder parte de seu valor; pagamento preferencial, nesse contexto, 
das quotas de condomínio. Recurso especial não conhecido." (REsp n° 
208.896 — RS 1999/0026243 -3 — Rel. Min.Ari Pargendler) 

"Civil. Recurso especial. Ação de execução. Crédito hipotecário. Crédito 
oriundo de despesas condominiais em atraso. Preferência. Por se tratar de 
obrigação propter rem, o crédito oriundo de despesas condominiais em atraso 
prefere ao crédito hipotecário, pois pelo fato de ser esse de natureza real, há de 
recair sobre o imóvel e sobre os ônus a ele relativos. Precedente da Terceira 
Turma. Recurso especial não conhecido. (REsp. 469915/RJ. Relatora Ministra 
Nancy Andrigui)" 

"Credor hipotecário. Preferência em relação aos débitos de quotas 
condominiais. Precedentes da Corte.l. Já decidiu esta Corte que as "quotas de 
condomínio dizem respeito à conservação do imóvel, sendo indispensáveis à 
integridade do próprio crédito hipotecário, inevitavelmente depreciado se a 
garantia perder parte do seu valor; pagamento preferencial, nesse contexto, 
das quotas de condomínio" (Resp n° 208.896/RS, Relator o Ministro Ari 
Pargendler, Dj. De 19/12/0; no mesmo sentido: REsp n° 67.701/RS, Relator o 
Ministro Costa Leite, DJde 16/6/97). 2. Recurso especial não conhecido. 
(REsp. 592427/R& Relator o Ministro Carlos Alberto Menezes Direito — 
DJ1 5/02/2005)". 

"PROCESSO CIVIL — AGRAVO DE INSTRUMENTO — NEGATIVA DE 
PROVIMENTO — AGRAVO REGIMENTAL — PREFERÊNCIA DE 
CRÉDITO — NÃO-IMPUGNAÇÃO DOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO 
AGRAVADA — INVIABILIDADE — SÚMULA N° 182/STJ — DIVERGÊNCIA 
JURISPRUDENCIAL — SÚMULA 83/STJ — DESPROVIMENTO. 1. É dever 
do agravante infirmar as razões da decisão agravada, sendo inadmissível o 
recurso que não ataca seus argumentos. Incidência da Súmula n°182 da STJ. 
2. A matéria ventilada no Recurso Especial foi decidida,pelo Tribunal a quo, 
em consonância com o entendimento desta Corte. Com  efeito, o crédito 
relativo às despesas condominiais em atraso goza de privilégio em relação ao 
hipotecário. Incidência da Súmula 83/STJ. 
3. Agravo regimental desprovido". (AgRG no Ag 680183/R& Relator o 
Ministro Jorge Scartezzini — DJ 13/09/2005). 

CIVIL. RECURSO ESPECIAL AÇÃO DE EXECUÇÃO. CRÉDITO 
HIPOTECÁRIO. CRÉDITO ORIUNDO DE DESPESAS CONDOMINL4IS 
EM ATRASO. PREFERÊNCIA. Por se tratar de obrigação propter rem, o 
crédito oriundo de despesas condominiais em atraso prefere ao crédito 2 

fls. 109



vir 
ADVOCACIA 
G•E•R•A• L 

Rua Costa Aguiar, n°98, Cj. 32/33 — Centro — Campinas/SP — CEP 13010-060 — PABX (19) 3232.8338  

hipotecário no produto de eventual arrematação. Recurso especial conhecido e 
provido. (REsp 60556/SP. Relatora Ministra Nancy Andrigui — DJ 03/10/2005) 

Além disso, a preferência do crédito hipotecário prevista no 
Art. 1422 do Código Civil é excepcionada pelo parágrafo único do mesmo 
artigo, onde se verifica que "excetuam-se da regra estabelecida neste 
artigo as dívidas que, em virtude de outras leis, devam ser pagas 
precipuamente a qualquer outros créditos". 

Esse é justamente o caso dos créditos condominiais, 
conforme previsto no Art. 4 0, § único, da Lei 4.591/64, onde, "a alienação 
ou transferência de direitos de que trata este artigo dependerá de prova da 
quitação das obrigações do alienante para com o respectivo condomínio". 

E, neste sentido, os Tribunais Estaduais vêm seguindo o 
entendimento consolidado no E. STJ, conforme se transcreve: 

"CIVIL. CRÉDITO HIPOTECÁRIO. OBRIGAÇÕES CONDOMINL4IS. 
HASTA PÚBLICA. ALIENAÇÃO DE IMÓVEL PREFERÊNCIA CREDITO 
CONDOMINL4L. O crédito condominial tem preferência em relação ao 
crédito hipotecário, visto que o primeiro decorre de obrigação propter rem, que 
se transfere ao adquirente da unidade condominial. Segundo o disposto no 
parágrafo único do art. 4° da Lei 4591/64, a transferência ou alienação de 
direitos condominiais dependerá de prova da quitação das obrigações para 
com o respectivo condomínio. Precedentes do STJ e do TJERJ. Recurso 
manifestamente improcedente. Seguimento negado (Agravo de Instrumento 
32.705/2008— TJERJ — Relator Des. Lindolpho Morais Marinho." 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE COBRANÇA DE COTAS 
CONDOMINL4IS. PREFERÊNCIA DO CRÉDITO. Decisão que reconheceu 
a preferência do crédito das cotas condominiais em detrimento do credor 
hipotecário. Razões recursais alegando ser credora hipotecária do imóvel 
levado à praça e devidamente arrematado, sustentando que seu crédito tem 
preferência sobre o crédito quirografário. Natureza real da dívida 
condominial. Obrigação propter rem. As despesas condominiais não 
constituem dívida do proprietário do condomínio. Encargos da própria coisa. 
Decorre das despesas necessárias a sua conservação e subsistência. Direito de 
preferência em relação à primeira anotação da penhora. Negado seguimento 
ao recurso". (Agravo de Instrumento 2007.002.29063 — DJ 26/10/2007 — 
Relatora Des. Mônica Costa Di Piero) 

Portanto Exa., a pretensão do Credor Hipotecário não há de 
ter guarida devendo o produto de eventual arrematação do imóvel em 
questão quitar integral e primeiramente os débitos pertinentes a pres 
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demanda, posto que pertinentes a quotas condominiais impagas, para, só 
então, ser o remanescente destinado ao abatimento da dívida hipotecária, 
sendo o que se requer. 

Outrossim, requer seja o credor hipotecário devidamente 
intimado da r. sentença prolatada, para todos os fins de direito. 

Transitada em julgado a r. sentença, requer seja expedida a 
competente certidão para que se averbe o julgado junto a matrícula do 
imóvel, de modo a prevenir terceiros arrematantes em eventual leilão 
promovido pelo Credor Hipotecário, sendo certo que, no caso desse 
adjudicar o imóvel deverá compor integralmente a dívida objeto da 
presente. 

Termos em que, pede deferimento. 
Campinas, 9 de dezembro de 2008. 

4 
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SÃO PAULO 

COMARCA DE CAMPINAS 
3 a  Vara Chiei 

CONCLUSA O: 
ci\o2ç 

Aos 03.07.09 faço os presentes conclusos 
ao Exmo. Sr. Dr. RICARDO HOFFMANN, MM. 
Juiz de Direito da Terceira Vara Cível da 
Comarca de Campin - s. 

Escrevente 

Proc.181/07. 

V. 

Fls. 87/90: manifesta se o 
credor hipotecário, no prazo de ci co dias. 

Cps. 	03.07.09. 

1 

,-'" 

Juiz 'e Direito 

I se 

Y
kespacho 

1 20 9 
subra foi 

\ 

Campina 

f Elisabete Bars Polleto 

HOFFMANN 

CERTIFI 

que o 
encaminhado para publicação no dia 

Dou fé. 

O esi. 

0 3 JUL. ZW9  

RECEBIMENTO: 

 

Aos 

 

recebi 
estes autos em Cartório. 

   

O esc. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3° VARA CIVEL DA 

COMARCA DE CAMPINAS — ESTADO DE SÃO PAULO. 

11111 	TRIBUNAL. DE JUSTIÇA 
Comarca de Campinas 

CIDADE JUDICIÁRIA 

  

  

213 JUI 2009 

 

PROCESSO No. 181/2007 

 

Visto' 	 
PROTOC O GERAL 

  

  

BANCO NOSSA CAIXA S/A, já qualificado nos autos da ação 

em epígrafe que move em relação à FULVIO ZOCCA JÚNIOR E OUTROS, vem 

respeitosamente, à presença de V. Exa., em acatamento ao r. despacho de fls., REQUERER 

a dilação do prazo por 10 (dez) dias para que o banco possa se manifestar corretamente 

sobre o contido às fls. 87/90. 

Termos em que, 

Pede Deferimento. 

Bauru, 21 de julho de 2009. 

LUIZ FERNANDO MAIA 
OAB/SP No 67.217 

MICHELLE GUADAGNUCCI PALAMIN 
OAB/SP No 255.217 

BAURU —SP • Rua Jamil Gebara, 1-55 • kl. América • CEP 17017-150 • Fone (14) 2109-6400 
SÃO PAULO — SP • Avenida Paulista, 1754 • Sala 175 • CEP 01310-200 • Fone (11) 3541-2390 

CAMPINAS — SP • Rua Antônio Oesarino, 555 • Conjunto 53 • Cambuí • CEP 13015-291 • Fone (19) 3235-3500 
RIBEIRÃO PRETO — SP • Rua Marino Bruno Ftegini, 270 • Sala 10 • Nova Ribeirânia • CEP 14096-710 • Fone (16) 3995-1441 

SÃO JOSÉ DO R/0 PRETO — SP • Rua Voluntários de Sôo Paulo, 31-80 • Sala 53 • Centro • CEP 15015-200 • Fone (17) 3231-1993 
LONDRINA— PR • Rua Senador Souza Naves, 1035 . Sala 7 .Centro . CEP 86010-160 • Fone (43) 3024-2300 

• Correspondentes Internacionais 
EUA • Espanha • Argentina • Chile • Costa Rica • Uruguai. Equador • República Dominicana • China • México 
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Aos 04.09.09 	os presentes conclusos 
ao Exmo. Sr. Dr. RICARDO HOFFMANN, 	MM. 
Juiide Direito da Terceira Vara Cível da 
Comarca de Campi 

Escrevente 

Proc.181/07. 

V. 

Co cedo ao credor hipo ecário 
o prazo de mais dez dias para ma ifestação. 

p ., 04.09.09. 

RI 	DO HOFFMANN 

Jui de Direito 

RECEBI NTO: 

Aos 
estes autos em Cartório. 

recebi 

O esc. 

CERTIFIC : 

que o despacho supra foi 

encaminhado para publicação no dia 	0 4  JAN 2010  . 

Dou fé. 

Campinas, 

O esc. 
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PROCESSO No: 181/2007 

BANCO NOSSA CAIXA S/A, já devidamente 

qualificado como credor hipotecário nos autos do processo em epígrafe, no 

qual EDIFÍCIO RESIDENCIAL GEMEOS move em face de FÚLVIO ZOCCA 

JÚNIOR E OUTROS, vem, mui respeitosamente, por intermédio de seus 

advogados e procuradores que esta subscrevem, perante Vossa Excelência, 

em acatamento ao r. despacho publicado na imprensa oficial, ESCLARECER 

e ao final REQUERER o que segue: 

BAURU—SP • Rua Jamil Gebara, 1-55 • Jcl. América • CEP 17017 50 • Fone 14) 2109-6400 
SÃO PAULO — SP • Avenida Paulista, 1754 • Sala 175 • CEP 01310-2 ,  s • Fone (1 ) 3541-2390 

CAMPINAS — SP • Rua Antônio Cesarino, 555 . Conjunto 53 • Cambuí • CEP 1 , 15-291 Fone (19) 3235-3500 
RIBEIRÃO PRETO — SP • Rua Marino Bruno Regini, 270 • Sala 10 • Nova Ribeirânia • e. • 1 • • • 710 • Fone (16) 3995-1441 

SÃO JOSÉ DO RIO PRETO — SP • Rua Voluntários de São Paulo, 31-80 • Sala 53 • Centro • CEP 15015-200 e Fone (17) 3231-1993 
LONDRINA— PR • Rua Senador Souza Naves, 1035 • Sala 7 • Centro • CEP 86010-160 • Fone (43) 3024-9052 

Correspondentes Internacionais 

EUA • Espanha . Argentina • Chile • Costa Rica. Uruguai . Equador. República Dominicana • China .México 
1 
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Primeiramente o requerente alega que os débitos 

condominiais têm preferência sobre os créditos hipotecários, ora, tais 

alegações não merecem prosperar, senão vejamos: 

Cumpre ressaltar inicialmente que no caso em tela os 

débitos condominiais são chamados de obrigação "propter Rem", a qual 

possui natureza jurídica mista, sendo, ora direito real, ora obrigacional ou 
111 	pessoal. 

Porém, quando se diz respeito ao concurso de 

credores, até por uma questão de segurança jurídica, não há que se falar em 

preferência dos créditos condominiais em prejuízo dos créditos reais. 

Além do mais a jurisprudência pátria bem como a 

doutrina não igualam o credor de uma obrigação "propter Rem" ao credor 

real: 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. 
CREDOR CONDOMINIAL E CREDOR 
HIPOTECÁRIO. DIREITO DE PREFERÊNCIA. 
I - O direito de preferência do credor hipotecário 
deve prevalecer porque é crédito privilegiado sobre o 
credor condominial, que é quirografário. 
II - Agravo de instrumento conhecido e improvido. 
Órgão: Quarta Turma Cível - TJDF - Classe: AGI - 
Agravo 	de 	Instrumento 	N. 	Processo: 

2004002000814-7 Agravante : Condomínio 
do Edifício Residencial Olinda Agravados : João Anísio 
Vieira Marques e Outros Agravado : Banco do Brasília 
S/A - BRB Relatora Desa.: Vera Andrighi. 

No mesmo sentido tem-se a lição do Professor 
Humberto Theodoro Júnior: 
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concurso particular independentemente de penhora 
em favor do titular do ius in rem" ("Curso de 
Direito Processual Civil", volume II, Forense, 
40a ed 2006, p 342). 

Com efeito, há disposição imperativa de lei (artigos 

958 e 961 do Código vigente) determinando a prevalência do direito real de 

• garantia, cabendo observar, por oportuno, que as chamadas obrigações 

propter rem, conquanto tenham força capaz de atingir terceiro à relação 

jurídica, o que as aproxima dos direitos reais, com estes não se confundem, 

sendo derrotadas na ordem de preferência, pois sua verdadeira natureza é 

obrigacional (pessoal). 

Apesar de estar vinculada à um direito real. O seu 

principal objeto é ter como objeto principal a "obligatio in personam" sendo 

uma prestação específica. 

• 
	 Dessa forma chega-se à conclusão de que o direito de 

preferência do credor hipotecário, deve prevalecer porque tem privilégio 

sobre o crédito pertencente ao credor condominial, que é pessoal, 

exatamente de acordo com o artigo 961 do Código Civil. 

É nessa linha o entendimento do T3/SP: 

"Condomínio. Ação de cobrança de despesas 
condommiais julgada procedente. Execução 
embasada em título judicial e constrição que 
recai sobre unidade autônoma hipotecada. 
Pedido de preferência formulado por credora 
hipotecária Deferimento. Existência do direito 
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direito real àquele de natureza pessoal e a lei não 
contempla qualquer espécie de privilégio em favor do 
condomínio, nada auxiliando a consideração das 
despesas condomimais como obrigação 'propter rem' 
e que. no caso, ê posterior à constituição da hipoteca" 
(AI 1 029.429-0/5 - Rei. Des KIOITSI CHICUTA - 3. 
16.03 2006). 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO — DESPESAS 
CONDOMINIAIS - COBRANÇA - EXECUÇÃO - Bem 
penhorado. Credor hipotecário Intervenção nos autos 
Pedido de preferência feito pelo credor hipotecário. 
Existência de direito real Indeferimento. 
Inadmissibilidade Decisão reformada. O crédito 
hipotecário constituído anteriormente à penhora não 
está sujeito a regular execução e penhora do bem 
objeto da garantia, à vista da ausência de previsão 
legal, uma vez que a discussão estabelecida no 
Código Processual vigente restringe-se aos credores 
quirografários e ao direito de preferência resultante 
da anterioridade da penhora" (AI 1.120 764-0/2 - Rei. 
Des. WALfER ZENI - 3 30 08.2007). 

Também o ST3 tem decidido: 

"DIREITO CIVIL CREDOR HIPOTECÁRIO. 
PREFERÊNCIA PENHORA DO BEM HIPOTECADO 
_POR CREDOR DIFERENTE. ARREMATAÇÃO. 
PREFERÊNCIA — RECONHECIDA AO CREDOR 
HIPOTECÁRIO. RECURSO PROVID-0. I= Na linha 
da jurisprudência desta Corte, a preferência do credor 
hipotecário independe de sua iniciativa na execução 
ou na penhora. II - A arrematação de imóvel gravado 
de hipoteca garante ao credor hipotecário a 
preferência no recebimento de seu crédito em relação 
ao exequente" (REsp 162.464 - SP - Rei Min. SÁLVIO 
DE FIGUEIREDO TEIXEIRA - 4a Turma - 3 
03.05.2001, in D3 11 06 2001, p 223). 

www.lfinala.com.br  
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Além do mais, o requerente diz ter o crédito 

condominial preferência sobre o hipotecário por expressa disposição legal, no 

entanto não cita nem faz prova expressa dessa disposição legal. 

Posto isso REQUER seja declarada a preferência do 

crédito hipotecário frente ao condominial, e que com isso sejam saldados 

• primeiramente os créditos do Banco interessado e posteriormente se houver 

remanescente, que este seja destinado ao crédito condominial. 

Nestes Termos, 
Pede Deferimento. 
Bauru, 12 de fevereiro de 2010. 

Luiz Fernando Mala 	 Márcia Regi a 	oh i Pernandez 
OAB/SP 67.217 	 OAB/SP 201. 

Fernando Palmeira Goulart 
• OAB/SP 296.431 

winv.Ifmalacom.br 	 faleconoscoWnatacom.br 

Rua Jamil Gebara, 1-55 • id. América • CEP 17017-150 • Fone (14) 2109-6400 
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Aos 24.03.10 faço os presentes conclusos à 
Exma. Sra. Dra. RENATA OLIVA BERNARDES DE 
SOUZA, MMa. Juiza de Direito Auxiliar da 

Comarca de Campif----  s. 
....................... 
Escrevente 

Proc.181/ 07 . 

V. 

20),,à),y0,;(ivrn 
V4(17‘45GoU) 

e)y\  

RECEBI D442 
Aos. 
urebi estes 	em 

0 Esc. 
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PODER JUDICIÁRIO 

SÃO PAULO 

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAMPINAS 

Processo no. 181/07 

Vistos. 

Não se desconhece a divergência da preferência ou 

não do credor hipotecário, em relação ao débito originado por despesas 

condominiais de natureza "propter rem". 

Embora o art. 961 do Código Civil, disponha que o 

crédito real prefere ao pessoal de qualquer espécie, parece-me que o 

melhor direito está com o condomínio autor, por se tratar de obrigação 

decorrente da conservação e manutenção da própria coisa, dada em 

garantia hipotecária. 

Nesse sentido, o acórdão da 26a Câmara no A.I. 

1.077.783-0/O, onde foi Relator o eminente Desembargador FELIPE 

FERREIRA, cuja ementa recebeu a seguinte redação: 

o 
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■ 0.2 

PODER JUDICIÁRIO 

SÃO PAULO 

JUIZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAMPINAS 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPESAS DE 

CONDOMÍNIO. COBRANÇA. EXECUÇÃO. CREDOR HIPOTECÁRIO. 

PREFERÊNCIA. INEXISTÊNCIA. A dívida condominial é despesa 

feita por terceiro (o condomínio) para a conservação e 

manutenção da própria coisa e a ela se incorpora como dívida 

propter rem, gozando de preferência frente ao crédito 

hipotecário. Decisão mantida. Recurso Improvido." 

Na mesma direção, o A.I. 1.080.239-0/5, da mesma 

Câmara, relatado pelo insigne Desembargador RENATO SARTORELLI: 

"CREDOR HIPOTECÁRIO - DIREITO DE 

PREFERÊNCIA NÃO RECONHECIDO EM RELAÇÃO ÀS DESPESAS 

CONDOMINIAIS. Tratando-se de execução de despesas 

condominiais não se mostra razoável o credor hipotecário exigir 

preferência na satisfação de seu crédito em detrimento dos 

demais condôminos já que a comunidade condominial, sob a 

forma de rateio, concorre para a manutenção da garantia de seu 

crédito." 

Do Colendo Superior Tribunal de Justiça, têm-se o 

seguinte precedente: 
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PODER JUDICIÁRIO 

SÃO PAULO 

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA Cá/EL DA COMARCA DE CAMPINAS 

"CIVIL. CRÉDITO DE CONDOMÍNIO POR CONTA 

DE QUOTAS NÃO PAGAS. PREFERÊNCIA SOBRE O CRÉDITO 

HIPOTECÁRIO. As quotas de condomínio dizem respeito à 

conservação do imóvel, sendo indispensáveis à integridade do 

próprio crédito hipotecário, inevitavelmente depreciado se a 

garantia perder parte do seu valor; pagamento preferencial, 

nesse contexto, das quotas de condomínio. Recurso especial não 

conhecido". T3 - Terceira Turma; j. 07/11/2002; Dl 19.12.2002 

- p. 361; SSD - vol. 164 - py 302)." 

Observo que se na execução, o imóvel gerador vier a 

ser arrematado ou adjudicado pelo credor hipotecário, qualquer um 

deles responderá pelas despesas condominiais em atraso na qualidade 
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de adquirente com direito de regresso em relação ao antigo proprietário 

(art. 1.345 do Código Civil). 

O acolhimento da pretensão do credor hipotecário 

somado à eventual Inércia deste acabaria deixando sem solução o 

conflito relativo à inadimplência do condômino devedor em relação ao 

condomínio autor. 

I 
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• 
Aos 

RECEBIMENTO 
recebi estes autos em Lua 

O Esc. 

Int. 

Campinas, 

RENATA OLIV 
Adia de Direito 

2010. 

RDES DE SOUZA 

PODER JUDICIÁRIO 

• r SÃO PAULO 

JUIZO DE DIREITO DA TERCFiRA VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAMPINAS 
s 

Diante do exposto, indefiro o pedido de fls. 95/99 e, 

por consequência, declaro a preferência das quotas condominiais frente 

ao credor hipotecário, devendo ser saldados primeiramente os créditos 

condominiais e posteriormente, se houver remanescente, os créditos do 

¥1, 	banco interessado. 

4 
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cF1-À 	

Que 	. • 	• *1 ." advogados das" 
pari 	 ...; -.2:1,1tuda ao Diário 
Ofic 	.• . 
Dou fé . 	 1

9 .5* •pult:€1.re 

CarnPiria ■':, 	 
2. .5. 4.4.  irkeSCr. 

------ CERTIDÃO ..••.- 
p Certifico qtfe o(a) r. 	deA acLo 	de 

fls.  1 01  I 1 Q9  	foi - ' :- .. ,r‘i'. :;:t.i.,.: -.. a.' ,.' ,r-, _riário E12.(rénicO 
em 	oi9. O• . ‘0 	rf ..-;',.--- — -. 1r` ,1  do put ■licaçéo 
o priraeiro dia útil .,....:::: %:::: 	i cLitc new.::onada. Dou fé 

Campinas, 	 MAR 2010  
O Escr. 	  U*2-• 

CEr,T! n 
Car44F:-:o 	eir, 1 ri 

.•••■••■•■11 

• 

2010 
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No silêncio, aguarde e em 
arquivo eventual manifestação. 

C 	26.07.10. 

LL 2010 recebi 
estes autos em Cartório. 

PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 

COMARCA DE CAMPINAS 
3 a  Vara Cível 

J,ct 

CONCLUSA O: 

Aos 26.07.10 faço os presentes conclusos 
ao Exmo. Sr. Dr. RICARDO HOFFMANN, MM. 
Juiz de Direito da Terceira Vara Cível da 
Comarca de Campa. as 

Escrevente 

Proc.181/07. 

V. 

Requeira o autor o que de 
direito, em termos de prosseguimento. 

que 
encaminhado para publicação no dia 

o despacho supra 

2 4 AGO 20in  - 

foi 

Dou fé. 

Campinas, 2  4  AGO 2.010 

O esc. 
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JUNTADA IS SET 201U 
junto a estes autos a 

O Esc. 

Aos 

_ que segue. 
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Termos em que, 
Pede Deferimento. 
São Paulo, 30 de junho de 2010. 

ARNOR SERAFIM JUNIOR 
OAB/SP 79.797 

ARNOR SERAFIM JR 
ADVOGADOS ASSOCIADOS - OAB SP n° 6078 

XãV/ 	
São Paulo: Rua Libero Badara, n° 94 -1° ao 7 0  andares CEP 01008-000 - fone (11) 3101.2214 fax 3101.3112 

Campinas : Rua Conceição, n° 233 - si 1203- CEP 13010-051 - fone fax (19) 3236.5158 
e-mail : amoradvogados@uolcom.br  - amorcampinas@uol.com.br  

o 

Processo n° 2007.004994-7 

EDIFICIO RESIDENCIAL GEMEOS 

BANCO DO BRASIL S.A. (sucessor por incorporação do Banco Nossa Caixa S.A.) (doctos. anexos), 
por seus advogados, no processo epigrafado, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, requerer: 

a) a juntada dos inclusos instrumentos de procuração e substabelecimento; 

b) que as futuras notificações e intimações sejam efetivadas exclusivamente  em nome do 
advogado ARNOR SERAFIM JUNIOR • - OAB/SP 79.797,  ou,encaminhadas, também  

* exclusivamente,  para o endereço abaixo indicado, anotando-se na capa dos autos para todos os 
fins de Direito, especialmente aqueles previstos no inciso II do Anitio 39 e no 1° do Artigo 236, 
ambos do CPC  ; 

• 
Rua Libero Badará, n° 94- 3° andar. 
CEP 01008-000 - centro - São Paulo - SP. 
Fone: (11) 3101-2214 Fax 3101-3112 
email : arnoradvogados(Oarnoradvogados.com.br  

c) a expressa ratificação dos atos praticados pelo advogado anterior ; 

d) requer sejam feitas as anotações necessárias em todos os livros e registros, inclusive 
eletrônicos, excluindo-se da capa dos autos e dos demais registros, o nome dos patronos 
anteriores diante da rescisão de contrato de prestação de serviços que os jungiam ao Banco 
ora requerente.. 

‘oçc) 
V EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3A. VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

CAMPINAS - SP. 

-* 
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REPOBIACA fEDORATWA DO BRASIL 
CARTÓRIO DO 5 10FièI0 DE NOTAS DO 

, DIÁRITO FEDERAL 

- 	ROnaldo Ribeiro de Faria - Tabelião 	
• 

CIMA 2 LOTE 01- LOJAS 01 e 02 (PRAÇA DO on TAGLIATTNGA . DF - CEP 72110-025 
FONE 161) 3036-4444 3351-8787 - FAX (61) 51-6992 

Site www.cartoriodenotasdtcorn br - ema cartorloW1@gmall.corn 

• 

Livro : 1954 

FLS ' 167 
Prot : 568718 \ 

--2-  

	

P R 0.d U R A C AO bastand que faz(em):BANe0 DO MIAM", 	-. 

-..-  

• r 	
,.... , 

-.- 	\ • 	. 
, , 	 ' 	 Aos doze dias do mês clie março do ano de dois mil e 'ciez (12/03/2010), 7 I 	 .  

	

. . 1  • nesta cidade de Taguatinga, Distrito Federal, em Cartório, lavro este -instrumento público, em que, comparece(m) cãmo. 	. 1:75 i soilforgante(s"): BANCO DO IBRASIL S.A., sociàdade de economia a -listar-sediado n‘ Setor Bancário Sul, Quadra 04; .... e 	e . 

	

. 	g .; .r. 	Bloco C, bote 32, Edifício Sede III, em Brasília-DF, inscrito no CNP--  .1/MF sob o númeri":(00.000.000./0001-91, com seus 	' ; .... e : 
• • ã atos constitutivios registrados e arquivados - no D4artamento Nacional do Registro do Cpmeicio-sob o número 83-neste -- 
	 ato presentadtí,-ha forma previe no artigo 27 do Estatuto, por seu Diretor Jurídico, D. 01RIVAL GRAHL, brasileiro, 

casado, advogado, inscrito na OAB/SC sob o n°  6.266, -CPF/MF rr 48667 109.722, Carteira de Identidade " n° , 
7/it.866.416- pela SSP/SC, residente nesta Capital e domicililado na -g-cde da Ençplesa, investido na função conforme - 
decisão do Conselho de Administração do)Tanco do/Brasil, reunido-em 14 de_dzembrode 2009:registrada em 1° de 
fevereiro de 2010, sob o n° 20t00018520, na Junta --Comercial do Distrito Federa!,; identí,ficado(p)(s) como o(aXs),.._. 

	

próprio(a)(s) em face dos documentos qqe ‘me fcin exibidos e de cuja capacidadejtirldica dou fé. Epor ele(aXs) me foi 	1 

	

dito gele, por este público instrumehto e - na melhor forma de direito, nomeia(M) e coristitui(ern) seu(uags) 	„,... 

	

procurador(aXesXas), ARNOFt SERAF7M/JúNIOR. brasileiro, solteiro, advogado;\crito na OAB/SP sob o n° 	1 

	

79.797, e no CPF/MF sob o n°033,151'20846, IVAN CALOS DE ALMEIDA, brasiifiro, solteiro, advogado, inscrito 	i 
1 

t~al 'na OAB/SP sob o n° 173,886, e no CPF/MF sob'o n° 143.411.258-69, MARIA APARECIDA A-INES, br=asileira, 
---•  solteira, advogada, inscrita na 6AB/SP sob o n'71.743, e no CPF/MF sob o n° 015.975.558-19t.MARIA MLRCEDES  

OLIVEIRA FE,itNANDES DE LIMA, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/SP sob o_n° 82.402; e fio CPF/MF____ ? 1 
sob o n° 659.360 198-53 e SÉRGIO SHIROMÃ LANCAROTTE, brasiWiro, solteiro, ad ■rogailo, inscrito na OAB/SP  
sob o. n° 1:2.585 e dio CPF/MF sob o n° 116.484.268-40, na-condkjio de sócios de Amor Serafint.Jr. Advogados ...1 

, Associados, sociedade regiCtrada na OAB/SP sob ó n° 6.078, inscrita no CNPJ/MF n° 04.485 669/0001-7h, sediada na 
i Rua libero Badarb, n° 94, 3° andar, Centrivem São Paulo-SP, CEP 01008-000 (dados fornecidos ptir declaração, ficando 

o -OUtbrgante responsável por sua veracidade, bem com_o_por qualquer incorreção), alue foi credenciada e contratadaXo 
amparo do Edital de CredenciamentO\2008/0425-,(7421) SL para pi4star serViços"àdvosagcios e iktnicos de natured 
Jurldica ao Outoi•gante no Estado de São Paulo. Ficm..conferidos aos proa-dadores os poderes necessários à defesa dos .....„ 
interesses do Outorgante nas esferas.administrativa e 	ajudicial, além dos poderes-da-cláusula ad judiclu, para atuar-em 
primeiro e segundo graus de jurisdição/bem como nos juizados especiais, colégios e turmas recursais, compreendendo 
ainda os atos de interpor recursds e apresentar contrarrazões -Crecursos interpostos aos tribunais superiores e..ao Supremo 
Tribunal Federal, apenas—ressalvado que o apánpanhamento de processos e`rt atuação nesses tribunais ficarão 

x  exclusiamente a‘cargo dos advogados-empregados do Outorgante, e ainda os poderes especiais, quando autorizados pelo 
Outorgante, de reconhecer a procedência do pedido, transigir, desistir, "ieceber e dar quitação em autos de processo 
judicial, com recebimento de crédito (do Outorgante somente mediante depósito judicial, vedado aos Outorgados 'o 
levantamento do valor depositado, podendolOrOutorgadOS;sno eqtc, requerer a expedição de alvará de levantamento 

\ 	apenas'a nome do,Outorgante,s retirar em cartório ou serventia judiciai ' alvará de levantamento para" entrega ao 

	

Outorlgante, não podendo retirar em cartório-ou serventia Judicial qualquer alvará de levantamento, quanto expedido em 	. ..... 

	

	 --.. 	N 	; 
norqe dos Outorgados, firmar comproMiàso. -If3resentar reclamação c representação correicional e ingressarem recinto no 
qual esteja sendo realizada assembleia ou reunião de que participe oi;possa participar o Outorgante...ou perante a qual este 
deva comparecer, podendo para tanto, propor ou contestar ações, inclusive açõet rescisórias, opor exceção de qualquer . 	-. 	 ....__ 
natureza, reconvir, nomear-e impug,nar peritos, preitar informações e usar de todos os lecursos—ein direito permitidos. 

• 
aceitar ou embargar concordatas; réquerpr falências, declarar ou, impugnar créditos, praticar todos os atos necessários em 	- 

	

processos de recuperação judicial e extraSydicial, representaroputorgante perante prgaos públicos, solicitar-infcrrmações 	. 

escritas necessárias ao desempenho dós poderes orwibutorgados, receber intiriações para- . 1Encia e ai-ia-emento dos 
respectivos pleitos, exceto as que, por força de lei, devam ser feitas unicamente ao Outorgante. Os poderes ora outorgada ____ 
pcderão ser exercidos conjunta ou individualmente. O presente mandato não revoga outros mandatos que)Interionnente 

s 	. tenham sido•firtna'doS' e ratifica-todos os atos praticado i cm decorrência destes. Os poderes ora conferidos aos Outorgados ---.... 
—] 	' pcdemoser substabelecidos com reserva. (LAVRADO SOB MINUTA).Es 	ç ao( outorgante) o`significado deste 

, 

	

. 	 . 'ato após o que .hel,.) li -àn voz alta e pausada o presente instrumento -qué c o ar ) e assinou(aram). DISPENSADAS 

AS TESTEMUNHAS DE ACORDd COM A LEI. DOU FÉ. 	 ELIENE GOMES LIMA • - 
..A.I'vfFrAIO SILVA, Escrevate Au‘orizada, a lavrei, co cri, li e ei1cerro e presente ato/colhendo as 
assinaturas)E eu, Tabelião Substituto, ddu fé, assino e .subscr • o; (aa.) GERALDO EUSTÁQUI0 

k PEREIRA, ORIVAL GRAHL:-Nada mais. Tra I d a e 	ida. , - 	 -..,, 
. 	 . 	 -... 	

........ 	---.. 

• EM TESTEM 	 VERDADE. - "N 

Emol. R$ 23,55 - LILL 

morm o  -/ 

	

1. 	S 
• 2,,Mog %no"—  -■ fã 	 _...., 

I 
 

---7 	1 	 %. 	 ., "- 	\, • 'Z.:4f_ _....,,,o1Ã6  0 -4 .
x 7 ! 

	

% loiageow"-i7 	.._ . 
_ 	1 

r- g 

j 
• 
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Diário oficial da União - Seção 3 

n° 23& 10 de dezembro de 2009 
	

fls. 102 

BANCO DO BRASIL S/A 
VICE-PRESIDÊNCIA DE FINANÇAS, MERCADO 

DE CAPITAIS E RELAÇÕES COM INVESTIDORES 

AVISO AOS ACIONISTAS 
INCORPORAÇÃO DO BANCO NOSSA CAIXA PELO 

BANCO DO BRASIL 
SUBSTITUIÇÃO DE AÇÕES E DIREITO DE RECESSO 

Em conformidade com o § 4 0  do art. 157 da Lei n° 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, com a Instrução CVM n° 358, de 03 dejaneiro de 2002; e em 
complemento ao Fato Relevante de 29/10/2009,0 Banco do Brasil S.A. (Banco do 
Brasil) e o Banco Nossa Caixa S.A. (Nossa Caixa), conjuntamente denominados 
"Partes", comunicam que: 

1. Em Assembléias Gerais Extraordinárias-AGE realizadas em 30 de 
novembro de 2009, os acionistas do Banco do Brasil e da Nossa Caixa aprovaram 
a incorporação do Banco Nossa Caixa S.A.,com a consequente extinção pleno 
jure da Nossa Caixa. A Ata da AGE do Banco do Brasil e a Ata da AGE da Nossa 
Caixa foram arquivadas, na .mesma data, na Comissão de. Valores Mobiliários-
CVM. 

2. Em decorrência da aprovação da incorporação da Nossa Caixa pelo 
banco do Brasil, os acionistas da Nossa Caixa receberão ações do Banco do 
Brasil, conforme descrito na relação de substituição abaixo: 

-2,28873181 (aproximadamente dois inteiros e vinte e nove centésimos) 
ações ON de emissão do BB para .1. ação ON de emissão da Nossa Caixa. 

A referida relação de substituição de ações foi calculada e estabelecida 
com base na. avaliação pelo valor de mercado para Banco do Brasil e pelo valor 
econômico-financeiro com fluxo de caixa descontado para a Nossa Caixa, 
conforme laudos de avaliação elaborados pela PricewaterhouseCoopers 
Corporate Finance & Recovery Ltda. (Banco do Brasil) e Banco Fator S.A. (Nossa 
Caixa). 

3. Os acionistas da Nossa Caixa receberão do Banco do Brasil, em moeda 
corrente no País, o valor correspondente a eventuais frações de - ações de emissão 
do Banco do Brasil que não puderem ser atribuídas por inteiro; em decorrência 
das relações de substituição, conforme item 2 acima, após a alienação das 
referidas frações em bolsa de valores, dividindo-se o produto da venda, 
proporcionalmente pelos titulares das frações. 

4. A incorporação da Nossa Caixa pelo Banco do Brasil enseja a 
possibilidade do exercício do direito de recesso para os acionistas minoritários da 
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incorporada, dentro do prazo de 30 (trinta) dias contados da data da publicação 
das atas das mencionadas AGEs nos jornais de circulação a que as Partes estão 
obrigadas a promover a publicidade de seus atos, ou seja, terá o seu inicio no dia 
10 de dezembro de 2009, com seu término no dia 08 de janeiro de 2009. 

5. O direito de recesso dos acionistas minoritários da Nossa Caixa está 
limitado às ações de que tais acionistas possuíam até o dia 30 de outubro de 
2009, :sio é, que se achavam inscritos nos registros da Nossa Caixa no final do 
dia 30 de outubro de 2009, e. não poderá ser exercido em relação às ações 
adquiridas posteriormente à referida data, conforme dispõe o art. 137, § 1. 0, da Lei 
n.° 6.404/76. 

5. O direito de recesso será exercido mediante o preenchimento de 
formulário próprio, disponível em qualquer Agência da Nossa Caixa e para os 
acionistas minoritários custodiados na Companhia Brasileira de Liquidação e 
Cus(ódia-C[31C pelo preenchimento do mesmo formulário que será disponibilizado 
aos Agentes de Custódia, sendo obrigatória a apresentação dos seguintes 
documentos: 

a) Pessoa Física: cópias autenticadas do CPF/MF, carteira de identidade e 
comprovante de residência atualizada (últimos 60 dias); 

b) Pessoa • Jurídica: cópias autenticadas do CNPJ/MF, Estatuto/Contrato 
Social e Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial competente, 
Atas/Instrumentos de eleição dos representantes legais, bem como CPF/MF, 
carteira de identidade e comprovante de residência atualizada (últimos 60 dias) 
dos sócios/representantes legais; e 

c) Procurações: os acionistas que se fizerem representar por procurador 
deverão entregar, além dos documentos de identificação antes referidos, o 
respectivo instrumento público de mandato, o qual deverá conter poderes 
especiais para a prática dos atos acima descritos, acompanhado da certidão do 
Cartório emissor caso a procuração tenha sido lavrada há mais de 30 (trinta) dias 
da data de sua apresentação à Nossa Caixa, e não seja outorgada em caráter 
irrevogável e irretratável. 

7. O acionista minoritário dissidente da Nossa Caixa somente poderá 
exercer o. direito de recesso pelo valor patrimonial da ação da Nossa Caixa em 30 
de junho de 2009, correspondente a R$ 25,42 (vinte e cinco reais e quarenta e 
dois centavos), na forma do exposto no § 3 0 , do artigo 264, e o inciso II, do artigo 
137, ambos da LSA. 

8. O valor de reembolso será pago aos acionistas dissidentes da Nossa 
Caixa no prazo de até 30 (trinta) dias contados a partir da data da aprovação, pelo 
Banco Central do Brasil, da incorporação da Nossa Caixa pelo Banco do Brasil, 
conforme art. 230, da Lei n° 6.404/76. 

Brasilia-DF, 9 de dezembro de 2009. 
IVAN DE SOUZA MONTEIRO 

Vice- presidente 
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F.A DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DOS ACIONISTAS 
REALIZADA EM TRINTA DE NOVEMBRO DE DOIS MIL E NOVE 

• 

2-.Ern trinta de novembro de dois mil e nove, ás quinze horas, realizou-se Assembleia 

Ceral extraordinária dos Acionistas do Banco do Brasil S.A. (CNPJ: 00.000.000/0001-91; NIRE: 

5330000063-3) - companhia aberta - em primeira convocação, na Sede Social. da Empresa, no 

:•"?.etor Bancário Sul, Quadra 1, Bioco G, 24° andar (parte), Asa Sul - Brasília (DF), havendo 

.:urnparecido 265 acionistas, por si ou por delegação, possuidores de 1.811.822.186 (um bilhão, 

.;itocentos e onze milhões, oitocentos e vinte e dois mil, cento e oitenta e seis) ações ordinárias, 

estas representando 70,50% do total de 2.368.186.485 (dois bilhões, quinhentos e sessenta e oito 

milhões, cento e oitenta e seis -mil, quatrocentos e oitenta e cinco) ações ordinárias, os quais 

assinaram o "Livro de Presença", observadas as prescrições legais. 

Ante a ausència, por motivo justificado, do Sr. Presidente, Aldemir Bendine, os 

neion:slas presentes, por unanimidade, elegeram o Sr. Robson Rocha para presidir os trabalhos. 

Este, ao nstal:-3r a Assembléia, convidou, para compor a mesa, a Sra. Adrienne Giannetti Nelson 

de t-se.nna Jobim, Representante da União, Acionista Majoritária, bem - como o Sr. Eustáquio 

Wagner Guimarães Gomes, membro do Conselho Fiscal. Convidou, ainda, os acionistas Áurea 

Farias Martins e Célio Cota de Queiroz para atuarem como Primeiro e Segundo Secretários, 

respectivamente. 

As matérias apresentadas à Assembléia foram as consignadas no Editai de 

Convocação, publicado nos dias 30 de outubro, 05 e 06 de novembro de 2009, no Diário Oficiai da 

União e nos jornais Correio Braziliense (Brasilia-DF), Jornal do Commercio (Rio de Janeiro-RJ) e 

Valor Econômico (São Paulo-SP). 

.• Dispensada, por unanimidade, a leitura dos documentos relacionados às matérias a 

serem deliberadas, urna vez que. são do inteiro conhecimento dos acionistas, foi decidido: 

a) aprovar, por unanimidade, o Protocolo e•JuStificação da Incorporação do Banco Nossa Caixa 

S A (incorporada) pelo Banco do Brasil S.A. (incorporadora), anexo à presente ala, em todos 

os seus termos, 6 ..qual foi celebrado em 29 de outubro de 2009, entre os administradores da 

incorporada e da incorporadora, após o prévio parecer favorável do Conselho de Administração 

que, junto aos demais documentos examinados, fundamentou a manifestação do Conselho 

Fiscal da incorporadora, em reunião realizada em 28.10.2009; 

0) aprovar e ratificar, por unanimidade, a nomeação (i) da empresa PricewaterhouseCoopers 

Corporaie ginance .4 Recovery Ltda., inscrita no CNPJ11v1F so, o n.° 05.487.514/0001-3-7, com 

• 1- 	
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sede na avenida Francisco Matarazzo n.° 1.400, 1.° andar, lado impar (parle), Torre Torino, 

;mirro Água Branca, São Paulo - SP, responsável pelo laudo de avaliação do Banco do Brasil 

S.A. pela cotação das ações no mercado de valores mobiliários e pelo valor económico 

apuado pela metodologia do fluxo de caixa descontado: (ii) do Banco Fator. S.A., inscrito no 

CNP.1/ME sob o n.° 33.644:196/0001-06, com sede na rua Or. Renato Paes de Barros, n. 0  

1.017, 11 0 . e 12°. andares, ltaim Sibi, São Paulo - SP, responsável pelo laudo de avaliação do 

Banco Nossa Caixa S.A. pelo valor econômico apurado pela metodologia do fluxo de caixa 

descontado; (iii) da KPMG Auditores Independentes, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 

57.755.21710001-29, com sede na Rua Dr, Renato Paes de Barros, n.° 33. 17°. andar, ltaim 

. Bibi, São Paulo - SP, responsável pelo laudo de avaliação contátiil patrimonial do Banco Nossa 

Caixa S A.; 

c) aprovar, por unanimidade, os laudos de avaliação mencionados na alínea anterior; 

, i) Aprovar e declarar efetivada, por unanimidade, a incorporação societária do Banco Nossa Caixa 

S.A. pelo Banco do Brasil S.A. nos termos do Protocolo e Justificação de Incorporação, assim 

como autorizar a " administração do Banco do Brasil S.A. a praticar todos os atos 

complementares necessários á referida incorporação. Com  a aprovação da referida 

incorporação, a incorporada é extinta e sucedida pelo Banco do Brasil S.A., no que tange a 

todos os seus direitos e obrigações, independentemente de quaisquer outras formalidades, 

além das prescritas em lei; 

e) aprovar, por unanimidade, o aumento de capital do .13ancá do Brasil S.A. em função da 

incorporação societária do Banco Nossa Caixa S.A., mediante a versão do patrimônio liquido 

da ircorporada para a incorporaaora, nos termos do Protocolo e Justificação da Incorporação, 

no valor de R$ 18.308.501,33 (dezoito milhões, trezentos e oito mil, quinhentos e um reais e 

trinta e três centavos), perfazendo um capital total de R$ 18.566.919.446,22 (dezoito bilhões, 

quinhentos e sessenta e seis milhões, novecentos e dezenove mil, quatrocentos e quarenta e 

seis reais e vinte e dois centavos); e 

f) aprovar, por unanimidade, a alteração do artigo 7° do Estatuto Social do Banco do Brasil S.A.. 

que em consequência do aludido aumento de capital, passa a ter a seguinte redação: 

"Ari 7° O Capital Social é de R$ 10.566.919.446,22 (dezoito bilhões, quinhentos e sessenta e 
.seis milhões, novecentos e dezenove mil, quatrocentos e quarenta e seis reais e vinte e dois 
centavos), divido em 2.569.860.512 (dois bilhões, quinhentos e sessenta e nove milhões. 
oitocentos e sessenta mil, quinhentas e doze) ações ordinárias representadas na forma 
escriturai e sem valor nominal." 	 k 

V segue -,, 
•-v• ; 	- 
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31 	. 

Nada mais havendo a tratar, o fr. Presidente agradeceu a presença dos Srs. 
f 

Acionistas e deu por encerrados os trabalgq's da Assembléia Geral Extraordinária dos Acionistas de 

Barco do Brasil S.A., da qual eu, 	 (Célio COta de Queiroz), Segundo Secretário, 
j 

fiz lavrar esta Ata de forma sumária, càrib.  determina o § 3. °  do art. 9.° do Estatuto, que, lida e 

achada conforme, é devidamente assinada. 

L 

130.11.2009 

Aurea Farias Martins 
Primeira Secretária 

Edésio António Araujo 
OAB DF 13: 69 

CPF-MP 455891601-97 
Robson Rocha 

Presidente 

Adrienne qannetti Nels n de Senna Jobim 
R presentante da União 

: 
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PROTOCOLO E JUSTIFICAÇÃO OE INCORPORAÇÃO DO BANCO .NOSSA • 
CAIXA S.A. PELO BANCO DO BRASIL S.A. 

Pelo presente instrumento partiCular, as partes abaixo, 

t3ANCO DO BRASIL S.A., pessoa jurídica de direito .  privado, sociedade de 
economia mista de capital aberto, com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 01, 

New G. lote 32, Ed.. Sede III, CEP 70.073-901. Brasília — OF, inscrito no 

CNR.1i1V1F sob o n.° 00.000.000/0001-91, doravante designado simplesmente 
"88". neste ato representado pelo .  seu Presidente, Sr. Aldemir Bendi.ne, brasileiro., casado, residente e domiciliado em &aspa .  DF, portador da Cédula de Identidade n.° 1

0.126.451, SSP/SP e inscrito no CPF sob n.° 043.980.408-62; 

BANCO NOSSA CAIXA S.A.. pessoa jurídica de direito privado, sociedade de 
eccnornia mista de capital aberto, com sede na Rua XV de Novembro, 111, 10.° 

andar, CEP 01013-001, São Paulo — SP. inscrito no CNPJ/MF sob o n.° 
43.073.394/0001.10, doravante designado simplesmente 

"BNC", neste ato 
representado pelo seu Presidente, Sr. Demian Fiocca, brasileiro, casado. 

residente e domiciliado no Rio de Janeiro — RJ, portador da Cédula de Identidade 
n.° 7

.899.440-8. SSP/SP e inscrito no CPF sob n.° 130.316.328-42: 

0133 e o BNC conjuntamente denominados simplesmente "PARTES": 

CONSIDERANDO QUE: 

I - 	
C. 88 adquiriu o controle acionário do BNC na forma, modo e tempo 

ajustados no Contrato de Compra e Venda de Ações e Outras Avenças 

'Contrato", firmado em 19 de dezembro de 2008, pelo BB com o Estado de 
São Paulo, com a interveniência do BNC, cujó objeto regula a alienação do 
controle acionário do BNC ao BB, mediante a transferência ao t38 de 

76.262.912 (setenta e seis milhões duzentas e sessenta e duas mit, 

novecentas e doze) ações ordinárias, representativas de 71,2499527144% 
(aproximadamente setenta e um inteiros e vinte e cinco centésimos por 
cento) do capit~ial do BNC, em contrapartida do pagamento da _ - -,..... 	0.4, 

' 
:::cr 	do 	t 	 ./.4 ) 

— t .-. 	-  ..7' i '-------... 	', 
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!:3ANC.0 00 3RASIL S.A. 

irnportãncia total de R$5.336.496.425,21 (cinco bilhões, trezentos e oitenta 

e seis milhões, quatrocentos e noventa e seis mil, quatrocentos e vinte e 

cinco reais e vinte e um centavos), equivalente a R$70,63 (setenta reais e 

ee.sse.nta e três centavos) por ação. 

II - 	A transação efetivou-se com: 

a) a promulgação da Lei Estadual n.‘ )  13.236 de 113 de dezembro de 2008, 

que, dentre nutras disposições, autorizou o Estado de São Paulo 

elienar o controle acionário do BNC ao 813; 

b) a aprovação da aquisição do controle acionário do BNC pelo GB, pelos 

adonistas do BB, em Assembléia Geral Extraordinária "AGE", realizada • 

em 23 de dezembro de 2008; 

C;) a aprovação pelo Banco Central do Brasil "BACEN" da transferência do 

controle acionário do BNC para o BB, noticiada por meio do Oficio 

0e0rf/Gabin-2009/01421, de 10 .-de março de 2009: 

d) o pagamento pelo BB ao Estado de São Paulo, em 16 de março de 

2009, da primeira de dezoito parcelas mensais, iguais e sucessivas, nb 

importe de R$299.249.801,40, (duzentos e noventa e nove milhões, 

duzentos e quarenta e nove mil, oitocentos e um reais e quarenta 

centavos) devidamente corrigidas pela taxa SELIC desde 20 de 

novembro de 2008 até a data do efetivo pagamento de cada parcela. 

Em 16 de março de 2009, o Estado de São Paulo transferiu ao SB as 

ações ordinárias mencionadas no item !acima; 

e a realização. em 04 de setembro de 2009, de Oferta Pública de 

. 'Aquisição de Ações "OPA", tendo por objeto até a totalidade das ações 

emitidas pelo BNC. por força do disposto no artigo 254-A, da Lei n o  

6.404, de 15 de dezembro de 1976 "LSA", e em obediência 'à 

regulamentação da Comissão de Valores Mobiliários "CVM" e do 

Regulamento de t.istagem do Novo Mercado da BIMFBOVESPA 

"Bovespa"; 

f) o atendimento de outras condições pactuadas no Contrato, 

notadamente a obrigação de o GB realizar AGE para aprovação do 

processo de incorporação societária do BNC. no prazo de até (i) doze 

meses, contados da transferência das ações, ou (ii) noventa dias, a I 

contar da aprovação pelo BACEN da aquisição do controle, o que 

ocorrer por último. 	 /•• 

• 
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¡II - 	o BB, ém decorrência da incorporação societária, passará à condição de 

sucessor a titulo universal de todos os direitos e obrigações do BNC; 

IV - 	a :3provação da operação de incorporação societária, nos termos da 

!egislação aplicável, extinguirá o BNC para todos Os fins de direito, os 

acionistas minoritários do BNC terão suas ações substituidas por ações do 

BB. com base na relação de substituição estabelecida neste instrumento e 

na proporção de suas participações societárias, respeitados os direitos dos 

acionistas dissidentes do BNC que exercerem o direito de recesso. 

2ES0LVENI celebrar este Protocolo e Justificação de Incorporação 'Protocolo". 

amparados especialmente nos ditames dos artigos 224, 225. 227 e 264, todos da 

LSA, e na Instrução CVM n.° 319, de 03 de dezembro de 1999 "Instrução CVM 

319", cujos termos e condições regulam a presente proposta de incorporação, a .  

ser submetida aos acionistas das PARTES, conforme as disposições que se 

seauem: 

JUSTIFICAÇÃO 

1.1 	Para o BNC, a incorporação motiva-se pela possibilidade de proporcionar 

aos seus acionistas, clientes, parceiros e público relacionado a alavancagem de 

diversos aspectos positivos, como por exemplo: 

a) amplia a oferta do conjunto de 'produtos e serviços postos à disposição 

de seus clientes e público relacionado, porquanto a atuação do BB 

destaca-se no cenário interno e também.  Corno conglomerado financeiro 

de abrangência internacional. 

b) viabiliza o acesso de seus clientes e público relacionado a urna das 

maiores redes de atendimento bancário do Pais; 

c) contribui com a continuidade das ações de interesse público, utilizando 

mecanismos próprios de instituições financeiras públicas para fomentar 

o desenvolvimento econômico e social do Estado de São Paulo, e • 

também facilitando o 

bancários. 	s  

• 

‘r- 

acesso da população aãs serviços e produtos 
,, */ 

.„/ /4, -; 
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1.2 	Para o SB, a operação de incorporação do BNC justifica-se pois: 

a) consolida nova forma de crescimento para o SB, como alternativa ao 

modelo de expansão 'orgãnica, visando • a defender sua posição 

competitiva: 

amplia a posição do RB no relacionamento com o setor público, 

mediante a conquista da condição de agente financeiro do Estado de 

São Paulo, nos termos do Contrato; 

r.) possibilita a captura de oportunidades de crescimento e valor 

econômico mediante: 

I. ampliação é rentabilização da base de clientes,. a partir da 

utilização do modelo de negócios e portfólio de produtos do GB; 

melhoria da eficiência de .  CUstos e ganhos de escala, em 

decorrência da aplicação do modelo operacional do BB. 

d) fortalece a presença do SB no Estado de São Paulo, alavancando sua 

posição e participando das perspectivas positivas de continuidade da 

expansão da economia: 

e) contribui com a preservação e ampliação das políticas públicas de 

fomento; 

.!‘ 

contribui com a continuidade das atribuições públicas exercidas. pelo 

BNC, mantendo o status de agente financeiro do Estado corno banco 

público de maior capacidade operacional e financeira cio Pais. 

APROVAÇÕES NECESSÁRIAS 

2".'l 	A celebração do presente Protocolo decorre da intenção das PARTES de 

promover a incorporação do BNC ao BB, conforme razões e condições 

estipuladas no Contrato. 

2.2 Nesta data, os Conselhos de Administração das PARTES reuniram-se e 

aprovaram a celebração deste Protocolo e seus anexos, quais sejam, os laudos 

de avaliação, urjas minutas lhes haviam sido apresentadas para' posterior 

subn -iissão às Assembléias Gerais de •Acionistas, 

.. 	 ?.k ..-.:.  
..,....--- 	,, ..zu.  .. 
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incorporação apresentada pelo Conselho Diretor do BB e pela Diretoria Executiva 

do BNC. Nas mesmas reuniões, os Colegiados decidiram convocar os acionistas 

das PARTES para apreciar a proposta de incorporação, na forma da LSA e dos 

respectivos estatutos sociais. 

	

2.3 	Ainda nesta data. os Conselhos Fiscais das PARTES opinaram sobre a 

proposta de incorporação apresentada pelos respectivos Conselhos de 

Administração, nos termos do inciso III, do art_ 163, da LSA. 

	

2.4 	A presente incotporação será, nos termos e nos prazos da legislação em 

vigor, submetida à aprovação do BACÉN, bem como noticiada ao Conselho 

Administrativo de Defesa Económica "CADE, nos autos do processo 

administrativo em que foi sobrnetido à referida Autarquia a operação de aquisição 

do controle acionário do BNC pelo GB. A incorporação também será noticiada á 

CV(1/1. 

	

3. 	COMPOSIÇÃO ACIONÁRIA 

	

3.1 	O BB, sociedade anónima de capital aberto, organizada sob a forma de 
banco múltiplo, apresenta o capital social subscrito e integralizado de 

R$18.548.610.944,89 (dezoito bilhões, quinhentos e quarenta e oito milhões, 

seiscentos e dez mil, novecentos e quarenta e quatro reais e oitenta e nove 

centavos), dividido em 2.568.186.485 (dois bilhões, quinhentos e sessenta e oito 

milhões, cedo e oitenta e seis mil, quatrocentas e oitenta e cinco) ações 

ordinárias e nominativas (ON), representadas na forma escriturai e sem valor 

nominal. 

3.2 	O BNC. sociedade anónima de capital aberto, organizada sob a forma de 

banco múltiplo, apresenta capital social, subscrito e integralizado, de 

R$2.833. -135.777,64 (dois bilhões, oitocentos e trinta e 'três milhõés, cento e trinta 

e cinco mil, setecentos e setenta e sete reais e sessenta e quatro centavos), 

dividido em 107.035.737 (cento e sete milhões, trinta e cinco mil, setecentos e 

trinta :a sete) de ações ordinárias e nominativas (ON), representadas na forma 

1 

3.3 A composição acionária do f3NC, após a realização da OPA, passou à 

seguinte configuração: 

- 
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Quantidade °A Descrição 

BASE ACIONARIA 

i".)tal de Açães BNC em poder do 66 	 105.304.31e 

Total de ações BNC não negociadas na OPA 	 731.421 

.:f-otai de ações BNC 	 07.035.737 

.1--  ; rota! de fcionistas 8NC remanescentes (pás...-OPA) 	 987 

(') poGição 	09.10.2009 

99,32 

0,68 

Tób 

das delibarações sobre ~oração proposta. 	• 
— 
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_ 

	

4. 	AVALIAÇÃO DO PATRIMÓNIO LIQUIDO E TRANSFERÊNCIA 

PATRIMONIAL 

Empresas Avaliadoras 

4.1. A empresa PlicevvaterhouseCoopers Corporate -Finance & Recovery Ltda., 

inscrita no CNPJ/MF sob o n.'") 05.487.514/0001-37, coro sede na avenida 

Francisco Matarazzo n.° 1.400, 1.° andar, lado ímpar (parte), Torre Torino, bairro 

Água Branca, São Paulo - SP foi responsável pelo laudo de avaliação do BB. pela  

cotação das ações no mercado de valores mobiliários e pelo valor económico 

apurado pela metodologia do fluxo de caixa descontado,  emitido em outubro de 

2009, cujo responsável técnico foi o Sr. Antônio Toro. A empresa foi contratada 

via pregão eletrônico, por intermédio do Edital de Licitação n.°  2007/34963(8558). 

	

4.2 	O Banco Fator S.A., inscrito no CNPJ/MF sob o n•° 33.644.196/0001-06. 

com sede na rua Dr. Renato Paes de Bairos, n.° 1.017, 11°. é 12 0 . andares, Itairn 

Bibi. São Paulo - SP, contratado via pregão eletrônico, por intermédio do Edital de 

Licitação o.° 0071109, fOi responsável pelo laudo de avaliação do BNC. pelo valor 

econômico apurado pela metodologia do fluxo de caixa descontado,  emitido em 

outubro de 2009, cujo responsável técnico foi o Sr. João Mazzuco. 

4.3 A empresa KPNIG Auditores independentes, inscrita no ÇNPJ/MF sob o 

57.755.21710001-29, com sede na Rua Dr. Renato Paes de Barros, ri.° 33, 17 0 . 

Andar:: itaim Bibi, São Paulo - SP, responsável pela auditoria externa do BNC. 

elaborou o laudo de avaliação contábilpatrimonial do BNC,  emitido em setembro 

de 2009 cujo responsável técnico foi o Sr. Francesco Luigi Celso, para efeito de 

transferência patrimonial do BNC para o BB. 

4 4 As empresas especializadas acima deverão ter suas nomeações ratificadas 

assembléias gerais de acionistas das PARTES que as Contrataram, quando k 

_ 
, 
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4.5 	As empre.g3S especializadas nomeadas, nos lermos dos itens acima, 

declararam cru seus relatórios a inexistência de qualquer conflito 011 comunhão de 

interesses, atual ou potencial, com os acionistas das empresas avaliadas e com o 

negócio em si. 

4.6 	Os laudos de avaliação constituem documentos integrantes e 

indissociáveis deste Protocolo e serão mantidos nas sedes das PARTES à 

disposição dos acionistas 

Critérios de Avaliação  

Avaliação pela cotação das ações do 38 no mercado de valores mobiliários  

e do BNC, pelo valor econômico apurado peta metodologia do fluxo de caixa 

descontado -artigo 224 da LSA  

4.7 	Para atender ao disposto no artigo 224, da LSA, o BB foi avaliado pela 

cotação de suas ações no mercado de valores mobiliários (últimos 30 dias 

coiridos anteriores à data de 15.10.2009), e o BNC pelo critério de avaliação-do 

valor econômico apurado pela metodologia do fluxo de caixa descontado. As 

administrações das PARTES consideraram justos e equitativos os critérios de 

avaiação adotados para efeito da relação de scbstituição de ações. 

Avaliação pelo valor econômico-financeiro apurado pela metodologia do 

fluxo de caixa descontado - 88 e SNC - artigo 264 da LSA  

4.8 	Por se tratar de incorporação de empresa controlada por sua controladora, 

o artigo 264 da LSA determina a elaboração de avaliação das sociedades 

envolvidas a preços de mercado ou com base em outro critério aceito pela CVM. 

A adoção do critério de avaliação de que trata o referido dispositivo legal visa ... a 

servir de parâmetro alternativo para o Valor de; reembolso, quando a relação de 

substituição de ações .escolhida livremente Pelas sociedades envolvidas, com 

base no artigo 224, da LSA, for menos vantajosa aos acionistas minoritários 

dissidentes da sociedade incorporada. 

4.9 	As PARTES foram avaliadas pelo critério de fluxo de caixa descantado, 

conforme facultou a CVM, na decisão informada por intermédio do Ofício 

CVM/SEPIGEA -3/n.° 584109, de 18.09.2009. 

..-‘valiação patrimonial pelo valor contábil do SNC para efeito do cálculo do  

valor patrimonial das ações - artigo 264 § 3.° e artigo 45, ambos da LSA  

4.10 Foi elaborado laudo de avaliação contábil patrimonial para o BNC com a 

finalidade de servir de base de cálculo do valor patrimonial de suas ações para . 

efeito do •./alor de reembolso dos seus acionistas minoritários dissidentes. 

• çscp do à.  
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..laboração de balancete do SNC para efeito de transferência patrimonial, 

orn atendimento à Circular 8ACEN n °  3.017, de 06.12.2000 

1.1 -; Foi elabotado balancete do BNC, para efeito de transferência patrimonial, 

ein atendimento à Circular BACEN 11. 0  3.01712000, que altera e consolida os 

procedimentos contábeis a serem observados nos processos de incorporação, 

fusão e cisão. 

:Elaboração de balanço especifico do ONC e do BB para efeito de 

atendimento da legislação do imposto de renda das pessoas jurídicas, bem  

;:omo da contribuição social sobre o lucro liquido — Lei n.° 9.249, art 21, de  

26.12.1995, Lei n°9.430, art.1°, 41°, de 27.12.1996 e Lei n °  9.959, art. 50 , de  

.27.01.2000  

4.12 O BNC e o 86, em virtude da incorporação societária, levantarão balanço 

especifico com a finalidade de determinar a base de cálculo para apuração do 

valor do imposto de renda e da contribuição social sobre o lucro 

Datas-Base das avaliações 

4.13 Para efeito do estabelecimento da relação .  de substituição de ações — art. 

224 da ISA — do BNC por novas ações do BB, conforme" item 4.7, onde o 138 foi 

avaliado pela cotação de suas ações no mercado de valores mobiliários nos 

últimos 30 dias corridos anteriores à data de 15.10.2009 e o BNC foi avaliado pelo 

valor econômico apurado pela metodologia do fluxo de caixa descontado, tendo 

como data-base 30.06.2009. 

4.14 Para o cálculo alternativo para o valor  de reembolso . — art. 264, conforme 

item 4.9: de transferência do patrimônio do BNC para o 813, art. 224, inc. 111 . e . § 1° 

do art. 227, Circular BACEN n° 3.017/2000. item 4.11: e do cálculo etc;  valor 

patrimonial das ações do BNC — art. 264, § 3° coroo alternativa do valor de 

reembolso, conforme item 4.10, foi escolhido como data-base o dia 30.06.2009. 

4.15 Para efeito de atendimento da legislacão do u -nposto de renda das pessoas 

iuriclicas, bem como da contribuição social sobre o lucro liquido, na forma prevista 

no artigo 21, da Lei n.° 9.249, de 26.12.1995, cic o artigo 5° da lei n° 9.959, de 

27.01.2000, o no artigo 1 0. §1.°, da Lei 9.430, de 27.12.1996. o BNC e o BB 

levantarão balanços específicos na data do evento, 30.11.2009. 

4.16 Com a incorporação, será transferido integralmente ao 66 o acervo 1. )  

e>1. 

patrimonial do 9NC. 
I

" 

r2f 	 • 

Transferência e Variações Patrimoniais 
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4.1 . 7 As variações patrimoniais verificadas entre a data-base do laudo de 

-avaliação contábil patrimonial do BNC - 30.06.2009" - e a data da AGE que 

deliberará a incorporação, a ;:;"er realizada em 30.11.2009, serão de 

responsabilidade do BB, não afetarão a relação de substituição de ações 

constante deste Protocolo e não implicará aumento de capital social do BB.. 

5. RELAÇÃO DE SUBSTITUIÇÃO DE AÇÕES CO eNC POR AÇÕES DO 

3B, PARA EFEITO DO DISPOSTO NO ARTIGO 224, DA LSA E EXTINÇÃO DE 

AÇÕES BNC PARA EFEITO DO DISPOSTO NO ARTIGO 224, INC. IV E § 1.°, 

DO ARTIGO 225, DA LSA 

5.1 	Em substituição às ações dos acionistas minoritários do BNC, que se 

extinguirão por conseqüência da incorporação, as ações ON representativas do 

capital social do BNC serão substituídas por ações ON de emissão do 68, as 

quais farão jus aos mesmos direitos . e vantagens atribuidas às ações ON do BB 

em circulação. - 

5.2 A 	relação 	de 	substituição 	de 	ações 	mencionada 	no 

item 5.1 acima, e apurada a partir dos valores de mercado do FIB de R$ 77862.5 

milhões (setenta e sete bilhões, oitocentos e sessenta e dois milhões e 

quinhentos mil 'reais) equivalente a R$ 30,3181 (aproximadamente trinta reais e 

trinta e dois centavos) por ação, e do valor econômico do . BNC de R$ 7.430 

milhões (sete bilhões, quatrocentos e trinta milhões de reais) equivalente a 

R$ 69,39 (sessenta e nove reais e trinta e nove centavos) por ação, valores 

constantes dos laudos de avaliação do BB e do BNC. é a seguinte: 

1 (uma) ação ON de emissão do BNC para 2,28873181 (aproximadamente 

dois inteiros e vinte e nove centésimos) ações ON de emissão do BB. 

5.3 Com a incorporação, as ações do BNC de propriedade -do BB, conforme 

quantidade citada no item 3.3 acima, serão extintas, na forma facultada nos 

termos da parte inicial do § 1°, do art. 226, da LSA e para atendimento ao 

disposto no inciso IV do art. 224 da predita Lei. 

:3. 	VERIFICAÇÃO DA RELAÇÃO DE SUBSTITUIÇÃO DE AÇÕES 

CÁLCULO COMPARATIVO PARA EFEITO DE EVENTUAL EXERCÍCIO DE 

.1h• 	
,6t.) 	/ • 7 	

•-c?- 
. 

• f...- s 	• 	 ./ 	, /5.  
•• 	 ,•-• 

• 

fls. 146



• 

;IRO FOCOLO tE JUSTIFfr::ÃO i)E INCORPORAÇÂO 00 i3ANCO NOSSA CAIXA S.A_ PELO 3AN .0000 eRASIL 

DIREITO DE RECESSO PELOS ACIONISTAS MINORITARIOS CO BNC, EM 
ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 264, DA LSA 

6.1 	*
Por se tratar de incorporação de sociedade controlada por sua controladora 

(o BE detém 99,32% do total rias ações do BNC), o . que enseja a aplicação do art. 
264 da ISA, as PARTES foram avaliadas, conforme mencionado no item 4.9 

retro, pelo critério de avaliação do valor econôrhico apúrado pela metodologia do 

fluxo de caixa descontado, conforme autorização da CVM, noticiada por 

intermédio do Oficio CVM/SEP/GEA-3/n.° 584/09 de 18.09.2009. 

Com base no valor econômico do B8. correspondente a R$ 99.903,5 
milhões 

(noventa e aove bilhões, novecentos e três milhões e quinhentos mil 
reais), equivalente a R$ 38.9004 

(aproximadamente trinta e oito reais e noventa 
centavos) por ação, e no valor econômico do BNC, correspondente a R$ 7.430 

milhões (sete bilhões, quatrocentos e trinta milhões de reais) 
equivalente a 

R$ 65,39 (sessenta e nove reais e trinta e nove centavos) por ação, ambos 

apurados pela metodologia do fluxo de caixa descon1ado, na mesma data-base, 

constantes dos laudos de avaliação do BB e do BNC, tem-se a seguinte relação 
teórica de substituição de ações do 8NC por ações do EB: 

- 1 (uma) ação ON de emissão do BNC para 1.78378628 (aproximadamente um 
inteiro e setenta e oito centésimos) ação ON de emissão do BB. 

VALOR DE REEMBOLSO 

	

7.1 	A aprovação 
da incorporação do BNC pelo BB enseja a possibilidade do 

exercício do direito de recesso pelos acionistas minoritários do BNC. Tendo em 

vista que a relação de substituição de ações, conforme item 5.2, resulta em 

condição mais favorável do que a reiação teórica de substituição de ações. 

conforme item 6.2, o acionista minoritário dissidente do BNC somente poderá 

exe-reer o direito de recesso pelo valor patrimonial da ação BNC em 30.06.2009, 

correspondente à R$ 25.42, na forma do exposto no § 3 °, do artigo 264, dc o 
inciso II. do artigo 1.37, ambos da USA. 

	

7.2 	
Para exercer o direito de recesso, na forma prevista no artigo 137, 11, da 

ISA, os acionistas dissidentes do BNC deverão manifestar-se expressamente
,  i 

ne.sse sentido, por escrito, no prazo de 30 (trinta) dias contados da data da 
le 

• 

- 
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publicação da ata da Assembleia Geral de Acionistas do 38 que deliberar pela 

:•ipi ovação do presente Protocolo. Conforme estabelece o artigo 230, da LSA, o 

pagamento do reembolso dependerá da aprovação da incorporação pelo BACEN. 

7.3 	O direito de'recesso dós acionistas dissidentes do BNC ficará limitado às 

ações de que tais acionistas sejam titulares até 30.10.2009, isto é, que se 

acharem inscritos nos registros próprios do BNC ate'a referida data, e não 'poderá 

:3er exercido em relação á ações ;adquiridas posteriormente ao dia 30.10.2009, 

conforme dispõe o artigo 137, § 1.' 3 , da LSA. • 

MIS SÃO CE AÇÕES 8E3 

3.1, Considerando a relação de substituição de ações, conforme item 5.2 

. acima, e tendo em vista que as ações do BNC de propriedade do BB serão 

extintas, conforme item 5.3 supra, serão emitidas 1674.027 (um milhão, 

seiscentos e setenta e quatro mil e . vinte e sete) ações ON do BB exclusivamente 

para serem atribuídas aos acionistas minoritários do BNC, em substituição às 

ações ON das quais sejam titulares. Em decorrência, referidas ações CiN de 

propriedade dos acionistas minoritários do BNC, após substituídas pelas 
ações ON do BB, serão extintas. 

3.2 Os acionistas minoritários do BNC receberão do BB, em moeda corrente do 

Pais, o valor correspondente a eventuais frações de ações de *emissão do 13E3 que 

não puderem ser atribuidas por inteiro, em decorrência da relação de substituição, 

informada no item 5.2 acima, após a àlienação das referidas frações em bolsa de 

valores, dividindo-se, o produto da venda na proporção de suas participações 

societánas. • 

9. 	AUMENTO DE CAPITAL DO BB 

9.1 	Censiderando a composição acionária do 8NC, após a realização da OPA, 

item 3.3 e a aprovação da incorporação societária do BNC, o capital social do ! 

EB, no valor de R$18.548.610.944,89 (dezoito bilhões, quinhentos e quarenta e :\ 

Oit0 milhões, seiscentos e dez mil, novecentos .e quarenta e quatro reais e oitenta bi„,/ • 
(iaiAa:S_4 

„.../ „Sn . 	 •„-: 	,„ s  , 
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nove centavos), será aumentado para R$18.566.919.446,22 (dezoito bilhões, 

quinhentos e sessenta e seis milhões, novecentos e dezenove mil, quatrocentos e 

quarenta e seis reais e vinte e dois centavos). 

-9.2 	O referido aumento do capital, no valer de .R$18.308.501,33 (dezoito' 

milhões, trezentos e oito mil, quinhentos e um reais e trinta e três centavos), 

decorre da versão de 0,68334% do patrimônio liquido do BNC, avaliado pelo valor 

contábil, na. data-base de 30.06.2009. O aumento de capital implicará a emissão 

de 1.674.027 (um milhão, seiscentas e setenta.e quatro mil e vinte e sete) ações 

ON, sem valor nominal, pelo BB, com os direitos e vantagens constantes em seu 

Estatuto Social. 

9 3 .  As ações do BNC de propriedade do BB, na quantidade e percentual 

apresentados no item 3.3, serão extintas, conforme faculta o § 1 0 , do artigo 226, 

da LSA. Dessa forma, quanto ao referido peitentual de ações não haverá 

aumento de capital do BB em decorrência .da incorporação. 

10. ALTERAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL DO EIB 

10.1 O estatuto social do BB será alterado para refletir o aumento do seu capital 

social, bem como o número de ações em que passará a se dividir, em decorrência 

da incorporação do BNC. passando o artigo 7.' do mencionado estatuto a vigorar 

com 3 seguinte redação. 

"Art. 7.° O Capital Social é de R$18.566.919.446,22 (dezoito.  bilhões, quinhentos e 
sessenta e seis milhões, novecentos e dezenove mil, quatrocentos e quarenta e 
seis reais e vinte e dois centavos) dividido em 2.569.860.512 (dois. bilhões, 
quinhentos e sessenta e nove milhões, oitocentos e sessenta mil, quinhentas e 
doze) ações ordinárias representadas na forma escriturai e sem valor nominal." 

11. SUCESSÃO DE DIREITOS E OBRIGAÇÕES 

11. 1 O BB, na qualidade de sucessor a titulo universal, receberá a totalidade do 

ativo e do passivo do BNC e o sucederá em direitos e obrigações, assumindo 

. 14. • 

12 

integralmente seu acervo patrimonial. 
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11 2 0 ISNIC terá siia personalidade jurídica extinta, como deCOrtèllei3 natural da 

incorporação. As participações acionárias do BNC em empresas por ele 

controladas ou não, passarão á litularidade do GB. 

12. »ISPOSICÕES FINAIS 

;2.1 Os gastos pievistos para realizar a incorporação societária, relativos aos 

atos societários e legais, são de aproximadamente R$ 3.513.500,00 (três milhões, 

quinhentos e treze mil e quinhentos reais), destinados, principalmente, 

cobertura de despesas com as empresas especializadas contratadas para a 

prestação de serviços de 'avaliação coritábil patrimonial, de cotação das ações no 

mercado de valores mobiliários e avaliação econômico-financeira pela 

metodologia do fluxo de caixa descontado das PARTES. Desse montante, -  

R$ 3.172.500,00 (três milhões, cento, e setenta e dois mil e quinhentos reais) 

serão suportados pelo BB e R$ 341.000,00 (trezentos e quarenta e um mil reais) 
:serão Suportados pelo BNC. 

12.2 O ágio decorrente da aquisição do investimento objeto da incorporação, 

registrado pelo Banco do Brasil no valor de R$ 4.956.858.190,32 (quatro bilhões, 

novecentos e cinqüenta e seis milhões, oitocentos e cinqüenta e oito mil, cento e 

noventa reais e trinta e dois centavos) - posição em 30.09.2009 - atsibuido 

expectativa de rentabilidade futura, será aproveitado para dedução na base fiscal 

após o evento de incorporação, respeitada a legislação tributária vigente. 

12.3 Aprovada a incorporação pelos acionistas das PARTES, competirá 

xdrnioistiação do BB submeta-la ao BACEN, nos termos do artigo 10, inciso X, 

alínea 'c", da Lei n.° 4.595/64, e demais norrnativos aplicáveis, e, após, promover 

o registro, arquivamento e publicação de todos os atos societários relativos à 

cperaçào, nos termos do art. 227, § 	LSA. 	• 

.12.4 Este Protocolo, os laudos de avaliação das PARTES, o fato relevante e 

demais documentos disponibilizados em cumprimento à legislação e 

regulamentação aplicáveis, serão encaminhados nesta data á CVM e à Bovespa. 
-•• 
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;2.5 Os documentos mencionados no item acima estarão disponiveis nas sedes 

das PARTES para exame dos acionistas, a partir da data de publicação do edital 

de convocação das AGEs e no sita www.bb.com .briri.  

Brasilia (DF), 29 de outubro de 2009. 

BANCO 00 BRASIL S.A. 	 BANCO NOSSA CAIXA S.A. 

• 
Aldetrur, 	ne  . . 2  

• 
Presidente/
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3ANCO NOSSA CAIXA S.A. 

CNPJ n° 43.073.394/0001-10 

MIRE 35.300.029.186 

COMPANHIA ABERTA 

EXTRATO DA ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DO BANCO 
NOSSA CAIXA S.A., RELIZADA EM 30 OE NOVEMBRO DE 2009. 

Em trinta de novembro de dois mil e nove, às dez horas, realizou-se Assembleia 

Geral Extraordinária dos AcionistáS do Banco Nossa Caixa S.A. (CNPJ: 43.073.394/0001-10; NIRE: 

35.300.029.186) companhia aberta - em primeira convocação, na Sede Social da Empresa, na 

Rua XV de Novembro. 111 - 3° andar - "Auditór:o Mário Covas", nesta Capital, havendo 

comparecido acionistas representando a maioria do capital social com direito a voto, conforme 

assinaturas constantes no Livro de Presença de Acionistas, observadas as prescrições legais. 

Foi indicado pelo Presidente do Conselho — Ricardo José da Costa Flores, nos 

termos do Artigo 7°, Parágrafo Segundo. do Estatuto Social, para presidir esta AGE, o Sr. Robson 

Rocha, o qual convidou o Sr. Heitor Carlos Pellegrini Júnior para atuar como Secretário. 

As matérias apresentadas à Assembleia foram as consignadas no Edital de 

Convocação. publicado nos jornais "Diário Oficial do Estado de São Paulo — Empresariar; nos dias 

30 e 31 de outubro e 04 de novembro de 2009, e no "Valor Econômico. nos dias 30 de outubro e 

03 e 04 de novembro de 2009. 

Dispensada'. por unanimidade, a leitura dos documentos relacionados às matérias a 

serem deliberadas, uma vez que são do inteiro conhecimento dos acionistas, foi decidido: 

a) Aprovar, por unanimidade, o Protocolo e Justificação de Incorporação societária do Banco 

Nossa Caixa S.A (incorporada) pelo Banco do Brasil S.A. (incorporadora), anexo à presente 

ata, em todos os seus termos, o qual foi celebrado em 29 de outubro de 2009. entre os 

administradores da incorporada e da incorporadora, após o prévio parecer favorável do 

Conselho de Administração que, junto com os demais documentos examinados, 

fundamentaram a manifestação do Conselho Fiscal da incorporada; 

b) Ratificar, por unanimidade, a contratação (i) do Banco Fator S.A., inscrito no CIMPJ/MF sob n° 

33.644.196/0001-08, com sede na Rua Dr. Renato Paes de Barros, n° 1.017, 11° e 120 
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andares. ltaim Bibi, São Paulo — SP, responsável pelo laudo de avaliação do Banco Nossa 

Caixa S.A., pelo valor econômico apurado pela 'metodologia do fluxo de caixa descontado, 

emitido em outubro de 2009 e (ii) da empresa KPMG Auditores Independentes. inscrita no 

CNP,i/MF sob n° 57.755.217/0001-29, com sede na Rua Dr. Renato Paes de Barros, n° 33. 17° 

andar, itaim Bibi, São Paulo — SP, responsável pelo laudo de avaliação contábil patrimonial do 

Banco Nossa Caixa S.A., emitido em setembro de 2009. para efeito de transferência 

patrimonial do Banco Nossa Caixa S.A. para o Banco do Brasil . S.A.: 

c) Aprovar, por unanimidade, os laudos de avaliação mencionados na afinca anterior; 

d) Autorizar, por unanimidade, os administradores a praticarem todos os atos necessários à 

incorporação. 

Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente agradeceu a presença dos Srs. 

Acionistas e deu por encerrados os trabalhos da Assemblaia Geral Extraordinária dos Acionistas do 

Banco do Brasil S.A., da qual eu, Heitor Carlos Pellegrini Júnior, Secretário, fiz lavrar esta Ata de 

forma sumária, corno determina o § 4 0  do art. 70  do Estatuto, que. lida e achada conforme, é 

devidamente assinada pela 'Mesa e pelos acionistas presentes, que constituem a maioria 

necessária às deliberação aprovadas. (a.a.) ROBSON ROCHA-Presidente da Mesa; HEITOR 

CARLOS PELLEGRINI JÚNIOR-Secretário: pelo BANCO DO BRASIL S.A. -Antônio Rugero 

Guibo; pela COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL E URBANO DO ESTADO 

DE SÃO PAULO — CDHU - Mário Kenji Maruyama; (Citibank N.A): COLLEGE RETIREMENT 

EQUITIES FUND; FLORIDA RETIREMENT SYSTEM TRUST FUND; PPL 'SERVICES 

CORPORATION MASTER TRUST. - Paulo Roberto Beflentani Brandão; (HSBC Corretora de 

Títulos e Valores Mobiliários S.A.): NORGES BANK. - Paulo Roberto Bellentani Brandão. 

DECLARAÇÃO: Declaramos para os devidos fins que a presente é cópia fiel da original 

lavrada no livro de Atas das Assembleias Gerais do Banco Nossa Caixa S.A.. 

:-!EITOR CARLOS PELLEGRINI JÚNIOR 

Secretário 
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Anwr Sertc  
Advogados Associados 

• 

SUBSTABELECIMENTO 

SUBSTABELEÇO com reservas de iguais para mim, aos doutores. Adriana Cada Fontes Baptista Fais OAB/SP190. 558; Adriana da Rocha Maio OABiSP 

176.999; Adriana Rodrigues de Souza OAB/SP n°227.940. Alessandra Kawamura Vidal OAB/SP n° 178.132, Alessandra Malfitano n° OAB/SP 166 476. MIN! 

Katsumi 1-liga de Lima OAB/SP n°  276.660, Antonia de Fátima Farias Machado n °  OAB/SP 239.834, Ana Teresa de Lima Gambi Barbosa Faria 0.48 , 511,  I, • 

224.101, André Souza Vasconcelos OAB n° 290.184; Ariane Giamundo OAB/SP n° 239.772, Amor Serafim Junior OAB/SP n° 79.797, Audrey Priscitta Sirizico 

Santana OAB/SP n°238.421; Bruno Ricardo da Conceição OAB/SP n°295.356. Claudia Pereira Dias OAB/SP n°231.074; Chrystian Breus Silva OAR'SP 

294.492; Cristiarie de Moura Dias Cassi OAB/SP . n° 211.467, Cynthia Regina Talpo OAB/SP n° 260.961. Daniel do Prado Alvarenga OAB/SP: 228.556, Danielle 

Coelho Ladeira OAB/SP: 224.540 Débora Pelae Estrela OAB/SP n°. 239.514; Elaine Cristina Baldin OAB/SP n°229.071; Elaine de Oliveira Pereira OABiSP n 

170.413; Eliana Alves Laerte OAB/SP n° 214.921, Elizabeth Albiach de Paula OAB/SP: 180.530. Érika de Souza Castro OAB/SP n°281.400; Everten Mietto 

Canalle OAB/SP n°247.660. Gabriela Rodrigues Alonso Guilherme OAB/SP n° 245.396, Geisiane Kelly Lanzoni OAB/SP: 238.082, Gislaine Moraes 0A13.111' 

188.971, Gislaine Stabile OAB/SP n° 287.496; Hayssa Trivelato Zandona OAB/SP 214.526; Helio Brito Pedrosa Lyra OAB/SP n° 267.157, Henrique Cameil, 

OAB/SP n° 287.060; Ilda Helena Duarte Rodrigues OAB/SP 70.148, Isabel Cristina Becker Bellazzi OAB/SP n° 253.892; Ivan Carlos de Almeida OAís 

173.886. Jaqueline Paula Gaivão Pontes OAB/SP n°290.105. Joana Guedes Borges da Silva OAB/SP n° 290.593: Joice Dias Ferreira OAB/SP n" 285 V?: 

Juliana Dias OAB/SP n°241.429. Karina de Oliveira OAB/SP 244.475, Kãtia Daiane Brunelli OAB/SP n° 261.358, Laudelina de Almeida OAB/SP ri 1J1 S. 

Laura Ali Hamid OAB n° 263.639, Lilian Victor Frade OAB/SP n° 174.331, Luciana Ricci de Oliveira, OAB/SP n° 262.254, Luis Gustavo Silvério 041 -1e, P TI' 

263.648, Marcelo Assef de Vitto OAB/SP n°248.547; Márcia Bettio de Camargo OAB/SP 98.914, Marcio Fernando do Nascimento OAB/SP n°291.45/. Marcos 

Lasaro Silveira OAB/SP n° 283.917. Maria Aparecida Alves OAB/SP n° 71.743, Maria da Graça Barsi Brito OAB/SP 49. 332; Maria Mercedes 011w,ra 

Fernandes de Lima OAB/SP n° 82.402, Maria Terezinha Batistela OAB/SP 194.243, Marise Perón Pereira Gutler OAB/SP 284.465; Marly Maria de Andrade 

OAB/SP 87.983, Michel Reinaz Martinez OAB/SP 229.151, Paulo Henrique Teófilo Biocatti OAB/SP 292.932, Patrick Albiach de Paula OAB/SP 271 316 

Roberto Alves de Oliveira OAB/SP n° 265,160, Rafael Adolfo Percovich Cisneiros OAB/SP n °  296.094: Raphael Cavassi Alves OAB/SP 292 543 Roiii:rue 

Garrido Almeida OAB/SP n° 254.574, Ricardo de Oliveira Carvalho OAB/SP n° 183.219; Rita de Cássia Mercúrio OAB/SP ri° 192.819; Rodrigo Martins 

Matsumoto OAB/SP 173.535, Rogério Leme de Siqueira OAB/SP n° 252.681. Rogério Lutiane Martins Ferreira OAB/MG n° 107.364. Rosangela Carwittio 

Lemos OAB/SP 236.201, Rosemeire de Almeida Covas OAB/SP n °  168.845, Sandra Mara Tavares e Santos OAB/SP 149.234; Sandra Regina 	de 

Figueiredo 0A13/SP 77.882, Sheyla Gonçalves Alegres Costa OAB/SP 237.912, Simone de Oliveira Pereira OAB/SP 126.031, Sérgio Shiroma Ir. 	Se 

OAB/SP n° 112.585. Tatiana Maisa Ferragina OAB/SP n° 290.078; Thais Lentz da Silva OAB/SP 257161, Vanessa Dias de Oliveira OAB/SP rinji7 5 , :; 1. 

Verônica Sartori Caetano OAB/SP n° 177.903, Vivianne lima de Oliveira-OABLSP.n° 217.289, Walter Rodrigues de Lima Junior OAB/SP n°171693. 

de Freitas OAB/SP n° 286.805 aos estagiários, Adriano Alves Depeder OAB/SP 149.663-E, Alexandre Rodrigo Lopes de Brito OAB/SP n° 128.510-E Arnatida 

lervolino Nappe OAB/SP ri° 141-994-E. Ana Cássia de Oliveira Martins OAB/SP ei° 155.058-E, Ariadne Franciscato da Silva OAB/SP n° 160.095-E. bruna 

Silveira Fernandes OAB/SP 166.238-E, Cada Fernanda Duarte Alves OAB/SP n° 179.405-E; César Augusto Vieira OAB/SP 164.067-E, Cristiane 

Santos OAB/SP 152119-E, Cristiane Ferreira Gorelcenkavos OAB/SP n° 164.073-E, Daiana Aparecida Vitoriano Melo OAB/SP n° 173.308-E; Diego Hoorigue-, 

Ruggeri RG n°43.620.356, Douglas Marchese Ardide OAB/SP n° 167.458-E, Edilson Antonio de Souza Costa OAB/SP n° 162.699-E, Emitir> Carlos firuimatti ,  

RG: 39.643.458-7; Evandro Colombo Bussoli OAB n° 161.173-E; Everton Teixeira Gonzaga OAB/SP ri° 158.903-E. Fabio Dean Santos OAB/SP HA 

Fabio Piazza OAB/SP 171.569-E;Felipe Cruz Biazi OAB, SP n° 161.548-E, José Luiz Santos OAB/SP n° 166.923-E, Julio dos Santos Silva OAB/SP '64 le7- 

E, Karina Martins da Costa OAB/SP 179.883-E, Karen Augusto OAB/SP n° 167.603-E. Luiza Oliveira Bronzatto RG n° 16.101.042, Marcelo Reis CAI, SI' ri 

146.215-E, Patricia Maria Oliveira da Silva OAB/SP 155.241; Paula Regina Frengolent de Lorenzi OAB/SP n° 175.753 E, Raiony Gioneseile Tasuko iV.e 

Calheira RG: 46.166.832-4; Regiane da Silva Sousa OAB/SP 165.332-E, Ricardo Henrique Pires OAB/SP n° 157801-E, Rita Custodio Góes OAH/SP ri" 

179.331-E, Soraia Rodrigues Alves RG n°34.364.038.7, Thiago Suada Oliveira de Paula RG n° 27.946.525-7,-Tiago Delgado Rodrigues RG -  29 7011 761-/ 

Vatter Alessandro Esteves OAB/SP n° 164.379-E, Wagner da Silva OAB/SP n° 179.056-E, todos brasileiros, inscritos na Ordem dos Advogados de Firwit, 

Seção São Paulo com escritório na Rua Libero Badaró, n° 94 - 3° and., Centro. Capital/SP, CEP 01008-000, os poderes "AO JUDICIA' que me ■.ri•nrii 

outorgados, consoante instrumento de mandato incluso nos autos, podendo os mandatários ora constituidos representar o mandante perante as V Iras e 

Tribunais competentes. As notificações e intimações, contudo, deverão ser efetivadas exclusivamente em nome do advogado ARNOR SERAFIM  JUNIOR 

OAB/SP n° 79.797 anotando-se na capa dos autos para todos os fins de Direito, especialmente aqueles previstos no inciso II do Artigo 39 do Cemtag 

Processo Civil.  

São Paulo. 21 de junho de 2010 

ARNOR SERAFIM JUNIOR 

OAB/SP n° 79.797 

Rua libero Badaró, 94 - e 3' andares TEL 11 3101-2214 - FAX 11 3101-3112 
CEP 01008-000 - São Paulo - SP arnoradvogadosaarnoradvogados.com.br  

wvwv. arnoradvoqados . com  . br 
	 M - 21/06/2010. 
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PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 

COMARCA DE CAMPINAS 
3 a  Vara Cível 

CONCLUSA O: 

Aos 21.09.10 faço os presentes conclusos 
ao Exmo. Sr. Dr. RICARDO HOFFMANN, MM. 
Juiz de Direito da Terceira Vara Cível da 
Comarca de Campinas. 

Escrevente 

Proc.181/07. 

V. 

Anote-se a sucessão noticiada 
e a substituição dos procuradores e c mpra-se o despacho de 
fls. 105. 

Cps., 21.09.10. 

---RICARDO b FMANN 

Juiz de D ito 

RECEBIMENTO: 

Aos dif, 
estes autos em Cartório. 

O esc. 

recebi 

;,À.1-4N 1  

CERT 1D At) 

á se 

~FP 

  

tm 

0 

 

fls. 155



Sr . (a) r. (a) 

L 	S-ÇOSZJ 
dos autos 

a mp ifl aí. 
5Q/ 89 - 	. 

da Corregecloria 	• 

Ca 	e (»:: s3 G 

Íte 86 

O esc. 

.. 

tewe vist 
Dou fé 

........ 

e m artõr' 

	

..... . 	.. . ....... ... 

	

. 	 ;Jen:iço 
• t. 

Justiça 
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e termas 
us nos autos." 

CERTIDÃO - Pl1.1CAÇÃO 
Certificce d9u fé, quo. o(o) 	- 0e5  90C4k2 	de 
fls  19-7  foi dispanib,iizPri...,m; no Diário da Justiça Eletrônico 
em. 13.  1Q• IQ 	co.-tra-sc..) data da publicação 

	

o primeiro dia útil suuseqüente a data acima mencionada 	 

Campinas, 14  cQU1 20 10  	de 	 
Eu,  
	

Escr., Subscr 	 

L) 

C -r 

:4•.,4 	9 
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Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

Fórum de Campinas 
3'. Vara Cível 

Livro de Carga (Cível) — (Advogado) n°4 

Impresso em 14/10/2010 18:27 
Destino: GIOVANNI DOTE RODRIGUES DA COSTA (147802-SP) 
Responsável: GIOVANNI DOTE RODRIGUES DA COSTA 
Documento: OAB: 147802- 
Endereço Residencial: (não informado) 

Carga n°: 5313017 
Página n° 78 

Endereço Comercial: RUA COSTA AGUIAR: 97 À2128338-19 
Bairro : CENTRO 	CEP: Município: Campinas - SP 

Sen. Processo n° 	 Dt. Distrib. Ordem n° Comnet. Vol. Fls. Retorno 
1 	114.01.2007.004994-7/000000-000 01/02/2007 000181/2007 Cível 	Todos  	-/- -/ -- 
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ADVOCACIA 
Q•E•R•A•L 

www.advocaciageral jur.adv.br  

Rua Dr. Costa Aguiar,  n°98,  Cj. 53/55, Centro, Campinas, São Paulo, CEP 13010-060, F: 19 3232.8338  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3" VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE CAMPINAS — ESTADO DE SÃO PAULO. 

Processo n" 114.01.2007.004994-7 
Número de Ordem: 181/2007 
Requerente: Edifício Residencial Gêmeos 
Requerido: Fulvio Zocca e Outros 

EDIFÍCIO RESIDENCIAL GÊMEOS, já devidamente qualificado nos 
autos do processo acima epigrafado, vem à presença de V.Exa., através de 
seu advogado e bastante procurador infra-assinado, requerer o 
CUMPRIMENTO DA SENTENCA  prolatada, o fazendo . conforme 
segue: 

Fora os Requeridos condenados a pagar as parcelas 
perseguidas, assim como as vencidas no decorrer do processo, tudo 
corrigido monetariamente e acrescido de juros, honorários de advogado no 
importe de 10%, custas e despesas processuais. 

A r. sentença transitou em julgado sem que houvesse 
recurso dos Requeridos ou mesmo pagamento no prazo legal, o que fez 
incidir a multa prevista no Art. 475 J do CPC. 

Nestes termos, o débito dos Requeridos para com o 
Requerente, até a presente data, monta em R$78.427,70 (setenta e oito mil 
quatrocentos e vinte e sete reais e setenta centavos) conforme se denota da 
planilha anexa. 
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ADVOCACIA \k} 
G•E•R•A• L 

www.advocaciageral.jur.adv.br  

Rua Dr. Costa Aguiar, n°98, Cj. 53/55, Centro, Campinas, São Paulo, CEP 13010-060, F: 19 3232.8338  

Sendo assim, requer a expedição da competente certidão 
para que se averbe o julgado junto a matrícula do imóvel, de modo a 
prevenir terceiros arrematantes em eventual leilão extrajudicial promovido 
pelo credor hipotecário. 

Outrossim, requer a penhora, avaliação e posterior 
praceamento do imóvel gerador do débito, objeto da matrícula n° 28420, do 
1° Cartório de Registro de Imóveis de Campinas, assim descrito: 

"Apartamento n° 22-A", situado no 2° andar do Conjunto A do 
Edifício Residencial Gêmeos, à Rua Doutor Quirino, n° 739, nesta 
cidade e 1° subdistrito, contendo: sala, dois dormitórios com 
armários embutidos, cozinha, banheiro, área de serviço, com tanque, 
e WC, e com direito a uma vaga de garagem no pavimento térreo, 
com área útil de 72,8650m2, comum de 31,2017 m2, e área total 
vendável de 104.0667 m2, correspondendo a parte ideal de 
45.4329m2  ou 8,5724% no terreno onde se assenta o edificio, que 
mede 16,62mts de frente para a rua Dr. Quirino, 32,00 mts à direita, 
31,90mts à esquerda, e 16,32mts nos fundos, com 530,00m 2, 
confrontando de um lado e fundos com sucessores de Francisco 
Joaquim Duarte e de outro lado com sucessores de Barbosa de 
Campos" 

Termos em que, pede deferimento. 
Campinas/SP, 15 de outubro de 2010. 

2 
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Emissão: 15/10/2010 
	 Atualização Monetária de Débitos Judiciais 	Fls. 	1 

Autor: Edificio Residencial Gemeos X Réu: Fulvio Zocca Junior. X Processo: 3' Vara Cível de Campinas - 181/2007 

Data 	 Descrição  Moeda Valor Multa A Corri:ir Divisor V. Corrigido Meses % Juros V. JurosI 

470,12 

Total 

769,56 07/09/1997 Taxa de Condomínio R$ 119,70 10% 131,67 18.938796 299,44 157 157,0000% 
07/01/1998 Taxa de Condomínio R$ 119,70 10% 131,67 19.149765 296,14 153 153,0000% 453,09 749,23 
07/02/1998 Taxa de Condomínio R$ 119,70 10% 131,67 19.312538 293,65 152 152,0000% 446,34 739,99 
07/03/1998 Taxa de Condomínio R$ 113,33 10% 124,66 19.416825 276,52 151 151,0000% 417,54 694,06 
07/04/1998 Taxa de Condomínio R$ 113,33 10% 124,66 19.511967 275,17 150 150,0000% 412,75 687,92 
07/05/1998 Taxa de Condomínio R$ 113,33 10% 124,66 19.59977 273,94 149 149,0000% 408,17 682,11 
07/06/1998 Taxa de Condomínio R$ 113,33 10% 124,66 19.740888 271,98 148 148,0000% 402,53 674,51 
07/07/1998 Taxa de Condomínio R$ 113,33 10% 124,66 19.770499 271,57 147 147,0000% 399,20 670,77 
07/08/1998 Taxa de Condomínio R$ 113,33 10% 124,66 19.715141 272,33 146 146,0000% 397,60 669,93 
07/09/1998 Taxa de Condomínio R$ 113,33 10% 124,66 19.618536 273,68 145 145,0000% 396,83 670,51 
07/10/1998 Taxa de Condomínio R$ 113,33 10% 124,66 19.557718 274,53 144 144,0000% 395,32 669,85 
07/11/1998 Taxa de Condomínio R$ 113,33 10% 124,66 19.579231 274,22 143 143,0000% 392,13 666,35 
07/12/1998 Taxa de Condomínio R$ 113,33 10% 124,66 19.543988 274,72 142 142,0000% 390,10 664,82 
07/01/1999 Taxa de Condomínio R$ 113,33 10% 124,66 19.626072 273,57 141 141,0000% 385,73 659,30 
07/02/1999 Taxa de Condomínio R$ 113,33 10% 124,66 19.753641 271,80 140 140,0000% 380,52 652,32 
07/03/1999 Taxa de Condomínio R$ 113,33 10% 124,66 20.008462 268,34 139 139,0000% 372,99 641 33 
07/04/1999 Taxa de Condomínio R$ 113,33 10% 124,66 20.26457 264,95 138 138,0000% 365,63 630,58 
07/05/1999 Taxa de Condomínio R$ 113,33 10% 124,66 20.359813 263,71 137 137,0000% 361,28 624,99 
07/06/1999 Taxa de Condomínio R$ 113,33 10% 124,66 20.369992 263,58 136 136,0000% 358,46 622,04 
07/07/1999 Taxa de Condomínio R$ 113,33 10% 124,66 20.38425 263,39 135 135,0000% 355,57 618,96 
07/08/1999 Taxa de Condomínio R$ 113,33 10% 124,66 20.535093 261,46 134 134,0000% 350,35 611,81 
07/09/1999 Taxa de Condomínio R$ 113,33 10% 124,66 20.648036 260,03 133 133,0000% 345,83 605,86 
07/10/1999 Taxa de Condomínio R$ 100,00 10% 110,00 20.728563 228,56 132 132,0000% 301,69 530,25 
07/11/1999 Taxa de Condomínio R$ 100,00 10% 110,00 20.927557 226,38 131 131,0000% 296,55 522,93 
07/12/1999 Taxa de Condomínio R$ 100,00 10% 110,00 21.124276 224,28 130 130,0000% 291,56 515,84 
07/01/2000 Taxa de Condomínio R$ 100,00 10% 110,00 21.280595 222,63 129 129,0000% 287,19 509,82 
07/02/2000 Taxa de Condomínio R$ 100,00 10% 110,00 21.410406 221,28 128 128,0000% 283,23 504,51 
07/03/2000 Taxa de Condomínio R$ 100,00 10% 110,00 21.421111 221,17 127 127,0000% 280,88 502,05 
07/04/2000 Taxa de Condomínio R$ 100,00 10% 110,00 21.448958 220,88 126 126,0000% 278,30 499,18 
07/05/2000 Taxa de Condomínio R$ 132,26 10% 145,49 21.468262 291,89 125 125,0000% 364,86 656,75 
07/06/2000 Taxa de Condomínio R$ 132,26 10% 145,49 21.457527 292,03 124 124,0000% 362,11 654,14 
07/07/2000 Taxa de Condomínio R$ 132,26 10% 145,49 21.521899 291,16 123 123,0000% 358,12 649,28 
07/08/2000 Taxa de Condomínio R$ 132,26 10% 145,49 21.821053 287,17 122 122,0000% 350,34 637,51 
07/09/2000 Taxa de Condomínio R$ 132,26 10% 145,49 22.085087 283,73 121 121,0000% 343,31 627,04 
07/10/2000 Taxa de Condomínio R$ 132,26 10% 145,49 22.180052 282,52 120 120,0000% 339,02 621,54 

www.calculos.com.br  
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Emissão: 15/10/2010 
	Atualização Monetária de Débitos Judiciais 	Fls. 	2 

Autor: Edificio Residencial Gemeos X Réu: Fulvio Zocca Junior X Processo: 3 0  Vara Cível de Campinas - 181/2007 

Data 	 Descrição Moeda Valor Multa A Corrigir Divisor V. Corrigido Meses % Juros V. Juros Total 

651,65 07/11/2000 Taxa de Condomínio R$ 139,53 10% 153,48 22.21554 297,56 119 119,0000% 354,09 
07/12/2000 Taxa de Condomínio R$ 139,53 10% 153,48 22.279965 296,70 118 118,0000% 350,10 646,80 
07101/2001 Taxa de Condomínio R$ 139,53 10% 153,48 22.402504 295,07 117 117,0000% 345,23 640,30 
07102/2001 Taxa de Condomínio R$ 139,53 10% 153,48 22.575003 292,82 116 116,0000% 339,67 632,49 
07/03/2001 Taxa de Condomínio R$ 139,53 10% 153,48 22.68562 291,39 115 115,0000% 335,09 626,48 
07/04/2001 Taxa de Condomínio R$ 139,53 10% 153,48 22.79451 290,00 114 114,0000% 330,60 620,60 
07/05/2001 Taxa de Condomínio R$.  139,53 10% 153,48 22.985983 287,58 113 113,0000% 324,96 612,54 
07/06/2001 Taxa de Condomínio R$ 139,53 10% 153,48 23.117003 285,95 112 112,0000% 320,26 606,21 
07/07/2001 Taxa de Condomínio R$ 139,53 10% 153,48 23.255705 284,25 111 111,0000% 315,51 599,76 
07/08/2001 Taxa de Condomínio R$ 139,53 10% 153,48 23.513843 281,13 110 110,0000% 309,24 590,37 
07/09/2001 Twca de Condomínio R$ 139,53 10% 153,48 23.699602 278,92 109 109,0000% 304,02 582,94 
07/10/2001 Twca de Condomínio R$ 139,53 10% 153,48 23.80388 277,70 108 108,0000% 299,91 577,61 
07/11/2001 Taxa de Condomínio R$ 139,53 10% 153,48 24.027636 275,12 107 107,0000% 294,37 569,49 
07/12/2001 Taxa de Condomínio R$ 139,53 10% 153,48 24.337592 271,61 106 106,0000% 287,90 559,51 
07/01/2002 Taxa de Condomínio R$ 139,53 10% 153,48 24.51769 269,62 105 105,0000% 283,10 552,72 
07/02/2002 Taxa de Condomínio R$ 139,53 10% 153,48 24.780029 266,76 104 104,0000% 277,43 544,19 
07/03/2002 Taxa de Condomínio R$ 139,53 10% 153,48 24.856847 265,94 103 103,0000% 273,91 539,85 
07/04/2002 Taxa de Condomínio R$ 139,53 10% 153,48 25.010959 264,30 102 102,0000% 269,58 533,88 
07/05/2002 Twca de Condommio R$ 139,53 10% 153,48 25.181033 262,51 101 101,0000% 265,13 527,64 
07/06/2002 Taxa de Condomínio R$ 139,53 10% 153,48 25 203695 262,28 100 100,0000% 262,28 524,56 
07/07/2002 Taxa de Condomínio R$ 139,53 10% 153,48 25.357437 260,69 99 99,0000% 258,08 518,77 
07/08/2002 Taxa de Condomínio R$ 139,53 10% 153,48 25.649047 257,72 98 • 98,0000% 252,56 510,28 
07/09/2002 Taxa de Condomirno R$ 139,53 10% 153,48 25.869628 255,53 97 97,0000% 247,86 503,39 
07/10/2002 Taxa de Condomínio R$ 139,53 10% 153,48 26.084345 253,42 96 96,0000% 243,28 496,70 
07/11/2002 Taxa de Condomínio R$ 139,53 10% 153,48 26.493869 249,51 95 95,0000% 237,03 486,54 
07/12/2002 Taxa de Condomínio R$ 139,53 10% 153,48 27.392011 241,32 94 94,0000% 226,84 468,16 
07/01/2003 Taxa de Condomínio R$ 139,53 2% 142,32 28.131595 217,89 93 93,0000% 202,63 420,52 
07/02/2003 Taxa de Condomínio R$ 139,53 2% 142,32 28.826445 212,64 92 92,0000% 195,62 408,26 
07/03/2003 Taxa de Condomínio R$ 139,53 2% 142,32 29.247311 209,58 91 91,0000% 190,71 400,29 
07/04/2003 Taxa de Condomínio R$ 139,53 2% 142,32 29.647999 206,75 90 90,0000% 186,07 392,82 
07/05/2003 Taxa de Condominio R$ 139,53 2% 142 , 32 30.057141 203,93 89 89,0000% 181,49 385,42 
07/06/2003 Taxa de Condomínio R$ 139,53 2% 142,32 30.354706 201,94 88 88,0000% 177,70 379,64 
07/07/2003 Taxa de Condomínio R$ 139,53 2% 142,32 30.336493 202,06 87 87,0000% 175,79 377,85 
07/08/2003 Taxa de Condomínio R$ 139,53 2% 142,32 30.348627 201,98 86 86,0000% 173,70 375,68 
07/09/2003 Taxa de Condomínio R$ 139,53 2% 142,32 30.403254 201,61 85 85,0000% 171,36 372,97 
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A Corrigir  II  

 

Divisor 

 

V. Corrigido 

 

Meses 

   

                

                   

                       

07/10/2003 Taxa de Condomínio R$ 139,53 2% 142,32 30.65256 199,97 84 84,0000% 167,97 367,94 
07/11/2003 Taxa de Condomínio R$ 139,53 2% 142,32 30.772104 199,20 83 83,0000% 165,33 364,53 
07/12/2003 Taxa de Condomínio R$ 139,53 2% 142,32 30.88596 198,46 82 82,0000% 162,73 361,19 
07/01/2004 Taxa de Condomínio R$ 140,66 2% 143,47 31.052744 198,99 81 81,0000% 158,02 357,01 
07/02/2004 Taxa de Condomínio R$ 140,66 2% 143,47 31.310481 197,35 80 80,0000% 154,79 352,14 
07/03/2004 Taxa de Condomínio R$ 140,66 2% 143,47 31.432591 196,59 79 79,0000% 152,26 348,85 
07/04/2004 Taxa de Condomínio R$ 140,66 2% 143,47 31.611756 195,47 78 78,0000% 149,47 344,94 
07/05/2004 Taxa de Condomínio R$ 143,08 2% 145,94 31.741364 198,03 77 77,0000% 149,48 347,51 
07/06/2004 Taxa de Condominio R$ 143,08 2% 145,94 31.868329 197,24 76 76,0000% 146,96 344,20 
07/07/2004 Taxa de Condomínio R$ 143,08 2% 145,94 32.02767 196,26 75 75,0000% 144,30 340,56 
07/08/2004 Taxa de Condomínio R$ 143,08 2% 145,94 32.261471 194,83 74 74,0000% 141,34 336,17 
07/09/2004 Taxa de Condomínio R$ 143,08 2% 145,94 32.422778 193,86 73 73,0000% 138,74 332,60 
07/10/2004 Taxa de Condomínio R$ 143,08 2% 145,94 32.477896 193,53 72 72,0000% 136,61 330,14 
07/11/2004 Taxa de Condomínio R$ 143,08 2% 145,94 32.533108 193,21 71 71,0000% 134,48 327,69 
07/12/2004 Taxa de Condomínio R$ 143,08 2% 145,94 32.676253 192,36 70 70,0000% 132,01 324,37 
07/01/2005 Taxa de Condomínio R$ 143,08 2% 145,94 32.957268 190,72 69 69,0000% 129,01 319,73 
07/02/2005 Taxa de Condomínio R$ 143,08 2% 145,94 33.145124 189,64 68 68,0000% 126,42 316,06 
07/03/2005 Taxa de Condomínio R$ 143,08 2% 145,94 33.290962 188,81 67 67,0000% 124,02 312,83 
07/04/2005 Taxa de Condomínio R$ 143,08 2% 145,94 33.533986 187,44 66 66,0000% 121,28 308,72 
07/05/2005 Taxa de Condomínio R$ 143,08 2% 145,94 33.839145 185,75 65 65,0000% 118,37 304,12 
07/06/2005 Taxa de Condomínio R$ 143,08 2% 145,94 34.076019 184 ,46 64 64,0000% 115,73 300,19 
07/07/2005 Taxa de Condomínio R$ 143,08 2% 145,94 34.038535 184,66 63 63,0000% 114,05 298,71 
07/08/2005 Taxa de Condomínio R$ 143,08 2% 145,94 34.048746 184,61 62 62,0000% 112,21 296,82 
07/09/2005 Taxa de Condomínio R$ 143,08 2% 145,94 34.048746 184,61 61 61,0000% 110,40 295,01 
07/10/2005 Taxa de Condomínio R$ 143,08 2% 145,94 34.099819 184,33 60 60,0000% 108,43 292,76 
07/11/2005 Taxa de Condomínio R$ 143,08 2% 145,94 34.297597 183,27 59 59,0000% 106,00 289,27 
07/12/2005 Taxa de Condomínio R$ 143,08 2% 145,94 34.482804 182,28 58 58,0000% 103,65 285,93 
07/01/2006 Taxa de Condomínio R$ 143,08 2% 145,94 34.620735 181,56 57 57,0000% 101,46 283,02 
07/02/2006 Taxa de Condomínio R$ 143,08 2% 145,94 34.752293 180,87 56 56,0000% 99,29 280,16 
07/03/2006 Taxa de Condomínio R$ 143,08 2% 145,94 34.832223 180,45 55 55,0000% 97,30 277,75 
07/04/2006 Taxa de Condomínio R$ 143,08 2% 145,94 34.92627 179,97 54 54,0000% 95,27 275,24 
07/05/2006 Taxa de Condomínio R$ 143,08 2% 145,94 34.968181 179,75 53 53,0000% 93,40 273,15 
07/06/2006 Taxa de Condomínio R$ 143,08 2% 145,94 35.013639 179,52 52 52,0000% 91,52 271,04 
07/07/2006 Taxa de Condommio R$ 143,08 2% 145,94 34.989129 179,64 51 51,0000% 89,82 269,46 
07/08/2006 Taxa de Condomínio R$ 143,08 2% l45,94 35.027617 179,45 50 50,0000% 87,96 267,41 
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Data 	 Descrição Moeda Valor Multa A Corrigir Divisor V. Corrigido Meses % Juros V. Juros 

88,36 

Total 

268,69 07/09/2006 Taxa de Condomínio R$ 143,75 2% 146,63 35.020611 180,33 49 49,0000% 
07/09/2006 Rateio Extra R$ 33,75 2% 34,43 35.020611 42,34 49 49,0000% 20,74 63,08 
07/10/2006 Rateio Extra R$ 33,75 2% 34,43 35 076643 42,27 48 48,0000% 20,28 62,55 
07/10/2006 Taxas de Condomínio R$ 143,75 2% 146,63 35.076643 180,04 48 • 48,0000% 86,41 266,45 
07/11/2006 Taxas de Condomínio R$ 143,75 2% 146,63 35.227472 179,27 47 47,0000% 84,25 263,52 
07/11/2006 Rateio Extra R$ 33,75 2% 34,43 35.227472 42,09 47 47,0000% 19,78 61,87 
29/01/2007 Custas Iniciais R$ 379,92 379,92 35.594754 459,71 45 45,0000% 206,86 666,57 
29/01/2007 Taxa de Mandato R$ 7,00 7,00 35.594754 8,47 45 45,0000% 3,81 12,28 
29/01/2007 Despesas de Citação R$ 30,18 30,18 35.594754 36,51 45 45,0000% 16,42 52,93 
07/02/2007 Taxa de Condomínio R$ 143,48 2% 146,35 35.769168 176,22 44 44,0000% 77,53 253,75 
07/02/2007 Rateio Extra R$ 34,15 2% 34,83 35.769168 41,93 44 44,0000% 18,44 60,37 
07/03/2007 Taxa de Condomínio R$ 143,48 2% 146,35 35.919398 175,48 43 43,0000% 75,45 250,93 
07/04/2007 Taxa de Condomínio R$ 143,48 2% 146,35 36.077443 174,71 42 42,0000% 73,37 248,08 
07/05/2007 Taxa de Condomínio R$ 143,48 2% 146,35 36.171244 174,26 41 41,0000% 71,44 245,70 
07/05/2007 Rateio Extra R$ 34,15 2% 34,83 36.171244 41,47 41 41,0000% 17,00 58,47 
07/06/2007 Taxa de Condomínio R$ 143,48 2% 146,35 36.265289 173,81 40 40,0000% 69,52 243,33 
20/06/2007 Rateio Extra R$ 34,15 2% 34,83 36.265289 41,36 40 40,0000% 16,54 57,90 
07/07/2007 Taxa de Condomínio R$ 143,48 2% 146,35 36.377711 173,27 39 39,0000% 67,57 240,84 
07/07/2007 Rateio Extra R$ 34,15 2% 34,83 36.377711 41,23 39 39,0000% 16,07 57,30 
07/08/2007 Taxa de Condomínio R$ 143,48 2% 146,35 36.494119 172,72 38 38,0000% 65,63 238,35 
07/08/2007 Rateio Extra R$ 34,15 2% 34,83 36.494119 41,10 38 38,0000% 15,61 56,71 
07/09/2007 Taxa de Condominio R$ 143,48 2% 146,35 36.709434 171,71 37 37,0000% 63,53 235,24 
07/09/2007 Rateio Extra R$ 34,15 2% 34,83 36.709434 40,86 37 37,0000% 15,11 55 97 
07/10/2007 Taxa de Condomínio R$ 143,48 2% 146,35 36.801207 171,28 36 36,0000% 61,66 232,94 
07/10/2007 Rateio Extra R$ 34,15 2% 34,83 36.801207 40,76 36 36,0000% 14,67 55,43 
06/11/2007 Oficial de Justiça R$ 12,00 12,00 36.91161 14,00 35 35,0000% 4,90 18,90 
07/11/2007 Taxa de Condomínio R$ 143,48 2% 146,35 36.91161 170,77 35 35,0000% 59,76 230,53 
07/11/2007 Rateio Extra R$ 34,15 2% 34,83 36.91161 40,64 35 35,0000% 14,22 54,86 
07/12/2007 Taxa de Condomínio R$ 143,48 2% 146,35 37.070329 170,03 34 34,0000% 57,81 227,84 
07/12/2007 Rateio Extra R$ 34,15 2% 34,83 37.070329 40,46 34 34,0000% 13,75 54,21 
07/01/2008 Taxa de Condomínio R$ 143,48 2% 146,35 37.429911 168,40 33 33,0000% 55,57 223,97 
07/01/2008 Rateio Extra R$ 34,15 2% '34,83 37.429911 40,07 33 33,0000% 13,22 53,29 
07/02/2008 Taxa de Condomínio R$ 143,48 2% 146,35 37.688177 167,25 32 32,0000% 53,52 220,77 
07/02/2008 Rateio Extra R$ 34,15 2% 34,83 37.688177 39,80 32 32,0000% 12,73 52,53 
07/03/2008 Taxa de Condomínio R$ 143,48 2% 146,35 37.86908 166,45 31 31,0000% 51,59 218,04 
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07/03/2008 Rateio Extra R$ 34,15 2% 34,83 37.86908 39,61 31 31,0000% 12,27 51,88 
07104/2008 Taxa de Condomínio R$ 143,48 2% 146,35 38.062212 165,60 30 30,0000% 49,68 215,28 
07/04/2008 Rateio Extra R$ 34,15 2% 34,83 38.062212 39,41 30 30,0000% 11,82 51,23 
07/05/2008 Taxa de Condomínio R$ 143,48 2% 146,35 38.30581 164,55 29 29,0000% 47,71 212,26 
07/05/2008 Rateio Extra R$ 34,15 2% 34,83 38.30581 39,16 29 29,0000% 11,35 50,51 
07/06/2008 Taxa de Condomínio R$ 143,48 2% 146,35 38.673545 162,99 28 28,0000% 45,63 208,62 
07/06/2008 Rateio Extra R$ 54,15 2% 55,23 38.673545 61,50 28 28,0000% 17,22 78,72 
07/07/2008 Taxa de Condomínio R$ 143,48 2% 146,35 39.025474 161,52 27 27,0000% 43,61 205,13 
07/07/2008 Rateio Extra R$ 54,15 2% 55,23 39.025474 60,95 27 27,0000% 16,45 77,40 
07/08/2008 Taxa de Condomínio R$ 143,48 2% 146,35 39.251821 160,58 26 26,0000% 41,75 202,33 
07/08/2008 Rateio Extra R$ 54,15 2% 55,23 39.251821 60,60 26 26,0000% 15,75 76,35 
07/09/2008 Taxa de Condomínio R$ 141,22 2% 144,04 39.334249 157,72 25 25,0000% 39,43 197,15 
07/09/2008 Rateio Extra R$ 46,42 2% 47,35 39.334249 51,84 25 25,0000% 12,96 64,80 
07/10/2008 Taxa de Condomínio R$ 143,48 2% 146,35 39.39325 160,01 24 24,0000% 38,40 198,41 
07/10/2008 Rateio Extra R$ 54,15 2% 55,23 39.39325 60,38 24 24,0000% 14,49 74,87 
07/11/2008 Taxa de Condomínio R$ 143,48 2% 146,35 39.590216 159,21 23 23,0000% 36,61 195,82 
07/11/2008 Rateio Extra R$ 54,15 2% 55,23 39.590216 60,08 23 23,0000% 13,81 73,89 
07/12/2008 Taxa de Condomínio R$ 172,00 2% 175,44 39.740658 190,14 22 22,0000% 41,83 231,97 
07/12/2008 Rateio Extra R$ 55,00 2% 56,10 39.740658 60,80 22 22,0000% 13,37 74,17 
07/01/2009 Taxa de Condomínio R$ 172,00 2% 175,44 39.855905 189,59 21 21,0000% 39,81 229,40 
07/01/2009 Rateio Extra R$ 55,00 2% 56,10 39.855905 60,62 21 21,0000% 12,73 73,35 
07/02/2009 Taxa de Condomínio R$ 172,00 2% 175,44 40.110982 188,38 20 20,0000% 37,67 226,05 
07/02/2009 Rateio Extra R$ 55,00 2% 56,10 40.110982 60,23 20 20,0000% 12,04 72,27 
01/03/2009 Multa Art. 475 J CPC R$ • 4.941,11 4.941,11 40.235326 5.289,32 19 19,0000% 1.004,97 6.294,29 
07/03/2009 Taxa de Condomínio R$ 210,00 2% 214,20 40.235326 229,29 19 19,0000% 43,56 272,85 
07/03/2009 Rateio Extra R$ 55,00 2% 56,10 40.235326 60,05 19 19,0000% 11,40 71,45 
07/04/2009 Taxa de Condomínio R$ 210,00 2% 214,20 40.315796 228,83 18 18,0000% 41,18 270,01 
07/05/2009 Taxa de Condomínio R$ 210,00 2% 214,20 40.537532 227,58 17 17,0000% 38,68 266,26 
07/06/2009 Taxa de Condomínio R$ 210,00 2% 214,20 40.780757 226,22 16 16,0000% 36,19 262,41 
07/07/2009 Taxa de Condomínio R$ 210,00 2% 214,20 40.952036 225,28 15 15,0000% 33,79 259,07 
07/08/2009 Taxa de Condomínio R$ 210,00 2% 214,20 41.046225 224,76 14 14,0000% 31,46 256,22 
07/09/2009 Taxa de Condomínio R$ 210,00 2% 214,20 41.079061 224,58 13 13,0000% 29,19 253,77 
07/I0n009 Taxa de Condomínio R$ 210,00 2% 214,20 41.144787 224,22 12 12,0000% 26,90 251,12 
07/11/2009 Taxa de Condomínio R$ 210,00 2% 214,20 41.243534 223,69 11 11,0000% 24,60 248,29 
07/12/2009 Taxa de Condomínio R$ 210,00 2% 214,20 41.396135 222,86 10 10,0000% 22,28 245,14 
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Moeda Descrição Multa Valor rieâ Corrigir Divisor V. Corrigido V. Juros Total Data Meses 

07/01/2010 Taxa de Condomínio 
07/02/2010 Taxa de Condomínio 
07/03/2010 Taxa de Condomínio 
07/04/2010 Taxa de Condomínio 
07/05/2010 Taxa de Condomínio 
07/06/2010 Taxa de Condomínio 
07/07/2010 Taxa de Condomínio 
07/08/2010 Taxa de Condomínio 
07/09/2010 Taxa de Condomínio 
07/10/2010 Taxa de Condomínio 

210,00 2% 214,20 41.495485 222,33 9 9,0000% 20,00 242,33 
210,00 2% 214,20 41.860645 220,39 8 8,0000% 17,63 238,02 
210,00 2% 214,20 42.153669 218,86 7 7,0000% 15,32 234,18 
210,00 2% 214,20 42.45296 217,31 6 6,0000% 13,03 230,34 
210,00 2% 214,20 42.762866 215,74 5 5,0000% 10,78 226,52 
210,00 2% 214,20 42.946746 214,81 4 4,0000% 8,59 223,40 
210,00 2% 214,20 42.899504 215,05 3 3,0000% 6,45 221,50 
210,00 2% 214,20 42.869474 215,20 2 2,0000% 4,30 219,50 
210,00 2% 214,20 42.839465 215,35 1 1,0000% 2,15 217,50 
210,00 2% 214,20 O 214,20 0,0000% 0,00 214,20 

R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 

Padrão de Cálculo: 
CORREÇÃO MONETÁRIA: 
- Indexador Utilizado: Tabela Prática do Tribunal de Justiça de São Paulo. Valores Corrigidos até: 31/10/2010 
- Multiplicador do Cálculo: 43.070798 
JUROS: 
- Contagem: A cada mudança de mês. 
- Período: Da data da(s) parcela(s) até 31/10/2010. 
- Taxa: 1% ao Mês Simples. 

Observações: 

Total do Principal Corrigido: 
Total de Juros: 
Sub-Total: 

41.235,78 
30.130,38  
71.366,16 

+ Honorários 10% 7.061,54 

Total do Cálculo: 78.427,70 II 
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. supra. 

O esc. 

TERCEIRO OFÍCIO CÍVEL DA COMARCA DE CAMPINAS 

CONCLUSA O: 

Aos 
presentes conclusos 
RICARDO HORA", .\101 x. 
Terceira Vara Civel da 

	

14.12.10 	faço 	os 

	

ao Exmo. 	Sr. 	Dr. 
wJuiz de Direito da 
Comar9a,Ple,,Campinas. A 	 . 

Escrevente 
_ . 	..... 

Proc. 181/07 

V. 

Anote-se a execução de 
expeça-se o mandado de pen ora e avaliaç o. 

sentença e 

Juiz 
	Direito 

autos em Cartório. 

RECEBI NTO: 

21 DEZ 2010 
Aos .. • 	............ recebi estes 
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Certgico 
cileribAo 

e dou tque 	 Jt- 
cic)' 

Em 
Eu. 

JUNTA 
Aos 	0..4...FEV • 2011 ?.;.7,.t a estes 
autos a 

que segue. 
O escr. 	  

fled 
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ARNOR SERAFIM JR 
ADVOGADOS ASSOCIADOS - OAB SP n° 6078 

São Paulo : Rua Libero Badard, n° 94 -1° ao 7° andares CEP 01008-000 - fone (11) 3101.2214 fax 3101.3112 
Campinas : Rua Conceição, n* 233 - si 1203- CEP 13010-051 - fone fax (19) 3236.5158 

e-mail : amoradvogados@uol.com.br  - amorcampinas@uol.com.br  

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3° VARA CIVEL DA COMARCA DE CAMPINAS 
- Estado de São Paulo. 

Processo n° 2007.004994-7 ( 15)/i /C 

EDIFICIO RESIDENCIAL GEMEOS 

BANCO DO BRASIL S/A , por seus advogados, no processo epigrafado, vem 
respeitosamente à presença de Vossa Excelência, REITERAR a solicitação para que as futuras 
notificações e intimações sejam efetivadas exclusivamente  em nome do advogado ARNOR 
SERAFIM JUNIOR - OAB/SP n° 79.797,  ou, encaminhadas, também exclusivamente,  para o 
endereço abaixo indicado, anotando-se na capa dos autos para todos os fins de Direito, 
especialmente aqueles previstos no inciso II do Artigo 39 do CPC.  

Rua Libero Bacia" n° 94 — 3° andar. 

CEP 01008-000 — Centro — São Paulo — SP. 

Fone: (11) 3101.2214 - Fax 3101.3112 
: arnoradvogadosCarnoradvogados.com.br  

Termos em que, 
Pede Deferimento. 
São Paulo, 14 dezembro de 2.010. 

MARIA M CEDES O. F. DE LIMA 
OAB/SP 82.402 

PI 22236110 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
Juizo de Direito da 3a • Vara Cível da Comarca de Campinas 

AV FRANCISCO XAVIER ARRUDA CAMARGO, 300 - CARTÓRIO - BLOCO C - SALAS 
38139 -VARA - BLOCO A- SALA 159 JARDIM SANTANA- Campinas1SP • CEP: 

13088-901 

Processo n°: 114.01.2007.004994-7100 0000-000  

Ação: 	Procedimento Sumário (Cob. Condomínio) 
Requerente: EDIFICIO RESIDENCIAL GEMEOS 
Requerido: FULVIO ZOCCA JUNIOR 

Ordem n°: 181/2007 

CERTIDÃO - Ato Ordinatório 

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 162, § 4
0, do CPC, preparei para 

remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) seguinte(s) ato(s) 
ordinatório(s): intimação do autor para providenciar o deposito da condução 
do Oficial de justiça, a fim de dar integral cumprimento ao despacho retro. 

Nada Mais. Campinas, 17 de fevereiro de 2011. Eu, 	, MARIA 

ANGÉLICA MARTINUCCI , Escrevente, subscrevi. 

CERTIDÃO - Remessa ao DJE 

Certifico e dou fé que remeti ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) ato(s) 

ordinatório(s) acima em  7 rn,  . Eu,  

MARIA ANGÉLICA MARTNUCC! , 'Estrea,/jrbscrevi. 
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rCERTIFICO: 
Que nesta 

 ............... 	. 	 ........ 	... 

teve vista dGsct 	artório. Dou fé. Car.spi1n.:7, ..... 	
........ ..... Prov. 50/8;` - 	(,',2 Serviço da Cor;-.3j..,...?, 	f -(a Ju3dça Cap. .1(, 

 item 	
termos devem 	

- - autos.' O esc. 
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JUNTADA 

:15 JUN 2011 
Em, 	de 	 de 	junto a estes autos: 

P1/4/ 	a petição 

[ 1 	o oficio 

[ ] 	a carta precatória 

[ 1  o aviso de recebimento (A.R.) 

[ 1 o comprovante de depósito judicial 

[ 1 o mandado de levantamento judicial 

[ 1 o mandado 

[ 	o laudo pericial 

[ 1 	a carta devolvida 

[ 1 	o edital 

que segue. 

Eu, escrevente, subscrevi. 

IS 
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no 
ADVOCACIA 
G•E•R•A• L 

‘`k`V 

     

www.advocaciageral.jur.adv.br  

Rua Costa Aguiar, n° 98, Cj.53/55 — Centro — Campinas/SP  — CEP 13010-060 —  PABX (19) 3232.8338  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3' VARA CINTEL DA 
COMARCA DE CAMPINAS — ESTADO DE SÃO PAULO. 

kVIOX 
Processo n° 114.01.2007.004994-7 
Requerente: Edifício Residencial Gemeos 
Requerido: Fulvio Zocca Junior e Outros 

TIS
? 1

14
 C

H
I 01

04
20

11
18

53
 3

 0
9

 00
8

15
16

-3
C 

EDIFÍCIO RESIDENCIAL GÊMEOS, já devidamente 
qualificado nos autos do processo acima epigrafado, vem à 
presença de V.Exa., através de seu advogado e bastante 
procurador infra-assinado, requerer a juntada da inlcusa guia de 
condução do Sr. Oficial de Justiça. 

Termos em que, pede deferimento. 
Campinas/SP, 05 de abril de 2011. 

RIGUES DA COSTA 
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0D/04/201i 	RAIO 	 14:53:10 
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011V IDO( IA MB MOO flt) 56/8 

601.11110VANII DI 	10 EM COO IA CORRI 1,114 
EM DINHEIRO 

ti II N I E : 	05649 I' E E O JUSI ICA 
MENEIA: b966-8 	CONTA: 	%O .000-6 

DA IA 	 06/04/2011 
VAI OU 1)1011E1RO 	 30,00 
VAI 011 I DIAL 	 30,00 

101- 0111 ICADOR 1: 	 411,124 

00 A111 EN1 ICACAO 	 1.3/3./CD.10/.4C2.906• 
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Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 	 ç) 
Juízo de Direito da 3a. Vara Cível da Comarca de Campinas 
AV FRANCISCO XAVIER ARRUDA CAMARGO, 300 - CARTÓRIO- BLOCO C - SALAS "'Cl 
38139- VARA- BLOCO A - SALA 159 JARDIM SANTANA- Campinas/SP • CEP: 
13088-901 
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às 19h0Omin 

Processo n°: 114.01.2007.004994-71000000-000 
	

Ordem n°: 181/2007 
Ação: Procedimento Sumário (Cob. Condomínio) 
Requerente: EDIFICIO RESIDENCIAL GEMEOS 
Requerido: FULVIO ZOCCA JUNIOR E OUTROS 

MANDADO DE PENHORA, AVALIAÇÃO E INTIMAÇÃO 

0(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3a. Vara Mel da Comarca de Campinas, Dr(a). RICARDO 
HOFFMANN, na forma da lei, 

MANDA a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento ao presente, 
expedido nos autos da ação em epígrafe, PROCEDA À 

PENHORA E AVALIAÇÃO dos bens do executado, FULVIO ZOCCA JUNIOR e MARLY LELIS 
ZOCCA, RUA DR. QUIRINO, 739 - AP.22A - CENTRO, Campinas - SP, tantos quanto bastem para garantir 
a execução, conforme cópia do demonstrativo atualizado do débito que segue anexa e deste faz parte 
integrante, bem como à INTIMAÇÃO do executado da penhora realizada, advertindo-o de que poderá 
oferecer impugnação no prazo de 15 (quinze) dias (artigo 475-J, § 1 0, do Código de Processo Civil). 

BEM indicado pelo autor: Apartamento no. 22-A situado no 2°. Andar do conjunto A do Edifício 
Residencial Gêmeos, à Rua Dr Quirino, 739, nesta cidade, objeto de matrícula No. 28420 do 1°. Cartório de 
Registro de Imóveis de Campinas. 

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Campinas, 02 de setembro de 2011. Eu, 
 (ANA CAROLINA M DE R MOREIRA), Escrevente, digitei. Eu,   (SORAYA 
BUENO Dl PACCE), Diretora, conferi e assinei por determinação do(a) MM. Juiz(a) de Direito. 

Oficial: ROBERTO 
Carga: 577 R$30,00 

Nos termos do Prov. 3/2001 da CGJ, fica constando o seguinte: NI. É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. 4.1. As 
despesas em caso de transporte e depósito de bens e outras necessárias ao cumprimento de mandados, ressalvadas aquelas relativas à condução, serão adiantadas 
pela parte mediante depósito do valor indicado pelo oficial de justiça nos autos, em conta corrente à disposição do juizo. 4.2. Vencido o prazo para cumprimento do 
mandado sem que efetuado o depósito (4.1.), o oficial de justiça o devolverá, certificando a ocorrência. 4.3. Quando o interessado oferecer meios para o cumprimento 
do mandado (4.1), deverá desde logo especificá-los, Indicando dia, hora e local era que estarão à disposição, não havendo nesta hipótese depósito para tais diligências. 
5. A identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será fdta mediante apresentação de carteira funcional, obrigatória em todas as diligências.' 
Texto extraldo do Cap. VI, das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça. 
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a quem lhe esteja prestando auxilio: Pena — 
detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no exercido da função ou em razão dela: Pena — detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) 
anos, ou multa. `Texto extraído do Código Penal, artigos 329 ' caput 'e 331. 
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CERTIFICO 
fr.timp.o dos advooados das 

::.¡;;zinhada ao DL c -áí:o 
0
'9 11 .Dou fé. 

Retranca 
CARTÓRIO DO TERCEIRO OFÍCIO CÍVEL DA COMARCA DE CAMPINAS 
Fórum de Campinas - Comarca de Campinas 
JUIZ: RICARDO HOFFMANN 

114 . 01 . 2007.004994-7/000000-000 - n° ordem 181/2007 - Procedimento Sumário (Cob. Condomínio) - EDIFICIO 
RESIDENCIAL GEMEOS X FULVIO ZOCCA JUNIOR E OUTROS - Fornecer cópia do memorial de cálculo para 
instruir mandado. - ADV ARNOR SERAFIM JUNIOR OAB/SP 79797 - ADV GIOVANNI DOTE RODRIGUES DA 
COSTA OAB/SP 147802 

Centimetragem justiça 

e 
1 I. 

_ 

• 
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- 4 L 5  
teve vista (..r, , 	;at Cartório. 

Deu fé. etd.;.:: 	01 	 41..1 41 	 

Prov. 5G.,' '.' - 	de Serviço 
da Cor.-.::. 	.: da Justiça 

Cap. Y: 	 p:-.' . '',Pcção III 

item C.- -  ' 	'• 	-- , . i:,.: e termos 

devem .,..- .,....., .:,,,,..: re .; s autos.' 
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ILMO(A) SR(A) DIRETOR(A) DO 3° OFICIO CÍVEL DA COMARCA DE CAMPINAS 

PROCESSO N° 	À 	 / G 

REQUERENTE: 	 T" 4.0(Á.,0  
). Advogado ou estagiário de Direito Constituído nos autos. 

ADVOGADO(A)D0 ( 	) autor 	 ( 	) réu 

). Advogado ou estagiário de Direito NÃO Constituído nos autos. 

ENDCEÇO: 

■ 	  

 

  

TELEFONE: 329 50 o C  

Solicito vista em Cartório, fora do balcão, por uma hora, nos termos: 

	

) Provimento CG 20/2005 
	

Provimento CG 20/2011 

Campinas,VV de  c7 	de2-0511  	 OAB/5P  n° / / 5".  )/ 1/- __. 

Horário de Entrega dos Autos: /0 k 05 	
, 	LAW- 

(visto do Diretor ou Escrevente) 

Horário de -Devolução dos Autos:  42h,-J11) 	kill"  
(visto do Diretor ou Escrevente) 
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SÃO  — 	
- --.-• Ordem dos Advogadoilsomedo.Br 	

São Paulo 

Advocacia on-line 

Biblioteca 

Comissões 

Comunicaçâo 

-P. 
Estatuto 

e Falecimentos 
4 

Controladoria 3 

Galeria de fotos 

• Inscrições 

Institucional 

Ouvidoria 

Portal da Memória 

Subseções 

Tabela de Custas 

Tabela de Honorários 

Tribunal de Ética 

Consulta de Inscritos. Resultado 

ANA MARIA RODRIGUES BRANDL 

OABSP 	 115714 - Definitivo 

Data de inscrição 23/07/1992 

Subseção 	Campinas 

Situação 	Ativo - Normal 

canzagpiatesgzo.x.Q_ÇAdwassrjuue_ciyra
i n A 

Rova_comláta 

tSede Seccional OAB SP 

i Endereço : Praça da Sé, 385 - Centro - São Paulo - CEP: 01001-902 . 
	, - . 	' 	. ,- iCall Center : (0XX11) 2155-3737 / PABX : (0XX11) 3291-8100 	 - .,  ' 

411MOINNAMMI .14~~~ ,  

  

  

. 	
http://www2.oabsp.org.br/asp/consultaInseritos/consulta_nr_advogado..asp 	 27/09/2011 

fls. 180



PROV. N° 04/2006 
Adv. Dr•QrAn.~. 	 •• .fà14/n/0--- 
OAB N° A 11 	

1

-  ' 1 '1  	Proc. fls, 	.. 
Retirada: 	2J .i  O? 	/  4 	, 

Horário: 4  i'l 0 5  Escr. 	  

Devolução .  c?-7 -- /  ° 	/ 02.0efl 

Horário: .4a12.9).Escr.\--~ 	 
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JUNTADA 

Em, E 7  &E  T 21311 

 

de 	junto a estes autos: 

 

[X/1 a petição 

[ 	o oficio 

[ 	a carta precatória 

[ 1 o aviso de recebimento (A.R.) 

[ 	o comprovante de depósito judicial 

[ 	o mandado de levantamento judicial 

[ 1 o mandado 

o laudo pericial 

[ 	a carta devolvida 

[ 	1 	o edital 

que segue. 

	 ,escrevente, subscrevi. 
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ADVOCACIA 
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Rua Dr. Costa Aguiar, n°98, Cj. 32/33, Centro, Campinas/SP, CEP 13010-060, PABX: (19) 3232.8338  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3' VARA CÍVEL. DA 
COMARCA DE CAMPINAS - ESTADO DE SÃO PAULO. 

Processo n° 114.01.2007.004994-7 
Número de Ordem: 181/2007 
Requerente: Edifício Residencial Gêmeos 
Requerido Fulvio Zocca Junior e Outros 

EDIFÍCIO RESIDENCIAL GÊMEOS, já devidamente qualificado nos 
autos do processo acima epigrafado, vem à presença de V.Exa., através de 
seu advogado e bastante procurador infra-assinado, em cumprimento ao r. 
despacho de fls., expor o quanto segue: 

Conforme determinado pelo Juízo o Requerente anexa, em 
duas vias, o memorial de cálculo atualizado para a presente data, 
contemplando as parcelas vincendas, custas processuais e honorários 
sucumbenciais, no valor total de R$84.358,02 (oitenta e quatro mil 
trezentos e cinqüenta e oito reais e dois centavos). 

Termos em que, pede deferimento. 
Campinas/SP, 08 de setembro de 2011. 

RIGUES DA COSTA 
.802 

mu& 

1 
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Emissão: 21/09/2011 
	

Atualização Monetária de Débitos Judiciais 	 Fls. 	1 

Autor: Edifício Residencial Gemeos X Réu: Fulvio Zocca Junior + 01 X Processo: 181/2007 - 3' Vara Cível 

Data 

 

Descrição 

   

Valor 

   

A Corrigir 

 

Divisor 

 

V. Corri do 

 

Meses 

 

% Juros 

 

V. Juros 

 

Total 

07/09/1997 Taxa de Condomínio R$ 119,70 10% 131,67 18.938796 319,86 168 168,0000% 537,36 857,22 
07/01/1998 Taxa de Condomínio R$ 119,70 10% 131,67 19.146765 316,38 164 164,0000% 518,86 835,24 
07/02/1998 Taxa de Condomínio R$ 119,70 10% 131,67 19.312538 313,67 163 163,0000% 511,28 824,95 
07/03/1998 Taxa de Condomínio R$ 113,33 10% 124,66 19.416825 295,37 162 162,0000% 478,49 773,86 
07/04/1998 Taxa de Condomínio R$ 113,33 10% 124,66 19.511967 293,93 161 161,0000% 473,22 767,15 
07/05/1998 Taxa de Condomínio R$ 113,33 10% 124,66 19.59977 292,61 160 160,0000% 468,17 760,78 
07/06/1998 Taxa de Condomínio R$ 113,33 10% 124,66 19.740888 290,52 159 159,0000% 461,92 752,44 
07/07/1998 Taxa de Condomínio R$ 113,33 10% 124,66 19.770499 290,09 158 158,0000% 458,34 748,43 
07/08/1998 Taxa de Condomínio R$ 113,33 10% 124,66 19.715141 290,90 157 157,0000% 456,71 747,61 
07/09/1998 Taxa de Condomínio R$ 113,33 10% 124,66 19.618536 292,33 156 156,0000% 456,03 748,36 
07/10/1998 Taxa de Condomínio R$ 113,33 10% 124,66 19.557718 293,24 155 155,0000% 454,52 747,76 
07/11/1998 Taxa de Condomínio R$ 113,33 10% 124,66 19.579231 292,92 154 154,0000% 451,09 744,01 
07/12/1998 Taxa de Condomínio R$ 113,33 10% 124,66 19.543988 293,45 153 153,0000% 448,97 742,42 
07/01/1999 Taxa de Condomínio R$ 113,33 10% 124,66 19.626072 292,22 152 152,0000% 444,17 736,39 
07/02/1999 Taxa de Condomínio R$ 113,33 10% 124,66 19.753641 290,33 151 151,0000% 438,39 728,72 
07/03/1999 Taxa de Condomínio R$ 113,33 10% 124,66 20.008462 286,64 150 150,0000% 429,96 716,60 
07/04/1999 Taxa de Condomínio R$ 113,33 10% 124,66 20.26457 283,01 149 149,0000% 421,68 704,69 
07/05/1999 Taxa de Condomínio R$ 113,33 10% 124,66 20.359813 281,69 148 148,0000% 416,90 698,59 
07/06/1999 Taxa de Condomínio R$ 113,33 10% 124,66 20.369992 281,55 147 147,0000% 413,87 695,42 
07/07/1999 Taxa de Condomínio R$ 113,33 10% 124,66 20.38425 281,35 146 146,0000% 410,77 692,12 
07/08/1999 Taxa de Condornínio R$ 113,33 10% 124,66 20.535093 279,29 145 145,0000% 404,97 684,26 
07/09/1999 Taxa de Condornínio R$ 113,33 10% 124,66 20.648036 277,76 144 144,0000% 399,97 677,73 
07/10/1999 Taxa de Condomínio R$ 100,00 10% 110,00 20.728563 244,14 143 143,0000% 349,12 593,26 
07/11/1999 Taxa de Condomínio R$ 100,00 10% 110,00 20.927557 241,82 142 142,0000% 343,38 585,20 
07/12/1999 Taxa de Condomínio R$ 100,00 10% 110,00 21.124276 239,57 141 141,0000% 337,79 577,36 
07/01/2000 Taxa de Condomínio R$ 100,00 10% 110,00 21.280595 237,81 140 140,0000% 332,93 570,74 
07/02/2000 Taxa de Condomínio R$ 100,00 10% 110,00 21.410406 236,37 139 139,0000% 328,55 564,92 
07/03/2000 Taxa de Condomínio R$ 100,00 10% 110,00 21.421111 236,25 138 138,0000% 326,02 562,27 
07/04/2000 Taxa de Condomínio R$ 100,00 10% 110,00 21.448958 235,94 137 137,0000% 323,23 559,17 
07/05/2000 Taxa de Condomínio R$ 132,26 10% 145,49 21.468262 311,79 136 136,0000% 424,03 735,82 
07/06/2000 Taxa de Condomínio R$ 132,26 10% 145,49 21.457527 311,94 135 135,0000% 421,11 733,05 
07/07/2000 Taxa de Condomínio R$ 132,26 10% 145,49 21.521899 311,01 134 134,0000% 416,75 727,76 
07/08/2000 Taxa de Condomínio R$ 132,26 10% 145,49 21.821053 306,74 133 133,0000% 407,96 714,70 
07/09/2000 Taxa de Condomínio R$ 132,26 10% 145,49 22.085087 303,08 132 132,0000% 400,06 703,14 
07/10/2000 Taxa de Condomínio R$ 132,26 10% 145,49 22.180052 301,78 131 131,0000% 395,33 697,11 
07/11/2000 Taxa de Condornínio R$ 139,53 10% 153,48 22.21554 317,84 130 130,0000% 413,19 731,03 

www.calculos.com.br  
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Emissão: 21/09/2011 
	

Atualização Monetária de Débitos Judiciais 	Fls. 	2 

Autor: Edifício Residencial Gemeos X Réu: Fulvio Zocca Junior + 01 X Processo: 181/2007 - 3' Vara Cível 

  

Descrição 

   

Valor 

   

A Corrigir 

 

Divisor 

 

V. Corrigido 

   

% Juros 

 

V. Juros 

 

Total 

07/12/2000 Taxa de Condomínio R$ 139,53 10% 153,48 22.279965 316,93 129 129,0000% 408,83 725,76 
07/01/2001 Taxa de Condomínio R$ 139,53 10% 153,48 22.402504 315,19 128 128,0000% 403,44 718,63 
07/02/2001 Taxa de Condomínio R$ 139,53 10% 153,48 22.575003 312,78 127 127,0000% 397,23 710,01 
07/03/2001 Taxa de Condomínio R$ 139,53 10% 153,48 22.68562 311,26 126 126,0000% 392,18 703,44 
07/04/2001 Taxa de Condomínio R$ 139,53 10% 153,48 22.79451 309,77 125 125,0000% 387,21 696,98 
07/05/2001 Taxa de Condomínio R$ 139,53 10% 153,48 22.985983 307,19 124 124,0000% 380,91 688,10 
07/06/2001 Taxa de Condomínio R$ 139,53 10% 153,48 23.117003 305,45 123 123,0000% 375,70 681,15 
07/07/2001 Taxa de Condomínio R$ 139,53 10% 153,48 23.255705 303,63 122 122,0000% 370,42 674,05 
07/08/2001 Taxa de Condomínio R$ 139,53 10% 153,48 23.513843 300,29 121 121,0000% 363,35 663,64 
07/09/2001 Taxa de Condomínio R$ 139,53 10% 153,48 23.699602 297,94 120 120,0000% 357,52 655,46 
07/10/2001 Taxa de Condomínio RS 139,53 10% 153,48 23.80388 296,64 119 119,0000% 353,00 649,64 
07/11/2001 Taxa de Condomínio R$ 139,53 10% 153,48 24.027636 293,87 118 118,0000% 346,76 640,63 
07/12/2001 Taxa de Condomínio R$ 139,53 10% 153,48 24.331592 290,20 117 117,0000% 339,53 629,73 
07/01/2002 Taxa de Condomínio R$ 139,53 10% 153,48 24.51769 288,00 116 116,0000% 334,08 622,08 
07/02/2002 Taxa de Condomínio R$ 139,53 10% 153,48 24.780029 284,95 115 115,0000% 327,69 612,64 
07/03/2002 Taxa de Condomínio R$ 139,53 10% 153,48 24.856847 284,07 114 114,0000% 323,83 607,90 
07/04/2002 Taxa de Condomínio R$ 139,53 10% 153,48 25.010959 282,32 113 113,0000% 319,02 601,34 
07/05/2002 Taxa de Condomínio R$ 139,53 10% 153,48 25.181033 280,41 112 112,0000% 314,05 594,46 
07/06/2002 Taxa de Condomínio R$ 139,53 10% 153,48 25.203695 280,16 111 111,0000% 310,97 591,13 
07/07/2002 Taxa de Condomínio R$ 139,53 10% 153,48 25.357437 278,46 110 110,0000% 306,30 584,76 
07/08/2002 Taxa de Condomínio R$ 139,53 10% 153,48 25.649047 275,30 109 109,0000% 300,07 575,37 
07/09/2002 Taxa de Condomínio R$ 139,53 10% 153,48 25.869628 272,95 108 108,0000% 294,78 567,73 
07/10/2002 Taxa de Condomínio R$ 139,53 10% 153,48 26.084345 270,70 107 107,0000% 289,64 560,34 
07/11/2002 Taxa de Condorninio R$ 139,53 10% 153,48 26.493869 266,52 106 106,0000% 282,51 549,03 
07/12/2002 Taxa de Condomínio R$ 139,53 10% 153,48 27.392011 257,78 105 105,0000% 270,66 528,44 
07/01/2003 Taxa de Condomínio R$ 139,53 2% 142,32 28.131595 232,75 104 104,0000% 242,06 474,81 
07/02/2003 Taxa de Condomínio R$ 139,53 2% 142,32 28.8226445 227,17 103 103,0000% 233,98 461,15 
07/03/2003 Taxa de Condomínio R$ 139,53 2% 142,32 25.203695 259,79 102 102,0000% 264,98 524,77 
07/04/2003 Taxa de Condomínio R$ 139,53 2% 142,32 29.647999 220,84 101 101,0000% 223,04 443,88 
07/05/2003 Taxa de Condomínio R$ 139,53 2% 142,32 30.057141 217,84 100 100,0000% 217,84 435,68 
07/06/2003 Taxa de Condomínio R$ 139,53 2% 142,32 30.354706 215,70 99 99,0000% 213,54 429,24 
07/07/2003 Taxa de Condomínio R$ 139,53 2% 142,32 30.336493 215,83 98 98,0000% 211,51 427,34 
07/08/2003 Taxa de Condomínio R$ 139,53 2% 142,32 30.348627 215,75 97 97,0000% 209,27 425,02 
07/09/2003 Taxa de Condomínio R$ 139,53 2% 142,32 30.403254 215,36 96 96,0000% 206,74 422,10 
07/10/2003 Taxa de Condomínio R$ 139,53 2% 142,32 30.65256 213,61 95 95,0000% 202,92 416,53 
07/11/2003 Taxa de Condomínio R$ 139,53 2% 142,32 30.772104 212,78 94 94,0000% 200,01 412,79 

www.calculos.com.br  

fls. 185



Emissão: 21/09/2011 
	

Atualização Monetária de Débitos Judiciais 	 Fls. 	3 

Autor: Edifício Residencial Gemeos X Réu: Fulvio Zocca Junior + 01 X Processo: 181/2007 - 3 5  Vara Cível 

Data 

 

Descrição 

   

Valor 

   

A Corrigir 

 

Divisor 

 

V. Corrigido 

   

% Juros 

 

V. Juros 

 

Total 

07/12/2003 Taxa de Condomínio R$ 139,53 2% 142,32 30.88596 211,99 93 93,0000% 197,15 409,14 
07/01/2004 Taxa de Condomínio R$ 140,06 2% 142,86 31.052744 211,65 92 92,0000% 194,71 406,36 
07/02/2004 Taxa de Condomínio R$ 140,06 2% 142,86 31.310481 209,91 91 91,0000% 191,01 400,92 
07/03/2004 Taxa de Condomínio R$ 140,06 2% 142,86 31.432591 209,10 90 90,0000% 188,19 397,29 
07/04/2004 Taxa de Condomínio R$ 140,06 2% 142,86 31.611756 207,91 89 89,0000% 185,03 392,94 
07/05/2004 Taxa de Condomínio R$ 143,08 2% 145,94 31.741364 211,53 88 88,0000% 186,14 397,67 
07/06/2004 Taxa de Condomínio R$ 143,08 2% 145,94 31.868329 210,68 87 87,0000% 183,29 393,97 
07/07/2004 Taxa de Condomínio R$ 143,08 2% 145,94 32.02767 209,64 86 86,0000% 180,29 389,93 
07/08/2004 Taxa de Condomínio R$ 143,08 2% 145,94 32.261471 208,12 85 85,0000% 176,90 385,02 
07/09/2004 Taxa de Condomínio R$ 143,08 2% 145,94 32.422778 207,08 84 84,0000% 173,94 381,02 
07/10/2004 Taxa de Condomínio R$ 143,08 2% 145,94 32.477896 206,73 83 83,0000% 171,58 378,31 
07/11/2004 Taxa de Condomínio R$ 143,08 2% 145,94 32.533108 206,38 82 82,0000% 169,23 375,61 
07/12/2004 Taxa de Condomínio R$ 143,08 2% 145,94 32.676253 205,47 81 81,0000% 166,43 371,90 
07/01/2005 Taxa de Condomínio R$ 143,08 2% 145,94 32.957268 203,72 80 80,0000% 162,97 366,69 
07/02/2005 Taxa de Condomínio R$ 143,08 2% 145,94 33.145124 202,57 79 79,0000% 160,03 362,60 
07/03/2005 Taxa de Condomínio R$ 143,08 2% 145,94 33.290962 201,68 78 78,0000% 157,31 358,99 
07/04/2005 Taxa de Condomínio R$ 143,08 2% 145,94 33.533986 200,22 77 77,0000% 154,16 354,38 
07/05/2005 Taxa de Condomínio R$ 143,08 2% 145,94 33.839145 198,41 76 76,0000% 150,79 349,20 
07/06/2005 Taxa de Condomínio R$ 143,08 2% 145,94 34.076019 197,03 75 75,0000% 147,77 344,80 
07/07/2005 Taxa de Condomínio R$ 143,08 2% 145,94 34.038535 197,25 74 74,0000% 145,96 343,21 
07/08/2005 Taxa de Condomínio R$ 143,08 2% 145,94 34.048746 197,19 73 73,0000% 143,94 341,13 
07/09/2005 Taxa de Condomínio R$ 143,08 2% 145,94 34.048746 197,19 72 72,0000% 141,97 339,16 
07/10/2005 Taxa de Condomínio R$ 143,08 2% 145,94 34.099819 196,90 71 71,0000% 139,79 336,69 
07/11/2005 Taxa de Condomínio R$ 143,08 2% 145,94 34.297597 195,76 70 70,0000% 137,03 332,79 
07/12/2005 Taxa de Condomínio R$ 143,08 2% 145,94 34.482804 194,71 69 69,0000% 134,34 329,05 
07/01/2006 Taxa de Condomínio R$ 143,08 2% 145,94 34.620735 193,93 68 68,0000% 131,87 325,80 
07/02/2006 Taxa de Condomínio R$ 143,08 2% 145,94 34.752293 193,20 67 67,0000% 129,44 322,64 
07/03/2006 Taxa de Condomínio RS 143,08 2% 145,94 34.832223 192,76 66 66,0000% 127,22 319,98 
07/04/2006 Taxa de Condomínio R$ 143,08 2% 145,94 34.92627 192,24 65 65,0000% 124,95 317,19 
07/05/2006 Taxa de Condomínio R$ 143,08 2% 145,94 34.968181 192,01 64 64,0000% 122,88 314,89 
07/06/2006 nuca de Condomínio R$ 143,08 2% 145,94 35.0103639 191,78 63 63,0000% 120,82 312,60 
07/07/2006 Taxa de Condomínio R$ 143,08 2% 145,94 34.989129 191,89 62 62,0000% 118,97 310,86 
07/08/2006 Taxa de Condomínio R$ 143,08 2% 145,94 35.027617 191,68 61 61,0000% 116,92 308,60 
07/09/2006 Taxa de Condomínio R$ 143,08 2% 145,94 35.020611 191,72 60 60,0000% 115,03 306,75 
07/09/2006 Taxa de Condomínio (Extra) R$ 33,75 2% 34,43 35.020611 45,23 60 60,0000% 27,13 72,36 
07/10/2006 Taxa de Condomínio R$ 143,08 2% 145,94 35.076643 191,41 59 59,0000% 112,93 304,34 
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Data 	 Descrição 	 il Moeda 

R$ 

Valor 

33,75 

Multa 

2% 

A Corrigir 

34,43 

Divisor 

35.076643 

V. Corrigido Meses % Juros V. Juros Total 

07/10/2006 Taxa de Condomínio (Extra) 45,15 59 59,0000% 26,63 71,78 
07/11/2006 Taxa de Condomínio (Extra) R$ 33,75 2% 34,43 35.227472 44,96 58 58,0000% 26,07 71,03 
07/11/2006 Taxa de Condomínio R$ 143,08 2% 145,94 35.227472 190,59 58 58,0000% 110,54 301,13 
29/01/2007 Custas Iniciais R$ 379,92 379,92 37.429911 466,98 56 56,0000% 261,50 728,48 
29/01/2007 Despesas de Citação R$ 30,18 30,18 37.429911 37,09 56 56,0000% 20,77 57,86 
29/01/2007 Taxa de Mandato R$ 7,00 7,00 37.429911 8,60 56 56,0000% 4,81 13,41 
07/02/2007 Taxa de Condomínio (Extra) R$ 34,15 2% 34,83 37.769168 42,42 55 55,0000% 23,33 65,75 
07/02/2007 Taxa de Condomínio R$ 143,48 2% 146,35 37.769168 178,27 55 55,0000% 98,04 276,31 
07/03/2007 Taxa de Condomínio R$ 143,48 2% 146,35 35.919398 187,45 54 54,0000% 101,22 288,67 
08/03/2007 Condução Oficial de Justiça R$ 36,00 36,00 35.919398 46,11 54 54,0000% 24,89 71,00 
07/04/2007 Taxa de Condomínio R$ 143,48 2% 146,35 36.077443 186,63 53 53,0000% 98,91 285,54 
07/05/2007 Taxa de Condomínio (Extra) R$ 34,15 2% 34,83 36.171244 44,30 52 52,0000% 23,03 67,33 
07/05/2007 Taxa de Condomínio R$ 143,48 2% 146,35 36.171244 186,14 52 52,0000% 96,79 282,93 
07/06/2007 Taxa de Condomínio R$ 143,48 2% 146,35 36.265289 185,66 51 51,0000% 94,68 280,34 
07/06/2007 Taxa de Condomínio (Extra) R$ 34,15 2% 34,83 36.265289 44,18 51 51,0000% 22,53 66,71 
07/07/2007 Taxa de Condomínio R$ 143,48 2% 146,35 36.377711 185,09 50 50,0000% 92,54 277,63 
07/07/2007 Taxa de Condomínio (Extra) R$ 34,15 2% 34,83 36.377711 44,04 50 50,0000% 22,02 66,06 
07/08/2007 Taxa de Condomínio (Extra) R$ 34,15 2% 34,83 36.494119 43,90 49 49,0000% 21,51 65,41 
07/08/2007 Taxa de Condomínio R$ 143,48 2% 146,35 36.494119 184,49 49 49,0000% 90,40 274,89 
07/09/2007 Taxa de Condomínio (Extra) R$ 34,15 2% 34,83 36.709434 43,65 48 48,0000% 20,95 64,60 
07/09/2007 Taxa de Condomínio R$ 143,48 2% 146,35 36.709434 183,41 48 48,0000% 88,03 271,44 
07/10/2007 Taxa de Condomínio R$ 143,48 2% 146,35 36.801207 182,96 47 47,0000% 85,99 268,95 
07/10/2007 Taxa de Condomínio (Extra) R$ 34,15 2% 34,83 36.801207 43,54 47 47,0000% 20,46 64,00 
06/11/2007 Condução Oficial de Justiça R$ 12,00 12,00 36.91161 14,95 46 46,0000% 6,87 21,82 
07/11/2007 Taxa de Condomínio R$ 143,48 2% 146,35 36.91161 182,41 46 46,0000% 83,90 266,31 
07/11/2007 Taxa de Condomínio (Extra) R$ 34,15 2% 34,83 36.91161 43,41 46 46,0000% 19,96 63,37 
07/12/2007 Taxa de Condomínio (Extra) R$ 34,15 2% 34,83 37.070329 43,22 45 45,0000% 19,44 62,66 
07/12/2007 Taxa de Condomínio R$ 143,48 2% 146,35 37.070329 181,63 45 45,0000% 81,73 263,36 
07/01/2008 Taxa de Condomínio R$ 143,48 2% 146,35 37.429911 179,88 44 44,0000% 79,14 259,02 
07/01/2008 Taxa de Condomínio (Extra) R$ 34,15 2% 34,83 37.429911 42,81 44 44,0000% 18,83 61,64 
07/02/2008 Taxa de Condomínio (Extra) R$ 34,15 2% 34,83 37.688177 42,51 43 43,0000% 18,27 60,78 
07/02/2008 Taxa de Condomínio R$ 143,48 2% 146,35 37.688177 178,65 43 43,0000% 76,81 255,46 
07/03/2008 Taxa de Condomínio R$ 143,48 2% 146,35 37.86908 177,80 42 42,0000% 74,67 252,47 
07/03/2008 Taxa de Condomínio (Extra) R$ 34,15 2% 34,83 37.86908 42,31 42 42,0000% 17,77 60,08 
07/04/2008 Taxa de Condomínio (Extra) R$ 34,15 2% 34,83 38.062212 42,10 41 41,0000% 17,26 59,36 
07/04/2008 Taxa de Condomínio R$ 143,48 2% 146,35 38.062212 176,89 41 41,0000% 72,52 249,41 
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07/05/2008 Taxa de Condomínio R$ 143,48 2% 146,35 38.30581 175,77 40 40,0000% 70,30 246,07 
07/05/2008 Taxa de Condomínio (Extra) R$ 34,15 2% 34,83 38.30581 41,83 40 40,0000% 16,73 58,56 
07/06/2008 Taxa de Condomínio (Extra) R$ 54,15 2% 55,23 38.673545 65,70 39 39,0000% 25,62 91,32 
07/06/2008 Taxa de Condomínio R$ 143,48 2% 146,35 38.673545 174,10 39 39,0000% 67,89 241,99 
07/07/2008 Taxa de Condomínio (Extra) R$ 54,15 2% 55,23 39.025474 65,11 38 38,0000% 24,74 89,85 
07/07/2008 Taxa de Condomínio R$ 143,48 2% 146,35 39.025474 172,53 38 38,0000% 65,56 238,09 
07/08/2008 Taxa de Condomínio (Extra) R$ 54,15 2% 55,23 39.251821 64,73 37 37,0000% 23,95 88,68 
07/08/2008 Taxa de Condomínio R$ 143,48 2% 146,35 39.251821 171,53 37 37,0000% 63,46 234,99 
07/09/2008 Taxa de Condomínio (Extra) R$ 46,42 2% 47,35 39.334249 55,38 36 36,0000% 19,93 75,31 
07/09/2008 Taxa de Condomínio R$ 141,22 2% 144,04 39.334249 168,47 36 36,0000% 60,64 229,11 
07/10/2008 Taxa de Condomínio R$ 143,48 2% 146,35 39.39325 170,92 35 35,0000% 59,82 230,74 
07/10/2008 Taxa de Condomínio (Extra) R$ 54,15 2% 55,23 39.39325 64,50 35 35,0000% 22,57 87,07 
07/11/2008 Taxa de Condomínio R$ 143,48 2% 146,35 39.590216 170,07 34 34,0000% 57,82 227,89 
07/11/2008 Taxa de Condomínio (Extra) R$ 54,15 2% 55,23 39.590216 64,18 34 34,0000% 21,82 86,00 
07/12/2008 Taxa de Condomínio R$ 172,00 2% 175,44 39.740658 203,10 33 33,0000% 67,02 270,12 
07/12/2008 Taxa de Condomínio (Extra) R$ 55,00 2% 56,10 39.740658 64,94 33 33,0000% 21,43 86,37 
07/01/2009 Taxa de Condomínio R$ 172,00 2% 175,44 39.855905 202,51 32 32,0000% 64,80 267,31 
07/01/2009 Taxa de Condomínio (Extra) R$ 55,00 2% 56,10 39.855905 64,75 32 32,0000% 20,72 85,47 
07/02/2009 Taxa de Condomínio R$ 172,00 2% 175,44 40.110982 201,22 31 31,0000% 62,37 263,59 
07/02/2009 Taxa de Condomínio (Extra) R$ 55,00 2% 56,10 40.110982 64,34 31 31,0000% 19,94 84,28 
07/03/2009 Taxa de Condomínio (Extra) R$ 55,00 2% 56,10 40.235326 64,14 30 30,0000% 19,24 83,38 
07/03/2009 Taxa de Condomínio R$ 172,00 2% 175,44 40.235326 200,60 30 30,0000% 60,18 260,78 
07/04/2009 Taxa de Condomínio R$ 210,00 2% 214,20 40.315796 244,43 29 29,0000% 70,88 315,31 
07/05/2009 Taxa de Condomínio R$ 210,00 2% 214,20 40.537532 243,10 28 28,0000% 68,06 311,16 
07/06/2009 Taxa de Condomínio R$ 210,00 2% 214,20 40.780757 241,65 27 27,0000% 65,24 306,89 
07/07/2009 Taxa de Condomínio R$ 210,00 2% 214,20 40.952036 240,64 26 26,0000% 62,56 303,20 
07/08/2009 Taxa de Condomínio R$ 210,00 2% 214,20 41.046225 240,08 25 25,0000% 60,02 300,10 
07/09/2009 Taxa de Condomínio R$ 210,00 2% 214,20 41.079061 239,89 24 24,0000% 57,57 297,46 
07/10/2009 Taxa de Condomínio R$ 210,00 2% 214,20 41.144787 239,51 23 23,0000% 55,08 294,59 
07/11/2009 Taxa de Condomínio R$ 210,00 2% 214,20 41.243534 238,94 22 22,0000% 52,56 291,50 
07/12/2009 Taxa de Condomínio R$ 210,00 2% 214,20 41.396135 238,05 21 21,0000% 49,99 288,04 
07/01/2010 Taxa de Condomínio R$ 210,00 2% 214,20 41.495485 237,48 20 20,0000% 47,49 284,97 
07/02/2010 Taxa de Condomínio R$ 210,00 2% 214,20 41.860645 235,41 19 19,0000% 44,72 280,13 
07/03/2010 Taxa de Condomínio R$ 210,00 2% 214,20 42.153669 233,78 18 18,0000% 42,08 275,86 
07/04/2010 Taxa de Condomínio R$ 210,00 2% 214,20 42.45296 232,13 17 17,0000% 39,46 271,59 
07/05/2010 Taxa de Condomínio R$ 210,00 2% 214,20 42.762866 230,45 16 16,0000% 36,87 267,32 
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Divisor 
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V. Juros 

 

Total 

                      

                          

07/06/2010 Taxa de Condotninio R$ 210,00 2% 214,20 42.946746 229,46 15 15,0000% 34,41 263,87 
07/07/2010 Taxa de Condomínio R$ 210,00 2% 214,20 42.899504 229,71 14 14,0000% 32,15 261,86 
07/08/2010 Taxa de Condomínio R$ 210,00 2% 214,20 42.869474 229,87 13 13,0000% 29,88 259,75 
07/09/2010 Taxa de Condomínio R$ 210,00 2% 214,20 42.839465 230,03 12 12,0000% 27,60 257,63 
07/10/2010 Taxa de Condomínio R$ 210,00 2% 214,20 43.070798 228,80 11 11,0000% 25,16 253,96 
07/11/2010 Taxa de Condomínio R$ 210,00 2% 214,20 43.467049 226,71 10 10,0000% 22,67 249,38 
07/12/2010 Taxa de Condomínio R$ 210,00 2% 214,20 43.914759 224,40 9 9,0000% 20,19 244,59 
07/01/2011 	Taxa de Condomínio R$ 210,00 2% 214,20 44.178247 223,06 8 8,0000% 17,84 240,90 
07/02/2011 Taxa de Condomínio R$ 210,00 2% 214,20 44.593522 220,99 7 7,0000% 15,46 236,45 
07/03/2011 'taxa de Condomínio R$ 210,00 2% 214,20 44.834327 219,80 6 6,0000% 13,18 232,98 
06/04/2011 	Condução Oficial de Justiça R$ 30,00 30,00 45.130233 30,58 5 5,0000% 1,52 32,10 
07/04/2011 Taxa de Condomínio R$ 210,00 2% 214,20 45.130233 218,36 5 5,0000% 10,91 229,27 
07/05/2011 Taxa de Condomínio R$ 210,00 2% 214,20 45.45517 216,80 4 4,0000% 8,67 225,47 
07/06/2011 Taxa de Condomínio R$ 210,00 2% 214,20 45.714264 215,57 3 3,0000% 6,46 222,03 
07/06/2011 Taxa de Condomínio (Extra) R$ 74,00 2% 75,48 45.714264 75,96 3 3,0000% 2,27 78,23 
07/07/2011 Taxa de Condomínio (Extra) R$ 70,00 2% 71,40 45.814835 71,69 2 2,0000% 1,43 73,12 
07/07/2011 Taxa de Condomínio R$ 210,00 2% 214,20 45.814835 215,09 2 2,0000% 4,30 219,39 
07/08/2011 Taxa de Condomínio (Extra) R$ 70,00 2% 71,40 45.814835 71,69 1 1,0000% 0,71 72,40 
07/08/2011 Taxa de Condomínio R5 210,00 2% 214,20 45.814835 215,09 1 1,0000% 2,15 217,24 
07/09/2011 Taxa de Condomínio R$ 210,00 2% 214,20 O 214,20 0,0000% 0,00 214,20 
07/09/2011 Taxa de Condomínio (Extra) R$ 70,00 2% 71,40 O 71,40 0,0000% 0,00 71,40 
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41.121,44 
35.567,67  
76.689,11 

7.668,91 

84.358,02 
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Descrição Valor A Corrigir Divisor V. Corrigido V. Juros Total Data Moeda Multa 

 

Meses 

 

% Juros 

 

     

Total do Principal Corrigido: 
Total de Juros: 
Sub-Total: 

+ Honorários 10% 

Total do Cálculo: 

Padrão de Cálculo: 
CORREÇÃO MONETÁRIA: 
- Indexador Utilizado: Tabela Prática do Tribunal de Justiça de São Paulo. Valores Corrigidos até: 30/09/2011 
- Multiplicador do Cálculo: 46.007257 
JUROS: 
- Contagem: A cada mudança de mês. 
- Período: Da data da(s) parcela(s) até 30/09/2011. 
- Taxa: 1% ao Mês Simples. 

Observações: 
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CERTIDÃO: 

•••••• 

Certifico e dou fé que nesta data liberei o mandado expedido. 

Campinas, 05.12.2011. 

A esc 

1 
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JUNTADA 

Em, 0_7_ 	-. de 	junto a estes autos: 

] a petição 

o oficio 
a carta precatória 

o aviso de recebimento (A.R.) 

o comprovante de depósito judicial 

o mandado de levantamento judicial 

[.,k o mandado 

[ ] o laudo pericial 

[ ] a carta devolvida 

1. 	] 	o edital 

que segue. 

• 

Eu, 
escrevente, subscrevi. 

1 

1 
1 
1 
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Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 	 (Gõ Jluízo de Direito da 3'. Vara Cível da Comarca de Campinas 
AV FRANCISCO XAVIER ARRUDA CAMARGO, 300 - CARTÓRIO - BLOCO C - SALAS 
38139 - VARA- BLOCO A- SALA 159 JARDIM SANTANA- Campinas/SP - CEP: 
13088-901 
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às 19h0Omin 

Ordem n° : 181/2007 	
it eCi 

, 1-21 't * 

Processo n ° : 114.01.2007.004994-7/000000-000 
Ação: Procedimento Sumário (Cob. Condomínio) 
Requerente: EDIFICIO RESIDENCIAL GEMEOS 
Requerido: FULVIO ZOCCA JUNIOR E OUTROS 

06 MAR 2012 

• 

k,N 

MANDADO DE PENHORA, AVALIAÇÃO E INTIMAÇÃO 

0(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3a. Vara Cível da Comarca de Campinas, Dr(a). RICARDO 
HOFFMANN, na forma da lei, 

MANDA a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento ao presente,
•  expedido nos autos da ação em epígrafe, PROCEDA À 

PENHORA E AVALIAÇÃO dos bens do executado, FULVIO ZOCCA JUNIOR e MARLY LELIS 
ZOCCA, RUA DR. QUIRINO, 739 - AP.22A - CENTRO, Campinas - SP, tantos quanto bastem para garantir 
a execução, conforme cópia do demonstrativo atualizado do débito que segue anexa e deste faz parte 
integrante, bem como à INTIMAÇÃO do executado da penhora realizada, advertindo-o de que poderá 
oferecer impugnação no prazo de 15 (quinze) dias (artigo 475-J, § 1 °, do Código de Processo Civil). 

BEM indicado pelo autor: Apartamento no. 22-A situado no 2 °. Andar do conjunto A do Edifício 
Residencial Gêmeos, à Rua Dr Quirino, 739, nesta cidade, objeto de matrícula No. 28420 do 1 ° . Cartório de 
Registro de Imóveis de Campinas. 

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Campinas, 02 de setem ro 	2011. Eu, 
	 (ANA CAROLINA M DE R MOREIRA), Escrevente, digitei. Eu, 	 (SORAYA 
BUENO Dl PACCE), Diretora, conferi e assinei por determinação do(a) MM. Juiz(a) de Direi 

• 
eIRO ° tC1C) CI‘ji DE  Oficial: ROBERTO 

Carga: 577 R$30,00 	
,T 	 D i 	cce 

se:x. •;ço 
4-1 

tABtr. 31(3 ' 86  
Nos termos do Prov. 3/2001 da CGJ, fica constando o seguinte: '4. É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer i merário diretamente da parte. 4.1. As 
despesas em caso de transporte e depósito de bens e outras necessárias ao cumprimento de mandados, ressalvadas aquelas elativas á condução, serão adiantadas 
pela parte mediante depósito do valor indicado pelo oficial de justiça nos autos, em conta corrente à disposição do juizo. 4.2. Vencido o prazo para cumprimento do 
mandado sem que efetuado o depósito (4.1.), o oficial de justiça o devolverá, certificando a ocorrência. 4.3. Quando o interessado oferecer meios para o cumprimento 
do mandado (4.1), deverá desde logo especificá-los, indicando dia, hora e local em que estarão à disposição, não havendo nesta hipótese depósito para tais diligências. 
5. A identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, obrigatória em todas as diligências? 
Texto extraído do Cap. VI, das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça. 	'" 	" 	- - Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a quem lhe esteja prestando auxilio: Pena — 
detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no exercício da função ou em razão dela:. Pena — detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) 
anos, ou multa. 'Texto extraido do Código Penal, artigos 329' caput 'e 331. 
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Terceira Vara Cível da Comarca de Campinas — SP 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé, eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao r. 

Mandado anexo, procedi a penhora do bem indicado, conforme Auto de 

Penhora que segue anexo. 

Certifico também, que intimei Fulvio Zocca Junior, do inteiro teor da 

penhora realizada, bem como, adverti-o do prazo para oferecimento de 

impugnação, sendo que deixei de intimar Marly Lelis Zocca, visto que 

a mesma é falecida, conforme informou o requerido Fulvio. 

Certifico ainda, que deixei de proceder a respectiva avaliação do 

bem penhorado, visto que em diligências junto à imobiliárias que 

comercializam imóveis na região, apurei que face a heterogeneidade da 

ocupação circunvizinha, desconhecer valor venal, e desconhecer 

padrão do acabamento do imóvel, fico impossibilitado de fazer uma 

correta avaliação do referido bem, haja vista, necessitar de 

conhecimentos especializados, nos termos do art 475-J, § 2°, do CPC 

Assim, esgotado o prazo para seu cabal cumprimento, baixo o 

presente r. Mandado em Cartório, para os devidos fins. 

Campinas, 06 março 2012 

18 Km = 02 atos 

Roberto A Tavares 

Oficial de Justiça 
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Oficial de J tiça 

• 

PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 

PROCESSO N° 181/2007 

AUTO DE BUSCA E APREENSÃO 

Aos 12 dias do mês de janeiro do ano de 2012, nesta Comarca de 
CAMPINAS/SP, onde viemos, nós Oficiais de Justiça, abaixo assinados, em 
cumprimento do respeitável mandado do MM. Juiz de Direito da 3 a  Vara Cível e 
Cartório do 30 Ofício nos autos da Ação de Procedimento Sumário ( cob. 
Condomínio) que EDIFICIO RESIDENCIAL GEMEOS move contra FULVIO 
ZOCCA JUNIOR E MARLY LELIS ZOCCA , e depois das formalidades legais, 
procedemos a PENHORA, cujo dados são os seguintes: 

Apartamento número 22-A, situado no 2° andar do conjunto A do Edificio 
Residencial Gêmeos, sito à Rua Doutor Quirino, 739, nesta cidade de 
Campinas, objeto de matricula número 28.420, do Primeiro Cartório de 
Registro de Imóveis de Campinas. 

Feita a PENHORA procedemos a entrega na forma da Lei ao Requerido, na 
qualidade de FIEL DEPOSITÁRIO que recebeu e de tudo bem ciente ficou, bem 
como, das responsabilidades legais, que nos declarou conhecer. E, para constar, 
lavrei o presente auto que, depois de lido e achado conforme, vai devidamente 
assinado. 

Campinas, 12 de Janeir. de 2012 

Oficial •mpanheiro 

Depositário 
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	 k  

2012 	--- 

	

Ru.   Escr. suixer 
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Cp 	09.10.12. 

	

RICAR 	HOFFMANN 

	

Juiz 	reito 

encaminhado para publicação no dia 
que o 	spacho supra foi 

UT 

PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 

COMARCA DE CAMPINAS 
3a  Vara Cível 

CONCLUSÃ O: 

Aos 09.10.12 faço os presentes conclusos 
ao Exmo. Sr. Dr. RICARDO HOFFMANN, MM. 
Juiz de Direito da Terceira Vara Cível da 
Comarca de Campinas 

. Escrevente 

Proc. N° 181/07. 

V. 

Ante a noticia de falecimento 
da requerida, suspendo o curso da ação até regularização do 
polo passivo da ação. 

estes autos em Cartório. 

RECEBIM TO: 
Aos 	 OU 	recebi 

O esc.  

CERTIFICO 

Dou fé. 

Campinas,  1 n  n' 
O esc. 4-405k_____■ 
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Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

Fórum de Campinas 
3'. Vara Cível 

Livro de Carga (Cível) — (Advogado) n°22 

Impresso em 21/11/2012 18:15 
Destino: GIOVANNI DOTE RODRIGUES DA COSTA (147802-SP) 
Responsável: GIOVANNI DOTE RODRIGUES DA COSTA 
Documento: 
Endereço Residencial: (não informado) 

Carga n°: 8895911 
Página n° 233 

Endereço Comercial: RUA DR. COSTA AGUIAR, 98 / SALA 53/55 Fone: 3232-8338 / 9219-8380 

Bairro : 	CEP: Município: Campinas - SP 

Seq. Processo n° 	 Dt. Distrib. 	Ordem n° Compet. Vol. Fls. 	Prev. Retorno 

1 	114.01.2007.004994-7 	01/02/2007 	000181/2007 Cível 	Todos 	 28/11/2012 

  

3o in /AR_  

       

       

Recebido por 	 em 
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JUNTADA 

27 MAI 2013 
Em, 	de 	 de 	junto a estes autos: 

a petição 

o oficio 

a carta precatória 

o aviso de recebimento (A.R.) 

o comprovante de depósito judicial 

o mandado de levantamento judicial 

o mandado 

o laudo pericial 

a carta devolvida 

o edital 

le segue. 

Eu, ,escrevente, subscrevi. 
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ADVOCACIA 
G•E•R•A•L 

wvivcidvocadageraliur adt,k 

Rua Dr. Costa Aguiar, n°98, Cj. 53/55, Centro, Campinas/SP, CEP 13010-060, F:(19) 3232.8338 
Praça do Evangelho, n° 102, SI 04, Condomínio Coronel, Sumaré/SP, CEP 13180-361, F: (19) 3838.1589 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3' VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE CAMPINAS — ESTADO DE SÃO PAULO. 

Processo n° 114.01.2007.004994-9 
Número de Ordem: 181/2007 
Requerente: Edifício Residencial Gêmeos 
Requeridos: Fúlvio Zocca Junior e Outra 

EDIFÍCIO RESIDENCIAL GÊMEOS, já devidamente qualificado nos 
autos do processo acima epigrafado, vem à presença de V.Exa., através de 
seu advogado e bastante procurador infra-assinado, em cumprimento ao r. 
despacho de fls., expor o quanto segue: 

Não consta dos autos qualquer documento que comprove o 
falecimento da requerida Marly Lelis Zocca tendo tal informação 
transmitida apenas verbalmente ao Sr. Oficial de Justiça pelo Requerido. 

Sendo assim, requer seja o Requerido intimado a proceder a 
comprovação do falecimento de sua esposa, anexando aos autos a 
competente certidão de casamento, assim como informando se houve 
abertura de inventário e quais são os herdeiros da mesma, umae que em 

Página 1 de 2 
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ADVOCACIA 
G•E•R•A•L 

_v.Lww_adsuc4clagesiljur 

Rua Dr. Costa Aguiar, n°98, Cj. 53/55, Centro, Campinas/SP, CEP 13010-060, F:(19) 3232.8338 
Praça do Evangelho, n° 102, SI 04, Condomínio Coronel, Sumaré/SP, CEP 13180-361, F: (19) 3838.1589 

consulta ao site do Tribunal de Justiça não se verifica tal distribuição na 
comarca de Campinas, conforme documento anexo. 

Caso não atenda o Requerido a tais determinações requer 
seja em sua pessoa intimada a Requerida, uma vez que se confirmado o 
falecimento dessa o marido seria o representante natural do espólio. 

Ressalta-se que o Requerido certamente utilizará sua inércia 
como meio para procrastinar ainda mais o feito que já se arrasta há mais de 
05 anos. 

16Y 
/k 

Termos em que, pede deferimento. 
Campinas/SP, 28 de novembro de 2012. 

• 
02 

GUES DA COSTA 
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Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 	 Página 1 de 1 

1 69  

Processos - ia  Instância - Comarcas do Interior e Litoral - Cível 
Conectar Pág. Principal 	Voltar Imprimir 

Dados da Pesquisa 
	

28/11/2012 às 11:12:15 

Fórum de Campinas 
Réu: MARLY LELIS ZOCCA 
Tipo de Pesquisa: Aleatório 

Nome No Processo Inc Des Distribuição Vara Ano 
Ordem 

No 
Ordem Ação 

0001 
MARLI LELIS 

ZOCCA 
114.01.2001.027536 O O 25/07/2001 85 . Vara Chiei 2001 2250 

Outros Feitos Não 
Especificados 

0002 
MARLY LELIS 

ZOCCA 
114.01.1996.025739 O O 19/07/1996 2. Vara Chiei 1996 2012 Execução (em geral) 

0003 
MARLY LELIS 

ZOCCA 
114.01.2007.004994 O O 01/02/2007 35 . Vara Cível 2007 181 Procedimento Sumário 

0004 
MARLY LELIS 

ZOCCA 
114.01.2007.004994 1 O 04/01/2011 35 . Vara Cível 2007 181 Procedimento Sumário 

0005 
MARLY LELLIS 

ZOCCA 
114.01.1992.016880 O O 26/02/1992 

Setor das Execuções 
Fiscais 

1992 307 Execução Fiscal 

Inc. = Incidente 

Des.= Desmembramento 

Pág. Principal Voltar Imprimir 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo - Palácio da Justiça - Praça da Sé, sin - São Paulo - SP - CEP 01013.011) 

7k7ODESP 

Versão: 2012.10.11.0. 

http://www2.tjspjus.br/PortalTJ3/Paginas/Pesquisas/Primeira_Instancia/Interior_Litor.. . 28/11/2012 
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[bb.com.br] 	 Página 1 de 1 

V via - PROCESSO 
-,ten 

"Wfv,A,""Nit' 0"Y#Ó0laãS1Lf001-9 	00190.00009 02004.489007 00036.606184 4 55360000001500  
iCedente 	 IAgéncia/Códioo do cedente 	 :Data Emissão 	:Vencimento 

SA0 PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 	 1,6503-X 950000 -6 	 I28/11/2012 	03/12/2012 

Endereço 	 ICPF/CNPJ 

,PRACA DA SE SN - CENTRO - SAO PAULO - SP - 00101 -001 . 	, 	 t51174001000193 

:Sacado 
EDIFICIO RESIDENCIAL GEMEOS 

,Nosso Número 	 N. Documento 
,20044890000036606 ;0000036606. 

Valor documento 
15,00 

Instruções 	 Autenticação Mecânica 
Referência: Depósito Oficiais de Justiça 
Depositante/Remetente: EDIRCIO RESIDENCIAL GEMEOS 	 Número do Depósito: 0000036606 	 N° Processo: 181 
Nome do Autor: EDIFICIO RESIDENCIAL GEMEOS 	 Vara Judicial: 3-VARA CIVEL 
Nome do Réu: FULVIO ZOCCA JUNIOR E OUTRA 	 Comarca/Fon": CAMPINAS 	 Ano Processo: 2007 
Este documento serve como Comprovante de Depósito de Despesas de Condução de Oficiais de Justiça nos termos do Provimento CG 08/85. O depositante deverá apresentar 03 
vias desse comprovante junto ao Cartório (Oficio Judicial), sendo: 02 vias à guarda pelo escrivão e 01 via ao entranhamento nos autos. Se o pagamento for efetuado através de 
Internet Banking, anexar cada uma das vias citadas acima, o comprovante de pagamento do boleto fornecido peto banco recebedor. 
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1A4c4 
28/11/2012 	- BANCO DO BRASIL - 	12:25:05 
285702857 
	

0003 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS 

CLIENTE: GIOVANNI DOTE R COSTA 
AGENCIA: 2857-6 	 CONTA: 	144.667-3 

BANCO DO BRASIL 

00190000090200448900700036606184455360000001500 
NR. DOCUMENTO 112.801 
NOSSO NUMERO 20044890000036606 
CONVENIO 02004489 
SA0 PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 
AGENCIA/COD. CEDENTE 6503/00950600 
DATA DE VENCIMENTO 03/12/2012 
DATA DO PAGAMENTO 28/11/2012 
VALOR DO DOCUMENTO 15,00 
VALOR COBRADO 15,00 

NR.AUTENTICACAO 
	

0.AF1.1E4.A70.9A4.1B2 

Transação efetivada com sucesso! 

Evite a impressão dos seus comprovantes utilizando a opção 
SALVAR COMPROVANTE. O meio ambiente agradece. 

haps://www2.bancobrasil.corn.br/aapf/pagamento/867-00.jsp 	 28/11/2012 
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[ff BANcoWirmsmirloo 
-9 1 

2. via - ESCRIVAO 

00190.00009 02004.489007 	00036.606184 4 55360000001500 
!Agência/Código do cedente 
16503-X 950000-6 	

pata Emissão 	!Vencimento 
28/11/2012 	03/12/2012 

KPF/CNPJ 
151174001000193 

Cedente 
)I PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 

;Endereço 
;PRAGA DA SE SN - CENTRO - SAO PAULO 

 

- SP - 00101-001 

¡Sacado 
jEDIFICIO RESIDENCIAL GEMEOS 

(Nosso Número 	 M Documento 	 Valor documento 	
120044890000036606 10000036606 	 15,00 

Instruções 	 AuMnticação Mecânica 
Referência: Depósito Oficiais de Justiça 
Depositante/Remetente: EDIFICIO RESIDENCIAL GEMEOS 	 Número do Depósito: 0000036606 	 N° Processo: 181 
Nome do Autor EDIFICIO RESIDENCIAL GEMEOS 	 Vara Judicial: 3-VARA CIVEL 
Nome do Réu: FULVIO ZOCCA JUNIOR E OUTRA 	 Comarca/Fórum: CAMPINAS 	 Ano Processo: 2007 
Este documento serve como Comprovante de Depósito de Despesas de Condução de Oficiais de Justiça nos termos do Provimento CG 08/85. O depositante deverá apresentar 03 
vias desse comprovante junto ao Cartório (Oficio Judicial), sendo: 02 vias a guarda pelo escrivão e 01 via ao entranhamento nos autos. Se o pagamento for efetuado através de 
Intemet Banking, anexar cada uma das vias citadas acima, o comprovante de pagamento do boleto fornecido pelo banco recebedor. 

.....:-. :er■ -vivirl 
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\ l/  
-7V 

28/11/2012 	- BANCO DO BRASIL - 	
12:25:05 

285702857 	
0003 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS 

CLIENTE: GIOVANNI DOTE R COSTA 
AGENCIA: 2857-6 	 CONTA: 	144.667-3 

BANCO DO BRASIL 

00190000090200448900 700036606184455360000001500 
 

NR. DOCUMENTO 	
112.801 

NOSSO NUMERO 	
20044890000036606 

CONVENIO 	
02004489 

SA0 PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 
AGENCIA/COD. CEDENTE 	 6503/00950000 

DATA DE VENCIMENTO 	
03/12/2012 

DATA DO PAGAMENTO 	
28/11/2012 

VALOR DO DOCUMENTO 	
15,00 

VALOR COBRADO 	
15,00 

NR. AUTENTICACAO 	 O .AF1.1E4 .A70.9A4.1B 2  

Transação efetivada com sucesso! 

Evite a impressão dos seus comprovantes utilizando a opção 
SALVAR COMPROVANTE. O meio ambiente agradece 

hnps://www2.bancobrasil.com.br/aapf/pagamento/867-00jsp 	
28/11/2012 
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28/11/2012 	- BANCO DO BRASIL - 	12:25:05 
285702857 
	

0003 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS 

CLIENTE: GIOVANNI DOTE R COSTA 
AGENCIA: 	2857-6 	 CONTA: 	144.667-3 

BANCO DO BRASIL 

001900000902004 48900700036606184455360000001500 
NR. DOCUMENTO 112.801 
NOSSO NUMERO 20044890000036606 
CONVENIO 02004489 
SA0 PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 
AGENCIA/COD. CEDENTE 6503/00950000 
DATA DE VENCIMENTO 03/12/2012 
DATA DO PAGAMENTO 28/11/2012 
VALOR DO DOCUMENTO 15,00 
VALOR COBRADO 15,00 

NR.AUTENTICACAO 
	

0.AF1.1E4.A70.9A4.1B2 

Transação efetivada com sucesso! 

Evite a impressão dos seus comprovantes utilizando a opção 
SALVAR COMPROVANTE. O meio ambiente agradece 

https://www2.bancobrasil.com.br/aapf/pagamento/867-00jsp 	 28/11/2012 
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1 

31  via - ESCRIVÃO 

À 
	

S Cedente 
SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 

01-9 1 00190.00009 02004.489007 	00036.606184 4 55360000001500 
¡Agência/Código do cedente 	 ¡Data Emissão 	¡Vencimento 
1 6503-X 950000-6 	 128/11/2012 	:03/12/2012 

'CPF/CNPJ 
.,,51174001000193 

Valor documento 

15,00 

Autenticação Mecanica 

Número do Depósito: 0000036606 	 R Processo: 181 
Vara Judicial: 3-VARA CIVEL 

Nome do Réu: FULVIO ZOCCA JUNIOR E OUTRA 	 Comarca/Fórum: CAMPINAS 	 Ano Processo: 2007 
Este documento serve como Comprovante de Depósito de Despesas de Condução de Oficiais de Justiça nos termos do Provimento CO 08/85. O depositante deverá apresentar 03 
vias desse comprovante junto ao Cartório (Oficio Judicial), sendo: 02 vias a guarda pelo escrivão e 01 via ao entranhamento nos autos. Se o pagamento for efetuado através de 
Internet Banking, anexar cada urna das vias citadas acima, o comprovante de pagamento do boleto fornecido pelo banco recebedor. 

tt BRASIL' 

.4  Instruções 
Referência: Depósito Oficiais de Justiça 
Depositante/Remetente: EDIFICIO RESIDENCIAL GEMEOS 
Nome do Autor: EDIFICIO RESIDENCIAL GEh1E0S 

Endereço 
'PRAGA DA SE SN - CENTRO - SAO PAULO - SP - 00101-001 • 

Sacado ¡Nosso Numero 	 4Doeumento 
EDIFIC 	 0 IO RESIDENCIAL GEMEOS 	'20044890000036606 . 	00036606 
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28/11/2012 	- BANCO DO BRASIL - 	12:25:05 
285702857 	 0003 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS 

CLIENTE: GIOVANNI DOTE R COSTA 
AGENCIA: 2857-6 	 CONTA: 	144.667-3 

BANCO DO BRASIL 

0019000009020044 8900700036606184455360000001500 
NR. DOCUMENTO 112.801 
NOSSO NUMERO 20044890000036606 
CONVENIO 02004489 
SA0 PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 
AGENCIA/COD. CEDENTE 6503/00950000 
DATA DE VENCIMENTO 03/12/2012 
DATA DO PAGAMENTO 28/11/2012 
VALOR DO DOCUMENTO 15,00 
VALOR COBRADO 15,00 

NR.AUTENTICACAO 	 0.AF1.1E4.A70.9A4.1B2 

Transação efetivada com sucesso! 

Evite a impressão dos seus comprovantes utilizando a opção 
SALVAR COMPROVANTE. O meio ambiente agradece. 

• 

https://www2.bancobrasil.com.br/aapf/pagamento/867-00jsp 	 28/11/2012 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE CAMPINAS 
FORO DE CAMPINAS 
3'  VARA CÍVEL 
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, sala 38/39 - Jardim 
Santana 
CEP: 13088-901 - Campinas - SP 
Telefone: (19) 3756-3648 - E-mail: campinas3cv@tjsp.jus.br  

IIIIERVIIIIIODDG! Int 

DESPACHO 

Processo n°: 
Classe — Assunto: 

Exeqtiente: 
Executado: 

0080675-16.2011.8.26.0114 
Cumprimento de Sentença - Assunto Principal do Processo << Nenhuma 
informação disponível» 
Edificio Residencial Gemeos 
Fulvio Zocca Junior e outro 

CONCLUSÃO 

R 
o. 
o 

.o 

o 
5} 

Em 28 de maio de 2013, faço estes autos conclusos ao 
(a) 	Sr(a). Dr(a)., MM. Juiz de Direito abaixo 	o 

desi 	a Vara Civel da Comarca de Campinas. 
Eu, 	escr.) subscr. 

.of 
co 
o 
o 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Renata Oliva Bernarde de Solina 	.r 
o. ci) 

.93 
o 

a. 

o 
o 
o cr 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
co 

12.1 ce 

‘L 
E U 
co •-• o 
-43.11 
-2 2 

(0 

II 
MD 

O •{P 
• "O 

O 

.60 0 ifios 

-- G ?,1 
(è)  

§ 11 )  '13 40 

• 

Vistos. 

Fls. 167/8: Int. O requerido, por seu advogado, para informar em 5 dias. 

Campinas, 28 de maio de 2013. 
5 • 

IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

C-7:31...9.7171C  
dos adenfriclu; Opp 

rtin?■
rít•!+.r4 	i r ifz, t, 

! 

10áL•25/11,...  

Processo n° 0080675-16.2011.8.26.0114 - p. 1 
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CERTIFICO 
• •• 

	 Dou fé. 
. 2..8.. AGO...2014e 	 

. • • a • ■ •~1~.~ 
Campinas, 

O esc. 	 

C 	I C 
Qt#P n.estrt data 	p o(a) Dr.) Sr.(a) ................... 

	

ifT) ,3 ViStt; (ICS a:120S j.:71 Ca7ti.5: 	DJ., 

- 	........... de ....... Z ... 	 ................ 
.... 	

.......... 
.6ll5 ........................................... 

Prov. "I\ 	

i.Z1 

Oc.;;;;. ............................................................. 
	......... 

"•••-•■■ 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE CAMPINAS 
FORO DE CAMPINAS 
3' VARA Cá/EL 
AVENIDA FRANCISCO XAVIER DE ARRUDA CAMARGO, 300, 
Campinas-SP - CEP 13088-901 
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às 19h0Omin 

311 

lattILVINÉCIDOIDI 

 

DESPACHO 

Processo Físico n°: 
Classe — Assunto: 

Exequente: 
Executado: 

0080675-16.2011.8.26.0114 
Cumprimento de Sentença - Assunto Principal do Processo << Nenhuma 
informação disponível» 
Edificio Residencial Gemeos 
Fulvio Zocca Junior e outro 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Renata Oliva Bernardes de Souza 

Vistos. 

Intime-se pessoalmente o requerido para que junte aos autos certidão de 
óbito de sua esposa, bem como para informar se houve abertura de inventário. 

Campinas, 29 de agosto de 2014. 

RENATA OLIVA BERNARDES DE SOUZA 
Juiza de Direito 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

RECEBISEZNTO 

Em 	filei . SET.  .2014 	de 	 

4,ecebi 	C,Idt08. em Cartório. 

rff, 	 Erxr. Subsc. 

CERT1IFICO 
Que a nt•Frn-r4 ão dos advogados das 
partes foi e4z::.;p:F:cula ao Diário Oficial 

em,  Dou fé. 

Campina s 	° .SET 2.074 	de 	 

O esc.,. 
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Foro de Campinas 	 Emitido em: 09/09/2014 13:29 
Certidão - Processo 0080675-16.2011.8.26.0114 	 Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0497/2014, foi disponibilizado na página 
1368/1375 do Diário da Justiça Eletrônico em 03/09/2014. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil 
subseqüente à data acima mencionada. 

Advogado 
Giovanni Dote Rodrigues da Costa (OAB 147802/SP) 
Amor Serafim Junior (OAB 79797/SP) 

Teor do ato: 'Vistos. Intime-se pessoalmente o requerido para que junte aos autos certidão de óbito de 
sua esposa, bem como para informar se houve abertura de inventário. Campinas, 29 de agosto de 2014. 
RENATA OLIVA BERNARDES DE SOUZA Juíza de Direito" 

Campinas, 9 de setembro de 2014. 

lVtria Luiza Moura Siqueira De Almeida 
Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE CAMPINAS 
FORO DE CAMPINAS 
3 VARA Cá/EL 
AVENIDA FRANCISCO XAVIER DE ARRUDA CAMARGO, 300, 
Campinas-SP - CEP 13088-901 
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h0Omin 

MANDADO DE INTIMAÇÃO 

Processo Físico n°: 
Classe — Assunto: 

Exeqüente: 
Executado: 
Oficial de Justiça: 
Mandado n°: 

0080675-16.2011.8.26.0114 
Cumprimento de Sentença - Assunto Principal do Processo << Nenhuma 
informação disponível» 
Edificio Residencial Gemeos 
Fulvio Zocca Junior e outro 
(0) 
114.2015/003085-1 

'Neer 	0(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 3a Vara Cível do Foro de Campinas, Dr(a). Renata Oliva 
Bernardes de Souza, na forma da lei, 

MANDA a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento ao presente, nos 
autos de Cumprimento de Sentença, 

INTIME Fulvio Zocca Junior,  RUA DR. QUIRINO, 739, AP.22A, CENTRO, Campinas-SP, CPF 
722.676.668-04, RG 6571641 , para juntar aos autos certidão de óbito de sua esposa, bem como 
para informar se houve abertura de inventário, nos termos da decisão como segue: "Vistos. Intime-
se pessoalmente o requerido para que junte aos autos certidão de óbito de sua esposa, bem como 
para informar se houve abertura de inventário. Campinas, 29 de agosto de 2014. RENATA 
OLIVA BERNARDES DE SOUZA Juiza de Direito". 

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Campinas, 14 de janeiro de 2015. 

)40 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

 

 

DILIGÊNCIA DO JUÍZO 

Advogado: Dr(a). Giovanni Dote Rodrigues da Costa 
Endereço: RUA DR. COSTA AGUIARSALA 53/55, 98, CENTRO - CEP 13010-060, Campinas-
SP 

Ari. 105, 111, das NSCGJ: "É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências". 
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a fimcionário competente para executá-lo ou a quem 
lhe esteja prestando auxilio: Pena — detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no exercício da 
função ou em razão dela: Pena — detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. "Texto extraído do Código Penal, artigos 
329 "caput" e 331.  

11111111118110011101 
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JUNTADA 

O 6 ABA 2015 
'Em, 	de 	 de 	, junto a estes autos: 

a petição 

o oficio 

a carta precatória 

o aviso de recebimento (A.R.) 

o comprovante de depósito judicial 

o mandado de levantamento judicial 

o mandado 

o laudo pericial 

a carta devolvida 

o edital 

outros 	  

que segue. 

Eu, escrevente, subscrevi. 
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lIMPIALIPE MIRIM 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE CAMPINAS 
FORO DE CAMPINAS 
35  VARA CÍVEL 
AVENIDA FRANCISCO XAVIER DE ARRUDA CAMARGO, 300, 
Campinas-SP - CEP 13088-901 
Horário de Atendimento ao Público: das 121130min às19h0Omin 

MANDADO DE INTIMAÇÃO 

0080675-16.2011.8.26.0114 	// c9t-  
<< Cumprimento de Sentença - Assunto Principal do Processo Nenhuma 

informação disponível» 
Edificio Residencial Gemeos 
Fulvio Zocca Junior e outro 
(0)  
114.2015/003085-1 

0(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 3 5  Vara Cível do Foro de Campinas, Dr(a). Renata Oliva 
Bernardes de Souza, na forma da lei, 

MANDA a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento ao presente, nos 
autos de Cumprimento de Sentença, 

INTIME Fulvio Z,occa Junior,  RUA DR. QUIRINO, 739, AP.22A, CENTRO, Campinas-SP, CPF 
722.676.668-04, RG 6571641 , para juntar aos autos certidão de óbito de sua esposa, bem como 
para informar se houve abertura de inventário, nos termos da decisão como segue: "Vistos. Intime-
se pessoalmente o requerido para que junte aos autos certidão de óbito de sua esposa, bem como 
para informar se houve abertura de inventário. Campinas, 29 de agosto de 2014. RENATA 
OLIVA BERNARDES DE SOUZA Juíza de Direito". 

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Campinas, 14 de janeiro de 2015. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

DILIGÊNCIA DO JUIZO 

Advogado: Dr(a). Giovanni Dote Rodrigues da Costa 
Endereço: RUA DR. COSTA AGUIARSALA 53/55, 98, CENTRO - CEP 13010-060, Campinas-
SP 

Art. 105, III, das NSCGJ: "É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências". 
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a quem 
lhe esteja prestando auxilio: Pena — detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no exercício da 
função ou em razão dela: Pena — detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. "Texto extraído do Código Penal, artigos 
329 "caput" e 331. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE CAMPINAS 
FORO DE CAMPINAS 
3a VARA CÍVEL 
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, sala 38/39, Jardim 
Santana - CEP 13088-901, Fone: (19) 3756-3648, Campinas-SP - E-mail: 
campinas3cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às 19h0Omin 

Int INIVIMMINDOCIIM 

 

CERTIDÃO 

. Processo Físico n° : 	0080675-16.2011.8.26.0114 
. Classe - Assunto: 	Cumprimento de Sentença - Assunto Principal do Processo <<Nenbuipa 

informação disponível» 
Exeqüente: 	 Edificio Residencial Gemeos 
Executado: 	 Fulvio Zocca Junior e outro 
Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo 
Oficial de Justiça 	Eros Ananias (23878) 

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO 

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado n° 
114.2015/003085-1 dirigi-me ao endereço: RUA DR. QUIRINO, n° 739, 
AP.22A - CENTRO - Campinas/SP onde procedi a intimação de 
Fulvio Zocca Júnior, que recebeu a cópia, exarou a sua assinatura, 
ficando bem ciente de todo o teor do mandado. Cps 26/01/15 

O referido é verdade e dou fé. 

Campinas, 28 de janeiro de 2015. 

Número de Atos: 01 ato — jg- ret. 19/01 
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JUNTADA 

1 O NOV 2015 
Em, 	de 	 de 	junto a estes autos: 

a petição 

o oficio 

a carta precatória 

o aviso de recebimento (A.R.) 

o comprovante de depósito judicial 

o mandado de levantamento judicial 

o mandado 

o laudo pericial 

a carta devolvida 

o edital 

outros 	  

que segue. 

• Eu, escrevente, subscrevi. 
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ADVOCACIA 
Q•E•R•A• L 

www achrocaciageratiur.adv.be  

Rua Dr. Costa Aguiar, n° 98,  Cj. 53/55, Centro,  Campinas/SP, CEP 13010-060, F:(19) 3232.8338  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3* VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE CAMPINAS — ESTADO DE SÃO PAULO. 

Processo n° 0080675-16.2011.8.26.0114 (Cumprimento de Sentença) 
Exequente: Edifício Residencial Gêmeos 
Executado: Fulvio Zocca Junior 

Processo Principal 0004994-79.2007.8.26.0114 

EDIFÍCIO RESIDENCIAL GEMEOS, já devidamente qualificado nos 
autos do processo acima epigrafado, vem à presença de V.Exa., através de 
seu advogado e bastante procurador infra-assinado, expor e requerer o 
quanto segue: 

Através de diligencias realizadas o Exequente conseguiu 
localizar a existência do Inventário da Sra. Marly Lelis Zocca, promovido 
perante a Vara de Família e Sucessões da Comarca de Americana (Doc. 
01). 

Verifica-se às fls. 06 do referido inventário a certidão de 
óbito da Sra. Marly Lelis Zocca, que faleceu em 20/10/2006, na condição 
de divorciada do executado. 

Das primeiras declarações apresentadas pelos herdeiros às 
fls. 83/86 daqueles autos de inventário (Doc. 01), verifica-se que o imóvel 
penhorado na presente demanda e sobre o qual paira a dívida executada, 
não integrou o monte-mor levando à inequívoca conclusão que por 
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ADVOCACIA 
Q•E•R•A• L 

WWW adv ocaciager aljunadv br 

Rua Dr. Costa Aguiar, n° 98, Cj. 53/55,  Centro, Campinas/SP,  CEP 13010-060, F:(19) 3232.8338  

ocasião do divórcio do casal referido bem passou a pertencer inte2ral e  
exclusivamente ao ora executado Fulvio Zocca Junior que certamente 
não registrou o formal de partilha por estratégia pessoal. 

Por sua vez, da certidão de casamento ora juntada (Doc. 02) 
verifica-se que a separação judicial do casal ocorrera em 06/05/1998 e sua 
conversão em divórcio em 03/11/2004, sendo certo que se intentou obter os 
termos do divórcio e separação mencionados, o que restou impossível ante 
a tramitação do feito em segredo de justiça (Doc.03). 

Assim Exa., pelos documentos juntados conclui-se de forma 
inequívoca que o imóvel penhorado, sobre o qual paira a dívida executada, 
há muito pertence exclusivamente ao Executado. 

Sendo assim, tendo em vista que o Executado Fulvio Zocca 
Junior, com plena ciência de todos os fatos aqui explanados, fora 
devidamente intimado da penhora (fls. 161), requer o prosseguimento do 
feito com o praceamento do bem. 

Para tanto, tendo em vista a r. certidão do Sr. Oficial de 
Justiça às fls. 161, requer digne-se V.Exa. em nomear avaliador para que 
proceda a avaliação do imóvel, com a máxima urgência. 

Caso assim não entenda, o que não se espera, requer digne-
se V.Exa. em determinar a expedição de oficio à Vara da Família e 
sucessões da Comarca de Americana, para que remeta a esses autos cópia 
da partilha e respectiva homologação efetivada nos autos da Ação de 
Conversão de Separação em Divórcio de n° 0002618-22.2004.8.26.0019 
(Doc. 03), por lá tramitada, até mesmo para verificação da necessidade ou 
não de regularização do polo passivo da demanda em decorrência da 
partilha do imóvel penhorado. 

Apresenta o Exequente planilha atualizada de seu crédito, 
que na presente data monta em R$200.710,10 (duzentos mil setecentos e 
dez reais e dez centavos). 

Outrossim, ante a pacificação do entendimento quanto a 
imposição de honorários advocatícios aos executados em cumprimento de 
sentença, independentemente dos honorários sucumbenciais fixados na 
ação de cobrança, requer digne-se V.Exa. em fixar o honorários 

Página 2 de 3 

fls. 220



ADVOCACIA 
Q•E•R•A•L 

www.advocaciageraliur.adv.br   

Rua Dr. Costa Aguiar, n° 98,  Cj. 53/55, Centro, Campinas/SP,  CEP 13010-060, F:(19) 3232.8338  

advocaticios devidos em face do presente procedimento, os quais deverão 
integrar o montante executado para todos os fins de direito. 

Termos em que, pede deferimento. 
Campinas/SP, 12 de agosto de 2015. 

• 
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www.advocaciageraljur adv  

Rua Dr. Costa Aguiar, no 98, Cj. 53/55, Centro, Campinas/SP, CEP 13010-060, F:(19) 3232.8338  
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DOC. 01 
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Roberto Antonio Amador 
Advogado 

EXMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA DA 

FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE AMERICANA S/P. 

f1
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FÁBIO HENRIQUE ZOCCA, brasileiro, solteiro, 
estudante, portador da cédula de identidade RG n ° 27.792.923-4 e CPF 
n° 220.356.588-88, residente e domiciliado na rua Dos Jequitibás, 705, 

apto 101, Bairro Jardim São Paulo, na cidade e comarca de Americana 

S/P, por seu procurador, vem respeitosamente à presença de V.Exa., 
requerer a instauração do processo de INVENTÁRIO dos bens 
deixados pelo falecimento de sua . genitora, Sra. MARLY LELIS 
ZOCCA, pelos seguintes motivos á seguir expostos: 

O falecimento ocorreu na data de 20/10/2006, 
; 

conforme consta na certidão de óbito, não deixando testamento e nem 
declaração de última vontade. 

Rua Dom Pedro II, 275, sala 25, Bairro Centro, Americana S/P 
Fone (19) -- 3462-7000 
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Roberto Antonio Amador 
Advogado 

Deixou filhos, cujos documentos encontram-se em 

anexo. 

Tendo em vista a necessidade de levantamento de 

documentação para a apresentação das declarações iniciais, o autor 

requer lhe seja deferido o compromisso de inventariante, e concedido 

o prazo de trinta dias para a apresentação das declarações e 

atendimento das formalidades legais para ao processamento na forma 

de arrolamento sumário, como permite o artigo 1032, do Código de 

Processo Civil. 

Dá-se a causa o valor de R$1.000,00 (um mil reais) 

somente para efeitos de alçada. 

Nestes termos, 

P.E.Deferimento. 

Americana, 27 de b'utUbro de 2.006 

Rua Dom Pedro II, 275, sala 25, Bairro Centro, Americana S/P 
Fone (19) :-,3462-7000 
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PROCURAÇÃO 

FÁBIO HENRIQUE ZOCCA, brasileiro, solteiro, portador do CPF 
n°220.356.588-88 e RG n°27.792.923-4, residente e domiciliado na 
rua Dos Jequitibás, 705, apto 101, Bairro Jardim São Paulo, na 
cidade de Americana S/P; 

Nomeia e constitui seus procuradores, ROBERTO ANTONIO AMADOR, 
brasileiro, casado, advogado, inscrito na Ordem Dos Advogados do Brasil, Secção 
de São Paulo, sob o N°163.394 e ANDRÉA DUARTE FERNANDES DOS 
PASSOS, brasileira, casada, advogada, inscrita na Ordem Dos Advogados do Brasil, 
Secção de São Paulo, sob o n°148.068, ambos com escritório à rua D.Pedro II, 
N°275, sala 25, Bairro Centro, na cidade e comarca de Americana S/P; a que confere 
amplos poderes para o foro em geral com a cláusula `ad judicia', para representá-la 
perante qualquer juizo, instância ou. Tribunal, podendo propor contra quem de 
direito as ações competentes e defendê-los nas contrárias, seguindo umas e outras, 
até final decisão, usando dos recursos legais e acompanhando-os, praticando enfim, 
todos os demais atos judiciais necessários, por especiais que sejam; inclusive 
confessar, transigir, fazer acordos, receber e dar quitação, firmar compromissos, 
substabelecer, etc., ainda especialmente Para representá-lo perante O JUÍZO 
DE DIREITO DA VARA FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE 
AMERICANA S/P, RELATIVO A ARROLAMENTO DOS BENS DEIXADOS 
PELO FALECIMENTO DE MARLI LELIS ZOCCA. • 

Americana ., 25 de outubro de 2.006 
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PROCURA CÃO 

AMANDA RENATA ZOCCA DUARTE, brasileira, portadora do CPF 
n°267 437 178-19 e RG n°27.792.931-3, casada com GUSTAVO DO 
COUTO DUARTE, residentes e domiciliados na rua Aldovar Goulart, 
871, Bairro Jardim Das Palmeiras, na cidade de Campinas S/P; 

Nomeia e constitui seus procuradores, ROBERTO ANTONIO AMADOR, 
brasileiro, casado, advogado, inscrito na Ordem Dos Advogados do Brasil, Secção 
de São Paulo, sob o N°163.394 e ANDRÉA DUARTE FERNANDES DOS 
PASSOS, brasileira, casada, advogada, inscrita na Ordem Dos Advogados do Brasil, 
Secção de São Paulo, sob o n°148.068, ambos com escritório à rua D.Pedro 
N°275, sala 25, Bairro Centro, na cidade e comarca de Americana Si?; a que confere 
amplos poderes para o foro em geral com a cláusula `ad judicia', para representá-la 
perante qualquer juizo, instância ou. Tribunal, podendo propor contra quem de 
direito as ações competentes e defendê-los .  nas 'contrárias, seguindo umas e outras, 
até final decisão, usando dos recursos legáis' e acompanhando-os, praticando enfim, 
todos os demais atos judiciais necessários, = por especiais que sejam; inclusive 
confessar, transigir, fazer acordos, receber e dar quitação, firmar compromissos, 
substabelecer, etc., ainda especialmente Para representá-lo perante O JUÍZO 
DE DIREITO DA VARA FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE 
AMERICANA Si?, RELATIVO A ARROLAMENTO DOS BENS DEIXADOS 
PELO FALECIMENTO DE MARLYLELIS ZOCCA. 

: 

Americana, = 25 de outubro de 2.006 

fls. 226



EU: 

'dth'  
z:g4 

14 IIW'1■7"j 
11M •tr--  

2°1 
\<=4•-• 

v/Y2lá: 

r DAS l'essoAs Nexciams RE CJBLICA FEDERATIVA -  130 BRASIL- 
RF.CIST CIVIL RO 

Z. AMERICANA-SP 
)/,„ 	 Oficial 

ESTADO 	_SÂO PAULO 	- • \- 	- 
00.  MUNICÍPIO E COMARCA DE AMERICANA 	, 

OFICIAL DE-REGISTRO CIVIL DA S PESSOAS NATURÃIS 
E DE INTERDIÇÕES E TUT7.AS DA SEDES •••

▪  

• 

Be. Fátima Cristina -Rana do Caldeira 

ICE Fc -lr X lEt;k:;.(31 IDE (DIF-c I -rn,  
-_, 

-  i 	• 
. 	 CE,RT 1

i  
IFICO  que„ às f‘ilhas 118-F do livro C , n2 056 de Regià'tro de Obito, 

sob n2 de ordem 31:51.3, consta que no dia vinte e quatro de 
outubro de dois , mil je seis, -foi lavrado .  o assento de MARLY LELIS ZOCCA 	

falecida no dia vinte de outubro de dois mil 'e 
seis (20/10/2006), às vinte 

horas, e cincoenta minutos, na Unimed  de 	S.B.O. i e 	AMERICAN 	Coop. Trab. Médico, em 
AMERICANA-SP, com cincoenta e um aAcis Fie idade, "divorciada -do 
sexo femiAl

ino, de cor branca, oficial promotoria, natur;a1 de 
Conceição dos Ouros, Estado de" .Mihas Gerais, nascida no dia' 
dezessete de agosto de mil riáveentos e cincoentai e cinco, --"resifÉlene na Rua dos ibr e q u i t i b a Es , n2 705, ap. lpl, Jardim Sã9 
Paulo. em AMERICANA, Estàdo de São Paulo„, filha de JOSE BARBOSA 
PINTO, e de ELZA ROSA CAMPOS ',BARBOSA, natural 'de Conceição dos Ouril

os, Estado de Minas Gerais, residente em Campinas-SP. 
.... 

O atestado ( de óbito foi: firmado ppló Doutor Julio C. Sachet, 
CRM n2 \92105,, que deu como causa da morte Parte I- a'S Parada --i CardiÀ-

F:espirátória. b) Trombo-Embolismo Pulmonar, c) Neoplasia de Máma. 
 

no cemi4ério da Saudade, em 
\ 

O Sepultamento 
ITAF'IRA-SP. 

foi ralizado 
• 

.... 	 es` 

iriçla de Campos Souza 
evente Sul4stituta 

i 	• 
' 	...., ,,1, •, ;1\ 	Oficial de kegtstro Cvil das Pess ,at. , 

_.1 	
,e. DM.  ressoas emuran .1 

.... 	 •"" 
Naturais e de Interdições e Tutelas da 
Sede da Comarca Attlicana / SP 

....--.. Marechal Deodoro,I613. Centro imeriuna-SP 
sder 

R  

IP •11 	. ---""" Deli ' Tétlmo CristinaRiaoltio, Coldel:a -011cict1  

\" Rua Marechal Deodoro, 168 Centro Americana, SP 13465-050 
Fone (19) 3406.2425 / 3407.4055 :_Fax (19) 3407.7910 - www.cartorioamericane.con4r - recivil@cartorioamericana.com.br  

.1 ' 111111111RIFIIIITI10151610-111811111p1111íÈ 	‘ 

Foi declar'ánte Amanda Renata Zocca Rt\.arte. i 	 , 	\ I  Observções: /  A falecida era divor6iadas. de  FULVIO ZOCCA JUNIOR, ,, cm q`uem se caQara em'CAMPINAS-SP, 
- (12 SUBD.) aos 07/09/1976 (Livro B-01, fis. 56 assento n2 
	); deixa dois (02) filhos: Amanda, com 28 anos &Fabio, com

/ 	os de idade; 

	

-DEIXA BENS; não deixa testamento; ' era. eleito 	la 033.@ Zona la)leitoral de Campinas-SP (Título ng 
46970 	4); RO n2 8.758.814-6-SSP-SP; CPF-MF n2 774 .350.108g63; 	o oi declarado era 	portadora 	da 	carteira profi/5si 	e não era beneficiária dá INSS. Declaração dr óbito 1-1S..1 1 30 287. 	 .._ 

O referido é verdade e dou -fé. • • 
 Amertcana, 25 de outubro de 2006. 	 i 	ina.) 
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OFÍCIO DA FAMÍLIA E DAS SUCESSÕES 

PROCESSO N° 3990106 

cONCLUSÃO:- 

Em 23 de noyer.o de 2006, faço os, presentes autos 

conclusos ao M 	e Direito da 	DA FAMÍLIA E 

DAS SUCESSÕE -Xdelentissimo Sen or tor FÁBIO 

LUÍS BOSSLEN E   ,  (Valmir José 

Nazato) subscrevi.'.. 

Vistos, 
Nomeio o Sr. FÁBIO HENRIQUE 

ZOCCA para o cargo de inventariante, independente de compromisso. 
. 	Ao inventariante para apresentar a 

relação dos bens deixados pela falecida e seus títulos de proprie de, 
plano de partilha, a certidão negativa federal e municipal e co ov.r o 
recolhimento do imposto "causa mortis”, advertindo-a do spost. no 
parágrafo único, do artigo 17; da Lei Estadual n° 10992/20 

Havendo intere 	 azes, 
manifeste-se o Ministério Públicó. 

Cumprida 
pagas eventuais custas, volteira conclusos. 

Int. 
Am 

RECEBIMENTO:- 

Na mesa data ima, baixarrn-mess autos em Cartório. Eu,. 
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Roberto Antonio Amador 
Advogado 

EXMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA DA FAMÍLIA 

E SUCESSÕES DA COMARCA DE AMERICANA S/P. 

PROCESSO N°3.990/06 

ARROLAMENTO 

FÁBIO HENRIQUE ZOCCA, qualificado nos autos em 

epígrafe, por seu procurador vem respeitosamente à presença de 

V.Exa., requerer a juntada das primeiras declarações, bem como 

outros documentos. 

Cumprindo a formalidade legal, em seguida requer 

seja homologada a partilha, expedindo-se o competente formal. 

Nestes termos, 

P.E.Deferimento. 

Americana, 25 de fevereiro de 2.007 

ROBER 	TONIO AMADOR 

SP-163.394 

Rua D. Pedro II, 275, sala 25, Bairro Centro, Americana S/P 	 1 
Fone (19) -- 3462-7000 
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4c4.2 

Roberto Antonio Amador 
Advogado 

FALECIDA: MARLY LELIS ZOCCA, era brasileira, 

divorciada, funcionária pública estadual, portadora do RG n° 

8.758.814-6 e do CPF n° 774_350.108-63, residia na rua Dos 

Jequitibás, 705, apto 101, Bairro Jardim São Paulo, nesta cidade e 

comarca. 

O falecimento ocorreu em 20/10/2.006, conforme 

certidão de óbito anexa, não deixando testamento e nem declaração 

de última vontade. 

HERDEIROS 

A falecida deixou dois filhos, herdeiros necessários: 

FÁBIO HENRIQUE ' ZOCCA, brasileiro, solteiro, 

estudante, portador da cédula ,  de identidade RG n° 27.792.923-4 e 

CPF n° 220.356.588-88, residente e domiciliado à rua Dos Jequitibás, 

705, apto 101, Bairro Jardim São Paulo, nesta cidade e comarca; 

AMANDA RENATA ZOCCA DUARTE, brasileira, 

portadora da cédula de identidade RG n° 27.792.931-3 e CPF n° 

267.437.178-19, casada com GUSTAVO DO COUTO DUARTE, 

brasileiro, portador da cédula de identidade RG n°32.190.039 e CPF 

n°219.056.438-70, ambos residentes e domiciliados na rua Aldovar 

Goulart, 871, Jardim Das Palmeiras, na cidade e comarca de 

Campinas SP 

Rua D. Pedro II, 275, sala 25, Bairro Centro, Americana S/P 	 2 
Fone (19)-3462-7000 
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Valor total do bem móvel 	 R$13.850,00 

Valor da quota de cada herdeiro (50% do total acima) R$10.780,15 

Rua D. Pedro II, 275, sala 25, Bairro Centro, Americana S/P 
	

3 
Fone (19) — 3462-7000 

/P3 

Roberto Antonio Amador 
Advogado 

BEM IMÓVEL 

"117 da nú-propriedade de um lote de terreno com 

benfeitorias, situado no local denominado Jardim Nações Unidas, 

desta cidade, representado pelo lote n° 35, contendo a área 

superficial de 250 m2, correspondentes a 10,00 metros de frente para 

a rua 24 de outubro; por 25,00 metros da frente aos fundos, de 

ambos os lados, e confrontando com a citada via pública pela frente, 

pelos fundos com o lote n° 45; de um lado com a rua Onofre Batista, 

com a qual faz esquina, e de outro lado com o lote n° 36, cadastrado 

na prefeitura municipal de ltapira, sob o código: 02.14.01, conforme 

cópia da matricula n° 149 em anexo. 

BEM MÓVEL 

a) um veículo marca ,Fiat, modelo Palio EDX, ano e 

modelo 1.998, placas CWG-1429, cor vermelha, avaliado em 

R$13.850,00. 

CÁLCULO 

Valor total do bem imóvel 	 R$7.710,30 

fls. 231



ZOCCA DUARTE •AMAND 

ROB : . ■.:„2,goow : 11 1-0 AMADOR 

B/SP-163.394 

BIO HENRIQUE' ZOCCA 

Roberto Antonio Amador 
Advogado 

PARTILHA 

Caberá a cada um dos herdeiros FÁBIO HENRIQUE 

ZOCCA e AMANDA RENATA ZOCCA DUARTE, uma parte ideal 

correspondente a 7,142% do bem 'móvel e 50% do bem móvel supra 

descritos. 

As presentes declarações foram elaboradas de 

comum acordo entre todos os interessados, declarando cada um que 

nada tem a reclamar, atual ou futuramente, com relação à partilha 

constante deste documento. 

Americana, 25 dè fevereiro de 2.007 

GUST V 	OUTO"DUARTE 

Rua D. Pedro II, 275, sala 25, Bairro Centro, Americana S/P 
	

4 
Fone (19)'-:- 3462-7000 

• 
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• 

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da Vara de Família e Sucessões da 

Comarca de Americana-SP 

Processo no. 3990/2006 

FABIO HENRIQUE ZOCCA nos autos do 

INVENTÁRIO dos bens deixados pelo falecimento de MARLY LELIS ZOCCA, vem 

respeitosamente a presença de V. Exa., requerer a juntada do PROTOCOLO do ITCMD 

junto a Secretaria da Fazenda bem como cópia do CPF e RG da falecida. 

P. Deferimento: 

Americana, 24 de julho de 2007. 
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I/ ndréa Duarte•F' dos Passos 

OAB/SP 148.068 
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-PROTOCOLO 
	

Página 1 de 1 

SECRETARIA DA FAZENDA 

PROTOCOLO 

INTERESSADO FABIO HENRIQUE ZOCCA - 220.356.588-88 

LOCALIDADE AMERICANA 	 . 

ASSUNTO ITCMD - ARROLAMENTO 

COMPLEMENTO 
DO ASSUNTO 

DECLARAÇÃO N. 008961979 - PROC.: 3990/2006 - 1A. VARA FAMÍLIA - 
AMERICANA 

DATA 22/06/2007 

11 	I 

VIA 

1 

EXCLUSIVA 

I 	ll 111 1 	III 
12753-417809/2007 

DO 

1 111 

CONTRIBUINTE 

11 II 1 	1. 
volume: 0001 

_Protocolado por: MARIA DE FÁTIMA LOPES MACHADO 

• 
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Em 	.de 
D A_ T A 

1 5  AGO 2007 	de 

Campinds 8 de'á-g 
• • 

sfb de 2007. 

F bnzio i unga o 

Procurador do Estado . 

OAB/SP 208.75 

receei c 414 	 Cart o 

wenvim 
• via Una çeteron 

Eecrev Téc. Judiciário 
• Mati '0';) 355782-4 

1,  • 

Eu. 

PT N. 

VISTA 
En-l• de 
Paco ctes t 

Eu, 

dc 20 
CO:„ ViStO ao Dr. • 

3414,~19" 
596erta <Pieront 
	r: Subscr. 

A 

Es. • ev. Téc. Judiciário-
Matr. n° 355782-4 

Processo n° 3990/06 

Requerente: FABIO HENRIQUE ZOCCA 

Requerido: MARLY LELIS ZOCCA 

INVENTÁRIO 

A Fazenda POblipa'do Estado de São Paulo, por seu 
- 	- 	- 

procurador que esta subscreve i'. Vem, respeitosamente, perante Vossa 

Excelência, reiterar sua manifestação contida na petição datada de 31/07/07, 
- 	- 

já protocolada, as ainda não juntada.aos autos. 
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Requer seferimen 

Campi -,31 de 

Fabrizio ungarzo 

Procurador do Estado 

OAB/SP 208.759 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
PROCURADORIA REGIONAL DE CAMPINAS 

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da Vara de Família e Sucessões da 

Comarca de Americana 

ez. 
Processo n° 3990/06 

Requerente: FABIO HENRIQUE ZOCCA 

Requerido: MARLY LELIS ZOCCA 

ARROLAMENTO 	
-o 
(.4 
+.71 

4 

A Fazenda Pública do Estado de São Paulo, por seu procuradoF 

que esta subscreve, vem, respeitosamente, perante Vossa Excelência, informar que 

o imposto causa mortis (ITCMD) apurado foi devidamente recolhido, nos termos da 

Lei n. 10.705/00, alterada Pela Lei 10.992/01. 

Requer a juntada aos autos da anexa cópia da manifestação do 

Agente Fiscal de Rendas, devidamente ratificada pelo Chefe do Posto Fiscal local, 

extraída do procedimento administrativo GDOC 12753-417809/2007. 

Informa, ainda, qúe Concorda com a expedição de formal de 

partilha, carta de,,adjudicação, alvará e assemelhados, desde que seja este o único 

óbito relativo af processo em epígrafe, e desde que não haja modificação posterior 

das circunsta cias de fato ou partilha com excesso de quinhão hereditário. 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DA FAZENDA 
DELEGACIA REGIONAL TRIBUTÁRIA DE CAMPINAS - DRT/5 
POSTO FISCAL DE AMERICANA  

folha de informação 
rubricada sob n.o 

33 

Do 

 

Número 

12753 417809 
Ano Rubrica 

 

EXPEDIENTE G-DOC 2007 

 

     

• 	• 
INTERESSADA: FABIO HENRIQUE ZOCCA 
LOCALIDADE: AMERICANA 	 CPF: 220.356.588-88 
ASSUNTO: 	ITCMD —TRANSMISSÃO "CAUSA-MORTIS" 

DADOS DO PROCESSO: 
TIPO: 	ARROLAMENTO 
NÚMERO: 	3990/2006 
COMARCA: AMERICANA 

Visto. 

VARA: 1.3 FAMILIA 
UF: SP 

1. Procedida a análise simplificada prevista no § 3 0  do artigo 10 da 
Portaria CAT n. 0  15/2003, e atendido ao previsto no item 2.3 da Instrução n.o 30 do 
MSF, divulgada pelo Ofício Circular DEAT Série "MSF" n.o 03/2003, nada temos a opor 
com relação aos valores declarados na Declaração n. 0  008961979. 

2. Com base nos documentos juntados, e declarados como Bens ou 
Direitos Tributados, constatamos que o ITCMD "causa mortis" devido, - calculado nos 
termos do artigo 16 de Lei 10.992/01&c arts. 29 e 32 do Decreto 46.655/02, foi re-
colhido através das GAREs de fls. 29/30. Os pagamentos foram confirmados pela 
PRODESP, conforme "prints" de fls. 31 a 32. 

3. Ressalvamos o direito da Secretaria da Fazenda proceder as verifi-
cações posteriores. 

4. Encaminhe-se à douta Procuradoria Regional de Campinas, para 
prosseguimento. 

BENEDITO " • ---dt &RVALHO 

	

AGENTE FISCAL DE 	• - — I.F. 13815-0 

	

ENC. SE  • 	INTERNO 

1 

Jo

/À  

‘ 	4DEL. , GRACIA 
AGENTE ,›.4  • DE ENDAS — ' .F. 14874-0 

HEFE •0 POSTO FISCAL 

PF-ArvlERICANA, em 25 de Junho de 2 

3.a S P — 5 
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.201 

OFÍCIO DA FAMÍLIA E DAS SUCESSÕES DA COMARCA DE AMERICANA-SP. 

CONCLUSÃO: 

Em 24 de março de 2009, faço estes autos 

conclus s ao MM Juiz de Direito, Exmo. Sr. Dr. FÁBIO LUÍS 

BOSSLER. 

O escte. 

Autos n° 3990.06 

VISTOS. 

HOMOLOGO, para que produza seus efeitos de 

direito, a partilha de fls. 84/86, que se refere ao arrolamento 

dos bens deixados pelo falecimento de MARLY LELIS ZOCCA. 

Em conseqüência, atribuo aos herdeiros os 

bens deixados pelos "de - cujus" seus quinhões, visto estarem 

quites com os impostos, ressalvados erros, omissões ou eventuais 

direitos de terceiros. 

Com o trânsit 

formal de partilha, arquivando-se 

P.R.I. 

Americ 

julgado, expeça-se 

os oportunamente. 

BOSSLER 

DIREITO 
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VARA DA FAMÍLIA E DAS SUCESSÕES 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé, haver encaminhado para fins de publicação na Imprensa Oficial 
do Estado, o texto abaixo grafado, em cumprimento à r. determinação deste Juizo. 
Americana, 23 de abril de 2009. 

Neide B rtho 
Escrevente Técnico Judi iário 

019.01.2006.016532-4/000000-000 - n° ordem 3990/2006 - Inventário - FÁBIO HENRIQUE 
ZOCCA X MARLY LELIS ZOCCA - Sentença n° 668/2009 registrada em 30/03/2009 no livro 
n° 57 às Fls. 14: HOMOLOGO, para que produza seus efeitos de direito, a partilha de fls. 
84/86, que se refere ao arrolamento dos bens deixados pelo falecimento de MARLY LELIS 
ZOCCA. Em conseqüência, atribuo aos herdeiros os bens deixados pelos "de cujus" seus 
quinhões, visto estarem quites com os impostos, ressalvados erros, omissões ou eventuais 
direitos de terceiros. Com  o trânsito em julgado, expeça-se formal de partilha, arquivando-se 
os autos oportunamente. P.R.I. - ADV ROBERTO ANTONIO AMADOR OAB/SP 163394 

'CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que o texto acima fõl .diSPonibilizado no D.J.E. em 24.04.2009. 
Considera-se a data da publicação o primeiro dia útil subseqüente à data acima 
mencionada. 
Americana, 24 de abril de 2009. 

Neide Bert o 
Escrevente Técnico Judiciá 
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OFÍCIO DA FAMIL1 8A 	s yçg ssõEs 
PROCESSO N°  D'77U -Up 

CERTIDÃO  

Certifico e dou que verificando os presentes autos, constatei: 

( ) o decurso do prazo para manifestação do(a)(s) autor(a)(es) - fls. 	 

( ) o decurso do prazo para manifestação da(o)(s) ré(u)(s) - fls. 

( ) o decurso do prazo para manifestação das partes - fls. 

( ) o não atendimento da intimação de fls. 

( ) o não atendimento da determinação de fls. 

( ) a ausência de oposição de embargos 

( ) o decurso do prazo concedidà a 	 

( ) a não devolução da carta precatória expedida 

( ) o decurso do prazo previsto no artigo 522 do C.P.Civil 

o trânsito em julgado da sentença`dé fls. 

que até a presente data nada mais foi requerido nestes autos 

( ) o decurso do prazo legal sem aPteSehiáçãà de contestação - fls. 	 

( ) o decurso do prazo do edital de tis: 	 

( ) o decurso do prazo legal, sem @e d 'réu efetuasse o pagamento do débito 

alimentar ou apresentasse justifiCátivã: 

( ) a ausência de resposta ao ofícïdeWedido às fls. 	 
- 

) 	  

Americana,O2  /  2i  o 

Neide Bertho _ 
Escrevente Téc. Ju iciário 

••••• 
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CERTIDÃO 
Certifico ser autêntica a assinatura do(a) Dr(a) Juliana Maria Finati, MM(a) Juiz(à) Substituta da 
Comarca de Americana-SP. 

Americana, 13 de janeiro de 2010. 

VALMIR JOSE NAZATO 
Diretor de Divisão 

-16` 
o 

(193-A 

.PODEW;JUDIC1ÁRIO 	() 

• • SÃO PAULO. 	- • 
COMARCADE-AMERIOANA.4 rt IR 

FÓRUM DE AMERICANA u:P4 

JUIZO DE DIREITO DA VARA DA FAMÍLIA .E DAS SUCESSÕES 
OFÍCIO DA FAMÍLIA E DAS SUCESSÕES 

Brasil, 2669 - Edifício do Forum - Residencial Freezzarin- AmericanalSP - CEP: 13465-000 — Telefone: 3406 1684 
R. 242 ;Fax: 3406 1749 

Processo n° 019.01.2006.016532-4/000000-000 
Ordem n° 3990/2006 

Ação: Inventário 
Requerente: FÁBIO HENRIQUE ZOCCA 
Requerido: MARLY LELIS ZOCCA 

FORMAL DE PARTILHA 

Aos Excelentíssimos Senhores Doutores Ministros, Desembargadores, 
Juizes e demais pessoas da Justiça, aos quais, o conhecimento desta haja de pertencer. 

0(A) Doutor(a) FÁBIO LUIS BOSSLER, Vara de Família e Sucessões 
da Comarca de Americana, Estado de São Paulo, na fãrma dà lei, etc. 

FAZ SABER que, perante este Juízo e respectivo Ofício, processaram-
se regularmente os termos da ação de Inventário, dos bens deixados por MARLY LELIS ZOCCA, e tendo a 
sentença transitada em julgado aos 27.05.2009, é expedido(a) a favor de INTERESSADOS extraído(a) dos 
autos acima mencionados, o(a) presente FORMAL DE PARTILHA constituído(a) das principais peças dos 
autos, as quais foram fotocopiadas, autenticadas e rubricadas, que adiante seguem e deste(a) ficam 
fazendo parte integrante. 

ENCERRAMENTO 
Nada Mais se continha nos referidos autos de Inventário, dos bens deixados por MARLY LELIS ZOCCA, 
para ser transcrito no(a) presente .FORMAL DE PARTILHA constituído de 85 (oitenta e cinco) cópias 
reprográficas autenticadas e rubricadas, que deste(a) ficam fazendo parte integrante, o qual mando que se 
cumpra e guarde tão inteiramente como dele(a) se .  contém e declara, rogando às autoridades deste pais lhe 
dêem inteiro cumprimento e justiça. Dado e passado nesta Cidade de Americana, em 13 de janeiro de 
2010. Eu,   (NEIDE BERTHO), Escrevente, digitei. Eu,   (VALDEMI R 
ROBERTO GONZALEZ), Escrevente-Chefe, conferi. Eu, 	  (VALMIR JOSE NAZATO), 
Diretor de divisão, subscrevi. 

JULIANA MARIA FINATI 
Juiza Substituta 

44,. é 	ouleofo. 
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Campinas, 1 1 FEV 2019 
A esc. 

293 '-1 

!, 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

Certifico e dou fé ue nesta data 

procedi ao encerramento do -volume destes a tos, recebendo .23  

.f 

à s normas da E. eJtt folha o 11 0 21934.5 em cumprimento 

Cori.egedoria Geral da Justiça. 

• 

41' 
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PODER 
•  TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

FEVERFIRO DE I874 

SÃO PAULO 

JUÍZO DE DIREITO Dgr   VARA  CÍVEL DE CAMPINAS 

Em 	 de 	1 FEV 2r1y 
autuo neste Ofício 

que segue(m) e lavro este termo 

Eu 	\1\e\fg11\11\m\INI1111111111111111  

REG  '\\CiaílP\ \U\131\V\ ia\ ria\ \CIt eE1111\ \\\ ME \\ 11\ 

3P OFÍCIO CÍVEL DE CAMPINAS 
CARTÓRIO DO 	° OFICIO 	  

LUCIANA NOVELL° JOÃO 
ESCRIVÃO' 

      

    

Foro de Campinas / 3a Vara Cível  
111 	111111 	1111111111 

      

      

      

0080675-16.2011.8.26 0114 

Classe 
Competência 
Volume 
Exeqte 
Advogado 

Exectdo 
Interesdo 

Advogado 
Processo principal 
Recebimento 

Cumprimento de sentença 
Cível 
1/1 
Edificio Residencial Gemeos  
Giovanni Dote Rodrigues da Costa (OAB: 
147802/SP) 
Fulvio Zocca Junior 
Banco do Brasil - Sucessor P/ Incorporação do 
Banco Nossa Caixa Nosso Banco 
Amor Serafim Junior (OAB: 797971SP) e outro 
0004994-79.2007.8.26.0114 
04/01/2011 Va 

Vara Cível 

AUTuAçÃo 
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1 

TERMO DE ABERTURA 

Certifico e dou fé que nesta data 

00 
1.3rocedi à abertura do Z . volume destes autos, recebendo esta 

-folha 02531: em cumprimento às normas da E. Corregedoria 

Geral da Justiça. 

Campina 1 1 FEV 2019 	 A 

esc. 

fls. 245



.2A41 
c9.1_ 

ADVOCACIA 
CI•E•R•A•1., 

www.advocaciageral jur.adv  

Rua Dr. Costa Aguiar, n° 98, Cj. 53/55, Centro, Campinas/SP, CEP 13010-060, F:(19) 3232.8338 

DOC. 02 

• 

Página 1 de 1 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
REGISTROfIVIL DAS PESSOAS NATURAIS , 

Certidão de/Casamento 
Nomes: 

FULVIO\ZOCCA JUNIOR 
MARLY CELIS PINTO 

Matricula: 

116459_01 55 1976,-3 00001 056 0000109 10 

Nomes coMpletos, datas e locais de nascimento, nacionalidade e filiação dos cônjuges  
FULVIO ZOCCA JUNIOR, Flaci3,alidade brasileira, nascido em Piracicàba, Estado de .São Paulo, a 26 de 
fevereiro de 1953, filho de FULVIO ZOCCA e DAISY BARBOSA\ZOCCA 	, */ 
MARLY LELIS PINTO, nacionalidade brasileira, nascida em ConCeição dos Ouros 	de Minas 
Gerais, a 17 de agosto de 1955, filha de JOSE BARBOSA PINTO e ELZA ROSA CAMPOS BARBOSA.  

-.; 

ê 
:. 
• , 

Data do registro do casamento (por extenso) 
nove de setembro de mil novecentos e setenta e seis 	 , 

Dia 

09 
Mês 

09 
Ano 

1976 
- 

- 	
g- 

.. 	. 

, 

, 
-5  

-' 	• 

, r 

,.3.. 

,7  
5 	, : 

›- 

Regime de bens adotados 

1 Comunhão de Bens 

Nome que cada uin dos cônjuges passou a utilizar (quando houver alteração)  

MARLY LELIS ZOCCA  

Observações/Averbações 	̀ / _. 	 , 	' 	7/ 	
_,/ 

 
Ato registrado no livro Ei AUX-1, às folhas .56, sob o no 109. Data da celebração\ de casamento: 7 - de setembro cid 1976. 
AVERBAÇÃO: Aos 06/11/2000 dando cumprimento ao mandado expedido pela 7 5  Vara Civel local aos 18/05/1998 ( autos n° 
1182/98 ), averbo para ficar consignado a SEPARAÇÃO CONSENSUAL do casal, continuando a mulhera usar o - nome de' casada, 
decretado conforme sentença exarada aos 06/05/1998 e transitada em julgado pelo 1 9111. Juiz de Direito daquela Vara e comarca, Dr. 
Brasilio Penteado Castro Junior. Eu, Cecilia Giatti Carneiro, Oficial Designada, o escrevi. AVERBAÇO: Aos 27/10/2006 dando 
cu-Mprimento ao mandado expedido pela 4a Vara Civel da Comarca de AmenCana-SP, aos 16/11/2004 ( Autos -n°. 524/04 ), ap4,8: 
competente " -.Cumpra-se ' do MM. Juiz de pireito Corregedor desta Comarca, assinado e sentença datada de 15/09/20041 

_transitada em julgado 03/11/2004 pelos MMos. Juizes de Direito daquela Vara, Dra. Carolina Martins Cramer:1cl° _Düprat -Cardoso  ii.; 
Emerson Gomes de QueiroCoutinh.o, averbo para ficar consignado o DIVÓRCIO do casal. Eu, Chese Giatti Assis, Oficiai Designado, 
o escrevi. Destas averbaçoes... R$24,10. 

,-- 
, 

Custas: Ao Oficial.. R$ 20,08; Carteira.. R$ 4,02 -; -  Total: , R$ 24,10 	, 	. : 
. 	 .•:--- 	 .- ‘ -- - _ 	 --- 

LUIS ANTONIO MEDEIROS SOUZA 
Oficial Reg. Civil Pessoas Naturais 1. Subdistrito 

Av. COronel Silva Telles, n. 123 Cainbuí Campinas-SP 
EP 13924-000 Fone/Faz (19) 3294<-9492. 

— 	f 
Email: campiwl@arpensp.org.br  

site: www.lregistroci'vilcampinas.com.br 
..1--  - 	 ; 

N 	 ,  

O conteúdo da certidão é verdadeiro. Dou fé. 
CAMPINAS, 9 de setembro de 2014: 	,,- 

-,... 	— 

l' 	• 

' ,1À 
— 

,.,. 

,•;- 
I,  r :,- 

( 

Daliane Peraccini da Silva  
Escrevente 	 DALIAHN 	 •1

, 
 - 	Ni 1.,,A Sa.. ,„,-,  

_rà, 	v 	
__ 
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Rua Dr. Costa Aguiar, n° 98, Cj. 53/55, Centro, Campinas/SP, CEP 13010-060, F:(19) 3232.8338  
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ADVOCACIA 
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.3~~420,ffl1áludyk 	 • 
Rua Dr. Costa Aguiar, n° 98 - Cj. 53/55 - Centro - Campinas/SP - CEP 13010-060 - F:(19) 3232.8338  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA VARA DE FAMÍLIA E 
SUCESSÕES DA COMARCA DE AMERICANA — ESTADO DE SÃO 
PAULO. 

CÓPIA 

Processo n° 0002618-22.2004.8.26.0019 
Requerente: Fulvio Zocca Junior 

GIOVANNI DOTE RODRIGUES DA COSTA, advogado inscrito na 
OAB/SP sob no 147.802, vem à presença de V.Exa., em nome próprio, 
requerer o DESARQUIVAMENTO  dos autos acima epigrafados, com a 
finalidade de tomar conhecimento de seu conteúdo, extrair cópias e, se for 
o caso, requerer expedição de certidão de objeto e pé. 

Termos em que, pede deferimento. 
Campinas/SP, 09 de setembro de 2014. 
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ADVOCACIA 
G•E•R•A• L 

yaumbstasàgniumady-k 
Rua  Dr. Costa Aguiar, n°  98, Cj. 53/55, Centro, Campinas/SP, CEP 13010-060, F:(19) 3232.8338  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA VARA DE FAMÍLIA E 
SUCESSÕES DA COMARCA DE AMERICANA — ESTADO DE SÃO 
PAULO. 

ce0 
Processo n° 0002618-22.20114.8.26.0019 

GIOVANNI DOTE RODRIGUES DA COSTA, advogado inscrito na 
OAB/SP sob n° 147.802, vem à presença de V. Exa., em cumprimento ao r. 
despacho de fls., expor o quanto segue: 

O desarquivamento dos autos fora requerido pelo subscritor 
da presente, na qualidade de advogado, em nome próprio, nos termos do 
Art. 70, VIII, da Lei 8.906/94, sendo certo que que não patrocina quaisquer 
das partes não havendo, portanto, que se falar em regularização de 
representação processual. 

Outrossim, requer a juntada da inclusa guia de recolhimento 
da diferença pertinente a taxa de d.esarquivamento. 

Termos em que, pede deferimento. 
Campinas/SP,•24 de setembro de 2014. 
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AASP 
Associação dos Advogados 
de São Paulo 

 

Data Impresso: quarta-feira, 12 de agosto de 2015 - 15h21 
Assodado: GIOVANNI DOTE RODRIGUES COSTA 
OAB: 147802 

   

4. 13-SP 
Disponibilização: terça-feira, 16 de junho de 2015. 
Arquivo: 510 
Publicação: 20 

AMERICANA Cível Vara da Família e Sucessões 
Processo 0002618-22.2004.8.26.0019 (019.01.2004.002618) - Conversão de Separação 
Judicial em Divórcio - Dissolução - F.Z.J. - - M.L.Z. - Vistos. Fls. 74/75: indefiro já que 
a ação tramita em segredo de justiça. Int. - ADV: LESLEY MALHEIROS (OAB 
123075/SP), GIOVANNI DOTE RODRIGUES DA COSTA (OAB 147802/SP) 

• 
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021I 
https://esaj.tjspjus.br/cpo/pg/search.do?paginaConsulta=l&localP...  Portal de Serviços e-SAJ 

Tribunal de Justiça de São Paulo 
Poder Judiciário 

SAJ e - 	 de * P""Seirviços 

v MENU 

CAIXA STAL 	CADASTRO I ODIITATO I ARIDA 

GIOVANNI DOTE RODRIGUES DA COSTA (Sair) 

Bem-vindo > Consultas Processuais > Consulta de Processos do loGrau 

Consulta de Processos do loGrau 

Orientações 

• Processos distribuídos no mesmo dia podem ser localizados se buscados pela número do processo, com o seu foro selecionado. 
• Algumas unidades dos foros listados abaixo não estão disponíveis para consulta. Para saber quais varas estão disponíveis em cada foro 

dique aqui. 
• Dúvidas? Clique aqui para mais informações sobre como pesquisar. 

ie Atenção 

• Você está identificado no sistema. 

Dados para Pesquisa, • 	Foro: 
	

Todos os foros da esta abaixo 

Pesquisar por: 
	

Número do Processo 

4  Unificado e Outros 

Número do Processo: 
	

0002618-22.2004 	8.26 0019 

Dados do Processai,. 

Processo: 	 0002618-22.2004.8.26.0019 (019.01.2004.002618) Segredo de Justiça 

Classe: 	 Conversão de Separação Judicial em Divórcio 

Área: Cível 

Assunto: 	 Dissolução 

Local Físico: 	 22/07/2015 00:00 - Mesa do Diretor - Minuta. 

Distribuição: 	 Direcbnada - 20/09/2005 às 13:30 

Vara de Famãe e Sucessões - Foro de Americana 

Juiz: 	 Fább Luis Bossier 

Outros números: 	 14536-2004, 0002618-22.2004.8.26.0019 

Valor da ação: 	 R.$ 1.000,00 

Partes do Processa, Exbindo Somente as principais partes. .Exbir todas as partes. 

Reqte: Fulvio Zocca Junbr 
Advogada: Lesiey Mabeiros 
Advogado: Giovanni Dote Rodrigues da Costa 

Reqdo: Juizo de Direto Local 

Movimentações, 	Exibindo 5 últimas. *Listar todas as movimentações. 

Data 	 Movimento 

22/07/2015 	 Serventuário 

22/07/2015 	 rj Certidão de Cartório Expedida 
Certidão - Genérica 

16/06/2015 	 Autos no Prazo 
Prazo 08/07/2015 

16/06/2015 	 Certidão de Pubkação Expedida 
Relação :0256/2015 Data da Disponibilização: 16/06/2015 Data da Publicação: 17/06/2015 Número do Diário: 
1905 Página: 115/135 

15/06/2015 	 Remetido ao ME 
Relação: 0256/2015 Teor do ato: Vistos. Fls. 74/75: indefirojá que a ação tramita em segredo de justiça. Int. 
Advogados(s): Lesley Nalheiros (OAB 123075/SP), Giovanni Dote Rodrigues da Costa (OAB 147802/SP) 

Incidentes, ações incidentais, recursos e execuções de sentenças, 

Não há incidentes, ações Incidentais, recursos ou execuções de sentenças vinculados a este processo. 

Petições diversasw  

Data 	 Tipo 

09/09/2014 	 Petições Diversas 
25/09/2014 	 Petições Diversas 
07/05/2015 	 Petições Diversas 

• 
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Portal de Serviços e-SAJ 	 https://esaj.tjsp.jus.br/cpo/pg,/search.do?paginaConsulta=1&locale41  

Audiências, 

Não há Audiências Muras vinculadas a este processo. 

Desenvolvido pela Softpian em parceria com a Secretaria de Tecnologia da Informação - STI 

• 
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Emissão: 12/08/2015 
	Atualização Monetária de Débitos Judiciais 	 Fls. 	1 

• 

Autor: Condomínio Edificio Residencial Gêmeos X Réu: Fulvio Zocca Junior X Processo: 0080675-16.2011.8.26.0114-1 

Data 	 Descrição Moeda Valor 

76.689,11 

Multa A Corrigir 

76.689,11 

I Divisori 

46.007257 

V. Corrigido 

99.932,45 47 47,0000% 

V. Juros Total 

30/09/2011 Total Apurado em 30/09/2011 - fls. R$ 46.968,25 146.900,70 
151/157 

07/10/2011 Taxa de Condomínio (Extra) R$ 70,00 2% 71,40 46.214289 92,62 46 46,0000% 42,60 135,22 
07/10/2011 Taxa de Condomínio R$ 210,00 2% 214,20 46.214289 277,87 46 46,0000% 125,31 403,18 
07/11/2011 ...Taxa de Condomínio (Extra) R$ 70,00 -2% 71,40 46.362174 92,32 45 45,0000% 41,54 133,86 
07/11/2011. 'Taxa de Condomínio R$ • 210,00 2% 4 	214,20 46362174 . .• 276,98 45 45,0000% 122,19 399.17 
07/12/2011 Taxa dé Condomínio .'R$ ...-.7.210,00 2% ; • '214,20 46.626438 275,41 44 44,0000% 118,80 394,21 
07/12/2011 . Taxa de Condomínio (Extra). •..: • ; R$ • : .70,00 2% . 	. -71,40 46.626438 . 91,80 44 44,0000% 40,39 132,19 
07/01/2012 Taxa de Condomínio 	• 	'...:. - ... , ....R$ . 210,00 .2% ... - ..214,20 46:864232 - 	274,01 43 43,0000% 115,51 389,52 
07/01/2012 , Taxa de*Condominio (Extra)''.: ' . .70,00 2% ..71,40 46.864232 . 	.91,33 43 43,0000% 39,27 130,60 
07/02/2012 Taxa &Condomínio 210,00 2% . 't 	214,20 47.103239 272,62 42 42,0000% 112,25 384,87 
07/02/2012 Taxa de Condomínio (Extra)* ' • R$ . 	70,00 2% •.'..71,40 47.103239 90,87 42 42,0000% 38,16 129,03 
07/03/2012 Taxa de Condomínio 210,00 2% ' 	214,20 '47.286941 271,56 41 41,0000% 109,15 380,71 
07/03/2012 Taxa de Condomínio (Extra) R$ 70,00 2% 71,40 47.286941 90,52 41 41,0000% 37,11 127,63 
07/04/2012 Taxa de Condomínio (Extra) R$ 70,00 2% 71,40 47.372057 90,35 ao 40,0000% 36,14 126,49 
07/04/2012 Taxa de Condomínio R$ 210,00 2% 214,20 47.372057 271,07 40 40,0000% 106,30 377,37 
07/05/2012 Taxa de Condomínio R$ 210,00 2% 214,20 47.675238 269,35 39 39,0000% 102,98 372,33 
07/05/2012 Taxa de Condomínio (Extra) R$ 70,00 2% 71,40 47.675238 89,78 39 39,0000% 35,01 124,79 
07/06/2012 Taxa de Condomínio R$ 210,00 2% 214,20 47.937451 267,88 38 38,0000% 99,79 367,67 
07/06/2012 Taxa de Condomínio (Extra) R$ 70,00 2% 71,40 47.937451 89,29 38 38,0000% 33,93 123,22 
07/07/2012 Taxa de Condomínio R$ 210,00 2% 214,20 48.062088 267,18 37 37,0000% 96,91 364,09 
07/07/2012 Taxa de Condomínio (Extra) RS 70,00 2% 71,40 48.062088 89,06 37 37,0000% 32,95 122,01 
07/08/2012 Taxa de Condomínio R$ 210,00 2% 214,20 48.268754 266,04 36 36,0000% 93,89 359,93 
07/08/2012 Taxa de Condomínio (Extra) R$ 70,00 2% 71,40 48.268754 88,68 36 36,0000% 31,92 120,60 
07/09/2012 Taxa de Condomínio R$ 210,00 2% 214,20 48.485963 264,85 35 35,0000% 90,87 355,72 
07/09/2012 Taxa de Condomínio (Extra) R$ 70,00 2% 71,40 48.485963 88,28 35 35,0000% 30,89 119,17 
07/10/2012 Taxa de Condomínio R$ 210,00 2% 214,20 48.791424 263,19 34 34,0000% 87,73 350,92 
07/10/2012 Taxa de Condomínio (Extra) R$ 70,00 2% 71,40 48.791424 87,73 34 34,0000% 29,82 117,55 
07/11/2012 Taxa de Condomínio R$ 210,00 2% 214,20 49.137843 261,33 33 33,0000% 84,54 345,87 
07/12/2012 Taxa de Condomínio R$ 210,00 2% 214,20 49.403187 259,93 32 32,0000% 81,54 341,47 
07/01/2013 Taxa de Condomínio R$ 210,00 2% 214,20 49.76877 258,02 31 31,0000% 78,41 336,43 
07/02/2013 Taxa de Condomínio R$ 210,00 2% 214,20 50.226642 255,67 30 30,0000% 75,19 330,86 
07/03/2013 Taxa de Condomínio R$ 210,00 2% 214,20 50.48782 254,35 29 29,0000% 72,31 326,66 
07/04/2013 Taxa de Condomínio R$ 210,00 2% 214,20 50.790746 252,83 28 28,0000% 69,40 322,23 
07/05/2013 Taxa de Condomínio (Extra) R$ 100,00 2% 102,00 51.090411 119,69 27 27,0000% 32,31 152,00 
07/05/2013 Taxa de Condomínio R$ 210,00 2% 214,20 51.090411 251,35 27 27,0000% 66,53 317,88 

www.calculos.com.br  
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Emissão: 12/08/2015 Atualização Monetária de Débitos Judiciais 

   

Fls. 	2 

 

Autor: Condomínio Edifício Residencial Gêmeos X Réu: Fulvio Zocca Junior X Processo: 0080675-16.2011.8.26.0114-1 

   

          

Data Descrição ii  Moeda 

R$ 

Valor 

210,00 

Multa 

2% 

A Corrigir Divisor 

51.269227 

V. Corrigido 

250,47 

Meses 

26 

% Juros 	I  

26,0000% 

V. Juros 

63,84 

I Total 

07/06/2013 Taxa de Condomínio 214,20 314,31 
07/06/2013 Taxa de Condomínio (Extra) R$ 100,00 2% 102,00 51.269227 119,27 26 26,0000% 31,01 150,28 
07/07/2013 Taxa de Condotninio R$ 210,00 2% 214,20 51.41278 249,77 25 25,0000% 61,21 310,98 
07/07/2013 Taxa de Condomínio (Extra) R$ 100,00 2% 102,00 51.41278 118,94 25 25,0000% 29,73 148,67 
07/08/2013 Taxa de Condomínio R$ 210,00 2% 214,20 51.345943 250,09 24 24,0000%: 58,84 308,93 
07/08/2013 Taxa de Condomínio (Extra) . R$ 100,00 2% 	. .102,00 51.345943 119,09 24 • 24,0000% . ' - .‘ -.28,58 147,67 
07/09/2013 Taxa de Condomínio R$ . 210,00 2% • :214;20 . 	51.428096 249,69 ■ 23 	' . 23,0000% -, .:... . ..-.56,30 305,99 

07/09/2013 Taxa de Condomínio (Extra) ' . R$ ' 100,00 2% : . 102,00 51.428096 118,90 - 23 23,0000% ..- -,-.. 	: 27,34 146,24 
07/10/2013 Taxa de Condomínio - R$ .. 	;, 210,00 2% ' . 214,20 51.566951 249,02 22 . 	• - 22,0000% ...• r • :53,71 302,73 
07/10/2013 Taxa de Condomínio (Extra) , . • R$ ' 100,00 2% , 102,00 51.566951 . 118,58 22 	.. : . 22,0000% . 	.26,08. 144,66 
07/11/2013 Taxa de Condomínio (Extra) .. " 100,00 2% .102,00 	,. 51.881509 117,86 21 .. • 21,0000% • ,. ' 4. . 24,75 142,61 

07/11/2013 Taxa de Condomínio - R$ 210,00 2% 214,20 51.881509 247,51 21 21,0000% • 50,95 • 298,46 
07/12/2013 Taxa de Condomínio R$ • ' 210,00 2% 214,20 52.161669 246,18 20 20,0000% 48,27 294,45 
07/12/2013 Taxa de Condomínio (Extra) R$ 100,00 2% 102,00 52.161669 117,23 20 20,0000% 23,44 140,67 
07/01/2014 Taxa de Condomínio R$ 210,00 2% 214,20 52.537233 244,42 19 19,0000% 45,52 289,94 
07/01/2014 Taxa de Condotnínio (Extra) R$ 100,00 2% 102,00 52.537233 116,39 19 19,0000% 22,11 138,50 
07/02/2014 Taxa de Condomínio (Extra) R$ 100,00 2% 102,00 52.868217 115,66 18 18,0000% 20,81 136,47 
07/02/2014 Taxa de Condomínio R$ 210,00 2% 214,20 52.868217 242,89 18 18,0000% 42,86 285,75 
07/03/2014 Taxa de Condomínio (Extra) R$ 100,00 2% 102,00 53.206573 114,93 17 17,0000% 19,53 134,46 
07/03/2014 Taxa de Condomínio R$ 210,00 2% 214,20 53.206573 241,35 17 17,0000% 40,22 281,57 
07/04/2014 Taxa de Condomínio R$ 210,00 2% 214,20 53.642866 239,39 16 16,0000% 37,55 276,94 
07/04/2014 Taxa de Condomínio (Extra) R$ 100,00 2% 102,00 53.642866 113,99 16 16,0000% 18,23 132,22 
07/05/2014 Taxa de Condomínio R$ 210,00 2% 214,20 54.06128 237,53 15 15,0000% 34,93 272,46 
07/05/2014 Taxa de Condomínio (Extra) R$ 100,00 2% 102,00 54.06128 113,11 15 15,0000% 16,96 130,07 
07/06/2014 Taxa de Condomínio (Extra) R$ 100,00 2% 102,00 54.385647 112,43 14 14,0000% 15,74 128,17 
07/06/2014 Taxa de Condomínio R$ 273,00 2% 278,46 54.385647 306,95 14 14,0000% 42,13 349,08 
07/07/2014 Taxa de Condomínio (Extra) R$ 100,00 2% 102,00 54.385647 112,43 13 13,0000% 14,61 127,04 
07/07/2014 TaXa de Condomínio R$ 273,00 2% 278,46 54.385647 306,95 13 13,0000% 39,90 346,85 
07/08/2014 Taxa de Condomínio (Extra) R$ 100,00 2% 102,00 54.597934 112,00 12 12,0000% 13,44 125,44 
07/08/2014 Taxa de Condomínio R$ 273,00 2% 278,46 54.597934 305,76 12 12,0000% 36,69 342,45 
07/09/2014 Taxa de Condomínio R$ 273,00 2% 278,46 54.69621 305,21 11 11,0000% 33,57 338,78 
07/09/2014 Taxa de Condomínio (Extra) R$ 100,00 2% 102,00 54.69621 111,80 11 11,0000% 12,29 124,09 
07/10/2014 Taxa de Condomínio R$ 273,00 2% 278,46 54.964221 303,72 10 10,0000% 30,37 334,09 
07/10/2014 Taxa de Condomínio (Extra) R$ 100,00 2% 102,00 54.964221 111,25 10 10,0000% 11,12 122,37 
07/11/2014 Taxa de Condomínio R$ 273,00 2% 278,46 55.173085 302,57 9 9,0000% 27,23 329,80 
07/11/2014 Taxa de Condomínio (Extra) R$ 100,00 2% 102,00 55.173085 110,83 9 9,0000% 9,97 120,80 
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Emissão: 12/08/2015 
	

Atualização Monetária de Débitos Judiciais 	 Fls. 	3 

Autor: Condomínio Edifício Residencial Gêmeos X Réu: Fulvio Zocca Junior X Processo: 0080675-16.2011.8.26.0114-1 

Data 

 

Descrição 

 

Moeda 

 

Valor 

 

Multa 

 

A Corrigir 

 

Divisor 

 

V. Corrigido 

 

Meses 

 

% Juros 

 

V. Juros 

 

Total 

                   

07/12/2014 Taxa de Condomínio 	 R$ 	 273,00 	2% 	 278,46 	55.465502 	300,98 	8 	8,0000% 24,07 	325,05 
07/12/2014 Taxa de Condomínio (Extra) 	 R$ 	 100,00 	2% 	 102,00 	55.465502 	110,24 	8 	8,0000% 8,81 	119,05 
07/01/2015 Taxa de Condomínio 	 R$ 	 273,00 	2% 	 278,46 	55.809388 	299,12 	7 	7,0000% 20,93 	320,05 
07/01/2015 Taxa de Condotnínio (Extra) 	 R$ 	 100,00 	2% 	 102,00 	55.809388 	109,57 	7 	7,0000% 7,66 	117,23 
07/02/2015 Taxa de Condomínio 	• 	. 	R$. 	 273,00 	2% 	 278,46 	56.635366 	294,76 	6 	6,0000% 17,68 	312,44 
07/02/2015 Taxa de Condomínio (Extra) 	,',-.:. - R$ -• 	i 	100,00 	2% 	• . 102,00 	56.635366 	, 	107,97 	6 	6,0000% • - • . • .• ..6,47 	• 	114,44 
07/03/2015 Taxa de Condomínio 	.' .' 	. • 	:. • 	‘• -273,00 	2% 	, 	. • 278,46 	. 57.292336 	.-', 291,38 	5 	5,0000°/0 	,• .... • • 14,56 	- 	305,94 
07/03/2015. .Taxa de Condomínio (Extra) .. 	.. • ;• ..R$. 	, • i•100,00 	2% 	.:.4. 102,00 	57.292336 	• 106,73 	5 	- 5,0000% 	- ,: • 5,33 	112.06 
07/04/2615 	Taxa de Condomítuo 	' ; 	: •• 	, 5  , R$ • 	• 	.. f 273,00 	2% 	- •278,46. 	-58.15745 	. - 287,04 • 	4 	- - 4,0000% . • .. • . 	11,48 	298,52 
07/04/2015 .  Taxa de Condomínio (Extra) 	- 	• - •IR$ 	, • '100,00 	2% 	• • , 102,00 	58.15745 	• -.105,14 	4 	. • 4,0000%. ..• 	-.- 4,20 • 	109,34 
07/05/20.13 	Taxa de Condomínio 	... --. 	• 	-•: '-': R$ 	... .. 273,00 	2% 	t• •- 278,46 	58.570367 	• 	285,02 	3 	3,0000% • 	- •-• 8,55 	293,57 
07/06/2015 Taxa de Condomínio 	. 	 R$ 	- • 326,00 	2% 	 332,52 	59.150213 	337,02 	2 	= 2,0000% . . 	6,74 	343,76 
07/06/2015 Taxa de Condomínio (Extra) 	- 	 R$ 	• 100,00 	2% 	 102,00 	59.150213 	103,38 	2 	• 	2,0000% • 2,06 	105,44 
07/07/2015 Taxa de Condomínio 	 R$ 	 326,00 	2% 	 332,52 	59.605669 	334,44 	1 	1,0000% 3,34 	337,78 
07/07/2015 Taxa de Condomínio (Extra) 	 R$ 	 100,00 	2% 	 102,00 	59.605669 	102,59 	1 	1,0000% 1,02 	103,61 

Padrão de Cálculo: 
CORREÇÃO MONETÁRIA: 
- Indexador Utilizado: Tabela Prática do Tribunal de Justiça de São Paulo. Valores Corrigidos até: 31/08/2015 
- Multiplicador do Cálculo: 59.951381 
JUROS: 
- Contagem: A cada mudança de mês. 
- Período: Da data da(s) parcela(s) até 31/08/2015. 
- Taxa: 1% ao Mês Simples. 

Observações: 

Total do Principal Corrigido: 
Total de Juros: 
Sub-Total: 

+ Honorários 10% 

+ Multa Art. 475 J CPC 

Total do Cálculo: 

116.565,80 
50.692,62 

167.258,42 

16.725,84 

16.725,84 

200.710,10 li 
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4 mi 
ADVOCACIA 
Q•E•R•A•L 

www.advocaciageral.adv.jur.br  

Rua Dr. Costa Aguiar, n° 98, Cj. 53/55, Centro, Campinas/SP, CEP 13010-060, F: 19 3232.8338 
Pça do Evangelho n° 102, Si. 04, Condomínio Coronel, Sumaré/SP, CEP 13180-361, F 19 3838.1589  

PROCIJRACÃO "AD JUDICIA" 

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO REDIDENCIAL GÊMEOS, inscrito no 
CNPJ/MF sob n° 67.156.158/0001-26, situado na Rua Dr. Quirino, n° 739, 
Centro, Campinas, São Paulo, neste ato representado por sua síndica Sra. 
HELENA FERRARO PIRES, portadora do RG N° 14.202.575-6 SSP/SP 
e do CPF N° 102.110.268/75, vem pelo presente instrumento procuratório, 
nomear e constituir seus bastante procuradores os advogados: GIOVANNI 
DOTE RODRIGUES DA COSTA, brasileiro, casado, inscrito na 
OAB/SP sob n° 147.802; RENATA CRISTIANE AFONSO LARA, 
brasileira, solteira, inscrita na OAB/SP sob n° 140.005; GUSTAVO 
FONTANINI SANCHES, brasileiro, casado, inscrito na OAB/SP sob o n° 
147.803; MANOEL RAMOS DA SILVA, inscrito na OAB/SP sob n° 
82.863,X: (19) 3232.8338, todos com escritório na Rua Dr. Costa Aguiar, 
n° 98, Cj. 53/55, Centro, Campinas, São Paulo, CEP 13010-060, F: 19 
3232.8338 e na Praça do Evangelho n° 102, Si. 04, Condomínio Coronel, 
Sumaré, São Paulo, CEP 13180-361, F: 19 3838.1589, aos quais confere 
amplos poderes da cláusula "ad judicia" e "et extra", para o foro em geral, 
podendo em qualquer instância ou tribunal, repartições públicas federais, 
estaduais e municipais, representa-lo(a), propor contra quem de direito, 
ações competentes, defendê-lo(a) nas contrárias, inclusive nas esferas 
administrativas, usando dos recursos legais e acompanhando até final 
decisão, bem como poderes para contestar, transigir, desistir, receber e dar 
quitação, firmar compromissos, discordar, alegar, promover e assinar o que 
mister se torne, requerer alvarás, variar de ações, praticando todos os atos 
necessários ao bom andamento e fiel cumprimento do presente mandato, 
em especial propor Ação de Cobrança por Falta de Pagamento das Taxas 
Condominiais em face dos proprietários da unidade 22 do Bloco A do 
Condomínio Edifício Residencial Gêmeos. 

Campinas/SP, 04 de Agosto de 2015. 

CONDOMÍNIO ED1-VIWRESIDENCIAL GÊMEOS 
Helena Ferraro Pires - Síndica 
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Microfilme N° 120743 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 
CONDOMÍNIO EDIFÍCIO RESIDENCIAL GÊMEOS 
RUA DR. QUIRINO, 739 - CENTRO - CAMPINAS/SP 

CNPJ: 67.156.158/0001-326 
12/05/2015 

Ata da Assembleia Geral Ordinária do CONDOMÍNIO EDIFÍCIO RESIDENCIAL GÊMEOS, 
realizada nas dependências do próprio Condomínio, situado à Rua Dr. Quirino, 739 - Centro, nesta 
cidade de Campinas/SP, aos 12 dias do mês de Maio de 2015, às 19h3Omin em segunda convocação, 
por não ter havido número legal de representantes em primeira convocação, conforme Edital de 
Convocação enviado a todos, datado de 30 de abril de 2015, em conformidade com a Lei. Estiveram 
presentes os titulares e procuradores das unidades que assinaram o livro de atas, a fim de deliberarem 
sobre os assuntos da ordem do dia. — Iniciando os trabalhos assumiu a Presidência da mesa a Sra. 
Estela Hobus, a qual convidou a mim, Jéssica H. Marçal Menezes para secretariá-la. A Sra. 
Presidente da Mesa propôs aos presentes a leitura do Edital de Convocação, a qual foi dispensada pela 
Assembléia, bem como a leitura da Ata da Assembleia anterior, as quais foram ratificadas por 
unanimidade. Dando continuidade a Sra Presidente passou para o primeiro item da pauta - (1) 
APROVAÇÃO DAS PRESTAÇÕES DE CONTAS DO EXERCÍCIO 2014 — A Sra. Presidente da 
Mesa esclareceu aos moradores que mensalmente é feita a prestação de contas que é enviada 
juntamente com o boleto da taxa condominial mensal onde contém todas as informações das receitas e 
despesas do condomínio. — Nenhum questionamento foi feito, sendo o item colocado em votação, o 
qual foi aprovado por unanimidade. — Prosseguindo com os trabalhos a Sra. Presidente passou para o 
item - (2) APROVAÇÃO PARA PROVISÃO ORÇAMENTÁRIA — Foram analisadas as contas e a 
arrecadação mensal para as despesas ordinárias, pode ser observado que o caixa apresenta um déficit, 
sendo necessário um reajuste de 19,37%. — Foi esclarecido aos presentes que caso o síndico receba 
remuneração ou isenção da taxa condominial, esta deverá ser acrescida no percentual do reajuste 
proposto. — Após as explanações e esclarecimentos foi colocado em votação e foi aprovado por 7 votos 
a favor e 1 contra, a isenção da taxa condominial para o próximo síndico eleito. — Foi colocado em 
votação o reajuste da taxa condominial em 19,37%, o qual foi aprovado por 7 votos a favor e 1 contra. 
— Fica esclarecido que o síndico tem autonomia para aumento da taxa condominial, caso este venha ser 
necessário para a cobertura das despesas contratadas do condomínio. — Dando sequencia passou-se para 
o item (3) ELEIÇÃO DE SÍNDICO, SUB-SINDICO E MEMBROS DO CONSELHO 

• FISCAL/CONSULTIVO — Fazendo uso da palavra a Sra. Estela fez os agradecimentos a Sra. Elza e 
toda a sua equipe. A Sra. Elza prestou serviços como síndica e como zeladora deste condomínio 
durante anos, sem receber qualquer gratificação, isenção ou remuneração, apenas nos último três anos a 
mesma passou a ter isenção condominial. Sempre realizou as tarefas com carinho e atenção, auxiliando 
a todos que a ela buscava auxilio. — Foi solicitada a apresentação de nomes para assumir o cargo de 
síndico. Foram apresentados os nomes dos Senhores: Rafael Garcia Alonso (B-33) e Sra. Helena 
Ferram Pires (A-11) — Colocado os nomes em votação, foi aprovado por 05 votos a favor e 01 voto 
conta a eleição para o cargo de SÍNDICA: Sra. HELENA FERRARO PIRES (Apto 11-A), portadora 
do RG n° 14.202.575-6/SSP/SP e do CPF n° 102.110.268/75, DN130755. — Dando continuidade 
passou-se para as demais eleições: SUB-SÍNDICA: — Sra. INÊS MARIA TONIN SILVA (Apto 21- 
A), portadora do RG n° 8.122.764 e do CPF n° 820.237.948-20. — 1° CONSELHEIRO FISCAL:  - 
Sr. GILBERTO MONTEIRO DE OLIVEIRA (Apto 23-B). —2° CONSELHEIRO FISCAL:  Sr. 
JORGE DO NASCIMENTO (Apto 32-A). —3° CONSELHEIRO FISCAL: — RAFAEL GARCIA 
ALONSO (33-B) — SUPLÊNTE: Sra. ROSANGELA H. JOSÉ (Apto 12-A). — Colocado o item em 
votação todos os membros foram eleitos por unanimidade dos presentes, para o período de 02 (dois) 
anos a contar desta data. — Foi aprovado por unanimidade que todas as documentações cone miniais e 
bancárias serão realizadas individualmente pela síndica e/ou pela subsíndica. — Apenas a ica terá, ,11 
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isenção das despesas condominiais ordinárias. — Prosseguindo passou-se para o item (04) 
APROVAÇÃO PARA CONTINUIDADE DO RATEIO EXTRA PARA MELHORIAS — A Sra. 
presidente da mesa informou que o valor obtido até o mês de Março/2015, descontando os pagamentos 
da pintura realizada na parte interna do condomínio e externa dos Blocos A e B, é de R$ 14.658,21, 
valor este insuficiente para o término da pintura, manutenção, limpeza recolocação das pastilhas dos 
blocos. — Foi sugerida a continuidade da chamada extra para mais 12 meses.— Colocado o item em 
votação foi aprovado por unanimidade dos presentes à continuidade rateio extra. — Prosseguindo com 
os trabalhos ouviu-se alguns ASSUNTOS GERAIS DE INTERESSE DO CONDOMÍNIO: — a) — 
Foi solicitado mais respeito pelo demais moradores, em relação aos horários de silêncio. — Não arrastar 
móveis, não bater portas, não brigar nem gritar ou falar palavras de baixo calão, não utilizar furadeiras, 
martelos, nem aspirador de pó entre as 22h0Ornin e 06hs00min. — b) — Sobre a inadirnplência, foi 
mencionado aos presentes que foi feito o desarquivamento do processo da ex-esposa do proprietário da 
unidade 22-A, para verificar a participação do bem, e foi dado entrada no pedido de penhora do 
mesmo. — Todos os casos de inadimplência com 30 dias de atraso serão encaminhados ao cartório de 
protestos. — c) — Devido à falta de segurança na rua e o tempo que se leva para a abertura das duas 

• fechaduras do portão, foi solicitado que se inutilize a fechadura tetra, e que se recolha as chaves. — Foi 
solicitado que se faça orçamentos para troca do portão, devido a desgastes, corrosão e fragilidade que 
se apresenta no existente. — Nada mais em a ata acima a tratar, a Sm Presidente deu por encerrada a 
Assembléia, a qual eu, Jéssica H. M. Menezes, secretariei, digito, dato e assino a presente. 
Cam P, 1 de Maio de 2015. 

2° Oficial de Registro de Títulos e Documentos e Civil 
Pessoa Juridica de Campinas 

Rua Dr. Quirim), 1588 CEP 13015-082 Fone 19-3233-1134 
370$3 

18 ; ~do ESTADO 10,86 
I PES P 7,11 
R . crrn, 1, 
T . J. 	1, 

TOTAL 81,75 

Selos e taxas 
recolhidas por verba 

m nas 29d, n 	15. 
OFICIAL: &ANCA DE I.4ELO CRUZ 

DE OLIVEIRA PORTO 
ESCREVENTE: RAPHAEL LUCI() DOS SANTOS 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE CAMPINAS 
FORO DE CAMPINAS 
33  VARA CINTEL 
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, sala 38/39, Jardim 
Santana - CEP 13088-901, Fone: (19) 3756-3648, Campinas-SP - E-mail: 
campinas3cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h00min 

 

  

  

DECISÃO 

Processo Físico n°: 
Classe - Assunto 

Exeqtlente: 
Executado: 

0080675-16.2011.8.26.0114 
Cumprimento de Sentença - Assunto Principal do Processo << Nenhuma 
informação disponível» 
Edificio Residencial Gemeos 
Fulvio Zocca Junior e outro 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Roberta Cristina Morão 

Vistos. 

181/206: manifeste-se o executado. Após, conclusos para decisão. 

Intime-se. 

Campinas, 12 de novembro de 2015. 

ROBERTA CRISTINA MORÃO 

JUÍZA DE DIREITO AUXILIAR 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

RECEBIMENTO 
Aos 	6 NON M1.5 	recebi estes autos 
em cartório. CERTIFICO e dou fé que a intimação dos 
advogados das partes foi encaminhada ao Diário 

I 	9n4s 	 Oficial Eletre, • o çrn  

Natacha Ramos - matrícula 360.363 
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Foro de Campinas 
Certidão - Processo 0080675-16.2011.8.26.0114 	

Emitido em: 02/02/2016 09:46 
 

Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

• Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 1420/2015, foi disponibilizado na página 
1523/1526 do Diário da Justiça Eletrônico em 02/02/2016. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil 
subseqüente à data acima mencionada. 

Advogado 
• Giovanni Dote Rodrigues da Costa (OAB 147802/SP) 
Amor Serafim Junior (OAB 79797/SP) 

• Teor do ato: "Vistos. 181/206: manifeste-se o executado. Após, conclusos para decisão. Intime-se. " 

• Campinas, ce fevereiro de 2016. 

Mara Silvia 	Ydo Baccarin 
Chefe de Seçã Judiciário 
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AVALLONE ADVOGADOS 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(ÍZA) DA 03 VARA CIVEL DA 
COMARCA DE CAMPINAS/SP 

C6W,RCA DE 

o7  MAR 2016 

Leonor 	1.;.•••::: - (! 

Processo n° 
*00049947920078260114* 

BANCO DO BRASIL S/A, já devidamente qualificado nos 
autos do feito acima referenciado, em que são partes BANCO DO BRASIL S/A e 
EDIFICIO RESIDENCIAL GEEMOS, por seu advogado que a presente subscreve, vem, 
respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, requerer: 

I - A juntada do instrumento de mandato e 
substabelecimento em anexo. 

II - Que todas as publicações sejam feitas 
EXCLUSIVAMENTE  em nome de Eduardo Janzon Avallone Nogueira, portador da 
OAB/ SP 123.199, a fim de que este seja intimado dos atos e termos processuais, sob 
pena de nulidade. 

#444 	 M - Restituição de eventual prazo em curso, que tendo 
em vista a substituição de patronos, não tenha esta Instituição Financeira sido 
intimada. 

Termos em que, 
Pede defe 	nto. 

Bauru, 27 ae Janeiro de 2016. 

JANZON AVALLONE NOGUEIRA 
O /SP 123.199  

MATRIZ - BAURU: Rua Luiz Aleixo, if 7-17 — Vila Cardia — CEP 17013-590 — TeL (14)2107-8888 — Fax (14) 2107-8877/2107-8899 

www.avalloneadvogados.com.br  
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL livro : 2641 
CARTÓRIO DO 5° OFÍCIO DE NOTAS 

DE TAGUATINGA - DF 
Ronaldo Ribeiro de Faria - Tabelião  

CNA 04 LOTES 9214 (PRAÇA DO Dl! • TAGUAT1NGA • DF- CEP 72110-040 
FONE.161. 3961-8400 3351-8787 • FAX1611 3351-6992 

Silo "cancnioduieurdf comter - tiniu.corroa" gnallcom 

. I 

P R 0 .0 URAÇÃO lÁstante.  que faz(ern):BANCO DO 
BRASIL S/A 

FLS :125 
Prot : 707408 

Aos onze dias do mês de dezembro do ano de dois mil e quinze 
(11/12/2015), nesta cidade de Taguatinga, Distrito Federal, em Cartório, lavro este instrumento público, em 
que, comparece(m) como outorgante(s), BANCO DO BRASIL S.A., sociedade de economia mista, sediado 
no Setor de Autarquias Norte, Quadra 05, Lote B, Torre!, 8° Andar, &Meio Banco do Brasil, em Brasília, 
Distrito Federal, inscrito no CNPJ/MF sob o número 00.000.000/0001.91, com seus atos constitutivos 
registrados e arquivados no Departamento Nacional do Registro do Comércio sob o número 83, neste ato 
representado, na forma prevista no artigo 27 do Estatuto, por seu Diretor Jurídico, ANTONIO PEDRO DA 
SILVA MACHADO, brasileiro, divorciado, advogado, inscrito na OAB-DF sob n° 1.739-A e OAB-SC 7.459, 
portador da carteira de identidade n°2.594.785-SSP/DF e do CPF n°239.664.400-91, residente nesta Capital e 
domiciliado na Sede da Empresa, investido na função conforme decisão do Conselho de Administração do 
Banco do Brasil S.A. em reunião em 16 de setembro de 2013, cuja ata foi registrada sob o n°20130880639 na 
Junta Comercial do Distrito Federal em 08 de outubro de 2013; identificado(aXs) como o(aXs) próprio(as) 
em face dos documentos que me foram exibidos e de cuja capacidade jurídica dou fé. E por ele(aXs) me foi 
dito que, por este público instrumento e na melhor forma de direito, nomeia(m) e constitui(em) seu(uaXs) 
procurador(aXesXas),EDUARDO JANZON NOGUEIRA, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/SP 
sob o n° 123.199 e no CPF/MF sob o n° 135.207.888-02, WILSON ROGÉRIO OlIKI, brasileiro, 
divorciado, advogado, inscrito na OAB/SP sob o n° 157.223 e no CPF/MF sob o n° 249.786.108-00, 
RODRIGO CARLOS LUZIA, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/SP sob o n° 207.886 e no 
CPF/MF sob o n° 245.452348-52, ELUNE DA COSTA brasileira, solteira, advogada, inscrita na OAB/SP 
sob o n° 156.057 e no CPF/MF sob o n° 212.438.108-31, RAFAEL TOMAS FERREIRA, brasileiro, 
divorciado, advogado, inscrito na OAB/SP sob o n° 221.279 e no CPF/MF sob o n° 281.924.328-23 e 
EDUARDO HENRIQUE DE ANDRADE CALDEIRA brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/SP 
sob o n° 245.999 e no CPF/MF sob o n° 300.258.828-80, Meios da sociedade de advogados AVALLONE 
ADVOGADOS registrada na OAB/SP sob o n°4474, inscrita no CNPJ/MF n°03.010.114/0001-00, sediada 
na Rua Luiz Aleixo, n° 7-17, Vila Cardia, Baurú-SP (dados fornecidos por declaração, ficando o Banco do 
Brasil responsável por sua veracidade, bem como por qualquer incorreção), que foi credenciada e contratada 
ao amparo do Edital de Licitação n° 2013/016655 (7421) SL, para prestar serviços advocatícios e técnicos de 
natureza jurídica ao Outorgante, no Estado de São Paulo, de acordo e nos limites do(s) contrato(s) 
administrativo(s) entabulado(s) com o Banco do Brasil. Ficam conferidos aos procuradores os poderes 
necessários à defesa dos interesses do Outorgante nas esferas administrativa e extrajudicial, além dos poderes 
da cláusula ad judicia, para a prática de atos em processos no âmbito eive!, fiscal, administrativo, 
previdenciário, trabalhista e penal, para: atuar em primeiro e segundo graus de jurisdição, nos juizados 
especiais, colégios e turmas recursais, compreendendo inclusive interpor recursos e apresentar contrarrazões a 
recursos interpostos aos Tribunais Superiores e ao Supremo Tribunal Federal, apenas ressalvado que o 
acompanhamento de processos e a atuação nesses tribunais ficarão exclusivamente a cargo dos advogados 
empregados do Outorgante, propor e contestar ações, reconvir, nomear e impugnar peritos, prestar 
informações e usar de todos os recursos em direito permitidos, requerer falências, declarar ou impugnar 
créditos, praticar todos os atos necessários em processos de recuperação judicial ou extrajudicial, inclusive em 
assembleias de credores , representar o Outorgante perante órgãos públicos, solicitar informações escritas 
necessárias ao desempenho dos poderes ora outorgados, e ainda os poderes especiais, quando autorizados 
pelo Outorgante, de; reconhecer a procedência do pedido, transigir, desistir, receber e dar quitação em autos 
de processo judicial, com recebimento de créditos do Outorgante somente mediante depósito judicial em favor 
do Outorgante, firmar compromisso, apresentar reclamação e representação correicional e ingressar em 
recinto, repartição ou outro local no qual esteja sendo realizada assembleia ou reunião de que tenha interesse, 
participe ou possa participar o Outorgante, ou perante a qual este deva ou tenha interesse em comparecer, 
para, em quaisquer processos ou procedimentos contenciosos judiciais ou administrativos, inclusive de 
recuperação judicial ou extrajudicial, defender os direitos e interesses do Outorgante, podendo impetrar 
mandados de segurança, propor ações rescisórias, opor exceção de qualquer natureza, solicitar abertura de 
Inquéritos policiais, oferecer queixas-crime com observância ao artigo 44 do Código de Processo Penal, 
apresentar representação, ajuizar medidas cautelares, preventivas ou assecuratórias, bem como incidente de 
falsidade na esfera penal; receber intimações para ciência e andamento dos respectivos pleitos, exceto as que, 
por força de lei, devam ser feitas unicamente ao Outorgante. Fica vedado ao(s) outorgado(s) o levantamento 
do valor depositado em favor do Outorgante, podendo o(s) Outorgado(s), no entanto, requerer a expedição de 
alvará de levantamento apenas em nome do Outorgante e retirá-lo em cartório ou serventia judicial para 
entrega ao Outorgante. Deste modo, ao(s) Outorgado(s) fica vedada a retirada de alvará de levantamento de 
valores a favor do Outorgante, ainda que o alvará tenha sido expedido indevida ou equivocadamente em nome 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
CARTÓRIO DO 50  OFÍCIO DE NOTAS 

TAGUATINGA - DF 
Ronaldo Ribeiro, de Faria - Tabelião 

QNA 04 - LOTES 32 34 (PRAC,A DOU) • TAGUffINGA • DF • CEP 72110.040 
FONE.161) 3961-8900 • 3351-8787 • FAX:(61) 3351-6992 

Site: vAwaanonocienetzecKaindx emelt: etinurio5d0. ,  gmeteom 

Livro : 2641 

FLS :126 
Prot 707408 

Mar- 

jfig;...nek 31111,!..7-01~ • . 	. 
do(s) Outorgado(s), bem como requerer que os alvarás cujos valores sejam destinados ao Outorgante sejam 
expedidos em nome do(s) Outorgado(s). Os poderes ora outorgados poderão ser exercidos conjunta ou 
individualmente. O presente mandato ratifica todos os atos praticados. Os poderes ora conferidos aos 
Outorgados podem ser substabelecidos, com reserva. Esclareço ao(s) outorgante(s) o significado deste ato 
após o que lhe(s) li em voz alta e pausada o presente instrumento que aceitou(aram) e assinou(aram). 
DISPENSADAS AS TESTEMUNHAS DE ACORDO COM A LEI. DOU FÉ. Eu, ELIENE GOMES 
LIMA SAMPAIO SILVA, Escrevente Autorizada, a lavrei, conferi, 11 e encerro o presente ato 
colhendo as assinaturas. E eu, Tabelião Substituto, dou fé, assino e subscrevo. (aa.)MARCELO DE 
FARIA COSTA, Tabelião Substir, ANTONIO PEDRO DA SILVA MACHADO, nada mais, 
Trasladada em seguida. E eu, , subscrevo, dou fé, e assino em público e raso. Guia de 
recolhimento n°00175862, no valor de R$ 31,55, referente aos emolumentos cartorários. Selo Digital 
n" T.TDFT20150100854719SLMW. Para consultar o selo, acesse www.tjdft.jus.br  

EM TESTEMUNHO ( 	) DA VERDADE. 
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O SECRETIULE DE alecuurja E SIMMVISIO DA 	MTPEEJ04: me de atd"ie q.* lhe arare o Deram e' 7~ & 3 & 	& 3011 rara& pra Deras i•  1 066,de 
7 de apue & 2011 mede eme ma o Dum ... 3.773. de 9 de seEnCtea Gee 	a Mede ~a ef e de II de ~tal ele 3007, 	me II & desabe do 3011 à Medra 
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• pez do uns 

I 1' O eraras dura os copa dend sar arado pela lurai* es arara' do dasse eMEC. rasem eu pe dead ar agaseeade ~cada fp repáb a itaikaçà adegai eddade. 
2•  Meara& podei Ma em da facieradade =ramada os apor pau caekix a isfraspes amam ase una secooleados passas Panda. 
3*  A leo eueleacio da beracia ao pese aesciende a capa gaba a selelaâ.81=1131:1 dos dadoe araras dos canos ~nades passas Ponta. 
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nertaah" ~em carta as donde erradas pela poema Praric 
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Racededeera & Cima 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RECÔNCAVO 
DA BANIA 

PORTARIA IP 177, DE 14 DE OMBRO 101 2113 

O uma DA UEVERSIDADE FEDERAL DO an633- 
CAVO DA BANIA as leo & iro neleasie Irais e____ 
Deskte: 

Tara pilha s_radeio do Prame Seeedcado ra-
lado por na ~de. pai aeraer & ècera pec rape 
Mear" pis • Cedo & Liadas & SMe - Camps & Soe 
Maus & Ima UM), apelado pelo Eral 33/2013. abicado 
as 1::■ OU_ a•  167, Sapa,  I págai 100. de 29 de agem da 7013. 

Ana & ~arara Sede Coima 
DprebautladevaudaessaVedt e Saistikedartourdati  

• WGAR: ADRIAN SAOPED DA SLVA 
LLIGAIL DATSE MOU USA Perro 

3.  MUS: ICELME SATQMS DE CARVALHO 
4•  LUGAR: FLAVIA '~r..A MARQUES CALMOS 

MULO GAMEM SOLEDADE RAM 

UNIVERSIDADE FEBER.AL RUM 
DO SEMI-ARMO 

"TainaamP "IP;ht 
semieels. 

fridtzoldene Traca1 13173L Teal li 

JOSÉ re ARDIZEA DE 14/S05 

MTVERSID.ADE FEDERAL QE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE GESTA° DE PESSOAS 

=MEM DE DESENVCLVIMEN1D DE PESSOAS 
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•
da  .esWe .reede Deedeitee~ 
I11111117121.841-"TI 	-.JIM= MO 
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PROCURADORL‘CERAL 
DA FAZENTIA NACIONAL 

DESPACHO DA PROCURADORA-GERAI. 
Ea 11 & raras & 3013 

MDCESSO 11•: 100314007343312-23 INTERESSADA. 
SIE 1130/1q0 DE EVENTOS a TURISMO LIDA - ME. 
CNPUME W 13.6.13.730101-33 CONTRAIU 142011 DEVA-
C110c 'Mas. se azoe copas ra Noa PGFIEDGCCGADLIC e •  
1113/2013 e. fadada aras aras. acheçe e Np gomem* se 
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109514007W2013-22`, 

ADRMNA QUEIROZ DE CARVALHO 

BANCO DO BRASIL S/A ~sismo DE ADMINISTRAÇÃO 

ATA na newito ORDM.11111 
REALIZADA 114 15 DE SETEMBRO DE 2113 
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de Mearam e Ospedasie. O Canela de Adeordraio denbc 
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PORTARIA N* 1451, DE 14 DE OUTUBRO DE MU 
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2013. peba& se Dedo OHM da Ulie de 13 &lera & 2011 
medo ea da 1 ope ame & DamC. 7.415. pa~ ao DOU 
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Deceozakesio. abade a Tenne & Cospencie 
0313013 LTERSA. processo C 23091 001147/2013-23. catado ai-
tia tascada& Fedeal Ertel do SeraAndo - MIMA e EME 
ea  Demasbocela ara eirado ia sedação & ano da =- 

Ene ~eco pra eer rafado se edema eleciaco hadenrwieprIree~drad. 
pra cáãp 01013013101400035 
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• ~az Canela Dewer 	 DE NEGO- 
2013/3016 adr~ Ta dirsortarettwedes Irak 

M$ DE NARDO ~a Ar" kesier ando lis. 
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aedo reeree. irra ele CP3/10 eele • e' 
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liendo da &ib. Ealder Ser Beeciedld._~1. bar G. 
34 =diz AN Sel &ara on VRE-9 •E.= DE TEC-
NOLOGIA Gare Abro Dane & Mheitent  azado Im-
ane. ara oe CPLIO Nb • e 775 	 da 
Cinera de ~da& 111131104. apear ta 21.0511.20131rpela 
Serena ela Serer Mica às Lb& de Sie Pad 
Soer Ileev~t  I, Moa 0.,99'~deSelE-al= 

MES COM INVESTIDORES bens de Souza Manem rel- 
DE GESTÃO ~.~. A E DE RE- 

cadde. 	Mar ao CP116/7 eele • e' 667 444 07741. 

rrelir371 pelo DETRAN 1.7 &Ida Sr 
de Card de Menr& 404134=eekedde 

1. Moo, Cr. Ir ando. Asa Sol - Breei ffin VICE-PRESEM 
DE AGEM:150000S E bflatO E ~IAS EMPRESAS 13,- 
▪ Faredes 	ladra 	Jebreered eedeledoe 
w aren. Mese e• af 2,117134319-49. ~lu da 
Cara de ~de nonod. mar em 30132005 peia 
Serena ele Segar re Prata Eseado de Pear 

Web. Seer 7...advica 9~01. lide G. Ir ar Ase SelE-a= 
DE VAREJO. DISTRIIROÇA0 E OPE-

MES Per Rada Idas Ind. adir. are. brim 
asa& ao Cif 1611 sob • era 020310-51. ponder da Cinera de 
Idear& e 19231.391-1. em 19_113.30N pela Soodela 
$19 Silepep Para da ner de Sio Per Eniffillpr Se. Dr can~a I. Moa 0.21 arla Asa Sul -~ 
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MAIS E PRIVATE HANK Paele leere CaRee4 reger ce-
eade. tincelo. Irar ee 01140 zele • er 441117.37147. peo 
era de Crena & Meada& e' 331113004. rabie da 
25973012 pela banana de 	Pablera de boda de Pe. 
raio Errar Sr Barre 	I. Meca G. 31 ror Asa 
Sul - &da 	 GESTÃO DE PESSOAS E 
DESENVOL TO SOSTENTAVE1 Rabeai bobo ~ia 
dredede. 	leres r CPFleff er • e' 39127114364 

Int da Caer de Ideada& e• MG-1074263. apeei& az 
013 pala fflr Cri do Seer de Mar G. 

San any^ sizt3v1. 	New O. IV da Ase Sell-e: 

/232DE ASCOS Walter Mallen ker. refiro. asado. bardo. 
DE COMECEM =MS E GES-

hm= CPF NP sobe  t 117.711.4441 parar da Ciam de 
Idade& 19 1449334_. ededele da bffl.3107 pela Serene 
de Sedara Pedia dl Era & Si. Per Eadnerar  Ir-
mo Sel. dada _1. Mar G. 3C sadia. Aia - 
Ordens D=TM DE bOCIO E 1410.13MS DORESAS 2 
de de Narre Mino beeeller amar Mear raie r 
afibe Me • 741.046.967-73. perder da Ceenna dp Irada& 
. 06773 7S34. EM:  19.0P 1919 pie ~a Fre Par= 
- be de Jura 	. Ser &crie SIL_quadre bloco A. 
17 rd Asa Sul - 	=TOL DE NEGO= D1- 
TERNACIONAIS Arar Merele Ger. reler caí" 
~os. Macem ee CPE111 Nb • e 130474.931-53. predst de 
Crera de Idendade e' 07.762.0$04. ardia 0509 1915 ene 
berne Fibz Pedra - Rb & honre. Eetirsepz Seta Brune 
Sed. derz_L_Illeoe be• da Asa Sei tHsailealpft_DDIESOIL 
DE ILVESMMOAÇJW DE ATIVOS ~A ~O Arar 
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errei eee 26611991 pr Searea & Sagsarça Mlica da 
Now FadiaL b~8. Som ~a Se& u•digl, blue O. 
11 abg. A11 Sel. ~a DOET011. MMaAL. Amen 
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1111111  Perca de bre de Si. Pede BormSene Mar Si. de-
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da I. bkce I' sadx. Asa Set - 11~ Wel DIRETOR JO-
RIDO Azede Pado da &ha Manado rire. ~dedo 
tonar raio ee af/Aif a• • e no 664 40041 pender oh 
Ca de Idendek i adere aea 0910" 
barna de Sopro Pa & Demee E . 
Banam &Veria 1. Mace 27 ardec Sel 
DIRETOR. GESTÃO DE PESSOAS Caries Abuse Mad 
leaelbee. ande. berro rano na OF/36 er • a' 
001 415307-41 patradof da acera de Meada& e' 071463143. 
ardida ea 1911.2006 pio Secara de Sidere Mero de 
bode de Rb de Meio, Eaander SCES. eedee 63. Me A Ed-
fre Prurem Maar ~65.1~-1k6M1a(De,__DIEETOR 
DE zEur,oes COM KR .~6.~ E DOMAM RAM-
cpuults Gabe Erre Leal Nen. reler drenado bem. 
ano rad no MOO see • et 943 606 07746 _penar da 
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Mal 1. aer Asa Si -&era (DE). DIRETOR. 

Coas. Rirem Ser & Seen. basear 
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000k DIRETOR. LIN  GESTÃO DE RISCOS bea Crer MIL Mi-
laia anis. breia relere CPF7d7 ad e anscondo. 

Voem pia Serena de Selada Para de Ene& do be 
da Cair de Idecerla 21312002973. espedida de 

Geeede ob Sd. ~ar San &nane &A oder Meca G. 
re mim Asa lel- Bade OEN DIZEM DE 0017152210 lar 
Cales Em& Mear ralem cede lerda neer ee 
altSM. ir • ansts_snere. perder & Cendra de Mandada 
e 13.534075. ed ~eu 11.95 pio S. de Suou> 
Mica d• Emale de Sb Poka. adoçmSon Saara Sel. is-  
da Mico 118:19/ Z.Asa Sel - &dr (DE). OREItelt DE 

Ree da Schx_teadler. asado bo- 
bear go CPEMP ed • ar 361.671,45649. irar da 

Ceder de Irei& 13024307254. edelede ae 09/711113 pela 
Seark de bef=Pale&a & Enede de Rd Gear de Sel. 

Sera 
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errei Ge 1397 114peie bran Fela Paro - Rd ris h-
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AdneeTda CardielL beim. em eedle"WZL-War-"' 
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lessidade 19.7211 519. expedIdp em 09 01 1915 pela Sear a  de 

DE Lek 

Piece & Enede & She Per 	• Si. Rada 
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de Pero beader 
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rre da Cara de ~e 111 41534 more az 
15111977 pia &amuem & Selleeep Pira & Ene& de MIN 
Gond ~rad 5111 714 Ceder C. bar Se& IV & Bis. 
do Ira Asa Nen - (DIN WEIDE DE SEGUROS. 
PREVIDENCU1 AREM E CAMLEAÇAD dada Migam 
Das Labass raleei calado Imre rade es CICIE • 
/9 563.131361-53. da Cerre Mara* de e 
U9096655. 	da 20052010 pek Dapeedeneee de Tare 
de Dior 	Eadera Ser Marie Si. redre 3.  Bica A. 
• Ma - Led& an DIRETOR DE ~O Mede 
Medre Yor. leadra aedo ~Ie. rale en MOO 
oh • e 457313.64141. ~ir da Canada de Idoadade 
01.949.7"/64. oildeda eme 1302.3006 pie DIOR"). 
ar Banme SAL quer 1. Ela* A. 2P dz. AN SeErLat 
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eme Mak Mama beedre ara Irar irar ao 
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111. à04431e ~kg P3114 acke~ 	L. 
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peie& em 341111911 pie Cedam Rapem& de Ecoaria de Es. 
▪ la Rb de ~e. bedeepernalkedde Sel. ger 1.Yeoe 

4.=.4
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Bauru, 28 d Julho 

-iiii." 11t.71. t li ‘  
P 3.1 t — 

Eduardo 
OAB/SP 1 

2016. 

Avallone Nogueira 

AVALLONE ADVOGADOS 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3 1̀  VARA CÍVEL 
DA COMARCA DE CAMPINAS / SP. o 

co 

• 	

• 	": OT(.':(.: ;.2 -•,,..; 
.9 
— 

■0 
O 

--c--d 	
02 AGO 2016 o 

Leonor Âp. Vieira Nogueira 
Matrícula 806.058 

Processo 
*00049947920078260114* 

BANCO DO BRASIL S/A, instituição financeira já 
qualificada, nos autos da ação em epígrafe, que move em face de MARLY LELIS 
ZOCCA, por seu advogado e procurador a presente subscreve, vem, mui 
respeitosamente perante Vossa Excelência, tendo em vista a substituição dos  
patronos do autor,  expór e, ao final, requerer o que segue: 

a) que, se proceda a juntada do instrumento de 
mandato anexo; 

b) que, seja anotado na capa dos autos somente o 
nome do advogado Eduardo Janzon Avallone Nogueira, portador da OAB/SP 
123.199, a fim de que este seja intimado dos atos e termos processuais da 
presente ação, riscando-se o nome do patrono anterior da contra-capa dos autos; 

c) que, seja restituído eventual prazo para 
manifestação, em razão da substituição supra mencionada, viabilizando ao novo 
patrono do autor a obtenção de cópias reprográficas dos autos, para análise e 
manifestação, em termos de prosseguimento; 

Termos em que, 
pede e espera deferimento. 

MATRIZ - BAURU: Rua Luiz AleIxo, no 7-17 — Vila Cardia — CEP 17013-590 — Tel. (14) 2107-8888 — Fax (14) 2107-8832 
www.avalloneadvogados.com.br  
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL Livro : 2641 
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FLS :125 
Prot : 707408 

PROCURAÇÃO bastante que faz(em):BANCO DO 
BRASIL S/A 

Aos onze dias do mês de dezembro do ano de dois mil e quinze 
(11/12/2015), nesta cidade de Taguatinga, Distrito Federal, em Cartório, lavro este instrumento público, em 
que, comparece(m) como outorgante(s), BANCO DO BRASIL S.A., sociedade de economia mista, sediado 
no Setor de Autarquias Norte, Quadra 05, Lote B, Torre I, 8° Andar, Edifício Banco do Brasil, em Brasília, 
Distrito Federal, inscrito no CNPJ/MF sob o número 00.000.000/0001-91, com seus atos constitutivos 
registrados e arquivados no Departamento Nacional do Registro do Comércio sob o número 83, neste ato 
representado, na forma prevista no artigo 27 do Estatuto, por seu Diretor Jurídico, ANTONIO PEDRO DA 
SILVA MACHADO, brasileiro, divorciado, advogado, inscrito na OAB-DF sob n° 1.739-A e OAB-SC 7.459, 
portador da carteira de identidade n°2.594.785-SSP/DF e do CPF n° 239.664.400-91, residente nesta Capital e 
domiciliado na Sede da Empresa, investido na função conforme decisão do Conselho de Administração do 
Banco do Brasil S.A. em reunião em 16 de setembro de 2013, cuja ata foi registrada sob o n°20130880639 na 
Junta Comercial do Distrito Federal em 08 de outubro de 2013; identificado(aXs) como o(aXs) próprio(aXs) 
em face dos documentos que me foram exibidos e de cuja capacidade jurídica dou fé. E por ele(a)(s) me foi 
dito que, por este público instrumento e na melhor forma de direito, nomeia(m) e constitui(em) seu(ua)(s) 
procumdor(a)(es)(as),EDUARDO JANZON NOGUEIRA, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/SP 
sob o n° 123.199 e no CPF/MF sob o n° 135.207.888-02, WILSON ROGÉRIO OHKI, brasileiro, 
divorciado, advogado, inscrito na OAB/SP sob o n° 157.223 e no CPF/MF sob o n° 249.786.108-00, 
RODRIGO CARLOS LUZIA, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/SP sob o n° 207.886 e no 
CPF/MF sob o n° 245.452.348-52, ELIANE DA COSTA brasileira, solteira, advogada, inscrita na OAB/SP 
sob o n° 156.057 e no CPF/MF sob o n° 212.438.108-31, RAFAEL TOMAS FERREIRA, brasileiro, 
divorciado, advogado, inscrito na OAB/SP sob o n° 221.279 e no CPF/MF sob o n° 281.924.328-23 e 
EDUARDO HENRIQUE DE ANDRADE CALDEIRA brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/SP 
sob o n° 245.999 e no CPFRvIF sob o n° 300.258.828-80, sócios da sociedade de advogados AVALLONE 
ADVOGADOS registrada na OAB/SP sob o n° 4474, inscrita no CNPJ/MF n° 03.010.114/0001-00, sediada 
na Rua Luiz Aleixo, n° 7-17, Vila Cardia, Baudi-SP (dados fornecidos por declaração, ficando o Banco do 
Brasil responsável por sua veracidade, bem como por qualquer incorreção), que foi credenciada e contratada 
ao amparo do Edital de Licitação n° 2013/016655 (7421) SL, para prestar serviços advocatícios e técnicos de 
natureza jurídica ao Outorgante, no Estado de São Paulo, de acordo e nos limites do(s) contrato(s) 
administrativo(s) entabulado(s) com o Banco do Brasil. Ficam conferidos aos procuradores os poderes 
necessários à defesa dos interesses do Outorgante nas esferas administrativa e extrajudicial, além dos poderes 
da cláusula ad judicia, para a prática de atos em processos no âmbito eive!, fiscal, administrativo, 
previdenciário, trabalhista e penal, para: atuar em primeiro e segundo graus de jurisdição, nos juizados 
especiais, colégios e turmas recursais, compreendendo inclusive interpor recursos e apresentar contrarrazões a 
recursos interpostos aos Tribunais Superiores e ao Supremo Tribunal Federal, apenas ressalvado que o 
acompanhamento de processos e a atuação nesses tribunais ficarão exclusivamente a cargo dos advogados 
empregados do Outorgante, propor e contestar ações, reconvir, nomear e impugnar peritos, prestar 
informações e usar de todos os recursos em direito permitidos, requerer falências, declarar ou impugnar 
créditos, praticar todos os atos necessários em processos de recuperação judicial ou extrajudicial, inclusive em 
assembleias de credores , representar o Outorgante perante órgãos públicos, solicitar informações escritas 
necessárias ao desempenho dos poderes ora outorgados, e ainda os poderes especiais, quando autorizados 
pelo Outorgante, de: reconhecer a procedência do pedido, transigir, desistir, receber e dar quitação em autos 
de processo judicial, com recebimento de créditos do Outorgante somente mediante depósito judicial em favor 
do Outorgante, firmar compromisso, apresentar reclamação e representação correicional e ingressar em 
recinto, repartição ou outro local no qual esteja sendo realizada assembleia ou reunião de que tenha interesse, 
participe ou possa participar o Outorgante, ou perante a qual este deva ou tenha interesse em comparecer, 
para, em quaisquer processos ou procedimentos contenciosos judiciais ou administrativos, inclusive de 
recuperação judicial ou extrajudicial, defender os direitos e interesses do Outorgante, podendo impetrar 
mandados de segurança, propor ações rescisórias, opor exceção de qualquer natureza, solicitar abertura de 
inquéritos policiais, oferecer queixas-crime com observância ao artigo 44 do Código de Processo Penal, 
apresentar representação, ajuizar medidas cautelares, preventivas ou assecuratórias, bem como incidente de 
falsidade na esfera penal; receber intimações para ciência e andamento dos respectivos pleitos, exceto as que, 
por força de lei, devam ser feitas unicamente ao Outorgante. Fica vedado ao(s) outorgado(s) o levantamento 
do valor depositado em favor do Outorgante, podendo o(s) Outorgado(s), no entanto, requerer a expedição de 
alvará de levantamento apenas em nome do Outorgante e retirá-lo em cartório ou serventia judicial para 
entrega ao Outorgante. Deste modo, ao(s) Outorgado(s) fica vedada a retirada de alvará de levantamento de 
valores a favor do Outorgante, ainda que o alvará tenha sido expedido indevida ou equivocadamente em nome 

2- 
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. 	......... 
do(s) Outorgado(s), bem como requerer que os alvarás cujos valores sejam destinados ao Outorgante sejam 
expedidos em nome do(s) Outorgado(s). Os poderes ora outorgados poderão ser exercidos conjunta ou 
individualmente. O presente mandato ratifica todos os atos praticados. Os poderes ora conferidos aos 
Outorgados podem ser substabelecidos, com reserva. Esclareço ao(s) outorgante(s) o significado deste ato 
após o que lhe(s) li em voz alta e pausada o presente instrumento que aceitou(aram) e assinou(aram). 
DISPENSADAS AS TESTEMUNHAS DE ACORDO COM A LEI. DOU FÉ. Eu, ELIENE GOMES 
LIMA SAMPAIO SILVA, Escrevente Autorizada, a lavrei, conferi, li e encerro o presente ato 
colhendo as assinaturas. E eu, Tabelião Substituto, dou fé, assino e subscrevo. (aa.)MARCELO DE 
FARIA COSTA, Tabelião Substi, ANTONIO PEDRO DA SILVA MACHADO, nada mais. 
Trasladada em seguida. E eu„ subscrevo, dou fé, e assino em público e raso. Guia de 
recolhimento n° 00175862, no valor de R$ 31,55, referente aos emolumentos cartorários. Selo Digital 
n° TJDFT20150100854719SLMW. Para consultar o selo, acesse www.tjdfijus.br  

EM TESTEMUNHO ( 4t  ) DA VERDADE. 

Ii 411111F>cig="rezo ot)est .  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
CARTÓRIO DO 5° OFÍCIO DE NOTAS 

DE TAGUATINGA - DF 
Ronaldo Ribeiro de Faria Tabelião 

QNA 04- LOTES 32 34 (PRAÇA DO 	TAGUA11NGA - DF - CEP 72110-040 
FONE.l61) 3961.8900 , 3351-8787 - FAX: (611 3351-6992 

Site: wxvw.cartorodenotaxlf.com.br  • ema: eartorioSelfw gmalkom 

Livro : 2641 

FLS 126 
Prol : 707408 
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111/11~1.114itnirelk 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE CAMPINAS 
FORO DE CAMPINAS 
3 8  VARA Cá/EL 
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, sala 38/39, Jardim 
Santana - CEP 13088-901, Fone: (19) 3756-3648, Campinas-SP - E-mail: 
campinas3cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h0Omin 

DECISÃO 

Processo Físico n°: 
	

0004994-79.2007.8.26.0114 
Classe - Assunto 
	

Procedimento Sumário - Despesas Condominiais 
Requerente: 
	

Edificio Residencial Gemeos 
Requerido: 
	

Fulvio Zocca Junior e outro 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Roberta Cristina Morão 

Vistos. 

O processo se encontra em fase de cumprimento de sentença, tendo sido proferida 

sentença em face da executada, de modo que não é possível prosseguir apenas em face de um 

executado. 

Ademais, o imóvel penhorado se encontra em nome dos dois executados. 

Assim, se faz necessária a regularização do polo passivo para inclusão dos seus 

herdeiros no polo passivo. Providencie-se o necessário. 

Após a regularização será analisado o pedido de avaliação do imóvel e fixação de 

honorários advocatícios nesta fase de execução. 

Intime-se. 

Campinas, 10 de outubro de 2016. 

ROBERTA CRISTINA MORÃO 

Juiza de Direito Auxiliar 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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Foro de Campinas 	. 
Comprovante de Remessa 

Emitido em : 18/10/2016 - 11:02: 
Página: 1 de 1 

Lote 	:114.2016.00320436 
Remetido : 18/10/2016 

Tipo de carga: Processo 

Origem : Cartório da 3a Vara Chiei 
Destino : Giovanni Dote Rodrigues da Costa 

Ord  Processo -''"— - Classe:, 	, Partes principais Vótumes Folhas 
1 0080675-16.2011.8.26.0114 Cumprimento de sentença Edificio Residencial Gemeos x 

Fulvio Zocca Junior 
1 

Total 	:1 

Recebido em 	/ / 	Hora : 	: Por : 

 

Assinatura : 

   

SAJ/PG5 	 .SOFTPLAN 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE CAMPINAS 
FORO DE CAMPINAS 
35  VARA Cá/EL 
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, sala 38t39, Jardim Santana - CEP 13088-901 
Fone: (19) 3756-3648, Campinas-SP - E-mail: carnpinas3cv@tjspjus.br  

Certifico e dou fé que aos 	O / O bbl 	juntei a estes autos o(a): 

rxi PETIÇÃO 

OFICIO 

CARTA PRECATÓRIA DEVOLVIDA 

AVISO DE RECEBIMENTO (A.R.) 

COMPROVANTE DE DEPÓSITO JUDICIAL 

MANDADO DE LEVANTAMENTO JUDICIAL 

MANDADO 

LAUDO PERICIAL 

EDITAL 

OUTROS 

que segue(m). 

Eu, 	,Escrevente Técnico Judiciário, subscrevi. 
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ADVOCACIA 
G-E•R-A•L 

www.advocaciaderal.junadv.br  

- 	• 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
Comarca de Campinas-SP 

CIDADE JUDICIÁRIA 

24 OUT 2016 
VISTO 

PROTOCOLO GERAL 
REC ESZNIENTO 

Rua Costa Aguiar, n° 98, Cj.53/55 — Centro — Campinas/SP — CEP 13010-060 — PABX (19) 3232.8338  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3' VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE CAMPINAS — ESTADO DE SÃO PAULO. 

Processo n° 0080675-16.2011.8.26.0114 
(cumprimento de sentença) 
Requerente: Edifício Residencial Gêmeos 
Requerido: Fulvio Zocca Junior 

EDIFÍCIO RESIDENCIAL GÊMEOS, já devidamente 
qualificado nos autos do processo acima epigrafado, vem à 
presença de V.Exa., através de seu advogado e bastante 
procurador infra-assinado, em cumprimento a r. decisão de fls. 
229, expor e requere o quanto segue: 

Requer a regularização do polo passivo do presente 
Cumprimento de Sentença com a inclusão dos herdeiros da Sra. 
Marly Lelis Zocca, quais sejam: 

• FÁBIO HENRIQUE ZOCCA, brasileiro, solteiro, 
estudante, RG n° 27.792.923 e CPF/MF n° 220.356.588- 
88, com endereço na Rua Dos Jequitibás, n° 705, Apto. 
101, Bairro Jardim São Paulo, Americana, São Paulo 
(fls. 192); 

• AMANDA RENATA ZOCCA DUARTE, brasileira, 
casada, RG n° 27.792.931-3, CPF/MF n° 267.437.178- 
19, com endereço na Rua Aldovar Goulart, n° 871, 
Bairro Jardim das Palmeiras, Americana, São Paulo 
(fls. 192); 
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UES DA COSTA 

• 

fitt 
ADVOCACIA 
G-E•R•A•L 

www.advocaciageral.jur.adv.br  

Rua Costa Aguiar, n° 98, Cj.53/55 — Centro — Campinas/SP — CEP 13010-060 — PABX (19) 3232.8338  

Assim, requer a intimação dos referidos herdeiros, 
por carta, para que integrem os autos e tomem ciência de todo o 
processado, para o que se anexa a competente guia de despesas 
postais. 

Outrossim, ante as razões já esposadas na petição 
de fls. 181/183, que levam à conclusão de que o imóvel em 
questão fora atribuído exclusivamente ao Sr. Fulvio Zocca 
Junior, até mesmo por medida de economia processual, o 
Requerente reitera o pedido de fls. 182, 6° parágrafo, no sentido 
de ser oficiado à Vara de Família e Sucessões da Comarca de 
Americana para que remeta a estes autos cópia da partilha e 
respectiva homologação efetivada no divórcio do Requerido - 
Processo n° 0002618-22.2004.8.26.0019. 

Termos em que, pede deferimento. 
Campinas/SP, 21 de outubro de 2016. 

• 

Página 2 de 2 
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Guia de Recolhimento http://www.bb.com.br/porta1bb/frm/fw0707314_2.jsp  

Guia de Recolhimento N° Pedido 2016102117083604 081 
Poder Judiciário — Tribunal de Justiça 
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ 

I RG 	 CPF CNPJ 

L 67.156.158/0001-26 
CEP 

!1, Código 

120-1 
Histórico 

Intimação de: Fábio Henrique Zocca e Amanda Renata Zocca Duarte. Processo n°  
0080675-16.2011.8.26.0114 - 3°  Vara Mel da Comarca de Campinas 

40,00 
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível. 
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras. 
Mod. 0.70.731-4 - Mai/15 - SISBB 15147- pvb 
1° Via - Unidade geradora do serviço, 21 via - Contribuinte e 3' via — Banco 

868000000000 400051174001 1 112016715616 580001266047 
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BANCO à BRASIL 

Nome 

" Edifício Residencial Gêmeos  
N° do processo 	 I Unidade 

00806751620118260114 	 3' Vara Cível Campinas 
Endereço 

". Valor 

40,00 
Total 

BANCO DO BRASIL 

Nome 
Edifício Residencial Gêmeos 
N° do processo 

00806751620118260114  
Endereço 

Corte aqui. 

Guia de Recolhimento N° Pedido 2016102117083604 
Poder Judiciário — Tribunal de Justiça 
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ 

RG 	 CPF 	 1 CNPJ 
67.156.158/0001-26 
CEP Unidade 

38 Vara Mel Campinas 

Código 
ij 120-1 

Histórico 'I Valor 

0080675-16.2011.8.26.0114 - 3°  Vara Cível da Comarca de Campinas 
Intimação de: Fábio Henrique Zocca e Amanda Renata Zocca Duarte. Processo n °  

r, Total 
40,00 

40,00 
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível. 
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras. 
Mod. 0.70.731-4 - Mai/15 - SISBB 15147 - pvb 
1° Via — Unidade geradora do serviço, 2" via — Contribuinte e 3' via - Banco 

868000000000 1  400051174001 1 112016715616 580001266047 

1 1 1 1 II 
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E3ANc000BRAsm 

Nome 

Edifício Residencial Gêmeos 
N° do processo 

00806751620118260114  
Endereço 

Corte aqui. 

Guia de Recolhimento N° Pedido 2016102117083604 
Poder Judiciário — Tribunal de Justiça 
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ 

RG 	 CPF CNPJ 

67.156.158/0001-26 
1 CEP 

38  Vara Cível Campinas  
Unidade 

Código 

120-1 
Histórico 

Intimação de: Fábio Henrique Zocca e Amanda Renata Zocca Duarte. Processo n °  
0080675-16.2011.8.26.0114 - 38  Vara Cível da Comarca de Campinas 

40,00 
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível. 
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras. 
Mod. 0.70.731-4 - Mai/15 - SISBB 15147- pvb 
1 1  Via — Unidade geradora do serviço, 2' via — Contribuinte e 3° via — Banco 

868000000000 1 400051174001 1 112016715616 1 580001266047 

I de 2 	 21/10/2016 17:10 

Valor 

40,00 
j Total 
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1 1 II 

 

II 

 

II 

 

II 

                           

     

II 

 

1 

   

II II 

 

1 II 1 III 1 1 

  

1 

         

           

II 

 

1 1 

 

1 

 

II 1 

                 

                          

                              

• 

• 

Guia de Recolhimento http://w ww.bb.com.br/portal  bb/frrn/fw0707314_2j sp 

2 de 2 21/10/2016 17:10 
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SISBB - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 

21/10/2016 - AUTO-ATENDIMENTO - 17.13.56 

6977906977 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO 

CLIENTE: GIOVANNI DOTE R DA COSTA 

AGENCIA: 6977-9 	CONTA: 	 111-2 

Convenio TJSP - CUSTAS FEDTJ 

Codigo de Barras 	86800000000-0 

11201671561-6 

Data do pagamento 

Valor Total 

= 

DOCUMENTO: 102101 

AUTENTICACAO SISBB: 

1.3EC.188.F7E.258.DBO 

• 

40005117400-1 

58000126604-7 

21/10/2016 

40,00 
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Ç513 Guia de Recolhimento N° Pedido 2016102117115401 
Poder Judiciário — Tribunal de Justiça 
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ 

I RG 	 CPF 	 CNPJ 
t: 67.156.158/0001-26  
r CEP 

1 1 1 1 1 II 1 1 1 1 1 II III II 1 1 1 1 II 111 li 1 1 II II I I II 

CEP Unidade 
38  Vara Cível Campinas 

Código 
g 201-0  

Valor 

1 Total 

O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível. 
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras. 
Mod. 0.70.731-4 - Mai/15 - SISBB 15147- pvb 
1' Via — Unidade geradora do serviço, 2' via — Contribuinte e 3 1  via — Banco 

868200000004 1 110051174000 1 120106715616 1 580001264010 

1 de 2 	 21/10/2016 17:12 

Guia de Recolhimento 

BANCO 00 EMIL 

Nome 
Edifício Residencial Gêmeos 
N° do processo 
00806751620118260114  
Endereço 

http://wWw.bb.combr/portalbb/frm/fw0707314_2.jsp  

Unidade 
3' Vara Cível Campinas 

11,00 

O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível. 
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras. 
Mod. 0.70.731-4 - Mai/15 - SISBB 15147 - pvb 
1' Via — Unidade geradora do serviço, 28 via — Contribuinte e 3 via — Banco 

868200000004 110051174000 1 120106715616 580001264010 

Corte aqui. 

Guia de Recolhimento N° Pedido 2016102117115401 
Poder Judiciário — Tribunal de Justiça 
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ 

RG 	 I CPF 	 CNPJ 
67.156.158/0001-26  

• 
BANco Do Ema 

Nome 
Edifício Residencial Gêmeos 
N° do processo 
00806751620118260114  

Endereço 

1 1 1 II 1 II II 1 II II II 1 1 II II 1 1 O II II 1 1 1 II II 1 1 

p, 201-0 

. Histórico 
Cópias reprográficas intimação de: Fábio Henrique Zocca e Amanda Renata Zocca Duarte. Processo n °  
0080675-16.2011.8.26.0114 - 38  Vara Cível da Comarca de Campinas 

11,00 

O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível. 
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras. 
Mod. 0.70.731-4 - Mai/15 - SISBB 15147- pvb 
1' Via — Unidade geradora do serviço, 2' via — Contribuinte e 3° via — Banco 

868200000004 110051174000 1 120106715616 580001264010 

Valor 

11,00 
Total 

• 
Corte aqui. 

Guia de Recolhimento N° Pedido 2016102117115401 
Poder Judiciário — Tribunal de Justiça 
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ 

RG 	 "t; CPF 	 5 CNPJ 
3 67.156.158/0001-26 

CEP 

# BANCO DO BRASIL 

Nome 
Edifício Residencial Gêmeos 
Ni' do processo 
00806751620118260114  
Endereço 

11,00 

11,00 

Histórico 
Cópias reprográficas intimação de: Fábio Henrique Zocca e Amanda Renata Zocca Duarte. Processo n °  

0080675-16.2011.8.26.0114 - 3' Vara Cível da Comarca de Campinas 

", Código 
201-0  

Valor 

11,00 

Total 

Código 

Unidade 
t, 38  Vara Cível Campinas 

Histórico 
Cópias reprográficas intimação de: Fábio Henrique Zocca e Amanda Renata Zocca Duarte. Processo n °  
0080675-16.2011.8.26.0114 - 3' Vara Cível da Comarca de Campinas 

fls. 282



  

1 1 1 II 

 

II 

 

II 

 

II 1 

 

1 1 1 

 

II II 1 

 

1 II Iii 1 

   

II 1 

 

II 1 1 II 

 

II 1 

             

• 

• 

Guia de Recolhimento 	 http://www.bb.com.br/portalbb/frm/fw0707314_2.jsp  

"") de 	 21/10/2016 17:12 
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• 

SISBB - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 

21/10/2016 - AUTO-ATENDIMENTO - 17.14.49 

6977906977 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO 

CLIENTE: GIOVANNI DOTE R DA COSTA 

AGENCIA: 6977-9 	CONTA: 

 

111-2 

 

     

Convenio TJSP - CUSTAS FEDTJ 

Codigo de Barras 	86820000000-4 

12010671561-6 

Data do pagamento 

Valor Total 

11005117400-0 

58000126401-0 

21/10/2016 

11,00 

DOCUMENTO: 102102 

AUTENTICACAO SISBB: 

5.64B.76E.397.656.344 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE CAMPINAS 
FORO DE CAMPINAS 
3' VARA CÍVEL 
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, sala 38/39, Jardim 
Santana - CEP 13088-901, Fone: (19) 3756-3648, Campinas-SP - E-mail: 
campinas3cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h00min 

ro 

     

     

      

   

II*1111,11ffikilã 

  

DECISÃO 

Processo Físico n°: 
Classe - Assunto 

Exequente: 
Executado: 

0080675-16.2011.8.26.0114 
Cumprimento de Sentença - Assunto Principal do Processo << Nenhuma 
informação disponível» 
Edificio Residencial Gemeos 
Fulvio Zocca Junior e outro 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Roberta Cristina Morão 

Vistos. 

Fls. 232/233: defiro. Intimem-se os herdeiros para regularização do polo passivo, 

conforme requerido. 

No mais, expeça-se ofício à Vara de Família e Sucessões da Comarca de 

Americana para que remeta cópia da homologação de partilha efetuada no divórcio do réu 

(processo n° 0002618/22.2004.8.26.0019) para que seja esclarecido se o imóvel penhorado nos 

autos fora atribuído exclusivamente ao sr. Fulvio Zocca Júnior. 

Intime-se. 

Campinas, 07 de fevereiro de 2017. 

ROBERTA CRISTINA MORÃO 

Juíza de Direito Auxiliar 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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az4 

Foro de Campinas 	 Emitido em: 03/03/2017 11:16 
Certidão - Processo 0080675-16.2011.8.26.0114 	 Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0238/2017, foi disponibilizado na página 
1786/1793 do Diário da Justiça Eletrônico em 22/02/2017. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil 
subseqüente à data acima mencionada. 

'4* 
Advogado 
Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 
Giovanni Dote Rodrigues da Costa (OAB 147802/SP) 
Amor Serafim Junior (OAB 79797/SP) 

Teor do ato: "Vistos.F1s. 232/233: defiro. Intimem-se os herdeiros para regularização do polo passivo, 
conforme requerido.No mais, expeça-se ofício à Vara de Família e Sucessões da Comarca de Americana para 
que remeta cópia da homologação de partilha efetuada no divórcio do réu (processo n° 
0002618/22.2004.8.26.0019) para que seja esclarecido se o imóvel penhorado nos autos fora atribuído 
exclusivamente ao sr. Fulvio Zocca Júnior. Intime-se." 

.4 Campinas, 3 de março de 2017. 

Ednea Ferraz • 
Escrevente Técnico Judiciário 

'94 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE CAMPINAS 
FORO DE CAMPINAS 
3a VARA CINTEL 
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300 - Campinas-SP 
- CEP 13088-901 
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h0Omin 

SIM OLVO10110111£ 

 

CARTA DE INTIMAÇÃO  

Processo Físico n°: 
Classe — Assunto: 

Exeqüente: 
Executado: 

0080675-16.2011.8.26.0114 
Cumprimento de Sentença - Assunto Principal do Processo << 
Nenhuma informação disponível» 
Edificio Residencial Gemeos 
Fulvio Zocca Junior e outros 

A(o) 
Fabio Henrique Zocca 

4111) 	Rua dos Jequitibas, 705, apto. 101 - Jardim São Paulo 
13468-170 	Americana - SP 

Em cumprimento à determinação do(a) Dr(a). Roberta Cristina Morão, MM. Juiz(a) de 
Direito da 3a  Vara Cível do Foro de Campinas, Estado de São Paulo, fica Vossa Senhoria 
INTIMADO(A) para os atos e termos da ação em epígrafe, nos termos do seguinte r. 
despacho: " Vistos.0 processo se encontra em fase de cumprimento de sentença, 
tendo sido proferida sentença em face da executada, de modo que não é possível 
prosseguir apenas em face de um executado.Ademais, o imóvel penhorado se 
encontra em nome dos dois executados. Assim, se faz necessária a regularização do 
polo passivo para inclusão dos seus herdeiros no polo passivo. Providencie-se o 
necessário.Após a regularização será analisado o pedido de avaliação do imóvel e 
fixação de honorários advocatícios nesta fase de execução. Intime-se." "Vistos.F1s. 
232/233: defiro. Intimem-se os herdeiros para regularização do polo passivo, conforme 
requericlo.No mais, expeça-se ofício à Vara de Família e Sucessões da Comarca de 
Americana para que remeta cópia da homologação de partilha efetuada no divórcio do réu 
(processo n° 0002618/22.2004.8.26.0019) para que seja esclarecido se o imóvel penhorado 
nos autos fora atribuído exclusivamente ao sr. Fulvio Zocca Júnior. Intime-se.". 

Esclareço a Vossa Senhoria que o recibo que acompanha esta carta valerá como 
comprovante de que esta intimação se efetivou. 

Lincoln Fernandes Rangel, Escrevente Técnico Judiciário. Campinas, 13 de junho de 2017. 
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1111PIAUMPLIVITIIIN 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE CAMPINAS 
FORO DE CAMPINAS 
3 VARA CÍVEL 
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300 - Campinas-SP 
- CEP 13088-901 
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h0Omin 

CARTA DE INTIMAÇÃO 

Processo Físico n°: 
Classe — Assunto: 

Exeqüente: 
Executado: 

0080675-16.2011.8.26.0114 
Cumprimento de Sentença - Assunto Principal do Processo << 
Nenhuma informação disponível» 
Edificio Residencial Gemeos 
Fulvio Zocca Junior e outros 

A(o) 
Amanda Renata Zocca Duarte 

Rua Doutor Aldovar Goulart, 871 - Bairro das Palmeiras 
13092-570 	Campinas - SP 

Em cumprimento à determinação do(a) Dr(a). Roberta Cristina Morão, MM. Juiz(a) de 
Direito da 3a  Vara Cível do Foro de Campinas, Estado de São Paulo, fica Vossa Senhoria 
INTIMADO(A) para os atos e termos da ação em epígrafe, nos termos do seguinte r. 
despacho: " Vistos.0 processo se encontra em fase de cumprimento de sentença, 
tendo sido proferida sentença em face da executada, de modo que não é possível 
prosseguir apenas em face de um executado.Ademais, o imóvel penhorado se

•encontra em nome dos dois executados. Assim, se faz necessária a regularização do 
polo passivo para inclusão dos seus herdeiros no polo passivo. Providencie-se o 
necessário.Após a regularização será analisado o pedido de avaliação do imóvel e 
fixação de honorários advocatícios nesta fase de execução. Intime-se." "Vistos.F1s. 
232/233: defiro. Intimem-se os herdeiros para regularização do polo passivo, conforme 
requerido.No mais, expeça-se ofício à Vara de Família e Sucessões da Comarca de 
Americana para que remeta cópia da homologação de partilha efetuada no divórcio do réu 
(processo n°0002618/22.2004.8.26.0019) para que seja esclarecido se o imóvel penhorado 
nos autos fora atribuído exclusivamente ao sr. Fulvio Zocca Júnior. Intime-se.". 

Esclareço a Vossa Senhoria que o recibo que acompanha esta carta valerá como 
comprovante de que esta intimação se efetivou. 

Lincoln Fernandes Rangel, Escrevente Técnico Judiciário. Campinas, 13 de junho de 2017. 

2a")) 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

	

. .. .ri 	
COMARCA DE CAMPINAS 

.: it. _i_.  ). . . . . . . i ,. va 
FORO DE CAMPINAS 

E  
1111111* 

	

ME 	*It Mi 

* 

t  3a VARA Cá/EL 

.  

Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, sala 38/39, Jardim 
Santana - CEP 13088-901, Fone: (19) 3756-3648, Campinas-SP - E-mail: 
campinas3cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h0Omin 

OFÍCIO Processo Físico 
	 • 1 

Processo Físico n": 	0080675-16.2011.8.26.0114 
Classe — Assunto: 	Cumprimento de Sentença - Assunto Principal do Processo << Nenhuma 

informação disponível» 
• Exeqüente: 	Edificio Residencial Gemeos 

Executado: 	Fulvio Zocca Junior e outros 

(FAVOR MENCIONAR ESTAS REFERÊNCIAS NA RESPOSTA) 

Campinas, 13 de junho de 2017. 

Prezado(a) Senhor(a) Doutor(a), 

Pelo presente, solicito a Vossa Excelência que remeta a este juízo cópia da 

homologação de partilha efetuada no divórcio do réu (processo n° 0002618/22.2004.8.26.0019) 

para que seja esclarecido se o imóvel penhorado nos autos fora atribuído ao Sr. Fulvio Zocca 

Júnior. 

Apresento a Vossa Excelência protestos de elevada estima e distinta consideração. 

Para processos físicos, a resposta deverá ser enviada em papel. No caso de 

processos digitais, a resposta e eventuais documentos deverão ser encaminhados ao correio 

eletrônico institucional do Ofício de Justiça (campinas3cv@tjsp.jus.br ), em arquivo no formato 

PDF e sem restrições de impressão ou salvamento, devendo constar no campo "assunto" o número 

do processo. 

Atenciosamente. 

Juiz(a) de Direito: Dr. Ricardo Hoffmann 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

Ao(À) 
Excelentíssimo(a) Dr(a). Juiz(a) 
da Vara de Família e Sucessões da Comarca de Americana /SP 
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CERTIDAO 
(Sambei e dou ft 

JUNTADA 
Bria,.21. .de 	Qa x 	de1 QP 
junto d estes autos..OLkau.... 
.92....à91~ ..  
Eu,.................. 

Escr. Subscr. 
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AGÊNCIA e 

ARtA VISO DE RECEBIMENTO DATA DE POSTAGEM 

J O 7 7 6 5 6 7 8 2 4 BR 

 

CORREIO 

   

DESTINATÁR1Cy,, 
Amamla Renata erda*Duarte 

N., 
Rua Doutor Aldovar ou1art;•$71 ,5  
13092-570 - Campinas -SF,' 

ENDEREÇO PARA DEVOÊUÇÃO DO AR 
O ----. Foro de Campinas - Cartório dá 3' Vara Cível 

• Avenida Francisco Xavier' de Ari-U(1a Camargo, 300 
1304-901 	Campinas-SP 

• CARIMBO 
UNIDADE.,'DEENTREGA 

MOTIVOS DE DEVOLUÇÃO 

cyj 

TENTATIVAS DE ENTREGA 

1•241/6 11- 	12.g 	h 
• / 	/ 	 : 	h 

3° 	/ 	/ 	: 	h 
ATENÇÃO: 
Após 3 (três) tentativas de entrega, 
devolver o objeto. 

(1) Mudou-se 
(2) Endereço insuficiente Ngiakimmie~w~ 

( ) Infor 

• Desconhecido 	(7) Ausente 
(5) Recusado 	(8) Falecido 
( ) Não Tufado (9) Chutr,os: 

I 'ktgi  120 gen tn9 
ção pre tada pelo porteiro ou síndico. 

Uso exclusivo do Cliente: PROC. N° 0080675-16.2011.8.26.0114T—,--  

ASSINATURA DO RECEBEDOR 

NOME LEGÍVEL DO RECEBEDOR N°1)0 DOCUMENTO 
■1■1 MIN 
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G4-.67 1  1 -20N 
PODERJUDICIÁRIO 

Tareurw. De mem% • 

DESTINATÁRIO 

	

e . 	
991.22g5R7/2010-SPINIt 

	

. 1- - _ 	 , TJSP 

- 	_ 	4E)Corteios 

1 9 JUN .2017  
Amanda Renàta Zoce , 

Rua Doutor 
13092-5 

REGISTRADO URGENTE 
REGISTERED PRIORITY 

AE I 	HT (kg) 

JO 77656782 4 BR 
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Remetente 	 

EndereçO • 	
• 

■■■••• .14111%111111111111:._  T 

.1111
(dcedit,  

• 

1=ENDEREÇO 
tZ3 NÀ.C.t.•ii::.71- É t‘i.:•1'.r_-;teAD0 

• -FALECIDO 

RtIC.A..::;r00 	• 

UCX5U-SE 

• 

1); 

_ CARTÓR 	
O TERCEIRO OFICIO' 

CIVEL 'DA CAMA.RCA:DE.CAMPINAS 
Av. Fragisco,Xavier de Arruda Camaro, 300 
Btocó C -:.Sala 38/39 - Cidade Judiciária 
,fone. (19) 3756-3648 :CEP 13088-9

0 1 

'Campinas - SP . • 

1 1- 73 NU 

our • , 

INFORe !Ac..„,•,•;.; PX.C17.13A Pa.0 
PORUV•ZO Õ SOCO .  

4 4%** 4" RENTEGRADO AOSEFM • r 	4 41§' 
POST EM 	 •• • 

.k _tat,,Ci 	,kk 

*.."15:5-2P:ft:•;_tttg4-  • 
dtv v 

4s.N• 
,à 

, ...38.0028 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE CAMPINAS 
FORO DE CAMPINAS 
3 VARA CÍVEL 
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300 - Campinas-SP 
- CEP 13088-901 
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h00min 

  

   

   

CARTA DE INTIMAÇÃO 
, 

Processo Físico n°: 
Classe — Assunto: 

Exeqüente: 
Executado: 

0080675-16.2011.8.26.0114 
Cumprimento de Sentensa. - Assunto Principal do Processo << 
Nenhuma informação disponível» 
Edificio Residencial Gemeos 
Fulvio Zucca Junior e outros 

A(o) 
Amanda Renata Zocca Duarte 

Rua Doutor Aldovar Goulart, 871 - Bairro das Palmeiras 
13092-570 	Campinas - SP 

Em cumprimento à determinação do(a) Dr(a). Roberta Cristina Morão, MM. Juiz(a) de 
Direito da 3a  Vara Cível do Foro de Campinas, Estado de São Paulo, fica Vossa Senhoria 
INTIMADO(A) para os atos e termos da ação em epígrafe, nos termos do seguinte r. 
despacho: " Vistos.0 processo se encontra em fase de cumprimento de sentença, 
tendo sido proferida sentença em face da executada, de modo que não é possível 
prosseguir apenas em face de um executado.Ademais, o imóvel penhorado se 
encontra em nome dos dois executados. Assim, se faz necessária a regularização do 
polo passivo para inclusão dos seus herdeiros no polo passivo. Providencie-se o 
necessário.Após a regularização será analisado o pedido de avaliação do imóvel e 
fixação de honorários advocatícios nesta fase de execução. Intime-se." "Vistos.F1s. 
232/233: defiro. Intimem-se os herdeiros para regularização do polo passivo, conforme 
requerido.No mais, expeça-se ofício à Vara de Família e Sucessões da Comarca de 
Americana para que remeta cópia da homologação de partilha efetuada no divórcio do réu 
(processo n° 0002618/22.2004.8.26.0019) para que seja esclarecido se o imóvel penhorado 
nos autos fora atribuído exclusivamente ao sr. Fulvio Zocca Júnior. Intime-se.". 

Esclareço a Vossa Senhoria que o recibo que acompanha esta carta valerá como 
comprovante de que esta intimação se efetivou. 

Lincoln Fernandes Rangel, Escrevente Técnico Judiciário. Campinas, 13 de junho de 2017. 

••■• 
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R AVISO DE RECEBIMENTO DATA DE POSTAGEM 
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(7) Ausente 
(8) Falecido 
(9) Outros: 

(1) Mudou-se 
	

(4) Desconhecido 
(2) Endereço insuficiente 

	
(5) Recusado 

(3) Não existe o número 
	

(6) Não procurado 

DESTINATÁRIO 
Sk. Fabio Henrique Zocca 

' 	Rua dos Jequitibas, 705, apto. 101 
13468-170 - Americana - SP 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO AR 
Foro de Campinas - Cartório da 3' Vara Ove] 
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300 
13088-901 	Campinas-SP 	_ 

• TENTATIVAS DE ENTREGA 

o / 	/ 	: 	h 

o / 	/ 	 : 	h 

/ 	/ 	: 	h 
ATENÇÃO: 
Após 3 (três) tentativas de entrega, 
devolver o objeto. 

•)'t 

r 1SINATURA DO RECEBEDOR 

ME LEGÍVEL DO RECEBEDOR 

RUBRICA E MATRÍCULA 
DO CARTEIRO 

MOTIVOS DE DEVOLUÇÃO 

( ) Informação prestada pelo porteiro ou síndico. ( ) Reintegrado ao Serviço Postal em 

/ 	/ 	 

DATA DA ENTREGA i 
1 / 	/ 	 

N" DO DOCUMENTO 

Uso exclusivo do Cliente: PROC. N° 0080675-16.2011.8.26.0114 

/z 

À  
CARIMBO 

UNIDADE DE ENTREGA 

' 
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Fabio Henrique Zocca 
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13468-170 - Americana - SP 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE CAMPINAS 
FORO DE CAMPINAS 
38  VARA CÍVEL 
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300 - Campinas-SP 
- CEP 13088-901 
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h00min 

206 

CARTA DE INTIMAÇÃO 

Processo Físico n°: 	0080675-16.2011.8.26.0114 
Classe —Assunto: 	Cumprimento de SegjençaAssunto Principal do Processo << 

Nenhuma informação disponível» - 	• , • 

Exeqüente: 	 Edificio Residencial Gemeoj, 
Executado:- 	Fulvio Zocca Junior e outros 

A(o) 
Fabio Henrique Zocca 

Rua dos Jequitibas, 705, apto. 101 - Jardim São Paulo 
13468-170 	Americana - SP 

Em cumprimento à determinação do(a) Dr(a). Roberta Cristina Morão, MM."Juiz(a) de 
Direito da 38  Vara Cível do Foro de Campinas, Estado de São Paulo, fica Vossa Senhoria 
INTIMADO(A) para os atos e termos da ação em epígrafe, nos termos do seguinte r. 
despacho: " Vistos.0 processo se encontra em fase de cumprimento de sentença, 
tendo sido proferida sentença em face da executada, de modo que não é possível 
prosseguir apenas em face de um executado.Ademais, o imóvel penhorado se 
encontra em nome dos dois executados. Assim, se faz necessária a regularização do 
polo passivo para inclusão dos seus herdeiros no polo passivo. Providencie-se o 
necessário.Após a regularização será analisado o pedido de avaliação do imóvel e 
fixação de honorários advocatícios nesta fase de execução. Intime-se." "Vistos.F1s. 
232/233: defiro. Intimem-se os herdeiros para regularização do polo passivo, conforme 
requerido.No mais, expeça-se ofício à Vara de Família e Sucessões da Comarca de 

IML ' Americana para que remeta cópia da homologação de partilha efetuada no divórcio do réu 
(processo n° 0002618/22.2004.8.26.0019) para que seja esclarecido se o imóvel penhorado 
nos autos fora atribuído exclusivamente ao sr. Fulvio Zocca Júnior. Intime-se.". _ 

Esclareço a Vossa Senhoria que o rtcílxrque acompanha esta carta valerá como 
comprovante de que esta intimação se efetivou. 

Lincoln Fernandes Rangel, Escrevente Técnico Judiciário. Campinas, 13 de junho de 2017. 

•,---•••••■ 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA de Campinas 
FORO DE CAMPINAS 
3' VARA CÍVEL 
AVENIDA FRANCISCO XAVIER DE ARRUDA CAMARGO, 300, 
SALA 38/39, JARDIM SANTANA - CEP 13088-901, FONE: (19) 
3756-3648, CAMPINAS-SP - E-MAIL: 
CAMPINAS3CV@TJSP.JUS.BR  

ATO ORDINATÓRIO 

Processo n°: 	0080675-16.2011.8.26.0114 
Classe - Assunto: 	Cumprimento de Sentença -.q. 
Exeqüente: 	Edificio Residencial Gemeos 
Executado: 	Fulvio Zocca Junior e outros 

CERTIDÃO - Ato Ordinatório 

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4 0, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s): Manifeste-se a parte 
autora/requerente sobre a negativa do aviso de recebimento 
(desconhecido, e mudou-se). Nada Mais. Campinas, 21 de 
setembro de 2017. Eu, Luiz Augusto Rodriguez Martins, 
Escrevente Técnico Judiciário. 

CERTIDÃO - Remessa ao DJE 

Certifico e dou fé que remeti ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
ato(s) ordinatório(s) acima em 21/09/2017. Eu, Luiz 
Augusto Rodriguez Martins, Escrevente Técnico Judiciário. 

fls. 300



.41b- 

■ 

-,...1-P - 

Foro de Campinas 
Certidão - Processo 0080675-16.2011.8.26.0114 Emitido em: 25/09/2017 11:06 

Pagina: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 1947/2017, foi disponibilizado na página 
2130/2136 do Diário da Justiça Eletrônico em 25/09/2017. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil 
subseqüente à data acima mencionada. 

Advogado 
Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 1231991SP) 
Giovanni Dote Rodrigues da Costa (OAB 147802/SP) 
Amor Serafim Junior (OAB 79797/SP) 

Teor do ato: "Manifeste-se a parte autora/requerente sobre a negativa do aviso de recebimento 
(desconhecido, e mudou-se). Nada Mais" 

Campinas, 25 de setembro de 2017. 

Ednea Ferraz 
Escrevente Técnico Judiciário 
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1‘)\  CAMPINAS - 3 OFICIO CIVEL 

 

 

De: 
Enviado em: 
Para: 
Assunto: 
Anexos: 

MARTA AUGUSTO DA COSTA DOS SANTOS 
sexta-feira, 29 de setembro de 2017 11:15 
CAMPINAS -3 OFICIO CIVEL 
Processo 008075-16.2011 vosso 
certidao.pdf 

 

Bom dial 
Encaminho a Vossa Senhoria, em anexo, certidão de Objeto e Pé, referente ao Processo 0002618-22.2004 (nosso). 
Atenciosamente, 

• 11••• %I IN 1.• • 

 

MARTA AUGUSTO DA COSTA DOS SANTOS 
Escrevente Técnico Judiciário 

2.1.141NOMPNNI 1011 

 

 

Tribunal de,Justiça do Estado de São Paulo 

1.6  Vara da Família e das Sucessões 

• enida Brasil Sul, 2669 - Parque Residencial Nardini - Americana/SP - CEP: 13468-390 
el: (19) 3406-1684 - Ramal 251 

E-mail: martaa@tjspjus.br  

AVISO - O remetente desta mensagem é responsável por seu conteúdo e endereçamento. Cabe ao destinatário dar a ela tratamento adequado. Sem a 
devida autorização, a reprodução, a distribuição ou qualquer outra ação, em desconformidade com as normas internas do Tribunal de Justiça do Estado de 
São Paulo (TJSP), são proibidas e passíveis de sanções. 
Se eventualmente aquele que deste tomar conhecimento não for o destinatário, saiba que a divulgação ou cópia da mensagem são proibidas. Favor 
notificar imediatamente o remetente e apagá-la:A mensagem pode ser monitorada pelo TJSP. 

• 

1 
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• TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE AMERICANA 
FORO DE AMERICANA 
VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES 
AVENIDA BRASIL-SUL, N° 2669, Americana-SP - CEP 13468-390 
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin As19h00min 

S'AN DE Sl!À effig•''  

Processo Físico n°: 	0002618-22.2004.8.26.0019 
Classe — Assunto: 	Conversão de Separação Judicial Em Divórcio - Dissolução 
Requerente: 	Fulvio Zocca Junior e outro 
Requerido: 
	

Juizo de Direito Local 

Justiça Gratuita 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Fábio Luis Bossler 

Vistos. 

Considerando se tratar de processo em segredo de justiça e uma vez que o acordo 
homologado não abrange apenas a partilha de bens, expeça-se certidão de objeto e pé especifica 
para a finalidade requerida no oficio de fls. 85. 

Após, retornem ao arquivo. 
Int. 

Americana, 14 de setembro de 2017. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE CAMPINAS 
FORO DE CAMPINAS 
3a VARA CÍVEL 
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, sala 38/39, Jardim 
Santana - CEP 13088-901, Fone: (19) 3756-3648, Campinas-SP - E-mail: 
campinas3cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h00min 

 

OFÍCIO Processo'Fisico  

Processo Físico n ° : 	0080675-16.2011.8.26.0114 
Classe — Assunto: 	Cumprimento de Sentença - Assunto Principal do Processo << Nenhuma 

informação disponível» 
Exeqüente: 	 Edificio Residencial Gemeos 
Executado: 	 Fulvio Zocca Junior e outros 

(FAVOR MENCIONAR ESTAS REFERÊNCIAS NA RESPOSTA) 

Campinas, 13 de junho de 2017. 

Prezado(a) Senhor(a) Doutor(a), 

Pelo presente, solicito a Vossa Excelência que remeta a este juízo cópia da 

homologação de partilha efetuada no divórcio do réu (processo n° 0002618/22.2004.8.26.0019) 

para que seja esclarecido se o imóvel penhorado nos autos fora atribuído ao Sr. Fulvio Zocca 

Júnior. 

Apresento a Vossa Excelência protestos de elevada estima e distinta consideração. 

• 
Para processos físicos, a resposta deverá ser enviada em papel. No caso de 

processos digitais, a resposta e eventuais documentos deverão ser encams  inhados ao correio 

, eletrônico institucional do Ofício de Justiça (campinas3cv@tjsp.jus.br ), em arquivo no formato 

PDF e sem restrições de impressão ou salvamento, devendo constar no campo "assunto" o número 

' do processo. 

Atenciosamente. 

Juiz(a) de Direito: Dr. Ricardo Hoffmann 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

Ao(À) 
Excelentíssimo(a) Dr(a). Juiz(a) 
da Vara de Família e Sucessões da Comarca de Americana /SP 

Cr- 

Lr) 

<53, 

0.J 

CO 

•■•••1 
OS. 

#i9 FIV1R.f.7.04038966 -8 220617 11.52 #9& 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE AMERICANA 
FORO DE AMERICANA 
VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES 
Avenida Brasil-Sul, n° 2669, Parque Residencial Frezz.arim - CEP 

• 13468-390, Fone: (19) 3406-. 1684, Americana-SP - E-mail: 
americanafam@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h00min 

cvg,:ripÃo. DE 

Leonardo Falcão dos Santos, Coordenador do Cartório da Vara de Família e Sucessões do Foro de 
Americana, na forma da lei, 

CERTIFICA que, pesquisando em Cartório, a seu cargo, verificou constar: 

PROCESSO FÍSICO N°: 0002618-22.2004.8.26.0019- N° DE ORDEM 3511/2005 

• 
• CLASSE - ASSUNTO: Conversão de Separação Judicial Em Divórcio - Dissolução 

DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 03/09/2004 VALOR DA CAUSA: R$ 1.000,00 

REQUERENTE: 
MARLY LELIS ZOCCA, RG 8758814, CPF 774.350.108-63 
FULVIO ZOCCA JUNIOR, RG 6571641, CPF 722.676.668-04 

REQUERIDO: 
JUIZO DE DIREITO LOCAL 

SITUAÇÃO PROCESSUAL: 
Despacho Proferido - 08/09/2005 - Fls. 35 e seguintes: indefiro, Não pode haver qualquer 
providência deste juízo, uma vez que a Nossa Caixa não é parte nestes autos. Cabe à parte 
interessada, proceder à execução do acordo homologado. 
Arquivamento - 17/04/2008 

PARTILHA DE BENS: 
Ao cônjuge varão: 
- 01 Apartamento n° 22-A, situado na Rua Dr. Quirino, 739 - centro, Campinas/SP 
- 1/6 de um Apartamento, n° 93, 9° andar ou 11 0  Pavimento, localizado no Condomínio Edifício 
Araguaia, à Rua Regente Feijó, 774 - Piracicaba/SP, Matrícula 53.655 do CRI de Piracicaba/SP 
- 16,666 de Um lote de terreno, denominado Santa Rosa, município de Piracicaba/SP, Matrícula 
11423 do CRI de Piracicaba/SP 
À cônjuge varoa: 
- 1/7 de Um lote de terreno, localizado no Jardim Nações Unidas, município de Itapira/SP, 
Matrícula 149 do CRI de ltapira/SP 

NADA MAIS. O referido é verdade e dá fé. Americana, 28 de setembro de 2017. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

Ao Estado: Isento (Provimento CSM n° 2.356/2016) 
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(253 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE CAMPINAS 
FORO DE CAMPINAS 
3' VARA CÍVEL 
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, sala 38/39, Jardim 
Santana - CEP 13088-901, Fone: (19) 3756-3648, Campinas-SP - E-mail: 
campinas3cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 121130min às19h00min 

ATO ORDINATÓRIO 

Processo Físico n°: 	0080675-16.2011.8.26.0114 
Classe — Assunto: 	Cumprimento de Sentença - Assunto Principal do Processo << Informação 

indisponível» 
Exeqüente: 	Edificio Residencial Gemeos 
Executado: 	Fulvio Zocca Junior e outros 

CERTIDÃO - Ato Ordinatório 

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4 0, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s): 
Ciência da certidão de objeto e pé enviada pela vara da Familia 
Nada Mais. Campinas, 29 de setembro de 2017. Eu„ 
Luciana Novello João, Escrivão Judicial I. 

CERTIDÃO - Remessa ao DJE 

Certifico e dou fé que remeti ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
ato(s) ordinatório(s) acima em 	 
Eu, 	Luciana Novello João, Escrivão Judicial I. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE CAMPINAS 
FORO DE CAMPINAS 
311  VARA CÍVEL 
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, sala 38/39, Jardim Santana - CEP 13088-901 
Fone: (19) 3756-3648, Campinas-SP - E-mail: campinas3cv@tjsp.jus.br  

03 OUT 2017 
Certifico e dou fé que aos 	 juntei a estes autos o(a): 

PETIÇÃO 

OFICIO 

CARTA PRECATÓRIA DEVOLVIDA 

AVISO DE RECEBIMENTO (A.R.) 

COMPROVANTE DE DEPÓSITO JUDICIAL 

MANDADO DE LEVANTAMENTO JUDICIAL 

MANDADO 

LAUDO PERICIAL 

EDITAL 

OUTROS 

que segue(m). 

Eu, 	,Escrevente Técnico Judiciário, subscrevi. 
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• 

agle adt.ffi t9tXdiet9daela 

Rua Dr. Costa Aguiar, n° 98, q. 53, Centro, Campinas/SP, CEP 13010-060, F:(19) 3232.8338 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 311  VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE CAMPINAS — ESTADO DE SÃO PAULO. 

Processo n° 0080675-16.2011.8.26.0114 
Exequente: Edifício Residencial Gêmeos 
Executado: Fulvio Zocca Junior e Outros 

EDIFÍCIO RESIDENCIAL GÊMEOS, já devidamente qualificado nos 
autos do processo acima epigrafado, vem à presença de V.Exa., através de 
seu advogado e bastante procurador infra-assinado, em cumprimento a r. 
determinação de fls., expor e requerer o quanto segue: 

Tendo em vista o retorno negativo dos AR's, requer seja 
intentada a pesquisa de endereço dos Executados via Infojud, para o que 
requer a juntada da inclusa guia pertinente a taxa devida. 

• Amanda Renata Zocca Duarte — CPF 267.437.178-19 

• Fábio Henrique Zocca — CPF 220.3565.588-88 

Termos em que, pede deferimento. 
Campinas/SP, 29 de setembro de 2017. 
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Nome 
Edifício Residencial Gêmeos 
N° do processo 
00806751620118260114 
Endereço 

í, Histórico 
r: Processo 0080675-16.2011.8.26.0114 Requerente: Edifício Residencial Gêmeos Requeridos: Fulvio Zoc,ca 

Junior e Outros Pesquisa Infojud (02 atos) endereços: Amanda Renata Zocca Duarte e Fábio Henrique 
I Total otal  

Guia de Recolhimento N° Pedido 2017092914131302 

Poder Judiciário — Tribunal de Justiça 

Fundo Especial de Despesa - FEDTJ 
RG 	 rCPF 	 I CNPJ 
	 67.156.158/0001-2

,  

I Unidade  
3° Vara Cível Campinas 

I CEP 

Código 
	434-1  

Valor 

24,40 

24,40 

Nome 
Edifício Residencial Gêmeos 
N° do processo 
00806751620118260114  

't Endereço 

Corte aqui. 

Guia de Recolhimento N° Pedido 2017092914131302 

Poder Judiciário — Tribunal de Justiça 

Fundo Especial de Despesa - FEDTJ 
RG 	 CPF 	 r CNPJ  

	67.156.158/0001-26  
t CEP I Unidade 

 3a  Vara Cível Campinas 

Nome 

Edifício Residencial Gêmeos 
N° do processo 

L00806751620118260114  
r Endereço I  Código  

434-1  
Histórico 

CI

1: 	
Valor 

Processo 0080675-16.2011.8.26.0114 Requerente: Edifício Residencial Gêmeos Requeridos: Fulvio Zocca I  
Junior e Outros Pesquisa Infojud (02 atos) endereços: Amanda Renata Zocca Duarte e Fábio Henrique 

Total Zocca 

BAtão-  OBRAsit 
Corte aqui. 

Guia de Recolhimento N° Pedido 2017092914131302 

Poder Judiciário — Tribunal de Justiça 

Fundo Especial de Despesa - FEDTJ 
RO 	 t CPF 	 I CNPJ 

	67.156.158/0001-26  
I CEP I Unidade 

3° Vara Cível Campinas 

24,40 

24,40 

29/09/2d17 
	

Guia de Recolhimento 

O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível. 

Mod. 0.70.731-4 - Nov/16 - SISBB 16323- ass 
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras. 

1' Via - Unidade geradora do serviço, 2 via - Contribuinte e 3' via - Banco 

868000000000 1 244051174000 1 143416715613 1 580001263021 

1 1 1 II II II 110 li li II 1 1 li 
	

li 1 1 1 
	

1 1 II 1 11 1 1 Ii 

Histórico 
Processo 0080675-16.2011.8.26.0114 Requerente: Edifício Residencial Gêmeos Requeridos: Fulvio Zocca 
Junior e Outros Pesquisa Infojud (02 atos) endereços: Amanda Renata Zocc,a Duarte e Fábio Henrique 
Zocca 

24,40 
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível. 
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras. 
Mod. 0.70.731-4 - Nov/16 - SISBB 16323- asa 
1' Via — Unidade geradora do serviço, 2' via — Contribuinte e 3° via — Banco 

868000000000 1 244051174000 1 143416715613 1  580001263021] 

• 	II 1 iii 
	

ii II II II 1 Ii 1 III 1 1 iii 1 1 
	

mi 1 1 II III 

r Código 
kE 434-1 	 

Valor 

24,40 
Total 

O Tribunal de justi ça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível. 
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras. 
Mod. 0.70.731-4 - Nov/16 - SISBB 16323- ass 
1° Via — Unidade geradora do serviço, 2' via — Contribuinte e 3° via — Banco 

868000000000 1 244051174000 1 143416715613 1  580001263021 

1 1 1 1 1 1 10 ii II 111 1 li ii 1 lii II 1 iii 1 1 ii 1 ii 
	

1 ii Ii 1 
http://www45.bb.com.brffmc/frmlfw0707314_2.jsp 
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SISBB - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 

29/09/2017 - AUTO -ATENDIMENTO - 14.15.33 
6977906977 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO 

CLIENTE: GIOVANNI DOTE R DA COSTA 

AGENCIA: 6977-9 	CONTA: 	 111-2 

Convenio TJSP - CUSTAS FEDTJ 

Codigo de Barras 	86800000000-0 	24405117400-0 

	

14341671561-3 	58000126302-1 
Data do pagamento 	 29/09/2017 
Valor Total 

24,40 

DOCUMENTO: 092901 

AUTENTICACAO SISBB: 

C.16D.3F8.4DA.87E.DB1 

o 
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08' 
Fcro de Campinas 
Comprovante de Remessa 

Emitido em : 03/10/2017 - 17:20: 
Página: 1 d 

Lote 	: 114.2017.00299500 
Remetido : 03/10/2017 

Tipo de carga: Processo 

Origem : Cartório da 38  Vara Cível 
Destino : Giovanni Dote Rodrigues da Costa 

Ord  Processo Classe Partes principais _ o umes Fo as 1 0080675-16.2011.8.26.0114 Cumprimento de sentença Edificio Residencial Gemeos x 
Fulvio Zocca Junior 

1 

Total 
	

:1 

Recebido em 	/ / 	Hora : 	: 

Observação :32328338 

06 OUT  2e17 Por : 	 Assinatura : 

• 

get 

SAJ/PG5 	 SOFTPLAN 
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nowsolusinnça 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE CAMPINAS 
FORO DE CAMPINAS 
3' VARA CÍVEL 
AVENIDA FRANCISCO XAVIER DE ARRUDA CAMARGO, 300, 
Campinas-SP - CEP 13088-901 
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h00min 

DESPACHO 

Processo Físico n°: 	0080675-16.2011.8.26.0114 
Classe — Assunto: 	Cumprimento de Sentença - Assunto Principal do Processo << Informação 

indisponível» 
Execitiente: 	Edificio Residencial Gemeos 
Executado: 	Fulvio Zocca Junior e outros 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Roberta Cristina Morão 

Vistos. 

Defiro o requerimento de fls. formulado pelo autor. 
Expeça o cartório o necessário para o cumprimento da ordem. 

Campinas, 09 de outubro de 2017. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

RE CSER. 20149 N 
Aos 	 recebi estes autos 
em cartório. CERTIFICO e dou fé que a intimaçcio 
cios advogados das partes foi encali witi ao 
-.Diário Oficial Eletrônico em 	 
'Escrevente 	  
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Qf 

Q noto aá laóta taíeoeada 

+4; 

Rua  Dr. Costa Aguiar,  n° 98,  Cj. 53,  Centro,  Campinas/SP, CEP 13010-060, F:(19) 3232.8338  

EXMO. SR  DR. JUIZ DE DIREITO DA 3a VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE CAMPINAS — ESTADO DE SÃO PAULO. 

Processo n° 0080675-16.2011.8.26.0114 
Exequente: Edifício Residencial Gêmeos 
Executado: Fulvio Zocca Junior 

EDIFÍCIO RESIDENCIAL GÊMEOS, já devidamente qualificado nos 
autos do processo acima epigrafado, vem à presença de V.Exa., através de 
seu advogado e bastante procurador infra-assinado, em cumprimento da r. 
determinação de fls. 253, expor e requerer o quanto segue: 

Primeiramente Exa., a r. decisão de fls. 250, exarada pelo 
Juízo da Vara de Família e Sucessões da Comarca de Americana, não 
atende ao quanto solicitado por esse Juízo, ou seja, "a remessa de cópia da 
homologação de partilha efetuada no divórcio", pelo que requer seja 
oficiado àquele Juízo para venham aos autos tais documentos. 

Por sua vez, a Certidão de Objeto e Pé enviada pelo Juízo da 
Vara de Família e Sucessões da Comarca de Americana (fls. 252) 
corrobora o quanto já esposado pelo Exequente na petição de fls. 181/183. 

Conforme já relatado, e agora confirmado pelo documento 
de fls. 252, o imóvel sobre o qual paira o débito executado fora atribuído 
exclusivamente  ao Executado Fulvio Zocca Junior por ocasião da partilha 
celebrada em sua ação de divórcio. 

Note-se que a Sra. Marly Lelis Zocca falecera em 
20/10/2006 já na condição de divorciada do executado, conforme se denota 
da certidão de óbito de fls. 189. Como também já pontuado pelo Exequente 
(fls. 182) o Executado não registrou o formal de partilha de seu divórcio 
por pura estratégia pessoal, de modo a dificultar a executabilidade dos 
créditos inerentes ao imóvel. 

11
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RIGUES DA COSTA 

da c&oda 9Ságeaezo 

Rua Dr.  Costa Aguiar,  n° 98,  Cj. 53,  Centro,  Campinas/SP, CEP 13010-060, F:(19) 3232.8338  

A conduta do Executado, desde sempre, demonstra sua 
deslealdade processual e medidas procrastinatórias, inclusive deixando de 
informar ao Juízo fatos de seu inequívoco conhecimento provocando, com 
isso, diligências e desnecessárias com dispêndio tanto monetários quanto 
de tempo, o que deve ser observado pelo Juízo impondo ao Executado as 
penalidades aplicáveis em face de sua inequívoca litigância de má-fé. 

No que tange ao imóvel resta inequívoco ser de exclusiva 
propriedade do Executado Fulvio Zocca Junior, o Qual já fora 
devidamente intimado da penhora deixando transcorrer in albis o 
prazo para apresentação de impuEnação (fls. 163). 

Não se verifica, desse modo, empecilho para 
prosseguimento da execução em face do Executado, com a avaliação e 
praceamento do imóvel penhorado, cuja propriedade, por força da partilha 
efetivada na ação de divórcio, repita-se, pertence exclusivamente  ao Sr. 
Fulvio Zocca Junior, não atingindo, portanto, interesse da falecida ou seus 
sucessores. 

Isto posto, requer seja determinada a imediata avaliação do 
imóvel penhorado, bem como seu praceamento. 

Outrossim, requer digne-se V.Exa. em fixar os honorários 
advocatícios devidos ao patrono do Exequente para a presente fase de 
execução, além da pena pela litigância de má-fé do Executado. 

Anexa-se à presente planilha atualizada do débito executado 
que monta hoje em R$278.803,75 (duzentos e setenta e oito mil oitocentos 
e três reais e setenta e cinco centavos). 

Termos em que, pede deferimento. 
Campinas/SP, 4 de outubro de 2017. 
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Emissão: 04/10/2017 
	

Fls. 1 de 5 

Autor: Edifício Residencial Gêmeos X Réu: Fulvio Zocca Junior 
Processo: 0080675-16.2011.8.26.0114 

   

Descrição 

    

Valor 

           

% Juros 

 

V. Juros 

 

Total Data 

    

Moeda 

  

Divisor 

 

V. Corrigido 

 

Multa 

 

V. Multa 

 

Meses 

   

                    

                         

4.21001'17,1 
30/09/2011 Total Apurado em 30/09/2011 

Fls.151/157 
R$ 76.689,11 46.007257 	111.725,29 R$ 0,00 72 • 72,0000% 80.442,20 192.167,49 

07/10/2011 Taxa de Condomínio (Extra) R$ 70,00 46.214289 101,52 2% R$ 2,03 71 71,0000% 72,07 175,62 
07/10/2011 Taxa de Condomínio R$ 210,00 46.214289 304,57 2% R$ 6,09 71 71,0000% 216,24 526,90 
07/11/2011 Taxa de Condomínio (Extra) R$ 70,00 46.362174 101,19 2% R$ 2,02 70 70,0000% 70,83 174,04 
07/11/2011 Taxa de Condomínio R$ 210,00 46.362174 303,59 2% R$ 6,07 70 70,0000% 212,51 522,17 
07/12/2011 Taxa de Condomínio (Extra) R$ 70,00 46.626438 100,62 2% R$ 2,01 69 69,0000% 69,42 172,05 
07/12/2011 Taxa de Condomínio R$ 210,00 46.626438 301,87 2% R$ 6,03 69 69,0000% 208,29 516,19 
07/01/2012 Taxa de Condomínio (Extra) R$ 70,00 46.864232 100,11 2% R$ 2,00 68 68,0000% 68,07 170,18 
07/01/2012 Taxa de Condomínio R$ 210,00 46.864232 300,34 2% R$ 6,00 68 68,0000% 204,23 510,57 
-07/02/2012 Taxa de Condomínio (Extra) R$ 70,00 47.103239 99,60 2% R$ 1,99 67 67,0000% 66,73 168,32 
07/02/2012 Taxa de Condomínio R$ 210,00 47.103239 298,82 2% R$ 5,97 67 67,0000% 200,20 504,99 
07/03/2012 Taxa de Condomínio (Extra) R$ 70,00 47.286941 99,22 2% R$ 1,98 66 66,0000% 65,48 166,68 
07/03/2012 Taxa de Condomínio R$ 210,00 47.286941 297,66 2% R$ 5,95 66 66,0000% 196,45 500,06 
07/04/2012 Taxa de Condomínio (Extra) R$ 70,00 47.372057 99,04 2% R$ 1,98 65 65,0000% 64,37 165,39 
07/04/2012 Taxa de Condomínio R$ 210,00 47.372057 297,12 2% R$ 5,94 65 65,0000% 193,12 496,18 
07/05/2012 Taxa de Condomínio (Extra) R$ 70,00 47.675238 98,41 2% R$ 1,96 64 64,0000% 62,98 163,35 
07/05/2012 Taxa de Condomínio R$ 210,00 47.675238 295,23 2% R$ 5,90 64 64,0000% 188,94 490,07 
07/06/2012 Taxa de Condomínio (Extra) R$ 70,00 47.937451 97,87 2% R$ 1,95 63 63,0000% 61,65 161,47 
07/06/2012 Taxa de Condomínio R$ 210,00 47.937451 293,62 2% R,$ 5,87 63 63,0000% 184,98 484,47 
07/07/2012 Taxa de Condomínio (Extra) R$ 

R$ 
70,00 

210,00 
48.062088 
48.062088 

97,62 
292,86 

2% 
2% 

R$ 
R$ 

1,95 
5,85 

62  
62 

62,0000% 
62,0000% 

60,52 
181,57 

160,09 
480,28 07/07/2012 Taxa de Condomínio 

07/08/2012 Taxa de Condomínio (Extra) R$ 70,00 48.268754 97,20 2% R$ 1,94 61 61,0000% 59,29 158,43 
07/08/2012 Taxa de Condomínio R$ 210,00 48.268754 291,60 2% R$ 5,83 61 61,0000% 177,87 475,30 
07/09/2012 Taxa de Condomínio (Extra) R$ 70,00 48.485963 96,76 2% R$ 1,93 60 60,0000% 58,05 156,74 
07/09/2012 Taxa de Condomínio R$ 210,00 48.485963 290,30 2% R$ 5,80 60 60,0000% 174,18 470,28 
07/10/2012 Taxa de Condomínio (Extra) R$ 70,00 48.791424 96,16 2% R$ 1,92 59 59,0000% 56,73 154,81 
07/10/2012 Taxa de Condomínio R$ 210,00 48.791424 288,48 2% R$ 5,76 59 59,0000% 170,20 464,44 
07/11/2012 Taxa de Condomínio 210,00 49.137843 286,44 2% R$ 5,72 58 58,0000% 166,13 458,29 
07/12/2012 Taxa de Condomínio R$ 210,00 49.403187 284,91 2% R$ 5,69 57 57,0000% 162,39 452,99 

www.sad.com.br  
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Emissão: 04/10/2017 Fls. 2 de 5 

Meses Data Moeda Valor Multa % Juros V. Juros V. Corrigido Total Divisor V. Multa Descrição 

Autor: Edificio Residencial Gêmeos X Réu: Fulvio Zocca Junior 
Processo: 0080675-16.2011.8.26.0114 

07/01/2013 Taxa de Condomínio R$ 210,00 49.76877 282,81 2% R$ 5,65 56 56,0000% 158,37 446,83 
07/02/2013 Taxa de Condomínio R$ 210,00 50.226642 280,23 2% R$ 5,60 55 55,0000% 154,12 439,95 
07/03/2013 Taxa de Condomínio R$ 210,00 50.48782 278,78 2% R$ 5,57 54 54,0000% 150,54 434,89 
07/04/2013 Taxa de Condomínio R$ 210,00 50.790746 277,12 2% R$ 5,54 53 53,0000% 146,87 429,53 
07/05/2013 Taxa de Condomínio (Extra) R$ 100,00 51.090411 131,19 2% R$ 2,62 52 52,0000% 68,21 202,02 
07/05/2013 Taxa de Condomínio R$ 210,00 51.090411 275,50 2% R$ 5,51 52 52,0000% 143,26 424,27 
07/06/2013 Taxa de Condomínio (Extra) R$ 100,00 51.269227 130,73 2% R$ 2,61 51 51,0000% 66,67 200,01 
07/06/2013 Taxa de Condomínio R$ 210,00 51.269227 274,54 2% R$ 5,49 51 51,0000% 140,01 420,04 
07/07/2013 Taxa de Condomínio (Extra) R$ 100,00 51.41278 130,36 2% R$ 2,60 50 50,0000% 65,18 198,14 
07/07/2013 Taxa de Condomínio R$ 210,00 51.41278 273,77 2% R$ 5,47 50 50,0000% 136,88 416,12 
07/08/2013 Taxa de Condomínio (Extra) R$ 100,00 51.345943 130,53 2% R$ 2,61 49 49,0000% 63,95 197,09 
07/08/2013 Taxa de Condomínio R$ 210,00 51.345943 274,13 2% R$ 5,48 49 49,0000% 134,32 413,93 
07/09/2013 Taxa de Condomínio (Extra) R$ 100,00 51.428096 130,32 2% R$ 2,60 48 48,0000% 62,55 195,47 
07/09/2013 Taxa de Condomínio R$ 210,00 51.428096 273,69 2% R$ 5,47 48 48,0000% 131,37 410,53 
07/10/2013 Taxa de Condomínio (Extra) R$ 100,00 51.566951 129,97 2% R$ 2,59 47 47,0000% 61,08 193,64 
07/10/2013 Taxa de Condomínio R$ 210,00 51.566951 272,95 2% R$ 5,45 47 47,0000% 128,28 406,68 
07/11/2013 Taxa de Condomínio (Extra) R$ 100,00 51.881509 129,19 2% R$ 2,58 46 46,0000% 59,42 191,19 
07/11/2013 Taxa de Condomínio R$ 210,00 51.881509 271,30 2% R$ 5,42 46 46,0000% 124,79 401,51 
07/12/2013 Taxa de Condomínio (Extra) R$ 100,00 52.161669 128,49 2% R$ 2,56 45 45,0000% 57,82 188,87 
07/12/2013 Taxa de Condomínio R$ 210,00 52.161669 269,84 2% R$ 5,39 45 45,0000% 121,42 396,65 
07/01/2014 Taxa de Condomínio (Extra) R$ 100,00 52.537233 127,57 2% R$ 2,55 44 44,0000% 56,13 186,25 
07/01/2014 Taxa de Condomínio R$ 210,00 52.537233 267,91 2% R$ 5,35 44 44,0000% 117,88 391,14 
07/02/2014 Taxa de Condomínio (Extra) R$ 100,00 52.868217 126,77 2% R$ 2,53 43 43,0000% 54,51 183,81 
07/02/2014 Taxa de Condomínio R$ 210,00 52.868217 266,23 2% R$ 5,32 43 43,0000% 114,47 386,02 
07/03/2014 Taxa de Condomínio (Extra) R$ 100,00 53.206573 125,97 2% R$ 2,51 42 42,0000% 52,90 181,38 
07/03/2014 Taxa de Condomínio R$ 210,00 53.206573 264,54 2% R$ 5,29 42 42,0000% 111,10 380,93 
07/04/2014 Taxa de Condomínio (Extra) R$ 100,00 53.642866 124,94 2% R$ 2,49 41 41,0000% 51,22 178,65 
07/04/2014 Taxa de Condomínio R$ 210,00 53.642866 262,39 2% R$ 5,24 41 41,0000% 107,57 375,20 
07/05/2014 Taxa de Condomínio (Extra) R$ 100,00 54.06128 123,98 2% R$ 2,47 40 40,0000% 49,59 176,04 
07/05/2014 Taxa de Condomínio R$ 210,00 54.06128 260,36 2% R$ 5,20 40 40,0000% 104,14 369,70 
07/06/2014 Taxa de Condomínio (Extra) R$ 100,00 54.385647 123,24 2% R$ 2,46 39 39,0000% 48,06 173,76 
07/06/2014 Taxa de Condomínio R$ 273,00 54.385647 336,45 2% R$ 6,72 39 39,0000% 131,21 474,38 
07/07/2014 Taxa de Condomínio (Extra) R$ 100,00 54.527049 122,92 2% R$ 2,45 38 38,0000% 46,70 172,07 
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Autor: Edifício Residencial Gêmeos X Réu: Fulvio Zocca Junior 
Processo: 0080675-16.2011.8.26.0114 

   

Descrição 
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V. Juros 

 

Total Data 
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V. Corrigido 
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V. Multa 
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07/07/2014 Taxa de Condomínio 273,00 54.527049 335,57 2% R$ 6,71 38 38,0000% 127,51 469,79 
07/08/2014 Taxa de Condomínio (Extra) R$ 100,00 54.597934 122,76 2% R$ 2,45 37 37,0000% 45,42 170,63 
07/08/2014 Taxa de Condomínio R$ 273,00 54.597934 335,14 2% R$ 6,70 37 37,0000% 124,00 465,84 
07/09/2014 Taxa de Condomínio (Extra) R$ 100,00 54.69621 122,54 2% R$ 2,45 36 36,0000% 44,11 169,10 
07/09/2014 Taxa de Condomínio R$ 273,00 54.69621 334,54 2% R$ 6,69 36 36,0000% 120,43 461,66 
07/10/2014 Taxa de Condomínio (Extra) R$ 100,00 54.964221 121,94 2% R$ 2,43 35 35,0000% 42,67 167,04 
07/10/2014 Taxa de Condomínio R$ 273,00 54.964221 332,90 2% R$ 6,65 35 35,0000% 116,51 456,06 
07/11/2014 Taxa de Condomínio (Extra) R$ 

R$ 
100,00 
273,00 

55.173085 
55.173085 

121,48 
331,64 

2% 
2% 

R$ 
R$ 

2,42 
6,63 

34 
34 

34,0000% 
34,0000% 

41,30 
112,75 

165,20 
451,02 07/11/2014 Taxa de Condomínio 

07/12/2014 Taxa de Condomínio (Extra) R$ 100,00 55.465502 120,84 2% R$ 2,41 33 33,0000% 39,87 163,12 
07/12/2014 Taxa de Condomínio R$ 273,00 55.465502 329,90 2% R$ 6,59 33 33,0000% 108,86 445,35 
07/01/2015 Taxa de Condomínio (Extra) R$ 100,00 55.809388 120,09 2% R$ 2,40 32 32,0000% 38,42 160,91 
07/01/2015 Taxa de Condomínio R$ 273,00 55.809388 327,86 2% R$ 6,55 32 32,0000% 104,91 439,32 
07/02/2015 Taxa de Condomínio (Extra) R$ 100,00 56.635366 118,34 2% R$ 2,36 31 31,0000% 36,68 157,38 
07/02/2015 Taxa de Condomínio R$ 273,00 56.635366 323,08 2% R$ 6,46 31 31,0000% 100,15 429,69 
07/03/2015 Taxa de Condomínio (Extra) R$ 100,00 57.292336 116,98 2% R$ 2,33 30 30,0000% 35,09 154,40 
07/03/2015 Taxa de Condomínio R$ 273,00 57.292336 319,38 2% R$ 6,38 30 30,0000% 95,81 421,57 
07/04/2015 Taxa de Condomínio (Extra) R$ 100,00 58.15745 115,24 2% R$ 2,30 29 29,0000% 33,41 150,95 
07/04/2015 Taxa de Condomínio R$ 273,00 58.15745 314,63 2% R$ 6,29 29 29,0000% 91,24 412,16 
07/05/2015 Twca de Condomínio R$ 273,00 58.570367 312,41 2% R$ 6,24 28 28,0000% 87,47 406,12 
07/06/2015 Taxa de Condomínio (Extra) R$ 100,00 59.150213 113,31 2% R$ 2,26 27 27,0000% 30,59 146,16 
07/06/2015 Taxa de Condomínio R$ 326,00 59.150213 369,40 2% R$ 7,38 27 27,0000% 99,73 476,51 
07/07/2015 Taxa de Condomínio (Extra) R$ 100,00 59.605669 112,44 2% R$ 2,24 26 26,0000% 29,23 143,91 
07/07/2015 Taxa de Condomínio 1(5 326,00 59.605669 366,58 2% 1(5 7,33 26 26,0000% 95,31 469,22 
07/08/2015 Taxa de Condomínio R$ 326,00 59.951381 364,47 2% R$ 7,28 25 25,0000% 91,11 462,86 
07/08/2015 Taxa de Condomínio (Extra) R$ 100,00 59.951381 111,80 2% R$ 2,23 25 25,0000% 27,95 141,98 
07/09/2015 Taxa de Condomínio R$ 326,00 60.101259 363,56 2% R$ 7,27 24 24,0000% 87,25 458,08 
07/09/2015 Taxa de Condomínio (Extra) R$ 100,00 60.101259 111,52 2% R$ 2,23 24 24,0000% 26,76 140,51 
07/10/2015 Taxa de Condomínio R$ 326,00 60.407775 361,71 2% R$ 7,23 23 23,0000% 83,19 452,13 
07/10/2015 Taxa de Condomínio (Extra) R$ 100,00 60.407775 110,95 2% R$ 2,21 23 23,0000% 25,51 138,67 
07/11/2015 Taxa de Condomínio R$ 326,00 60.872914 358,95 2% 1(5 7,17 22 22,0000% 78,96 445,08 
07/11/2015 Taxa de Condomínio (Extra) 100,00 60.872914 110,10 2% R$ 2,20 22 22,0000% 24,22 136,52 
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• 	;43 Rfoi 1 
07/12/2015 Taxa de Condomínio R$ 326,00 61.548603 355,01 2% R$ 7,10 21 21,0000% 74,55 436,66 
07/12/2015 Taxa de Condomínio (Extra) R$ 

R$ 
100,00 
326,00 

61.548603 
62.10254 

108,89 
351,84 

2% 
2% 

R$ 
R$ 

2,17 
7,03 

21 
20 

21,0000% 
20,0000% 

22,86 
70,36 

133,92 
429,23 i  07/01/2016 Taxa de Condomínio 

07/01/2016 Taxa de Condomínio (Extra) R$ 100,00 62.10254 107,92 2% R$ 2,15 20 20,0000% 21,58 131,65 
07/02/2016 Taxa de Condomínio R$ 326,00 63.040288 346,61 2% R$ 6,93 19 19,0000% 65,85 419,39 
07/02/2016 Taxa de Condomínio (Extra) R$ 100,00 63.040288 106,32 2% R$ 2,12 19 19,0000% 20,20 128,64 
07/03/2016 Taxa de Condomínio R$ 326,00 63.63917 343,35 2% R$ 6,86 18 18,0000% 61,80 412,01 
07/03/2016 Taxa de Condomínio (Extra) R$ 

R$ 
100,00 
326,00 

63.63917 
63.919182 

105,32 
341,84 

2% 
2% 

R$ 
R$ 

2,10 
6,83 

18 
17 

18,0000% 
17,0000% 

18,95 
58,11 

126,37 
406,78 07/04/2016 Taxa de Condomínio 

07/04/2016 Taxa de Condomínio (Extra) R$ 100,00 63.919182 104,86 2% R$ 2, 09 17 17,0000% 17,82 124,77 
07/05/2016 Taxa de Condomínio R$ 326,00 64.328264 339,67 2% R$ 6,79 16 16,0000% 54,34 400,80 
07/05/2016 Taxa de Condomínio (Extra) R$ 100,00 64.328264 104,19 2% R$ 2,08 16 16,0000% 16,67 122,94 
07/06/2016 Taxa de Condomínio R$ 326,00 64.95868 336,37 2% R$ 6,72 15 15,0000% 50,45 393,54 
07/07/2016 Taxa de Condomínio R$ 326 , 00 65.263985 334,80 2% R$ 6,69 14 14,0000% 46,87 388,36 
07/08/2016 Taxa de Condomínio R$ 326,00 65.681674 332,67 2% R$ 6 , 65 13 13,0000% 43,24 382,56 
07/09/2016 Taxa de Condomínio R$ 326,00 65.885287 331,64 2% R$ 6,63 12 12,0000% 39,79 378,06 
07/10/2016 Taxa de Condomínio R$ 326,00 65.937995 331,37 2% R$ 6,62 11 11,0000% 36,45 374,44 
07/11/2016 Taxa de Condomínio R$ 277,00 66.050089 281,09 2% R$ 5,62 10 10,0000% 28 , 10 314,81 
07/12/2016 Taxa de Condomínio R$ 277,00 66.096324 280,89 2% R$ 5,61 9 9,0000% 25,28 311,78 
07/01/2017 Taxa de Condomínio R$ 277,00 66.188858 280,50 2% R$ 5,61 8 8,0000% 22 ,44 308,55 
07/02/2017 Taxa de Condomínio R$ 277,00 66.466851 279,33 2% R$ 5,58 7 7,0000% 19,55 304,46 
07/03/2017 Taxa de Condomínio R$ 277,00 66.626371 278,66 2% R$ 5,57 6 6,0000% 16,71 300,94 
07/04/2017 Taxa de Condomínio R$ 277,00 66.839575 277,77 2% R$ 5,55 5 5,0000% 13,88 297,20 
07/05/2017 Taxa de Condomínio R$ 277,00 66.893046 277,55 2% R$ 5,55 4 4,0000% 11,10 294,20 
07/06/2017 Taxa de Condomínio R$ 277,00 67.13386 276,55 2% R$ 5,53 3 3,0000% 8,29 290,37 
07/07/2017 Taxa de Condomínio R$ 277,00 66.932458 277,38 2% R$ 5,54 2 2,0000% 5,54 288,46 
07/08/2017 Taxa de Condomínio R$ 277,00 67.046243 276,91 2% R$ 5,53 1 1,0000% 2,76 285,20 
07/09/2017 Taxa de Condomínio R$ 277,00 O 277,00 2% R$ 5,54 0,0000% 0,00 282,54 

Mn gf:)04: 	1) .  MIM: '11X1•114,f, -glilligl 

28/11/2012 Oficial de Justiça 
www.sad.com.br  

R$ 15,00 	49.137843 20,46 	 0,00 	58 	58,0000% 11,86 32,32 
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Emissão: 04/10/2017 
	

Fls. 5 de 5 

Autor: Edificio Residencial Gêmeos X Réu: Fulvio Zocca Junior 
Processo: 0080675-16.2011.8.26.0114 

                     

% Juros 

 

V. Juros 

 

Total Data 

  

Descrição 

  

Moeda 

 

Valor 

 

Divisor 

 

V. Corrigido 

  

Multa 

 

V. Multa 

 

Meses 

   

                  

                     

                       

21/10/2016 Despesas com intimação 	 40,00 	65.937995 	40,66 	 0,00 	11 	11,0000% -4,47 	45,13 
21/10/2016 Cópias Reprográficas 	 R$ 	 11,00 	65.937995 	11,18 	R$ 	0,00 	11 	11,0000% 1,22 	12,40 

0,0000% 29/09/2017 Pes. uisa Info'ud 	 R$ 	 24,40 	 0 	24,40 	R$ 	000 0,00 	24,40 
, 	 ti. 	i ri. 	 - 	1, ii 	, 	,,, ' .. 	114 	1 

Total do Principal Corrigido: 139.295,08 
Padrão de Cálculo: 

CORREÇÃO MONETÁRIA: 
Total de Multas: 550,78 

- Indexador: Tabela Prática do Tribunal de Justiça de São Paulo. Valores Corrigidos até: 30/09/2017 Total de Juros: 90.473,79 

- Multiplicador do Cálculo: 67.026129 Total de Despesas Processuais: 96,70 - 
230.416,35 Subtotal: 

JUROS: 
- Contagem: A cada mudança de mês. 
- Período: Da data da(s) parcela(s) até 30/09/2017. + Honorários 10% 23.041,63 

- Taxa: 1% ao Mês Simples. 
- Incidência: Não calculado Juros sobre Multas. 

MULTA 10% DO ART.523 DO CPC (antigo 475-J): 
- Sobre o Principal (R$13.929,50), sobre Multas (R$55,07), sobre Juros (R$9.047,37), sobre Custas (R$9,67), sobre 
Honorários (R$2.304,16) Total Multa: 25.345,77. Total do Cálculo: 253.457,98 

+ Multa 10% CPC Art.523 25.345,77 

Total do Cálculo com Art.523: 278.803,75 

www.sad.com.br  
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.3 et. etvuttno et lei 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE CAMPINAS 
FORO DE CAMPINAS 
3' VARA Cá/EL 
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, sala 38/39, Jardim 
Santana - CEP 13088-901, Fone: (19) 3756-3648, Campinas-SP - E-mail: 
campinas3cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h00min 
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Processo Físico n°: 
Classe - Assunto 

Exeqüente: 
Executado: 

0080675-16.2011.8.26.0114 
Cumprimento de Sentença - Assunto Principal do Processo << Informação 
indisponível» 
Edificio Residencial Gemeos 
Fulvio Zocca Junior e outros 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Roberta Cristina Morão 

Vistos. 

Baixem-se os autos para juntada de petição. Após, conclusos. 

Intime-se. 

Campinas, 06 de março de 2018. 

ROBERTA CRISTINA MORÃO 

Juíza de Direito Auxiliar 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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R g: C E BIMENTO 
A 	1 3 NU 2018. 
Recebi estes autos erii cartório. 

  

  

o escr. 

 

 

• 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
	-268-  

COMARCA DE CAMPINAS 
FORO DE CAMPINAS 
3' VARA CÍVEL 
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, sala 38/39, Jardim 
Santana - CEP 13088-901, Fone: (19) 3756-3648, Campinas-SP - E-mail: 
campinas3cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h00min 

DECISÃO 

Processo Físico n°: 
Classe - Assunto 

Exeqüente: 
Executado: 

0080675-16.2011.8.26.0114 
Cumprimento de Sentença - Assunto Principal do Processo << Informação 
indisponível » 
Edificio Residencial Gemeos 
Fulvio Zocca Junior e outros 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Roberta Cristina Morão 

Vistos. 

Providencie a busca de endereço dos executados via INFOJUD, uma vez que as 

custas foram recolhidas às fls. 256/257 e determinada às fls. 259. 

No mais, apresente o exequente a matrícula atualizada do imóvel penhorado. Após, 

conclusos para determinação de avaliação e praceamento do bem. 

Intime-se. 

Campinas, 24 de abril de 2018. 

ROBERTA CRISTINA MORÃO 

Juíza de Direito Auxiliar 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

fls. 324



2 6 ABR J18 -cce.bi estes autos 
artÓric. C2211F/C0 e dou fj: que a intimação 

dt, s acivogar3 das par s foi encaminhada ao 

Diário Oficial Lietrôn 	m 	ABR1a 

Escrevente 
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Foro de Campinas 
Certidão - Processo 0080675-16.2011.8.26.0114 Emitido em: 03/05/2018 11:01 

Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 1389/2018, foi disponibilizado na página 
1858/1863 do Diário da Justiça Eletrônico em 02/05/2018. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil 
subseqüente à data acima mencionada. 

Advogado 
Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 
Giovanni Dote Rodrigues da Costa (OAB 147802/SP) 
Amor Serafim Junior (OAB 79797/SP) 

Teor do ato: "Vistos. Providencie a busca de endereço dos executados via INFOJUD, uma vez que as 
custas foram recolhidas às fls. 256/257 e determinada às fls. 259. No mais, apresente o exequente a matricula 
atualizada do imóvel penhorado. Após, conclusos para determinação de avaliação e praceamento do bem. 
Intime-se." 	• 

Campinas, 3 de maio de 2018. 

Ednea Ferraz 
Escrevente Técnico Judiciário 
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08/05/2018 

BRASIL 1 Serviços Baira Golear 

	 eCAC - Centro Virtual de Atendimento 
	

R30 
111wer do ~lado: 025.067.14a47 -MARCO CORREA DA RAMA 

com SegUrinÇa  

LOCAuZAR scmoco 

 

podli d---7-11acano 	V.a ■ern nova. nuns:pena .1 
INFORMAÇÕES AO JUDICIÁRIO - Consulta de  Informações Cadastrais 

CPF: 	 267.437.178-19 

Nome Completo: 	AMANDA RENATA ZOCCA DUARTE 

Nome da Mãe: 	MARLY LELIS ZOCCA 

Data de Naadmento: 03/02/1978 

Titulo de Elegem 	0231820540124 

Endereço: 	 R ALDOVAR GOULART 871 JARDIM PALMEIRAS 
CEP: 	 13094-900 

Monte:pio: 	 CAMPINAS 

UF: 	 SP 

i/cav.receita.fazenda.gov.br/ecac/Aplicacao.aspx?ici=5032&origem  = menu 
1/1 
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08/05/2018 

BRASIL L Serviços Barra Dever 

	 eCAC - Centro Virtual de Atendimento 

MUN.. do Cedendo: 025.057.141347 -MARCO CORREA DA SILVA 

LOCAUZAR  SERVIÇO  

INFORMAÇÕES AO 3UDICIAFtIO  - Consulta de  Informações Cadastrais 

1  &lir cem Sepronça  

mete II de unjo 1 	Você tem novas ~magana 

CPF: 	 220.356.588-88 

Nome Completo: 	FABIO HENRIQUE ZOCCA 

Nome da Mãe: 	MARLY LEUS ZOCCA 

Data de Naedmento: 10/02/1981 

Titulo de Eleitor: 	0224270140116 

Endereço: 	 R DOS IEQUITIBAS 705 Cl 101 3D GLORIA 
CEP: 	 13468•170 

Munklplo: 	 AMERICANA 

UF: 	 SP 

1/cáreceita.fazenda.9oy.br/ecac/Apficacao.aspx?i&5032&origem= menti  
1/1 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE CAMPINAS 
FORO DE CAMPINAS 
3' VARA Cá/EL 
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, sala 38/39, Jardim 
Santana - CEP 13088-901, Fone: (19) 3756-3648, Campinas-SP - E-mail: 
campinas3cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 121130min às19h0Omin 

ATO ORDINATOFtIO 

Processo Físico n° : 	0080675-16.2011.8.26.0114 
Classe - Assunto: 	Cumprimento de Sentença - Assunto Principal do Processo << Informação 

indisponível» 
Exeqüente: 	Edifício Residencial Gemeos 
Executado: 	Fuhdo Zocca Junior e outros 

. CERTIDÃO - Ato Ordinatório 

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4 0, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s): 
Ciência ao autor/credor a cerca da(s) pesquisa(s) de endereço(s) 
via Infojud realizada(s). 
Nada Mais. Campinas, 08 de maio de 2018. Eu, 	Marco 
Correa Da Silva, Escrevente Técnico Judiciário. 

CERTIDÃO - Remessa ao DJE  

Certifico e dou fé que remeti ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
ato(s) ordinatório(s) acima em 	 
Eu, 	Marco Correa Da Silva, Escrevente Técnico Judiciário. 

-• • 
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Foro de Campinas 	 Emitido em: 10/05/2018 10:02 
Certidão - Processo 0080675-16.2011.8.26.0114 	 Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 1514/2018, foi disponibilizado na página 
1944/1948 do Diário da Justiça Eletrônico em 10/05/2018. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil 
subseqüente à data acima mencionada. 

Advogado 
Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 
Giovanni Dote Rodrigues da Costa (OAB 147802/SP) 
Amor Serafim Junior (OAB 797971SP) 

Teor do ato: "Ciência ao autor/credor a cerca da(s) pesquisa(s) de endereço(s) via Infojud realizada(s)." 

Campinas, 10 de maio de 2018. 

Mara Silvia Ricardo Baccarin 
Chefe de Seção Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE CAMPINAS 
FORO DE CAMPINAS 
3' VARA CÍVEL 
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, sala 38/39, Jardim Santana - CEP 13088-901 
Fone: (19) 3756-3648, Campinas-SP - E-mail: campinas3cv®tjspjus.br 

Certifico e dou fé que aos 	M AI 2ü1fJ 	juntei a estes autos o(a): 

PETIÇÃO 

OFICIO 

CARTA PRECATÓRIA DEVOLVIDA 

AVISO DE RECEBIMENTO (A.R.) 

COMPROVANTE DE DEPÓSITO JUDICIAL 

MANDADO DE LEVANTAMENTO JUDICIAL 

MANDADO 

LAUDO PERICIAL 

EDITAL 

OUTROS 

que segue(m). 

, Escrevente Técnico Judiciário, subscrevi. 

fls. 331
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.0-C& 

anate Cadta t9rdAte0dadia 

Rua Dr. Costa Aguiar, n" 98, Ci. 53, Centro,  Campinas/SP, CEP 13010-060, F:(19) 3232.8338  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3' VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE CAMPINAS — ESTADO DE SÃO PAULO. 

Processo n° 0080675-16.2011.8.26.0114 
•Requerente: Edifício Residencial Gêmeos 
Requerido: Fulvio Zocca Junior 

EDIFÍCIO RESIDENCIEL GÊMEOS, já devidamente qualificado nos 
autos do processo acima epigrafado, vem à presença de V.Exa., através de 
seu advogado e bastante procurador infra-assinado, em cumprimento a r. 
determinação de fls., expor o quanto segue: 

Primeiramente requer a juntada da inclusa certidão atualizada 
de matrícula do imóvel penhorado para prosseguimento do feito com sua 
avaliação e praceamento postulando, ainda, seja determinado o registro da 
penhora efetivada. 

Com relação as pesquisas de endereço realizadas, essas 
retornaram os mesmos endereços onde as citações restaram frustradas, 
conforme se denota dos AR's de fls. nada acrescentando de novo. 

Termos em que, pede deferimento. 
Campinas/SP, 12 de maio de 2018. 

t-. 
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MATRICULA 1119  28420 

    

 

FLS. "\ 

 

    

    

    

    

    

    

    

     

/' 	 IMÓVEL 
NI° CADASTRO 

ua8 
1° OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
COMARCA DE CAMPINAS - ESTADO DE SÃO PAULO 

Alexandre de Azevedo Palmeira Filho 
OFICIAL 

APARTAMENTO n 9 .* 22-A*, situado no 2 9 .andar do Conjunto A 

do Edifício Residencial GÉMEOS, à rua Doutor Quirino, n 9 .739, nesta ci 

dade e 1 9 . subdistrito, contendo: sala, dois dormitOrios com armários 

embutidos, cozinha, banheiro, írea de serviço com tanque, e WC, e com 

direito a uma VAGA DE GARAGEM no pavimento térreo. Dita unidade auté-

noma possui a área útil de 72,8650 ms2, comum de 31,2017 mts2, e área 

total vendável de 104,0667 mts2, correspondendo-lhe ainda, uma parte-

ideal de 45,4329 ms2 ou 8,5724$ no terreno onde se assenta o edifício 

que mede: 16,62 ms de frente para a rua Dr,Quirino; 32,00 mts direi 

ta; 31,90 mts i esquerda, e 16,32 mts nos fundos, com 530,00 mts2, e 

confrontando de um lado e fundos com sucessores de Francisco Joaquim 

\Duarte, e de outro lado com sucessores de Barbosa de Campos. 

(- 	AQUISIÇÕES 	  
PROPRIETÁRIO S:ANTONIO JOSE ALMEIDA DA SILVA LOURENÇO, RG 1188034, e s/ 

mr. MELAINE CALIL LOURENÇO, do lar, RG 1111.88, brasilei 

ros, residentes e domiciliados nesta cidade, CPF. 014.052 	91. (TI 

tulo Aquisitivo: 3-AZ -108- 56.000; 3-BA -167- 57.428; 	8- n 9 . 

57.431).(Vide matricula n 9  19.055)J Campinas, 1 1 M A I 	T even 

te aut 9 .__,áGás2W51._.(Wilton Pierre JR).0 Oficial: 

R.ii  28420  :Conforme certidão de 26 de março de 1981, 	icrofilma 
da sob n 9 .= 68697 •,extraida dos autos de inventa 

rio n 9  815/79, dos bens deixados pelo falecimento de Antonio José Al-

meida da Silva Lourenço, ocorrido em 09/02/1979, cuja partilha foiju1 

gada por sentença de 03/2/1981, proferida pelo M.Juiz de Direito da 

4a.Vara Cível e CartOrio do 7 9 .0ficio local, que transitou em julgado, 

O IMÓVEL, estimado em cr$.275.000,00, foi partilhado da seguinte forma: 

segue no verso) 
r. 	ÔNUS 
R.5/28.420 : 	Os proprietários, FULVIO ZOCCA JUNIOR e sua mulher MARLY 

LELIS ZOCCA, já qualificados, deram o imóvel em HIPOTEC 

a favor da CEESP - CAIXA ECONÔMICA DO ESTADO DE SÃO PAULO S/A.,  co 

sede na Capital do Estado, á rua XV de Novembro,n0 111, inscrita no CGC-

MF sob número 43.073.394/0001 - 10, para garantia do pagamento de uma divi 

da no valor de Cz.$12.664.000,00,  correspondente a 3.354,94194 OTNs, que 

o deverá ser amortizada no prazo de 240 meses, com a taxa anual de juros - 
= 

nominal de 9%, vencimento da 14prestação para 25 de novembro de 1.988 

devendo o saldo devedor do financiamento ora contratado ser atualizado - 
> 

mensalmente, na data prevista para pagamento das prestações,mediante a 6E2 W 
o W 	aplicação do mesmo coeficiente de atualização monetária utilizado para o 
z o 
5 	reajustamento dos depósitos de poupança livre mantidos nas instituições 	0== == 

6EE integrantes do Sistema Brasileiro de Poupança e Empréstimo-SBPE, nos ter 

O , mos de instrumento particular, com caráter de escritura pública, passado 

	  *segue no verso * 

• osé Inocêncio de Campos, 153 - Edificio Metropolitan Plaza - Conjunto 01 - Térrea --Cambuí - Campinas/SP 
Fone: (19) 3251 -9700 - www.lri.com.br  - e-mail: contato@lri.com.br  

'QUALQUER ADULTERAÇÃO, RASURA OU EMENDA. INVALIDA ESTE DOCUMENTO' 
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(MATRÍCULA N.9  

IMÓVEL 	 

    

28420 )) VERSO DA FOLHA N 9  1 - MATRICULA 

    

    

    

    

    

    

       

       

,, 	AQUISIÇÕES 	  
/ (1) MELAINE CALIL LOURENÇO,  brasileira, viihra(neeira) propri 

etária, residente e domiciliada nesta cidade. ã rua Pe.- 

'Vieira, 880, apt 9 .151, 15 9 .andar, RG 1.111.688/SP, e CPF 
014.052.688/91, recebeu uma parte ideal de cr$137.500,00 

correspondente a uma fração ideal de   

(2) ANTONIO LOURENÇO NETO,  brasileiro, solteiro, nascido em 

04/10/60, estudante, RG 4.425.603/SP, recebeu parte ide-

- ai de cr$.45.833,33 ,correspondente a 	  

(3) PEDRO JOSE DA SILVA LOURENÇO,  brasileiro, solteiro, nas-

cido em 22/7/1963, estudante, RG 4.425.601/SP, recebeu a 

parte ideal de cr$.45.833,33 ,correspondente a 	 

(4) PAULO HENRIQUE DA SILVA LOURENÇO,  brasileiro, solteiro,- 

nascido em 22/7/63, RG 4.425.602/SP, estudante, recebeu-
_ parte ideal de cr$. 45.833,33 -,correspondente a  	1/6. d/ 

(segue fls."1" - "Aquisições") 

4arn.arn. 

1/2 ; 

1/6 ; 

1/6 ; 

/- 	ÓNUS 	  -..\ 
i  nesta cidade aos 23 de ityr.de 1988, ficando microfilmado neste - 

cartório sob número  1 14  .0 PINAS, SP., 25 NOV 1988 . 
(AAm).- O escrevente autorizado, 

Lamanna.- 

, José 

'QUALQUER ADULTERAÇÃO, RASURA OU EMENDA, INVALIDA ESTE DOCUMENTO' 
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1° OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
COMARCA DE CAMPINAS - ESTADO DE SÃO PAULO 

Alexandre de Azevedo Palmeira Filho 
OFICIAL 

ai At& 
lINOW  cisco CnU.0 

AQUIS1ÇõES 	
Nw'  akiai afaiew 

Todos herdeiros qualificados nos itens "2", "3" e "4", são residentes 
e domiciliados nesta cidade, ã rua Padre Vieira, n9.880, apt 9 .151 do. 

[Folha 

oficial 

15 9 . andar, e estão inscritos no CPF.MF sob n 9  014.052.688/91, por de 

pendincia. Campinas. 1 1 MAI 1981 .0 escrev.aut 9 . 

(Wilton Pierre Junior). 

Av.2/28.420 : 	Na forma autorizada pelo art.213, S loda Lei dos Re- 

gistros Públicos, nos termos de requerimento de 08 

de novembro de 1988 e cópia do cartão de identificação do contribuinte 

forir_igs4do pela Secretaria daReceita Federal, microfilmados sob número 

(314  , faço constar que a proprietária Melaine Calil Louren-

ço é inscrita no Cadastro das PessoasFisicas sob n4 043.618.278-50. - 

CAMPINAS,SP., 25 NOV 1988 .(AAM).- O escrevente autorizado,   
Niaant,aM,7'l 

Av.3/28.420 : 	Na forma autorizada pelo art. 213, SlOda Lei dos Re 
gistros Públicos, requerimento de 08 de ncvembro de 

mados sob número  I  I() 4  ,faço constar que o proprietário Paulo - 

1988 e cópia de417;,prldr identidade fornecida pela SSP-SP., microfil 

Henrique da Silva Lourenço é portador do RG.nO15.849.413-SP. e não co 

mo constou.- CAMPINAS,SP., 25 NOV 1988 .(AAM).- O escrevente auto-

rizado~  162~241-  , José Lamanna.- 

R.4/28.420 : 	Os proprietários, MELAINE CALIL LOURENÇO, PAULO HEN- 

RIQUE DA SILVA LOURENÇO, CIC. no016.266.548/24; ANTO 

NIO LOURENÇO NETO, CIC.n 0 061.875.618/30 e PEDRO JOSÉ DA SILVA LOURENÇO 

CIC. no 016.266.538/52, já qualificados, VENDERAM  O IMÓVEL pelo pre 
ço de Cz.$15.830.000,00(quinze milhões,oitocentos e trinta mil cruza-

dos), a FULVIO ZOCCA JUNIOR  ,brasileiro, publicitário, RG. sob nO 
6.571.641-SP e CIC. sob no 722.676.668/04 e sua mulher MARLY  LELIS  
ZOCCA  , brasileira, bancária, RG.sob no8.758.814-SSP-SP. e CIC. sob-- 

nO 774.350.108/63, casados pelo regime de comunhão de bens, antes da 

vigência da Lei número 6.515/77, residentes e domiciliados ã rua Dr. 

Quirino,nO739,apartamento 22-A, nesta cidade, nos termos de instru-- 

mento particular, com caráter de escritura pública, passado nesta ci 

dade aos 23 21e noveinbro de 1988, ficando microfilmado neste cartório 

sob número  15 314  . CAMPINAS, SP., 25 NOV 1988 	.(AAM). 	O 
escrevente autorizado,  7&Í  	, José Lamanna.- 

MATRÍCULA 1‘19  (  28420  
UISICõES FICHA 

, José Lamanna.- 
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usé..Inocêncio de Campos, 153 - Edificia Metropolitan Plaza Conjunto 01 - Térreo - Carnbui—C-ampinas/SP----.4 
Fone: (19) 3251-9700 - www.lri.com.br  - e-mail: contato@lri.com.br  

QUALQUER ADULTERAÇÃO, RASURA OU EMENDA, INVALIDA ESTE DOCUMENTO' 
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MATRICULA M 1(  28 4 2 0 
AQUISIÇÕES 

Verso folha n 9  — AQUISIÇÕES 

 

CONTINUA 

'QUALQUER ADULTERAÇÃO, RASURA OU EMENDA, INVALIDA ESTE DOCUMENTO' 
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Av.6/28.420: A escrituração dos lançamentos passa a compor, a partir desta averbação, apenas uma 

sequência de fichas, com a renumeração das folhas de imóveis, aquisições e Ónus, e a inutilização de 

em branco. Campinas, 15 de fevereiro de 2017. A escrevente habilitada: 

, (Juliana Baccarin). O escrevente autorizado: 

, (José Benedito Scannapieco Possati). 

v.7128.420: O imóvel foi PENHORADO, em 30 de janeiro de 2.017, para garantir a execução de uma 

divida no valor de R$3.811,61, nos termos de certidão datada de 09 de fevereiro de 2.017, prenotada sob 

n°. 433.951, expedida pela 12a Vara do Trabalho de Campinas, nos autos da Execução Trabalhista sob 

n°. 0135600-73.2005.5.15.0131, que THIAGO GIMENEZ DA MOTA move contra FULVIO ZOCCA 

JUNlOR, fi..  do mo  depositário o executado. Campinas, 15 de fevereiro de 2017. A escrevente 

-.4r2 	 (Juliana 	Baccarin). 	O 	escrevente 	autorizado: 
1.1! habilitad 	0, 

	 , (José Benedito Scannapieco Possati). 

Av.8 28.420: Nos termos de requerimento passado na cidade de São Paulo, Capital, datado de 04 de 

agosto de 2.017, prenotado sob n°. 439.697, e de cópias autenticadas das Atas de Assembleias Gerais 

Extraordinárias realizadas em 28/12/1989 e 13/02/2001, registradas na JUCESP sob n's. 908.590/1990 e 

23958/01-7/2001, microfilmadas sob n°. 270.713, e de Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada 

em 30/11/2009, registrada na JUCESP sob n°. 175.261/10-6, microfilmada sob n°. 361.476, faço constar 

que a credora CAIXA ECONÔMICA DO ESTADO DE SÃO PAULO S/A, teve sua denominação alterada 

para NOSSA CAIXA – NOSSO BANCO S/A, que posteriormente passou a denominar-se BANCO 

NOSSA CAIXA S/A, o qual foi incorporado pelo BANCO DO BRASIL S/A, inscrito no CNPJ/MF. sob n°. 

00. 00.000/0001 1 Campinas, 25 de setembro de 2017. A escrevente habilitada: 

44- 	
Ai/á 	, 	 (Deise 	Braga 	Nunes). 	O 	escrevente 	autorizado: 

'fr>  

	 , (José Benedito Scannapieco Possati). 

Nada mais consta  

seus 

1° OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
COMARCA DE CAMPINAS - ESTADO DE SÃO PAULO 

Alexandre de Azevedo Palmeira Filho 
OFICIAL 

R E P 

 

LIVRO N2  2 - REGISTRO GERAL 	 1 2  OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
matricula 	,-- ficha 	 da Comarca de Campinas - Esta.  c  •1  - ‘'

ao  

1. 	 • 	 Fiiho 
Oficial de Registro 

Rua Dr. José 1nocêncio de Campos, 153 - Edificio Metropolitan Plaza - Conjunto 01 - Térreo - Cambuí - Campinas/SP 
Fone: (19) 3251-9700 - www.lri.com.br  - e-mail: contato@lri.com.br  

'QUALQUER ADULTERAÇÃO, RASURA OU EMENDA, INVALIDA ESTE DOCUMENTO' 

[2-8.420 -1 3 (três) CNJ: 12230-9 
Mexa 
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1° REGISTRO DE IMÓVEIS 
Campinas 

Oficial 	  RS 30,69 
Estado 	  RS 8,72 
Cart. Serv. 	 R$ 5,97 
Comp. Reg. Civil 	 R$ 1,62 
Trib.Just. 	 R$ 2,11 
Ministério Público 	 R$ 1,47 
Tributo Municipal 	 R$ 1,62 
TOTAL 	  R$ 52,20 

446020 - ABCM 

CERTIFICO E DOU FÉ que a presente certidão, extraída nos termos do §1.° do art. 19 da Lei 6.015 de 31/12/1973, 

está em conformidade com o original constante da Matricula 28.420 deste Registro, e abrange apenas as 

mutações ocorridas até o dia útil imediatamente anterior à data de sua expedição.   

CERTIFICO MAIS E FINALMENTE que o imóvel objeto da presente matrícula tem sua situação com referência a 

alienação, constituição de ónus reais e registro de citação de ação real ou pessoal reipersecutória integralmente 

noticiada  na prese te certidão em  inteiro teor (§1° do Artigo 19 da Lei 6.015/73). Campinas, 11 de maio de 2018. O 

esc. aut°.   -   , Fabricio Massayuki Nakatsu   

'QUALQUER ADULTERAÇÃO. RASURA OU EMENDA, INVALIDA ESTE DOCUMENTO' 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE CAMPINAS 
FORO DE CAMPINAS 
3' VARA CÍVEL 
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, sala 38/39, Jardim 
Santana - CEP 13088-901, Fone: (19) 3756-3648, Campinas-SP - E-ma 
campinas3cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h00min 

DECISÃO 

Processo Físico n°: 
Classe - Assunto 

Exeqüente: 
Executado: 

0080675-16.2011.8.26.0114 
Cumprimento de Sentença - Assunto Principal do Processo << Informação 
indisponível» 
Edificio Residencial Gemeos 
Fulvio Zocca Junior e outros 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). ROBERTA CRISTINA MORAO 

Vistos. 

Providencie o registro da penhora determinada via ARISP. Sem prejuízo, 

determino a avaliação do bem por oficial de justiça, devendo ser certificada a impossibilidade de o 

caso. 

Serve como mandado. 

Intime-se. 

Campinas, 23 de maio de 2018. 

ROBERTA CRISTINA MORÃO 

Juíza de Direito Auxiliar 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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RECEBIMENTO 
2 8 MAI 2018 	recebi estes autos 

ec.rt6»,e. 	e dou fé que a i:.!:;iinarião 

d9s advogados das p es foi encaminhada ao 

Diário Oficial Eletr..) 	em....2,.8..MAI/2018. 

Escrevente 	 
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Foro de Campinas 	 Emitido em: 06/06/2018 09:57 
Certidáo - Processo 0080675-16.2011.8.26.0114 	 Pagina: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 1801/2018, foi disponibilizado na página 
1863/1867 do Diário da Justiça Eletrônico em 06/06/2018. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil 
subseqüente à data acima mencionada. 

Advogado 
Giovanni Dote Rodrigues da Costa (OAB 1478021SP) 
Amor Serafim Junior (OAB 79797/SP) 
Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 1231991SP) 

Teor do ato: "Vistos. Providencie o registro da penhora determinada via ARISP. Sem prejuízo, determino 
a avaliação do bem por oficial de justiça, devendo ser certificada a impossibilidade de o caso. Serve como 
mandado. Intime-se." 

Campinás,•6 de junho de 2018. 

Mara Silvia Ricardo Baccarin 
Chefe de Seção Judiciário 
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ATO ORDINATORIO 

Processo Físico n°: 	0080675-16.2011.8.26.0114 
Classe — Assunto: 	Cumprimento de Sentença - Assunto Principal do Processo << Informação 

indisponível» 
Exeqüente: 	Edificio Residencial Gemeos 
Executado: 	Fulvio Zocca Junior e outros 

illeIMINININNEDIAL Ira 

111111001111.1111111011:4 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

ORO DE CAMPINAS E * 41.34 p 
* 3 

FORO 
 VA CÍVEL * 	' RA 

MARCA DE CAMPINAS 
(  o 

o 

o 
o 

o. 
o 
o 

o 

o 
Q. 

zr.s. 

03 

(7") 

03 

03 

(1) 

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4°, do CPC, o 
preparei para- remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s): o  
Providencie o exequente o recolhimento das custas necessárias 	 (13 c4 

para expedição do mandado de avaliação do bem penhorado. 
co 

Nada Mais. Campinas, 06 de junho de 2018. Eu, 	Mara 
Silvia Ricardo Baccarin, Chefe de Seção Judiciário. 	 a. 

Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, sala 38/39, Jardim 
Santana - CEP 13088-901, Fone: (19) 3756-3648, Campinas-SP - E-mail: 
campinas3cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 121130min às19h0Omin 

CERTIDÃO - Ato Ordinatório 

gã\cp 

o 

o o 

, CERTIDÃO - Remessa ao DJE 	 c.) 

Certifico e dou fé que remeti ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
ato(s) ordinatório(s) acima em 	 
.Eu„ Mara Silvia Ricardo Baccarin, Chefe de Seção 
Judiciário. 	. 

cs o Lu  o 
E éa 

iZ3 
O 0 
'O 0 

0') 
0  
tr, 

03 

ia '0 
.O 
0) o 

cb  
O 
O •■••• 

.0 0 
r›.4:5 

MD CM 
cd  

.1) 
O 

tb 
C) 
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Foro de Campinas 	 Emitido em: 11/06/2018 16:01 
• 	Certidão - Processo 0080675-16.2011.8.26.0114 	 Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 1896/2018, foi disponibilizado na página 
1832/1835 do Diário da Justiça Eletrônico em 08/06/2018. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil 
subseqüente à data acima mencionada. 

Advogado 
Giovanni bote Rodrigues da Costa (OAB 147802/SP) 
Amor Serafim Junior (OAB 79797/SP) 
Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 

Teor do ato: "Providencie o exequente o recolhimento das custas necessárias para expedição do 
mandado de avaliação do bem penhorado." 

Campinas, 11 de junho de 2018. 

Ednea Ferraz 
Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL BE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE CAMPINAS 
FORO DE CAMPINAS 
3a  VARA CÍVEL 
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, sala 38/39, Jardim Santana - CEP 13088-901 
Fone: (19) 3756-3648, Campinas-SP - E-mail: campinas3cv@tjsp.jus  

e dou fé que aos 2Oi 	juntei a stes autos o(a): 

PETIÇÃO 

OFICIO 

CARTA PRECATÓRIA DEVOLVIDA 

AVISO DE RECEBIMENTO (A.R.) 

COMPROVANTE DE DEPÓSITO JUDICIAL 

MANDADO DE LEVANTAMENTO JUDICIAL 

MANDADO I 
1 

LAUDO PERICIAL 

EDITAL 

OUTROS 

que segue(m). 

Eu , Escrevente Técnico Judiciário, subscrevi. 
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2.84 arced 

2;te 'áo ama t9tidoadada 
Rua Dr. Costa Aguiar,  n" 98, Cj. 53,  Centro,  Campinas/SP, CEP 13010-060, F:(19) 3232.8338  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3' VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE CAMPINAS — ESTADO DE SÃO PAULO. 

o 
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Processo n° 0080675-16.2011.8.26.0114 
Exequente: Edifício Residencial Gêmeos 
Executado Fulvio Zocca Junior 

EDIFÍCIO RESIDENCIAL GÊMEOS, já devidamente qualificado nos 
autos do processo acima epigrafado, vem à presença de V.Exa., através de 
seu advogado e bastante procurador infra-assinado, em cumprimento ao r. 
despacho de fls., requerer a juntada da inclusa guia de condução do Sr. 
Oficial de Justiça para avaliação do bem penhorado. 

Termos em que, pede deferimento. 
Campinas/SP, 29 de junho de 2018. 

) 
802 

RIGUES DA COSTA 

  

Página 1 de 1 
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ibb.corobri - Boleto gerado peio sideras 2, VIA BOLETO. OtirJaa de Justiça - São Paulo. 291052015 11:32:50 

BANCO DO BRASIL 	I 001-9 I 
	

00190.00009 02844.230009 00024.365173 8 75750000007710 
I Beneficiário Agênc 

$A0 PAULO TRIBUNAL DE JUSTIÇA  	

li 	us/Cód. Cedente 	 Data Emissão  

E 5966-a r 95ogoo-e 	
a 	ssão 	 Vencimento cimento 

	

§ 29/0612018 	LQ4/07/2013 
I Endereço do Beneficiário CPF/CNPJ 

RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100  CPF/CNPJ: 51174001/0001-93  
li Pagador 

I 	

Nosso Número 	 Número Documento  

13015081 	
g 
E 28442300000024365 	

:g. 	umento 

124365 	 § 77,10  
1! Valor do documento 

Instruções 	 Autenticação mecânica 
Referência: Depósito Oficiais de Justiça 
Depositante/Remetente: 13015081 	 Número do Depósito: 24365 

	
Número do Processo: 

Nome do Autor:13015081 	 Vara Judicial:3 - VARA CIVEL 
	

0080675-16.2011.8.26.0114 
Nome do Réu: Fulvio Zocca Junior Comarca/Fórum: CAMPINAS Ano Processo: 2011 
Este documento serve como Comprovante de Depósito de Despesas de Condução de Oficiais de Justiça nos termos do Provimento CO 08/85. O depositante deverá apresentar 
03 vias desse comprovante junto ao Cartório (Oficio Judicial), sendo: 02 vias à guarda pelo escrivão e 01 via ao entranhamento dos autos. Se o pagamento for efetuado através 
de Internet Banking, anexar a cada uma das vias citadas acima, o comprovante de pagamento do boleto fornecido pelo banco recebedor. 

1* via - PROCESSO 

BANCO DO BRASIL 	I 001-9 I 	00190.00009 02844.230009 00024.3651738 75750000007710 
11 Beneficiário 	 N Agencia/Cód. Cedente 	I Data Emissão 	II Vencimento 
I SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 	 s 5966-8 / 950000-6 	29/0612018 	104/07/2018  
e Endereço do Beneficiário 	 11 CPF/CNPJ 
ff RUA DA CONSOLACAO 14834 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100 	i CPF/CNPJ: 51174001/0001-93  
ã Pagador 	 E,  Nosso Número 	 a Numero Documento 	 e Valor cki documento 

E  13015081 	 128442300000024365 	 124365 	 177,10  
Instruções 	 Autenticação mecânica 
Referência: Depósito Oficiais de Justiça 

Ilkpositante/Remetente: 13015081 Número do Depósito: 24385 Número do Processo: 
oMe do Autor:13015081 • Vara Jinficial:3 - VARA CIVEL 0080875-18.2011.8.26.0114 

Nome do Réu: Fulvio Zocca Junior Comarca/Fórum: CAMPINAS Ano Processo: 2011 
Este documento serve como Comprovante de Depósito de Despesas de Condução de Oficiais de Justiça nos termos do Provimento CO 08/85. O depositante deverá apresentar 
03 vias desse comprovante junto ao Cartório (Oficio Judicial), sendo: 02 vias à guarda pelo escrivão e 01 via ao entranhamento dos autos. Se o pagamento for efetuado através 
de Internet Banking, anexar a cada uma das vias citadas acima, o comprovante de pagamento do boleto fornecido pelo banco recebedor. 

2' via - ESCRIVÃO 

BANCO DO BRASIL I 001 -9 1 00190.00009 02844.230009 00024.3651738 75750000007710 

  

14 Beneficiário 	 1 Agência:Cód. Cedente 	g Data Emissão 
i  SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 	 I 5966-8 / 950000-6 	I 29/06/2018 	[G14707/218  

I
I

Endereço do Beneficiário 	 I CPF/CNPJ 

	

RUA DA CONSOLACAO 14834 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100 	 a CPF/CNPJ: 51174001/0001-93  
Pagador 	 e Nosso Número 	 ji Número Documento 	 I Valor do documento 
13015081 	 i 28442300000024365 	24365 	77,10  

Instruções 	 Autenticação mecânica 
Referência: Depósito Oficiais de Justiça 
Depositante/Remetente: 13015081 	 Número do Depósito: 24385 	 Número do Processo: 
Nome do Autor:13015081 	 Vara Judicial:3 - VARA CIVEL 	 0080675-18.2011.8.26.0114 
Nome do Réu: Fultdo Zocca Junior Comarca/Fórum: CAMPINAS Ano Processo: 2011 
Este documento serve como Comprovante de Depósito de Despesas de Condução de Oficiais de Justiça nos termos do Provimento CO 08/85. O depositante deverá apresentar 
03 vias desse comprovante junto ao Cartório (Oficio Judicial), sendo: 02 vias à guarda pelo escrivão e 01 via ao entranharnento dos autos. Se o pagamento for efetuado através 
de Internet Banking, anexar a cada uma das vias citadas acima, o comprovante de pagamento do boleto fornecido pelo banco recebedor. 

31  via - ESCRIVÃO 

4110 BANCO DO BRASIL I 001-9  I 

I  LPA
ocal 

	

Vencimento 

	

VEL EM QUAQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO 	 I 04/07/2018  
111  

II Beneficiário 

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 	
1 Agência / Código do beneficiário 

5966-8 / 950000-6  
I Data do Documento 	li NP do documento 

29/06/2018 	24365 	
I Espécie Doe I Aceite 	 Data de Processamento 	I Nosso número 

29/06/2018 	28442300000024365 
Cadeira 	 Espécie 	 Quantidade 	 Valor 	 (.) Valor do documento 

17/35 	 77,10 
Instruções (texto de responsabilidade do beneficiário) 	 I (-) Desconto! Abatimento 

/ (-) Outras deduções 

I (..) Mora / Multa 

I (i) Outros acréscimos 

(i..) Valor cobrado 
§ 77,10 

Pagador 

13015081 CPF/CNPJ: 67.156.158/0001-26 

RUA DOUTOR QUIRINO 739, CENTRO 

CAMPINAS -SP CEP:13015-081 

Secador/Avalista Código de baixa 

Autenticação mecânica 	 Ficha de Compensação 

  

1 1 1 1 1 

  

II 

 

1 

 

11111 

  

II II 

 

II II III 

  

111 

  

1 

    

           

II II II 

  

II 

                        

00190.00009 02844.230009 00024.3651738 75750000007710 

Até a data de vencimento: O pagamento poderá ser efetuado em qualquer agência 

bancária do Pais. Após a data de vencimento: Somente nas agências do Banco d 

o Brasil. 
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29/06/2018 	- BANCO DO BRASIL - 	11:46:57 

697706977 	 0004 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS 

CLIENTE: GIOVANNI DOTE R DA COSTA 

AGENCIA: 6977-9 	 CONTA: 
	

111-2 

BANCO DO BRASIL 

00190000090284423000900024365173875750000007710 

BENEFICIARIO: 

SA0 PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 

NOME FANTASIA: 

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 

CNPJ: 	51.174.001/0001-93 

PAGADOR: 

13015081 

CNPJ: 	67.156.158/0001-26 

NR. DOCUMENTO 62.901 

NOSSO NUMERO 28442300000024365 

CONVENIO 02844230 

DATA DE VENCIMENTO 04/07/2018 

DATA DO PAGAMENTO 29/06/2018 

VALOR DO DOCUMENTO 77,10 

VALOR COBRADO 77,10 

NR.AUTENTICACAO 2.ADO.C32.196.84C.0F6 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3' VARA CÍVEL DO FORO DA 

COMARCA DE CAMPINAS — SP 
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URGENTE — NULIDADE DE CITAÇÃO — RÉ FALECIDA 

PROCESSO N° 0080675-16.2011.8.26.0114 

AMANDA RENATA ZOCCA DUARTE (Sra. Amanda), brasileira, casada, 

economista, inscrita no CPF/MF sob o n° 267.437.178-19, titular da Cédula de Identidade RG n° 

27.792.931-3 SSP/SP, residente e domiciliada à Calle Blas Cabrera, 1, challet 15, 28660, Boadilla 

dei Monte, Madrid, Espanha, endereço eletrônico amanda_zocca@yahoo.com , vem, 

respeitosamente, por sua advogada (docs. 01/03), nos autos do Cumprimento de Sentença  em 

epígrafe, distribuído por dependência à Ação de Cobrança de Débitos Condominiais, processo n° 

0004994-79.2007.8.26.0114, proposta por EDIFÍCIO RESIDENCIAL GÊMEOS, já qualificado, 

expor e requerer o quanto segue. 

Av. Paulista, n° 1.765, 7° e 13° andares — Jd. Paulista — São Paulo/SP — CEP. 01311-200 

www.bhmadvogados.com.br 	 contato@bhmadvogados.com.br  
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A Sra. Amanda, ora peticionária, fora surpreendida, em pesquisa ao sítio 

eletrônico do E. TJSP, ao se deparar com a existência da presente demanda, já em fase de 

Cumprimento de Sentença, posto que jamais recebera quaíquer mandado de citação 

oportunizando apresentação de defesa. 

A bem da verdade, residindo no exterior há muitos anos, a Sra. Amanda 

nem ao menos pode compreender, de plano, qual seria seu suposto e, como se verá adiante, 

inexistente vínculo jurídico com o Condomínio Edifício Autor, ora Exequente. 

Assim, não havendo notícia de tentativa de citação em endereço correto, 

via carta rogatória, vem se apresentar voluntariamente em juízo, de absoluta boa-fé, na tentativa 

de restabelecer a verdade dos fatos.  Vejamos. 

Em primeira oportunidade de manifestação nos autos,  a Sra. Amanda 

pede vená para tecer esclarecedores comentários sobre os fatos articulados na demanda, 

demonstrando não só a manifesta nulidade da suposta citação de sua genitora,  Sra. Marly, como 

sua absoluta ilegitimidade passiva,  sendo imperiosa sua desvinculação do feito, com extinção do 

processo em relação a si, com julgamento de mérito, para baixa de tal ação nos distribuidores 

cíveis. 

Pois bem. 

Conforme se depreende dos autos, a presente demanda fora proposta 

em 02.02.07  em face de Fúlvio Zocca Júnior e Marly Lelis Zocca, genitores da Sra. Amanda, na 

qualidade de supostos proprietários do apartamento 22-A, localizado no Edifício Residencial 

Gêmeos e, por consequência, devedores de R$ 37.992,74 — valor histórico — referente às taxas 

condominiais vencidas e não pagas desde setembro de 1997. 

Expedidos os mandados de citação e intimação, em 06.03.07  (fls. 41 e 

44), sobreveio a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça, com a informação da própria subsíndica 

do edifício de que os Réus originários não residiam no local (fls. 46).  Ato contínuo, com a 

informação de que as partes teriam, supostamente, retornado ao imóvel que gerou a cobrança de 

condomínio debatida na presente demanda, fora expedido o Mandado de Citação e Intimação de 

fls. 53 e 55/56, onde, sem que se saiba precisar como, o Sr. Oficial de Justiça certificou a citação 

da Sra. Marly em 14.04.08. 

Decorrido o prazo legal sem apresentação de contestação, tampouco 
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comparecimentos dos Réus em audiência, o feito foi sentenciado, em 05.08.08, acolhendo em 

parte os pedidos autorais, mas deixando de reconhecer que a cobrança de divida condominial 

prescreve em 5 anos l ,  para (fis. 61/64): 

1)Condenar os réus a pagarem ao autor os valores das cotas condominiais, nos 

termos do documento de fls. 33/36, ressalvado que, a partir da vigência do 

Código Civil de 2002, a multa a ser aplicada sobre o ,  valor do débito (parcela 

condominial) é de 2% (dois por cento) — não 10% (dez por cento), como consta 

no cálculo indicado pelo autor (fls. 34/36), 2) excluir daqueles cálculos (f Is. 36) 

o valor referente aos honorários advocatícios; 3) condenar ao pagamento das 

taxas de condomínio que venceram no curso da ação, nos termos do artigo 290 

do CPC, tudo acrescido, a contar dos respectivos vencimentos, de correção 

monetária pelos índices da tabela de atualização do E. Ti, de juros moratórios 

de 1% (um por cento) ao mês (artigo 407 c.c. 161, parágrafo único primeiro do 

CTN) e de multa de 2%. 

O Banco Nossa Caixa, atual Banco do Brasil, por seu turno, compareceu 

aos autos protestando por preferência de crédito hipotecário e informando a existência de débito 

decorrente de Instrumento Particular (fls. 66/83), sendo proferida a r. decisão de fls. 101/104 

declarando a preferência de quotas condominiais frente ao credor hipotecário. 

Iniciado o Cumprimento de Sentença, em outubro de 2010, o Condomínio 

Autor juntou a memória de cálculo de fls. 134/139. Expedido Mandado de Penhora, Avaliação e •  Intimação (fls. 146), apenas em setembro de 2011, fora apresentada cópia de tais cálculos para 

instruir o documento, o que já perfazia um suposto débito de R$ 84.358,02 (fls. 151/157). 

Após a penhora do imóvel (fls. 162), tão somente em 06.03.12, conforme 

certidão de fls. 161, fora consignada nos autos a notícia do óbito da Sra. Marly, este ocorrido em 

20.10.06,  ou seja, quase 6 (seis) anos antes, em Americana/SP, conforme Certidão de óbito n° 

31.513, do Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas do Município 

de Americana (fls. 189). 

O Condomínio Edifício Autor, ora Exequente, se prestou a informar que a 

Sra. Marly Lelis Zocca faleceu em 2006, com estado civil de divorciada judicialmente, sendo, 

inclusive, noticiado que o imóvel objeto do débito condominial discutido nestes autos não integrou 

a partilha entre herdeiros e que tal bem pertencia exclusivamente ao patrimônio do Corréu Fúlvio. 

Cf. Art 206, § 5°, inciso I, do Código Civil e entendimento da Min. Nancy Andrighi no julgamento do REsp n° 1.139.030. 
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Mesmo diante da manifesta nulidade de "citação post-mortem:  o 

Condomínio Autor convenientemente optou por se limitar a requerer a avaliação do imóvel, 

apresentando planilha de débito atualizada no expressivo valor de R$ 200.710,10 (fls. 181/183). 

Em que pese o Plano de Partilha de fls. 192/194, homologado conforme 

documento de fls. 201, e respectivo Formal de Partilha de fls. 203, cristalinos quanto ao não 

apontamento do imóvel penhorado nestes autos como patrimônio da Sra. Marly  — posto que, de 

fato, não o era — e da Certidão de Casamento de fls. 205, averbada para fazer constar a separação 

consensual do Sr. Fúlvio e da Sra. Marly em 06.05.98, convertida em divórcio em 15.09.04,  ao 

contrário do esperado, ou seja, da exclusão da Sra. Marly da lide, houve a inclusão dos seus 

herdeiros no polo passivo. 

Ato contínuo, em 10.10.16, fora proferida a r. decisão de fls. 229, nos 

seguintes termos: 

O processo se encontra em fase de cumprimento de sentença, tendo sido 

proferida sentença em face da executada, de modo que não é possível 

prosseguir apenas em face de um executado. 

Ademais, o imóvei penhorado se encontra em nome dos dois executados. 

Assim, se faz necessária a regularização do polo passivo para inclusão de seus 

herdeiros no polo passivo. Providencie-se o necessário. 

Após regularização será analisado o pedido de avaliação do imóvel e fixação de 

honorários advocatícios nesta fase de execução. 

Qualificada a Sra. Amanda, ora peticionária, o Condomínio apontou 

endereço residencial equivocado, o que resultou no retorno da Carta de Intimação de fls. 243, 

com a informação de destinatário "desconhecido" (fls. 245-verso). 

Após, com a determinação de expedição de Ofício à Vara da Família e 

Sucessões da Comarca de Americana, para remessa de cópia da homologação de partilha do  

divórcio dos Réus Fúlvio e Marly, processo n° 0002618-22.20042.26.0019,  "para que seja 

esclarecido se o imóvel penhorado nos autos fora atribuído exclusivamente ao Si: Fúlvio Zocca 

Júnior" (fls. 240), sobreveio a juntada da Certidão de Objeto e Pé de fls. 252, onde, 

inequivocamente, restou registrado que, na partilha de bens entre cônjuges, o imóvel objeto do 

débito condominial que se persegue fora destinado, exclusivamente, ao cônjuge varão: 
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PARTILUA DE BENS: 

- 01 Apartamento n" 22-A, situado na Rua Dr. Quirino, 739 centro, C
enipinas/SP Ao cônjuge vadia: 

• 1/6 de um Apartameflt° n° 93, 9
0 andar ou 11° Pavimento, localirado no Condonitolo nidwio 

Araguaia, à Rua Regente Feij6, 774. Pi racicaba/SP, Matricula .53.655 do CRI de Piracicaba/81' 

• 
16,666 de Um lote de terreno, denontinado Santa Rosa, 

rnunIciplo de Piracicalia/M). Matricula 

11423 do CRI de Piracicaba/SP 

• 
1/7 de Um lote de terreno, localizado no Jardim Naches tinidas 

nuttiletpioite lomba/SP ,  
À cônjuge varo*: 

Matricula 149 do CRI de lutpira/SP 

    

Sem se manifestar sobre o teor da Certidão de Objeto e Pé acima 

destacada, o Condomínio Edifício se limitou a solicitar a realização de pesquisa Infojud para 

localização da Sra. Amanda e seu irmão (fls. 255), o que foi deferido às fls. 259. 

Após, em 06.10.17, o Condomínio Edifício Autor defendeu que não teria 

sido cumprida a ordem judicial de vinda aos autos de cópia da homologação de partilha efetuada 

no divórcio, embora esteja expresso no documento de fls. 252 que o imóvel que gerou o débito - 

condominial aqui cobrado fora destinado exclusivamente ao cônjuge varão por ocasião do divórcio 

e exista inequívoca indicação daquele juízo de que, por se tratar de demanda que tramita em 

segredo de justiça e "uma vez que o acordo homologado não abrange apenas a partilha de bens", 

seria expedida apenas certidão de objeto e pé específica para a finalidade requerida no ofício (cf. 

fls. 250). 

Ao final, ainda, registrou-se na petição de fls. 260/261 que o Condomínio 

Edifício Exequente tem para si como "inequívoca" a exclusiva propriedade do Executado Fúlvio 

sobre o imóvel aqui penhorado e, ainda, razão das despesas condominiais em aberto: 

No que tange ao imóvel resta inequívoco ser de exchoiva 
propriedade do Executado Fulvio Zocca Junior, 2...qual Já fora ,..
devidantente intimado da penhora deiundo transcorre r In a/bis razo para apresent5o de int u a 

Não se verifica, desse modo, empecilho para 
Prosseguimento da execução em face do Executado, com a avaliação e 
praceamento do imóvel penhorado, cuja propriedade, por força da partilha 
efetivada na ação de divórcio, repita-se, pertence exclusivamente  ao Sr. 
Fulvio Zocca Junior, não atingindo, portanto, interesse da falecida Cr41 SC113 
sucessores. 
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Pois bem. Realizadas as necessárias ponderações acima, é manifesta a 

nulidade da citação da Sra. Marly Lelis Zocca,  supostamente realizada em 14.04.08, conforme 

mandado de citação e respectiva certidão de Oficiai de Justiça juntada aos autos ás fís. 53 e 

55/56. 

Tendo, comprovadamente, ocorrido seu óbito em 20.10.06  - Certidão de 

Óbito n° 31.513, do Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas do 

Município de Americana (fls. 189) -, ou seja, 1 ano e meio antes, se mostra de todo desarrazoada 

a certificação de citação, sendo inviável que, agora, se pretenda onerar os seus herdeiros por atos 

que lhe foram absolutamente alheios desde a essência, sem ser viabilizado o contraditório e a 

ampla defesa. 

Assim, de plano, pugna-se pela declaração de nulidade da citação da 

Sra. Marly Lelis Zocca,  aplicando-se o disposto no art. 239 do CPC, visto que inequivocamente 
não observado nos autos o que preveem os arts. 242 e 251 do CPC/15, ou arts. 215 e 226, do 

CPC/73, aplicáveis à época da lavratura da certidão de fls. 55/56. 

Após decisão do juízo quanto ao pedido de nulidade da citação acima 

formulado, não havendo expressa renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação contra a Sra. 

Marly, na forma da alínea -c", do inciso III, do art. 487, do CPC, com julgamento de mérito, 

viabilizando a existência de coisa julgada material, retirando-a do polo passivo da demanda, 

requer-se a concessão de prazo legal para apresentação de contestação,  tendo em vista o que 

dispõe o art. 239 do CPC, oportunidade em que, preliminarmente, será possível demonstrar não 

só a prescrição de grande parte do débito perseguido, visto que não fora observado o prazo 

quinquenal fixado no art. 206, § 5°, inciso I, do Código Civil, como a manifesta ilegitimidade 

passiva da Sra. Marly Lelis Zocca e, por consequência, de sua herdeira Amanda Zocca, ora 

peticionária. 

Como medida de direito, assegurando o contraditório e a ampla defesa, 

poderá a Sra. Amanda, em oportunidade própria, demonstrar que, na linha do que já fora 

pacificado pelo E. STJ, em julgamento de recursos repetitivos, o que define a responsabilidade 

pelo pagamento das obrigações condominiais não é o registro de negócio jurídico na matrícula 

imóvel, mas a relação jurídica material com o bem, com a imissão na posse e ciência inequívoca 

do condomínio, já que "as despesas condominiais, compreendidas como obrigações propter rem, 

são de responsabilidade daquele que detém a qualidade de proprietário da unidade imobiliária, 

ou ainda pelo titular de um dos aspectos da propriedade, tal como a posse, o gozo ou a fruição, 
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desde que esse tenha estabelecido relação jurídica direta com o condomínio'. 

Por fim, pugna-se pela remessa das futuras intimações exclusivamente 
em nome de Beatriz Hlavai Mattos, advogada inscrita na OAB/SP sob o n° 329.721, com endereço 
profissional na Av. Paulista, n° 1.765, 7 0 

 e 13° andares, Jd. Paulista, São Paulo/SP, CEP. 01311- 
200, sob pena de nulidade. 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

São Paulo, 8 de agosto de 2018. 

é  	
g 

•cLL 
ea 	(P:4.1 Nv a os 

OAB/SP n° 329.721 

2  ST.1, REsp 1345331/RS, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, Segunda Seção, j. 08.04.15. 
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PROCURAÇÃO 

Por este instrumento de mandato, Amanda Renata Zocca Duarte, brasileira, casada, 

economista, residente e domiciliada à Calle Blas Cabrera, 1, challet 15, 28660, Boadilla 

dei Monte, Madrid, Espanha, inscrita no CPF/MF sob o n° 267.437.178-19, titular da 

cédula de identidade RG n° 27.792.931-3 SSP/SP, e-mail amanda_zocca@yahoo.com , 

nomeia e constitui como seus procuradores BEATRIZ HLAVAI MATTOS, advogada 

Inscrita na OAB/SP sob o n° 329.721, e JOSÉ CLÁUDIO DE LACERDA FILHO, advogado 

inscrito na OAB/SP sob o n° 276.426, ambos com escritório na Rua Galofre, n° 127, cj. 

74, Jd. Vila Mariana, São Paulo/SP, CEP. 04116-240, beatriz@bhmadvogados.com.br , 

outorgando-lhes os poderes da cláusula "ad judicia et extra" para o foro em geral, e os 

de assinar compromissos e termos, receber e dar quitação, desistir, substabelecer, 

transigir e conciliar, representar a outorgante em qualquer juízo e instância, para o fim 

especifico de representa-ia nos autos da Ação de Cobrança proposta por Edifício 

Residencial Gemeos, processo n°0004994-79.2007.8.26.0114, e respectivo Cumprimento 

de Sentença, processo n°0080675-16.2011.8.26.0114, em trâmite perante a 3 5  Vara Cível 

• 

	

	do Foro da Comarca de Campinas/SP, bem como para levantamento de informações nos 

autos do Inventário dos Bens deixados por Marly Lelis Zocca. 

São Paulo, 29 de maio de 2018. 

Aman a Ren Zocca Duarte 

CPF n° 267.437.178-19 
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Importe de Ia factura percibido por: 

Canal de Isabel II, S.A 

N4  de cuenta Titular 
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Dirección dei suministro: 
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Basti **metida ai tipo da110% de MA.: 40,31 	Importe LVA.: 4,03 

E El importe notificado en esta factura se cargará en Ia cuenta en Ia que hena dorniclEado el pego. El pago se acredita mediante el correspondiente 
adeudo bancado o recibo de ceia. El pago de esta factura no presupone Ia liquidación de las facturas anteriores no cobradas. 

ER 

Factura simplificada 
N. Contrato 	N. Factura simplificada Lugar y fecha de dierriston 

304278603 	160900080663 	Madrid, 12 de abril de 2016 

MANDA RENATA ZOCCA DUARTE 
C/ DE BLAS CABRERA 001 PTAL CM 15 
28660 BOADIUA DEI MONTE 
MADRID 
P.:GC/11 

111111111111131111111111111111111111111 
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200erto Antonio Amador 
A"dvogad0 

000 SENHOR DOUTOR 
JUIZ DE DIREITO DA VARA DA FAmiLIA 

E  SUCESSÕES DA COMARCA DE AMERICANA S/P. 

PROCESSO N°3.990/06 

ARROLAMENTO 

Nestes termos, 

P.E.Deferimento. 

Americana, 25 de fevereiro de 2.007 

ROBER ONIO AMA 

SP-163.394 

Rua D: Pgidro II 275, sala 25, Etaim,Centi*„.Arrititic,iisla SIP., 
Fone (19)— 3482-7000 

FÁBIO HENRIQUE ZOCCA, qualificado nos autos em 

epígrafe, por seu procurador vem respeitosamente à presença de 

V.Exa., requerer a juntada das primeiras declarações, bem como 

outros documentos. 

Cumprindo a formalidade legai, em seguida requer 

seja homologada a partilha, expedindo-se o competente formal. 

Scanned by CamScanner 
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Roberto Antonio Amador 
mvogado 

FALECIDA: 
MARLY LELIS ZOCCA, era brasileira, divorciada , 

 funcionária publica estadual, portadora do 
RO n° 8. 758.814-6 e do 

CPF n° 774.350.108-63, residia na rua Dos jequitibás, 705, apto 101, 
Bairro Jardim São Paulo, nesta cidade e 

comarca. - 

O falecimento ocorreu em 20/1012.006, conforme 
certidão de óbito anexa, não deixando testamento e nem declaração 
de última vontade. 

HERDEIROS 

A falecida deixou dois filhos, herdeiros necessários: 

FÁBIO HENRIQUE ZOCCA, brasileiro, solteiro, 

estudante, portador da cédula de identidade RG n° 27.792.923-4 e 

_CPF n° 220: 356.588-88, residente e_domiCiliado à rua Dos Jequitibás, 

705, apto 101, Bairro Jardim São Paulo, nesta cidade e comarca; 

AMANDA RENATA ZOCCA DUARTE, 

portadora da cédula de identidade RG no 27.792,931-3 

267.437.178-19, casada com GUSTAVO 

brasileiro, portador da cédula de identid 

n°2191056.438-70, ambos -residentes-  e 

Goulart, 871, Jardim Das Palmeira 

Campinas SP 

Rua D. Pedro II, 275, sala 25, Bairro Ce 
Fone (19) —3462-7 

O COUTO  

n 2 O. 

CPF n 

ART 

Cf:,F 

A ldovar  

arca de  
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Advogado 
rioperto Antonio Amador 

BEM IMOVEL 

"1/7 da nú -propriedade de um lote de terreno com 
_esofeitorkas: _situado no. local denominado Jardim Nações Unidas, -  
desta cidade, representado pelo lote n° 35, contendo a área 

superficial de 250 m2, correspondentes a 10,00 metros de frente para 

rua 24 de outubro; por 25,00 metros da frente aos fundos, de 

ambos os lados, e confrontando com a citada via pública pela frente, _ 	• 	• 	. 
pelos fundos com o lote n° 45; de um lado com a rua Onofre Batista, 

com a qual faz esquina, e de outro lado com o lote n° 38, cadastrado 

na prefeitura municipal de ltapira, sob o código: 02.14.01, conforme 

cópia da matricula n° 149 em anexo. 

BEM MÓVEL 

a) um veículo Marca Fiat, modelo Palio EDX, ano e 

Modelo 1.998, placas CWG-1429, cor vermelha, avaliado em 

R$13.850,00. 

CÁLCULO 

Valor total do bem Imóvel 

Valor total do bem móvel 

Valor da quota de cada berdelr 

Rua D. Pedro II, 275, sala 2 
Fone el 

O 

Centro, 
2-7000 

0 1.00 
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AMAND 

Roberto Antonio Amador 
mvogado 

Caberá a cada um dos herdeiros FÁBIO HENRIQUE 
ZOCCA e AMANDA RENATA ZOCCA .DUARTE, uma parte ideal-
correspondente a 7,142% do bem móvel e 50% do bem móvel supra 
descritos. 

As presentes declarações foram elaboradas de 

comum acordo entre todos os interessados, declarando cada um que 

nada tem a reclamar, atual ou futuramente, com relação à partilha 

constante deste documento. 

Americana, 25 de fevereiro de 2.007 

' 

R O B 	ilO AMADOR 

B/SP-183.394 

- - 
B10 HENRIQUE ZOCCA 

t
it 

PARTILHA 

1 

Rua D. Pedro II, 275, sala 25, Bei 
Fone (19) — 

ZOCCA DUARTE 

OUTO DUARTE 
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OFÍCIO DA FAMÍLIA E DAS SUCESSÕES DA COMARCA DE AMERICANA-8p. 

CONCLUSÃO: 

Em 24 de março de 2009, faço estes autos 
conclua s ao MM. Juiz de Direito, Exmo. Sr. Dr. 

FÁBIO LUÍS ROSSLER. 

O escte. 

Autos n° 3990.06 

VISTOS. 

, HOMOLOGO, para que produza seus efeitos de 

direito, a partilha de fls. 84/86, que se refere ao arrolamento 

dos bens deixados pelo falecimento de MARLI LELIS ZOCCA. 

Em consequência, atribuo aos herdeiros os 

bens deixados Pelos "de cujUs" seus quinhões, visto e'st'arem 

quites com os impostos, ressalvados erros, omissões ou eventuais 

direitos de terceiros. 

_ Com_ o tr4nsi 	julgado, expeça-se_ 

formal de partilha, arquivando-se s a os oportunamente. 

P.R.I. 

Americ 

BosslaR 
 

-DIRgIT° 

•,_ 
, 
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VARA DA FAMILIA E DAS 
SUCESSÕES 

CERTIDÃO 

Certifico e dou Ur, haver encaminhado para fins de publicação na Imprensa Oficial 
do Estado, o texto abaixo grafado, em cumprimento à r. determinação deste 

Juizo. Americana, 23 de abril de 2009. 

Neide rtho 
Escrevente Técnico Jud rio 

019 .01.2006.016532-41000000-000 - n° ordem 3990/2006 - Inventário - FÁBIO HENRIQUE 
ZOCCA X MARLY LELIS ZOCCA - Sentença n°668/2009 registrada em 30/03/2009 no livro 
n°57 às Fls. 14: HOMOLOGO, para que produza seus efeitos de direito, a partilha de fls. 
84/86, que se refere ao arrolamento dos bens deixados pelo falecimento de MARLY LELIS 
ZOCCA. Em consequência, atribuo aos herdeiros os bens deixados pelos "de cujus" seus 
quinhões, visto estarem quites com os impostos, ressalvados erros, omissões ou eventuais 
direitos de terceiros. Com  o trânsito em julgado, expeça-se formal de partilha, arquivando-se 
os autos oportunamente. P.R.I, - ADV ROBERTO ANTONIO AMADOR OAB/SP 163394 

C 

Certifico e dou fé que o texto acima foi 
Considera-se a data da publicação o 
mencionada. - - - -- 
Americana, 24 de abril de 2009. 
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COMARCA DE AMERICANA ; + 1. ,J.,1•,  
FÓRUM DE AMERICANA • 

JUIZO DE DIREITO DA VARA DA FAMILIA E DAS SUCESSÕES 
OFICIO DA FAMILIA LOAS SUCESSÕES - 

Bras& 2669- Edifício do Forum • Residencial Freezzadn• Amedcana/SP • CEP: 13485400 - Telefone: 3408 1664 
R. 242 Fax: 3406 1749 

Processo n° 019.01.2006.016532.4/000000-000 
Ordem n° 3990/2006 

Ação: Inventário 
Requerente: FABIO HENRIQUE ZOCCA 
Requerido. MARLY LELIS ZOCCA 

FORMAL DE PARTILHA 

Aos Excelentissimes Senhores Doutores Ministros, Desembargadores, 
Juizes e demais pessoas da Justiça, aos quais, o conhecimento desta haja de pertencer. 

0(A) Doutor(a) FÁBIO LUiS BOSSLER, Vara de Familia e Sucessões 
da Comarca de Americana, Estado de São Paulo, na forma da lei, etc. 

FAZ SABER que, perante este Juizo e respectivo Oficio, processaram-
se regularmente os termos da ação de Inventário, dos bens deixados por MARLY LEUS ZOCCA, e tendo a 
sentença transitada em julgado aos 27.05.2009. é expedido(a) a favor de INTERESSADOS cdraido(aj dos. 
autos acima mencionados, o(a) presente FORMAL DE PARTILHA constituir:1°(a) das principais peças dos 
autos, as quais foram fotocopiadas, autenticadas e rubricadas, que adiante seguem e deste(a) ficam 
fazendo parte integrante. 

ENCERRAMENTO 
Nada Mais se continha nos referidos autos de Inventário, dos bens deixados por MARLY L.EUS ZOCCA, 
para ser transcrito no(a) presente FORMAL DE PARTILHA constituído de 85 (oitenta e cinco) c6plai; 
reprográficas autenticadas e rubricadas, que deste(a) ficam fazendo parte integrante, o qual mando que se 
cumpra e guarde tão inteiramente como dele(a) se contém e declara, rogando às autoridades deste pais lhe 
dêem inteiro cumprimento e justiça. Dado e passado nesta Cidade de Americana, em 13 de janeiro de 
2010. Eu,   (NEIDE BERTHO), Escrevente, digitei. Eu,   (VALDEMIR 
ROBERTO GONZALEZ), Escrevente-Chefe, conferi. Eu, 	 .(VALMIR JOSE NAZATO), 
Diretor de divisão, subscrevi. 	- 

CERTIDÃO 
Certifico ser setenta a assinatura do(e) (Xe) Mana Moda NO, Mil(a)  Juiz(*) 
COMEI§ de Amencans. SP. 

Americano, 136e janeiro cie 2010 

VAUAIR JOSE NAZATO 
Diretor de °Meio 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3 8  VARA CÍVEL DO FORO DA 

COMARCA DE CAMPINAS — SP. 
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URGENTE — NULIDADE DE CITAÇÃO — RÉ FALECIDA 

PROCESSO N° 0080675-16.2011.8.26.0114 

AMANDA RENATA ZOCCA DUARTE (Sra. Amanda), brasileira, casada, 

economista, inscrita no CPF/MF sob o n° 267.437.178-19, titular da Cédula de Identidade RG n° 

27.792.931-3 SSP/SP, residente e domiciliada à Calle Blas Cabrera, 1, challet 15, 28660, Boadilla 

dei Monte, Madrid, Espanha, endereço eletrônico amanda_zocca@yahoo.com ,  vem, 

respeitosamente, por sua advogada (docs. 01/03), nos autos do Cumprimento de Sentença  em 

epígrafe, distribuído por dependência à Ação de Cobrança de Débitos Condominiais, processo n° 

0004994-79.2007.8.26.0114, proposta por EDIFÍCIO RESIDENCIAL GÊMEOS, já qualificado, expor 

e requerer o quanto segue. 

Av. Paulista, n° 1.765, 7° e 13° andares — id. Paulista — São Paulo/SP — CEP 01311-200 

www.bhmadvogados.com.br 	 contato@bhmadvogados.com.br  
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A Sra. Amanda, ora peticionária, fora surpreendida, em pesquisa ao sítio 

eletrônico do E. TJSP, ao se deparar com a existência da presente demanda, já em fase de 

Cumprimento de Sentença, posto que jamais recebera qualquer mandado de citação 

oportunizando apresentação de defesa. 

A bem da verdade, residindo no exterior há muitos anos, a Sra. Ama nda 

nem ao menos pode compreender, de plano, qual seria seu suposto e, como se verá adiante, 

inexistente vínculo jurídico com o Condomínio Edifício Autor, ora Exequente. 

Assim, não havendo notícia de tentativa de citação em endereço correto, 

via carta rogatória, vem se apresentar voluntariamente em juízo, de absoluta boa-fé, na tentativa 

de restabelecer a verdade dos fatos.  Vejamos. 

Em primeira oportunidade de manifestação nos autos,  a Sra. Amanda 

pede venha para tecer esclarecedores comentários sobre os fatos articulados na demanda, 

demonstrando não só a manifesta nulidade da suposta citação de sua genitora,  Sra. Marly, como 

sua absoluta ilegitimidade passiva,  sendo imperiosa sua desvinculação do feito, com extinção do 

processo em relação a si, com julgamento de mérito, para baixa de tal ação nos distribuidores 

cíveis. 

Pois bem. 

Conforme se depreende dos autos, a presente demanda fora proposta em 

02.02.07  em face de Fúlvio Zocca Júnior e Marly Lelis Zocca, genitores da Sra. Amanda, na 

qualidade de supostos proprietários do apartamento 22-A, localizado no Edifício Residencial 

Gêmeos e, por consequência, devedores de R$ 37.992,74 — valor histórico — referente às taxas 

condominiais vencidas e não pagas desde setembro de 1997. 

Expedidos os mandados de citação e intimação, em 06.03.07  (fls. 41 e 

44), sobreveio a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça, com a informação da própria subsíndica 

do edifício de que os Réus originários não residiam no local (fls. 46).  Ato contínuo, com a informação 

de que as partes teriam, supostamente, retornado ao imóvel que gerou a cobrança de condomínio 

debatida na presente demanda, fora expedido o Mandado de Citação e Intimação de fls. 53 e 

55/56, onde, sem que se saiba precisar como, o Sr. Oficial de Justiça certificou a citação da Sra. 

Marly em 14.04.08.  

Decorrido o prazo legal sem apresentação de contestação, tampouco 
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comparecimentos dos Réus em audiência, o feito foi sentenciado, em 05.08.08, acolhendo em 

parte os pedidos autorais, mas deixando de reconhecer que a cobrança de dívida condominial  

prescreve em 5 anos',  para (fls. 61/64): 

1)Condenar os réus a pagarem ao autor os valores das cotas condominiais, nos 

termos do documento de fls. 33/36, ressalvado que, a partir da vigência do 

Código Civil de 2002, a multa a ser aplicada sobre o valor do débito (parcela 

condominial) é de 2% (dois por cento) — não 10% (dez por cento), como consta 

no cálculo indicado pelo autor (fls. 34/36), 2) excluir daqueles cálculos (fls. 36) 

o valor referente aos honorários advocatícios; 3) condenar ao pagamento das 

taxas de condomínio que venceram no curso da ação, nos termos do artigo 290 

do CPC, tudo acrescido, a contar dos respectivos vencimentos, de correção 

monetária pelos índices da tabela de atualização do E. Ti, de juros moratórios 

de 1% (um por cento) ao mês (artigo 407 c.c. 161, parágrafo único primeiro do 

CTN) e de multa de 2%. 

O Banco Nossa Caixa, atual Banco do Brasil, por seu turno, compareceu 

aos autos protestando por preferência de crédito hipotecário e informando a existência de débito 

decorrente de Instrumento Particular (fls. 66/83), sendo proferida a r. decisão de fls. 101/104 

declarando a preferência de quotas condominiais frente ao credor hipotecário. 

Iniciado o Cumprimento de Sentença, em outubro de 2010, o Condomínio 

Autor juntou a memória de cálculo de fls. 134/139. Expedido Mandado de Penhora, Avaliação e 

Intimação (fls. 146), apenas em setembro de 2011, fora apresentada cópia de tais cálculos para 

instruir o documento, o que já perfazia um suposto débito de R$ 84.358,02 (fls. 151/157). 

Após a penhora do imóvel (fls. 162), tão somente em 06.03.12, conforme 

certidão de fls. 161, fora consignada nos autos a notícia do óbito da Sra. Marly, este ocorrido em 

20.10.06,  ou seja, quase 6 (seis) anos antes, em Americana/SP, conforme Certidão de Óbito n° 

31.513, do Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas do Município 

de Americana (fls. 189). 

O Condomínio Edifício Autor, ora Exequente, se prestou a informar que a 

Sra. Marly Lelis Zocca faleceu em 2006, com estado civil de divorciada judicialmente, sendo, 

inclusive, noticiado que o imóvel objeto do débito condominial discutido nestes autos não integrou 

a partilha entre herdeiros e que tal bem pertencia exclusivamente ao patrimônio do Corréu Fúlvio. 

1  Cf. Art 206, § 50, inciso I, do Código Civil e entendimento da Min. Nancy Andrighi no julgamento do REsp n° 1.139.030. 

c 
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Mesmo diante da manifesta nulidade de "citação post-mortem",  o 

Condomínio Autor convenientemente optou por se limitar a requerer a avaliação do imóvel, 

apresentando planilha de débito atualizada no expressivo valor de R$ 200.710,10 (fls. 181/183). 

Em que pese o Plano de Partilha de fls. 192/194, homologado conforme 

documento de fls. 201, e respectivo Formal de Partilha de fls. 203, cristalinos quanto ao não 

apontamento do imóvel penhorado nestes autos como patrimônio da Sra. Marly  — posto que, de 

fato, não o era — e da Certidão de Casamento de fls. 205, averbada para fazer constar a separação 

consensual do Sr. Fúlvio e da Sra. Marly em 06.05.98, convertida em divórcio em 15.09.04,  ao 

contrário do esperado, ou seja, da exclusão da Sra. Marly da lide, houve a inclusão dos seus 

herdeiros no polo passivo. 

Ato contínuo, em 10.10.16, fora proferida a r. decisão de fls. 229, nos 

seguintes termos: 

O processo se encontra em fase de cumprimento de sentença, tendo sido 

proferida sentença em face da executada, de modo que não é possível 

prosseguir apenas em face de um executado. 

Ademais, o imóvel penhorado se encontra em nome dos dois executados. 

Assim, se faz necessária a regularização do polo passivo para inclusão de seus 

herdeiros no polo passivo. Providencie-se o necessário. 

Após regularização será analisado o pedido de avaliação do imóvel e fixação de 

honorários advocatícios nesta fase de execução. 

Qualificada a Sra. Amanda, ora peticionária, o Condomínio apontou 

endereço residencial equivocado, o que resultou no retorno da Carta de Intimação de fls. 243, 

com a informação de destinatário "desconhecido" (fls. 245-verso). 

Após, com a determinação de expedição de Ofício à Vara da Família e 

Sucessões da Comarca de Americana, para remessa de cópia da homologação de partilha do  

divórcio dos Réus Fúlvio e Marly, processo n° 0002618-22.2004.8.26.0019,  "para que seja 

esclarecido se o imóvel penhorado nos autos fora atribuído exclusivamente ao Sr Fúlvio Zocca 

Júnior" (fls. 240), sobreveio a juntada da Certidão de Objeto e Pé de fls. 252, onde,  

inequivocamente, restou registrado que, na partilha de bens entre cônjuges, o imóvel objeto do  

débito condominial que se persegue fora destinado, exclusivamente, ao cônjuge varão:  
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Sem se manifestar sobre o teor da Certidão de Objeto e Pé acima 

destacada, o Condomínio Edifício se limitou a solicitar a realização de pesquisa Infojud para 

localização da Sra. Amanda e seu irmão (fls. 255), o que foi deferido às fls. 259. 

Após, em 06.10.17, o Condomínio Edifício Autor defendeu que não teria 

sido cumprida a ordem judicial de vinda aos autos de cópia da homologação de partilha efetuada 

no divórcio, embora esteja expresso no documento de fls. 252 que o imóvel que gerou o débito 

condominial aqui cobrado fora destinado exclusivamente ao cônjuge varão por ocasião do divórcio 

e exista inequívoca indicação daquele juízo de que, por se tratar de demanda que tramita em 

segredo de justiça e "uma vez que o acordo homologado não abrange apenas a partilha de bens: 

seria expedida apenas certidão de objeto e pé específica para a finalidade requerida no ofício (cf. 

fls. 250). 

Ao final, ainda, registrou-se na petição de fls. 260/261 que o Condomínio 

Edifício Exequente tem para si como "inequívoca" a exclusiva propriedade do Executado Fúlvio 

sobre o imóvel aqui penhorado e, ainda, razão das despesas condominiais em aberto: 
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Pois bem. Realizadas as necessárias ponderações acima, é manifesta a 

nulidade da citação da Sra. Marly Lelis Zocca,  supostamente realizada em 14.04.08, conforme 

mandado de citação e respectiva certidão de Oficial de Justiça juntada aos autos às fls. 53 e 

55/56. 

Tendo, comprovadamente, ocorrido seu óbito em 20.10.06  - Certidão de 

Óbito n° 31.513, do Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas do 

Município de Americana (fls. 189) -, ou seja, 1 ano e meio antes, se mostra de todo desarrazoada 

a certificação de citação, sendo inviável que, agora, se pretenda onerar os seus herdeiros por atos 

que lhe foram absolutamente alheios desde a essência, sem ser viabilizado o contraditório e a 

ampla defesa. 

Assim, de plano, pugna-se pela declaração de nulidade da citação da Sra. 

Marly Lelis Zocca,  aplicando-se o disposto no art. 239 do CPC, visto que inequivocamente não 

observado nos autos o que preveem os arts. 242 e 251 do CPC/15, ou arts. 215 e 226, do CPC/73, 

aplicáveis à época da lavratura da certidão de fls. 55/56. 

Após decisão do juízo quanto ao pedido de nulidade da citação acima 

formulado, não havendo expressa renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação contra a Sra. 

Marly, na forma da alínea "c", do inciso III, do art. 487, do CPC, com julgamento de mérito, 

viabilizando a existência de coisa julgada material, retirando-a do polo passivo da demanda, requer-

se a concessão de prazo legal para apresentação de contestação,  tendo em vista o que dispõe o 

art. 239 do CPC, oportunidade em que, preliminarmente, será possível demonstrar não só a 

prescrição de grande parte do débito perseguido, visto que não fora observado o prazo quinquenal 

fixado no art. 206, § 5°, inciso I, do Código Civil, como a manifesta ilegitimidade passiva da Sra. 

Marly Lelis Zocca e, por consequência, de sua herdeira Amanda Zocca, ora peticionária. 

Como medida de direito, assegurando o contraditório e a ampla defesa, 

poderá a Sra. Amanda, em oportunidade própria, demonstrar que, na linha do que já fora 

pacificado pelo E. STJ, em julgamento de recursos repetitivos, o que define a responsabilidade 

pelo pagamento das obrigações condominiais não é o registro de negócio jurídico na matrícula 

imóvel, mas a relação jurídica material com o bem, com a imissão na posse e ciência inequívoca 

do condomínio, já que "as despesas condominiais, compreendidas como obrigações propter rem, 

são de responsabilidade daquele que detém a qualidade de proprietário da unidade imobiliária, 

ou ainda pelo titular de um dos aspectos da propriedade, tal como a posse, o gozo ou a fruição, 
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Beatriz Hlavai Mattos 

OAB/SP n° 329.721 

bhm  

desde que esse tenha estabelecido relação jurídica direta com o condomínio'. 

Por fim, pugna-se pela remessa das futuras intimações exclusivamente 
em nome de Beatriz Hlavai Mattos, advogada inscrita na OAB/SP sob o n°329.721, com endereço 
profissional na Av. Paulista, n° 1.765, 7° e 13° andares, Jd. Paulista, São Paulo/SP, CEP. 01311- 

200, sob pena de nulidade. 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

São Paulo, 8 de agosto de 2018. 

2  STJ, REsp 1345331/RS, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, Segunda Seção, j. 08.04.15. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE CAMPINAS 
FORO DE CAMPINAS 
3' VARA CIVEL 
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, sala 38/39 - Jardim 
Santana 
CEP: 13088-901 - Campinas - SP 
Telefone: (19)13756-3648 - E-mail: campinas3cv®tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às 19h0Omin 

Processo n°: 

• Classe — Assunto 

Exeqtiente: 
Executado: 

0080675-16.2011.8.26.0114 

Assunto Princip
I
al do Processo << Informação indisponível» 

Edificio Residencial Gemeos 
Fulvio Zocca Junior e outros 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que , cadastrei no sistema o(s) advpgado(s), 
conforme petição de fls. 294. Nada Mais. Campinas, 16 de agosto de 
2018.1 Marco Correa Da Silva Escrevente Técnico Adiciário, 
subscrevi. 

fls. 373



3  
/r) 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE CAMPINAS 
FORO DE CAMPINAS 
3' VARA CÍVEL 
AVENIDA FRANCISCO XAVIER DE ARRUDA CAMARGO, 300, 
Campinas-SP - CEP 13088-901 
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h00min 

DESPACHO 

Processo Físico n°: 	0080675-16.2011.8.26.0114 
Classe — Assunto: 	Cumprimento de Sentença - Assunto Principal do Processo << Informação 

indisponível» 
Exeqüente: 	Edificio Residencial Gemeos 
Executado: 	Fulvio Zocca Junior e outros 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). EDUARDO BIGOLIN 

Vistos. 

Fls.288 s stgs: primeiramente, manifeste-se a parte exequente. 
Prazo, 15 dias. 

Intime-se. 

Campinas, 28 de agosto de 2018. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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EX.MO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3' VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE CAMPINAS — ESTADO DE SÃO PAULO. 

Processo n° 0080675-16.2011.8.26.0114 
(cumprimento de sentença) 
Requerente: Edifício Residencial Gêmeos 
Requerido: Fúlvio Zocca Junior e Outros 

EDIFÍCIO RESIDENCIAL GÊMEOS, já devidamente qualificado nos 
autos do processo acima epigrafado, vem à presença de V.Exa., através de 
seu advogado e bastante procurador infra-assinado, em cumprimento a r. 
determinação de fls. 313, manifestar-se quanto a petição de fls. 313 e 
seguintes, o fazendo conforme segue: 

A notícia de falecimento da Sra. Marly Lelis Zocca veio aos 
autos somente após a prolação da r. sentença de fls. 61/64 e aparelhamento 
do procedimento de cumprimento de sentença. Mais especificamente em 
07/03/2012, por ocasião da juntada da certidão do Sr. Oficial de Justiça 
(fls. 159/160). 

Note-se que desde a citação efetivada em 11/04/2008, 
efetivada na pessoa do Executado Fúlvio Zocca (fls. 55/56), este 
ardilosamente guardou silêncio sobre o falecimento de sua esposa Sra. 
Marly Lelis Zocca, ocorrido em 20/10/2006 (fls. 189). 

Mesmo intimado pelo Juízo para trazer aos autos os 
documentos relativos ao falecimento da Sra. Marly Lelis Zocca (fls. 173 e 
179) o Executado Fúlvio Zocca quedou-se inerte, bem como omitiu do 
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Juízo que referido imóvel fora atribuído somente a ele por ocasião de sua 
separação, ocorrida em 06/05/1998. Vale ressaltar que o Executado nunca 
deu publicidade ao formal de partilha de seu divórcio, uma vez que não o 
averbou na matrícula do imóvel e o feito tramitou em segredo de Justiça. 

Após muitas idas e vindas na busca pelas informações 
sonegadas pelo Executado, o Exequente às fls. 181/217 pontuou ao Juízo, 
de acordo com os documentos que lhe fora possível levantar, que a Sra. 
Marly Lelis Zocca havia falecido em 2006 na condição de divorciada e que 
seus herdeiros, nas primeiras declarações apresentadas por ocasião do 
inventário de seus bens, não relacionaram o apartamento do qual se 
originava a dívida executada, o que levava à inequívoca conclusão que 
por ocasião do divórcio do casal referido bem passou a pertencer 
integral e exclusivamente ao ora executado Fúlvio Zocca Junior,  e 
ainda, que esse certamente não teria registrado o formal de partilha  
por estratégia pessoal. 

Demonstrou também o Exequente as dificuldades 
enfrentadas para a obtenção das cópias do formal de partilha oriundo do 
divórcio do Executado, uma vez que o feito tramitou em segredo de justiça 
e a Vara de Família e Sucessões da Comarca de Americana não 
disponibilizava qualquer acesso aos autos. 

Postulou então o Exequente o prosseguimento do feito 
somente em face do Executado Fúlvio Zocca Junior, tendo sido 
determinado pelo Juízo a efetivação da regularização do polo passivo para 
inclusão dos herdeiros na fase de cumprimento de sentença, uma vez que o 
imóvel permanecia em nome do casal. 

Ressalte-se que, mesmo diante do oficio de fls. 240 
solicitando a remessa de cópia da homologação de partilha efetuada no 
divórcio do Executado, o Juízo da Vara de Família da Comarca de 
Americana assim despachou (fls. 250): 

"Vistos. 
Considerando se tratar de processo em segredo de justiça e uma vez 
que o acordo homologado não abrange apenas a partilha de bens, 
expeça-se certidão de objeto e pé especifica para a finalidade 
requerida no oficio de fls. 85" 

fls. 378
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Veio então aos autos a certidão de objeto e pé de fls. 252 
dando conta que que efetivamente o imóvel em questão fora atribuído 
exclusivamente ao Executado Fúlvio Zocca Junior. 

Diante da vinda da referida certidão, o Exequente 
novamente pontuou que a propriedade do imóvel era integral e exclusiva 
do Executado Fúlvio Zocca Junior e postulou o prosseguimento do feito 
em face do mesmo, tão somente, asseverando que o feito não atingia os 
interesses da falecida e seus sucessores. 

Chamou também a atenção para a conduta de deslealdade 
processual adotada desde sempre pelo Executado que sempre sonegou 
informações vitais nos autos e deixou de atender as determinações do 
Juízo, obviamente para criar embaraços ao prosseguimento do feito. 

No que tange a herdeira Amanda Renata Zocca Duarte, é 
certo que há muito já tinha conhecimento da presente demanda, até mesmo 
por envolver o imóvel onde reside seu pai. Contudo, na mesma conduta do 
genitor, só veio aos autos após determinação do Juízo quanto ao registro da 
penhora e avaliação do bem. 

Ademais disso, as manifestações da Herdeira Amanda 
mostram-se extemporâneas e, na prática, inócuas, senão vejamos. 

Conforme reiteradamente asseverado pelo Exequente, falta 
aos herdeiros da Sra. Marly Lellis Zocca interesse para figurar na 
demanda, tendo em vista que o imóvel em questão, antes mesmo da 
distribuição do feito, já pertencia única e exclusivamente ao Executado 
Fúlvio Zocca Junior, o que só veio ao conhecimento do Exequente e do 
Juízo muito tempo após o transito em julgado da r. sentença. 

Note-se que a própria herdeira Amanda argui sua "absoluta 
ilegitimidade passiva, sendo imperiosa sua desvinculação do feito, com 
extinção do processo em relação a si, com julgamento de mérito, para 
baixa de tal ação nos distribuidores cíveis". 

Ademais, a arguição de nulidade da citação da Sra. Marly 
Lellis Zocca nos termos em que fora apresentada mostra-se desconforme 
com o procedimento aplicável à espécie, intempestiva e, por fi i• a 
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não passando de mais um artificio para procrastinar o feito que já se arrasta 
há mais de dez anos. 

Primeiramente, a r. sentença prolatada nos autos há muito 
transitou em julgado e, assim, eventual arguição da postulante quanto a 
nulidade de citação de sua genitora deveria ser efetivada através da 
interposição da competente ação rescisória, no prazo legal, e não através de 
simples petição nos autos do procedimento de cumprimento de sentença, 
ficando impugnada sua pretensão. 

Por sua vez, a própria postulante assevera e requer o 
reconhecimento de sua ilegitimidade para figurar no polo passivo da 
demanda, assim como sua falecida mãe. Ora, sendo parte ilegítima para 
figurar no polo passivo, por óbvio também o é para arguir a nulidade de 
citação ou qualquer outra questão nos autos. 

Ademais, ingressando nos autos, ainda que tardiamente, 
deveria a postulante arguir toda a matéria de defesa que entendia necessária 
e não postular a concessão de prazo para apresentação de contestação, o 
que se monstra impertinente ante o trânsito em julgado da r. sentença e a 
arguição de ilegitimidade de parte. 

De mais a mais, na prática, ainda que se admitisse a 
postulação da herdeira Amanda, suas pretensões seriam inócuas à causa e 
ao procedimento aparelhado, em especial pela inequívoca arguição de 
ilegitimidade tanto da falecida quanto dos herdeiros que, assim 
reconhecidos, não podem se insurgir contra as postulações efetivadas. 

Ad argumentandum tantum, a questão da prescrição dos 
débitos condominiais não fora arguida no momento oportuno, sendo certo, 
ainda, que por ocasião da interposição da demanda e julgamento do feito 
não vigia o entendimento de prescrição quinquenal dos débitos, a qual não 
abarca a sentença transitada em julgado. 

Assim, diante de todo o exposto e documentos constantes 
dos autos, havendo notícia efetiva (embora tardia) que desde a interposição 
da demanda o Executado é o único e exclusivo proprietário do imóvel do 
qual se originam os débitos executados, o Exequente reitera seu eu pedi::  

Si  que seja dado prosseguimento à execução somente em f 
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Fúlvio Zocca Junior, determinando a avaliação e praceamento do imóvel de 
sua propriedade (Matrícula 28420 do 1° CRI/CPS), bem como excluindo-se 
do feito os herdeiros da Sra. Marly Lelis Zocca, Sra. Amanda Renata Zocca 
Duarte e Sr. Fábio Henrique Zocca que, como já demonstrado nos autos, 
por ocasião da sucessão hereditária em face de sua genitora não herdaram 
quaisquer direitos sobre o imóvel em questão. 

Por sua vez, entendendo o Juizo necessário, requer seja 
expedido oficio à Vara de Família e Sucessões da Comarca de Americana 
para que expeça segunda via do formal de partilha ou carta de sentença a 
ser levada a registro perante o 1° CRI/Campinas. 

Termos em que, pede deferimento, 
Campinas/SP, 25 de setembro de 2018. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE CAMPINAS 
FORO DE CAMPINAS 
3' VARA CÍVEL 
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, sala 38/39, Jardim 
Santana - CEP 13088-901, Fone: (19) 3756-3648, Campinas-SP - E-mal 
campinas3cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 121130min às19h00min 

DECISÃO 

Processo Físico n°: 	0080675-16.2011.8.26.0114 
Classe - Assunto 	Cumprimento de Sentença - Assunto Principal do Processo << 

Informação indisponível» 
Exequente: 	 Edificio Residencial Gemeos 
Executado: 	 Fulvio Zocca Junior e outros 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). EDUARDO BIGOLIN 

Vistos. 

A certidão de objeto e pé de fls. 252, referente à separação judicial e divórcio dos 

réus e a certidão de casamento (fls. 205), comprovam que o divórcio do casal ocorreu em 

03/11/2004 e que o imóvel penhorado nestes autos já pertencia exclusivamente ao réu Fulvio 

Zocca Júnior, ao tempo da penhora (6/3/2012- fl. 161). 

Aliás, o falecimento da corré Marly Lellis Zocca ocorreu em 20/10/2006 (óbito à 

fl. 189), já constando o estado civil divorciada e, nos autos do inventário dos bens deixados por 

ocasião de seu falecimento, em razão disto, não constou o bem em questão (fls. 185/203). 

— Isso posto, revejo a decisão de fls. 229 e determino a exclusão do polo passivo dos 

herdeiros de Marly Lellis Zocca, prosseguindo-se a execução somente em face de Fulvio Zocca 

Junior. Anote-se e intime-se, cadastrando-se o patrono indicado em fls. 295 desta decisão. 

Por fim, devidamente intimado da penhora de fls. 161 o executado não ofereceu 

impugnação. Assim, cumpra-se fls. 279 (custas à fl. 285/283). 

Intime-se. 

Campinas, 30 de janeiro de 2019. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE CAMPINAS 
FORO DE CAMPINAS 
3' VARA CÍVEL 
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, sala 38/39, Jardim Santana - CEP 13088-901 
Fone: (19) 3756-3648, Campinas-SP - E-mail: campinas3cv@tjsp.jus.br  

Certifico e dou fé que aos  Y1lei9.60 (R 	juntei a estes autos o(a): 

PETIÇÃO 

OFICIO 

CARTA PRECATÓRIA DEVOLVIDA 

AVISO DE RECEBIMENTO (A.R.) 

COMPROVANTE DE DEPÓSITO JUDICIAL 

MANDADO DE LEVANTAMENTO JUDICIAL 

MANDADO 

LAUDO PERICIAL 

EDITAL 

OUTROS 

que segue(m). 

Escrevente Técnico Judiciário, subscrevi. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 38  VARA CÍVEL DO FORO DA 
COMARCA DE CAMPINAS — SP 
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PROCESSO N° 0080675-16.2011.8.26.0114 

AMANDA RENATA ZOCCA DUARTE (Sra. Amanda já qualificada, no 

Cumprimento de Sentença  em epígrafe, distribuído por dependência à Ação de Cobrança de 
Débitos Condominiais, processo n° 0004994-79.2007.8.26.0114, proposta por EDIFÍCIO 
RESIDENCIAL GÉMEOS, igualmente qualificado, vem, por sua advogada, ciente do teor da r. 

decisão de fls., na forma do art. 1.022, inciso III, do CPC, opor EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, 

pelas razões abaixo exposta. 

Acertadamente, considerando as razões apresentadas, houve julgamento 

parcial do feito para exclusão da ora peticionária do polo passivo da demanda,  com ordem 

expressa para manutenção da Execução apenas em nome de Fulvio Zocca Júnior, ou seja, para 

Av. Paulista, n° 1.765, 7° e 13° andares —Jd. Paulista — São Paulo/SP — CEP 01311-200 

www.bhmadvogados.com.br 	 11 99435-4780 
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reconhecer a ilegitimidade passiva da Sra. Amanda e de sua genitora, da qual é herdeira, Sra. 
Marly Lellis Zocca. 

Contudo, data venha, tal r. decisão mostra omissa  visto que não fixou 

honorários advocatícios de sucumbência, tampouco reembolso de custas processuais à parte 

excluída da lide. 

Nos moldes do art. 85, § 1° do CPC, são devidos honorários inclusive no 

cumprimento de sentença, definitivo ou provisório, bem como na execução, resistida ou não, os 

quais devem ser fixados de 10 a 20% sobre o valor da condenação, considerando o zelo 

profissional, lugar da prestação do serviço, natureza, importância da causa e trabalho do 

advogado. 

Nos autos, como se viu, a Sra. Amanda ingressou voluntariamente, 
quando já em fase de Cumprimento Definitivo de Sentença, posto que jamais recebera qualquer 

citação, até mesmo diante do fato de residir no exterior há anos. 

• Restabelecendo a verdade dos fatos, a Sra. Amanda, através de seus 

advogados, comprovou não possuir qualquer vinculo com o imóvel que gerou a cobrança 

condominial dos autos, sendo parte manifestamente ilegítima para figurar na ação  que cobra 

débitos condominiais vencidos e *não pagos desde setembro de 1997, a um, por tal imóvel não 

integrar o patrimônio do espólio de sua genitora e, a dois, por ser manifestamente nula a citação 

111 	apost medem "verificada nos autos. 

Tal situação, Excelência, já era há muito de conhecimento do 
Condomínio,  tal como noticiado nos autos (vide fls. 189, 240 e 252), tendo o Exequente optado, 

convenientemente, por ignorar tal fato e pugnar pela inclusão da Sra. Amanda no polo passivo, 

realizando pesquisas para tentar localizá-la, mas, ao final, concluindo ser "inequívoca" a exclusiva 
propriedade do Executado Fúlvio sobre o imóvel (fis. 260/261).  

Assim, a r. decisão proferida, que reconhece a ilegitimidade passiva da  
Sra. Amanda e a exclui do polo passivo do Cumprimento de Sentença, justifica 'a condenação da 
parte vencida, que provocou sua equivocada inclusão no feito, ao pagamento de honoários.de  
sucumbência e reembolso de custas e despesas processuais, conforme § 2° do art. 82 e art. 85,  
ambos do CPC.  

No caso, tendo o julgamento sido realizado com base no inciso II, do § 
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1°, do art. 525 c.c. art. 485, VI, ambos do CPC, imperiosa a condenação da parte vencida, repita-

se, o Condomínio que deu injusta causa a presente demanda em face da Sra. Amanda, ao 

pagamento de honorários de sucumbência e reembolso de custas e despesas processuais, 

requerendo a ora peticionária que tal omissão seja sanada pelo MM. Juízo. 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

São Paulo, 6 de fevereiro de 2019. 

a 
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Foro de Campinas 	 Emitido em: 15/02/2019 09:30 
Certidão - Processo 0080675-16.2011.8.26.0114 	 Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0306/2019, foi disponibilizado na página 
2036/2041 do Diário da Justiça Eletrônico em 08/02/2019. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil 
subseqüente à data acima mencionada. 

Advogado 
Giovanni Dote Rodrigues da Costa (OAB 1478021SP) 
Amor Serafim Junior (OAB 797971SP) 
Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 
Beatriz Hlavai Mattos (OAB 329721/SP) 

Teor do ato: "Vistos. A certidão de objeto e pé de fls. 252, referente à separação judicial e divórcio dos 
réus e a certidão de casamento (fls. 205), comprovam que o divórcio do casal ocorreu em 03/11/2004 e que o 
imóvel penhorado nestes autos já pertencia exclusivamente ao réu Fulvio Zocca Júnior, ao tempo da penhora 
(6/3/2012- fl. 161). Aliás, o falecimento da corré Marly Lellis Zocca ocorreu em 20/10/2006 (óbito à fl. 189), já 
constando o estado civil divorciada e, nos autos do inventário dos bens deixados por ocasião de seu 
falecimento, em razão disto, não constou o bem em questão (fls. 185/203). Isso posto, revejo a decisão de fls. 
229 e determino a exclusão do polo passivo dos herdeiros de Marly Lellis Zocca, prosseguindo-se a execução 
somente em face de Fulvio Zocca Junior. Anote-se e intime-se, cadastrando-se o patrono indicado em fls. 295 
desta decisão. Por fim, devidamente intimado da penhora de fls. 161 o executado não ofereceu impugnação. 
Assim, cumpra-se fls. 279 (custas à fl. 285/283). Intime-se." 

Campinas, 15 de fevereiro de 2019. 

Mara Silvia Ricardo Baccarin 
Chefe de Seção Judiciário 
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COMARCA DE CAMPINAS 
FORO DE CAMPINAS 
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AVENIDA FRANCISCO XAVIER DE ARRUDA CAMARGO, 300, 
Campinas-SP - CEP 13088-901 
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h00min 
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DESPACHO 

Processo Físico n°: 	0080675-16.2011.8.2M 4 
Classe — Assunto: 	Cumprimento de Sentença - Assunto Principal do Processo << Informação 

indisponível» 
Exequente: 	Edificio Residencial Gemeos 
Executado: 	, ti Fulvio Zocca Junior e outros 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). EDUARDO BIGOLIN 

Vistos. 

Nos termos do artigo 1023, §2°, do CPC, manifeste-se a parte contrária sobre os 

Embargos de Declaração opostos às fls. 322/324 por Amanda Renata Zocca Duarte, no prazo de 

cinco dias. 

Int. 

Campinas, 25 de fevereiro de 2019. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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Foro de Campinas 
Certidão - Processo 0080675-16.2011.8.26.0114 

Emitido em: 07/03/2019 09:10 
Página: 1 

CERTIDÃO DE PIJBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0586/2019, foi disponibilizado na página 
1328/1335 do Diário da Justiça Eletrônico em 07/03/2019. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil 
subseqüente à data acima mencionada. 

Advogado 
Giovanni Dote Rodrigues da Costa (OAB 147802JSP) 
Amor Serafim Junior (OAB 79797/SP) 
Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 
Beatriz Hlavai Mattos (OAB 329721/SP) 

Teor do ato: "Vistos. Nos termos do artigo 1023, §2°, do CPC, manifeste-se a parte contrária sobre os 
Embargos de Declaração opostos às fls. 322/324 por Amanda Renata Zocca Duarte, no prazo de cinco dias. 

Int." 

Campinas, 7 de março de 2019. 

Mara Silvia Ricardo Baccarin 
Chefe de Seção Judiciário 

fls. 391
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Página: 1 de 1 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE CAMPINAS 
FORO DE CAMPINAS 
3a VARA CÍVEL 
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, sala 38/39, Jardim Santana - CEP 13088-901 
Fone: (19) 3756-3648, Campinas-SP - E-mail: campinas3cv@tjsp.jus.br  

111111~1111111111t 

'RTII)A0 DE NTAI  

Certifico e dou fé que aos  .\ c110 3/£2019 	juntei a estes autos o(a): 

PETIÇÃO 

OFICIO 

CARTA PRECATÓRIA DEVOLVIDA 

AVISO DE RECEBIMENTO (A.R.) 

COMPROVANTE DE DEPÓSITO JUDICIAL 

MANDADO DE LEVANTAMENTO JUDICIAL 

MANDADO 

LAUDO PERICIAL 

EDITAL 

OUTROS 

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

         

que segue(m). 

, Escrevente Técnico Judiciário, subscrevi. 
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ADVOCACIA 

Rua Dr. Costa Aguiar, n° 98, Cj. 53/55, Centro, Campinas/SP, CEP 13010-060, F:(19) 3232.8338 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3' VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE CAMPINAS — ESTADO DE SÃO PAULO. 

ri- io 
O 	 Processo n° 0080675-16.2011.8.26.0114 
— 	 Embargado: Edifício Residencial Gêmeos 

421/4:, Embargante: Fúlvio Zocca Junior e Outros 

EDIFÍCIO RESIDENCIAL GÊMEOS, já devidamente qualificado nos 
autos do processo acima epigrafado, vem à presença de V.Exa., através de 
seu advogado e bastante procurador infra-assinado, em cumprimento a r. 
determinação de fls. 326, manifestar-se quanto aos Embargos de 

• 	Declaração interpostos às fls. 322/324, o fazendo conforme segue: 

Interpõe a Embargante os embargos de fls. 322/324 
aduzindo que: "Acertadamente, considerando as razões apresentadas, 

. houve julgamento parcial do feito para exclusão da ora peticionária do 
polo passivo da demanda,  com ordem expressa para manutenção da 
Execução apenas em nome de Fúlvio Zocca Junior..." 

Aduziu, ainda, que a decisão embargada se mostraria 
"omissa, visto que não fixou honorários advocatícios de sucumbência, 
tampouco reembolso de custas processuais à parte excluída da lide" e, 
ainda, que "a r. decisão proferida, que reconhece a ilegitimidade passiva 
da Sra. Amanda e a exclui do polo passivo do Cumprimento de Sentença, 
justifica a condenação da parte vencida, que provocou sua equivocada 
inclusão no feito, ao pagamento de honorários de sucumbência e 
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(Ode ia eadta 
ADVOCACIA 

Rua Dr. Costa Aguiar, n° 98, Cj. 53/55, Centro, Campinas/SP, CEP 13010-060, F:(19) 3232.8338 

• reembolso de custas e despesas processuais, conforme §2° do art. 82 e art. 
85, ambos do CPC'. 

Com a devida venha dos argumentos esposados pela 
Embargante, temos que os embargos apresentados não se sustentam. 

Denota-se que a decisão de fls. 320, ao contrário do 
entendimento da Embargante, não se traduz em sentença de mérito, 
inexistindo o alegado "julgamento parcial do feito para exclusão da ora 
peticionária do polo passivo da demanda". 

Note-se que pela r. decisão interlocutória embargada o D. 
Juizo, diante dos documentos existentes nos autos antes mesmo da 
manifestação da Embargante, REVIU A DECISÃO DE FLS. 229,  e 
determinou "a exclusão do polo passivo dos herdeiros de Marly Lellis 
Zocca". 

Por sua vez, a Embargante sequer apresentou impugnação 
especifica, tanto é que em sua petição de fls. 288/294, em especial às fls. 
293, postulou intempestivamente a nulidade de citação da executada e 
requereu a concessão de prazo para apresentar contestação.  

Portanto, a r. decisão embargada não se afigura como 
sentença de mérito, mas sim decisão interlocutória ondo o D. Juizo retratou 
decisão anterior onde determinou a intimação dos herdeiros da Executada, 
pelo que improcede a pretensão esposada pela Embargante. 

Vale ressaltar, mais uma vez, que o Executado, pai da 
Embargante, desde o nascedouro do processo vem tomando medidas 
desprovidas de boa-fé com intuito inequivocamente procrastinatório. 

Tanto é que vindo aos autos a noticia de falecimento da 
Executada Marly Lelis Zocca, o que ocorrera somente após a prolação de 
sentença e aparelhamento do procedimento de seu cumprimento, o 
executado, mesmo intimado a tanto, não trouxe aos autos a competente 
certidão de óbito. 

Página 2 de 4 

fls. 396



533 

lio-te ia -69o<sta 
ADVOCACIA 

Rua Dr. Costa Aguiar, n° 98, Cj. 53/55, Centro, Campinas/SP, CEP 13010-060, F:(19) 3232.8338 

Desde a citação, efetivada em 11/04/2008, o Executado 
ardilosamente guardou silêncio sobre o falecimento de sua esposa Sra. 
Marly Lelis Zocca, bem como jamais informou ao Juízo que o imóvel em 
questão lhe fora atribuído com exclusividade por ocasião de sua separação, 
também jamais apresentando o competente formal de partilha, ao qual até 
hoje são se teve acesso, mesmo com requisição desse Juízo. 

Com muito esforço o Embargado conseguiu reunir 
documentos que demonstravam que a Sra. Marly Lelis Zocca havia 
falecido em 2006 na condição de divorciada e que seus herdeiros, nas 
primeiras declarações apresentadas por ocasião do inventário de seus bens, 
não relacionaram o apartamento do qual se originava a dívida executada, o 
que levava à inequívoca conclusão que por ocasião do divórcio do casal 
referido bem passou a pertencer integral e exclusivamente ao ora 
executado Fúlvio Zocca Junior,  e ainda, que esse certamente não teria 
registrado o formal de partilha por estratégia pessoal. 

Tais fatos foram devida e expressamente pontuados ao 
Juízo através da petição de fls. 181/217, em inequívoca demonstração de 
boa-fé processual do Embargado, inclusive postulando o prosseguimento 
do feito tão somente em face do Executado Fulvio Zocca Junior. 

Houve, contudo, a determinação do Juízo para regularização 
do polo passivo com os herdeiros da Sra. Marly Lellis Zocca, conforme 
decisão de fls. 229, revista pela decisão embargada.  

Com a vinda da certidão de objeto e pé de fls. 252 dando 
conta que que efetivamente o imóvel em questão fora atribuído 
exclusivamente ao Executado Fúlvio Zocca Junior, o Embargado 
novamente postulou o prosseguimento do feito tão somente em face dele, 
asseverando que o feito não atingia os interesses da falecida e seus 
sucessores. 

Portanto, temos que em momento algum houve qualquer 
requerimento do Embargando para inclusão da Embargante no polo 
passivo da demanda, muito pelo contrário, sendo certo, ainda, que a 
decisão atacada tão somente reviu a determinação anterior de fls. 2 
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ADVOCACIA 

Rua Dr. Costa Aguiar, n° 98, Cj. 53/55, Centro, Campinas/Sp, CEP 13010-060, F:(19) 3232.8338  

Sendo assim, requer sejam os presentes embargo julgados 
totalmente improcedentes e, não sendo esse o entendimento de V.Exa., o 
que não se espera, em decorrência de todo o processado e fundamentos 
esposados, inclusive na petição de fls. 315/319, em caso de deferimento da 
pretensão da Embargante, requer sejam os honorários advocatícios sejam 
atribuído pelo Juízo em valor fixo, condizente com a mínima interferência 
nos autos, de modo a se evitar indevido enriquecimento. 

Termos em que, pede deferimento, 
Campinas/SP, 25 de setembro de 2018. 
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	335 
COMARCA de Campinas 
FORO DE CAMPINAS 
3' VARA CÍVEL 
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, sala 38/39, Jardim 
Santana - CEP 13088-901, Fone: (19) 3756-3648, Campinas-SP - E- 	: 
campinas3cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h0Omin 

DECISÃO 

Processo Físico n°: 
Classe - Assunto 

Exequente: 
Executado: 

0080675-16.2011.8.26.0114 
Cumprimento de Sentença - Assunto Principal do Processo << Informação 
indisponível» 
Edificio Residencial Gemeos 
Fulvio Zocca Junior e outros 

4111 	Juiz(a) de Direito: Dr(a). EDUARDO BIGOLIN 

Vistos. 

Conheço dos embargos de declaração intentados (fls. 322/324) e a eles nego 

provimento, ficando, entretanto, modificada a decisão embargada por fundamento diverso. 

Não houve omissão, contradição ou obscuridade, pois foram suficientemente 

analisadas as questões de fato e de direito necessárias a que fosse proferido o decisum embargado. 

Com efeito, a determinação para inclusão dos herdeiros de Marly no polo passivo 

da execução, revista em fls. 320, partiu do juízo, não sendo, pois, o caso de arbitramento de verba 

honorária, portanto. 

Assim e mormente porque não houve insurgência do credor (fls. 331/333) quanto à 

ekcItisãO determinada, 'fica mantida a decisão embargada por seus próprios fundamentos. 

Assim, se há discordância da parte embargante quanto ao teor da decisão, nesse e 

em outros aspectos, tal irresignação deve ser objeto de recurso específico, como de direito, não 

havendo nenhum ponto a ser declarado. 

Posto isso, CONHEÇO dos embargos declaratórios opostos, mas a eles nego 

provimento, com a observação supra. 

Intime-se. 

Campinas, 03 de abril de 2019. 

' DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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Escrevente . . . 

RECEBIMENTO  
Aos ...... 1 .. ..... .. 

?!):1 ...... recebi estes autos 

em cartório. CERTIFICO e dou fé que a intimação 

dos adrgados d partes foi- kadlt_ao zum 
Diário Oficial EL/j nico em ........................ 

......................................... 
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Foro de Campinas 	 Emitido em: 12/04/2019 09:58 
Certidão - Processo 0080675-16.2011.8.26.0114 	 Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0932/2019, foi disponibilizado na página 
1880/1884 do Diário da Justiça Eletrônico em 12/04/2019. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil 
subseqüente à data acima mencionada. 

Advogado 
Giovanni Dote Rodrigues da Costa (OAB 1478021SP) 
Amor Serafim Junior (OAB 79797/SP) 
Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 
Beatriz Hlavai Mattos (OAB 329721/SP) 

Teor do ato: "Vistos. Conheço dos embargos de declaração intentados (fls. 322/324) e a eles nego 
provimento, ficando, entretanto, modificada a decisão embargada por fundamento diverso. Não houve 
omissão, contradição ou obscuridade, pois foram suficientemente analisadas as questões de fato e de direito 
necessárias a que fosse proferido o decisum embargado. Com  efeito, a determinação para inclusão dos 
herdeiros de Marly no polo passivo da execução, revista em fls. 320, partiu do juizo, não sendo, pois, o caso 
de arbitramento de verba honorária, portanto. Assim e mormente porque não houve insurgência do credor (fls. 
331/333) quanto à exclusão determinada, fica mantida a decisão embargada por seus próprios fundamentos. 
Assim, se há discordância da parte embargante quanto ao teor da decisão, nesse e em outros aspectos, tal 
irresignação deve ser objeto de recurso especifico, como de direito, não havendo nenhum ponto a ser 
declarado. Posto isso, CONHEÇO dos embargos declaratórios opostos, mas a eles nego provimento, com a 
observação supra. Intime-se." 

Campinas, 12 de abril de 2019. 

Fabiana Valeska da Silva 
Escrevente Técnico Judiciário 

• 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

PODER JUDICIÁRIO 

MALOTE DIGITAL 

• 

Tipo de documento: Administrativo 

Código de rastreabilidade: 515201914286708 

Nome original: Sentença de id c52320f.Pdf 

Data: 13/06/2019 14:46:11 

Remetente: 
Saulo Terra Costa 
12a VARA DO TRABALHO DE CAMPINAS 

1110 	Tribunal Regional do Trabalho da 15a Região 

Prioridade: Normal. 
 

Motivo de envio: Para conhecimento. 
Assunto: Boa tarde, Prezados Encaminho ofício expedido nos autos do processo 0135600-73.2 

005.5.15.013 1  - 12a VT do TRT da 15a Região. Att, Saulo Terra Costa 
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https://pje.trt15.jus.br/primeirograu/VisualizaDoeumento/Autenticado/...  

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15a REGIÃO 
12a Vara do Trabalho de Campinas 

• 
Processo: 0135600-73.2005.5.15.0131 
AUTOR: THIAGO GIMENEZ DA MOTA 
RÉU: FULVIO ZOCCA JUNIOR e outros 

SENTENÇA DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Vistos e examinados, 

40  1 - RELATÓRIO 

FULVIO ZOCCA JUNIORopôs os presentes Embargos de Declaração, juntou documentos e requereu a 
reanalise do pedido. 

É o relatório. 

Decido. 

- FUNDAMENTAÇÃO 

Conheço dos embargos de declaração, pois, tempestivos. 

Os documentos juntados pelo excipiente comprovam que o bem penhorado se trata de bem de família, 
único imóvel a ele pertencente e onde reside. 

A impenhorabilidade do bem de família busca proteger prioritariamente não a propriedade em si, mas sim 

1 de 3 	 13/06/2019 14:45 
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')?)9 
o direito constitucional fundamental à moradia, tendo por finalidade a proteção da entidade familiar, ...<( 
assegurada no art. 226 da Constituição Federal. 

Assim, ao tornar o bem de família impenhorável, a lei estabeleceu um princípio de ordem pública, que 
visa a garantir a preservação do direito à moradia em detrimento da garantia patrimonial que esse mesmo 
bem oferece aos credores, e suas exceções devem decorrer de expressa previsão legal. 

Destarte, penhorado o imóvel em que residente o devedor, é necessário, apenas, que este demonstre tal 
fato para caracterização de bem de família protegido pela Lei n° 8.009/90, pois a única condição imposta 
em seu artigo lo é que o imóvel deve ser destinado à residência da entidade familiar. 

A documentação juntada com os embargos de declaração não deixa dúvidas de que o bem penhora é 
imóvel destinado a moradia do executado, fato que leva a determinação de que a penhora seja cancelada.  
Acolho os embargos de declaração imprimindo à sentença efeito modificativo.  

Entretanto, determino a expedição de ofício ao Juízo da 3a Vara Cível da Comarca de Campinas - 
processo n. 0080675-16.2011.8.26.0114 - solicitando a reserva de crédito em favor do exequente, 

4, anotando-se o privilégio do crédito deste. Acolho os embargos à execução opostos nestes termos.  

III- CONCLUSÃO 

Pelo exposto, decido CONHECER dos embargos de declaração opostos por FULVIO ZOCCA 
JUNIOR, por tempestivos, para no mérito ACOLHÊ-LOS nos termos da fundamentação supra que 
passa a fazer parte integrante deste dispositivo para todos os efeitos legais. 

Proceda a Secretaria o cancelamento da penhora e expeça-se o ofício ao Juízo da 3a Vara Cível da 
Comarca de Campinas - processo n. 0080675-16.2011.8.26.0114 - solicitando a reserva de crédito em 
favor do exequente. 

Intimem-se as partes. 

Campinas, 24 de maio de 2019. 

Érica Escarassatte 

• 	 Juíza do Trabalho 

Assinado 
eletronicamente. A 
Certificação Digital 
pertence a: 
[ERICA 
ESCARASSATTE] 

11 1 1 11 1 1 1 1 1 1 11.  111 111,11 111111111110  110  II I I 1111311111111 1 1 1 1 1 I I I 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

PODER JUDICIÁRIO 

MALOTE DIGITAL 

Tipo de documento: Administrativo 

Código de rastreabilidade: 515201914286707 

Nome original: Ofício.pdf 

Data: 13/06/2019 14:46:11 

Remetente: 
Saulo Terra Costa 
12a VARA DO TRABALHO DE CAMPINAS 

• 	Tribunal Regional do Trabalho da 15a Região 

Prioridade: Normal. 
Motivo de envio: Para conhecimento. 
Assunto: Boa tarde, Prezados Encaminho oficio expedido nos autos do processo 0135600-73.2 

005.5.15.0131 - 12a 
 VT do TRT da 15a Região. AU, Saulo Terra Costa 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15 4  REGIÃO 
12a Vara do Trabalho de Campinas 

Avenida José de Souza Campos, 422, Nova Campinas, CAMPINAS - SP - CEP: 13092-123 
TEL.: (19) 32327997 - EMAIL: saj.12vt.campinas@trt15.jus.br  

PROCESSO: 0135600-73.2005.5.15.0131 

CLASSE: AÇÃO TRABALHISTA - RITO SUMARÍSSIMO (1125) 

AUTOR: THIAGO GIMENEZ DA MOTA 
RÉU: FULVIO ZOCCA JUNIOR e outros 

• 
DESPACHO 

STC 

Considerando a sentença de id c52320f: 

1. Oficie-se o Juízo da 3' Vara Cível da Comarca de Campinas, processo n° 
0080675-16.2011.8.26.0114, solicitando reserva de numerário, bem como a anotação do privilégio 
destes créditos, no importe de R$ 2.957,39, atualizado para 31/05/2019, em favor do exequente 
THIAGO GIMENEZ DA MOTA - CPF: 220.523.268-12; 

2. Oficie-se o 1° Cartório de Registro de Imóveis de Campinas determinando o levantamento 

1111 	da penhora anotada em favor desta ação no imóvel de matrícula n° 28.420. 

Por medida de economia e celeridade, dou força de ofício a este ato, o qual deverá ser 

enviado ao respectivo destinatário por malote digital, juntamente com a referida sentença. 

Ciência às partes. 

Aguarde-se por 60 dias. 

Em 10 de Junho de 2019 

Juiz(íza) do Trabalho 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE CAMPINAS 
FORO DE CAMPINAS 
3' VARA CÍVEL 
AVENIDA FRANCISCO XAVIER DE ARRUDA CAMARGO, 300, 
Campinas-SP - CEP 13088-901 
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h0Omin 

DESPACHO 

Processo Físico n °: 
	

0080675-16.2011.8.26.0114 
Classe — Assunto: 
	

Cumprimento de Sentença - Assunto Principal do Processo << Informação 
indisponível» 

Exequente: 
	

Edificio Residencial Gemeos 
Executado: 
	

Fulvio Zocca Junior e outros 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). BRUNO LUIZ CASSIOLATO 

Vistos. 

Fls. 337 e seguintes: anote-se a penhora no rosto destes autos, bem como tratar-se 

de crédito trabalhista. 

No mais, cumpra-se, a serventia, integralmente o quanto determinado nos 

parágrafos terceiro e quarto da decisão de fls. 320, providenciando o necessário. 

Intime-se. 

Campinas, 09 de julho de 2019. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

fls. 410



Certifico e dou fé flue 
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	 Escr. Subsc. 

ECEZEVIENTO 
Aos 	2 JUL. 2019 	recebi estes autos 
em cartório. CEPTIFICO e dou fé que a intimação 
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Foro de Campinas 	 Emitido em: 16/07/2019 12:41 
Certidão - Processo 0080675-16.2011.8.26.0114 	 Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 1641/2019, foi disponibilizado na página 
1812/1815 do Diário da Justiça Eletrônico em 16/07/2019. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil 
subseqüente à data acima mencionada. 

Advogado 
Giovanni Dote Rodrigues da Costa (OAB 1478021SP) 
Amor Serafim Junior (OAB 79797/SP) 
Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 

Teor do ato: "Vistos. Fls. 337 e seguintes: anote-se a penhora no rosto destes autos, bem como 
tratar-se de crédito trabalhista. No mais, cumpra-se, a serventia, integralmente o quanto determinado nos 
parágrafos terceiro e quarto da decisão de fls. 320, providenciando o necessário. Intime-se." 

Campinas, 16 de julho de 2019. 

Mara Silvia Ricardo Baccarin 
Chefe de Seção Judiciário 

fls. 412
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE CAMPINAS 
FORO DE CAMPINAS 
3' VARA CÍVEL 
AVENIDA FRANCISCO XAVIER DE ARRUDA CAMARGO, 300, 
Campinas-SP - CEP 13088-901 
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h0Omin 

MANDADO - FOLHA DE ROSTO 

Processo Físico n°: 
Classe - Assunto: 

Exequente: 
Executado: 
Valor da Causa: 
N° do Mandado: 

0080675-16.2011.8.26.0114 
Cumprimento de Sentença - Assunto Principal do Processo << Informação 
indisponível» 
Edificio Residencial Gemeos 
Fulvio Zocca Junior 
R$ 78.427,70 
114.2019/070932-4 

cf5,ex 

Mandado de AVALIAÇÃO DE IMÓVEL 

Endereço(s) a ser(em) diligenciado(s): 
Rua Doutor Quirino, 739, apto. 22-A, Centro - CEP 13015-081, Campinas-SP. Outros endereços: 

DILIGÊNCIA: Guia n° 24365 	 - R$ 77,10 

Nome do(a) Juiz(a) de Direito: EDUARDO BIGOLIN 

Campinas, 25 de julho de 2019. 

111001111011111111011111110110111011011010101111111 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE CAMPINAS 
FORO DE CAMPINAS 
3' VARA Cá/EL 
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, sala 38/39, Jardim 
Santana - CEP 13088-901, Fone: (19) 3756-3648, Campinas-SP - E-mail: 
campinas3cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h0Omin 

3 as eingaineogri 111114 

CERTIDÃO 

Processo Físico n°: 	0080675-16.2011.8.26.0114 

Classe — Assunto: 	Cumprimento de Sentença - Assunto Principal do Processo << Informação 
indisponível» 

Exequente: 	Edificio Residencial Gemeos 
Executado: 	Fulvio Zocca Junior 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que foram cumpridos os parágrafos terceiro e quarto da 
decisão de fls. 320. Nada Mais. Campinas, 06 de agosto de 2019. Eu, 

 Maria Pinho Rocha, Escrevente Técnico Judiciário. 

fls. 415



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE CAMPINAS 
FORO DE CAMPINAS 
3' VARA CÍVEL 
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, sala 38/39, Jardim Santana - CEP 13088-901 
Fone: (19)3756-3648, Campinas-SP - E-mail: campinas3cv@tjspjus.br  

3111111111MININDIIIMIN 

Certifico e dou fé que aos  g 6 A GO 2019 	juntei a estes autos o(a): 

PETIÇÃO 

OFICIO 

CARTA PRECATÓRIA DEVOLVIDA 

AVISO DE RECEBIMENTO (A.R.) 

COMPROVANTE DE DEPÓSITO JUDICIAL 

MANDADO DE LEVANTAMENTO JUDICIAL 

MANDADO 

LAUDO PERICIAL 

EDITAL 

OUTROS 

que segue(m). 

Eu,  f--) 	, Escrevente Técnico Judiciário, subscrevi. 

fls. 416
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE CAMPINAS 
FORO DE CAMPINAS 
3' VARA Cá/EL 
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, sala 38/39, Jardim 
Santana - CEP 13088-901, Fone: (19) 3756-3648, Campinas-SP - E-mail: 
campinas3cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h00min 

CERTIDÃO 

Processo Físico n°: 	0080675-16.2011.8.26.0114 
Classe - Assunto: 	Cumprimento de Sentença - Assunto Principal do Processo << Informação 

indisponível» 
Exequente: 	Edificio Residencial Gemeos 
Executado: 	Fulvio Zocca Junior 
Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo 
Oficial de Justiça 	Gustavo Henrique Martinez (23885) 

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO 

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado n° 
114.2019/070932-4 dirigi-me ao endereço Rua Doutor Quirino, 739, apto 
22A, Centro, Campinas, onde AVALIEI o imóvel penhorado em R$ 
290.373,00 (duzentos e noventa mil, trezentos e setenta e três reais). O valor 
tem como base o preço médio do metro quadrado de apartamentos do 
mesmo padrão e na mesma localização anunciados no portal Zap Imóveis, 
na intemet, que é de R$ 4.430,00, aplicado sobre este depreciação de 10%, 
devido às condições do imóvel penhorado (necessária reforma na área de 
serviço e banheiro, bem como pequenos reparos em armários embutidos, 
janelas, pintura, etc). A entrada deste oficial no imóvel foi franqueada pelo 
requerido e morador Fúlvio Zocca Júnior, que acompanhou a diligência, 
tendo ele ficado com cópia da presente decisão. O referido é verdade e dou 
fé. 

Campinas, 02 de agosto de 2019. 

Número de Cotas: 1 (77,10) 
GRD: 24365 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE CAMPINAS 
FORO DE CAMPINAS 
3' VARA CÍVEL 
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, sala 38/39, Jardim 
Santana - CEP 13088-901, Fone: (19) 3756-3648, Campinas-SP - E-mail: 
campinas3cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h00min 

3ç()  
(9-.) 

ATO ORDINATÓRIO 

Processo Físico n°: 	0080675-16.2011.8.26.0114 
Classe — Assunto: 	Cumprimento de Sentença - Assunto Principal do Processo << Informação 

indisponível» 
Exequente: 	Edificio Residencial Gemeos 
Executado: 	Fulvio Zocca Junior 

CERTIDÃO - Ato Ordinatório 

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4 0, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s): 
Manifeste-se a parte sobre a certidão do Oficial de Justiça, no 
prazo legal e recolha a taxa para registro da penhora via ARISP. 
Nada Mais. Campinas, 06 de agosto de 2019. Eu, Leticia 
Maria Pinho Rocha, Escrevente Técnico Judiciário. 
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Foro de Campinas 	 Emitido em: 08/08/2019 09:25 
Certidão - Processo 0080675-16.2011.8.26.0114 	 Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 1837/2019, foi disponibilizado na página 
1993/1997 do Diário da Justiça Eletrônico em 08/08/2019. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil 
subseqüente à data acima mencionada. 

Advogado 
Giovanni Dote Rodrigues da Costa (OAB 1478021SP) 
Amor Serafim Junior (OAB 797971SP) 
Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 

Teor do ato: "Manifeste-se a parte sobre a certidão do Oficial de Justiça, no prazo legal e recolha a taxa 

Á ie 	 para registro da penhora via ARISP." 

Campinas, 8 de agosto de 2019. 

Mara Silvia Ricardo Baccarin 
Chefe de Seção Judiciário 

r e 
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Protocolo Cartório 

PH000281812 Campinas - 010  Cartório 

16/08/2019 
	

frmProcesso 

Penhora Online - Solicitação de averbação de penhora 
	 £2 

3 OFICIO CÍVEL 
Central 
CAMPINAS 
São Paulo 

PEDIDO ENVIADO COM SUCESSO! 

No Processo 
0080675-16.2011.8.26.0114 

Solicitante 
aa  FABIO AUGUSTO SOUZA FREITAS 

g/ 
 

Arquivo  
Certidão  

Natureza da Execução 
Execução Civil 

Data da Solicitação 
16/08/2019 

Informar o(s) protocolo(s) (PH000281812) desta solicitação no diário oficial, junto com os dados do processo. 

  

Imprimir Comprovante de Remessa 

 

Gerar Arquivo Sair e Aguardar Resposta 

  

    

• 

https://www.penhoraonline.org.br 	 1/1 
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Estado: São Paulo 

Tribunal: Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

Comarca: CAMPINAS 

Foro: Central 

Vara: 3 OFICIO CÍVEL 

Escrivão/Diretor: LUCIANA NOVELLO JOÃO 

CERTIDÃO DE PENHORA 

Certifico para fins de averbação da penhora da propriedade ou de direitos sobre o(s) imóvel(is) 

efetuada no processo como adiante se contém: 

PROCESSO 

NATUREZA DO PROCESSO: EXECUÇÃO CIVIL 

Número de ordem: 0080675-16.2011.8.26.0114 

Exequente(s) 

EDIFICIO RESIDENCIAL GEMEOS 

CNPJ: 67.156.158/0001-26 

Executado(a, os, as) 

40 FULVIO ZOCCA JUNIOR 

CPF: 722.676.668-04 

Terceiro(s) 

Valor da dívida: R$ 278.803,75 

IMÓVEIS PENHORADOS 

1. 

Protocolo de Penhora Online: PH000281812 

Comarca: Campinas 

Endereço do imóvel: Rua Doutor Quirino, 739, apartamento 22-A, 2° andar, Conj A, Ed. Res. Gêmeos 

1 

fls. 422



 

3 S 

Bairro: 

Município: Campinas 

Estado: São Paulo 

Número da Matrícula: 28420 

Cartório de Registro de Imóveis: 1° OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE 
CAMPINAS-SP 

DADOS INFORMATIVOS: 

TIPO DA CONSTRIÇÃO: PENHORA 

Data do auto ou termo: 23/5/2018 

Percentual penhorado (%): 100,00 

Percentual do proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel (Compromissãrio comprador, 
devedor fiduciante etc.): % 100,00 

111 Nome do proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel: FULVIO ZOCCA JUNIOR 

O Proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel é parte no processo? Sim 

Nome do depositário: FULVIO ZOCCA JUNIOR 

Eventual necessidade de intimação de cônjuge será analisada nos autos pelo Magistrado. 

EMOLUMENTOS 

Depósito prévio 

ADVOGADO/SOLICITANTE 

• 
Nome: Giovanni Dote Rodrigues da Costa' 

Telefone para contato: (19)9921-98380 

E-mail: dote@dote.adv.br  

Número OAB: 147802 

Estado OAB: SP 

O referido é verdade e dou fé. 

Data: 16/08/2019 10:39:42 

Emitido por: FABIO AUGUSTO SOUZA FREITAS 

Cargo: escrevente tecnico judiciario 

2 
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Documento eletrônico produzido conforme disposto no artigo 837 do CPC, devendo para 
validade e acesso no Oficial de Registro de Imóveis ser transmitido e recepcionado em mei 
eletrônico no site http://www.oficioeletronico.com.br , cujo download comprova sua autoria 
integridade. 
Dados preenchidos em formulário eletrônico, dispensadas a qualificação completa das partes 
e a descrição completa do imóvel. 

" 

• 

3 
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Ío..te Ia -gasta 
ADVOCACIA 

Rua Dr. Costa Aguiar, n • 98, Ci. 53/55, Centro, Campinas/SP, CEP 13010-060, F:(19) 3232. 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3' VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE CAMPINAS — ESTADO DE SÃO PAULO. 

Processo n° 0080675-16.2011.8.26.0114 
Requerente: Edifício Residencial Gêmeos 
Requerido: Fulvio Zocca Junior 

EDIFÍCIO RESIDENCIAL GÊMEOS, já devidamente qualificado nos 
autos do processo acima epigrafado, vem à presença de V.Exa., através de 

eiN 

	

	
seu advogado e bastante procurador infra-assinado, em atenção a r. 
determinação de fls., expo e requerer o quanto segue: 

O Requerente manifesta sua ciência e concordância com a 
avaliação efetivada pelo Sr. Oficial de Justiça às fls.349. 

• 	Outrossim, no que tange ao recolhimento da taxa para 
registro da penhora, conforme orientação da serventia, esse patrono já 
forneceu nos autos seu endereço eletrônico (dote@dote.adv.br ) e aguarda 
o envio do boleto para pagamento. 

Termos em que, pede deferimento. 
Campinas/SP, 14 de agosto de 2019. 

• 
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[ta C, Banco Ui, S.A. 1 341 -7 
Local de Pagamento 

EM QUALQUER BANCO OU CORRESP. NAO BANCARIO 
Vencimento 

08/ 	/2 19 
Beneficiário 

REGISTRADORES.ORG.BR 	 CNPJ 69.287.639/0001-04 

	

Agência/Código Bene a 	o 

	

034 /0 	93-7 
• 

Endereço Beneficiário! Sacador Avaista 

AV PAULISTA 	1776 	ANDAR 15 	BELA VISTA 	SAO PAULO 	SP 01310-200 
Data do documento No. Do docu

26/08/19 	 10101687mento 

Espécie doc. 

DM 

'Aceite 

N 

Data Processamento 

26/08/19 

Nosso Número 

176/10101687-8 
Uso do Banco Carteira 

176 

!Espécie 

R$ 

Quantidade Valor (=) Valor do Documento 

521,92 
Instruções de responsabilidade do BENEFICIÁRIO. Qualquer dúvida sobre este boleto contate o beneficiário. 

Protoc: PH000281812 Prenotacao: 459414 

CAIXA: Nao receber o pagamento apos o vencimento. 

Cl !ENTE 1TAU:PAGUE NO BANKFONF BANKUNE OU CAIXAS ELETRONICOS 

(-) Descontos/Abatimento 

(+) Mora/Multa 

(.) Valor Cobrado 

Pagador: EDIFICIO RESIDENCIAL GEMEOS 	 CNPJ/CPF - 	67156158000126 

Endereço: AV PAULISTA 1776 ANDAR 15, 	 01310-200 BELA VISTA 	SAO PAULO 	SP 

Sacador/Avalista: 

Autenticação mecânica 

na t.) Banco Itaú S.A. 1 341-7 1 34191.76106 10168.780343 90189.370001 3 80060000052192 
Local de Pagamento 

EM QUALQUER BANCO OU CORRESP. NAO BANCARIO 

Vencimento 

08/09/2019 

Beneficiário 

REGISTRADORES.ORG.BR 	 CNPJ 69.287.639/0001-04 

Agência/Código Beneficiário 

0349/01893-7 
Data do documento 

26/08/19 

No. Do documento 

10101687 

Espécie doc. 

DM 

Aceite 

N 

Data Processamento 

26/08/19 

Nosso Número 

176/10101687-8 

Uso do Banco Carteira 

176 	J 

lEspécie 

R$ 

Quantidade Valor (=) Valor do Documento 

521,92 
Instruções de responsabilidade do BENEFICIÁRIO. Qualquer dúvida sobre este boleto contate o beneficiário. 

Protoc: PH000281812 Prenotacao: 459414 

CAIXA: Nao receber o pagamento apos o vencimento. 

CLIENTE ITAU:PAGUE NO BANKFONE, BANKLINE OU CAIXAS ELETRONICOS 

(-) Descontos/Abatimento 

(+) Mora/Multa 

(=) Valor Cobrado 

Pagador: EDIFICIO RESIDENCIAL GEMEOS 	 CNPJ/CPF - 	67156158000126 

Endereço: AV PAULISTA 1776 ANDAR 15, 	 01310-200 BELA VISTA 	SAO PAULO 	SP 

Sacador/Avalista: 

       

Ficha de Compensação 
Autenticação Mecânica 

 

II II 1 11111111111111111111 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA de Campinas 
FORO DE CAMPINAS 
3' VARA Cá/EL 
AVENIDA FRANCISCO XAVIER DE ARRUDA CAMARGO, 300, 
SALA 38/39, JARDIM SANTANA - CEP 13088-901, FONE: (19) 
3756-3648, CAMPINAS-SP - E-MAIL: 
CAMPINAS3CV@TISP.JUS.BR  

.35g 

3111111~11•11111101111110* 

ATO ORDINATÓRIO 

Processo n°: 	0080675-16.2011.8.26.0114 
Classe — Assunto: 	Cumprimento de Sentença - Assunto Principal do Processo << Informação 

indisponível» 
Exequente: 	Edificio Residencial Gemeos 
Executado: 	Fulvio Zocca Junior 

CERTIDÃO - Ato Ordinatório 

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4°, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s): 
Providencie o exequente/credor o recolhimento da 
taxa/emolumento gerado pelo Cartório de Registro de Imóveis, 
conforme boleto retro juntado, comprovando o pagamento junto 
àquele. Caso já tenha pago, favor desconsiderar este aviso. Fica 
aqui esclarecido que o boleto é gerado pelo registro imobiliário 
responsável pela averbação e deve ser pago dentro do prazo de 
sua validade, não havendo possibilidade desta serventia emitir 
um novo boleto. Campinas, 26 de agosto de 2019. Eu, 
Fábio Augusto Souza Freitas, Escrevente Técnico Judiciário. 

CERTIDÃO - Remessa ao DJE 

Certifi e dou fé que remeti ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
ato(s 	tório(s) acima em 26 de agosto de 2019. 
Eu, 	ábio Augusto Souza Freitas, Escrevente Técnico 
Judici 

fls. 428
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Foro de Campinas 
Certidão - Processo 0080675-16.2011.8. 26.0114  

Emitido em: 28/08/2019 09:06 
Página: 1 

 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico 
e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 2021/2019, foi disponibilizado na página 

1915/1916 do Diário da Justiça Eletrônico em 28/08/2019. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil 

subseqüente à data acima mencionada. 

Advogado 
Giovanni Dote Rodrigues da Costa (OAB 147802/SP) 
Amor Serafim Junior (OAB 79797/SP) 
Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 

Teor do ato: "Providencie o exequente/credor o recolhimento da taxa/emolumento gerado pelo Cartório 
de Registro de Imóveis, conforme boleto retro juntado, comprovando o pagamento junto àquele. Caso já tenha 
pago, favor desconsiderar este aviso. Fica aqui esclarecido que o boleto é gerado pelo registro imobiliário 
responsável pela averbação e deve ser pago dentro do prazo de sua validade, não havendo possibilidade 

desta serventia emitir um novo boleto." 

Campinas, 28 de agosto de 2019. 

Mara Silvia Ricardo Baccarin 
Chefe de Seção Judiciário 
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(44  da eod-ta 
ADVOCACIA 

Rua Dr. Costa Aguiar,  n° 98, Cj. 53/55, Centro, Campinas/SP, CEP 13010-060, F:(19) 3232.833 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3' VARA CÍVE rÃ 
COMARCA DE CAMPINAS — ESTADO DE SÃO PAULO. 

rr 
1:3 01, 	Processo n° 0080675-16.2011.8.26.0114 
c— 	 Embargado: Edifício Residencial Gêmeos 

Embargante: Fúlvio Zocca Junior e Outros 

EDIFÍCIO RESIDENCIAL GÊMEOS, já devidamente qualificado nos 
autos do processo acima epigrafado, vem à presença de V.Exa., através de 
seu advogado e bastante procurador infra-assinado, em cumprimento a r. 
determinação de fls., requerer a juntada da inclusa guia de recolhimento da 
taxa devida para registro da penhora via Arisp. • 	

Outrossim, requer o prosseguimento do feito com o 
praceamento do bem. 

Termos em que, pede deferimento, 
Campinas/SP, 29 de setembro de 2018. 

" 

I GUES DA COSTA 
%47.802 

■=1: 
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le Banco Itatj S.A. 1 341-7 
Local de Pagamento 

EM QUALQUER BANCO OU CORRESP. NAO BANCARIO 
Vencimento ri 

08/09/2 1 
Beneficiário 

REGISTRADORES.ORG.BR 	 CNPJ 69.287.639/0001-04 
Agência/Código Beneficiário 

0349/01893-7 
Endereço Beneficiário / Sacador Avalista 

AV PAULISTA 	1776 	ANDAR 15 	BELA VISTA 	SAO PAULO 	SP 01310-200 
Data do documento 

26/08/19 

No. Do documento 

10101687 
Espécie doc. 

DM 

Aceite 

N 

Data Processamento 

26/08/19 

Nosso Número 

176/10101687-8 
Uso do Banco Carteira 

176 

Espécie 

R$ 

Quantidade Valor (=) Valor do Documento 

521.92 
Instruções de responsabilidade do BENEFICIÁRIO. Qualquer dúvida sobre este boleto contate o beneficiário. 

Protoc: PH000281812 Prenotacao: 459414 

CAIXA: Nao receber o pagamento apos o vencimento. 

CLIENTE ITAU - PAGUE NO BANKFONE BANKLINE OU CAIXAS ELETRONICOS 

(- ) Descontos/Abatimento 

(+) Mora/Multa 

(=) Valor Cobrado 

Pagador EDIFICIO RESIDENCIAL GEMEOS 	 CNPJ/CPF - 	67156158000126 

Endereço: AV PAULISTA 1776 ANDAR 15, 	 01310-200 BELA VISTA 	SAO PAULO 	SP 
Sacador/Avalista: 

Autenticação mecânica 

Banco Itatj S.A. 341 -7 1 34191.76106 10168.780343 90189 370001 3 80060000 
Local de Pagamento 

EM QUALQUER BANCO OU CORRESP. NAO BANCARIO 

Vencimento 

08/09/2019 
Beneficiário 

REGISTRADORES.ORG.BR 	 CNPJ 69.287.639/0001-04 

Agência/Código Beneficiário 

0349/01893-7 
Data do documento 

26/08/19 

No. Do documento 

10101687 

Espécie doc. 

DM 

Aceite 

N 

Data Processamento 

26/08/19 

Nosso Número 

176/10101687-8 
Uso do Banco Carteira 

176 

Espécie 

R$ 

Quantidade Valor (=) Valor do Documento 

521.92 
Instruções de responsabilidade do BENEFICIÁRIO. Qualquer dúvida sobre este boleto contate o beneficiário. 

Protoc: PH000281812 Prenotacao: 459414 

CAIXA: Nao receber o pagamento apos o vencimento. 

CLIENTE ITAU:PAGUE NO BANKFONE, BANKLINE OU CAIXAS ELETRONICOS 

(-) Descontos/Abatimento 

(+) Mora/Multa 

(=) Valor Cobrado 

Pagador: EDIFICIO RESIDENCIAL GEMEOS 	 CNPJ/CPF - 	67156158000126 

Endereço: AV PAULISTA 1776 ANDAR 15. 	 01310-200 BELA VISTA 	SAO PAULO 	SP 

Sacador/Avalista: 

Ficha de Compensação 
Autenticação Mecânica II 

  

II I 

  

1 1 1 1 1 1 

 

III II II II 1 1 1 

 

1 

  

1 

     

     

II I II 

 

1 1111 II II 1 
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Comprovante de pagamento de boleto 

Dados da conta debitada 
EDIFICIO RESIDENCIAL Agência/conta: 0009/97644-0 	 CNPJ: 67.156.158/0001-26 	Empresa: GEMEOS 

Dados do pagamento 
Identificação no extrato: CUSTAS 

Pagador final: 

Agência! Conta: 0349/0001893-7 
Razão Social: 

CPF/CNPJ: 

67.156.158/0001-26 

itau Itati Unibarbco SA. 34191.76106 10168.780343 90189.370001 3 80060000052192 

Beneficiário: 	ASSOC REGISTRADORES IMOBI SP 
Razão Social: 	ASSOC REGISTRADORES IMOBI SP 

CPF/CNPJ do beneficiário: 

69.287.639/0001-04 
Data de vencimento: 

08/09/2019 

• 

Valor do documento (R$): 

521,92 
(-) Desconto (R$): 

0,00 
(+) Juros / mora / multa (R$): 

0,00 
Pagador 

EDIFICIO RESIDENCIAL GEMEOS 
CPF/CNPJ do pagador 

67.156.158/0001-26 
(=) Valor do pagamento (R$): 

521,92 
Data de pagamento: 

27/08/2019 
Autenticação mecânica: 

AF257FB06113380464F7A8B86F9136E0B3C0F6C50 
Pagamento realizado em espécie: 

Não 

Operação efetuada em 27/08/2019 às 10:26:58h via banldine, C'TRL 000895478. 

• 

Dúvidas, sugestões e redamaçoes: na sua agencia. Se preferir, ligue para o SAC Itau: 0800 728 0728 (todos os dias, 24h) ou acesse o Fale Conosco no vAvw.itau.com.br . 
Se não ficar satisfeito com a solução apresentada, ligue para a Ouvidoria Corporativa Itaú: 0800 570 0011 (em dias Citeis, das 9h às 18h) ou Caixa Postal 67.600, CEP 
03162-971. Deficientes auditivos ou de fala: 0800 722 1722 (todos os dias, 24h). 
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wiNvzolg Ofícios de Cartórios 

Online - Resposta de solicitação de averbação de penhora Penhora 

3 OFICIO CÍVEL 
Central 
CAMPINAS 
SãO Paulo 

Protocolo 
P11000281812 

Tipo de Solicitaçã 
Pedido Penhora 

Cartório 
10  OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA 
COMARCA DE CAMPINAS - SP 

Número da Prenotação 
459414 

Data de Solicitação 
16/8/2019 

No Processo 
0080675 -16.2011.8.26.0114 

Data da Prenotação 
16/08/2019 

3‘2 

Vencimento da Prenotação 
15/09/2019 

Status 
Respondido 

Resposta  
Restituo cumprido o R. PROTOCOLO, prenotado sob na 459414, comunicando que foi efetuado o ato de 
Averbação, confirme Av.11 da matricula 28420, cuja certidão segue anexada. 

Matrículas Associadas: 
ah Documento 

i 1 , 

Matrícula Averbado Download Visualizar 

/1111. 722.676.668-04 28420 

1 

I 
I 
i 

O 	

1 

P75 

Exigências 

 

Certidão/Mandado 1 

 

Voltar 

• 

https://www.penhoraonline.org.br 	 1/1 
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MATRICULA NP(  28420  
	 IMÓVEL 

NO CADASTRO 

APARTAMENTO n*.* 22-A*, situado no 2*.andar do Conjunto A 

do Edifício Residencial GÊMEOS, "a rua Doutor Quirino, n*.739, nesta ci 

dade e 1*. subdistrito, contendo: sala, dois dormitérios com armários 

embutidos, cozinha, banheiro, área de serviço com tanque, e WC, e com 

direito a uma VAGA DE GARAGEM no pavimento térreo. Dita unidade auto:3- 

noma possui a área útil de 72,8650 ms2, comum de 31,2017 mts2, e área 

total vendável de 104,0667 mts2, correspondendo-lhe ainda, uma parte-

ideal de 45,4329 ms2 ou 8,5724$ no terreno onde se assenta o edifício 

que mede: 16,62 ms de frente para a rua Dr.Quirino; 32.00 mts ii direi 

ta; 31,90 mts ii esquerda, e 16,32 mts nos fundos, com 530,00 mts2, e 

confrontando de um lado e fundos com sucessores de Francisco Joaquim 

\Duarte, e de outro lado com sucessores de Barbosa de Campos. 

(- 	AQUISIÇÕES 	  

PROPRIETÁRIO S:ANTONIO JOSE ALMEIDA DA SILVA LOURENÇO, RG 1188054, e s/ 

mr. MELAINE CALIL LOURENÇO, do lar, RG 1111.88, brasilei 

ros, residentes e domiciliados nesta cidade, CPF. 014.052\ 91. (Ti 

tulo Aquisitivo: 3-AZ -108- 56.000; 3-BA -167- 57.428; •8- n*. 

57.431).(Vide matricula ri* 19.055)J Campinas, 1 1 MAI  1  e creven 
te aut*.,606à912ML_.(Wilton Pierre JR).0 Oficial: 

R. 1/  28420  :Conforme certidão de 26 de março de 1981, 	icrofilma \ 

da sob lit... 68697 -,extraída dos autos de inventa 

rio n* 815/79, dos bens deixados pelo falecimento de Antonio José Al-

meida da Silva Lourenço, ocorrido em 09/02/1979, cuja partilha foi 34 
gada por sentença de 03/2/1981, proferida pelo M.Juiz de Direito da 

4a.Vara Civel e Cartério do 7*.Oficio local, que transitou em julgado, 

O NOVEL, estimado em cr$.275.000,00, foi partilhado da seguinte forma: 

	ÔNUS 
	 (segue no verso) 

R.5/28.420 : 	Os proprietários, FULVIO ZOCCA JUNIOR e sua mulher MARLY 
LELIS ZOCCA, já qualificados, deram o imóvel em HIPOTEC 

a favor da CEESP - CAIXA ECONÔMICA DO ESTADO DE SÃO PAULO S/A., 	co 

sede na Capital do Estado, ã rua XV de Novembro,no 111, inscrita no CGC-

mF sob número 43.073.394/0001-10, para garantia do pagamento de uma dívi 

da no valor de Cz.$12.664.000,00,  correspondente a 3.354,94194 OTNs, que 

deverá ser amortizada no prazo de 240 meses, com a taxa anual de juros - 

nominal de 9%, vencimento da 14prestação para 25 de novembro de 1988 

devendo o saldo devedor do financiamento ora contratado ser atualizado - 

mensalmente, na data prevista para pagamento das prestações,mediante a 

aplicação do mesmo coeficiente de atualização monetária utilizado para o 

reajustamento dos depósitos de poupança livre mantidos nas instituições 

integrantes do Sistema Brasileiro de Poupança e Empréstimo-SBPE, nos ter 

, mos de instrumento particular, com caráter de escritura pública, passado 

	  *segue no verso * 
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MATRÍCULA NP 28420 , 

 

  

   

VERSO DA FOLHA NQ 1 -MATRICULA 

	 IMÓVEL 

• 
/. 	AQUISIÇÕES 	  
/ Cl) MELAINE CALIL LOURENÇO,  brasileira, viiiva(meeira) propri 

etária, residente e domiciliada nesta cidade, á rua Pe.-

Vieira, 880, apt 9 .151, 15 9 .andar, RG 1.111.688/SP, e CPF 

014.052.688/91, recebeu uma parte ideal de cr$137.500,00 

correspondente a uma fração ideal de  	1/2 ; 

(2) ANTONIO LOURENÇO NETO,  brasileiro, solteiro, nascido em 

04/10/60, estudante, RG 4.425.603/SP, recebeu parte ide-

al de cr$. 45.833,33 ,correspondente a  	1/6 ; 

(3) PEDRO JOSE DA SILVA LOURENÇO,  brasileiro, solteiro, nas-
cido em 22/7/1963, estudante, RG 4.425.601/SP, recebeu a 

parte ideal de cr$. 45.833,33 ,correspondente a  	1/6 ; 

411 	(4) PAULO  HENRIQUE DA SILVA LOURENÇO,  brasileiro, solteiro,- nascido em 22/7/63, RG 4.425.602/SP, estudante, recebeu- 

- parte ideal de cr$.45.833,33-,correspondente a  	1/6. j 

	  (segue fls."1" - "Aquisições") 
	ÔNUS 	  
nesta cidade aos 23 de ft w4rIo lde 1988, ficando microfilmado neste - 

cartório sob número 	() 1 4 	.0 PINAS, SP., 25 NOV 1988  

	

(AAM).- O escrevente autorizado, 	4(2,111-a/lt 	, José 

Lamanna.- 
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3t5  2/4 

ç"--  AQUISIÇÕES 	 acial (2(  
Todos herdeiros qualificados nos Itens "2", "3" e "4", sio residentes 

e domiciliados nesta cidade, á rua Padre Vieira, n 9 .880. apt 9 .151 do. 

159 . andar, e estio inscritos no CPP.MF sob n ,  014.052.688/91, por de 

pendincia. Campinas. 1 1 MAI 1981 - 0 escrev.aut9. 
(Wilton Pierre Junior). 

Av.2/28.420 : 	Na forma autorizada pelo art.213, S  10da Lei dos Re- 

gistros Públicos, nos termos de requerimento de 08 

de novembro de 1988 e cópia do cartão de identificação do contribuinte 

foIrs
lpipela Secretaria daReceita Federal, microfilmados sob número 

3 .1.4  , faço constar que a proprietária Melaine Calil Louren-

ço é inscrita no Cadastro das PessoasFisicas sob nO 043.618.278-50. - 

CAMPI S,SP., 25 NOV 1988.(x). -  O escrevente autorizado,   

	 , José Lamanna.- 

Av.3/28.420 : 	Na forma autorizada pelo art. 213, Sloda Lei dos Re 

gistros Públicos, requerimento de 08 de novembro de 

1988 e cópia de cftWInct lidentidade fornecida pela SSP-SP., microfil 

modos sob número ,faço constar que o proprietário Paulo - 

Henrique da Silva Lourenço é portador do RG.no15.849.413-SP. e não ce 

mo constou.- CAMPINAS,SP., 25 NOV 1988 .(AM).- O escrevente auto-
rizado,  ~" b~-a-Pt- 
R.4/28.420 : 	Os proprietários, MELAINE CALIL LOURENÇO, PAULO HEN- 

RIQUE DA SILVA LOURENÇO, CIC. no016.266.548/24; ANTO 

NIO LOURENÇO NETO, CIC.n9061.875.618/30 e PEDRO JOSÉ DA SILVA LOURENÇO 

CIC. no 016.266.538/52, já qualificados, VENDERAM  O IMÓVEL pelo pre 

ço de Cz.$15.830.000,00(qUinze milhões,oitocentos e trinta mil cruza-

dos), a FULVIO ZOCCA JUNIOR  ,brasileiro, publicitário, RG. sob n9 

6.571.641-SP e CIC. sob nO 722.676.668/04 e sua mulher  MARLY LEL/S  

ZOCCA , brasileira, bancária, RG.sob n08.758.814-SSP-SP. e CIC. sob-- 

no 774.350.108/63, casados pelo regime de comunhão de bens, antes da 

vigincia da Lei número 6.515/77, residentes e domiciliados á rua Dr. 

Quirino,n0739,apartamento 22-A, nesta cidade, nos termos de instru-
mento particular, com caráter de escritura pública, passado nesta ci 

dade aos 23 Movvilbro de 1988, ficando microfilmado neste cartório 

2 5 NOV 1988 sob número  1 	314  . CAMPINAS, SP. 	 .(AAM). O 
escrevente autorizado, 	1/22.frV 	, José Lamanna.- 

MATRICULA (  28420 ) 

nn 	 , José Lamanna.- 

• • . 
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a do como depositário o executado. Campinas, 15 de fevereiro de 2017. A escrevente 

	

(Juliana Baccarin). 	O escrevente 	autorizado: 

	, (José Benedito Scannapieco Possati). 

JUNIOR, fi 

habilitad 

LIVRO IY2  2 - REGISTRO GERAL 	 1 2  OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS 

r matricula ficha da Comarca de Campinas - Esta ão ulo 

2-8.420 1 r3 (três) —1 CNJ: 12230-9 

Av.6128 1.420:  A escrituração dos lançamentos passa a compor, a partir desta averbação, ape 	uma 

sequência de fichas, com a renumeração das folhas de imóveis, aquisições e ônus, e a inutilização de 

seus as • 	em branco. Campinas, 15 de fevereiro de 2017. A escrevente habilitada: 
• • 	(Juliana 	Baccarin). 	O 	escrevente 	autorizado: 

	  (José Benedito Scannapieco Possati). 

v.7128.420:  O imóvel foi PENHORADO,  em 30 de janeiro de 2.017, para garantir a execução de uma 

dívida np valor de R$3.811,61, nos termos de certidão datada de 09 de fevereiro de 2.017, prenotada sob 

n°. 433.951, expedida pela 12° Vara do Trabalho de Campinas, nos autos da Execução Trabalhista sob 

n°. 0135600-73.2005.5.15.0131, que THIAGO GIMENEZ DA MOTA move contra FULVIO ZOCCA 

Av.8/28,420:  Nos termos de requerimento passado na cidade de São Paulo, Capital, datado de 04 de 

agosto àe 2.017, prenotado sob n°. 439.697, e de cópias autenticadas das Atas de Assembleias Gerais 

Extraordinárias realizadas em 28/12/1989 e 13/02/2001, registradas na JUCESP sob nos. 908.590/1990 e 

23958/01-7/2001, microfilmadas sob n°. 270.713, e de Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada 

em 30/1 t1/2009, registrada na JUCESP sob n°. 175.261/10-6, microfilmada sob n°. 361.476, faço constar 

que a credora CAIXA ECONOMICA DO ESTADO DE SÃO PAULO S/A, teve sua denominação alterada 

para NOSSA CAIXA — NOSSO BANCO S/A, que posteriormente passou a denominar-se BANCO 

NOSSA CAIXA S/A, o qual foi incorporado pelo BANCO  M BRASIL  Na, inscrito no CNPJ/MF. sob n°. 

00 .000/000 1. Campinas, 25 de setembro de 2017. A escrevente habilitada: 

evA 	, 	 (Deise 	Braga 	Nunes). 	O 	escrevente 	autorizado: 

 	, (José Benedito Scannapieco Possati). 

Av. 	: 	vista de requerimento passado nesta cidade, datado de 24 de abril de 2.018, 

acompanhado de certidão datada de 19 de abril de 2.018, assinada pelo Diretor Técnico de Serviço do 

Cartório' da 4° Vara Cível do Foro de Campinas, expedida nos termos do art. 828 do Código de Processo 

Civil, prenotados sob n°. 447.438, faço constar a existência de AÇÃO  DE RITO COMUM  sob n°. 

002407-78.2006.8.26.0114, em fase de Cumprimento de Sentença, movida por COSTA BRAVA 

TURISMO LTDA (requerente) contra FULVIO ZOCCA JUNIOR e FFX ADMINISTRAÇÃO E 

PARICIPAÇOES LTDA (requeridos), tendo sido deferida a tutela de urgência no Incidente de 

Desconsideração da Personalidade Jurídica sob o n°. 0035295-57.2017.8.26.0114, com valor da causa 

de R$5.250,00 e valor atualizad a de R 106,45, em 11/10/2016. Campinas, 13 de julho de 

2018. (TOP). A escrevente 	bi 	 (Thais Olinda Petrochelli). O 

escrevente autorizado: , (José Benedito Scannapieco Possati). 

Av.10128,420:  Confo -Á • 	• de lndisponibilidade n°. 201905.1613.00179732-IA-900, faço constar 

que, por ordem do Juí 1; da 12a Vara do Trabalho de Campinas, foi decretada a INDISPONIBIUDADE 

,MS, ata do proprietário FULVIO ZOCCA JUNIOR,  CPF/MF. n°. 722.676.668-04, conforme decisão 

proferida no Processo n°. 1356007320055150131. Vide prenotação n°. 457.382. Campinas, 19 de junho 

(continua no verso) 

Oficiei de Reg' 

3/4 
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r-- matrícula 

[28.420 j 
	ficha 

3 (três) 
• verso LIVRO N2  2- REGISTR 	FtAL 

de 2019. (TOP). A escreveno,  habili fi0VdMAF~S.ger 

escrevente autorizada: 

122309331000000032015319 	Tir 

• (Thais Olinda Petroch 	A 

	

(Juliana Baccarin) — selo digi 	n° 

Av.11/28.420:  O imóvel foi PENHORADO  em 23 de maio de 2.018, para garantir a execução de uma 

dívida nto valor de R5278.803,75, nos termos de certidão datada de 16 de agosto de 2.019, prenotada 

sob n°. 459.414, expedida pelo Juízo do 3 0  Ofício Cível desta Comarca, nos autos de Execução Civil sob 

n°. 0080675-16.2011.8.26.0114, que o EDIFICIO RESIDENCIAL GEMEOS move contra FULVIO ZOCCA 

JUNIOR, figurando como depositar' o e ecdo. Campinas, 3 de setembro de 2019. (TOP). A 

e ve 'll habili (Thais Olinda Petrochelli). A escrevente autorizada: 

	, (Juliana Baccarin) — selo digital n° 122309331000000041115419Q 

Nada mais consta  
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363 
459414 - RTM 

CERTIFICO E DOU FÉ que a presente certidão, extraída nos termos do §1.° do art. 19 da Lei 

6.015 de 31/12/1973, está em conformidade com o original constante da Matrícula 28.420 deste 

Registro, e abrange apenas as mutacões ocorridas até o dia útil imediatamente anterior à 

data de sua expedição.    

CERTIFICO MAIS E FINALMENTE que o imóvel objeto da presente matrícula tem sua situação 

com referência a alienação, constituição de ônus reais e registro de citação de ação real ou 

pessoal reipersecutôria integralmente noticiada na presente certidão em inteiro teor (§1° do Artigo 
I 19 da ,Lei 6.015/73). Campinas, 3 de setembro de 2019. A esc. autEl. Rosemeire Tenório Machado. 
1 	.. 

Esta zertidão foi extraída sob a forma de documento eletrônico, mediante processo de 

certificação digital no âmbito da ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n.° 2.200-2, de 24 de 

agosto de 2001, devendo ser conservada em meio eletrônico, para garantir sua validade, autoria e 

integridade.  

EMOLUMENTOS JÁ INCLUSOS NO 
DOCUMENTO A QUE SE REFERE. 

1223093C30000000411155194 

Para conferir a procedência deste documento efetue a 
leitura do QR Code 

impresso ou acesse o endereço eletrônico 
https://selodiclitaltispjus.br   

• 
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sob as penas da Lei. 

Intime-se. 

Campinas, 24 de setembro de 2019. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

E"—  
"É 	la ea 	Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, sala 38/39, Jardim 

,§ ras p FOR() DE CAMPINAS 
* 	*  3' VARA CíVEL gni t"---E 

 COMARCA DE CAMPINAS 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

	

3710 

Santana- CEP 13088-901, Fone: (19) 3756-3648, Campinas-SP - E-mail: 
campinas3cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h00min 

DECISÃO 	

o ,„ 

â. 
o 

Processo Físico n°: 	0080675-16.2011.8.26.0114 
Classe - Assunto 	Cumprimento de Sentença - Assunto Principal do Processo << Informação 

indisponível» 	 03 
Exequente: 	 Edifício Residencial Gemeos 	 sòb  

-Q 
Executado: 	 Fulvio Zocca Junior 

o. o 
03 o 

03 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). EDUARDO BIGOLIN 	
o 
o 

Vistos. 

Após o recolhimento das custas necessárias, intime-se a parte executada, 	(e) a co o pessoalmente, sobre o valor da avaliação do imóvel juntada às fls. 349, bem como para que, 	
Q3 

querendo, apresente impugnação no prazo legal. e 	 o 
o 

Sem prejuízo, manifeste-se a parte exequente quanto à efetivação da satisfação do 

seu crédito com relação à penhora, pois pelo que consta da matrícula, o imóvel está hipotecado em 	
a. 

favor do Banco do Brasil S/A., e há averbação de outras penhoras sobre os direitos de aquisição do 
o 

imóvel, inclusive advindas de créditos trabalhistas. 	 o 
o 

Servirá o presente, por cópia digitada, como mandado. Cumpra-se na forma e o 

(t) trj 
e 
o 
E tt 

. co 

is o 
o c, -0 o c,. c. 
.z 
c4 
• o)  
• '-- 

70- 

•O 
O nt• O 

CO 
EVO 

'O CM ed  
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ph.-.R3ffl: E N TO 
1C 	 recebi estes autos 

• carteio. CERTIPIC e dou fé que a intimação 
dos addogados da:, arte foi encaminhada ao 
Diário Oficial El 	

. SEI/2019. 
Escrevente 	 

• 
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Foro de Campinas 
Certidão - Processo 0080675-16.2011.8.26.0114 

Emitido em: 02/10/2019 09:09 
Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 2305/2019, foi disponibilizado na página 
1987/1991 do Diário da Justiça Eletrônico em 02/10/2019. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil 
subseqüente à data acima mencionada. 

Advogado 
Giovanni Dote Rodrigues da Costa (OAB 147802/SP) 
Amor Serafim Junior (OAB 797971SP) 
Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 

Teor do ato: "Vistos. Após o recolhimento das custas necessárias, intime-se a parte executada, 
pessoalmente, sobre o valor da avaliação do imóvel juntada às fls. 349, bem como para que, querendo, 
apresente impugnação no prazo legal. Sem prejuízo, manifeste-se a parte exequente quanto à efetivação da 
satisfação do seu crédito com relação à penhora, pois pelo que consta da matrícula, o imóvel está hipotecado 
em favor do Banco do Brasil S/A., e há averbação de outras penhoras sobre os direitos de aquisição do 
imóve , inclusive advindas de créditos trabalhistas. Servirá o presente, por cópia digitada, como mandado. 
Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei. Intime-se" 

Campinas, 2 de outubro de 2019. 

ívlara Silvia Ricardo Baccarin 
Chefe de Seção Judiciário 

'• 
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Esc. 

• 

TADA 

Aos 	
2 NOk/ 51)1P 

rant° a estes autos a 
que segue. 
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3'1')  

..C.Octte 	‘ 25"&sta 
ADVOCACIA 

Rua Dr. Costa Aguiar, n° 98, Cj. 53/55, Centro, Campinas/SP, CEP 13010-060, F:(19) 3232.8338 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3' VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE CAMPINAS ESTADO DE SÃO PAULO. 

 

tf' 

cr3 

• 

• 

Processo n° 0080675-16.2011.8.26.0114 
Exequente: Edifício Residencial Gêmeos 
Executado: Fulvio Zocca Junior 

EDIFÍCIO RESIDENCIAL GÊMEOS, já devidamente qualificado nos 
autos do processo acima epigrafado, vem à presença de V.Exa., através de 
seu advogado e bastante procurador infra-assinado, em cumprimento a r. 
determinação de fls., expor e requerer o quanto segue: 

Primeiramente requer ajuntada da inclusa guia de condução 
do Sr. Oficial de Justiça para fins de intimação do Executado sobre a 
avaliação do imóvel. 

Com relação a hipoteca e preferência do credor hipotecário, 
essa questão já fora dirimida pelo Juizo através da decisão de fls. 102/104, 
a qual restou inatacada por quaisquer das partes, de onde se destaca o tópico 
final: 

"Diante do exposto, indefiro o pedido de fls. 95/99 e, por 
consequência, declaro a preferência das quotas condominiais frente 
ao credor hipotecário, devendo ser saldados primeiramente os 
créditos condominiais e, posteriormente, se houver remanescente, os 
créditos do banco interessado". 

Página 1 de 2 
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gote eodta 
ADVOCACIA 

Rua  Dr. Costa Aguiar,  n° 98, Cj. 53/55, Centro, Campinas/SP,  CEP 13010-060, F:(19) 3232.8338  

Sendo assim, de se prosseguir com a alienação da 
integralidade do imóvel destinando-se ao credor hipotecário eventual saldo 
remanescente. 

Com relação a penhora lançada na Av.7/28.420 e 
indisponibilidade lançada na Av.10/28.420, fora determinado o 
levantamento das mesmas pelo Juízo da 12' Vara do Trabalho da Comarca 
de Campinas, conforme documentos anexos. 

Sendo assim, requer o prosseguimento do feito em seus 

• ulteriores termos. 

Termos em que, pede deferimento. 
Campinas/SP, 15 de outubro de 2019. 

- 

1,9TE RODRIGUES-  DA COSTA 
.802 

• 

Página 2 de 2 

fls. 447



15/10/2019 	https://pjekt15.jus.br/primeirograu/VisualizaDocumento/Autenticado/documentoHTMLProtegido.seam?idBin=278ea09844eb9e8de...  

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO s  
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15a REGIÃO 
12a Vara do Trabalho de Campinas 

Processo: 0135600-73.2005.5.15.0131 
AUTOR: THIAGO GIMENEZ DA MOTA 
RÉU: FULVIO ZOCCA JUNIOR e outros 

SENTENÇA DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Vistos e examinados, 

1- RELATÓRIO 

2ULVIO ZOCCA JUNIORopôs os presentes Embargos de Declaração, juntou documentos e requereu a 
Wanalise do pedido. 

É o relatório. 

Decido. 

II- FUNDAMENTAÇÃO 

Conheço dos embargos de declaração, pois, tempestivos. 

Os documentos juntados pelo excipiente comprovam que o bem penhorado se trata de bem de família, único 
imóvel a ele pertencente e onde reside. 

A impenhorabilidade do bem de família busca proteger prioritariamente não a propriedade em si, mas sim o 
direito constitucional fundamental à moradia, tendo por finalidade a proteção da entidade familiar, assegurada 
no art. 226 da Constituição Federal. 

Assim, ao tomar o bem de família impenhorável, a lei estabeleceu um principio de ordem pública, que visa a 
garantir a preservação do direito à moradia em detrimento da garantia patrimonial que esse mesmo bem 

https://pje.trt15.jus.briprimeirograuNisualizaDocumento/Autenticado/documentoHTMLProtegido.seam?idBin=278ea09e44eb9e8de860d9bc4b37.. . 112 
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15110/2019 	https://pjeart15.jus.br/primeirograuNisualizaDocumento/Autenticado/documentoHTMLProtegido.seam?idBin=278ea09e44eb9e8de...  

oferece aos credores, e suas exceções devem decorrer de expressa previsão legal. 

Destarte, penhorado o imóvel em que residente o devedor, é necessário, apenas, que este demonstre tal fato 
para caracterização de bem de família protegido pela Lei n° 8.009/90, pois a única condição imposta em seu 
artigo lo é que o imóvel deve ser destinado à residência da entidade familiar. 

A documentaçãQ juntada com os embargos de declaração não deixa dúvidas de que o bem penhora é imóvel 
destinado a moradia do executado,  fato que leva a determinação de que a  penhora seja cancelada. Acolho os 
embargos de declaração imprimindo à sentença efeito modificativo.  

Entretanto,  determino a expedição de oficio ao Juizo da 3a Vara Cível da Comarca de Campinas - processo n, 
0080675-16.2011.8.26.0114 - solicitando a reserva de crédito em favor do exequente,  anotando-se o privilégio 
do crédito deste. Acolho os embargos à execução_Qpastalmutmumma.  

III - CONCLUSÃO 

Pelo exposto, decido CONHECER dos embargos de declaração opostos por FULVIO ZOCCA JUNIOR, por 
tempestivos, para no mérito ACOLHÊ-LOS nos termos da fundamentação supra que passa a fazer parte 
integrante deste dispositivo para todos os efeitos legais. 

• roceda a Secretaria o cancelamento da penhora e expeça-se o oficio ao Juizo da 3a Vara Cível da Comarca de 
Campinas - processo n. 0080675-16.2011.8.26.0114 - solicitando a reserva de crédito em favor do exequente. 

Intimem-se as partes. 

Campinas, 24 de maio de 2019. 

Érica Escarassatte 

Juíza do Trabalho 

• 

 

Assinado eletronicamente por: 1ERICA ESCARASSATTE] - 879853d 
https://pje.trt15  jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam  
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15a REGIÃO 
12a Vara do Trabalho de Campinas 

4ad 

Avenida José de Souza Campos, 422, Nova Campinas, CAMPINAS - SP - CEP: 13092-123 
TEL.: (19) 32327997 - EMAIL: saj.12vt.campinas@trt15.jus.br  

PROCESSO: 0135600-73.2005.5.15.0131 

CLASSE: AÇÃO TRABALHISTA - RITO SUMARÍSSIMO (1125) 

AUTOR: THIAGO GIMENEZ DA MOTA 
RÉU: FULVIO ZOCCA JUNIOR e outros 

DESPACHO 

STC 

Considerando a sentença de id c52320f: 

1. Oficie-se o Juizo da 3" Vara Ove da Comarca de Campinas, processo n° 0080675- 
16.2011.8.26.0114, solicitando reserva de numerário, bem como a anotação do privilégio destes créditos, 
no importe de R$ 2.957,39, atualizado para 31/05/2019, em favor do exequente THIAGO GIMENEZ DA 
MOTA - CPF: 220.523.268-12; 

2. Oficie-se o 1° Cartório de Registro de Imóveis de Campinas determinando o levantamento da 
penhora anotada em favor desta ação no imóvel de matricula n° 28.420. 

Por medida de economia e celeridade, dou força de ofício a este ato, o qual deverá ser enviado 
• ao respectivo destinatário por malote digital, juntamente com a referida sentença. 

Ciência às partes. 

Aguarde-se por 60 dias. 

Em 10 de Junho de 2019 

Juiz(iza) do Trabalho 

Pill 
Assinado eletronicamente por: [ERICA ESCARASSATTE] - 5ee4c9f 
https://pje.trt15.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam  
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• 

15/10/2019 	

https://Plekt15.jus.br/primeirograu/VisualizaDocumento/Autenticado/documentoHTMLProtegido.seam?idBin=2659db21d9b051614... 
 

https://Pjekt15.jus.br/primeirograuNisualizaDocumento/Autenticado/documentoHTMLProtegido.seam?idBin=2659db21d9b0516146cecf3f73e40..
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1/4.‘ -•  

thilearn.bri - Boleto gerado pela adiema 29 VIA BOLETO- Oficiou d. Juatiça - São Paulo. 1611012019 16:4123 

BANCO DO BRASIL I 001 -9 I 
Beneficiário 

1_$A0 PAULO TRIIVISAL  OF—JU_STIÇA  
Endereço do Beneficiário 
RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100 

g Pagador 
1  Edifício Residencial Gêmeos 
Instruções 
Referência: Depósito Oficiais de Justiça 
Depositante/Remetente: Edifício Residencial Gémeos 	 Número do Depósito: 70994 
Nome do Autor Edifico Residencial Gémeos 	 Vara Judicial:3 - VARA MEL 
Nome do Réu: Fulvio Zocca Junior 	 Comarca/Fórum: CAMPINAS 
Este documento serve como Comprovante de Depósito de Despesas de Condução de Oficiais de Justiça nos termos do Provimento 
03 vias desse comprovante junto ao Cartório (Oficio Judicial), sendo: 02 vias à guarda pelo escrivão e 01 via ao entranhamento dos 
de Internet Banking. anexar a cada uma das vias citadas acima, o comprovante de pagamento do boleto fornecido pelo banco rece 

BANCO DO BRASIL I 001-9  I 
I

Beneficiário 	 g Agência/Cód. Cedente 

e Endereço do Beneficiário 
I  RUA DA CONSOLACAO 14834 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP 1301100  I Pagador 

Instruções 

 SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 	 II 5966-8 / 950000-6 

Edifício Residencial Gêmeos 	
g Nosso Número 

28442300000070994 
	 g Numero Documento 	 Çj Valor do documento 

70994 	 E 79 59 

.11 CPF/CNPJ 

11 Data Emissão 

CPF/CNPJ: 51174001/0001-93  

15/10/2019  

Autenticação mecânica 
Referéncia: Depósito Oficiais de Justiça 

ante/Remetente: Edifício Residencial Gêmeos 	 Número do Depósito: 70994 
esido Autor:Edifico Residencial Gêmeos 	 Vara Juchcia1:3 -VARA CIVEL 

	 Número do Processo: t 
0080875-16.2011.8.28.114 

Nome do Réu: Fulvio Zocca Junior 	 Comarca/Fórum: CAMPINAS 
	

Ano Processo: 2011 
Este documento serve como Comprovante de Depósito de Despesas de Condução de Oficiais de Justiça nos termos do Provimento CG 08/85. O depositante deverá apresentar 
03 vias desse comprovante junto ao Cartório (Oficio Judicial), sendo: 02 vias à guarda pelo escrivão e 01 via ao entranharnento dos autos. Se o pagamento for efetuado através 
de Internet Banking, anexara cada uma das vias citadas acima, a comprovante de pagamento do boleto fornecido pelo banco recebedor. 	 r via - ESCRIVÃO 

0 BANCO DO BRASIL I 001-9 I 	 00190.00009 02844.230009 00070.994173 3 80480000007959  
I Beneficiário 

I Endereço do Beneficituio 

[Pagador 

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 	
1 ricialCód. Cedente 	Data Emissão  

RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO- SP - 1301100 	
I CPF/CNPJ 

Edifício Residencial Gêmeos 	
'Nosso Número 

28442300000070994 	
g Número Documento 

Agé 
5966-8 / 950000-6 	11  15/10/2019  

..1 70994 	W Valor do doei:mera° 
CPF/CNPJ: 51174001/0001-93  

 / Vencimento 

_I  79,59  	 

20/10/2019  

Autenticação mecânica instruções 
Referência: Depósito Oficiais de Justiça 
Depositante/Remetente: Edifício Residencial Gêmeos 	 Número do Depósito: 70994 	 Número do Processo: 
Nome do Autor Edifico Residencial Gêmeos 	 Vara Jucecia1:3 - VARA CIVEL 	 0080875-16.2011.8.28.114 
Nome do Réu: Fulvio Zocca Junior Comarca/Fórum: CAMPINAS Ano Processo: 2011 
Este documento serve corno Comprovante de Depósito de Despesas de Condução de Oficiais de Justiça nos termos do Provimento CO 08/85. O depositante deverá apresentar 
03 vias desse comprovante junto ao Cartório (Oficio Judicial), sendo: 02 vias à guarda pelo escrivão 001 via ao entranhamento dos autos. Se o pagamento for efetuado através 
de Internet Banking, anexara cada uma das vias citadas acima, o comprovante de pagamento do boleto fornecido pelo banco recebedor. 

3" via - ESCRIVÃO 

• BANCO DO BRASIL I 001-9  I 	 00190.00009 02844.230009 00070.9941733 80480000007959 

1  SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 	5966-8 / 950000-6  
g Beneficiário 	 gl Agência! Código do beneficiário 

PAajeAVEL EM QUAQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO 	 20/10/2019  
É Vencimento 

g Data do Documento 	g hl° do documento 	 Espécie Doc 	Aceite 	11. Data de Processamento/ Nosso número 
115/10/2019 	1 70994 	 115/10/2019 	28442300000070994 

Carteira 	 Espécie 	 Quantidade 	 Valor 
	

(=) Valor do documento 
79,59 17/35 

Instruções (texto de responsabilidade do beneficiário) 
	

(-) Desconto! Abatimento 

Até a data de vencimento: O pagamento poderá ser efetuado em qualquer agência 	

I (-) Outras deduções 
bancária do País. Após a data de vencimento: Somente nas agências do Banco d 

o Brasil. 	 (..) Mora / Multa 

I (i) Outros acréscimos 

(=i) Valor cobrado 	 e  79,59  
Pagador 

Edificio Residencial Gémeos CPF/CNPJ: 67.156.158/0001-26 

CAMPINAS -SP CEP:13015-081 
RUA DOUTOR OUIRINO 739, Centro 

Sacador/Avalista 
	 Código de baixa 

Autenticação mecânica 	 Ficha de Compensação 

  

1 

 

O 111 1 II 

  

O 11 1 1 II I I 

 

II 1 II I I 

 

I I I II II 11 111 I I 

          

00190.00009 	02844.230009 00070.994173 3 80480000007959 
II Agènoa/Cód. Cedente 	11 Data Emissão 

115.90U/L950000-6 	Ill 15/1012019 	
g Vencimto en 

i 29L10/2019  
g CPF/CNPJ 
1 CPF/CNPJ: 51174001/0001-93 

li Nosso Número 	 É Numero Documento 	 I Valor do documento 
I 28442300000070994 	 1 70994 	 879,59  

Autenticação mecânica 

Número do Processo: 
0080675-16.2011.8.28.114 

Ano Processo: 2011 
CO 08/85. O depositante deverá apresentar 
autos. Se o pagamento for efetuado através 

bedor. 
1 .  vi PROCES a - 	SO 

7".  se. 00190.00009 02844.230009 00070.994173 3 80480000007959 
g Vencimento 
1 20/10/2019 
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15/10/2019 
h 

Banco do Brasil 

15/10/2019 	- BANCO DO ,BRASIL - 	16:45:33 
650306503 	 0002 

• 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS 

CLIENTE: GIOVANNI DOTE R COSTA 
AGENCIA: 6503-X 	 CONTA: 
	

144.667-3 

BANCO DO BRASIL 

00190000090284423000900070994173380480000007959 
BENEFICIARIO: 
SA0 PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 
NOME FANTASIA: 
SA0 PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 
CNPJ: 51.174.001/0001-93 
PAGADOR: 
EdifIcio Residencial GEmeos 
CNPJ: 67.156.158/0001-26 

NR. DOCUMENTO 	 101.501 
NOSSO NUMERO 	 28442300000070994 
CONVENIO 	 02844230 
DATA DE VENCIMENTO 	 20/10/2019 
DATA DO PAGAMENTO 	 15/10/2019 
VALOR DO DOCUMENTO 	 79,59 
VALOR COBRADO 	 79,59 

NR.AUTENTICACAO 	 9.87C.99E.1B2.928.1D1 
======= 
Central de Atendimento BB 
4004 0001 Capitais e regioes metropolitanas 
0800 729 0001 Demais localidades 
Consultas, informacoes e servicos transacionais. 

SAC 
0800 729 0722 
Informacoes, reclamacoes e cancelamento de 
produtos e servicos. 

Ouvidoria 
0800 729 5678 
Reclamacoes nao solucionadas nos canais 
habituais: agencia, SAC e demais canais de 
atendimento. 

Atendimento a Deficientes Auditivos ou de Fala 
0800 729 0088 
Informacoes, reclamacoes, cancelamento de 
cartao, outros produtos e servicos de Ouvidoria. 

httpsghwm2.bancobrasil.com.br/aapf/principal.jsp?ambienteLayout=completo 	 1/1 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
PODER JUDICIÁRIO 

MALOTE DIGITAL 

• 

Tipo de documento: Administrativo 

Código de rastreabilidade: 515202015440107 

Nome original: Ofício 3a Vara Chiei de Campinas.pdf 

Data: 13/01/2020 10:07:32 

Remetente: 

Saulo Terra Costa 

12a VARA DO TRABALHO DE CAMPINAS 

11111 	Tribunal Regional do Trabalho da 15a Região 

Prioridade: Normal. 

Motivo de envio: Para conhecimento. 

Assunto: Bom dia, Prezados Remeto ofício expedido nos autos do nosso processo 0135600-73. 

2005.5.15.0131, 12 a  VT de Campinas, a ser encaminhado para o processo 0080675-16 

.2011.8.26.0114, 3a Vara Chiei de Campinas. Att, Saulo Terra Costa 
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4 

Poder Judiciário 

Justiça do Trabalho 

Tribunal Regional do Trabalho da 15a Região 

Ação Trabalhista - Rito Sumarissimo 
0135600-73.2005.5.15.0131 

Processo Judicial Eletrônico 

Data da Autuação: 20/05/2005 
4,Valor da causa: R$ 10.180,15 

Partes: 
AUTOR: THIAGO GIMENEZ DA MOTA 
ADVOGADO: ROSIMARY DE MATOS MARTINS 
ADVOGADO: MELISSA DANCUR GORINO 
RÉU: FULVIO ZOCCA JUNIOR 
ADVOGADO: ELIZETE FROZEL LEAO LOPES 
ADVOGADO: KATIA SIMONE FERREIRA 
RÉU: FULVIO ZOCCA JUNIOR 
ADVOGADO: KATIA SIMONE FERREIRA 
TERCEIRO INTERESSADO: EDIFICIO RESIDENCIAL GEMEOS 
ADVOGADO: GIOVANNI DOTE RODRIGUES DA COSTA 
TERCEIRO INTERESSADO: MARLY LELIS ZOCCA 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15' REGIÃO 
12" Vara do Trabalho de Campinas 

Avenida José de Souza Campos, 422, Nova Campinas, CAMPINAS - SP - CEP: 13092-123 
TEL.: (19) 32327997 - EMAIL: saj.12vt.campinas@trt15.jus.br  

PROCESSO: 0135600-73.2005.5.15.0131 

CLASSE: AÇÃO TRABALHISTA - RITO SUMARÍSSIMO (1125) 

AUTOR: THIAGO GIMENEZ DA MOTA 
RÉU: FULVIO ZOCCA JUNIOR e outros 

DESPACHO 

STC 

Considerando a impossibilidade de obter a confirmação da anotação da reserva de numerário 
solicitada, oficie-se a 3' Vara Cível, Foro de Campinas, a fim de obter informações acerca da reserva 
de numerário solicitada para esta execução, encaminhada em 13 de Junho de 2019, junto ao processo 
0080675-16.2011.8.26.0114. Por medida de celeridade e economia, imprimo força de oficio a este 
ato, o qual deverá ser encaminho por malote digital. 

Vindo aos autos, tornem conclusos para deliberações. 

Em 10 de Janeiro de 2020 

Juiz(íza) do Trabalho 

Assinado eletronicamente por: LUCIENE TAVARES TEIXEIRA - 10/01/2020 11:46:35 - 3bbf0a0 
https://pje.trt15.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDoeumento/listView.seam?m2001  1010412559100000122349247 
Número do processo: 0135600-73.2005.5.15.0131 

ein Annelrnantn• •Innt (1111A11C401AAAAA1111A01A7 

• 

• 
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TingrUll. INL JIMIICA 

Es-siéE  
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE CAMPINAS 
FORO DE CAMPINAS 
3' VARA CÍVEL 
AVENIDA FRANCISCO XAVIER DE ARRUDA CAMARGO, 300, 
Campinas-SP - CEP 13088-901 
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin its19h00min 

DESPACHO 

Processo Físico n°: 
Classe — Assunto: 

Exequente: 
Executado: 

0080675-16.2011.8.26.0114 
Cumprimento de Sentença - Assunto Principal do Processo << Informação 
indisponível» 
Edificio Residencial Gemeos 
Fulvio Zocca Junior 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). EDUARDO BIGOLIN 

Vistos. 

Fls. 381/2: Oficie-se ao Juízo da 12a Vara do Trabalho de Campinas, junto aos 
autos de n° 0135600-73.2005.5.15.0131, a fim de informar que a penhora no rosto dos autos 
enviada aos 13/06/2019, foi devidamente anotada e caso haja valor a ser transferido, esse r. Juízo 
será oportunamente comunicado. 

Int. 
Servirá o presente como oficio que deverá ser encaminhado pela serventia. 

Campinas, 16 de janeiro de 2020. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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LETICIA MARIA PINHO ROCHA 

De: 	 LETICIA MARIA PINHO ROCHA 
Enviado em: 	 sexta-feira, 17 de janeiro de 2020 16:10 
Para: 	 'saj.12vt.campinas@trt15jus.be 
Assunto: 	 OFÍCIO PROC 0135600-73.2005.5.15.0131 (VOSSO) 

Prioridade: 	 Alta 

Prezados (as), 

Encaminho Despacho/Ofício proferido nos autos n 2  0080675-16.2011.8.26.0114 (NOSSO), que segue em anexo, 
informando que a penhora no rosto, referente aos autos n 2  0135600-73.2005.5.15.0131 (VOSSO), foi devidamente 
anotada. 

Att, 

LETÍCIA MARIA PINHO ROCHA 
Escrevente Técnico Judiciário 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

3° Oficio Cível 

Avenida Francisco Xavier Arruda Camargo, 300, sala 38/39 Jardim Santana — 

Campinas/SP - CEP: 13088-901 

Tel: (19) 3756-3648 

E-mail: Irocha1Ptjspjus.br 

a 

1 
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3ç6(c)  
LETICIA MARIA PINHO ROCHA 

De: 	 Microsoft Outlook 
Para: 	 saj.12vt.campinas@trt15jus.br  
Enviado em: 	 sexta-feira, 17 de janeiro de 2020 16:10 
Assunto: 	 Retransmitidas: OFÍCIO PROC 0135600-73.2005.5.15.0131 (VOSSO) 

A entrega para estes destinatários ou grupos foi concluída, mas o servidor de destino não 
enviou uma notificação de entrega: 

saj.12vt.campinastrt15.jus.br  (saj.12vt.campinas@trt15.jus.br) 

Assunto: OFICIO PROC 0135600-73.2005.5.15.0131 (VOSSO) 

11.:1 ■ 11 ,  

1 
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Se- 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

1111~4.811MITICA 

COMARCA DE CAMPINAS 
FORO DE CAMPINAS 

—E 

	 3' VARA CÍVEL 
AVENIDA FRANCISCO XAVIER DE ARRUDA CAMARGO, 300, 
Campinas-SP - CEP 13088-901 
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h00min 

MANDADO — FOLHA DE ROSTO 

Processo Físico n°: 	0080675-16.2011.8.26.0114 
Classe — Assunto: 	Cumprimento de Sentença - Assunto Principal do Processo << Informação 

indisponível >> 
Exequente: 	Edificio Residencial Gemeos 
Executado: 	Fulvio Zocca Junior 
Valor da Causa: 	RS 78.427,70 
N° do Mandado: 	114.2020/002785-9 

7 4, C 

Mandado expedido em relação a: Fulvio Zocca Júnior éPF 722.676.668-04 • 

Endereço(s) a ser(em) diligenciado(s): 
Rua Doutor Quirino, 739, apto. 22-A, Centro - CEP 13015-081, Catnpinas-SP 

DILIGÊNCIA: Guia n°  70994 	 - R$ 79,59 

Nome do(a) Juiz(a) de Direito: EDUARDO BIGOLIN 

Campinas, 17 de janeiro de 2020. 

110111111 1111 1111111111 IIO II 111111111111119 

• TL 
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. 	

...................................................................................... 

JUNTADA 
A os 1.3_1.E.V....2020___ 
junto a estes autos o -_-nnaadeLet0tX) 

  

que segue. 
-) Esc. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE CAMPINAS 
FORO DE CAMPINAS 
3'  VARA CÍVEL 
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, sala 38/39, Jardim 
Santana - CEP 13088-901, Fone: (19) 3756 -3648, Campinas-SP - E-mail: 
campinas3cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h0Omin 

  

  

DECISÃO 

Processo Físico n°: 
Classe - Assunto 

Exequente: 
Executado: 

0080675-16.2011.8.26.0114 
Cumprimento de Sentença - Assunto Principal do Processo << Informação 
indisponível» 
Edificio Residencial Gemeos 
Fulvio Zocca Junior 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). EDUARDO BIGOLIN 

Vistos. 

Após o recolhimento das custas necessárias, intime -se a parte executada, 

pessoalmente, sobre o valor da avaliação do imóvel juntada às fls. 349, bem como para que, 

querendo, apresente impugnação no prazo legal. 

Sem prejuízo, manifeste -se a parte exequente quanto à efetivação da satisfação do 

seu crédito com relação à penhora, pois pelo que consta da matrícula, o imóvel está hipotecado em 

favor do Banco do Brasil S/A., e há averbação de outras penhoras sobre os direitos de aquisição do 

imóvel, inclusive advindas de créditos trabalhistas. 

Servirá o presente, por cópia digitada, como mandado. Cumpra -se na forma e 

sob as penas da Lei. 

Intime-se. 

Campinas, 24 de setembro de 2019. 

COnapig 	r- v )a2 

e 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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TIRMINAL Dr Jt xrwt 

!IR reVtINLIRO 01.4 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE CAMPINAS 
FORO DE CAMPINAS 
3a VARA Cá/EL 
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, sala 38/39, Jardim 
Santana - CEP 13088-901, Fone: (19) 3756-3648, Campinas-SP - E-mail: 
campinas3cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h0Omin 

CERTIDÃO 

Processo Físico n°: 	0080675-16.2011.8.26.0114 
Classe - Assunto: 	Cumprimento de Sentença - Assunto Principal do Processo << Informação 

indisponível» 
Exequente: 	Edifício Residencial Gemeos 
Executado: 	Fulvio Zocca Junior 
Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo 
Oficial de Justiça 	LUIZ CARLOS DA SILVA (23830) 

• 	CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO 

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado n° 
114.2020/002785-9, dirigi-me à Rua Dr. Quirino, 739, apto. 22-A, Centro, 
no dia 04/02/20, e, ai sendo, INTIMEI o executado FULVIO ZOCCA 
JÚNIOR do inteiro teor deste(a), sendo certo que o(a) mesmo(a) de tudo 
bem ciente ficou, recebeu a contrafé e exarou seu ciente no mandado/carta 
precatória. O referido é verdade e dou fé. 

Campinas, 08 de fevereiro de 2020. 

1110 	Número de Cotas: 01 dil. = R$79,59 
Guia(s) d(s): 70994 
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DRA.IMARA LEIT 

" AB/SP 254.5 

e 

• 

• 

RLG Godoy Advogados 
Dra. Reglmara Leite de Godoy 

OAB/SP 254.575  

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO, DA 3§ VARA CÍVEL, DA COMARCA DE 

CAMPINAS/SP 

PROCESSO N. 0080675-16,2011.8.26.0114  

FULVIO ZOCCA JUNIOR, devidamente qualificado nos autos da AÇÃO 

DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, onde contende com EDIFICIO RESIDENCIAL GEMEOS, por 

sua procuradora, vem, respeitosamente, a presença de V. Excelência, MANIFESTAR-SE, nos 

seguintes termos: 

O réu não se opõe à avaliação do oficial de justiça com relação ao valor 

do apartamento. 

Outrossim, requerer a juntada do instrumento de procuração. 

Por fim, requer que todas as intimações e publicações selam  

expedidas, exclusivamente, em nome da advogada Dra. Regimara Leite de Godos/ (OAB/SP 

254.575 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Campinas, 11 de Março de 2020. 

Rua Cásper Libero, 42, sala 2, 3ardim Primavera - Campinas/SP — CEP 13026-390 
Fone: (19) 4101-0093/ 99175-0373 

regimara@rig.adv.br  
Página 1 de 1 
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1 DEFENSORIA PÚBLICA 
IDO ESTADO DE sAo PAULO CONVÊNIO DEFENSORIA PÚBLICAIOAB-SP 

za0 PAULO 

PROCYRAÇÃO"AD JUDICIA" 

OUTORGANTE  

Nome do(a) Usuário(a): 	FULVIO ZOCCA JUNIOR 

RG: 6571641 
CPF: 72267666804 
Endereço: RUA DOUTOR QUIRINO, 739 
Telefone: 19-984239930 
Complemento: AP 22 BL A 
Bairro: CENTRO 
Cidade: CAMPINAS 
CEP: 13015081 	UF: SP 

OUTORGAPO(A)  

Nome do(a) Advogado(a) : REGIMARA LEITE DE GODOY 
Endereço: AVENIDA MONTE CASTELO, 275 

Telefone: 19-991750373 
Complemento: SALA 4 
Bairro: JARDIM PROENÇA 
Cidade: CAMPINAS 
CEP:13026241 	UF: SÃO PAULO 

PODERES  

Confere amplos poderes para o foro em geral e nos termos do convênio firmado 
pela Defensoria Pública com a OAB/SP para, em qualquer juízo, instância ou 
tribunal, sempre de forma gratuita, propor contra quem de direito as ações 
competentes e defendê-las nas contrárias, seguindo umas e outras, até final 
decisão, usando de todos os recursos legais e acompanhando-os, conferindo-
lhe ainda poderes especiais para ingressar com ação de divórcio, ingressar com 
queixa-crime, sempre com anuência do(a) outorgante, não podendo 
substabelecer os poderes para outrem, ressalvado o disposto no parágrafo 17 

da cláusula 7a . 

Campinas, 22 de janeiro de 2020 
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DEFENSORIA PÚBLICA 
IDO ESTADO DE SÃO PAULO CONVÊNIO DEFENSORIA PÚBLICA/OAB-SP 

ÁI 
SAo PAULO 

SAO PAULO, 21 de novembro de 2019. 

Ofício Número: 0005766221/2019 

Senhor(a) Advogado(a) 

Comunicamos que Vossa Senhoria foi indicado(a), nos termos do convênio firmado pela 
Defensoria Pública com a OAB/SP, para defender os interesses do(a) usuário(a) abaixo 
qualificado(a) no(a) CR/EL - CÍVEL - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA: 

Foro de Campinas / 3a  Vara Cível 

Processo No.: 0080675-16.2011.8.26.0114 

Identificação DPESP: 546158 - Réu/Ré 

111/ 	Nome: FULVIO ZOCCA JUNIOR 
CPF: 72267666804 
RG: 6571641 
Endereço: RUA DOUTOR QUIRINO, 739 
Fone: 19-984239930 
Complemento: AP 22 BL A 
Bairro: CENTRO 
Cidade: CAMPINAS 
CEP: 13015081 	UF: SP 

Ao ensejo, apresentamos a Vossa Senhoria os votos de estima e elevada consideração. 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Ao(À) Ilmo.(a) Sr.(a) 
OAB / Nome: 254575 / REGIMARA LEITE DE GODOY 
Endereço: Avenida Monte Castelo, 275 
Fone:19-991750373 
Complemento: Sala 4 
Bairro: Jardim Proença 
Cidade: Campinas 
CEP: 13026241 	UF: SP 

Esta solicitação de indicação foi realizada por: Marina Kawakami. 

Registro Geral de Indicação: 201912 260207 004925 45751 

A atuação do(a) advogado(a) se dá de forma totalmente gratuita, descabendo a cobrança de qualquer valor 
do(a) usuário(a). Em caso de dúvidas, reclamações ou sugestões, entrar em contato com a Ouvidoria da 
Defensoria Pública por e-mail (ouvidoria@defensoria.sp.gov.br ) ou por telefone (11 3105-5799, ramais 215 e 
217). 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE CAMPINAS 
FORO DE CAMPINAS 
3' VARA CÍVEL 
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, sala 38/39, Jardim 
Santana - CEP 13088-901, Fone: (19) 3756-3648, Campinas-SP - E-mail: 
campinas3cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h00min 

ATO ORDINATÓRIO 

Processo Físico n°: 
Classe — Assunto: 

Exequente: 
Executado: 

0080675-16.2011.8.26.0114 
Cumprimento de sentença - Assunto Principal do Processo << Informação 
indisponível >> 
Edificio Residencial Gemeos 
Fulvio Zocca Junior 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que cadastrei o patrono de fls. 391 representando o executado. 

CERTIDÃO - Ato Ordinatório 

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4°, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s): 
Ciência ao exequente da petição retro. Manifeste-se em termos 
de prosseguimento de feito, no prazo de cinco dias, sob pena de 
arquivamento provisório. 
Nada Mais. Campinas, 03 de dezembro de 2020. Eu, 
Tamires de Oliveira Prado, Escrevente Técnico Judiciário. 

• 
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Foro de Campinas 
Certidão - Processo 0080675-16.2011.8.26.0 114  

Emitido em: 15/1212020 12:57 
Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 2165/2020, foi disponibilizado na página 
1964/1972 do Diário da Justiça Eletrônico em 15/12/2020. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil 

subseqüente á data acima mencionada. 

Advogado 
Giovanni Dote Rodrigues da Costa (OAB 147802/SP) 
Amor Serafim Junior (OAB 79797/SP) 
Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 
Regimara Leite de Godoy (OAB 254575/SP) 

Teor do ato: "Ciência ao exequente da petição retro. Manifeste-se em termos de prosseguimento de 

feito, no prazo de cinco dias, sob pena de arquivamento provisório." 

Campinas, 15 de dezembro de 2020. 

Mara Silvia Ricardo Baccarin 
Chefe de Seção Judiciário 

IlW 
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Foro de Campinas 
Comprovante de Remessa 

Emitido em : 15/12/2020 - 13:35:09 
Página: 1 de 1 

Lote 	: 114.2020.00062668 	 Origem : Cartório da 3a Vara Mel 

Remetido : 15/12/2020 	
Destino : Giovanni Dote Rodrigues da Costa 

Tipo  de carga: Processo  
[Ord IProcesso 	 _  

1 I 0080675-16.2011.8.26.0114 	Cumprimento de sentença 

Total 	:1  

arteãprInçlpaIs 	 .--Yolumes—Solhas  

Editicio Residencial Gemeos x 	 1 

Fulvio Zocca Junior 

Recebido enli) I 	Hora : 	: 	 Por : 	 Assinatura : 	  

Observação :volumes 1 e 2 

SOFTPLAN 
SAJ/PG5 
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111 	conforme petição de fls. 390. 

EDIFÍCIO RESIDENCIAL GÊMEOS, já devidamente qualificado nos 
autos do processo acima epigrafado, vem à presença de V.Exa., através de 
seu advogado e bastante procurador infra-assinado, em cumprimento a r. 
determinação de fls. 393, expor e requerer o quanto segue: 

Conforme se denota da Certidão de fls. 349 o imóvel fora 	íTi 

devidamente avaliado, não havendo qualquer impugnação quanto a 
avaliação ou penhora. 

Outrossim, o Executado concordou com a avaliação efetivada, 

ODRIGUES DA COSTA 

5°1' 

qote 	odta 
ADVOCACIA 

Rua Dr. Costa Aguiar,  n° 98,  Ci. 53/55, Centro,  Campinas/SP, CEP 13010-060, F:(19) 3232.8338  

	

o 	 EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3 5  VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE CAMPINAS — ESTADO DE SÃO PAULO. 

r4 

	

o- 
	

Processo n° 0080675-16.2011.8.26.0114 
Exequente: Edifício Residencial Gêmeos 

a 
	Executado: Fulvio Zoca Junior 

Isto posto, requer seja o imóvel levado à hasta pública. 

Termos em que, pede deferimento. 
Campinas/SP, 15 de dezembro de 2020. 

Página 1 de 1 
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154- TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE CAMPINAS 
FORO DE CAMPINAS 
311  VARA Cá/EL 
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, sala 38/39, Jardim 
Santana - CEP 13088-901, Fone: (19) 3756-3648, Campinas-SP - E-mail: 
campinas3cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h00min 

DECISÃO 

Processo Físico n°: 	0080675-16.2011.8.26.0114 
Classe - Assunto 	Cumprimento de sentença - Assunto Principal do Processo << Informação 

indisponível» 
Exequente: 	 Edificio Residencial Gemeos 
Executado: 	 Fulvio Zocca Junior 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). EDUARDO BIGOLIN 

Vistos. 

Em vista da concordância de ambas as partes, HOMOLOGO o valor de avaliação 

do imóvel efetivada pelo Oficial de Justiça (fls. 349), fixando o montante de R$ 290.373,00, para 

data-base de agosto/2019. 

Outrossim, antes da nomeação de leiloeiro e designação de hasta pública, 

providencie o exequente a pesquisa junto aos órgãos administrativos a respeito da 

existência de débitos ou restrições de natureza fiscal sobre o imóvel , para fins de sub-

rogação no valor de eventual arrematação. 

Ainda, apresente planilha atualizada do débito. 

Intime-se. 

Campinas, 25 de maio de 2021. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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RECEBbWiENT3 
Aos. 2 8 MAI 2021 	recebi estes autos 
em cartório. CEICO e dou fé que a intimação. 
dos advogados '' s partes foÁ eNeaminhada ao,  
Diário Oficial 	rônico em 	9 	 MAk 2f21 
Escrevente 
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Foro de Campinas 	 Emitido em: 09/06/2021 13:32 
Certidão - Processo 0080675-16.2011.8.26.0114 	 Pagina: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 079212021, foi disponibilizado na página 
2521/2531 do Diário de Justiça Eletrônico em 09/06/2021. Considera-se a data de publicação em 10/06/2021, 
primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

Advogado 
Giovanni Dote Rodrigues da Costa (OAB 147802/SP) 
Amor Serafim Junior (OAB 79797/SP) 
Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 
Regimara Leite de Godoy (OAB 254575/SP) 

Teor do ato: "Vistos. Em vista da concordância de ambas as partes, HOMOLOGO o valor de avaliação 
do imóvel efetivada pelo Oficial de Justiça (fls. 349), fixando o montante de R$ 290.373,00, para data-base de 
agosto/2019. Outrossim, antes da nomeação de leiloeiro e designação de hasta pública, providencie o 
exequente a pesquisa junto aos órgãos administrativos a respeito da existência de débitos ou restrições de 
natureza fiscal sobre o imóvel , para fins de sub-rogação no valor de eventual arrematação. Ainda, apresente 
planilha atualizada do débito. Intime-se." 

Campinas, 9 de junho de 2021. 

Fairuza Macedo Domingues 
Chefe de Seção Judiciário 

• 
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ODRIGUES DA COSTA 

g..)(  ote easta 
AD V OCACIA 

Rua Dr. Costa Aguiar, n° 98, Cj.  53/55,  Centro, Campinas/SP,  CEP 13010-060, F:(19) 3232.8338  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3' VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE CAMPINAS — ESTADO DE SÃO PAULO. 

Processo n° 0080675-16.2011.8.26.0114 
Exequente: Edifício Residencial Gêmeos 
Executado: Fulvio Zocca Junior 

EDIFÍCIO RESIDENCIAL GÊMEOS, já devidamente qualificado nos 
autos do processo acima epigrafado, vem à presença de V.Exa., através de 
seu advogado e bastante procurador infra-assinado, em cumprimento a r. 
determinação de fls., expor e requerer o quanto segue: 

O Exequente apresenta a planilha atualizada do débito, que 
monta hoje em R$487.626,63 (quatrocentos e oitenta e sete mil seiscentos e 
vinte e seis reais e sessenta e três centavos). 

Outrossim, apresenta também demonstrativo de débito de 
tributos imobiliários da referida unidade junto a municipalidade de 
Campinas, no importe de R$72.753,11 (setenta e dois mil setecentos e 
cinquenta e três reais e onze centavos). 

Termos em que, pede deferimento. 
Campinas/SP, 15 de junho de 2021. 
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30/09/2011 Total Apurado em 30/09/2011 
Fls.151/157 

76.689,11 46.007257 132.601,61 0,00 30/09/2011 117 117,0000% 155.143,88 287.745,49 

07/10/2011 Taxa de Condomínio 210,00 46.214289 361,48 2% 7,22 07/10/2011 116 116,0000% 419,31 788,01 
07/10/2011 Taxa de Condomínio (Extra) 70,00 46.214289 120,49 2% 2,40 07/10/2011 116 116,0000% 139,76 262,65 
07/11/2011 Taxa de Condomínio 210,00 46.362174 360,32 2% 7,20 07/11/2011 115 115,0000% 414,36 781,88 
07/11/2011 Taxa de Condomínio (Extra) 70,00 46.362174 120,10 2% 2,40 07/11/2011 115 115,0000% 138,11 260,61 
07/12/2011 Taxa de Condomínio (Extra) 70,00 46.626438 119,42 2% 2,38 07/12/2011 114 114,0000% 136,13 257,93 
07/12/2011 Taxa de Condomínio 210,00 46.626438 358,28 2% 7,16 07/12/2011 114 114,0000% 408,43 773,87 
07/01/2012 Taxa de Condomínio (Extra) 70,00 46.864232 118,82 2% 

2% 
2,37 
7,12 

07/01/2012 
07/01/2012 

113 
113 

113,0000% 
113,0000% 

134,26 
402,79 

255,45 
766,3T 07/01/2012 Taxa de Condomínio 210,00 46.864232 356,46 

07/02/2012 Taxa de Condomínio (Extra) 70,00 47.103239 118,21 2% 2,36 07/02/2012 112 112,0000% 132,39 252,96 
07/02/2012 Taxa de Condomínio 210,00 47.103239 354,65 2% 7,09 07/02/2012 112 112,0000% 397,20 758,94 
07/03/2012 Taxa de Condomínio (Extra) 70,00 47.286941 117,76 2% 2,35 07/03/2012 111 111,0000% 130,71 250,82 
07/03/2012 Taxa de Condomínio 210,00 47.286941 353,28 2% 7,06 07/03/2012 111 111,0000% 392,14 752,48 
07/04/2012 Taxa de Condomínio (Extra) 70,00 47.372057 117,54 2% 2,35 07/04/2012 110 110,0000% 129,29 249,18 
07/04/2012 Taxa de Condomínio 210,00 47.372057 352,64 2% 7,05 07/04/2012 110 110,0000% 387,90 747,59 
07/05/2012 Taxa de Condomínio (Extra) 70,00 47.675238 116,80 2% 2,33 07/05/2012 109 109,0000% 127,31 246,44 
07/05/2012 Taxa de Condomínio 210,00 47.675238 350,40 2% 7,00 07/05/2012 109 109,0000% 381,93 739,33 
07/06/2012 Taxa de Condomínio (Extra) 70,00 47.937451 116,16 2% 2,32 07/06/2012 108 108,0000% 125,45 243,93 
07/06/2012 Taxa de Condomínio 210,00 47.937451 348,48 2% 6,96 07/06/2012 108 108,0000% 376,35 731,79 
07/07/2012 Taxa de Condomínio (Extra) 70,00 48.062088 115,86 2% 2,31 07/07/2012 107 107,0000% 123,97 242,14 
07/07/2012 Taxa de Condomínio 210,00 48.062088 347,58 2% 6,95 07/07/2012 107 107,0000% 371,91 726,44 

239,94-  07/08/2012 Taxa de Condomínio (Extra) 70,00 48.268754 115,36 2% 2,30 07/08/2012 106 106,0000% 122,28 
07/08/2012 Taxa de Condomínio 210,00 48.268754 346,09 2% 6,92 07/08/2012 106 106,0000% 366,85 719,86 
07/09/2012 Taxa de Condomínio (Extra) 70,00 48.485963 114,84 2% 2,29 07/09/2012 105 105,0000% 120,58 237,71 
07/09/2012 Taxa de Condomínio 210,00 48.485963 344,54 2% 6,89 07/09/2012 105 105,0000% 361,76 713,19 
07/10/2012 Taxa de Condomínio (Extra) 70,00 48.791424 114,12 2% 2,28 07/10/2012 104 104,0000% 118,68 235,08 
-07/10/2012 Taxa de Condomínio 210,00 48.791424 342,38 2% 6,84 07/10/2012 104 104,0000% 356,07 705,29 
07/11/2012 Taxa de Condomínio 210,00 49.137843 339,97 2% 6,79 07/11/2012 103 103,0000% 350,16 696,92-  
07/12/2012 Taxa de Condomínio 210,00 49.403187 338,14 2% 6,76 07/12/2012 102 102,0000% 344,90 689,80-  
07/01/2013 Taxa de Condomínio 210,00 49.76877 335,66 2% 6,71 07/01/2013 101 101,0000% 339,01 681,38 
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07/02/2013 Taxa de Condomínio 210,00 50.226642 332,60 2% 6,65 	07/02/2013 100 100,0000% 332,60 671,85 
07/03/2013 Taxa de Condomínio 210,00 50.48782 330,88 2% 6,61 	07/03/2013 99 99,0000% 327,57 665,06 
07/04/2013 Taxa de Condomínio 210,00 50.790746 328,90 2% 6,57 	07/04/2013 98 98,0000% 322,32 657,79 
07/05/2013 Taxa de Condomínio (Extra) 100,00 51.090411 155,70 2% 3,11 	07/05/2013 97 97,0000% 151,02 309,83 
07/05/2013 Taxa de Condomínio 210,00 51.090411 326,98 2% 6,53 	07/05/2013 97 97,0000% 317,17 650,68 
07/06/2013 Taxa de Condomínio (Extra) 100,00 51.269227 155,16 2% 3,10 	07/06/2013 96 96,0000% 148,95 307,21 
07/06/2013 Taxa de Condomínio 210,00 51.269227 325,83 2% 6,51 	07/06/2013 96 96,0000% 312,79 645,13 
07/07/2013 Taxa de Condomínio (Extra) 100,00 51.41278 154,72 2% 3,09 	07/07/2013 95 95,0000% 146,98 304,79 
07/07/2013 Taxa de Condomínio 210,00 51.41278 324,92 2% 6,49 	07/07/2013 95 95,0000% 308,67 640,08 
07/08/2013 Taxa de Condomínio (Extra) 100,00 51.345943 154,92 2% 3,09 	07/08/2013 94 94,0000% 145,62 303,63 
07/08/2013 Taxa de Condomínio 210,00 51.345943 325,35 2% 6,50 	07/08/2013 94 94,0000% 305,82 637,67 
07/09/2013 Taxa de Condomínio (Extra) 100,00 51.428096 154,68 2% 3,09 	07/09/2013 93 93,0000% 143,85 301,62 
07/09/2013 Taxa de Condomínio 210,00 51.428096 324,83 2% 6,49 	07/09/2013 93 93,0000% 302,09 633,41 
07/10/2013 Taxa de Condomínio (Extra) 100,00 51.566951 154,26 2% 3,08 	07/10/2013 92 92,0000% 141,91 299,25 
07/10/2013 Taxa de Condomínio 210,00 51.566951 323,95 2% 6,47 	07/10/2013 92 92,0000% 298,03 628,45 
07/11/2013 Taxa de Condomínio (Extra) 100,00 51.881509 153,33 2% 3,06 	07/11/2013 91 91,0000% 139,53 295,92 
07/11/2013 Taxa de Condomínio 210,00 51.881509 321,99 2% 6,43 	07/11/2013 91 91,0000% 293,01 621,43 
07/12/2013 Taxa de Condomínio (Extra) 100,00 52.161669 152,50 2% 3,05 	07/12/2013 90 90,0000% 137,25 292,80 
07/12/2013 Taxa de Condomínio 210,00 52.161669 320,26 2% 6,40 	07/12/2013 90 90,0000% 288,23 614,89 
07/01/2014 Taxa de Condomínio (Extra) 100,00 52.537233 151,41 2% 3,02 	07/01/2014 89 89,0000% 134,75 289,18 
07/01/2014 Taxa de Condomínio 210,00 52.537233 317,97 2% 6,35 	07/01/2014 89 89,0000% 282,99 607,31 
07/02/2014 Taxa de Condomínio (Extra) 100,00 52.868217 150,46 2% 3,00 	07/02/2014 88 88,0000% 132,40 285,86 
07/02/2014 Taxa de Condomínio 210,00 52.868217 315,98 2% 6,31 	07/02/2014 88 88,0000% 278,06 600,35 
07/03/2014 Taxa de Condomínio (Extra) 100,00 53.206573 149,51 2% 2,99 	07/03/2014 87 87,0000% 130,07 282,57 
07/03/2014 Taxa de Condomínio 210,00 53.206573 313,97 2% 6,27 	07/03/2014 87 87,0000% 273,15 593,39 
07/04/2014 Taxa de Condomínio (Extra) 100,00 53.642866 148,29 2% 2,96 	07/04/2014 86 86,0000% 127,52 278,77 
07/04/2014 Taxa de Condomínio 210,00 53.642866 311,42 2% 6,22 	07/04/2014 86 86,0000% 267,82 585,46 
07/05/2014 Taxa de Condomínio (Extra) 100,00 54.06128 147,14 2% 2,94 	07/05/2014 85 85,0000% 125,06 275,14 
07/05/2014 Taxa de Condomínio 210,00 54.06128 309,01 2% 6,18 	07/05/2014 85 85,0000% 262,65 577,84 
07/06/2014 Taxa de Condomínio (Extra) 100,00 54.385647 146,27 2% 2,92 	07/06/2014 84 84,0000% 122,86 272,05 
07/06/2014 Taxa de Condomínio 273,00 54.385647 399,31 2% 7,98 	07/06/2014 84 84,0000% 335,42 742,71 
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07/07/2014 Taxa de Condomínio (Extra) 100,00 54.527049 145,89 2% 2,91 	07/07/2014 83 83,0000% 121,08 269,88 
07/07/2014 Taxa de Condomínio 273,00 54.527049 398,28 2% 7,96 	07/07/2014 83 83,0000% 330,57 736,81 
07/08/2014 Taxa de Condomínio (Extra) 100,00 54.597934 145,70 2% 2,91 	07/08/2014 82 82,0000% 119,47 268,08 
07/08/2014 Taxa de Condomínio 273,00 54.597934 397,76 2% 7,95 	07/08/2014 82 82,0000% 326,16 731,87 
07/09/2014 Taxa de Condomínio (Extra) 100,00 54.69621 145,44 2% 2,90 	07/09/2014 81 81,0000% 117,80 266,14 
07/09/2014 Taxa de Condomínio 273,00 54.69621 397,05 2% 7,94 	07/09/2014 81 81,0000% 321,61 726,60 
07/10/2014 Taxa de Condomínio (Extra) 100,00 54.964221 144,73 2% 2,89 	07/10/2014 80 80,0000% 115,78 263,40 
07/10/2014 Taxa de Condomínio 273,00 54.964221 395,11 2% 7,90 	07/10/2014 80 80,0000% 316,08 719,09 
07/11/2014 Taxa de Condomínio (Extra) 100,00 55.173085 144,18 2% 2,88 	07/11/2014 79 79,0000% 113,90 260,96 
07/11/2014 Taxa de Condomínio 273,00 55.173085 393,61 2% 7,87 	07/11/2014 79 79,0000% 310,95 712,43 
07/12/2014 Taxa de Condomínio (Extra) 100,00 55.465502 143,42 2% 2,86 	07/12/2014 78 78,0000% 111,86 258,14 
07/12/2014 Taxa de Condomínio 273,00 55.465502 391,54 2% 7,83 	07/12/2014 78 78,0000% 305,40 704,77 
07/01/2015 Taxa de Condomínio (Extra) 100,00 55.809388 142,53 2% 2,85 	07/01/2015 77 77,0000% 109,74 255,12 
07/01/2015 Taxa de Condomínio 273,00 55.809388 389,13 2% 7,78 	07/01/2015 77 77,0000% 299,63 696,54 
07/02/2015 Taxa de Condomínio (Extra) 100,00 56.635366 140,46 2% 2,80 	07/02/2015 76 76,0000% 106,74 250,00 
07/02/2015 Taxa de Condomínio 273,00 56.635366 383,45 2% 7,66 	07/02/2015 76 76,0000% 291,42 682,53 
07/03/2015 Taxa de Condomínio (Extra) 100,00 57.292336 138,84 2% 2,77 	07/03/2015 75 75,0000% 104,13 245,74 
07/03/2015 Taxa de Condomínio 273,00 57.292336 379,05 2% 7,58 	07/03/2015 75 75,0000% 284,28 670,91 
07/04/2015 Taxa de Condomínio (Extra) 100,00 58.15745 136,78 2% 2,73 	07/04/2015 74 74,0000% 101,21 240,72 
07/04/2015 Taxa de Condomínio 273,00 58.15745 373,42 2% 7,46 	07/04/2015 74 74,0000% 276,33 657,21 
07/05/2015 Taxa de Condomínio 273,00 58.570367 370,78 2% 7,41 	07/05/2015 73 73,0000% 270,66 648,85 
07/0612015 Taxa de Condomínio (Extra) 100,00 59.150213 134,48 2% 2,68 	07/06/2015 72 72,0000% 96,82 233,98 
07/0612015 Taxa de Condomínio 326,00 59.150213 438,43 2% 8,76 	07/0612015 72 72,0000% 315,66 762,85 
07/07/2015 Taxa de Condomínio (Extra) 100,00 59.605669 133,46 2% 2,66 	07/0712015 71 71,0000% 94,75 230,87 
07/07/2015 Taxa de Condomínio 326,00 59.605669 435,08 2% 8,70 	07/07/2015 71 71,0000% 308,90 752,68 
07/08/2015 Taxa de Condomínio 326,00 59.951381 432,57 2% 8,65 	07/08/2015 70 

70 
70,0000% 
70,0000% 

302,79 
92,88 

744,01 
228,22' 07/08/2015 Taxa de Condomínio (Extra) 100,00 59.951381 132,69 2% 2,65 	07/08/2015 

07/09/2015 Taxa de Condomínio 326,00 60.101259 431,49 2% 8,62 	07/09/2015 69 69,0000% 297,72 737,83 
07/09/2015 Taxa de Condomínio (Extra) 100,00 60.101259 132,36 2% 2,64 	07/09/2015 69 69,0000% 91,32 226,32 
07/10/2015 Taxa de Condomínio 326,00 60.407775 429,30 2% 8,58 	07/10/2015 68 68,0000% 291,92 729,80 
07/1012015 Taxa de Condomínio (Extra) 100,00 60.407775 131,68 2% 2,63 	07/10/2015 68 68,0000% 89,54 223,85 
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07/11/2015 Taxa de Condomínio 326,00 60.872914 426,02 2% 8,52 	07/11/2015 67 67,0000% 285,43 719,97 
07/11/2015 Taxa de Condomínio (Extra) 100,00 60.872914 130,68 2% 2,61 	07/11/2015 67 67,0000% 87,55 220,84 
07/12/2015 Taxa de Condomínio 326,00 61.548603 421,34 2% 8,42 	07/12/2015 66 66,0000% 278,08 707,84 
07/12/2015 Taxa de Condomínio (Extra) 100,00 61.548603 129,24 2% 2,58 	07/12/2015 66 66,0000% 85,29 217,11 
07/01/2016 Taxa de Condomínio 326,00 62.10254 417,58 2% 8,35 	07/01/2016 65 65,0000% 271,42 697,35 
07/01/2016 Taxa de Condomínio (Extra) 100,00 62.10254 128,09 2% 2,56 	07/01/2016 65 65,0000% 83,25 213,90 
07/02/2016 Taxa de Condomínio 326,00 63.040288 411,37 2% 8,22 	07/02/2016 64 64,0000% 263,27 682,86 
07/02/2016 Taxa de Condomínio (Extra) 100,00 63.040288 126,18 2% 2,52 	07/02/2016 64 64,0000% 80,75 209,45 
07/03/2016 Taxa de Condomínio 326,00 63.63917 407,50 2% 8,15 	07/0312016 63 63,0000% 256,72 672,37 
07/03/2016 Taxa de Condomínio (Extra) 100,00 63.63917 125,00 2% 2,50 	07/03/2016 63 63,0000% 78,75 206,25 
07/04/2016 Taxa de Condomínio 326,00 63.919182 405,72 2% 8,11 	07/04/2016 62 62,0000% 251,54 665,37 
07/04/2016 Taxa de Condomínio (Extra) 100,00 63.919182 124,45 2% 2,48 	07/04/2016 62 62,0000% 77,15 204,08 
07/05/2016 Taxa de Condomínio 326,00 64.328264 403,14 2% 8,06 	07/05/2016 61 61,0000% 245,91 657,11 
07/05/2016 Taxa de Condomínio (Extra) 100,00 64.328264 123,66 2% 2,47 	07/05/2016 61 61,0000% 75,43 201,56 
07/06/2016 Taxa de Condomínio 326,00 64.95868 399,22 2% 7,98 	07/06/2016 60 60,0000% 239,53 646,73 
07/07/2016 Taxa de Condomínio 326,00 65.263985 397,36 2% 7,94 	07/07/2016 59 59,0000% 234,44 639,74 
07/08/2016 Taxa de Condomínio 326,00 65.681674 394,83 2% 7,89 	07/08/2016 58 58,0000% 229,00 631,72 
07/09/2016 Taxa de Condomínio 326,00 65.885287 393,61 2% 7,87 	07/09/2016 57 57,0000% 224,35 625,83 
07/10/2016 Taxa de Condomínio 326,00 65.937995 393,29 2% 7,86 	07/10/2016 56 56,0000% 220,24 621,39 
07/11/2016 Taxa de Condomínio 277,00 66.050089 333,61 2% 6,67 	07/1112016 55 55,0000% 183,48 523,76 
07/12/2016 Taxa de Condomínio 277,00 66.096324 333,38 2% 6,66 	07/12/2016 54 54,0000% 180,02 520,06 
07/01/2017 Taxa de Condomínio 277,00 66.188858 332,91 2% 6,65 	07/01/2017 53 53,0000% 176,44 516,00 
07/02/2017 Taxa de Condomínio 277,00 66.466851 331,52 2% 6,63 	07/02/2017 52 52,0000% 172,39 510,54 
07/03/2017 Taxa de Condomínio 277,00 66.626371 330,73 2% 6,61 	07/03/2017 51 51,0000% 168,67 506,01 
07/04/2017 Taxa de Condomínio 277,00 66.839575 329,67 2% 6,59 	07/04/2017 50 50,0000% 164,83 501,09 
07/05/2017 Taxa de Condomínio 277,00 66.893046 329,41 2% 6,58 	07/05/2017 49 49,0000% 161,41 497,40 
07/06/2017 Taxa de Condomínio 277,00 67.13386 328,23 2% 6,56 	07/06/2017 48 48,0000% 157,55 492,34 
07/07/2017 Taxa de Condomínio 277,00 66.932458 329,21 2% 6,58 	07/07/2017 47 47,0000% 154,72 490,51 
07/08/2017 Taxa de Condomínio 277,00 67.046243 328,65 2% 6,57 	07/08/2017 46 46,0000% 151,17 486,39 
07/09/2017 Taxa de Condomínio 277,00 67.026129 328,75 2% 6,57 	07/09/2017 45 45,0000% 147,93 483,25 
07/10/2017 Taxa de Condomínio 277,00 67.012723 328,82 2% 6,57 	07/10/2017 44 44,0000% 144,68 480,07 
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07/11/2017 Taxa de Condomínio 
07/12/2017 Taxa de Condomínio 277,00 67.381739 327,02 
07/01/2018 Taxa de Condomínio 277,00 67.556931 326,17 2% 6,52 	07/01/2018 41 41,0000% 133,72 466,41 
07/02/2018 Taxa de Condomínio 277,00 67.712311 325,42 2% 6,50 	07/02/2018 40 40,0000% 130,16 462,08 
07/03/2018 Taxa de Condomínio 277,00 67.834193 324,84 2% 6,49 	07/03/2018 39 39,0000% 126,68 458,01 
07/04/2018 Taxa de Condomínio 277,00 67.881676 324,61 2% 6,49 	07/04/2018 38 38,0000% 123,35 454,45 
07/0572018 Taxa de Condomínio 277,00 68.024227 323,93 2% 6,47 	07/05/2018 37 37,0000% 119,85 450,25 
07/06/2018 Taxa de Condomínio 277,00 68.316731 322,54 2% 6,45 	07/06/2018 36 36,0000% 116,11 445,10 
07/07/2018 Taxa de Condomínio 277,00 69.29366 318,00 2% 6,36 	07/07/2018 35 35,0000% 111,30 435,66 
07/08/2018 Taxa de Condomínio 277,00 69.466894 317,20 2% 6,34 	07/08/2018 34 34,0000% 107,84 431,38 
07/09/2018 Taxa de Condomínio 277,00 69.466894 317,20 2% 6,34 	07/09/2018 33 33,0000% 104,67 428,21 
07/10/2018 Taxa de Condomínio 277,00 69.675294 316,25 2% 6,32 	07/10/2018 32 32,0000% 101,20 423,77 
07/11/2018 Taxa de Condomínio 277,00 69.953995 314,99 2% 6,29 	07/11/2018 31 31,0000% 97,64 418,92 
07/12/2018 Taxa de Condomínio 277,00 69.77911 315,78 2% 6,31 	07/12/2018 30 30,0000% 94,73 416,82 
07/01/2019 Taxa de Condomínio 277,00 69.8768 315,34 2% 6,30 	07/01/2019 29 29,0000% 91,44 413,08 
07/02/2019 Taxa de Condomínio 277,00 70.128356 314,21 2% 6,28 	07/02/2019 28 28,0000% 87,97 408,46 
07/03/2019 Taxa de Condomínio 277,00 70.507049 312,52 2% 6,25 	07/03/2019 27 27,0000% 84,38 403,15 
07/04/2019 Taxa de Condomínio 277,00 71.049953 310,13 2% 6,20 	07/04/2019 26 26,0000% 80,63 396,96 
07/05/2019 Taxa de Condomínio 277,00 71.476252 308,29 2% 6,16 	07/05/2019 25 25,0000% 77,07 391,52 
07/06/2019 Taxa de Condomínio 300,00 71.583466 333,38 2% 6,66 	07/06/2019 24 24,0000% 80,01 420,05 
07/07/2019 Taxa de Condomínio 300,00 71.590624 333,35 2% 6,66 	07/07/2019 23 23,0000% 76,67 416,68 
07/08/2019 Taxa de Condomínio 300,00 71.662214 	• 333,02 2% 6,66 	07/08/2019 22 22,0000% 73,26 412,94 
07/09/2019 Taxa de Condomínio 300,00 71.748208 332,62 2% 6,65 	07/09/2019 21 21,0000% 69,85 409,12 
07/10/2019 Taxa de Condomínio 300,00 71.712333 332,78 2% 6,65 	07/10/2019 20 20,0000% 66,55 405,98 
07/11/2019 Taxa de Condomínio 300,00 71.741017 332,65 2% 6,65 	07/11/2019 19 19,0000% 63,20 402,50 
07/1212019 Taxa de Condomínio 300,00 72.128418 330,86 2% 6,61 	07/12/2019 18 18,0000% 59,55 397,02 
07/01/2020 Taxa de Condomínio 300,00 73.008384 326,88 2% 6,53 	07/01/2020 17 17,0000°/o 55,56 388,97 
07/02/2020 Taxa de Condomínio 300,00 73.147099 326,26 2% 6,52 	07/02/2020 16 16,0000% 52,20 384,98 
-0-7/03/2020 Taxa de Condomínio 300,00 73.271449 325,70 2% 6,51 	07/03/2020 15 15,0000% 48,85 381,06 
07/04/2020 Taxa de Condomínio 300,00 73.403337 325,12 2% 6,50 	07/04/2020 14 14,0000% 45,51 377,13 
07/05/2020 Taxa de Condomínio 300,00 73.234509 325,87 2% 6,51 	07/05/2020 13 13,0000% 42,36 374,74 

www.sad.com.br  
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Autor: Edificio Residencial Gêmeos X Réu: Fulvio Zocca Junior 
Processo: 0080675-16.2011.8.26.0114 

Data 	 Descrição  Valor Divisor 	V. Corrigido Multa V. Multa 	DT. Juros Meses % Juros 	V. Juros Total 

''''..t..._ 	-._.,42., 	 • 	!,,2::-.1 
300,00 73.051422 	326,68 

..  
2% 6,53-O7(06/2020 12 372,41 

., 
07/06/2020 Taxa de Condomínio 12,0000% 39,20 
07/07/2020 Taxa de Condomínio 300,00 73.270576 	325,71 2% 6,51 	07/07/2020 11 1 1,0000% 35,82 368,04 
07/08/2020 Taxa de Condomínio 300,00 73.592966 	324,28 2% 6,48 	07/08/2020 10 10,0000% 32,42 363,18 
07/09/2020 Taxa de Condomínio 300,00 73.8579 	323,12 2% 6,46 	07/09/2020 9 9,0000% 29,08 358,66 
07/10/2020 Taxa de Condomínio 300,00 74.500463 	320,33 2% 6,40 	07/10/2020 8 8,0000% 25,62 352,35 
07/11/2020 Taxa de Condomínio 300,00 75.163517 	317,50 2% 6,35 	07/11/2020 7 7,0000% 22,22 346,07 _ 
07/12/2020 Taxa de Condomínio 300,00 75.87757 	314,52 2% 6,29 	07/12/2020 6 6,0000% 18,87 339,68 
07/01/2021 Taxa de Condomínio 300,00 76.985382 	309,99 2% 6,19 	07/01/2021 5 5,0000% 15,49 331,67 
07/02/2021 Taxa de Condomínio 300,00 77.193242 	309,16 2% 6,18 	07/02/2021 4 4,0000% 12,36 327,70 
07/03/2021 Taxa de Condomínio 300,00 77.826226 	306,64 2% 6,13 	07/03/2021 3 3,0000% 9,19 321,96 
07/04/2021 Taxa de Condomínio 300,00 78.495531 	304,03 2% 6,08 	07/04/2021 2 2,0000% 6,08 316,19 
07/05/2021 Taxa de Condomínio 300,00 78.793814 	302,88 2% 6,05 	07/05/2021 1 1,0000% 3,02 311,95 
07/06/2021 Taxa de Condomínio 300,00 O 	300,00 2% 6,00 	07/06/2021 0,0000% 0,00 306,00 

=.727-2ra==bliittiev.1 . ail2,82,.M14,. .4-"747,18- v>..$0,28...4. 	;.. 	, ,,, :, 	,:.,, :,......çk, 84 	A 7,8 

il rit.:{:j 
49.137843 

alzr.tlij"7.0/4 aCeittli 
28/11/2012 Oficial de Justiça 15,00 24,28 0,00 	28/11/2012 103 103,0000% 25,00 49,28 
21/10/2016 Despesas com intimação 40,00 65.937995 48,25 0,00 	21/10/2016 56 56,0000% 27,02 75,27 
21/10/2016 Cópias Reprográficas 11,00 65.937995 13,27 0,00 	21/10/2016 56 56,0000% 7,43 20,70 
29/09/2017 Pesquisa Infojud 24,40 67.026129 28,95 0,00 	29/09/2017 45 45,0000% 13,02 41,97 
08/09/2019 Custas Aris . 521,92 71.748208 578,67 0,00 0,00 578,67 

M:V/ 
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Data Multa Meses % Juros DT. Juros V. Juros V. Multa Total Divisor V. Corrigido Valor Descriçào 

Total do Principal Corrigido: 
Total de Multas: 
Total de Juros: 
Total de Despesas Processuais: 
Subtotal: 

+ Honorários 10% 

Total do Cálculo: 

+ Multa 10% CPC Art.523 
+ Honorários 10% CPC Art.523 

Total do Cálculo com Art.523: 

179.757,18 
942,28 

185.020,88 
693,42  

366.413,76 

36.583,50 

402.997,26 

40.299,70 
44.329,67 

487.626,63 

www.sad.com.br  

Padrão de Cálculo: 

CORREÇÃO MONETÁRIA: 
- Indexador: Tabela Prática do Tribunal de Justiça de São Paulo. Valores Corrigidos até: 30/06/2021 
- Multiplicador do Cálculo: 79.550234 

JUROS: 
- Contagem: A cada mudança de mês. 
- Período: Da data da(s) parcela(s) até 30/06/2021. 
- Taxa: 1% ao Mês Simples. 
- Incidência: Não calculado Juros sobre Multas. 

MULTA 10% DO ART.523 DO CPC (antigo 4754): 
- Sobre o Principal (R$17.975,71), sobre Multas (R$94,22), sobre Juros (R$18.502,08), sobre Custas (R$69,34), sobre 
Honorários (R$3.658,35) Total Multa: 40.299,70. 

HONORÁRIOS 10% DO ART.523 DO CPC: 
- Sobre a mesma Base de Cálculo da Multa (R$40.299,70), sobre a Multa do Art.523 (R$4.029,97) Total Honorários: 
44.329,67. 

Emissão: 15/06/2021 
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Data: 1410612021 

QRLabel6 
	

Hora: 14:52 

Tipo de Beneficio: Lei Complementar N°4212013 

ID do Contribuinte: 1219854 

Origem: Imóvel Principal 	 Código Cartográfico: 3423.42.26.0120.01004 

Endereço: RUA DOUTOR QUIRINO 739 2 A AP 22 A CENTRO, Qt.Qd.1.1.SubLt. 01090-*** 020- 

Data Projetada: 14/06/2021 

Cód. Anterior: 02-042104860 

DIVIDA CORRENTE NÃO INSCRITA 
TRIBUTO 	 SALDO ANO 	MÊS PARCELAS 	PRINCIPAL 	CORREÇÃO MULTA JUROS TOTAL 
S.D Div.Ativ JD 2015 9 	O 16.623,47 	5.916,77 0,00 15.778,17 38.318,41 

Emolumentos 2015 12 	1 163,08 	0,00 0,00 0,00 163,08 

Honor. Advoc. 2015 12 	1a12 1.150,24 	266,95 0,00 0,00 1.417,19 

IPTU 2021 1 	1a11 708,84 	0,00 19,73 6,90 735,47 

Taxa de Lixo 2021 1 	1a11 366,30 	0,00 10,19 3,57 380,06 

TOTAL: 19.011,93 	6.183,72 29,92 15.788,64 41.014,21 

DÍVIDA ATIVA EXTRA JUDICIAL 
TRIBUTO SALDO ANO MÊS PARCELAS 	PRINCIPAL 	CORREÇÃO MULTA JUROS TOTAL 

• • NENHUM DÉBITO ENCONTRADO ** • 

TOTAL: 	 0,00 	0,00 0,00 0,00 0,00 

DIVIDA ATIVA AJUIZADA 
TRIBUTO SALDO ANO MÊS PARCELAS PRINCIPAL 	CORREÇÃO MULTA JUROS TOTAL 

IFRJ SIM 	2002 1 	1a11 241,12 	504,02 67,10 1.661,34 2.473,58 

Taxa de Lixo SIM 	2002 1 	1a11 93,50 	195,47 25,96 644,23 959,16 

Taxa Sinistro SIM 	2002 1 	1a11 21,45 	44,88 5,94 147,81 220,08 

IFTU SIM 	2003 1 	1a11 271,37 	473,66 67,10 1.573,78 2.385,91 

Taxa de Lixo SIM 	2003 1 	1a11 105,16 	183,59 25,96 609,85 924,56 

Taxa Sinistro SIM 	2003 1 	1a11 24,09 	42,02 5,94 139,70 211,75 

IFTU SIM 	2004 1 	1a11 285,37 	409,49 62,57 1.383,48 2.140,91 

Taxa de Lixo SIM 	2004 1 	1a11 110,59 	158,70 24,21 536,15 829,65 

Taxa Sinistro SIM 	2004 1 	1a11 25,34 	36,32 5,54 122,85 190,05 

IPTU SIM 	2005 1 	1a11 323,73 	421,30 37,29 1.398,73 2.181,05 

Taxa de Lixo SIM 	2005 1 	1a11 125,51 	163,35 14,41 542,29 845,56 

Taxa Sinistro SIM 	2005 1 	1a11 28,82 	37,51 3,30 124,51 194,14 

IFTU SIM 	2007 1 	1a11 268,18 	301,95 28,49 937,27 1.535,89 

Taxa de Lixo SIM 	2007 1 	1a11 135,85 	153,01 14,41 474,80 778,07 

Taxa Sinistro SIM 	2007 1 	1a11 31,13 	35,09 3,30 108,79 178,31 

IPTU SIM 	2008 1 	1a11 281,05 	289,08 28,49 867,39 1.466,01 

Taxa de Lixo SIM 	2008 1 	1a11 142,34 	146,41 14,41 439,31 742,47 

Taxa Sinistro SIM 	2008 1 	1a11 32,67 	33,66 3,30 100,84 170,47 

IFIU SIM 	2009 1 	1a11 301,29 	268,84 28,49 802,18 1.400,80 

Taxa de Lixo SIM 	2009 1 	1a11 152,57 	136,18 14,41 406,20 709,36 

Taxa Sinistro SIM 	2009 1 	1a11 34,98 	31,24 3,30 93,14 162,66 

IPTU SIM 	2010 1 	1a11 313,83 	256,30 28,49 734,92 1.333,54 

Taxa de Lixo SIM 	2010 1 	1a11 158,95 	129,80 14,41 372,20 675,36 

Taxa Sinistro SIM 	2010 1 	1a11 36,52 	29,81 3,30 85,54 155,17 

IPTU SIM 	2011 1 	1a11 332,86 	237,16 28,49 668,16 1.266,67 

Taxa de Lixo SIM 	2011 1 	1a11 168,63 	120,12 14,41 338,50 641,66 

Taxa Sinistro SIM 	2011 1 	1a11 38,72 	27,61 3,30 77,75 147,38 

IPTU 2012 1 	1a11 329,23 	201,74 26,51 559,58 1.117,06 

Taxa de Lixo 2012 1 	1a11 179,08 	109,78 14,41 304,38 607,65 

Taxa Sinistro 2012 1 	1a11 41,03 	25,19 3,30 69,75 139,27 

IPTU 2013 1 	1a11 348,81 	182,16 26,51 496,99 1.054,47 
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QRLabel6 

Tipo de Benefício : Lei Complementar N°42/2013 

Data: 1410612021 
Hora: 14:52 

ID do Contribuinte: 1219854 

Origem: Imóvel Principal 

Data Projetada: 14/06/2021 

Código Cartográfico: 3423.42.26.0120.01004 	Cód. Anterior: 02-042104860 
Endereço: RUA DOUTOR QUIRINO 739 2 A AP 22 A CENTRO, Qt0d.Lt.SubLt 01090-••• 020- 

DIVIDA ATIVA AJUIZADA 
TRIBUTO 	 SALDO ANO MÊS PARCELAS 	PRINCIPAL CORREÇÃO MULTA JUROS TOTAL 
Taxa de Lixo 	 2013 1 	1311 	 189,75 99,11 14,41 270,37 573,64 
Taxa Sinistro 	 2013 1 	1a11 	 43,56 22,77 3,30 62,06 131,69 

IPTU 	 2014 PE 1 	1a11 	 368,28 162,69 26,51 433,37 990,85 

Taxa de Lixo 	 2014 PE 1 	1a11 	 200,31 88,55 14,41 235,72 538,99 

Taxa Sinistro 	 2014 PE 1 	1a11 	 45,98 20,35 3,30 54,11 123,74 
IP11.1 	 2015 PE 1 	1a11 	 391,60 139,37 26,51 370,89 928,37 

Taxa de Lixo 	 2015 PE 1 	1a11 	 212,96 75,79 14,41 201,68 504,84 

Taxa Sinistro 	 2015 PE 1 	1a11 	 48,84 17,38 3,30 46,26 115,78 

IPTU 	 2016 1 	1a11 	 434,50 96,36 26,51 308,13 865,50 

Taxa de Lixo 	 2016 1 	1a11 	 236,39 52,47 14,41 167,65 470,92 

Taxa Sinistro 	 2016 1 	1a11 	 54,23 11,99 3,30 38,47 107,99 
IPTU 	 2017 PE 1 	1a11 	 435,82 60,06 24,75 229,02 749,65 

Taxa de Lixo 	 2017 PE 1 	1a11 	 253,77 34,98 14,41 133,36 436,52 

Taxa Sinistro 	 2017 PE 1 	1811 	 58,19 8,03 3,30 30,56 100,08 

IPTU 	 2018 PE 1 	1a11 	 576,95 67,76 64,46 222,79 931,96 

Taxa de Lixo 	 2018 PE 1 	1a11 	 327,80 38,50 36,63 126,58 529,51 

IPTU 	 2019 1 	1a11 	 659,78 49,06 70,84 161,66 941,34 

Taxa de Lixo 	 2019 1 	1a11 	 341,00 25,41 36,63 83,55 486,59 

IPTU 	 2020 1 	1a11 	 676,61 32,23 70,84 78,05 857,73 

Taxa de Lixo 	 2020 1 	1a11 	 349,69 16,72 36,63 40,34 443,38 

TOTAL: 	10.889,78 6.505,02 1.155,91 20.117,03 38.667,74 

DÍVIDA SUSPENSA 
TRIBUTO 	 SALDO ANO MÊS PARCELAS 	PRINCIPAL CORREÇÃO MULTA JUROS TOTAL 

• • • NENHUM DÉBITO ENCONTRADO*** 

TOTAL: 	0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

DÍVIDA PARCELADA 
N° ACORDO EXERC. PARC. DT. ACORDO SITUAÇÃO 	VENCIDAS A VENCER TOTAL 

• '' • NENHUM DÉBITO ENCONTRADO • • • 

TOTAL: 0,00 

TOTAL GERAL: 79.681,95 

Informações Importantes: RESUMO 

Processo: 00491312017 Exercício: 2013, 2014, 2015, 2016 SITUAÇÃO TOTAL 	DESCONTO AVISTA 
Processo: 004989/2021 Exercício: 2017, 2018, 2019, 2020 Dívida Corrente: 41.014,21 3.448,66 37.565,55 
Processo: 010176/2016 Exercido: 2012 
Processo: 505800/2011 Exercício: 2007, 2008, 2009, 2010 Dívida Ativa: 0,00 0,00 0,00 
Processo: 506750/2008 Exercido: 2004 
Processo: 506925/2009 Exercicio: 2005 Dívida Ajuizada: 38.667,74 3.480,18 35.187,56 
Processo: 510567/2006 Exercido: 2002 Dívida Suspensa: 0,00 0,00 0,00 
Processo: 521115/2014 Exercício: 2011 
Processo: 52813012007 Exercício: 2003 Dívida Parcelada: 0,00 0,00 0,00 

Total: 79.681,95 6.928,84 72.753,11 

PE = Débito(s) em protesto extrajudicial 

Solicitado por: 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA de Campinas 
FORO DE CAMPINAS 
3a VARA Cá/EL 
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, sala 38/39 - Jardim 
Santana 
CEP: 13088-901 - Campinas - SP 
Telefone: (19) 3756-3648 - E-mail: campinas3cv@tjsp.jus.br  

DECISÃO 

Processo n°: 	 0080675-16.2011.8.26.0114 	 E 
Classe - Assunto 	Cumprimento de sentença - Assunto Principal do Processo << Informação 	.2 .c 

indisponível » 	 -.: to 
Exequente: 	 Edificio Residencial Gemeos 	 o Q) 

Executado: 	 Fulvio Zocca Junior 	 -9 
2 --.. 
R .... 
.NA  e 
'N a.  

Q› 
Juiz(a) de Direito: Dr(a). EDUARDO BIGOLIN  

o 

R 
R 
..; 

., 
R 

1- Defiro o pedido de alienação em leilão judicial eletrônico. 	 Q. e 

2- O leilão deverá ser realizado em dois pregões, pelo prazo mínimo de 3 dias a primeiro e 20 	1 
CQ 

dias o segundo. 	 o 

3- No primeiro pregão, não serão admitidos lances inferiores ao valor de avaliação do bem. 
Pa 

4- Não havendo lance superior à importância da avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, a 	r3 n. 
segunda etapa, que se estenderá por no mínimo 20 (vinte) dias e se encerrará em dia e hora —I o 
previamente definidos no edital. 	 cs 

OS 
5- No segundo pregão serão admitidos lances não inferiores a 60% da última avaliação 	o 

o ct 
,x 

atualizada ou 80% do valor de avaliação atualizada, caso se trate de imóvel de incapaz. o Lu 
6- A atualização deverá ser pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça para os débitos judiciais 

g. 
2 c.; 

comuns. 	 E (D 
E '4? 

7-Para a realização do leilão, nomeio leiloeiro oficial Sr. FELIPE DOMINGOS PERIGO, sob n° :e o 
te u- 
ca o 
"3---  (;) 

JUCESP 919 (LANCE JUDICIAI - leilões eletrônicos - fone 0800 780 8000 ou 13 - 3384-80000 e- 	o o  o 
.13 o 03,0 

mail contato@lancejudicial.com .Br) que, conforme consta, é autorizado(a) e credenciado(a) pela 

Jucesp e habilitado(a) perante o E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.  .c 
en o -e 

8-Desde logo, fixo a comissão do leiloeiro em 5% sobre o valor da arrematação, a ser paga pelo o , 1:3 , 
arrematante, não se incluindo no valor do lance, o que deverá ser informado previamente aos 	.03 c,  

a cci 

interessados.  
2 72,-  

9-0 leilão será presidido pelo leiloeiro oficial, em portal virtual que atenda à regulação 	' " 
(E)  gi .;" 
8 P. 

-o g) 
g c) 
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I 	KR 110111IÇA 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA de Campinas 
FORO DE CAMPINAS 
33  VARA Cá/EL 
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, sala 38/39 - Jardim 
Santana 
CEP: 13088-901 - Campinas - SP 
Telefone: (19) 3756-3648 - E-mail: campinas3cv@tjsp.jus.br  

específica, no qual serão captados lances, observados os patamares mínimos acima estabelecidos. 

10-0s interessados deverão cadastrar-se previamente no portal para que participem do le 

eletrônico fornecendo todas as informações solicitadas. 

11-Durante a alienação, os lances deverão ser oferecidos diretamente no sistema do gestor e 

imediatamente divulgados on-line, de modo a viabilizar a preservação do tempo real das ofertas. 

12-Somente será realizada segunda tentativa de leilão caso o primeiro não conte com nenhum 

lance válido durante todo o período previsto. 

13-0 procedimento do leilão deve observar o disposto nos artigos 886 a 903, do Código de 

Processo Civil, assim como o Provimento CSM n° 1625/2009 e art. 250 e seguintes das Normas de 

Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. 

14-0 edital deve conter todos os requisitos estabelecidos nos artigos 886 e 843, do Código de 

Processo Civil. Deverá constar do edital, também, que: 

A) os bens serão vendidos no estado de conservação em que se encontram, sem garantia, 

constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas designadas para as 

alienações judiciais eletrônicas. 

B) O arrematante arcará com os débitos pendentes que recaiam sobre o bem, exceto os 

decorrentes de débitos fiscais e tributários conforme o artigo 130, parágrafo único, do Código 

Tributário Nacional, e exceto os débitos de condomínio (que possuem natureza propter rem), os 

quais ficam sub-rogados no preço da arrematação. 

C) O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá apresentar: (i) até o início 

da primeira etapa, proposta por valor não inferior ao da avaliação; (ii) até o início da segunda 

etapa, proposta por valor que não seja inferior a 60% do valor de avaliação atualizado ou 80% do 

valor de avaliação atualizado, caso se trate de imóvel de incapaz. 

15- Fica a empresa leiloeira intimada por meio do Portal Auxiliares da Justiça, para que, no 

prazo de 15 dias, apresente a minuta do edital, no formato word e promova sua publicação na rede 

mundial, com antecedência mínima de 5 dias da data marcada para o leilão, devendo atentar-se ao 

valor fixado na avaliação apresentada. 

16- Intime-se o(s) executado(s) na pessoa de seu advogado, mediante publicação desta decisão 

no DJE ( art. 889, I do CPC). Caso a parte executada não tenha advogado constituído nos 

presentes, caberá ao leiloeiro providenciar sua cientificação. 

17 — No mesmo prazo, deverão ser cientificadas as demais pessoas previstas no art. 889, do 

Processo n°  0080675-16.2011.8.26.0114 - p. 2 

fls. 488



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

	

41) 
COMARCA de Campinas 
FORO DE CAMPINAS 
33  VARA CÍVEL 
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, sala 38/39 - Jardim 
Santana 
CEP: 13088-901 - Campinas - SP 
Telefone: (19) 3756-3648 - E-mail: campinas3cv@tjsp.jus.br  

Código de Processo Civil, cabendo ao leiloeiro o necessário para concretização d 	is 

cientificações, juntando as comunicações pertinentes aos autos, inclusive do credor fiduciário, se 

houver. 

18 - Ficam autorizados os funcionários do leiloeiro, devidamente identificados, a providenciar o 

cadastro e agendamento, pela internet, dos interessados em vistoriar o bem penhorado, cabendo aos 

responsáveis pela guarda facultar o ingresso dos interessados, designando-se datas para as visitas. 

Igualmente, ficam autorizados os funcionários do leiloeiro, devidamente identificados, a obter 

diretamente, material fotográfico para inseri-lo no portal do Gestor, a fim de que os licitantes 

tenham pleno conhecimento das características do bem, que serão vendidos no estado em que se 

encontram. 

19- A presente decisão, assinada digitalmente, servirá como carta, mandado ou oficio, para 

comunicação do executado e demais interessados, bem como ordem judicial para que os 

funcionários do leiloeiro possam ingressar no local onde o bem a ser leiloado se encontra. 

Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei. 

Int. 

Campinas13 de agosto de 2021 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

Processo n° 0080675-16.2011.8.26.0114 - p. 3 
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COMARCA de Campinas 
FORO DE CAMPINAS 
3' VARA CÍVEL Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, sala 38/39, Jardim 
Santana - CEP 13088-901, Fone: (19) 3756-3648, Campinas-SP - E-mail: 

campinas3cv@tj 5p.j 1 s.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às 19h0Omin 

0080675-16.2011 .8.26.0114  

Cumprimento 
de sentença - Assunto Principal do Processo << Informação 

indisponível» 
Edificio Residencial Gemeos 
Fulvio Zocca Junior 

Processo Físico n°: 

Classe — Assunto: 

Exequente: 
Executado: 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que, nesta data, cadastrei o leiloeiro 
retro nomeado no 

Portal de Auxiliares da Justiça, conforme Comunicado CG 690/17. Nada 

Mais. Campinas, 24 de agosto de 2021. Eu, Fábio Augusto Souza Freitas, 

Escrevente Técnico Judiciário, assinei digitalmente. 

• 
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CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 1249/2021, foi disponibilizado na gina 
1959/1966 do Diário de Justiça Eletrônico em 26/08/2021. Considera-se a data de publicação em 27/08/2021, 
primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

Advogado 
Giovanni Dote Rodrigues da Costa (OAB 147802/SP) 
Amor Serafim Junior (OAB 79797/SP) 
Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 1231991SP) 
Regimara Leite de Godoy (OAB 254575/SP) 

Teor do ato: "Vistos, 1- Defiro o pedido de alienação em leilão judicial eletrônico. 2- O leilão deverá ser 
realizado em dois pregões, pelo prazo mínimo de 3 dias a primeiro e 20 dias o segundo. 3- No primeiro 
pregão, não serão admitidos lances inferiores ao valor de avaliação do bem. 4- Não havendo lance superior 
importância da avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, a segunda etapa, que se estenderá por no mínimo 20 
(vinte) dias e se encerrará em dia e hora previamente definidos no edital. 5- No segundo pregão serão 
admitidos lances não inferiores a 60% da última avaliação atualizada ou 80% do valor de avaliação atualizada, 
caso se trate de imóvel de incapaz. 6- A atualização deverá ser pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça 
para os débitos judiciais comuns. 7-Para a realização do leilão, nomeio leiloeiro oficial Sr. FELIPE DOMINGOS 
PERIGO, sob n° JUCESP 919 (LANCE JUDICIAI - leilões eletrônicos - fone 0800 780 8000 ou 13 - 
3384-80000 e-mail contato@lancejudicialcom.Br) que, conforme consta, é autorizado(a) e credenciado(a) 
pela Jucesp e habilitado(a) perante o E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. 8-Desde logo, fixo a 
comissão do leiloeiro em 5% sobre o valor da arrematação, a ser paga pelo arrematante, não se incluindo no 
valor do lance, o que deverá ser informado previamente aos interessados. 9-0 leilão será presidido pelo 
leiloeiro oficial, em portal virtual que atendas à regulação específica, no qual serão captados lances, 
observados os patamares mínimos acima estabelecidos. 10-0s interessados deverão cadastrar-se 
previamente no portal para que participem do leilão eletrônico fornecendo todas as informações solicitadas. 
11-Durante a alienação, os lances deverão ser oferecidos diretamente no sistema do gestor e imediatamente 
divulgados on-line, de modo a viabilizar a preservação do tempo real das ofertas. 12-Somente será realizada 
segunda tentativa de leilão caso o primeiro não conte com nenhum lance válido durante todo o período 
previsto. 13-0 procedimento do leilão deve observar o disposto nos artigos 886 a 903, do Código de Processo 
Civil, assim como o Provimento CSM n° 1625/2009 e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da 
Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. 14-0 edital deve conter 
todos os requisitos estabelecidos nos artigos 886 e 843, do Código de Processo Civil. Deverá constar do 
edital, também, que: A) os bens serão vendidos no estado de conservação em que se encontram, sem 
garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas designadas para as 
alienações judiciais eletrônicas. B) O arrematante arcará com os débitos pendentes que recaiam sobre o bem, 
exceto os decorrentes de débitos fiscais e tributários conforme o artigo 130, parágrafo único, do Código 
Tributário Nacional, e exceto os débitos de condomínio (que possuem natureza propter rem), os quais ficam 
sub-rogados no preço da arrematação. C) O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá 
apresentar: (i) até o início da primeira etapa, proposta por valor não inferior ao da avaliação; (ii) até o início da 
segunda etapa, proposta por valor que não seja inferior a 60% do valor de avaliação atualizado ou 80% do 
valor de avaliação atualizado, caso se trate de imóvel de incapaz. 15- Fica a empresa leiloeira intimada por 
meio do Portal Auxiliares da Justiça, para que, no prazo de 15 dias, apresente a minuta do edital, no formato 
word e promova sua publicação na rede mundial, com antecedência mínima de 5 dias da data marcada para o 
leilão, devendo atentar-se ao valor fixado na avaliação apresentada. 16- Intime-se o(s) executado(s) na 
pessoa de seu advogado, mediante publicação desta decisão no DJE ( art. 889, I do CPC). Caso a parte 
executada não tenha advogado constituído nos presentes, caberá ao leiloeiro providenciar sua dentificação. 
17 No mesmo prazo, deverão ser cientificadas as demais pessoas previstas no art. 889, do Código de 
Processo Civil, cabendo ao leiloeiro o necessário para concretização de tais cientificações, juntando as 
comunicações pertinentes aos autos, inclusive do credor fiduciário, se houver. 18 - Ficam autorizados os 
funcionários do leiloeiro, devidamente identificados, a providenciar o cadastro e agendamento, pela intemet, 
dos interessados em vistoriar o bem penhorado, cabendo aos responsáveis pela guarda facultar o ingresso 
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dos interessados, designando-se datas para as visitas. Igualmente, ficam autorizados os funcionários do 
leiloeiro, devidamente identificados, a obter diretamente, material fotográfico para inseri-lo no portal do Gestor, 
a fim de que os licitantes tenham pleno conhecimento das características do bem, que serão vendidos no 
estado em que se encontram. 19- A presente decisão, assinada digitalmente, servirá como carta, mandado ou 
oficio, para comunicação do executado e demais interessados, bem como ordem judicial para que os 
funcionários do leiloeiro possam ingressar no local onde o bem a ser leiloado se encontra. Cumpra-se 
forma e sob as penas da Lei. Int." 

Campinas, 26 de agosto de 2021. 

Mara Silvia Ricardo Baccarin 
Chefe de Seção Judiciário 

• 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 03 0  VARA CÍVEL DO FORO DA 

COMARCA DE CAMPINAS - SP 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
COM ,.:reé! fie Cr..-In'rs,', fr::5 - SP 

¶6 NOV 2021 

Processo no 0080675-16.2011.8.26.0114 

FELIPE DOMINGOS PERIGO, JUCESP n 919, leiloeiro, SISTEMA DE LEILÕES LANCE 

JUDICIAL - GESTOR JUDICIAL, ambos devidamente habilitados pelo TJ/SP, por seu advogado 

abaixo, honrada com a sua nomeação nos autos do Cumprimento de Sentença que a EDIFICIO 

RESIDENCIAL GEMEOS move em face do FULVIO ZOCCA 3UNIOFt, vem, permissa máxima 

vênia, a presença de Vossa Excelência, requerer: 

1. Requer a juntada da minuta do edital de publicação de 1 0  e 20  Leilão, devidamente 

retificado, com novas datas de 10  Leilão  terá início no dia 24/01/2022 às 00h,  e encerramento 

no dia 27/01/2022 às 15h e 25m1n;  não havendo lance, seguir-se-á, sem interrupção, 'ao 2 0  

Leilão.  que se estenderá em aberto para captação de lances e se encerrará em 22/02/2022 às 

15h e 25min(ambas em horário de Brasília).  sendo vendido o bem pelo maior lance ofertado, 

desde que acima de 60% do valor atualizado da avaliação. 
r_ 

2. Informa que as condições de venda e pagamento do bem apregoado estarão 

disponíveis no portal da empresa. 

3. Requer a juntada da avaliação atualizada do bem imóvel apregoado a estes autos. 

510800 780 8000 	j (13) 3384-8003 	e contatoglancejudicialcom.br 

www.LANCEJUDICIAL .COM.BR  
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4. Requer a juntada da matricula atualizada do bem imóvel penhorado nestes autos, 

obtida nesta data junto ao 4 0  CRI de Campinas/SP. 

5. Sugerimos que após a aprovação do edital seja publicado despacho de intimação 

das partes com advogado constituído nos autos. 

6. Para regular o praceamento do Imóvel, sugerimos também a cientificação dos 

Interessados, sobre a forma e datas da realização das praças em até 10 dias antes do início das 

mesmas, a fim de que sejam evitadas futuras nulidades processuais. 

7. De outra parte, caso não seja realizado o sugerido no item acima e com o escopo 

concretizar a atuação da Gestora LANCE JUDICIAL neste M.M. Juízo, nos termos do inciso I do art. 

889 do CPC, procederá a cientificação do(s) terceiro(s) envolvido(s) nestes autos, bem como do(s) 

credor(es) com ônus real e do executado caso o mesmo não tenha advogado constituído nos autos, 

através de carta com A.R ou por petição para cientificação aos autos que foram expedidas as 

garantias sobre o(s) bem(ns) a ser(em) alienado(s), sendo estas posteriormente comprovadas aos 

autos. 

8. Abaixo o rol de cientificações procedidas  por esta GESTORA: 

COpROPRIETÁRIO:  

MARLY LELIS ZOCCA. 

R. Dr. Quirino, 739 - Centro - Campinas - SP, 13015-081. Apto 22-A. 

PENHORA/INDISPONIBILIDADE:  

M.M Juízo da 12a Vara' do Trabalho de Campinas-SP, processo no 0135600- 

73.2005.5.15.0131. 	. 

M.M Juízo da 4a Vara Cível de Campinas, processo no 0024073-78.2006.8.260114. 

9. Diante da nova redação do caput e parágrafos § 12 e 22 do art. 887 do CPC, já 

em vigor, informa esta Gestora procederá a publicação do edital legal com antecedência mínima de 

5 dias antes do início do pregão, dentro do seu sítio eletrônico, qual seja, 

www.lancejudicial.com.br,  dispensando-se, portanto, as demais publicações legais. 

10. Requer, outrossim, que as futuras intimações relativas ao presente 

processo sejam também publicadas no nome do advogado Adriano Piovezan Fonte (OAB/SP 

306.683), para que possamos acompanhar o andamento do presente feito a atender a este r. MM. 

Juízo com maior celeridade. 

fi 0800 780 8000 	fj (13) 3384-8000 	e contatoalancejudicial.comár 

wWw.LANCEJUDICIAL .COM.BR  
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11. 	Disponibilizamos ainda, ao final uma via (cópia) do edital a ser afixada no 

átrio fórum, no local de costume logo que aprovado por este MM. Juízo 

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração. 

Ter 	que, pede deferimento. 

8 de outubro de 2021. 

LANCE JUDICIAL 
Sistema de leilões judiciais 

ADRIANO PIOVEZAN FONTE 
306.683 OAB/SP 

si 0800 780 8000 	(13) 33134-8CCO 	contatcaancejudicial.com.br  

www.LANCEJUDICIAL .COM.BR  
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a Vara Cível do Foro da Comarca de Campinas - SP 

EDITAL DE 10  e 20  LEILÃO e de intimação do executado FULVIO ZOCCA JUNIOR, e 
coproprietária MARLY LELIS ZOCCA, bem como terceiro interessado BANCO DO BRASIL - 
SUCESSOR P/ INCORPORAÇÃO DO BANCO NOSSA CAIXA NOSSO BANCO. O Dr. EDUARDO 
BIGOLIN, MM. Juiz de Direito da 3a Vara Cível do Foro da Comarca de Campinas-SP, na forma da lei, 

FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1 0  e 20  leilão dos bens móveis, virem ou dele conhecimento 
tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos do Cumprimento de Sentença - 
Processo no 0080675-16.2011.8.26.0114 - em que a EDIFICIO RESIDENCIAL GEMEOS move 
em face do referido executado em que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com 
as regras expostas a seguir: 

DO LEILÃO: Os lances serão captados por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal 
www.lanceiudicial.com.br ,  o 10  Leilão  terá início no dia 24/01/2022 às 00h,  e encerramento no 
dia 27/01/Z022 às 15h e 25m1n;  não havendo lance, seguir-se-á, sem Interrupção, ao 20  Leilão. 
que se estenderá em aberto para captação de lances e se encerrará em 22/02/2022 às 15h e 
25min(ambas em horário de Brasília),  sendo vendido o bem pelo maior lance ofertado, desde que 
acima de 60% do valor atualizado da avaliação. 

CONDIÇÕES DE VENDA: O bem será vendido no estado de conservação em que se encontra, sem 
garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas designadas para 
as alienações judiciais eletrônicas. 

DO CONDUTOR DA PRAÇA: A praça será conduzida pelos leiloeiros FELIPE DOMINGOS PERIGO, 
JUCESP n919, leiloeiro, pelo sistema de leilões LANCE JUDICIAL www.lancejudicial.com.br  - LANCE 
ALIENAÇÕES VIRTUAIS LTDA. (todos, devidamente habilitados pelo TJ/SP). 

DO LOCAL DOS BEM: R. Dr. Quirino. 739 - Centro - Campinas - SP, 13015-081.  

DÉBITOS: Constam débitos da ação (condominial), no valor de R$ 278.803,75 (ago/19). O 
arrematante arcará com os débitos pendentes que recaiam sobre o bem, exceto os decorrentes de 
débitos fiscais e tributários conforme o artigo 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional, e 
exceto os débitos de condomínio (que possuem natureza propter rem), os quais ficam sub-rogados no 
preço da arrematação. 

DOS PAGAMENTOS: O arrematante deverá efetuar os pagamentos do preço do bem arrematado e da 
comissão de 5% sobre o preço a título de comissão a LANCE JUDICIAL, no prazo de 24 horas após o 
encerramento da praça através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável e do Gestor, 
ambas emitidas e enviadas por e-mall pelo Gestor. A comissão devida não está inclusa no valor do 
lance e não será devolvida, salvo determinação judicial. 

DO PARCELAMENTO: O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá apresentar, 
por escrito, em e-mail dirigido ao Leiloeiro, cujo endereço segue: contatoalancejudicial.com.br:  (i) até 
o início da primeira etapa, proposta por valor não inferior ao da avaliação; (ii) até o início da segunda 
etapa, proposta por valor que não seja inferior a 60% do valor de avaliação atualizado ou 80% do 
valor de avaliação atualizado, caso se trate de imóvel de incapaz. A proposta conterá, em qualquer 
hipótese, oferta de pagamento de pelo menos vinte e cinco por cento do valor do lance à 
vista e o restante parcelado em até 30 (trinta) meses.  garantido por caução idônea, por hipoteca 
do próprio bem imóvel, indicando, ainda, o prazo, a modalidade, o indexador de correção monetária e 
as condições de pagamento do saldo. No caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, 
incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas. A 
apresentação de proposta não suspende o leilão. A proposta de pagamento do lance à vista sempre 
prevalecerá sobre es propostas de pagamento parcelado (Art. 895, CPC/15). 

0800 780 8000 - rã (13) 3384-8000 	e contatoOlancejudicial.com.br  

www.LANCEJUDICIAL.COM.BR  
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HIPOTECA: Na existência de hipoteca vinculada ao bem, a mesma será cancelada com a 
venda, nos termos do artigo 1.499 CC, inciso VI. (Art. 1.499. A hipoteca extingue-se: VI - pela 
arrematação ou adjudicação). Do mesmo modo, nos termos do disposto no artigo 1.430 do Código 
Civil (Art. 1.430). Quando, excutido o penhor, ou executada a hipoteca, o produto não bastar para 
pagamento da dívida e despesas judiciais, continuará o devedor obrigado pessoalmente pelo restante). 

PENHORAS E DEMAIS ÔNUS: Com a venda nesta hasta/leilão, caso haja penhoras, arrestos, 
indisponibilldades e outros ônus que gravam a matrícula, serão todos baixados/cancelados junto 
RGI local, pelo M.M. Juízo Comitente das hastas/leilão, através de expedição de competente 
mandado de cancelamento, a requerimento feito pelo arrematante e logo que comprovada a 
notificação dos órgãos e Juízos que expediram tais ônus, que constará nos autos, visto que notificação 
será procedido pela Gestora Lance Judicial, no prazo estabelecido pelo artigo Art. 889 e seus incisos do 
CPC. 

COPROPRIETÁRIOS: Na existência de mais proprietário(s) do(s) bem(ns) penhorado(s), as regras 
para a venda judicial serão regidas pelo Código de Processo Civil, nos exatos termos do artigo 843 e 
seguintes. 

DESOCUPAÇÃO:  A desocupação do imóvel será realizada mediante exoedicão de Mandado de 
Imissão na Posse aue será expedido oelo M.M. Juiza,Comitente,  após o recolhimento das custas 
pelo arrematante, que será depositário dos bens porventura deixados no imóvel, caso o mesmo esteja 
ocupado. 

SUSTAÇÃO POR REMIÇÃO DA EXECUÇÃO/ACORDO: Se o(s) executado(s), após a apresentação 
do edital em epígrafe, pagar a dívida ou realizar acordo antes de alienado(s) o(s) bem(ns), ficará(ão) 
obrigado(s) a arcar com o ressarcimento das despesas de remoção, guarda e conservação dos bens, 
devidamente documentadas nos autos, nos termos do art. 7 0 , § 30  da Resolução do CNJ 236/2016, 
sem prejuízo da demais despesas pelo trabalho da Gestora/Leiloeiro devidamente comprovada, 
Incluindo ainda, honorários devidos a Gestora/ Leiloeiro, se assim entender o M.M. juízo Comitente 
para tal fixação. O ressarcimento será devido somente pelo executado, com possibilidade de penhora 
do mesmo bem levando a praça caso não sejam recolhidos os valores, contudo, se assim determinar o 
M.M. Juízo Comitente. 

PUBLICAÇÃO: A publicação deste edital supre eventual insucesso das notificações pessoais e dos 
respectivos patronos. 

AUTO DE ARREMATAÇÃO: Assinado o auto pelo juiz a arrematação, sendo dispensados demais 
assinaturas, será considerada perfeita, acabada e irretratável, ainda que venham a ser julgados 
procedentes os embargos do executado ou a ação autônoma de que trata o § 4 0  deste artigo, 
assegurada a possibilidade de reparação pelos prejuízos sofridos (Art. 903, CPC/15). 

RELAÇÃO DO BEM: Um apartamento, no 22-A, situado no 2 0  andar do Conjunto A do Edificio 
Residencial Gêmeos, à rua Doutor Quirino, no 739, nesta cidade e 1 0  Subdistrito, contendo: sala, dois 
dormitórios com armários embutidos, cozinha, banheiro, área de serviço com tanque, e WC, e com 
direito a uma vaga de garagem no pavimento térreo. Dita unidade autônoma possui a área útil de 
72,8650ms2, comum de 31,2017mts 2, área total vendável de 104,0667mts 2, correspondendo-lhe 
ainda, uma parte ideal de 45,4329ms 2  ou 8,5724% no terreno onde se assenta o edifício. Cadastrado 
na PM sob o no. Matriculado no 1 0  CRI de Campinas-SP, sob o no 28.420. 

DESCRIÇÃO COMERCIAL: 'Apto. 2 dormi. Vaga -de garagem. A. ut. 72,8650mts2 . A. tot. 
104,0667mts 2 . Campinas-SP. 

ÔNUS:  R. 5 Hipoteca em favor da Banco do Brasil S/A. Av. 7 Penhora expedida pela 12a Vara do 
Trabalho de Campinas-SP, processo no 0135600-73.2005.5.15.0131. Av. 9 Ação de Rito Comum, 4a 
Vara Cível de Campinas, processo no 0024073-78.2006.8.260114. Av. 10 Indisponibilidade, 12a Vara 

Fi 0800 780 8000 	SI (13) 338443000 	e contatootencoudicial....b, 

www.LANCEJUDICIAL.com .sR 
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Cível de Campinas-SP, processo no 1356007320055150131. Av. 11 Penhora expedida nestes autos. 
Não constam ônus ou causa pendente de julgamento sobre os referidos bens. 

VALOR DA AVALIACÃO DO BEM IMÓVEL: RS 334.424.75 (trezentos e trinta e auetro mil. 
auatrocentos e vinte e auatro reais e setenta e cinco centavos) oara out/21. aue será 
atualizado na data da alienacão conforme tabela e atual izacão monetária do T3/SP, 

Presumem-se intimados as partes por este edital, quando não se realizar efetivamente no endereço 
constante dos autos, de acordo com o art. 274, parágrafo único, do CPC. Nos termos do Art. 889, § 
único, do CPC, caso o(s) executado(s), cônjuges e terceiros interessados não sejam encontrados, 
intimados ou cientificados por qualquer razão das datas das praças, valerá o presente como EDITAL DE 
INTIMAÇÃO DE HASTA PUBLICA. E, para que produza seus fins efeitos de direito, será o presente 
edital, por extrato, afixado no átrio fórum no local de costume. Campinas, 28 de outubro de 2021. 

Dr. EDUARDO BIGOLIN 
MM. Juiz de Direito da 3a Vara Cível do Foro da Comarca de Campinas-SP 

0800 780 8000 	Ig (13) 3384-8000 	e contatogancejudicial.com.br  

www.LANCEJUDICIAL.com .BR 
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MULTA 
0,00% 

TOTAL 

RS 0,00 
R$ 334.424,75 
RS 334.424,75 

RS 334.424,75 

Planilha de débitos judiciais 
27/10/2021 18:54 
	

Imprim ir 
	Voltar  

• -Ç 

II 

PLANILHA DE DÉBITOS JUDICIAIS 

Data de atualização dos valores: outubro/20 21  
Indexador utilizado: T3/SP (Tabela Tribunal )ust SP-INPC) 
Acréscimo de 0,00% referente a multa. 
Honorários advocaticios de 0,00%. 

VALOR 	
JUROS 	JUROS 

ITEM DESCRIÇÃO 	DATA 	SINGELO ATUALIZA
VALO

DO
RCOMPENSATCRIOSMORATCRIOS 

0,00% a.m. 0,00% a" 

Sub-Total 

despesa processual - 01/08/2019 - imóvel - R$ 290.373,00 (+) 
Sub-Total 

TOTAL GERAL 

• 

• 

drcalc.net/Planilharesultasp  
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4001■Nt  

1±4ATRICUL4A14,  28,420'  
IMÓVEL 

Ne CADASTRO 

ÁPARTA)41*0 	 situado no_ -À '.andar do Conjunto A 
40 'Mirrei° Residencial GEMEOS• .:11."44,W0001'.A121flOo'119.739, ;nesta ci 
dade,.e. 1.9• subdiatrit6, ednteaide: dàledèrãílt6rios,,,com armãrios 
\ecibutidos;.. cozinha-, hanheiró k.,Irie ae,siirito aia tanque. WC, o com 

direito a ia VAGA pg: GARAGEM no pavimenta tiirreo. Dita unidade sutil"- 
"4'41 possuí a_iirea• 	de 12,8650 ms2„ comum de 31,2017 eats2, e grea 
"tit,1\vendtvel de 1040661 04%2, corteSPondendwahe ainda, MU parte-
4̀4d'eal. 	45,4329 •ms2 'm11;51241 	terreii6 oilde Se assenta 0 edifício 
que liadiK18,i2 	aS,.frente "eiva rua DiAistrinO: 32;00 ias ã direi 
fat) )ais esquerda,„ e  14-t4,1ats.,,,,i6004ndos, 'coa! 530,06 mts2, e 
confronta:do:42de Ana lado '6.4undos com sucessores -dis ~isco Joaquim 

‘,DuarteSe.-514 à1tro laidei'com sueitssõrei•4"‘ Barbosa' ,  de. Campos. 
N. 	• 

4/0„.....ActuisiOtEs 
s.\ 

PROPRIETAR10 .;\:4 , 	: 	I 4:700F*44gbA.,likÉI4V-A, MültiiÉteõi :rkG 1/88034, e s/ 
,\ 

217" 	Dá 6911.2.1, CODRE?kdo 'do iaro2;itG 111188, brasilei 

	

-__, ,, • 	. 

... 	N SZ9 N. 	
91. (Tf. ros, residentes e,doftiliados ":nesta.eidade, ..CP1,. ,014.052 

ttllo AqUisitivO: 3,4r  56.000: 3-BA i'.167- 57.428 	8- n9. 
57.431) .,pridematriculi.0 19 .655).4 Campinas, 1 1 MAI 	CT8Vell 

..te atit9....."itiW...4144tOu,'Pierre  -./R X.0 Oficial': 

R.1/ 	28420  :Conforme e t 	,de 205 de sunlo.de,19810 	crofilma . \e ridito\':. ' 	 t 	- 

rio n'.9 815/79;.dits'bena deixado 	lçfaletiãentO de Antonio Jose Al_ 
4e  

	

da sob' 519 	h8 9,7 le extrards. doa autos de inventa . 	o. \ 	. 	o 

milda- da SiIiii1ouriziço, ocort).4;ii 99/02/1 979-o cuja partilha foi jul 

	

'" 	fl.Ltü 	- 	-' sada por sentença do 94/20.9k1; pko— vi kpalo,1.4.Jciir de  Direito da 
,4a:Vara CrVelA Carttrio ,do 7i;ofg o "Cktiãk', :ituorlbuisitou em julgado, 4\  
O /NOVEL, ;estimado' em ,Cr$.27500006, rOfs$.1-,r\tilhado da seguinte forma: 

‘Z.------- ----------- ---"""-"--- ------ ."."-.4-1."-". . 	 , 	, .(segue no verso) --=-1 

Ç 	tmus_ 	 o 	 ..\ 
:m.5/28.420 :,. -. 013proprietiírioa, ;MIMO Z 	.R ,e sua mulher MARLY 

MIS ZOCCAr  jí qualificados ' , aero imóvel em  HIPOTECA  

0. , 	á favor da CEZSP à-'CAIXA ECONÔMICA 'O b MSTADO O IMO viamo S/A., 	com 
te. 

 
sede- na Capital do Estado, E rua :-JCV de Novembro ;i19 .;111 , s' inscrita no CGC- 

Kr sob nrusei-o 43.073.394/0001-10„. para garantia do\p'ag.eserito de uma dIvi 
.da no valor clã C's.$12'.864.600.00.-ooriesPoriderite ..a A 354f,i5.94 OTNs, que ..., 	r ,.,:s N, 

devei& ser ámortisada no prazo det2404aelea 'COM a taxi\ahithl'•de juros - • 	_ 	. 
nominal de 9%,,, venOinento. ela ::XliProPe° . P5gg 2.-1:d.• l_tYPV•Fek:do\1988 	, 
devendo o ,saido devedor do financiamentoerg;contratado ser 4Utilzad0 - 
mensalmente, .,liadeta,previata.para,pagamento,das:preatações;1 keliante a 

V?, g o CC 	apliasoko,áo..,meamo coeficiente dee.atualisaçie monetiiiia utilizadOjpara o 
z Ca 	 , • l 

N 	reajustamento, doa. depósitos de poupança livre mentidos: nas institui0e•es 
E 
cd 	i -integrantes .dõt Sistema Braltileirodel4POnPanÇa;0papréatimo-SBPIC, 'nos' ter 

a 1 *JOS de instrumento Part.itiOliiii, dom (*ratar, de escritura 	 pausado ssado 
	 'osegué no verso * ......1 

Visualizado em'27/10/2021 18 32 15 Visualização disponibilizada pela Central Registradores d 
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!')",ÉRSO DÀ -00D4K1O.A.:WATRICULA:• 10:ÇuLA- 10' 
1154ÓVEL: 

'!“ 

•.• 

• 

o 

0 

_ AQUISIÇÕES 	
. 	--. 

X) iksiàüikfiV'eALit LotntigtCo 	i1ilfii-iiüiii(iiiiiiii4 -'iii.:* -  I,  
..etiiiitga, residente +520 	It:Iceia x.144494 ilk ma- Éit.-" ,  
Vieira, :1180, aptIP43,4 139.1aatialk ' G .  141,148d/SP4 ft pf . 	. 	 --e.- 	.r., ,....,,,.., 
014.032.60/9U re.Ceilt,411,113.11 "IX 4t,  1,4fialá4#WOng7,490.4.0. 

'CoibraspOridente•sii . tima fraçllií: 	oe'sriplo.~A-Akãtm,WAgaiak.00li 	 1/2 ; t. 	., 	., --...,. 	 ::::•- 
'..(2) 'Ili:ittiiiô -LotiliENCO-,11DT0i  'broíitetro 40. ifil4.,o,': ii0clito eu 

,04í100. 9:i.ig'ç4igif,1,....: j:01À ■,tre)/ zàçeilieu parteL f(e.ti,  
.'.. *1 de er$.43,-10.33',..co01,apendan-,4 eid-:‘. \ - 	• 	. 	1/6 ; - 	- 	. ,N,  .41,,‘ z.,,,.....:,..,,,,,, ,,.. 

(3) POIti) JOSE DA SILVA IOURENCO.. braollokrçlb‘i'ltali‘O,:aitaa-
eido /ent '22/7/1963, 'estudante, DG 4323.6g1/49g>,,reáibeii ii 
parte Ideal .Ü erf.'4S.133;33 ,correspoiide ". t41-  :-::‘,r.:,:. --1/6 , - ... 	• 

X4) pÂtiici iiliiiiiiiiini t)À-: ,stittekítiiiiiEildii;  brasileiro 	iltS;)-1'  •ro,; 
násáidó:'W" 22/7i0. 1113 442.g.0,02i$1%,Mtgliiites ' 	eu- 
parte ideal da .04_,' .4343.4.:3.4.0rilispéndent# 	 ,116. 

(segOO,ips::"IY,!:• ., ,, 	ui' 	Sas' 
—ONOS, 	 , 
;nesta çidadfflrja9S, :A .6eperp-  de 4.90.8f4.ie 	otefi •,. 	4 	

,- 

	

, ..„cartóriwliobntiméto 	,. pg,e, , iii : 
,, 

NR14)4.0. eiterevéntetÁti ilíadOs 	,, 
"- 

lizado rn:27/10/2021 18:32:15 istradores.onr orq .br)-VIsu Visualização disponibilizada pela Central Registradores de 	vets( 
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MATRÍCULA /e  28420  L. AS41. 
VifflEn 41,i . • 	nii0 

9fidal 	"A"  X N • ' .."---- AQUISIÇÕES 	 ()Reid - r  ai" ...\ 
-Todos herdeiros qualificaaoe, nos ireis " 2 ":, "3"  à "4", sio residentes 
e domiciliados nesta cidakei,..ti.g r- sa. ...134■3re, yieirftL.:: Pisw• ■180, aPt 9 ..1 51  do-
IS, *  Snd'ar, e ce0c.,'  Inscritos ião CP/t. .NIL:sob , n,  .014.052.088/91, por de 

• .POidincill. Campinas:. 1 1 .fiAl 1901 .0 Átsciev„aut, •. 

•

... 	.. 	., 	....._.... 
R. \ Milton Plerri; Juni00 ., 
4 	PÁV• 2128• 420 ' s ,. 	'Na forma autor/x*04'1*1°, art.-213, .5 iSda Lei doe Re- 

'..'gistrotilTifiblicOs, OU tekaos de- requerimento de 08 
1, 4\ 

" 
•I'‘,5_ 

novembro de 1988 a 05Piii do cartão 419,,,Idelitificação do contribuinte % 

\\ 	  
fonp 'O pela Secretaria daiece/ta g4aera;# p4pgslmados sob número 

`..t 	 ._ 
, faço-ccostar-que,a.prOpr3egria Nelaine Calil Louren- f -z.z 	. 

.CCma laA,Citta no-Cadastro dtag,gesseasPiaiCaa ' 13obtio 043.618.278-50. - 
CANPI ÉpPt, 2.'5 NOV 19 .-(Am),.- o .. .iescreváte autOriSado, 	 

	

kik•:•44e.GIÀ.V1-1--, 	I  Jose Uiba.— 
Av:3/28.420'.  t:A: 	 Na forma autorizada -,péle art.. 213, .919da Lei dos Re 

\'(,p)
\
, gistros Piblicoe, reS.4terimehto de 08 de novembro de 

.1988 'á Copia 	ittliedis Idiutidadis 'formada -pela SSP•SP., microfil 
- a ni4 MadOs •00)i - tiume 	..--, -._ .  -,fato -cOnitar -qsa.'o proprietírlo Paulo - _ 

Henrique da Silva 	Uca ã portador do :RGpno,18,449.413-SP. e não co 
mo constou.- 	 :5 2 -5 NOV, 1988 ,.(A744).- O escrevente auto- , 
árido-  „ 	 '-i—;;;--;-T  	3,:e8á Lazanna.- 
R.4/28.420 4, 	 „5t4los,-.HELAINE CALIL LOURENÇO, PAULO HEN- 

til;h\LOURENCO.-,CIC. nO016.266.548/24; Awro 
HZ," LOURENÇO NETC4.1',CIC•no 6ni1fíí7,.618/30. ePEDRO JOSt DA SILVA ,LOURENÇO 
CIC. nO 016.266.538/52., jã liaa4- doe, Innumuu4  o IMÓVEL pelo pre 
co-de'Cs.8154,1304000,00(qUinà mlkikoitocentos e trinta mil cruza- 
dos), á FULVIO ZOCCA 	 pUblicitãrio, RG. sob no 
6.571.641.-SP e CIC. sob no 722.6761,.W04;e sua mulher  MARLY LELIS  
SOCCA ,, brasileira, bancária, RGesObosk...Z9v,  '.5..11.814-S_SP-SP. e CIC. sob-- 
no 774.350;108/6-3 f  PAE1005 pelb reglifie41it~ttixhão de 'bens', antes da 
vigãncia da I4i1,ramer0, 6,515m, 	 cinados i rua or. 
41‘iininO.,0739,ePartainiehto 22 -A, 'Ciiitsa ciáaderrows\termos de instru --  
,ZieUto partioUliii, 'com cariter de escrituraàakir4Ipassado nesta ci 
dada aoi 23 Slit„Ojety:Ol?ro de ‘;`,1981í,- ilcan rdo.micro4fit446 cesto cartOrio 
nàb 	Ia -1:514  . 	

. (AA14) . O 
escreVeinte- autorizado, 	01:1-e' 4•-fr4orkto?"0.irPir■-•\... 	Ltuaanna.- 

• • • 

Visualização dlsponibdizada pela Central  Regist 	 .r 	re 	r, 	br V 	i 	em:2711012021 18:32:15 
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tAIS' 

LIVRO N'2 - REGISTRO GERAL 	 le OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
siL 	matricula— ficha 	 da Comaicá de Campinas - Esta. • 

\((.\'' .0.420 

—) ( 

j 3 (três) —1 
Cro" 	 CNJ: 12230-9 	i 	V 

,  
`Av.628420:  A escrituração dos lançamentos passa a compor, a partir desta averbação, apenas uma 
sequgficrade fichas, com a renumeraçãO das folhas de Imóveis, aquisições e ónus, e a inutilização de 

N 

	

seus , ses0 	em branco. Campinas, 15 de fevereiro de 2017. A escrevente habilitada: 
(Juliana 	Baccarin). 	O 	escrevente 	autorizado: ,  

(Jose Benedito Scannapieco Possati). 

4.420: 	foi PENHORADO,  em 30 de janeiro de 2.017, para garantir a execução de uma . 	• 	. 

dívida no valor 6.03.811,61, nos termos de certidão datada de 09 de fevereiro de 2.01, prenotada sob 
n°. 433951, expedic(peje x,12° Vara do Trabalho de Campinas, nos aulde da Egec0Old Trabalhista sob 
no, 0135600-73.2005.5.1031. que THIAGO GIMENE1 DA MOTA, move contra FULVIO ZOCCA 
JUNIOR, fi Ame,1:. do conrio la-  itárío o executada Campinas; 15 de fevereiro de 2017. A escrevente _ 

.. • IS, 

habilitad~. ' 	 (Juliana .Baccarin). 0.  escrevente autorizado: :rew Benedito Scannapieco Possati). 

Av.8/28.420:  Nos tentos de reqUertikpassedo na cidade de São.Paukt, Capital, datado de 04 de 
agosto de 2.017, prenotado sob n°. 439.60, ?. e de cópias autenticadas das Atas de Assembleias Gerais 

Extraordinárias realizadas em 28/12/1980 1002/2001, registradas na JUCESP sob n°s. 908.590/1990 e 

23958/01-7/2001, microfilmadas sob n°. 7(ki -1(3,\e,de Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada 
em 30/112009, registrada na JUCESP sob nçlnj61/10-6, microfilmada sob n°.361.476, faço constar 

que a credora CAIXA ECONÔMICA DO ESTADiork CSÃO PAULO 5/A, leve sua denominação alterada 

para NOSSA CAIXA – NOSSO BANCO S/A, qu(teríormente passou a denominar-se BANCO 

NOSSA CAIXA 8/A, o qual foi incorporado pelo Ag 12AliM ia §/Lk„ inscrito no CNPJ/MF. sob n°. 

00. 0.000/000 1. Campinas, 25 de setembree‘m  

¡MI 

. - 2017. A escrevente habilitada: 

Peia° Braga  Q 	esti:évente 	autorizado: 
• 

-, (José Benedito Scannapieco 

vista de requerimento passado nesta cidade zleêdó de 24 de abril de 2.018, 
11/4 Ns 

eitrnpanhadb de certidão datada de 19 de abril de 2018,. 	assitiOdà 	Diretor Técnico de Serviço do 

Cartório da Vara Cível do Foro de Campinas, expedida dos tenros do 	328 do Código de Processo 
Civil, prenotados sob n°. 447438, faço constar a existência de 	 RITO COMUM  sob no. 

0024073-78.2006.8.26.0114, em fase de Comprimento de Sentença, 	firpor COSTA BRAVA 

TURISMO LTDA (requerente) contra FULVIO ZOCCA JUNIOR e FFt,ADMINISTRAÇÃO E 

PARICIPAÇÕES LTDA (requeridos), tendo sido deferida a tuteia de _urgár4N.ro Incidente de 
Desconsideração da Personalidade Jurídica sob o n°. 0035295-57.2017.826.011‘4c6 \ralor da causa 

de R$5.250,00 e valor atualizad 	a de R 106,45, em 11/10/2016. Campiiie4àde julho de 

2018. ("TQl3). A escrevente 	 (Tnals -  Olind\a‘ \Mtrirchelli). o 
escrevente autorizado: 	 (José ~edito $tátIrrapiec0 Foasati)X\ 

^10/28.420::  Conto 4;411MInrí. de indisponibilidade nb. 201905.1613.01797324A-900, fiçoortstar 

que, Por Ordem do Jur– da 12° Vara do Trabalho de Campinas, foi decretada a INDISPONIBILIDME  
LEM4 , do proprietário FULVt0  7,.(=1.5 JUNIÕR,  CPF/MF. n°. '722.676.868-04, conforme decietro 

proferida no Proceeão n°. 1358007320055150131. Vide prenotaçãon°,.457.382. Campinas, 19 de jurikri: 

(continua no verso) 

Visualização chsporlibiliz.ada pela Central Registradores de irnóveis(ioNw.registradores.orie'.org.br)-Visualizado en'i:2711012021 18:32.15 
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Nen11,)\.• (rOP), A OfJeret• 
ente autorizada: 	 (Juliana, Baccarin) -- selo digitai n° 

.f#'  1'0000800320,  \ 	15319 
-0‘ 

, \, b,.., N•k i 
	

,  
Av.11/28:4200'  móvel foi PENHORADO  em 23 do maio de 2.018, para garantir a execução de uma 
dívida no yallikk4:51278.80-3,75„ fida termos de certidão datada de 18 de agosto de 2.019, prenotada 

% 
sob n°. 459.414 ‘ \ ida pelo Juizo do 3° OficioCivel desta Comarca, nos, autos de Execução Civil sob 

, .• 	t_ 
n°. 0080875-18.201fi4;28.0114, que bEDIFICIO RESIDENCiALGEME08 rhoVe. -colitta FULVIO,ZOCCA 

JUNIOR*, figurandoNcoiiio\de • • - , • CI e 	p .- - - • • CampinCampinas, 3 ,de ,setembro de 2010, (TOP). A 

a Ni 	, „ , !,-.J.1"4. k. .(Thals Qiirida Petrochelii). A escrevente autorizada: 

ullana Baccarin selo digitai n° 122309331000000041115419Q 

ficha 	 

3 (três) 
vorso 	• LiNfRONe 2-REGISTRO GERAL 

(Titals Olinda Petrochelli). A 

Visualizaçâo disponibilizada peia Central Registradoras de liyióvels(immi'tv.nsgistradores.onr.org.br)-Visualizado erri:27110/2021 18:32:15 
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Yd% LANCEJUDICIAL 
&t_wriRôniicos 

3a Vara Cível do Foro da Comarca de Campinas - SP 

EDITAL DE 10  e 20  LEILÃO e de intimação do executado FULVIO ZOCCA JUNIOR, e 
coproprietária MARLY LELIS ZOCCA, bem como terceiro interessado BANCO DO BRASIL - 
SUCESSOR P/ INCORPORAÇÃO DO BANCO NOSSA CAIXA NOSSO BANCO. O Dr. EDUARDO 
BIGOLIN, MM. Juiz de Direito da 3a Vara Cível do Foro da Comarca de Campinas-SP, na forma da lei, 

FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1 0  e 20  leilão dos bens móveis, virem ou dele conhecimento 
tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos do Cumprimento de Sentença - 
Processo no 0080675-16.2011.8.26.0114 - em que a EDIFICIO RESIDENCIAL GEMEOS move 
em face do referido executado em que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com 
as regras expostas a seguir: 

DO LEILÃO: Os lances serão captados por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal 
www.lanceiudicial.com.br,  o 10  Leilão  terá início no dia 24/01/2022 às 00h,  e encerramento no 
dia 27/01/2022 às 15h e nmin;  não havendo lance, seguir-se-á, sem interrupção, ao 20  Leilão, 
que se estenderá em aberto para captação de lances e se encerrará em 22/02/2022 às 15h e 
25min(ambas em horário de Brasília),  sendo vendido o bem pelo maior lance ofertado, desde que 
acima de 60% do valor atualizado da avaliação. 

CONDIÇÕES DE VENDA: O bem será vendido no estado de conservação em que se encontra, sem 
garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas designadas para 
as alienações judiciais eletrônicas. 

DO CONDUTOR DA PRAÇA: A praça será conduzida pelos leiloeiros FELIPE DOMINGOS PERIGO, 
JUCESP n919, leiloeiro, pelo sistema de leilões LANCE JUDICIAL www.lancejudicial.com.br  - LANCE 
ALIENAÇÕES VIRTUAIS LTDA. (todos, devidamente habilitados pelo TJ/SP). 

DO LOCAL DOS BEM: R. Dr. Quirino, 739 - Centro - Campinas - P. 13Q15-0Q1.  

DÉBITOS: Constam débitos da ação (condominial), no valor de R$ 278.803,75 (ago/19). O 
arrematante arcará com os débitos pendentes que recaiam sobre o bem, exceto os decorrentes de 
débitos fiscais e tributários conforme o artigo 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional, e 
exceto os débitos de condomínio (que possuem natureza propter rem), os quais ficam sub-rogados no 
preço da arrematação. 

DOS PAGAMENTOS: O arrematante deverá efetuar os pagamentos do preço do bem arrematado e da 
comissão de 5% sobre o preço a título de comissão a LANCE JUDICIAL, no prazo de 24 horas após o 
encerramento da praça através de gula de depósito judicial em favor do Juízo responsável e do Gestor, 
ambas emitidas e enviadas por e-mall pelo Gestor. A comissão devida não está inclusa no valor do 
lance e não será devolvida, salvo determinação judicial. 

DO PARCELAMENTO: O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá apresentar, 
por escrito, em e-mail dirigido ao Leiloeiro, cujo endereço segue: contatoalancejudicial.com.br:  (I) até 
o início da primeira etapa, proposta por valor não inferior ao da avaliação; (ii) até o início da segunda 
etapa, proposta por valor que não seja inferior a 60% do valor de avaliação atualizado ou 80% do 
valor de avaliação atualizado, caso se trate de imóvel de incapaz. A proposta conterá, em qualquer 
hipótese, oferta de pagamento de pelo menos vinte e cinco por cento do valor do lance à 
vista e o restante parcelado em até 30 (trinta) meses,  garantido por caução idônea, por hipoteca 
do próprio bem imóvel, indicando, ainda, o prazo, a modalidade, o indexador de correção monetária e 
as condições de pagamento do saldo. No caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, 
incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas. A 
apresentação de proposta não suspende o leilão. A proposta de pagamento do lance à vista sempre 
prevalecerá sobre as propostas de pagamento parcelado (Art. 895, CPC/15). 

ri 0800 780 8000 	151 (13) 3384-8000 	e contatoelancejudicial.cam.br  

www.LANCEJUDICIAL .COM.BR  
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HIPOTECA: Na existência de hipoteca vinculada ao bem, a mesma será cancelada com a 
venda, nos termos do artigo 1.499 CC, inciso VI. (Art. 1.499. A hipoteca extingue-se: VI - pela 
arrematação ou adjudicação). Do mesmo modo, nos termos do disposto no artigo 1.430 do Código 
Civil (Art. 1.430). Quando, excutido o penhor, ou executada a hipoteca, o produto não bastar para 
pagamento da dívida e despesas judiciais, continuará o devedor obrigado pessoalmente pelo restante). 

PENHORAS E DEMAIS ÔNUS: Com a venda nesta hasta/leilão, caso haja penhoras, arrestos, 
indisponibilidades e outros ônus que gravam a matrícula, serão todos baixados/cancelados junto 
RGI local, pelo M.M. Juízo Comitente das hastas/leilão, através de expedição de competente 
mandado de cancelamento, a requerimento feito pelo arrematante e logo que comprovada a 
notificação dos órgãos e Juízos que expediram tais ônus, que constará nos autos, visto que notificação 
será procedido pela Gestora Lance Judicial, no prazo estabelecido pelo artigo Art. 889 e seus incisos do 
CPC. 

COPROPRIETÁFtIOS: Na existência de mais proprietário(s) do(s) bem(ns) penhorado(s), as regras 
para a venda judicial serão regidas pelo Código de Processo Civil, nos exatos termos do artigo 843 e 
seguintes. 

110 	DESOCUPAÇÃO:  A desocupação do imóvel será realizada mediante expedição de Mandado de 
Imissão na Posse aue será expedido Delo M.M. Juízo Comitente,  após o recolhimento das custas 
pelo arrematante, que será depositário dos bens porventura deixados no imóvel, caso o mesmo esteja 
ocupado. 

SUSTAÇÃO POR REMIÇÃO DA EXECUÇÃO/ACORDO: Se o(s) executado(s), após a apresentação 
do edital em epígrafe, pagar a dívida ou realizar acordo antes de alienado(s) o(s) bem(ns), ficará(ão) 
obrigado(s) a arcar com o ressarcimento das despesas de remoção, guarda e conservação dos bens, 
devidamente documentadas nos autos, nos termos do art. 7 0, § 30  da Resolução do CRI 236/2016, 
sem prejuízo da demais despesas pelo trabalho da Gestora/Leiloeiro devidamente comprovada, 
incluindo ainda, honorários devidos a Gestora/ Leiloeiro, se assim entender o M.M. Juízo Comitente 
para tal fixação. O ressarcimento será devido somente pelo executado, com possibilidade de penhora 
do mesmo bem levando a praça caso não sejam recolhidos os valores, contudo, se assim determinar o 
M.M. Juízo Comitente. 

PUBLICAÇÃO: A publicação deste edital supre eventual insucesso ,das notificações pessoais e dos 
respectivos patronos. 

AUTO DE ARREMATAÇÃO: Assinado o auto pelo juiz a arrematação, sendo dispensados demais 
assinaturas, será considerada perfeita, acabada e irretratável, ainda que venham a ser julgados 
procedentes os embargos do executado ou a ação autônoma de que trata o § 4 0  deste artigo, 
assegurada a possibilidade de reparação pelos prejuízos sofridos (Art. 903, CPC/15). 

RELAÇÃO DO BEM: Um apartamento, no 22-A, situado no 2° andar do Conjunto A do Edificio 
Residencial Gêmeos, à rua Doutor Quirino, no 739, nesta cidade e 1 0  Subdistrito, contendo: sala, dois 
dormitórios com armários embutidos, cozinha, banheiro, área de serviço com tanque, e WC, e com 
direito a uma vaga de garagem no pavimento térreo. Dita unidade autônoma possui a área útil de 
72,8650ms2, comum de 31,2017mts 2, área total vendável de 104,0667mts 2 , correspondendo-lhe 
ainda, uma parte ideal de 45,4329ms 2  ou 8,5724% no terreno onde se assenta o edifício. Cadastrado 
na PM sob o no. Matriculado no 1° CRI de Campinas-SP, sob o no 28.420. 

DESCRIÇÃO COMERCIAL: Apto. 2 dormi. Vaga de garagem. A. ut. 72,8650mts 2 . A. tot. 
104,0667mts2 . Campinas-SP. 

ÔNUS:  R. 5 Hipoteca em favor da Banco do Brasil S/A. Av. 7 Penhora expedida pela 12a Vara do 
Trabalho de Campinas-SP, processo no 0135600-73.2005.5.15.0131. Av. 9 Ação de Rito Comum, 4a 
Vara Cível de Campinas, processo no 0024073-78.2006.8.260114. Av. 10 Indisponibilidade, 12a Vara 

511 0800 780 8000 . 1§1 (13) 3384-8000 	e c,ontatoelancejudicial.com.br  
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Cível de Campinas-SP, processo no 1356007320055150131. Av. 11 Penhora expedida nestes autos. 
Não constam ônus ou causa pendente de julgamento sobre os referidos bens. 

VALOR DA AVALIACÃO DO BEM IMÓVEL: RS 334.424,75 (trezentos e trinta p auatro mil, 
auatrocentos e vinte e auatro reais e setenta e cinco centavos) oara out/21. aue será  
atualizado na data da allenacão conforme tabela e atfflayzacão monetária do T3/5P.  

Presumem-se intimados as partes por este edital, quando não se realizar efetivamente no endereço 
constante dos autos, de acordo com o art. 274, parágrafo único, do CPC. Nos termos do Art. 889, § 
único, do CPC, caso o(s) executado(s), cônjuges e terceiros interessados não sejam encontrados, 
intimados ou cientificados por qualquer razão das datas das praças, valerá o presente como EDITAL DE 
INTIMAÇÃO DE HASTA PUBLICA. E, para que produza seus fins efeitos de direito, será o presente 
edital, por extrato, afixado no átrio fórum no local de costume. Campinas, 28 de outubro de 2021. 

Dr. EDUARDO BIGOLIN 
MM. Juiz de Direito da 3a Vara Cível do Foro da Comarca de Campinas-SP • 

1§ii 0800 780 8003 	ri (13)33848000 	e contstoOlancejudicial.com.br  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE CAMPINAS 
FORO DE CAMPINAS 
38  VARA CÍVEL 
AVENIDA FRANCISCO XAVIER DE ARRUDA CAMARGO, 300, 
Campinas-SP - CEP 13088-901 
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h0Omin 

  

  

   

DESPACHO 

Processo Físico n°: 	0080675-16.2011.8.26.0114 
Classe — Assunto: 	Cumprimento de sentença - Assunto Principal do Processo << Informação 

indisponível >> 
Exequente: 	Edificio Residencial Gemeos 
Executado: 	Fulvio Zocca Junior 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). EDUARDO BIGOLIN 

Vistos. 

O edital de leilão de fls. 418/420 havia previsto início da primeira praça para 

data de 24/01/2022, de modo que não houve tempo hábil para conferência e assinatura da 

minuta do edital pelo juizo. 

Assim, a fim evitar qualquer nulidade, intime-se o leiloeiro, por e-mail, 

para designação de nova data para leilão, que deverá ser comunicada ao juizo com 

antecedência suficiente para possibilitar a regular assinatura do edital e intimação das 

partes. 

Int. 

Campinas, 04 de fevereiro de 2022. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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Foro de Campinas 
Certidão - Processo 0080675-16.2011.8. 26.0114  

Emitido em: 08/02/2022 13:55 
Página: 1 

 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0098/2022, foi disponibilizado no Diário de 
Justiça Eletrônico em 08/0212022. Considera-se a data de publicação em 09102/2022, primeiro dia útil 

subsequente à data de disponibilização. 

Advogado 
Giovanni Dote Rodrigues da Costa (OAB 147802/SP) 
Amor Serafim Junior (OAB 79797/SP) 
Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 
Regimara Leite de Godoy (OAB 2545751SP) 

Teor do ato: "Vistos. O edital de leilão de fls. 418/420 havia previsto inicio da primeira praça para data 
de 24/01/2022, de modo que não houve tempo hábil para conferência e assinatura da minuta do edital pelo 
juizo. Assim, a fim evitar qualquer nulidade, intime-se o leiloeiro, por e-mail, para designação de nova data 
para leilão, que deverá ser comunicada ao juizo com antecedência suficiente para possibilitar a regular 

assinatura do edital e intimação das partes. Int." 

Campinas, 8 de fevereiro de 2022. 

Regiane Zini Viana 
Escrevente Técnico Judiciário 

• 
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Intimação autos 0080675-16.2011.8.26.0114 

MARILIA DE OLIVEIRA COSTA <mariliacosta@tjspjus.br > 

Sex, 11/02/2022 15:00 

Para: Lance Judicial <contato@lancejudicial.com.br > 

Prezados, boa tarde! 

Segue anexo despacho proferido nos autos acima, para ciência e para que sejam tomadas as devidas 

providências. 

Atenciosamente, 

MARILIA DE OLIVEIRA COSTA 
Escrevente Técnico Judiciário 

•tmlt • 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

3° Oficio Cível 

Avenida Francisco Xavier Arruda Camargo 300 - Jardim Santana - Campinas/SP - CEP: 13088-901 

Tel: (19) 3756-3648 

E-mail: mariliacosta@tjsajustr  

e 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ(A) - 3a Campinas 'i42A- 

Processo no 0080675-16.2011.8.26.0114 

Lote ID 17887 

FELIPE DOMINGOS PERIGO, anteriormente LEILOEIRO oficial do GRUPO LASCE 

:JUDICIAL, empresa desde 2009 e uma das pioneiras em leilões eletrônicos no TJ/SP, por intermédio 

do seu advogado abaixo assinado, vem, respeitosamente a Presença de Vossa Excelência, expor e 

• requerer o quanto segue: 

Diante do comunicado emitido pelo tribunal (COMUNICADO CG N°1082/2021) e, a fim 

de garantir a devida adequação deste Sistema ao PROVIMENTO. 

Dessa forma, autoriza e requer que a(s) nomeação(ões) à este peticionante seja(m) 

0

▪  

c

- 

) 
	substituída(s) ao Sr. GILBERTO FORTES DO AMARAL FILHO - 3UCESP N° 550, profissional na 

área de leilões desde 1980 no âmbito rural, com inscrição na JUCESP desde 1995 (mais de 27 anos), 

sendo um dos leiloeiros ativos mais experientes em todo território nacional, de reputação ilibada, 

economista por mais de 35 anos e associado ao Grupo Lance, com direção de novos projetos em 

leilões rurais e de artes, bem como, para realização dos leilões judiciais nos Tribunais do Estado de 

São Paulo, com foco no TJ/SP, sendo este, devidamente habilitado no Sistema de Gerenciamento 

dos Auxiliares da Justiça como Leiloeiro oficial deste Sistema - Lance Judicial, conforme documento 
	

R 
abaixo: • 

Cadastro no TJ/SP (consulta em 08/04/2022) 

MINE Tribunal de Justiça de São Paulo 
Poder ludicládo 

Sistema de Gerenaarnento dos ALIN11,111", da lustna 

Consulta Ptibiica de Auxiliares da Justiça 

( 	ofj,i 	OS 

GILBERTO FORTES DO AMARAL FILHO - JUCESP N° 550 - 
(www.lanceluclicial.com.br ) - Sistema LANCE JUDICIAL 

Codego 

669" 

Ensino MtdeD t Q5.1) Conchrao ) 

Inli3UtILL.  
Comarr.:-:-_ ,  - ,' , :.:-. -SP 

I 
:1  29 AM 2022 

VIS . 	.— 
PROTOC ..) EAL 

RECE:33MENTO 
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Cadastro na JUCESP (consulta em 08/04/2022) / 

V.  

/ 

RELAÇÃO DE LEILOEIROS MATRICULADOS NA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULQ NOS TERMOS DO DECRETO N .  21.981/32 E DA INSTRUÇÃO NO ATIVA 
DO DEPARTAMENTO DE REGISTRO EMPRESARIAL E INTEGRAÇÃO - OREI N72/2019 

~fre 	 ~MIM 	 FM.' 	 0.1.Y5 P.. p.. UM de 	 na 
Um* 	 I) 0 E 	 INSMsfe [amolarmos 

- 1211.4, 

Por fim, requer a posterior juntada da nova minuta do Edital de Leilão, devidamente 

alterada de acordo com o novo COMUNICADO CG No 1082/2021 já com leiloeiro devidamente 

cadastrado/habilitado, acima informado. 

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração. 

Termos em que, pede deferimento, sexta-feira, 8 de abril de 2022 

L4:-L5-111'  ‘.___ 	— 
ADRIANO PIOVEZAN FONTE 

306.683 OAB/SP 

lancejudicial.com.br  • 3003-0577 • contato@lancejudicial.com.br  
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PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE: FELIPE DOMINGOS PERIGO, de nacionalidade brasileira, titular do RG no 

33.081.151-4 SSP/SP, inscrito sob o CPF 369.150.078-14; 

OUTORGADO: ADRIANO PIOVEZAN FONTE, advogado, inscrito na ordem dos advogados •b 

306.683, de nacionalidade brasileira, titular da cédula de identidade RG 32152427, inscrito do 

CPF 373.755.258-46; 

Eu, FELIPE DOMINGOS PERIGO, por este Instrumento de Procuração Bastante nomeio e 

• constituo meu Bastante Procurador ADRIANO PIOVEZAN FONTE, a quem confiro amplos, gerais e 

ilimitados poderes para atuar como em meu nome fosse, confere amplos poderes para o foro em 

geral à defesa de seus direitos e interesses, com as cláusula ad judicia e et extra, em qualquer 

Esfera, Juizo, Instância ou Tribunal, podendo propor contra quem de direito as ações competentes 

e defendê-la nas contrárias, seguindo umas e outras, até final decisão, usando os recursos legais 

e acompanhando-os, conferindo-lhe, ainda, poderes especiais para transigir, firmar compromissos 

ou acordos, receber e dar quitação, desistir, agindo em conjunto ou separadamente, podendo, 

ainda, substabelecer esta em outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por 

bom, firme e valioso, especialmente para requerer a substituição dos leilões nomeados para este 

outorgante para um dos leiloeiros a ser desginados pelo Grupo Lance Judicial. Este instrumento 

não tem prazo de validade. 

São Paulo, sexta-feira, 8 de abril de 2022 

• 

FELIPE DOMINGOS PERIGO 

CPF sob o no 369.150.078-14 

JUCESP sob. n°919 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 03a VARA CÍVEL DO FORO 

COMARCA DE CAMPINAS - SP 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
Comarca de Czmpinas-SP 

CID:rligrr''tA 

24M4( 2022 

I PROTOCGLO G 'èRAL 
RECEBIMENTO 

 

   

o 	 Processo no 0080675-16.2011.8.26.0114 

• Jfrçç3 

	

	

GILBERTO FORTES DO AMARAL FILHO, JUCESP No 550, Leiloeiro Oficial pelo 

Sistema LANCE JUDICIAL - devidamente habilitado pelo 13/SP, honrado com sua nomeação, por 

intermédio seu advogado infra assinado, Dr. Adriano Piovezan Fonte, OAB SP 306.683, nos autos 

do Cumprimento de Sentença que EDIFICIO RESIDENCIAL GEMEOS move em face do FULVIO 

ZOCCA JUNIOR, vem, permissa máxima vênia, a presença de Vossa Excelência, requerer o que • 	segue: 

1. Requer a juntada da minuta do edital de publicação de 1 0  e 20  Leilão, com novas 

datas de 1 0  Leilão  que terá início no dia 05/09/2022 às 00h,  e encerramento no dia 

09/09/2022 às 18h e 30min;  não havendo lance, seguir-se-á, sem interrupção, ao 20  Leilão, 

que se estenderá em aberto para captação de lances e se encerrará em 04/10/2022 às 18h e 

30min (ambas em horário de Brasília),  sendo vendido o bem pelo maior lance ofertado, desde 

que acima de 60% do valor atualizado da avaliação. 

2. Informa que as condições de venda e pagamento do bem apregoado estarão 

disponíveis no portal da empresa. 

3. Informa que a matricula atualizada do bem imóvel penhorado obtida junto ao 4° 

CRI de Campinas/SP, já se encontra anexada aos autos e será disponibilizada no portal de Hastas. 

lancejudicial.com.br  • 3003-0577 • contato@lancejudicialcom.br  
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4. Sugerimos que após a aprovação do edital seja publicado despacho de intimaçã 

das partes com advogado constituído nos autos. 

5. Para regular o praceamento do imóvel, sugerimos também a cientificação os 

interessados, sobre a forma e datas da realização das praças em até 10 dias antes do inícijLias 

mesmas, a fim de que sejam evitadas futuras nulidades processuais. 

6. De outra parte, caso não seja realizado o sugerido no item acima e com o escopo 

concretizar a atuação da Gestora LANCE JUDICIAL neste M.M. Juízo, nos termos do inciso I do art. 

889 do CPC, procederá a cientificação do(s) terceiro(s) envolvido(s) nestes autos, bem como do(s) 

credor(es) com ônus real e do executado caso o mesmo não tenha advogado constituído nos autos, 

através de carta com A.R ou por petição para cientificação aos autos que foram expedidas as 

garantias sobre o(s) bem(ns) a ser(em) alienado(s), sendo estas posteriormente comprovadas aos 

autos. 

7. Abaixo o rol de cientificações procedidas  por esta GESTORA: 

COPROPRIETÁRIO:  

MARLY LELIS ZOCCA. 

R. Dr. Quirino, 739 - Centro - Campinas - SP, 13015-081. Apto 22 -A. 

PENHORA/INDISPONIBILIDADE:  

M.M Juízo da 12a Vara do Trabalho de Campinas-SP, processo no 0135600- 

73.2005.5.15.0131. 

M.M Juízo da 4a Vara Cível de Campinas, processo no 0024073-78.2006.8.260114. 

8. Diante da nova redação do caput e parágrafos § 10 e 22  do art. 887 do CPC, já 

em vigor, informa esta Gestora procederá a publicação do edital legal com antecedência mínima de 

5 dias antes do início do pregão, dentro do seu sítio eletrônico, qual seja, 

www.lancejudicial.com.br,  dispensando-se, portanto, as demais publicações legais. 

9. Requer, outrossim, que as futuras intimações relativas ao presente processo sejam 

também publicadas no nome do advogado Adriano Piovezan Fonte (OAB/SP 306.683), para 

que possamos acompanhar o andamento do presente feito a atender a este r. MM. Juízo com maior 

celeridade. 

10. Disponibilizamos ainda, ao final uma via (cópia) do edital a ser afixada no 

átrio fórum, no local de costume logo que aprovado por este MM. Juízo 
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Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração. 

Termos em que, pede deferime 

Campinas, 12 de maio de 2047 

000439 

ADRIANO PIOVEZAN FONTE 
306.683 OAB/SP 

lancejudicial.com.br  • 3003-0577 • contato@lancejudicial.com.br  
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3a Vara Orei, do Foro da Comarca de Carminas — sp 

EDITAL DE 10  e 20  LEILÃO e de intimação do executado FULVIO ZOCCA 3UNIOR' e 
coproprietária MARLY LELIS ZOCCA, bem como terceiro interessado BANCO DO B IL - 
SUCESSOR P/ INCORPORAÇÃO DO BANCO NOSSA CAIXA NOSSO BANCO. O Dr. E9OARDO 
BIGOLIN, MM. Juiz de Direito da 3a Vara Cível do Foro da Comarca de Campinas-SP, na forrpé da lei, 

FAZ SABER, aos que o presente Edital de lo e 2 0  leilão dos bens móveis, virem ou dele ç6phecimento 
tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos do Cumprimento d Sentença — 
Processo no 0080675-16.2011.8.26.0114 - em que a EDIFICIO RESIDENCIAL GEMEOS move 
em face do referido executado em que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com 
as regras expostas a seguir: 

DO LEILÃO: Os lances serão captados por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal 
www.lancejudicial.com.br,  o 1 0  Leilão  terá Início no dia 05/09/2022 às 00h.,  e encerramento no 
dia 09/09/2022 às 18h e 30min;  não havendo lance, seguir-se-á, sem interrupção, ao 20  Leilão, 
que se estenderá em aberto para captação de lances e se encerrará em 04/10/2022 às 18h e 
30min (ambas em horário de Brasjliq).  sendo vendido o bem pelo maior lance ofertado, desde que 
acima de 60% do valor atualizado da avaliação. 

CONDIÇÕES DE VENDA: O bem será vendido no estado de conservação em que se encontra, sem 
garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas designadas para 
as alienações judiciais eletrônicas. 

DO CONDUTOR DA PRAÇA: O Leilão será conduzido pelo leiloeiro Gilberto Fortes do Amaral Filho, 
JUCESP No 550, leiloeiro pelo Sistema LANCE JUDICIAL - www.lancejudicial.com.br ,  devidamente 
habilitado pelo TJ/SP. 

DO LOCAL DOS BEM: R. Dr. Quirino. 739 — Centro - Campinas - SP. 13015-081.  

DÉBITOS: Constam débitos da ação (condominial), no valor de R$ 278.803,75 (ago/19). 
arrematante arcará com os débitos pendentes que recaiam sobre o bem, exceto os decorrentes de 
débitos fiscais e tributários conforme o artigo 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional, e 
exceto os débitos de condomínio (que possuem natureza propter rem), os quais ficam sub-rogados no 
preço da arrematação. 

DOS PAGAMENTOS: O arrematante deverá efetuar os pagamentos do preço do bem arrematado e da 
comissão de 5% sobre o preço a título de comissão a LANCE JUDICIAL, no prazo de 24 horas após o 
encerramento da praça através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável e do Gestor, 
ambas emitidas e enviadas por e-mall pelo Gestor. A comissão devida não está inclusa no valor do 
lance e não será devolvida, salvo determinação judicial. 

DO PARCELAMENTO: O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá apresentar, 
por escrito, em e-mail dirigido ao Leiloeiro, cujo endereço segue: contatoelancejudicial.com.br:  (1) até 
o Início da primeira etapa, proposta por valor não Inferior ao da avaliação; (ii) até o início da segunda 
etapa, proposta por valor que não seja inferior a 60% do valor de avaliação atualizado ou 80% do 
valor de avaliação atualizado, caso se trate de imóvel de incapaz. A proposta conterá, em qualquer 
hipótese, oferta de pagamento de pelo menos vinte e cinco por cento do valor do lance à 
vista e o restante parcelado em até 30 (trinta) meses.  garantido por caução idônea, por hipoteca 
do 'próprio bem imóvel, indicando, ainda, o prazo, a modalidade, o indexador de correção monetária e 
as condições de pagamento do saldo. No caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, 
Incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas. A 
apresentação de proposta não suspende o leilão. A proposta de pagamento do lance à vista sempre 
prevalecerá sobre as propostas de pagamento parcelado (Art. 895, CPC/15). 
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HIPOTECA: Na existência de hipoteca vinculada ao bem, a mesma será cancelada com 
venda, nos termos do artigo 1.499 CC, inciso VI. (Art. 1.499. A hipoteca extingue-se: VI - pel 
arrematação ou adjudicação). Do mesmo modo, nos termos do disposto no artigo 1.430 do Códi 
Civil (Art. 1.430). Quando, excutido o penhor, ou executada a hipoteca, o produto não bastar 	a 
pagamento da dívida e despesas judiciais, continuará o devedor obrigado pessoalmente pelo rest 	) 

PENHORAS E DEMAIS ÔNUS: Com a venda nesta hasta/leilão, caso haja penhoras, a 	tos, 
indisponibilidades e outros ônus que gravam a matrícula, serão todos baixados/cancelados junto 
RGI local, pelo M.M. Juizo Comitente das hastas/leilão, através de expedição de competente 
mandado de cancelamento, a requerimento feito pelo arrematante e logo que comprovada a 
notificação dos órgãos e Juízos que expediram tais ônus, que constará nos autos, visto que notificação 
será procedido pela Gestora Lance Judicial, no prazo estabelecido pelo artigo Art. 889 e seus incisos do 
CPC. 

COPROPRIETÁRIOS: Na existência de mais proprietário(s) do(s) bem(ns) penhorado(s), as regras 
para a venda judicial serão regidas pelo Código de Processo Civil, nos exatos termos do artigo 843 e 
seguintes. 

DESOCUPAÇÃO:  A desocupação do imóvel será realizada mediante expedição de Mandado de 
Imissão na Posse que será exoedido pelo M.M. Juizo Comitente,  após o recolhimento das custas 
pelo arrematante, que será depositário dos bens porventura deixados no imóvel, caso o mesmo esteja 
ocupado. 

SUSTAÇÃO POR REMIÇÃO DA EXECUÇÃO/ACORDO: Se o(s) executado(s), após a apresentação 
do edital em epígrafe, pagar a dívida ou realizar acordo antes de alienado(s) o(s) bem(ns), ficará(ão) 
obrigado(s) a arcar com o ressarcimento das despesas de remoção, guarda e conservação dos bens, 
devidamente documentadas nos autos, nos termos do art. 7 0, § 30  da Resolução do CNJ 236/2016, 
sem prejuízo da demais despesas pelo trabalho da Gestora/Leiloeiro devidamente comprovada, 
Incluindo ainda, honorários devidos a Gestora/ Leiloeiro, se assim entender o M.M. Juízo Comitente 
para tal fixação. O ressarcimento será devido somente pelo executado, com possibilidade de penhora 	:,- 

do mesmo bem levando a praça caso não sejam recolhidos os valores, contudo, se assim determinar o 
M.M. Juízo Comitente. 

PUBLICAÇÃO: A publicação deste edital supre eventual insucesso das notificações pessoais e dos 
respectivos patronos. 

AUTO DE ARREMATAÇÃO: Assinado o auto pelo juiz a arrematação, sendo dispensados demais 
assinaturas, será considerada perfeita, acabada e irretratável, ainda que venham a ser julgados 
procedentes os embargos do executado ou a ação autônoma de que trata o § 4o deste artigo, 
assegurada a possibilidade de reparação pelos prejuízos sofridos (Art. 903, CPC/15). 

RELAÇÃO DO BEM: Um apartamento, no 22-A, situado no 2 0  andar do Conjunto A do Edifício 
Residencial Gêmeos, à rua Doutor Quirino, no 739, nesta cidade e 1 0  Subdistrito, contendo: sala, dois 
dormitórios com armários embutidos, cozinha, banheiro, área de serviço com tanque, e WC, e com 
direito a uma vaga de garagem no pavimento térreo. Dita unidade autônoma possui a área útil de 
72,8650ms2, comum de 31,2017mts2, área total vendável de 104,0667mts 2 , correspondendo-lhe 
ainda, uma parte ideal de 45,4329ms 2  ou 8,5724% no terreno onde se assenta o edifício. Cadastrado 
na PM sob o no. Matriculado no 1° CRI de Campinas-SP, sob o n° 28.420. 

DESCRIÇÃO COMERCIAL: Apto. 2 dormi. Vaga de garagem. A. ut. 72,8650mts 2 . A. tot. 
104,0667mts2 . Campinas-SP. 

ÔNUS: R. 5 Hipoteca em favor da Banco do Brasil S/A. Av. 7 Penhora expedida pela 12a Vara do 
Trabalho de Campinas-SP, processo no 0135600-73.2005.5.15.0131. Av. 9 Ação de Rito Comum, 43  
Vara Cível de Campinas, processo no 0024073-78.2006.8.260114. Av. 10 Indisponibilidade, 12a Vara 
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Cível de Campinas-SP, processo no 1356007320055150131. Av. 11 Penhora expedida nestes autos. 

Não constam ônus ou causa pendente de julgamento sobre os referidos bens. 	 1.. 
f 

VALOR DA AVALIACÃO DO BEM IMÓVEL: RS 345.938.56 (Trezentos e quarenta e ci 	mil.  

novecentos e trinta e oito reais e cinquenta e seis centavos) para fev/22. qtie será 
atualizado na data da alienacão conforme tabela e atualizacão monetária do T3/57 

l 
Presumem-se Intimados as partes por este edital, quando não se realizar efetivament nó' endereço 
constante dos autos, de acordo com o art. 274, parágrafo único, do CPC. Nos termos o Art. 889, g 
único, do CPC, caso o(s) executado(s), cônjuges e terceiros Interessados não sejam encontrados, 
intimados ou cientificados por qualquer razão das datas das praças, valerá o presente como EDITAL DE 
INTIMAÇÃO DE HASTA PUBLICA. E, para que produza seus fins efeitos de direito, será o presente 
edital, por extrato, afixado no átrio fórum no local de costume. Campinas, 12 de maio de 2022. 

Dr. EDUARDO BIGOLIN 

MM. Juiz de Direito da 3a Vara arei do Foro da Comarca de Campinas-SP 

O 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 000 1  43 
COMARCA DE CAMPINAS 
FORO DE CAMPINAS 
3a  VARA CÍVEL 
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, sala 38/39, Jardim Santana - CEP 130880 
Fone: (19) 3756-3648, Campinas-SP - E-mail: campinas3cv@tjspjus.br  

D O DE JUNTADA 

Certifico e dou fé que aos 
e . 	

nnonl . 

12 7 	mu,  juntei a estes autos o(a): 

g PETIÇÃO 

OFICIO 

CARTA PRECATÓRIA DEVOLVIDA 

AVISO DE RECEBIMENTO (A.R.) 

COMPROVANTE DE DEPÓSITO JUDICIAL 

MANDADO DE LEVANTAMENTO JUDICIAL 

MANDADO 

LAUDO PERICIAL 

EDITAL 

OUTROS 

que segue(m). 

Escrevente Técnico Judiciário, subscrevi. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 03a VARA CÍVEL DO FOR DA 

COMARCA DE CAMPINAS - SP 

-----------.., 

SEÇÃO DE PROTOCOL
O  

com r: Re:4 1);. r-ixm PINAS-SP 

2 f.:  1`.4,À1 2C22 	* 
1URA BREYNER BOTELHO 

Matr 815.578 

Processo n 0  0080675-16.2011.8.26.0114 

GILBERTO FORTES DO AMARAL FILHO, JUCESP N 0  550, Leiloeiro Oficial pelo 

Sistema LANCE JUDICIAL - devidamente habilitado pelo 13/SP, honrado com sua nomeação, por 

intermédio seu advogado infra assinado, Dr. Adriano Piovezan Fonte, OAB SP 306.683, nos autos 

do Cumprimento de Sentença que EDIFICIO RESIDENCIAL GEMEOS move em face do FULVIO 

ZOCCA JUNIOR, vem, permissa máxima vênia, a presença de Vossa Excelência, requerer o que 

segue: 

1. Requer a juntada da minuta do edital de publicação de 1 0  e 20  Leilão, com novas 

datas de 1° Leilão  que terá início no dia 05/09/2022 às 00h,  e encerramento no dia 

09/09/2022 às 18h e 30min;  não havendo lance, seguir-se-á, sem interrupção, ao 2° Leilão. 

que se estenderá em aberto para captação de lances e se encerrará em 04/10/2022 às ish e 

30min (ambas em horário de Brasília),  sendo vendido o bem pelo maior lance ofertado, desde 

que acima de 60% do valor atualizado da avaliação. 

2. Informa que as condições de venda e pagamento do bem apregoado estarão 

disponíveis no portal da empresa. 

3. Informa que a matricula atualizada do bem imóvel penhorado obtida junto ao 4 0  

CRI de Campinas/SP, já se encontra anexada aos autos e será disponibilizada no portal de Hastas. 
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61)  4. Sugerimos que após a aprovação do edital seja publicado despacho dê i titilaç -

das partes com advogado constituído nos autos. 

5. Para regular o praceamento do imóvel, sugerimos também a cienti ção dos 

interessados, sobre a forma e datas da realização das praças em até 10 dias antes oJinício  das 

mesmas, a fim de que sejam evitadas futuras nulidades processuais. 

6. De outra parte, caso não seja realizado o sugerido no item acima e com o escopo 

concretizar a atuação da Gestora LANCE JUDICIAL neste M.M. Juízo, nos termos do inciso I do art. 

889 do CPC, procederá a cientificação do(s) terceiro(s) envolvido(s) nestes autos, bem como do(s) 

credor(es) com ônus real e do executado caso o mesmo não tenha advogado constituído nos autos, 

através de carta com A.R ou por petição para cientificação aos autos que foram expedidas as 

garantias sobre o(s) bem(ns) a ser(em) alienado(s), sendo estas posteriormente comprovadas aos 

autos. 

7. Abaixo o rol de cientificações procedidas  por esta GESTORA: 

COPROPRIETÁRIO:  

MARLY LELIS ZOCCA. 

R. Dr. Quirino, 739 - Centro - Campinas - SP, 13015 -081. Apto 22 -A. 

PENHORA/INDISPONIBILIDADE:  

M.M Juízo da 12a Vara do Trabalho de Campinas-SP, processo no 0135600- 

73.2005.5.15.0131. 

M.M Juízo da 4a Vara Cível de Campinas, processo no 0024073-78.2006.8.260114. 

8. Diante da nova redação do caput e parágrafos § 10  e 2sa do art. 887 do CPC, já 

em vigor, informa esta Gestora procederá a publicação do edital legal com antecedência mínima de 

5 dias antes do início do pregão, dentro do seu sítio eletrônico, qual seja, 

www.lancejudicial.com.br,  dispensando-se, portanto, as demais publicações legais. 

9. Requer, outrossim, que as futuras intimações relativas ao presente processo sejam 

também publicadas no nome do advogado Adriano Piovezan Fonte (OAB/SP 306.683), para 

que possamos acompanhar o andamento do presente feito a atender a este r. MM. Juízo com maior 

celeridade. 

10. Disponibilizamos ainda, ao final uma via (cópia) do edital a ser afixada no 

átrio fórum, no local de costume logo que aprovado por este MM. Juízo 
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Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração 
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ADRIANO P I OVE 
306.683 O 

TE 

Termos em que, pede .eferimento. 

Campinas, 12 de aio de 2022. 
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3a Vara Cíyej do foro 0a Comarca de Cffirnpinas - SP 

i 
r 

EDITAL DE 1° e 2° LEILÃO e de Intimação do executado FULVIO ZOCCA JUN e R, e 
coproprietária MARLY LELIS ZOCCA, bem como terceiro interessado BANCO DO B IL - 
SUCESSOR P/ INCORPORAÇÃO DO BANCO NOSSA CAIXA NOSSO BANCO. O Dr. E RDO 
BIGOLIN, MM. Juiz de Direito da 3a Vara Cível do Foro da Comarca de Campinas-SP, na forma óa lei, 

FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1 0  e 20  leilão dos bens móveis, virem ou dele conhecimento 
tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos do Cumprimento de Sentença - 
Processo n0  0080675-16.2011.8.26.0114 - em que a EDIFICIO RESIDENCIAL GEMEOS move 
em face do referido executado em que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com 
as regras expostas a seguir: 

DO LEILÃO: Os lances serão captados por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal 
www.lancejudicigl.com.br ,  o 1° Leilão  terá início no dia 05/09/2022 às 00h,  e encerramento no 
dia 09/09/2022 às 18h e 30min;  não havendo lance, seguir-se-á, sem interrupção, ao 2° Leilão.  
que se estenderá em aberto para captação de lances e se encerrará em 04/10/2022 às 18h e 
30min (ambas em horário de Brasília).  sendo vendido o bem pelo maior lance ofertado, desde que 
acima de 60% do valor atualizado da avaliação. 

CONDIÇÕES DE VENDA: O bem será vendido no estado de conservação em que se encontra, sem 
garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas designadas para 
as alienações judiciais eletrônicas. 

DO CONDUTOR DA PRAÇA: O Leilão será conduzido pelo leiloeiro Gilberto Fortes do Amaral Filho, 
JUCESP No 550, leiloeiro pelo Sistema LANCE JUDICIAL - www.lanceiudicial.com.br ,  devidamente 
habilitado pelo TJ/SP. 

DO LOCAL DOS BEM: R. Dr. Ouirino, 739 - Centro - Campinas - SP, 13015-081.  

DÉBITOS: Constam débitos da ação (condominial), no valor de R$ 278.803,75 (ago/19). O 
arrematante arcará com os débitos pendentes que recaiam sobre o bem, exceto os decorrentes de 
débitos fiscais e tributários conforme o artigo 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional, e 
exceto os débitos de condomínio (que possuem natureza propter rem), os quais ficam sub-rogados no 
preço da arrematação. 

DOS PAGAMENTOS: O arrematante deverá efetuar os pagamentos do preço do bem arrematado e da 
comissão de 5% sobre o preço a título de comissão a LANCE JUDICIAL, no prazo de 24 horas após o 
encerramento da praça através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável e do Gestor, 
ambas emitidas e enviadas por e-mail pelo Gestor. A comissão devida não está inclusa no valor do 
lance e não será devolvida, salvo determinação judicial. 

DO PARCELAMENTO: O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá apresentar, 
por escrito, em e-mail dirigido ao Leiloeiro, cujo endereço segue: contatoOlancejudicial.com.br:  (i) até 
o início da primeira etapa, proposta por valor não inferior ao da avaliação; (ii) até o início da segunda 
etapa, proposta por valor que não seja inferior a 60% do valor de avaliação atualizado ou 80% do 
valor de avaliação atualizado, caso se trate de imóvel de incapaz. A proposta conterá, em qualquer 
hipótese, oferta de pagamento de pelo menos vinte e cinco por cento do valor do lance à 
vista e o restante parcelado em até 30 (trinta) meses.  garantido por caução Idônea, por hipoteca 
do próprio bem imóvel, indicando, ainda, o prazo, a modalidade, o indexador de correção monetária e 
as condições de pagamento do saldo. No caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, 
incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas. A 
apresentação de proposta não suspende o leilão. A proposta de pagamento do lance à vista sempre 
prevalecerá sobre as propostas de pagamento parcelado (Art. 895, CPC/15). 
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HIPOTECA: Na existência de hipoteca vinculada ao bem, a mesma será cancel a com a 
venda, nos termos do artigo 1.499 CC, inciso VI. (Art. 1.499. A hipoteca extingue- e:` VI - pela 
arrematação ou adjudicação). Do mesmo modo, nos termos do disposto no artigo 14O ido Código 
Civil (Art. 1.430). Quando, excutido o penhor, ou executada a hipoteca, o produto não/ bastar para 
pagamento da dívida e despesas judiciais, continuará o devedor obrigado pessoalmente lo restante). 

1fPENHORAS E DEMAIS ÔNUS: Com a venda nesta hasta/leilão, caso haja p oras, arrestos, 
indisponibilidades e outros ônus que gravam a matrícula, serão todos baixados/cancelados junto 
RGI local, pelo M.M. Juizo Comitente das hastas/leilão, através de expedição de competente 
mandado de cancelamento, a requerimento feito pelo arrematante e logo que comprovada a 
notificação dos órgãos e Juízos que expediram tais ônus, que constará nos autos, visto que notificação 
será procedido pela Gestora Lance Judicial, no prazo estabelecido pelo artigo Art. 889 e seus incisos do 
CPC. 

COPROPRIETÁRIOS: Na existência de mais proprietário(s) do(s) bem(ns) penhorado(s), as regras 
para a venda judicial serão regidas pelo Código de Processo Civil, nos exatos termos do artigo 843 e 
seguintes. 

DESOCUPAÇÃO:  A desocupação do imóvel será realizada mediante expedição de Mandado de 
Imissão na Posse que será expedido pelo M.M. Juizo Comitente,  após o recolhimento das custas 
pelo arrematante, que será depositário dos bens porventura deixados no imóvel, caso o mesmo esteja 
ocupado. 

SUSTAÇÃO POR REMIÇÃO DA EXECUÇÃO/ACORDO: Se o(s) executado(s), após a apresentação 
do edital em epígrafe, pagar a dívida ou realizar acordo antes de alienado(s) o(s) bem(ns), ficará(ão) 
obrigado(s) a arcar com o ressarcimento das despesas de remoção, guarda e conservação dos bens, 
devidamente documentadas nos autos, nos termos do art. 7 0, § 30  da Resolução do CNJ 236/2016, 
sem prejuízo da demais despesas pelo trabalho da Gestora/Leiloeiro devidamente comprovada, 
incluindo ainda, honorários devidos a Gestora/ Leiloeiro, se assim entender o M.M. Juízo Comitente 
para tal fixação. O ressarcimento será devido somente pelo executado, com possibilidade de penhora 
do mesmo bem levando a praça caso não sejam recolhidos os valores, contudo, se assim determinar o 
M.M. Juízo Comitente. 

PUBLICAÇÃO: A publicação deste edital supre eventual insucesso das notificações pessoais e dos 
respectivos patronos. 

AUTO DE ARREMATAÇÃO: Assinado o auto pelo juiz a arrematação, sendo dispensados demais 
assinaturas, será considerada perfeita, acabada e irretratável, ainda que venham a ser julgados 
procedentes os embargos do executado ou a ação autônoma de que trata o § 4 0  deste artigo, 
assegurada a possibilidade de reparação pelos prejuízos sofridos (Art. 903, CPC/15). 

RELAÇÃO DO BEM: Um apartamento, no 22-A, situado no 2 0  andar do Conjunto A do Edifício 
Residencial Gêmeos, à rua Doutor Quirino, no 739, nesta cidade e 1 0  Subdistrito, contendo: sala, dois 
dormitórios com armários embutidos, cozinha, banheiro, área de serviço com tanque, e WC, e com 
direito a uma vaga de garagem no pavimento térreo. Dita unidade autônoma possui a área útil de 
72,8650ms 2 , comum de 31,2017mts 2 , área total vendável de 104,0667mts 2 , correspondendo-lhe 
ainda, uma parte ideal de 45,4329ms 2  ou 8,5724% no terreno onde se assenta o edifício. Cadastrado 
na PM sob o no. Matriculado no 1 0  CRI de Campinas-SP, sob o no 28.420. 

DESCRIÇÃO COMERCIAL: Apto. 2 dormi. Vaga de garagem. A. ut. 72,8650mts 2 . A. tot. 
104,0667mts 2 . Campinas-SP. 

ÔNUS: R. 5 Hipoteca em favor da Banco do .Brasil S/A. Av. 7 Penhora expedida pela 12a Vara do 
Trabalho de Campinas-SP, processo no 0135600-73.2005.5.15.0131. Av. 9 Ação de Rito Comum, 4a 
Vara Cível de Campinas, processo no 0024073-73.2006.8.260114. Av. 10 Indisponibilidade, 12a Vara 
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Cível de Campinas-SP, processo no 1356007320055150131. Av. 11 Penhora expedida ne es autos. 

Não constam ônus ou causa pendente de julgamento sobre os referidos bens. 

VALOR DA AVALIAC.ÃO DO BEM IMÓVEL: RS 345.938.56 (Trezentos e auarentfr cinco mil.  
novecentos e trinta e oito reais e cinquenta e seis centavos) para fev/ . aue será  
atualizado na data da alienação conforme tabela e atualização monetária do T3/5P, 

Presumem-se intimados as partes por este edital, quando não se realizar efetivamente no endereço 
constante dos autos, de acordo com o art. 274, parágrafo único, do CPC. Nos termos do Art. 889, § 
único, do CPC, caso o(s) executado(s), cônjuges e terceiros interessados não sejam encontrados, 
intimados ou cientificados por qualquer razão das datas das praças, valerá o presente como EDITAL DE 
INTIMAÇÃO DE HASTA PUBLICA. E, para que produza seus fins efeitos de direito, será o presente 
edital, por extrato, afixado no átrio fórum no local de costume. Campinas, 12 de maio de 2022. 

Dr. EDUARDO BIGOLIN 

• MM. Juiz de Direito da 38  Vara Cível do Foro da Comarca de Campinas-SP 

• 
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.1 
38  Vara Cível do Foro da Comarca de Campinas - SP 

EDITAL DE 1° e 2° LEILÃO e de intimação do executado FULVIO ZOCCA JUNIOR, e 
coproprietária MARLY LELIS ZOCCA, bem como terceiro interessado BANCO DO BRASIL - 
SUCESSOR P/ INCORPORAÇÃO DO BANCO NOSSA CAIXA NOSSO BANCO. O Dr. EDUARDO 
BIGOLIN, MM. Juiz de Direito da 3 8  Vara Cível do Foro da Comarca de Campinas-SP, na forma da lei, 

FAZ SABER, aos que o presente Edital de lo e 2 0  leilão dos bens móveis, virem ou dele conhecimento 
tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos do Cumprimento de Sentença - 
Processo n0  0080675-16.2011.8.26.0114 - em que a EDIFICIO RESIDENCIAL GEMEOS move 
em face do referido executado em que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com 
as regras expostas a seguir: 

DO LEILÃO: Os lances serão captados por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal 
www.lancejudicial.com.br,  o lo Leilão  terá início no dia 05/09/2022 às 00h,  e encerramento no 
dia 09/09/2022 às 18h e 30min;  não havendo lance, seguir-se-á, sem interrupção, ao 2° Leilão. 
que se estenderá em aberto para captação de lances e se encerrará em 04/10/2022 às 18h e 
30min (ambas em horário de Brasília),  sendo vendido o bem pelo maior lance ofertado, desde que 
acima de 60% do valor atualizado da avaliação. 

CONDIÇÕES DE VENDA: O bem será vendido no estado de conservação em que se encontra, sem 
garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas designadas para 
as alienações judiciais eletrônicas. 

DO CONDUTOR DA PRAÇA: O Leilão será conduzido pelo leiloeiro Gilberto Fortes do Amaral Filho, 
JUCESP No 550, leiloeiro pelo Sistema LANCE JUDICIAL - www.lancejudicial.com.br ,  devidamente 
habilitado pelo TJ/SP. 

DO LOCAL DOS BEM: R. Dr. Ouirino. 739 - Centro - Campinas - SP. 13015-081.  

DÉBITOS: Constam débitos da ação (condominial), no valor de R$ 278.803,75 (ago/19). O 
arrematante arcará com os débitos pendentes que recaiam sobre o bem, exceto os decorrentes de 
débitos fiscais e tributários conforme o artigo 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional, e 
exceto os débitos de condomínio (que possuem natureza propter rem), os quais ficam sub-rogados no 
preço da arrematação. 

DOS PAGAMENTOS: O arrematante deverá efetuar os pagamentos do preço do bem arrematado e da 
comissão de 5% sobre o preço a título de comissão a LANCE JUDICIAL, no prazo de 24 horas após o 
encerramento da praça através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável e do Gestor, 
ambas emitidas e enviadas por e-mall pelo Gestor. A comissão devida não está inclusa no valor do 
lance e não será devolvida, salvo determinação judicial. 

DO PARCELAMENTO: O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá apresentar, 
por escrito, em e-mail dirigido ao Leiloeiro, cujo endereço segue: contatoelancejudicial.com.br:  (i) até 
o início da primeira etapa, proposta por valor não inferior ao da avaliação; (ii) até o início da segunda 
etapa, proposta por valor que não seja inferior a 60% do valor de avaliação atualizado ou 80% do 
valor de avaliação atualizado, caso se trate de imóvel de incapaz. A proposta conterá, em qualquer 
hipótese, oferta de pagamento de pelo menos vinte e cinco por cento do valor do lance à 
vista e o restante parcelado em até 30 (trinta) meses.  garantido por caução idônea, por hipoteca 
do próprio bem imóvel, indicando, ainda, o prazo, a modalidade, o indexador de correção monetária e 
as condições de pagamento do saldo. No caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, 
Incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas. A 
apresentação de proposta não suspende o leilão. A proposta de pagamento do lance à vista sempre 
prevalecerá sobre as propostas de pagamento parcelado (Art. 895, CPC/15). 
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HIPOTECA: Na existência de hipoteca vinculada ao bem, a mesma será can lada com a 
venda, nos termos do artigo 1.499 CC, inciso VI. (Art. 1.499. A hipoteca extin e-se: VI - pela 
arrematação ou adjudicação). Do mesmo modo, nos termos do disposto no artigo .430 do Código 
Civil (Art. 1.430). Quando, excutido o penhor, ou executada a hipoteca, o produto não bastar para 
pagamento da dívida e despesas judiciais, continuará o devedor obrigado pessoalmente pelo restante). 

PENHORAS E DEMAIS ÔNUS: Com a venda nesta hasta/leilão, caso haja penhoras, arrestos, 
indisponibilidades e outros ônus que gravam a matrícula, serão todos baixados/cancelados junto 
RGI local, pelo M.M. Juízo Comitente das hastas/leilão, através de expedição de competente 
mandado de cancelamento, a requerimento feito pelo arrematante e logo que comprovada a 
notificação dos órgãos e Juízos que expediram tais ônus, que constará nos autos, visto que notificação 
será procedido pela Gestora Lance Judicial, no prazo estabelecido pelo artigo Art. 889 e seus incisos do 
CPC. 

COPROPRIETÁRIOS: Na existência de mais proprietário(s) do(s) bem(ns) penhorado(s), as regras 
para a venda judicial serão regidas pelo Código de Processo Civil, nos exatos termos do artigo 843 e 
seguintes. 

DESOCUPAÇÃO:  A desocupação do imóvel será realizada mediante expedição de Mandado de 
;missão na Posse aue será expedido pelo M.M. Juízo Comitente,  após o recolhimento das custas 
pelo arrematante, que será depositário dos bens porventura deixados no Imóvel, caso o mesmo esteja 
ocupado. 

SUSTAÇÃO POR REMIÇÃO DA EXECUÇÃO/ACORDO: Se o(s) executado(s), após a apresentação 
do edital em epígrafe, pagar a dívida ou realizar acordo antes de alienado(s) o(s) bem(ns), ficará(ão) 
obrigado(s) a arcar com o ressarcimento das despesas de remoção, guarda e conservação dos bens, 
devidamente documentadas nos autos, nos termos do art. 7 0 , § 30  da Resolução do CNJ 236/2016, 
sem prejuízo da demais despesas pelo trabalho da Gestora/Leiloeiro devidamente comprovada, 
incluindo ainda, honorários devidos a Gestora/ Leiloeiro, se assim entender o M.M. Juízo Comitente 
para tal fixação. O ressarcimento será devido somente pelo executado, com possibilidade de penhora 
do mesmo bem levando a praça caso não sejam recolhidos os valores, contudo, se assim determinar o 
M.M. Juízo Comitente. 

PUBLICAÇÃO: A publicação deste edital supre eventual Insucesso das notificações pessoais e dos 
respectivos patronos. 

AUTO DE ARREMATAÇÃO: Assinado o auto pelo juiz a arrematação, sendo dispensados demais 
assinaturas, será considerada perfeita, acabada e irretratável, ainda que venham a ser julgados 
procedentes os embargos do executado ou a ação autônoma de que trata o § 4 0  deste artigo, 
assegurada a possibilidade de reparação pelos prejuízos sofridos (Art. 903, CPC/15). 

RELAÇÃO DO BEM: Um apartamento, no 22-A, situado no 2 42  andar do Conjunto A do Edifício 
Residencial Gêmeos, à rua Doutor Quirino, no 739, nesta cidade e 1 0  Subdistrito, contendo: sala, dois 
dormitórios com armários embutidos, cozinha, banheiro, área de serviço com tanque, e WC, e com 
direito a uma vaga de garagem no pavimento térreo. Dita unidade autônoma possui a área útil de 
72,8650ms2 , comum de 31,2017mts 2 , área total vendável de 104,0667mts 2 , correspondendo-lhe 
ainda, uma parte ideal de 45,4329ms 2  ou 8,5724% no terreno onde se assenta o edifício. Cadastrado 
na PM sob o no. Matriculado no 1° CRI de Campinas-SP, sob o n 0  28.420. 

DESCRIÇÃO COMERCIAL: Apto. 2 dormi. Vaga de garagem. A. ut. 72,8650mts2 . A. tot. 
104,0667mts2 . Campinas-SP. 

ÔNUS:  R. 5 Hipoteca em favor da Banco do Brasil S/A. Av. 7 Penhora expedida pela 12a Vara do 
Trabalho de Campinas-SP, processo no 0135600-73.2005.5.15.0131. Av. 9 Ação de Rito Comum, 4a 
Vara Cível de Campinas, processo no 0024073-78.2006.8.260114. Av. 10 Indisponibilidade, 12a Vara 
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Cível de Campinas-SP, processo no 135600732005515013 1 . Av. 11 Penhora expedida estes autos. 

Não constam ônus ou causa pendente de julgamento sobre os referidos bens. 

VALOR DA AVALIAC.À0 DO BEM IMÓVEL: RS 345.938.56 (Trezentos e ouafeta e cinco mil.  
novecentos e trinta e otto reais e ~ta e seis centavos) para v/12 sue será  
atualizado na data da allenacão conforme tabela e atualizacão monetária do ws.e.  

Presumem-se intimados as partes por este edital, quando não se realizar efetivamente no endereço 
constante dos autos, de acordo com o art. 274, parágrafo único, do CPC. Nos termos do Art. 889, § 
único, do CPC, caso o(s) executado(s), cônjuges e terceiros interessados não sejam encontrados, 
intimados ou cientificados por qualquer razão das datas das praças, valerá o presente como EDITAL DE 
INTIMAÇÃO DE HASTA PUBLICA. E, para que produza seus fins efeitos de direito, será o presente 
edital, por extrato, afixado no átrio fórum no local de costume. Campinas, 12 de maio de 2022. 

Dr. EDUARDO BIGOLIN 

110 	 MM. Juiz de Direito da 3o Vara Cível do Foro da Comarca de Campinas-SP 

• 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA de Campinas 
FORO DE CAMPINAS 
3a  VARA CÍVEL 
AVENIDA FRANCISCO XAVIER DE ARRUDA CAMARGO, 300, 
CAMPINAS-SP - CEP 13088-901 

LiS3 

 

Ia entsamollea int 

 

DESPACHO 

Processo n°: 	0080675-16.2011.8.26.0114 
Classe — Assunto: 	Cumprimento de sentença - Assunto Principal do Processo 

Informação indisponível» 
Exequente: 	Edificio Residencial Gemeos 
Executado: 	Fulvio Zocca Junior 

rzy 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Anderson Pestana de Abreu 

VISTOS, 

Assino o edital, nesta data. 

Nos termos do disposto no artigo 10 do Provimento n °  CSM 1625/09, providencie 

o gestor a publicidade necessária, comunicando ao Juízo eventual alienação ou sua negativa, ao 

final do prazo estipulado. 

Determino que, em caso de eventual arrematação, o gestor deverá apresentar o 

auto para assinatura deste magistrado, incontinenti, a fim de ser cumprido o quanto disposto no art. 

903 do CPC. 

Dê-se ciência ao gestor para as comunicações e intimações de praxe. 

Publique-se a data do leilão (05/09/2022 às 00h — início da P praça e dia 

04/10/2022, às 18h3Omin, encerra-se a 2 praça) 

Intime-se. 

Campinas, 27 de maio de 2022. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.41912006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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CZRTIDÃO 
'.-rtifico e dou fé que42Av4t 
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	de, 
,,,,,,,,, Ettr, Subo, 

CE ENTO 
6 	JUN  w Aos 	 recebi estes autos 

em cartório. CERTIFICO e dou fé que a intimação 

dos advogados.  da partes foi encaminhada ao 

Diário Oficial Ele , ot 	em...0..6 1 ..J1r4/.2022 

Escrevente 	 
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Despacho autos 0080675-1'6.2011.8.26.0114 

MARI LIA DE OLIVEIRA COSTA <mariliacosta@tjspjus.br > 
Seg, 06/06/2022 15:08 

Para: Lance Judicial <contato@lancejudicial.com.br > 

Prezados, boa tarde! 

Segue despacho proferido nos autos acima, para ciência e para que sejam tomadas as devidas 
providências. 

Atenciosamente, 

MARILIA DE OLIVEIRA COSTA 
Escrevente Técnico Judiciário 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

30 Oficio Cível 

Avenida Francisco Xavier Arruda Camargo 300 - Jardim Santana - Campinas/SP - CEP: 13088-901 

Tel: (19) 3756-3648 

E-mail: mariliacostaPtjãpjus.br  

• 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Campinas
FORO DE CAMPINAS
3ª VARA CÍVEL
AVENIDA FRANCISCO XAVIER DE ARRUDA CAMARGO, 300, 
SALA 38/39, JARDIM SANTANA - CEP 13088-901, FONE: (19) 
3756-3648, CAMPINAS-SP - E-MAIL: CAMPINAS3CV@TJSP.JUS.BR

ATO ORDINATÓRIO

Processo n°: 0080675-16.2011.8.26.0114

Classe  Assunto: Cumprimento de sentença - Liquidação / Cumprimento / Execução

Exequente: Edificio Residencial Gemeos

Executado: Fulvio Zocca Junior

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Ficam as partes intimadas de que estes autos foram digitalizados 
e sua forma de tramitação convertida para processo digital, nos 
termos do Comunicado Conjunto 321/2022, disponibilizado no 
DJE de 27/05/2022, pg. 2/3, e que a partir da publicação deste 
ato no DJE, os prazos que, eventualmente, se encontravam 
suspensos desde 17/06/2022, voltarão a correr, 
independentemente de outras notificações, bem como, 
eventuais petições protocoladas fisicamente durante o 
período da suspensão que se iniciou aos 17/06/2022, deverão 
ser objeto de novo peticionamento eletrônico, para serem 
devidamente apreciadas. A partir desta data o peticionamento 
eletrônico é obrigatório. Por fim, nos termos do art. 29 § 2º da 
Resolução 859/2021 do TJSP, ficam cientes as partes do início 
prazo de 30 dias corridos para verificação da regularidade 
da digitalização e alegação de eventual desconformidade 
com o processo físico, utilizando, se o caso, o tipo de petição 
intermediária "8302 – indicação de erro na digitalização". 
Campinas, 31 de agosto de 2022. Eu, ___, FERNANDA 
REZENDE NEVES, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Campinas  Emitido em: 01/09/2022 06:53 
 Certidão - Processo 0080675-16.2011.8.26.0114  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0777/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Giovanni Dote Rodrigues da Costa (OAB 147802/SP)  D.J.E 
 Arnor Serafim Junior (OAB 79797/SP)  D.J.E 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP)  D.J.E 
 Regimara Leite de Godoy (OAB 254575/SP)  D.J.E 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Ficam   as   partes   intimadas   de   que   estes   autos   foram   digitalizados   e   sua   forma   de 
 tramitação   convertida   para   processo   digital,   nos   termos   do   Comunicado   Conjunto   321/2022,   disponibilizado   no 
 DJE   de   27/05/2022,   pg.   2/3,   e   que   a   partir   da   publicação   deste   ato   no   DJE,   os   prazos   que,   eventualmente,   se 
 encontravam   suspensos   desde   17/06/2022,   voltarão   a   correr,   independentemente   de   outras   notificações,   bem 
 como,   eventuais   petições   protocoladas   fisicamente   durante   o   período   da   suspensão   que   se   iniciou   aos 
 17/06/2022,   deverão   ser   objeto   de   novo   peticionamento   eletrônico,   para   serem   devidamente   apreciadas.   A 
 partir   desta   data   o   peticionamento   eletrônico   é   obrigatório.   Por   fim,   nos   termos   do   art.   29   §   2º   da   Resolução 
 859/2021   do   TJSP,   ficam   cientes   as   partes   do   início   prazo   de   30   dias   corridos   para   verificação   da   regularidade 
 da   digitalização   e   alegação   de   eventual   desconformidade   com   o   processo   físico,   utilizando,   se   o   caso,   o   tipo 
 de petição intermediária "8302 indicação de erro na digitalização"" 

           Campinas, 1 de setembro de 2022. 
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 Foro de Campinas  Emitido em: 02/09/2022 01:44 
 Certidão - Processo 0080675-16.2011.8.26.0114  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0777/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   02/09/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   05/09/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Giovanni Dote Rodrigues da Costa (OAB 147802/SP) 
 Arnor Serafim Junior (OAB 79797/SP) 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 
 Regimara Leite de Godoy (OAB 254575/SP) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 

           Teor   do   ato:   "Ficam   as   partes   intimadas   de   que   estes   autos   foram   digitalizados   e   sua   forma   de 
 tramitação   convertida   para   processo   digital,   nos   termos   do   Comunicado   Conjunto   321/2022,   disponibilizado   no 
 DJE   de   27/05/2022,   pg.   2/3,   e   que   a   partir   da   publicação   deste   ato   no   DJE,   os   prazos   que,   eventualmente,   se 
 encontravam   suspensos   desde   17/06/2022,   voltarão   a   correr,   independentemente   de   outras   notificações,   bem 
 como,   eventuais   petições   protocoladas   fisicamente   durante   o   período   da   suspensão   que   se   iniciou   aos 
 17/06/2022,   deverão   ser   objeto   de   novo   peticionamento   eletrônico,   para   serem   devidamente   apreciadas.   A 
 partir   desta   data   o   peticionamento   eletrônico   é   obrigatório.   Por   fim,   nos   termos   do   art.   29   §   2º   da   Resolução 
 859/2021   do   TJSP,   ficam   cientes   as   partes   do   início   prazo   de   30   dias   corridos   para   verificação   da   regularidade 
 da   digitalização   e   alegação   de   eventual   desconformidade   com   o   processo   físico,   utilizando,   se   o   caso,   o   tipo 
 de petição intermediária "8302 indicação de erro na digitalização"" 

           Campinas, 2 de setembro de 2022. 
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA(O) 3ª 

VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAMPINAS - SP 

 

Processo Nº 0080675-16.2011.8.26.0114 

Lote Nº  17887 

 

              GILBERTO FORTES DO AMARAL FILHO, JUCESP Nº 550, leiloeiro pelo Sistema LANCE 

JUDICIAL (GRUPO LANCE) - devidamente habilitado pelo TJ/SP no link www.lancejudicial.com.br, 

por intermédio de seu advogado infra-assinado, Dr. Adriano Piovezan Fonte, OAB SP 306.683, 

honrado com a sua nomeação nos autos em que EDIFICIO RESIDENCIAL GEMEOS move em face 

de FULVIO ZOCCA JUNIOR vem, permissa máxima venia, a presença de Vossa Excelência, 

requerer: 

 

1. Requer informar que nos exatos termos dos artigos 886 inciso IV, 887 e seus parágrafos e 

artigo 889 inciso I e parágrafo único, todos do novo Código de Processo Civil, foi procedida a devida 

publicação do edital de hastas e intimações das partes dentro do prazo legal através da rede mundial 

de computadores, o edital ficará disponível na internet e poderá ser consultado através do link: 

 

https://cdn.grupolance.com.br/batches/af/17887/Grupo_Lance_edital_17887.pdf 

 

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração. 

 

Termos em que, pede deferimento a juntada. 

 

 

ADRIANO PIOVEZAN FONTE 

306.683 OAB/SP 
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AUTO DE LEILÃO NEGATIVO – 1ª E 2ª PRAÇAS 
 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA(O) 3ª 

VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAMPINAS - SP 

 

Processo Nº 0080675-16.2011.8.26.0114 

Lote Nº  17887 

 

Em ter?a, 04 de outubro de 2022 foi(ram) levado(s) à leilão/praça através do leiloeiro pelo 

Sistema LANCE JUDICIAL (GRUPO LANCE) - devidamente habilitado pelo TJ/SP no link 

www.lancejudicial.com.br, o(s) bem(ns) penhorados no processo em epígrafe, ao seu final, restando 

SEM LANCES. 

 

Com 2604 visitas no portal. 

 

Considerando a possibilidade nova hasta publica, nos termos do art. 891 do CPC, requer 

nova oportunidade para alienação do bem penhorado e informa que providenciará o necessário para 

efetividade da hasta. 

 

Diante disso, sugere: 

 

  Nova hasta publica por 50% do preço de avaliação, conforme art. 891 do CPC. 

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração. 

Termos em que, pede deferimento a juntada 

 

 

ADRIANO PIOVEZAN FONTE 

306.683 OAB/SP 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
3ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, sala 38/39, Jardim 
Santana - CEP 13088-901, Fone: (19) 3756-3648, Campinas-SP - E-mail: 
campinas3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0080675-16.2011.8.26.0114

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Liquidação / Cumprimento / Execução

Exequente: Edificio Residencial Gemeos

Executado: Fulvio Zocca Junior

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Fl. 541: ciência às partes do resultado do leilão.
Nada Mais. Campinas, 25 de novembro de 2022. Eu, ___, 
Leticia Maria Pinho Rocha, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Campinas  Emitido em: 25/11/2022 13:46 
 Certidão - Processo 0080675-16.2011.8.26.0114  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 1031/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Giovanni Dote Rodrigues da Costa (OAB 147802/SP)  D.J.E 
 Arnor Serafim Junior (OAB 79797/SP)  D.J.E 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP)  D.J.E 
 Regimara Leite de Godoy (OAB 254575/SP)  D.J.E 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Fl. 541: ciência às partes do resultado do leilão." 

           Campinas, 25 de novembro de 2022. 
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 Foro de Campinas  Emitido em: 28/11/2022 01:31 
 Certidão - Processo 0080675-16.2011.8.26.0114  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1031/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   28/11/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   29/11/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Giovanni Dote Rodrigues da Costa (OAB 147802/SP) 
 Arnor Serafim Junior (OAB 79797/SP) 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 
 Regimara Leite de Godoy (OAB 254575/SP) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 

           Teor do ato: "Fl. 541: ciência às partes do resultado do leilão." 

           Campinas, 28 de novembro de 2022. 
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Barcelos & Janssen Advogados Associados - OAB/MG 1.872 

 (31)3527-4500 / (31) 3768-2300 • Rua Espírito Santo • 250 • Centro • Belo Horizonte • MG • CEP:30160-030 

www.grupobarcelos.com.br • barcelos@grupobarcelos.com.br 

MB 1 | 1 
 

EXMO.(A) SR.(A) DR.(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 03ª VARA CIVEL DA COMARCA DE 

CAMPINAS/SP    

NUMERAÇÃO ÚNICA: 0080675-16.2011.8.26.0114   

 

 

 

 

 

 

 

BANCO DO BRASIL S/A, instituição financeira já qualificada nos autos em epígrafe, em que 

contende com EDIFICIO RESIDENCIAL GEMEOS; MARLY LELIS ZOCCA e outros, vem, 

respeitosamente, à presença de Vossa Exa., por seus procuradores que esta subscrevem, tendo em vista o 

despacho de fls.   , expor e requerer o que se segue: 

Tendo em vista a natureza de sociedade de economia mista da Instituição credora e a 

peculiaridade de seus procedimentos internos, requerer a dilação do prazo por 20 (vinte) dias para juntada 

de procuração e vista do resultado do leilão, para ato contínuo providenciar o regular andamento do feito.  

 

Nestes termos,  

Pede deferimento. 

Belo Horizonte, 12 de dezembro de 2022 

 

 

 

SÉRVIO TÚLIO DE BARCELOS                       JOSÉ ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA                                    
OAB/SP 295.139                                                      OAB/SP 353.135 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Campinas
FORO DE CAMPINAS
3ª VARA CÍVEL
AVENIDA FRANCISCO XAVIER DE ARRUDA CAMARGO, 300, 
SALA 38/39, JARDIM SANTANA - CEP 13088-901, FONE: (19) 
3756-3648, CAMPINAS-SP - E-MAIL: CAMPINAS3CV@TJSP.JUS.BR

ATO ORDINATÓRIO

Processo n°: 0080675-16.2011.8.26.0114

Classe  Assunto: Cumprimento de sentença - Liquidação / Cumprimento / Execução

Exequente: Edificio Residencial Gemeos

Executado: Fulvio Zocca Junior

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Deferido o sobrestamento do feito por 20 dias, devendo o 
interessado se manifestar após o decurso desse prazo, 
independentemente de intimação. Nada Mais. Campinas, 31 de 
janeiro de 2023. Eu, ___, Leticia Maria Pinho Rocha, 
Escrevente Técnico Judiciário. 

CERTIDÃO - Remessa ao DJE

Certifico e dou fé que remeti ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
ato(s) ordinatório(s) acima em ________/________/_________. 
Eu, ___, Leticia Maria Pinho Rocha, Escrevente Técnico 
Judiciário.
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 Foro de Campinas  Emitido em: 31/01/2023 10:38 
 Certidão - Processo 0080675-16.2011.8.26.0114  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0081/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Giovanni Dote Rodrigues da Costa (OAB 147802/SP)  D.J.E 
 Arnor Serafim Junior (OAB 79797/SP)  D.J.E 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP)  D.J.E 
 Regimara Leite de Godoy (OAB 254575/SP)  D.J.E 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Deferido   o   sobrestamento   do   feito   por   20   dias,   devendo   o   interessado   se   manifestar   após 
 o decurso desse prazo, independentemente de intimação. Nada Mais." 

           Campinas, 31 de janeiro de 2023. 
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 Foro de Campinas  Emitido em: 01/02/2023 01:38 
 Certidão - Processo 0080675-16.2011.8.26.0114  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0081/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   01/02/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   02/02/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Giovanni Dote Rodrigues da Costa (OAB 147802/SP) 
 Arnor Serafim Junior (OAB 79797/SP) 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 
 Regimara Leite de Godoy (OAB 254575/SP) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 

           Teor   do   ato:   "Deferido   o   sobrestamento   do   feito   por   20   dias,   devendo   o   interessado   se   manifestar   após 
 o decurso desse prazo, independentemente de intimação. Nada Mais." 

           Campinas, 1 de fevereiro de 2023. 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE CAMPINAS – ESTADO DE SÃO PAULO. 
 
 
 
 
 
Processo nº 0080675-16.2011.8.26.0114 
Requerente: Edifício Residencial Gêmeos  
Requerido: Fulvio Zocca Junior  
 
 
 
 
 
EDIFÍCIO RESIDENCIAL GÊMEOS, já devidamente qualificado nos 

autos do processo acima epigrafado, vem à presença de V.Exa., através de 

seu advogado e bastante procurador infra-assinado, em atenção a r. 

determinação de fls. 542, expor e requerer o quanto segue: 

 

Diante da ausência de lances nas hastas realizadas, inclusive 

em segunda hasta com valor mínimo de 60% (sessenta por cento) da 

avaliação, requer seja designada nova hasta pública, desta feita com previsão 

de arrematação em segundo leilão por 50% (cinquenta por cento) da 

avaliação.   

 

 

 

Termos em que, pede deferimento. 
Campinas/SP, 1 de fevereiro de 2023. 
 
 
GIOVANNI DOTE RODRIGUES DA COSTA 
OAB/SP 147.802  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
3ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, sala 38/39, Jardim 
Santana - CEP 13088-901, Fone: (19) 3756-3648, Campinas-SP - E-mail: 
campinas3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0080675-16.2011.8.26.0114 

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Liquidação / Cumprimento / Execução

Exequente: Edificio Residencial Gemeos

Executado: Fulvio Zocca Junior

Dados dos executados: Fulvio Zocca Junior - FULVIO ZOCCA JUNIOR, CPF 
722.676.668-04

Juiz(a) de Direito: Dr(a). EDUARDO BIGOLIN

Vistos.

Autorizo nova tentativa de leilão do imóvel penhorado nos autos, 

observando que no segundo pregão serão admitidos lances não inferiores a 50% da última 

avaliação atualizada.

Intime-se o leiloeiro, para providenciar o quanto necessário, nos 

termos do despacho de fls. 487/489.

Intime-se.

Campinas, 09 de março de 2023.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Campinas  Emitido em: 10/03/2023 05:43 
 Certidão - Processo 0080675-16.2011.8.26.0114  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0207/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Giovanni Dote Rodrigues da Costa (OAB 147802/SP)  D.J.E 
 Arnor Serafim Junior (OAB 79797/SP)  D.J.E 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP)  D.J.E 
 Regimara Leite de Godoy (OAB 254575/SP)  D.J.E 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Autorizo   nova   tentativa   de   leilão   do   imóvel   penhorado   nos   autos,   observando   que 
 no   segundo   pregão   serão   admitidos   lances   não   inferiores   a   50%   da   última   avaliação   atualizada.   Intime-se   o 
 leiloeiro, para providenciar o quanto necessário, nos termos do despacho de fls. 487/489. Intime-se." 

           Campinas, 10 de março de 2023. 
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 Foro de Campinas  Emitido em: 13/03/2023 01:25 
 Certidão - Processo 0080675-16.2011.8.26.0114  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0207/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   13/03/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   14/03/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Giovanni Dote Rodrigues da Costa (OAB 147802/SP) 
 Arnor Serafim Junior (OAB 79797/SP) 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 
 Regimara Leite de Godoy (OAB 254575/SP) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Autorizo   nova   tentativa   de   leilão   do   imóvel   penhorado   nos   autos,   observando   que 
 no   segundo   pregão   serão   admitidos   lances   não   inferiores   a   50%   da   última   avaliação   atualizada.   Intime-se   o 
 leiloeiro, para providenciar o quanto necessário, nos termos do despacho de fls. 487/489. Intime-se." 

           Campinas, 13 de março de 2023. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CIVEL DA 

COMARCA DE CAMPINAS 

 

 

Processo nº: 0080675-16.2011.8.26.0114 

 

GILBERTO FORTES DO AMARAL FILHO, JUCESP Nº 550, leiloeiro pelo Sistema GRUPO 

LANCE - devidamente habilitado pelo TJ/SP no link www.grupolance.com.br, honrado com sua 

nomeação, por intermédio seu advogado infra assinado, DR. ADRIANO PIOVEZAN FONTE, OAB SP 

306.683, nos autos em epigrafe, vem, permissa máxima vênia, a presença de Vossa Excelência, por 

meio desta petição apresentar as datas para realização de leilão no processo, como segue: 

 

1. Datas do primeiro leilão: 

 

 

Início do 1º Leilão: 22/05/2023 às 00:00 

Encerramento do 1º Leilão: 25/05/2023 às 16:30 

 

2. Não havendo lances no primeiro leilão, seguir-se-á sem interrupção ao segundo leilão, que se 

estenderá em aberto e se encerrará na data e horário marcado (todo, em horário de Brasília). 

 

 

Início do 2º Leilão: 25/05/2023 às 16:30 

Encerramento do 2º Leilão: 22/06/2023 às 16:30 

 

3. Dessa forma, requer a aprovação das datas, para posterior juntada da minuta do edital de leilão.  

 

4. Possuindo as partes, advogado constituído nos autos, com base no art. 889 do CPC, pede este 

Leiloeiro Oficial / LANCE JUDICIAL, respeitosamente, que esta D. Vara realize a intimação(ões) 

eletrônica(s) dos advogados, via DJE. 

 

5. De outra parte, informa que procederá a cientificação, caso existam, do(s) terceiro(s) 

envolvido(s) nestes autos, bem como do(s) credor(es) com ônus real e do executado caso o 

mesmo não tenha advogado constituído nos autos, através de carta com A.R ou por petição para 

cientificação aos autos que foram expedidas as garantias sobre o(s) bem(ns) a ser(em) 

alienado(s), sendo estas posteriormente comprovadas. 
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6. No mais, informa que diante da redação do caput e parágrafos § 1º e 2o do art. 887 do CPC, já 

em vigor, informa esta Gestora procederá a publicação do edital legal com antecedência mínima 

de 5 dias antes do início do pregão, dentro do seu sítio eletrônico, qual seja, 

www.lancejudicial.com.br, dispensando-se, portanto, as demais publicações legais, e, para fins 

de controle de prazo, a publicação será datada no dia que for anexado a minuta aos autos. 

 

7. Requer, outrossim, que as futuras intimações relativas ao presente processo, quando houver 

necessidade de ciência do Leiloeiro e sua equipe, sejam enviadas por uma das seguintes opções 

a escolha deste M.M. Juízo: 
 
a. Pelo e-mail: contato@grupolance.com.br ou; 
b. Que conste no despacho o nome do Leiloeiro ou o portal; 
Para assim, haver o devido acompanhamento e andamento do presente feito. 
 

 

Renovamos ao este. M.M. Juízo, nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

 

 

ADRIANO PIOVEZAN FONTE 

306.683 OAB/SP 
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PROCURAÇÃO AD JUDICIA ET EXTRA 

 

OUTORGANTE: GILBERTO FORTES DO AMARAL FILHO, de nacionalidade brasileira, titular do 

RG nº 4660325 SSP/SP, inscrito sob o CPF 205.573.028-20;  

 

OUTORGADO: ADRIANO PIOVEZAN FONTE, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade 

RG nº 32.152.427-5 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob nº. 373.755.258-46, residente a Avenida 

Marechal Deodoro da Fonseca, 790, apto 81, CEP 11410-221, Guarujá-SP. 

 

PODERES: Pelo presente instrumento o outorgante confere ao outorgado amplos poderes para o foro 

em geral, com cláusula “Ad Judicia” em qualquer juízo, Instancia ou Tribunal, podendo propor contra 

quem de direito, as ações competentes e defende-lo nas contrárias, seguindo umas e outras, até final 

decisão, usando os recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhe ainda, desistir, transigir, 

substituir leiloeiros e firmar compromissos ou acordo, receber e dar quitação, podendo agir em Juízo 

ou fora dele, assim como substabelecer está a outrem, com reservas de iguais poderes, para agir em 

conjunto ou separadamente com o substabelecido.  

 

São Paulo, 23 de março de 2023.  

 

 

GILBERTO FORTES DO AMARAL FILHO 

JUCESCP Nª 550 
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